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(*) N. da COEJO: Republicados por terem saído, no DOU nº 156, de 15-8-2011, Seção 1, páginas 18 a

22, com incorreção.

DECRETO N
o
- 7.554, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre a coordenação das atividades públicas nos aeroportos, institui a Co-
missão Nacional de Autoridades Aeroportuárias - CONAERO e as Autoridades
Aeroportuárias.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituída a Comissão Nacional de Autoridades Aeroportuárias - CONAERO,
responsável pela organização e coordenação das atividades públicas nos aeroportos.

Art. 2o A CONAERO será integrada por representantes dos seguintes órgãos e entidade:

I - Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, que a coordenará;

II - Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

IV - Ministério da Defesa;

V - Ministério da Fazenda;

VI - Ministério da Justiça;

VII - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VIII - Ministério da Saúde; e

IX - Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC.

§ 1o Os Ministros de Estado e o Diretor-Presidente da ANAC indicarão, em até dez dias
contados da data de publicação deste Decreto, o representante titular e respectivo suplente, que serão
designados por ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da
República.

§ 2o A CONAERO deverá se reunir periodicamente, conforme determinado em seu regimento
interno.

§ 3o Caberá à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República fornecer o apoio
administrativo e os meios necessários ao funcionamento da CONAERO, bem como realizar o acom-
panhamento da implementação dos parâmetros e das metas de desempenho dos aeroportos.

Art. 3o Compete à CONAERO:

I - promover a coordenação do exercício das competências dos órgãos e entidades nos ae-
roportos;

II - promover a elaboração, implementação e revisão do Programa Nacional de Facilitação do
Transporte Aéreo;

III - promover, em conjunto com seus membros e respeitadas as competências de cada um deles,
alterações, aperfeiçoamentos ou revisões de atos normativos, procedimentos e rotinas de trabalho que
possam otimizar o fluxo de pessoas e bens e a ocupação dos espaços físicos nos aeroportos, bem como
aumentar a qualidade, a segurança e a celeridade dos processos operacionais;

IV - estabelecer parâmetros de desempenho e padrões mínimos para órgãos e entidades públicos
nos aeroportos, para o exercício das respectivas competências, e revisá-los periodicamente;

V - propor a cada um dos órgãos ou entidades competentes medidas adequadas para implementar
os padrões e práticas internacionais relativas à facilitação do transporte aéreo, observados os acordos,
tratados e convenções internacionais em que seja parte a República Federativa do Brasil, bem como
acompanhar a sua execução;

VI - propor e promover medidas que:

a) possibilitem o aperfeiçoamento do fluxo de informações e o despacho por meio eletrônico;

b) promovam a adequação e qualificação dos recursos humanos para o desempenho de suas
atividades nos aeroportos;

c) padronizem as ações de cada um dos integrantes da CONAERO nos aeroportos, conforme os
parâmetros de desempenho referidos no inciso IV do caput; e

d) adequem os procedimentos e equipamentos necessários para atender aos requisitos de se-
gurança, qualidade e celeridade recomendáveis às atividades públicas exercidas nos aeroportos;

VII - expedir normas sobre instituição, estrutura e funcionamento das Autoridades Aeropor-
tuárias, bem como monitorar e orientar suas atividades;

VIII - avaliar e deliberar sobre as propostas encaminhadas pelas Autoridades Aeroportuárias;
e

IX - aprovar seu regimento interno, que disporá sobre sua organização, a forma de apreciação
e deliberação das matérias;

Art. 4o Compete à Secretaria-Executiva da CONAERO:

I - emitir os convites e organizar as pautas das reuniões;

II - convidar representantes de outros órgãos e entidades públicos ou privados, bem como pessoas
de notório conhecimento sobre os assuntos de competência da CONAERO para participar das reuniões;

III - convocar reuniões extraordinárias da CONAERO;

IV - acompanhar a execução das propostas aprovadas pela CONAERO;

V - propor a criação de comitês técnicos para subsidiar e auxiliar a tomada de decisão pela
CONAERO, especialmente auxiliar no estabelecimento das metas de desempenho dos órgãos e entidades
públicos no exercício de suas competências especificamente em cada aeroporto;

VI - coordenar os trabalhos dos comitês técnicos; e

VII - cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas pelo regimento interno da CO-
NAERO.

Parágrafo único. O Secretário-Executivo será indicado e designado por ato do coordenador da
CONAERO.

Art. 5o Ficam instituídas Autoridades Aeroportuárias nos seguintes aeroportos:

I - Aeroporto Internacional Presidente Juscelino Kubitschek, localizado em Brasília, Distrito
Federal;

II - Aeroporto Internacional Tancredo Neves localizado nos Municípios de Confins e Lagoa
Santa, na Região Metropolitana de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais;

III - Aeroporto Internacional Governador André Franco Montoro, localizado no Município de
Guarulhos, no Estado de São Paulo;

IV - Aeroporto de Congonhas, localizado no Município de São Paulo, no Estado de São
Paulo;

V - Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro/Galeão - Antonio Carlos Jobim, localizado no
Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro; e

VI - Aeroporto Santos-Dumont, localizado no Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio
de Janeiro.

Parágrafo único. A CONAERO poderá determinar a criação de Autoridade Aeroportuária em
outros aeroportos.

Atos do Poder Executivo
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Art. 6o São atribuições das Autoridades Aeroportuárias:

I - coordenar e implementar a integração das ações e o
compartilhamento de informações e sistemas de interesse, procedi-
mentos e rotinas de trabalho para otimizar o fluxo de pessoas e bens
e a ocupação do espaço físico no aeroporto, bem como garantir níveis
adequados de segurança, qualidade e celeridade das atividades co-
tidianas do aeroporto;

II - coordenar a solução de questões emergenciais e ex-
cepcionais, inclusive em períodos de alta demanda;

III - registrar o desempenho das operações aeroportuárias,
por meio de indicadores quantitativos e qualitativos, com o auxílio do
operador do aeroporto e das demais entidades públicas e privadas que
exercem atividades no aeroporto;

IV - coordenar, no que tange às suas atribuições, a co-
municação social dos órgãos e entidades que a integram;

V - sugerir ao operador do aeroporto a adequação de infraes-
trutura, instalações e equipamentos aos requisitos de segurança, quali-
dade e celeridade recomendáveis às atividades exercidas no aeroporto;

VI - implementar e acompanhar o cumprimento de metas
definidas pela CONAERO;

VII - atualizar os dados quanto ao atendimento dos parâ-
metros e metas no sistema informatizado de acompanhamento da
CONAERO;

VIII - sugerir à CONAERO medidas a serem implementadas
em períodos de alta demanda; e

IX - sugerir à CONAERO revisões dos atos normativos que
possam aumentar a qualidade, a segurança e a celeridade dos pro-
cessos operacionais.

Art. 7o A Autoridade Aeroportuária será integrada por re-
presentantes dos seguintes órgãos e entidades:

I - Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda;

II - Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

III - Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça;

IV - Departamento de Controle do Espaço Aéreo do Co-
mando da Aeronáutica do Ministério da Defesa;

V - Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

VI - Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC; e

VII - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -
INFRAERO.

§ 1o Nos aeroportos em que a operação não seja exercida
diretamente pela INFRAERO, o operador do aeroporto também de-
verá integrar a Autoridade Aeroportuária.

§ 2o Caberá à INFRAERO coordenar e secretariar os tra-
balhos da Autoridade Aeroportuária, responsabilizando-se por con-
vidar para participar de suas reuniões, sempre que necessário, re-
presentantes de outros órgãos ou entidades públicos federais, es-
taduais, distritais ou municipais, ou de entidades privadas que exer-
çam atividades nos aeroportos.

§ 3o O operador aeroportuário deverá apoiar administrati-
vamente as atividades da Autoridade Aeroportuária, inclusive com o
fornecimento de local dotado da infraestrutura e dos equipamentos
necessários para servir como centro de informações e gestão co-
ordenada de suas operações.

Art. 8o Ficam revogados os Decretos nos:

I - 64.521, de 15 de maio de 1969; e

II - 75.474, de 13 de março de 1975.

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Celso Luíz Nunes Amorim
Guido Mantega
Wagner Gonçalves Rossi
Alexandre Rocha Santos Padilha
Miriam Belchior
Gleisi Hoffmann
Wagner Bittencourt de Oliveira

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO No- 245, DE 11 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais; e, CONSI-
DERANDO o parecer GERJUR/SUPPRO nº 047/2011, constante às
fls. 112 a 114 dos autos do Processo Administrativo nº 1857/2011,
acolhido por esta Presidência, resolve: I- aplicar à empresa V & V
COMERCIAL LTDA a penalidade de advertência e multa de 10%
(dez por cento) do valor da contratação, que resulta em R$ 312,00
(trezentos e doze reais); II - revogar a Resolução nº 219/2011 de
14.07.2011, publicada no Dário Oficial da União - D.O.U, edição do
dia 15.07.2011; III - determinar a publicação deste ato no Diário
Oficial da União - D.OU.

CARLOS JOSÉ PONCIANO DA SILVA

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIA No- 1.541, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Alteração de nome empresarial de socie-
dade empresária de serviço aéreo especia-
lizado.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO SUBSTITU-
TO , no uso da competência outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII,
do Regimento Interno da ANAC, com a redação dada pela Resolução
nº 134, de 19 de janeiro de 2010, considerando o disposto na Portaria
n° 190/GC-5, de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta
no Processo n° 07-01/93683/00: RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a mudança do nome empresarial da empresa
AAC SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ nº.
04.120.535/0001-57, com sede social na cidade de Rio de Janeiro/RJ,
autorizada a explorar os Serviços Aéreos Públicos Especializados nas
atividades Aerofotografia, Aeroreportagem, Aeropublicidade e Ae-
rocinematografia pela Decisão nº. 104, de 03 de abril de 2008, para
AVJET SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS LTDA, conforme
deliberação da Quarta Alteração Contratual, datada de 03 de maio de
2010, submetida à anuência prévia desta Agência Reguladora.

Art. 2º A empresa deverá requerer a substituição dos Certi-
ficados de Matrícula e de Aeronavegabilidade das aeronaves de sua res-
ponsabilidade ao Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB, no prazo de 60
(sessenta) dias, sob pena de sanções previstas na legislação em vigor.

Art. 3º Permanecem em vigor as disposições contidas na
Decisão nº. 104, de 03 de abril de 2008.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DUARTE

PORTARIA No- 1.543, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço de transporte
aéreo público regular.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO SUBSTITU-
TO , designado pela Portaria nº 865, de 29 de abril de 2011, no uso da
competência outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento
Interno da ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19
de janeiro de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 536/GC-5,
de 18 de agosto de 1999, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 60800.012943/2010-71, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária AMÉRICA DO SUL LINHAS AÉREAS LTDA., com sede
social em Várzea Grande - MT, como empresa de serviço de trans-
porte aéreo público regular de passageiro e carga, pelo prazo de 12
(doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no
caput fica condicionada à outorga de autorização operacional pela
Diretoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos
técnico-operacionais.

Art. 2º Fica revogada a Portaria SSA/ANAC nº. 1334, de 13
de agosto de 2010, publicada no DOU nº 156, de 16 de agosto de
2010, Seção 1, página 26.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DUARTE

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 26, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBS-
TITUTO, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto no Decreto Legislativo nº 885, de 30 de
agosto de 2005, no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, no
Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no Decreto nº 24.114,
de 12 de abril de 1934, na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto
de 2004, na Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005 e o que
consta dos processos nº 21000.006393/2004-77 e
21000.002535/2008-51, resolve:

Art. 1º Estabelecer os requisitos fitossanitários para a im-
portação de frutos de laranja (Citrus sinensis) e frutos de cidra (Citrus
medica) (Categoria 3, classe 4) produzidos na Itália.

Art. 2º As partidas dos produtos citados no art. 1º desta
Instrução Normativa deverão estar livres de restos vegetais, impu-
rezas e material de solo e estar acompanhadas de Certificado Fi-
tossanitário - CF, emitido pela Organização Nacional de Proteção
Fitossanitária - ONPF da Itália com as seguintes Declarações Adi-
cionais:

I - DA5: "o lugar de produção foi submetido à inspeção
oficial durante o período de frutificação e colheita e não foram de-
tectados os insetos Aonidiella citrina, Cacoecimorpha pronubana,
Pezothrips kellyanus, Prays citri, Pseudococcus calceolariae e Unas-
pis yanonensis, o ácaro Brevipalpus cuneatus e os fungos Phoma
tracheiphila e Septoria citri";

II - alternativamente para os insetos Aonidiella citrina, Ca-
coecimorpha pronubana, Pezothrips kellyanus, Prays citri, Pseudo-
coccus calceolariae e Unaspis yanonensis, e o ácaro B re v i p a l p u s
cuneatus pode ser declarada apenas a Declaração adicional - DA2:
"os frutos de [indicar espécie] foram tratados com (especificar: pro-
duto, dose ou concentração, temperatura, tempo de exposição), para o
controle de [indicar nome das pragas] sob supervisão oficial".

Art. 3º Os envios das sementes especificadas no art. 1º desta
Instrução Normativa serão inspecionadas no ponto de ingresso (Ins-
peção Fitossanitária) e terão amostras coletadas e enviadas para aná-
lise fitossanitária em laboratórios oficiais ou credenciados.

Parágrafo único. Os custos do envio das amostras, bem como
os custos das análises, serão com ônus para o interessado, que ficará
depositário do restante da partida, não podendo comercializar nem
plantar o produto até a conclusão dos exames e emissão dos res-
pectivos laudos de liberação.

Art. 4º Caso seja interceptada praga quarentenária ou praga
sem registro de ocorrência no Brasil nos envios citados no art. 1º
desta Instrução Normativa, deverão ser adotados os procedimentos
constantes no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934.

Parágrafo único. Ocorrendo a interceptação de que trata o
caput deste artigo, a ONPF do país de origem será notificada, e a
ONPF do Brasil poderá suspender as importações até a revisão da
Análise de Risco de Pragas.

Art. 5º O produto não será internalizado quando descumprir
as exigências estabelecidas no art. 2º desta Instrução Normativa.

Art. 6º A ONPF da Itália deverá comunicar à ONPF do
Brasil a ocorrência de nova praga dos citros no território daquele
país.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 27, DE 15 DE MARÇO DE 2011

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBS-
TITUTO, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto no Decreto Legislativo nº 885, de 30 de
agosto de 2005, no Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, no
Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no Decreto nº 24.114,
de 12 de abril de 1934, na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto
de 2004, na Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005,
considerando ainda o resultado da Análise de Risco de Pragas e o que
consta do Processo nº 21000.005356/2009-56, resolve:

Art. 1º Estabelecer os requisitos fitossanitários para impor-
tação de sementes (Categoria 4, Classe 3) de azevém (Lolium mul-
tiflorum Lam.), produzidas na Itália.

Art. 2º Os envios de sementes especificados no art. 1º desta
Instrução Normativa deverão estar acompanhados de Certificado Fi-
tossanitário emitido pela Organização Nacional de Proteção Fitos-
sanitária - ONPF da Itália com as seguintes Declarações Adicio-
nais:

I - DA1: o envio se encontra livre de Trogoderma glabrum e
Trogoderma versicolor;

II - DA2: o envio foi tratado com [especificar: produto, dose
ou concentração, temperatura, tempo de exposição], para o controle
de Ascochyta sorghi, Fusarium crookwellense, Tilletia laevis e U ro -
cystis agropyri, sob supervisão oficial;

III - DA5: o lugar de produção das sementes de azevém foi
submetido à inspeção oficial durante o ciclo da cultura e não foram
detectados a bactéria Pseudomonas syringae pv. atropurpurea, as

Presidência da República
. Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento
.
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plantas daninhas Lolium rigidum, Agropyron re p e n s , Alopecurus myo-
s u ro i d e s , Amaranthus albus, Amaranthus blitoides, Amaranthus grae-
cizans, Apera spica-venti, Asphodelus tenuifolius, Bromus rigidus,
Cardaria draba, Descurainia sophia, Euphorbia esula, Euphorbia
helioscopia, Heliotropium europaeum, Hirschfeldia incana, Phalaris
paradoxa, Sisymbrium loeselii e Sisymbrium orientale e nem o vírus
'wheat streak mosaic virus';

IV - DA15: o envio encontra-se livre dos nematóides An-
guina agrostis e Ditylenchus dipsaci, dos fungos Ascochyta sorghi,
Fusarium crookwellense, Tilletia laevis e Urocystis agropyri, das
plantas daninhas Chondrilla juncea, Hieracium pilosella, Imperata
cylindrica, Senecio vulgaris e Sonchus arvensis e do vírus 'wheat
streak mosaic virus', de acordo com o resultado da análise oficial de
laboratório no [indicar o número da análise].

Parágrafo único. Alternativamente, para o vírus 'wheat streak
mosaic virus', poderá ser declarada a Declaração Adicional DA5: "o
lugar de produção das sementes de azevém foi submetido à inspeção
oficial durante o ciclo da cultura e não foram detectados o vírus
'wheat streak mosaic virus' e nem os ácaros Aceria tulipae e Aceria
tosichella"; e, para as plantas daninhas A g ro p y ro n re p e n s , Alopecurus
m y o s u ro i d e s , Amaranthus albus, Amaranthus blitoides, Amaranthus
graecizans, Apera spica-venti, Asphodelus tenuifolius, Bromus rigi-
dus, Cardaria draba, Descurainia sophia, Euphorbia esula, Euphor-
bia helioscopia, Heliotropium europaeum, Hirschfeldia incana, Pha-
laris paradoxa, Sisymbrium loeselii e Sisymbrium orientale, poderá
ser declarada a Declaração Adicional DA15: "o envio encontra-se
livre das plantas daninhas A g ro p y ro n re p e n s , Alopecurus myosuroi-
des, Amaranthus albus, Amaranthus blitoides, Amaranthus graeci-
zans, Apera spica-venti, Asphodelus tenuifolius, Bromus rigidus, Car-
daria draba, Descurainia sophia, Euphorbia esula, Euphorbia he-
lioscopia, Heliotropium europaeum, Hirschfeldia incana, Phalaris pa-
radoxa, Sisymbrium loeselii e Sisymbrium orientale de acordo com o
resultado da análise oficial de laboratório no [indicar o número da
análise]".

Art. 3º Os envios das sementes especificadas no art. 1º desta
Instrução Normativa serão inspecionadas no ponto de ingresso (Ins-
peção Fitossanitária) e terão amostras coletadas e enviadas para aná-
lise fitossanitária em laboratórios oficiais ou credenciados.

Parágrafo único. Os custos do envio das amostras, bem como
os custos das análises, serão com ônus para o interessado, que ficará
depositário do restante da partida, não podendo comercializar nem
plantar o produto até a conclusão dos exames e emissão dos res-
pectivos laudos de liberação.

Art. 4º Caso seja interceptada praga quarentenária ou praga
sem registro de ocorrência no Brasil nos envios citados no art. 1º
desta Instrução Normativa, deverão ser adotados os procedimentos
constantes no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934.

Parágrafo único. Ocorrendo a interceptação de que trata o
caput deste artigo, a ONPF da Itália será notificada e a ONPF do
Brasil poderá suspender as importações de sementes de Lolium mul-
tiflorum até a revisão da Análise de Risco de Pragas.

Art. 5º O produto não será internalizado quando descumprir
as exigências estabelecidas nesta Instrução Normativa.

Art. 6º A ONPF da Itália deverá comunicar à ONPF do
Brasil qualquer alteração na condição fitossanitária da cultura do
azevém, nas regiões de produção que exportam ao Brasil.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime as reque-
rentes do cumprimento das demais legislações vigentes no país, apli-
cáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 2 . 9 9 2 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001355/2011-93
Requerente: Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Se-

mentes
CNPJ: 61.064.929/0043-28
Endereço: SGAS 902 Lt 74 Cj B Sala 221 a 224 Bloco A -

Ed. Athenas - Asa Sul, CEP 70390-020, Brasília/DF.
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente (RN8) e

Importação.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de liberação pla-

nejada no meio ambiente de soja geneticamente modificada eventos
combinados EAFS 5782.10.5 x MON-04032-6; EAFS 5782.5.5 x
MON-04032-6; EAFS 5782.5.6 x MON-04032-6; EAFS 5782.9.9 x
MON-04032-6; EAFS 5785.4.2 x MON-04032-6; EAFS 5787.1.4 x
MON-04032-6 e EAFS 5787.1.7 x MON-04032-6, concluiu pelo seu
DEFERIMENTO. O local será o Centro de Pesquisa da Du Pont do
Brasil S.A. - Divisão Pioneer de Sementes, localizado em Sorriso/MT.
Fica autorizada a importação de 2,6 kg de sementes de soja dos
Estados Unidos da América, sendo a EMBRAPA - CENARGEN,
Brasília/DF a estação quarentenária de destino.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime as reque-
rentes do cumprimento das demais legislações vigentes no país, apli-
cáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 2 . 9 9 3 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001354/2011-49
Requerente: BASF S.A.
CNPJ: 48.539.407/0001-18
Endereço: Av. Faria Lima 3600 - 8º andar Itaim Bibi, 04538-

132 São Paulo, SP
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente (RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de liberação pla-

nejada no meio ambiente de arroz geneticamente modificado (RPD5,
RPD8, RPD10, RPD11, RPD13, RPD14, RPD 15, RPD 16 e RPD17),
concluiu pelo seu DEFERIMENTO. O local será a Unidade Operativa
localizada em Limoeiro do Norte/CE.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime as reque-
rentes do cumprimento das demais legislações vigentes no país, apli-
cáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 2 . 9 9 4 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001761/2011-56
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 12901 - Torre Norte

- 9º andar, 04578-910, São Paulo-SP.
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente (RN8) e

Importação
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de liberação pla-

nejada no meio ambiente de algodão geneticamente modificado to-
lerante ao glifosato MON 88913 e o algodão resistente a insetos e
tolerante ao glifosato MON 15985 × MON 88913, concluiu pelo seu
DEFERIMENTO. Os locais serão as Estações Experimentais da Mon-
santo em Cachoeira Dourada-MG, Campo Novo dos Parecis-MT,
Chapadão do Sul-MS, Luís Eduardo Magalhães-BA, Rondonópolis-
MT, Santa Helena de Goiás-GO, Sorriso-MT e Uberlândia-MG. Fica
autorizada a importação de 310,5 kg de sementes de algodão dos
Estados Unidos da América, sendo o Instituto Agronômico de Cam-
pinas-SP, a estação quarentenária de destino.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime as reque-
rentes do cumprimento das demais legislações vigentes no país, apli-
cáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 2 . 9 9 5 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001887/2011-21
Requerente: Syngenta Seeds Ltda
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Rodovia BR 452, km 142, Caixa Postal 585,

38400-974, Uberlândia, MG
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente (RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de liberação pla-

nejada no meio ambiente de milho geneticamente modificado re-
sistente a insetos e tolerante a herbicidas, evento Bt11 x MIR162 x
TC1507 x GA21, concluiu pelo seu DEFERIMENTO. Os locais serão
as Unidades de Apoio à Pesquisa da Syngenta Seeds situadas nos
municípios de Uberlândia-MG, Holambra-SP e Cruz Alta-RS.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime as reque-
rentes do cumprimento das demais legislações vigentes no país, apli-
cáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 2 . 9 9 6 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001989/2011-46
Requerente: ArborGen Tecnologia Florestal Ltda.
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Rua Dr. Emílio Ribas, 174, Salas 81 e 82- Cam-

bui, 13025-140, Campinas-SP.
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente (RN8)

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE
BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 2 . 9 9 1 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001219/2011-01
Requerente: Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Se-

mentes
CNPJ: 61.064.929/0043-28
Endereço: SGAS 902 Lt 74 Cj B Sala 221 a 224 Bloco A -

Ed. Athenas - Asa Sul, CEP 70390-020, Brasília/DF.
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente (RN8) e

Importação.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de liberação pla-

nejada no meio ambiente de milho geneticamente modificado eventos
combinados DAS-01507-1 x SYN-IR162-4 x MON-00810-6 x MON-
00603-6 e DAS-01507-1 x SYN-IR162-4 x MON-00810-6 x MON-
00603-6 x DAS-59122-7, concluiu pelo seu DEFERIMENTO. Os
locais serão os Centros de Pesquisa de Brasília/DF e Palmas/TO. Fica
autorizada a importação de 0,854 kg de sementes de milho dos Es-
tados Unidos da América, sendo a EMBRAPA - CENARGEN, Bra-
sília/DF a estação quarentenária de destino.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
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Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de liberação pla-

nejada no meio ambiente de eucalipto geneticamente modificado,
concluiu pelo seu DEFERIMENTO. O local será a Unidade Operativa
Fazenda 3R em Ananás-TO

A CTNBio informa que foi deferido o pedido de sigilo para
as informações apresentadas pelo proponente conforme o parágrafo 3°
do artigo 41 da portaria 373, publicada no D.O.U. 106 de 3/6/2011,
Seção 1, página 40.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime as reque-
rentes do cumprimento das demais legislações vigentes no país, apli-
cáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 2 . 9 9 7 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001224/2011-14
Requerente: Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Se-

mentes
CNPJ: 61.064.929/0043-28
Endereço: SGAS 902, Lt. 74, Conj. B, Bloco A, Salas 221-

224, Ed. Athenas, 70390-020, Brasília/DF
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN 08)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou autorização para conduzir libe-
ração planejada dos eventos de milho geneticamente modificado
MON 810, TC1507 e MIR162 e dos eventos combinados TC1507 x
MIR162, MIR 162 x MON 810, TC1507 x MON 810 e TC1507 x
MIR162 x NK603. As áreas de OGM e áreas totais de experimento,
com as bordaduras, para cada localidade, serão respectivamente de
365,68 m2 e 3.420,00 m2 nos Centros de Pesquisa da Du Pont de
Palmas/TO e de Brasília/DF.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 2 . 9 9 8 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.0001890/2011-44
Requerente: Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Se-

mentes
CNPJ: 61.064.929/0043-28
Endereço: SGAS 902 Lt 74 Cj B Salas 221-224, Bloco A,

Ed. Athenas, Brasília, DF
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN8) e

importação
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou à CTNBio autorização para con-
duzir liberação planejada no meio ambiente de soja geneticamente
modificada resistente a insetos e tolerante a herbicida. Os ensaios
serão conduzidos nos Centros de Pesquisa da requerente em Bra-
sília/DF e Sorriso/MT. Fica autorizada a importação de 29,44 kg de
sementes de soja geneticamente modificada oriundas dos Estados
Unidos da América com quarentena prevista na Embrapa/Cenargen,
Brasília, DF.

No âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste Parecer Técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 2 . 9 9 9 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001365/2011-29
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Av. Nações Unidas, 12901, Torre Norte 7º e 8º

andares, São Paulo, SP
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN08) e

importação de sementes.
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou autorização para conduzir libe-
ração planejada no meio ambiente e importação de sementes de milho
geneticamente modificado resistente a insetos e tolerante ao glifosato
MON 89034 × MON 88017. Os ensaios serão conduzidos nas Es-
tações Experimentais da Monsanto do Brasil Ltda. em Cachoeira
Dourada/MG e Santa Helena de Goiás/GO e na Estação Experimental
da D&PL em Uberlândia/MG. A área de OGM e área total da li-
beração planejada, para o protocolo 2010-03-MAN/PT1a, será res-
pectivamente de 1.080 m2 e 2.387,95 na Estação Experimental de
Cachoeira Dourada/MG, de 1.080 m2 e 2.467,87 m2 na Estação Ex-
perimental de Santa Helena de Goiás/GO e de 1.080 m2 e 2.476,80
m2 na Estação Experimental de Uberlândia/MG. Para o protocolo
2010-03-MAN/PT1b, a área de OGM e área total plantada será res-
pectivamente de 1.080 m2 e 2.387,95 na Estação Experimental de
Cachoeira Dourada/MG, de 1.080 m2 e 2.916,58 m2 na Estação Ex-
perimental de Santa Helena de Goiás/GO e de 1.080 m2 e 2.476,80
m2 na Estação Experimental de Uberlândia/MG.

Fica autorizada a importação de 25,73 Kg de sementes de
milho geneticamente modificado MON 89034 × MON 88017, oriun-
das dos Estados Unidos, com local de quarentena previsto para o
Instituto Agronômico de Campinas.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 0 0 0 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.001806/2011-92
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Av. Nações Unidas 12.901, Torre Norte, 7º, 8º e 9º

Andares, 04578-910, São Paulo, SP
Assunto: Liberação planejada no meio-ambiente (RN8) e im-

portação
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

R I M E N TO .
A requerente solicitou autorização para conduzir liberação

planejada no meio ambiente e importação de sementes de milho
geneticamente modificado resistente a insetos e tolerante ao glifosato
MON 89034 × MON 88017. Os ensaios serão conduzidos nas Es-
tações Experimentais da requerente em Chapadão do Sul/MS, Dou-
rados/MS, Luís Eduardo Magalhães/BA, Morrinhos/GO, Não-Me-To-

que/RS, Rolândia/PR, Rondonópolis/MT, Santa Cruz das Palmei-
ras/SP, Santa Helena de Goiás/GO, Sorriso/MT, Uberlândia/MG e na
Estação Experimental da D&PL localizada em Uberlândia/MG.

Fica autorizada a importação de 343,4 kg de sementes de
milho MON 89034 × MON 88017 oriundas dos Estados Unidos da
América, com local de quarentena previsto no Instituto Agronômico
de Campinas - IAC.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 0 0 1 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.001892/2011-33
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Av. Nações Unidas 12.901, Torre Norte, 7º, 8º e 9º

Andares, 04578-910, São Paulo, SP
Assunto: Liberação planejada no meio-ambiente (RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A requerente solicitou autorização para conduzir libe-
ração planejada no meio ambiente de algodão MON 88913 e do
algodão MON 15985 × MON 88913. Os ensaios serão conduzidos
nas Estações Experimentais da requerente em Cachoeira Doura-
da/MG, Campo Novo do Parecis/MT, Chapadão do Sul (MS), Luiz
Eduardo Magalhães (BA), Rondonópolis (MT), Santa Helena de
Goiás (GO), Sorriso (MT) e Uberlândia (MG).

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 0 0 2 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001348/2011-91
Requerente: Syngenta Seeds Ltda
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Rodovia BR 452 km 142, Caixa Postal 585,

38400-974, Uberlândia, MG
Requerente: Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Se-

mentes
CNPJ: 61.064.929/0043-28
Endereço: SGAS 902 Lt 74 Cj B salas 221 a 224, Bl. A, Ed.

Athenas, Brasília, DF
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN8)
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

R I M E N TO .
A requerentes solicitaram à CTNBio autorização para con-

duzir liberação planejada no meio ambiente de soja geneticamente
modificada tolerante ao glifosato (evento GAT). Os ensaios serão
conduzidos nas Unidades de Pesquisa da Syngenta em Uberlândia
(MG), Holambra (SP), Ituiutaba (MG) e no Centro de Pesquisa e
Unidade de Beneficiamento de Brasília, da Du Pont em Planaltina
(DF).

No âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
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Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste Parecer Técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este Extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 0 0 3 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001889/2011-10
Requerente: Syngenta Seeds Ltda
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Rodovia BR 452 km 142, Caixa Postal 585,

38400-974, Uberlândia, MG
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN8)
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

R I M E N TO .
A requerente solicitou à CTNBio autorização para conduzir

liberação planejada no meio ambiente de milho geneticamente mo-
dificado resistente a insetos e tolerante ao glifosato e glufosinato de
amônio Bt11 x MIR162 x MIR604 x GA21 e Bt11 x MIR162 x
TC1507 x GA21. Os ensaios serão conduzidos nas Unidades de
Pesquisa da requerente em Lucas do Rio Verde/MT e Formosa/GO.

No âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas às condições descritas no processo e neste Parecer Técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este Extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste parecer técnico consta do processo arquivado
na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de maiores
informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas
por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 0 0 4 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.002610/1997-04
Requerente: BIOAGRO - Universidade Federal de Viçosa
CNPJ: 25.944.455/0001-96
Endereço: Campus Universitário, 36570-000, Viçosa, MG.
Assunto: Alteração da CIBio
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de alteração da Co-

missão Interna de Biossegurança - CIBio da requerente concluiu pelo
seu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. A requerente
designou Abelardo Silva Júnior como novo presidente da CIBio.

No âmbito das competências do Art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que a presente Comissão Interna de Biosse-
gurança atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal, estando apta a gerir os riscos associados às ati-
vidades propostas no CQB em questão.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 0 0 5 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001264/2011-58
Requerente: Du Pont do Brasil S.A - Divisão Pioneer Se-

mentes

CNPJ: 61.064.929/0043-28
Endereço: SGAS 902 Lt 74 Cj B salas 221 a 224, bloco A -

Ed. Athenas, Brasilia - DF
Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente
Extrato Prévio: nº 2789/2011, publicado em 25/05/2011
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A DuPont do Brasil S.A - Divisão Pioneer Sementes
solicitou à CTNBio liberação planejada no meio ambiente de soja
geneticamente modificada tolerante aos herbicidas glifosato e sul-
foniluréia ( DP-356043-5 x MON-04032-6). O objetivo da proposta é
avaliar as características agronômicas de populações e linhagens de
soja (Glycine max) que contém os genes gat e epsps que conferem
tolerância ao glifosato e o gene gm-hra que confere tolerância aos
herbicidas do grupo químico sulfoniluréia, a fim de selecionar ge-
nótipos elites. Esta liberação planejada no meio ambiente será ins-
talada nos Centros de Pesquisa da Du Pont do Brasil S.A - Divisão
Pioneer Sementes, de Brasília -DF, Sorriso -MT, Palmas -TO e Itum-
biara -GO.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 0 0 6 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001804/2011-01
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Av. Nações Unidas, 12901 Torre Norte -7 e 8

andares CEP: 04578-000 -São Paulo -SP.
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente e impor-

tação
Extrato Prévio: nº 2841/2011, publicado em 06/07/2011
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A Monsanto do Brasil Ltda solicitou à CTNBio parecer
técnico para liberação planejada no meio ambiente e importação de
milho geneticamente modificado tolerante ao glifosato e ao glufo-
sinato de amônio NK603 x T25. O objetivo será avaliação de híbridos
de milho NK603 x T25. Os experimentos serão realizados em Cha-
padão do Sul-MS, Dourados-MS, Luís Eduardo Magalhães-BA, Mor-
rinhos - GO, Não-Me-Toque-RS, Rolândia-PR, Rondonópolis-MT,
Santa Cruz das Palmeiras-SP, Santa Helena de Goiás-GO, Sorriso-
MT, Uberlândia-MG e Estação da D&PL localizada em Uberlândia-
MG.

Fica autorizada a importação de 68,68 Kg de sementes oriun-
das dos Estados Unidos, com local de quarentena previsto para o
Instituto Agronômico de Campinas. A requerente deverá obedecer as
Normas para o Transporte de Organismos Geneticamente Modifi-
cados (Instrução Normativa 04/1996) na ocasião da movimentação do
material em território nacional.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 0 0 7 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001156/2011-85
Requerente: Du Pont do Brasil SA - Divisão Pioneer Se-

mentes
CNPJ: 61.064.929/0043-28
Endereço: SGAS 902, Lt. 74, Conjunto B, Salas 2221-224,

Bloco A Ed. Athenas, Asa Sul, Brasília-DF
Assunto: Liberação planejada de milho geneticamente mo-

dificado.
Extrato Prévio: 2.784/2011
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do processo de pedido de Pa-

recer Técnico para conduzir liberação planejada no meio ambiente de
milho geneticamente modificado resistente a insetos e tolerante a
herbicidas contendo os eventos TC1507, MON810, MIR162, NK603,
1507 x MON810 x MIR162, 1507 x MON810 x MIR162 x NK603.
Os experimentos serão realizados nos Centros de Pesquisa de: Pal-
mas-TO, Passo Fundo - RS, Paulínea - SP e Itumbiara - GO.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 0 0 8 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião ordinária da CTNBio,
realizada em 11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte pleito:

Processo nº: 01200.006503/2005-18
Requerente: Instituto de Química - Universidade Estadual de

Campinas/Unicamp
CQB: 240/07
Próton: 11063/11
Assunto: Solicita à CTNBio Parecer sobre a Alteração da

Comissão Interna de Biossegurança-CIBio
Decisão: Deferido
O Diretor da instituição, Dr. Watson Loh, solicitou à CTN-

Bio parecer referente à inclusão da Dra. Luciana Gonzaga de Oliveira
como membro da Comissão Interna de Biossegurança de sua ins-
tituição. O documento com essa nomeação foi devidamente enca-
minhado como "Resolução da Congregação IQ nº 152/2010".

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio, após análise curricular, concluiu que
a presente Comissão está apta a gerir os riscos associados às ati-
vidades propostas no CQB em questão e atende às normas da CTN-
Bio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 0 0 9 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião ordinária da CTNBio,
realizada em 11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte pleito:

Processo nº: 01200.005375/1996-33
Requerente: Instituto de Química/USP
CQB: 029/97
Próton: 14757/11 e 22340/11
Assunto: Solicita à CTNBio Parecer sobre a Alteração da

Comissão Interna de Biossegurança-CIBio
Decisão: Deferido
O Diretor da instituição, Dr. Fernando R. Ornellas, solicitou

à CTNBio parecer referente à nomeação da nova Comissão Interna de
Biossegurança de sua instituição, a saber: Ricardo José Giordano
(Presidente); Fábio Luis Forti (Vice-Presidente); Gláucia Mendes
Souza; Alexandre Sanchez, Érica Michelle Rodrigues Bandeira e Si-
mone Corrêa. O documento com essas alterações foi devidamente
encaminhado como Dir/0032011/IQ/120111 retificado pelo
D i r / 1 5 2 0 11 / I Q / 1 0 0 6 11 .

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio, após análise curricular, concluiu que
a presente Comissão está apta a gerir os riscos associados às ati-
vidades propostas no CQB em questão e atende às normas da CTN-
Bio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
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A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 0 1 0 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião ordinária da CTNBio,
realizada em 11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte pleito:

Processo nº: 01200.002076/2001-75
Requerente: Universidade Estadual de Maringá
CQB: 147/01
Próton: 19138/11
Assunto: Solicita à CTNBio Parecer sobre a Alteração da

Comissão Interna de Biossegurança-CIBio
Decisão: Deferido
O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da instituição

solicitou à CTNBio parecer referente à nomeação da Comissão In-
terna de Biossegurança - CIBio, a saber: Dennis Armando Bertolini
(Presidente); Maria de Fátima Pires da S. Machado; Maria Aparecida
Fernandez; Eliezer Rodrigues de Souto; Simara Márcia Marcato; Ro-
silene Fressatti Cardoso e Luiz Alberto de Araújo. O documento com
essas alterações foi devidamente encaminhado como Portaria nº
009/2009-PPG.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio, após análise curricular, concluiu que
a presente Comissão está apta a gerir os riscos associados às ati-
vidades propostas no CQB em questão e atende às normas da CTN-
Bio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO No- 3 . 0 11 / 2 0 11

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 144ª Reunião ordinária da CTNBio,
realizada em 11 de agosto de 2011, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte pleito:

Processo nº: 01200.003550/2007-71
Requerente: Instituto Internacional de Neurociências de Na-

tal Edmond e Lily Safra
CQB: 243/07
Próton: 21788/11
Assunto: Solicita à CTNBio Parecer sobre a Alteração da

Comissão Interna de Biossegurança-CIBio
Decisão: Deferido
A Diretora Executiva da instituição solicitou à CTNBio pa-

recer referente à uma substituição em sua Comissão Interna de Bios-
segurança, a saber: Saída de Sidarta Tollendal Gomes Ribeiro (por
motivo de saída da instituição) e inclusão de Rômulo Fuentes como
Presidente da CIBio. O documento com essas alterações foi devi-
damente encaminhado como Ofício AASDAP-CTNBio nº 01/11.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e
seu decreto 5.591/05, a CTNBio, após análise curricular, concluiu que
a presente Comissão está apta a gerir os riscos associados às ati-
vidades propostas no CQB em questão e atende às normas da CTN-
Bio e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

RETIFICAÇÃO

No extrato de parecer nº 979/2007, publicado no DOU nº 97,
de 22/05/2007, Seção 1, pág. 04, onde, lê-se:"A pesquisadora res-
ponsável pelo laboratório é a Dra. Ruth Camargo Vassão e esta
declara que o laboratório dispõe de estrutura física e equipamentos
adequados às atividades propostas no pedido."Leia-se:"A pesquisa-
dora responsável pelo laboratório é a Dra. Aurora Marques Cian-
ciarullo e esta declara que o laboratório dispõe de estrutura física e
equipamentos adequados às atividades propostas no pedido."

SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
PARA INCLUSÃO SOCIAL

PORTARIA No- 20, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Aprova o Documento de Referência para
apresentação de projetos de Telecentros, no
âmbito do Programa de Fomento à Ela-
boração e à Implantação de Projetos de In-
clusão Digital, junto à Secretaria de Ciên-
cia e Tecnologia para Inclusão Social.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA
INCLUSÃO SOCIAL, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Aprovar o Documento de Referência para apresen-
tação de Projetos de Telecentros, no âmbito do Programa de Fomento
à Elaboração e à Implantação de Projetos de Inclusão Digital, junto à
Secretaria de Ciência e Tecnologia para Inclusão Social, do Mi-
nistério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Parágrafo Único O documento de que trata este artigo será
disponibilizado ao público no sítio www.mct.gov.br e nos anexos do
programa específico, no Sistema de Convênios do Governo Federal -
S I C O N V.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 21, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Aprova o Documento de Referência para
apresentação de projetos de Informatização
das Escolas Públicas, no âmbito do Pro-
grama de Fomento à Elaboração e à Im-
plantação de Projetos de Inclusão Digital,
junto à Secretaria de Ciência e Tecnologia
para Inclusão Social

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA
INCLUSÃO SOCIAL, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Aprovar o Documento de Referência para apresen-
tação de Projetos de Informatização das Escolas Públicas, no âmbito
do Programa de Fomento à Elaboração e à Implantação de Projetos
de Inclusão Digital, junto à Secretaria de Ciência e Tecnologia para
Inclusão Social, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Parágrafo Único O documento de que trata este artigo será
disponibilizado ao público no sítio www.mct.gov.br e nos anexos do
programa específico, no Sistema de Convênios do Governo Federal -
S I C O N V.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

PORTARIA No- 22, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Aprova o Documento de Referência para
apresentação de projetos de Infraestrutura
para Cidade Digital, no âmbito do Progra-
ma de Fomento à Elaboração e à Implan-
tação de Projetos de Inclusão Digital, junto
à Secretaria de Ciência e Tecnologia para
Inclusão Social

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA
INCLUSÃO SOCIAL, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-
vação, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Aprovar o Documento de Referência para apresen-
tação de Projetos de Infraestrutura para Cidade Digital, no âmbito do
Programa de Fomento à Elaboração e à Implantação de Projetos de
Inclusão Digital, junto à Secretaria de Ciência e Tecnologia para
Inclusão Social, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Parágrafo Único O documento de que trata este artigo será
disponibilizado ao público no sítio www.mct.gov.br e nos anexos do
programa específico, no Sistema de Convênios do Governo Federal -
S I C O N V.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
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SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 459, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso da delegação de competência estipulada na Portaria nº 17, de 12 de janeiro de 2010 e art. 4º da Portaria nº 120, de 29 de março de
2010, resolve:

Art.1º - Tornar público os projetos relacionados no anexo abaixo, incentivados por meio da Lei 8.313/91 que tiveram suas aprovações quanto ao cumprimento do objeto no âmbito deste Ministério, conforme
determina o parágrafo 3º, inciso VIII do artigo 69 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 05/10/2010, publicada no Diário da Oficial União de 06/10/2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

P ro n a c Nome do Projeto P ro p o n e n t e CNPJ / CPF Objeto Á re a Valor Solicitado
(R$)

Valor Aprova-
do (R$)

Valor Capta-
do (R$)

085375 Aprendendo com His-
tórias

Fixação Marketing
Cultural Ltda. ME

06.016.008/0001-22 Públicar quatro livros infantis, publicações de médio porte
com temas relacionados às vivências das crianças que vivem
em abrigos.

Humanidades 293.320,00 151.030,00 142.000,00

087632 Rainha dos Anjos - Li-
vro

Media Mundi Brasil
Ltda.

02.172.409/0001-10 Edição bilíngüe de um livro de arte que falará de muitos dos
naufrágios existentes na costa brasileira desde o século XVI
até o final do século XIX, com a localização destes naufrágios
e avaliação da importância de suas cargas. Entre estes o nau-
frágio, em 1722, da Nau portuguesa Rainha dos

Humanidades 410.000,00 257.620,00 238.601,69

Anjos, na Baía de Guanabara, no Rio de Janeiro e a história
da sua valiosa carga.

089381 Festival Internacional
de Londrina - FILO

2009

AMEN - Associação
dos Amigos da Edu-

cação e Cultura
Norte do Paraná.

04.051.956/0001-73 Realizar, na cidade de Londrina-PR, a edição 2009 do Festival
Internacional, incluindo as mostras locais, nacionais e inter-
nacionais, das várias áreas das artes cênicas.

Artes Integradas 1.905.970,00 1.853.170,00 1.183.340,00

075912 Mulheres Alteradas Eduardo Tadeu Fi-
gueiredo

144.471.728-60 Montagem e apresentação do espetáculo teatral, adaptação da
obra da cartunista Argentina Maitena, no elenco Laura Car-
doso, Denise del Vecchio, Maria Clara Gueiros e Leandra
Leal.

Artes Cênicas 312.624,86 360.000,00 360.000,00

095773 Cantatas Natalinas
2010

Canal Jornal e RTV
- Comunicações e

Marketing Ltda

40.312.415/0001-15 O projeto "Cantatas Natalinas 2010" é uma série de sete
concertos de canto coral, com repertório erudito, executados
por corais do estado do Rio de Janeiro, no pátio do Palácio
Gustavo Capanema no Centro do Rio de Janeiro.

Música 337.513,00 326.601,00 326.601,00

0 6 111 8 6 Prêmio Nacional de
Expressões Culturais

Afrobrasileiras

Centro de Apoio ao
Desenvolvimento

02.593.213/0001-08 Realizar evento de premiação em 2007, em conjunto com a
Fundação Cultural Palmares, afim de contemplar 20 melhores
projetos contemplados em cinco regiões brasileiras, para pro-
fissionais individuais e companhias que trabalham de forma
sistemática com a temática cultural negra nas

Artes Integradas 2.400.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00

modalidades de teatro, fotografia, dança e artes plásticas.
092020 Diamantina - Patrimo-

nio Cultural da Huma-
nidade

YCO Promoções e
Produções de Even-

tos Ltda.

04.955.354/0001-40 Confecção de livro bilíngüe, com belíssimas fotografias, con-
tando a história da cidade de Diamantina, Minas Gerais, Pa-
trimônio Cultural da Humanidade e um dos principais mu-
nicípios do circuito turístico-cultural da Estrada Real

Humanidades 229.550,00 139.387,50 139.387,50

091630 Projeto Artes Visuais Instituto Recriar 04.819.706/0001-30 O projeto tem como objetivo fazer a iniciação artística das
crianças com atividades de pintura, escultura, colagem, de-
senho, sessões de vídeo, livros de arte e visitas às exposições
e, ao final, uma exposição de artes plásticas que será lançada
no Instituto Recriar, de acesso livre e gratuito à

Artes Visuais 106.728,77 100.728,76 100.728,73

toda população, exposição esta que será realizada por crianças
e adolescentes que freqüentarão o Curso de Artes Plásticas e
Vi s u a i s .

069224 Primeiras Notas ATG - Associação
Cultural Tânia Ma-
ria Gava Gaboardi

07.383.696/0001-21 Promover concertos didáticos realizados com alunos integran-
tes do projeto Primeiras Notas, em escolas públicas, espaços
alternativos e teatros, abertos à comunidade de curitibanos e
região

Música 179.561,80 179.561,80 153.000,00

087028 Oceano - Turnê Inver-
no- Circo Roda Brasil

CRB Produções
Culturais Ltda Me

09.631.915/0001-70 Realização de turnê percorrendo os estados de São Paulo,
Espírito Santo e Rio de Janeiro, do novo espetáculo do Circo
Roda Brasil - Oceano, de autoria dos artistas Beto Andreetta,
Hugo Possolo e Raul Barreto.

Artes Cênicas 2.574.036,00 2.370.831,00 2.102.426,00

085363 Programa Educativo
Cultural Banco do Bra-

sil 2009

Sapoti Projetos Cul-
turais S/S Ltda

05.039.840/0001-81 O projeto prevê a democratização dos bens culturais, divulgar
conhecimento de Arte, História, Literatura e Música. Pro-
mover eventos culturais, com entrada totalmente franca, como
visitas orientadas à exposições e prédios tombados, narração
de histórias, espetáculos de música, laboratório de

Artes Integradas 1.144.150,00 844.550,00 800.000,00

arte.
063182 São Paulo, vistas revis-

tas
Iaara Fanny Rosen-

thal
11 3 . 1 3 5 . 0 9 8 - 7 6 O objetivo do projeto é registrar fotograficamente a cidade de

São Paulo, em fotos panorâmicas a partir das pontes que
cruzam o Rio Tietê o Rio Pinheiros. Além do registro fo-
tográfico, eixo do projeto, haverá textos complementares, con-
tando a história das localidades, objeto das fotografias.

Humanidades 243.812,00 228.612,00 198.722,40

Haverá também uma explanação da técnica utilizada para a
realização dessas fotos, que mesclam o grande formato, ca-
racterístico do século XIX, com técnicas digitais contempo-
râneas.

0710350 Minas Gerais Brasil Valter Eustáquio
Cruz Gonçalves

11 8 . 6 1 3 . 2 0 6 - 0 4 O objetivo do livro é produzir uma edição artística de um
livro, com fotos e pequenos textos, onde cada pedaço de
Minas Gerais será garimpado, mostrando as particularidades
de cada região do estado. Remontando ao passado de suas

Humanidades 375.225,60 243.225,62 243.225,62

cidades históricas, descrevendo a forma como Minas Gerais
nasceu, cresceu, vive e se transformou ao longo dos séculos.

083123 Natália B. S. COARTE - Assesso-
ria e Administração
de Empresas Ltda.

34.147.439/0001-63 Montagem do espetáculo Natália S. B., de Paulo Graça Couto,
o qual propõe abordar o tema da doença mental dentro de um
cenário atual. O espetáculo terá uma temporada de dois meses
na cidade do Rio de Janeiro.

Artes Cênicas 296.825,67 160.600,00 33.000,00

091886 FETO - Festival Estu-
dantil de Teatro

Associação No Ato
Cultura, Educação e

Meio Ambiente

07.984.309/0001-02 Realizar o FETO - Festival Estudantil de Teatro. Dar ma-
nutenção a rede de relacionamento sobre as artes cênicas,
estabelecida entre estudantes e motivar a formação de novos
grupos, artistas e agentes culturais em todo o estado, através
de apresentações de teatro de rua,palco e espaços alterna-
tivos

Artes Integradas 341.866,67 313.477,98 141.420,00

além de ministrar oficinas, palestras, debates e cerimônia de
encerramento.

090237 MIT - Mostra Interna-
cional de Teatro -

2010

Cena Promoções
Culturais Ltda.

04.958.684/0001-90 O Centro Cultural Banco do Brasil realizará a quarta edição
da MIT - Mostra Internacional de Teatro no mês de junho de
2009, em Brasília e no Rio de Janeiro, apresentando grupos de
destaque no cenário internacional. O projeto é uma referência
no calendário cultural de Brasília e do Rio e em

Artes Cênicas 743.550,00 716.050,00 600.000,00

2008 apresentou espetáculos de Eugenio Barba e Peter Brook,
entre outros.

091705 Alfa Criança 2010 Instituto Alfa de
Cultura

58.802.919/0002-60 Realização de apresentações de espetáculos teatrais para o
público infanto-juvenil e de atividades educacionais (projeto
escola e ciclo de palestras) e sociais (Descobrindo o Teatro),
de janeiro a dezembro de 2010.

Artes Cênicas 2.101.607,60 1.667.247,60 760.000,00

079764 Eu Faço Cultura -
MPB

Federação Nacional
das Associações do

Pessoal da CEF

34.267.237/0001-55 Promover a música popular brasileira através da realização,
em quarenta cidades brasileiras, de uma série de shows com
nomes de expressão da MPB.

Música 4.964.995,56 4.606.710,38 1.049.164,08

Ministério da Cultura
.



Nº 157, terça-feira, 16 de agosto de 201112 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011081600012

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

073767 Acorda Zé a Comadre
ta de Pé!

Grupo Teatral Moi-
tará

00.508.165/0001-79 Montagem do espetáculo na cidade do Rio de Janeiro, São
Paulo e em Salvador. Alem da realização artística, este projeto
visa um desdobramento social, com vinte apresentações em
troca e alimentos não perecíveis em prol da Fome Zero.

Artes Cênicas 623.048,00 616.548,00 548.886,00

093619 Meu Caro Amigo Pa-
ratodos - O meu pai
era paulista, meu avô
pernambucano, o meu
bisavô mineiro, meu

tataravô baiano

Ativa Produções Ar-
tísticas

05.297.521/0001-76 Meu Caro Amigo Paratodos - é um projeto de circulação que
pretende viabilizar a apresentação do espetáculo teatral Meu
Caro Amigo, um monólogo musical inspirado nas canções de
Chico Buarque, a oito cidades de quatro estados brasileiros.
Motivados pelos versos da música Paratodos, escolhemos os

Artes Cênicas 296.760,65 291.760,65 259.000,00

estados de São Paulo, Recife, Bahia e Minas Gerais, repre-
sentativos da diversidade geográfica e cultural de nosso país
para nossa turnê.

090470 Festival Internacional
de Jazz - I Love Jazz -

Edição 2009

Lado a Produções e
Eventos Culturais

Ltda.

10.653.991/0001-65 O presente Projeto tem como objetivo principal a realização
da primeira edição do Festival Internacional de Jazz - I Love
Jazz, em quatro grandes capitais brasileiras - São Paulo, Bra-
sília, Rio de Janeiro e Belo Horizonte.

Música 3.088.030,00 2.455.239,29 2.050.000,00

097595 Festival Internacional -
I Love Jazz (2ª Edi-

ção)

Lado a Produções e
Eventos Culturais

Ltda.

10.653.991/0001-65 Este projeto tem por objetivo a produção da segunda edição
do Festival Internacional - I Love Jazz. Os principais ob-
jetivos do Festival são a divulgação da cultura do jazz para
um público amplo e o intercâmbio entre artistas nacionais e
internacionais. O Festival será realizado em São Paulo,

Música 4.279.560,00 4 . 11 8 . 2 4 0 , 0 0 1.950.000,00

Brasília, Rio de Janeiro e Belo Horizonte.
053784 Bibliotecas Instituto

Brasil Leitor no Metrô
de Recife

Instituto Brasil Lei-
tor

03.982.591/0001-38 Implantar 2 bibliotecas e manter por 12 meses com Recursos
Humanos e Recursos Materiais, em estações do Metrô do
Recife, direcionadas ao público adulto e infanto juvenil, com
acervo especial de livros totalmente informatizadas.

Humanidades 991.064,80 991.064,80 934.100,00

0 7 11 3 2 Ares - Galeria Bolsa
de Arte de Porto Ale-

gre

Bolsa de Arte Porto
Alegre

90.882.713/0001-19 Realizar um programa de exposições de arte, ao longo de um
ano, no espaço da Galeria Bolsa de Porto Alegre. O programa
é composto por 04 exposições individuais de artistas da cena
contemporânea, sendo os selecionados, os consagrados Carlos
Vergara, Marta Penter, Mário Cravo Neto e Regina

Artes Visuais 1 8 0 . 3 11 , 5 6 164.691,56 33.000,00

Silveira. Para cada mostra será confeccionado um catálogo
com imagens das obras e textos críticos.

087977 Feira do Livro do Co-
légio Camões

Ipê Consultoria Lt-
da.

05.549.705/0001-86 Realização da Feira do Livro do Colégio Camões no mu-
nicípio de Santa Cruz do Rio Pardo, estado de São Paulo.

Humanidades 11 7 . 6 5 7 , 1 0 87.682,10 78.000,00

082186 Minas é Uma Festa! Airton Geraldo Gui-
marâes

009.542.846-15 O projeto propõe-se a edição do livro "Minas é Uma Festa!"
com apresentação de um calendário cultural de todas as festas,
abrangendo o Estado de Minas por inteiro, dividido em duas
partes. Na primeira, a apresentação, em texto e fotos, em torno
de 20 das principais festas representativas de todas

Humanidades 198.072,60 150.816,60 140.000,00

as regiões mineiras. Na segunda parte do livro, um apêndice
ilustrativo com uma pesquisa detalhada abrangendo os 853
municípios mineiros e de cada um sendo relacionados os seus
eventos culturais e principais festas.

091419 Glaziou e os jardins si-
nuosos

Automática Produ-
ção Contemporânea

Ltda.

07.491.492/0001-04 A exposição sobre Auguste François Marie Glaziou (1828-
1906) está inserida nas atividades do ano da França no Brasil.
O projeto ocupará os 800m2 do Museu do Meio Ambiente do
Rio de Janeiro, localizado no Jardim Botânico do Rio de
Janeiro.

Artes Visuais 607.850,00 591.850,00 330.000,00

092699 II Festival Internacio-
nal de Humor do Rio

de Janeiro:

Z'as Produções Cul-
turais

02.823.645/0001-50 O II Festival Internacional de Humor homenageará a França,
em razão da enorme influência exercida sobre a cultura bra-
sileira, notadamente nas artes gráficas. É um projeto de artes
integradas: contempla o humor gráfico (artes visuais), o hu-
mor teatral (artes cênicas) e o humor do futuro com novas

Artes Integradas 498.015,00 496.715,00 100.000,00

tecnologias e linguagens. Traça um panorama amplo do hu-
mor em todas as suas manifestações, e traz artistas brasileiros
convidados de outras cidades, e artistas internacionais de re-
nome.

084656 Rodeio Internacional
do Mercosul (15º)

Faz - Assessoria
Planejamento e

Eventos Culturais
Ltda.

94.584.216/0001-95 Realizar o 15º Rodeio Internacional do Mercosul, com apre-
sentações, provas artísticas e campeiras entre Brasil, Uruguai,
Argentina, Paraguai e Chile, na cidade de Gravataí/RS.

Artes Cênicas 419.360,00 296.274,00 210.000,00

093592 Nos Limites da Ama-
zônia Azul

Casa da Palavra
Produção Editorial

Ltda.

01.609.506/0001-65 O projeto consiste na realização de um livro sobre o Ar-
quipélago de São Pedro e São Paulo, no Nordeste, e a Ilha de
Trindade, no Sudeste, garantem a soberania nacional a mais
de mil quilômetros do continente. Com poucas informações
disponíveis sobre essas locais, a idéia do livro é

Humanidades 340.604,00 255.772,00 255.772,00

justamente suprir um pouco dessa carência, oferecendo a pri-
meira obra a reunir os dados históricos disponíveis.

095654 Música nos Hospitais
2010

Associação Paulista
de Medicina

60.993.482/0001-50 Este projeto dará continuidade ao programa Música nos Hos-
pitais, que desde 2002, leva música instrumental aos hospitais
da Cidade e interior de São Paulo e a partir de 2007, teve
expansão a outros Estados do país. Os concertos musicais são
realizados em pátios,recepções,prontos-socorros

Artes Integradas 341.495,00 308.946,00 308.946,00

e saguões dos hospitais públicos, reunindo cerca de 200 a 300
espectadores por apresentação.

086600 Viva a Cultura! Dançar Marketing
Comunicações Ltda.

65.935.280/0001-75 Realização de 105 intervenções culturais de artes cênicas e
música instrumental, construindo oportunidades culturais para
transformar o potencial de crianças e adolescentes, priori-
tariamente de baixa renda.

Artes Integradas 790.560,00 753.951,00 753.951,00

071422 São Paulo, Mãos ao
Alto (Ô)

Paulo Fernando
Crem de Moraes -

E . P. P.

07.167.234/0001-77 Continuação do espetáculo "Ô São Paulo, Mãos ao Alto", a
realizar-se no Teatro Bibi Ferreira, em São Paulo. A peça
aborda a criminalidade em São Paulo.

Artes Cênicas 667.387,38 6 11 . 3 6 6 , 11 162.363,00

0810379 O Inferno Sou Eu Fixação Marketing
Cultural Ltda. ME

06.016.008/0001-22 Realizar a montagem profissional e a manutenção de tem-
porada, do espetáculo inédito: O Inferno Sou Eu de Juliana
Rosenthal K.

Artes Cênicas 930.192,00 488.378,00 100.000,00

082399 Talentos da Dança
2008

Lucia Helena Negri
Teixeira M.E.

51.910.073/0001-51 Acolher os alunos talentosos do Projeto Dança e Cidadania,
dando-lhes conhecimento técnico em dança clássica, contem-
porânea e técnica teatral, para futura profissionalização.

Artes Cênicas 410.650,00 406.450,00 310.000,00

089015 Projeto Matriz Moreira Lima Co-
mercial Ltda.

65.182.388/0001-34 Realizar evento comemorativo aos 305 anos de Conceição do
Mato Dentro e aos 20 anos do Projeto Matriz, Festival Cul-
tural em Praça Pública.

Artes Integradas 592.122,30 554.590,30 316.000,00

086621 Revista ARede - Inclu-
são Cultural, Social e

Digital

Momento Editorial
Ltda.

07.145.608/0001-53 Edição de revista para disseminação de melhores praticas,
divulgação de soluções e desafios, aprofundamento de tema
relevantes ao setor e para o apoio na formação dos gestores e
formuladores de projetos de inclusão social, digital e cul-
tural.

Humanidades 1.499.766,80 1.834.074,00 785.000,00

096771 11a Edição do Premio
Arte na Escola Cidadã.

Instituto Arte na Es-
cola

03.684.257/0001-06 Realização do XI Prêmio Arte na Escola Cidadã, direcionado
a professores da escola formal de ensino básico de todo o
país. Os professores vencedores recebem prêmio em dinheiro
e suas respectivas escolas um computador e uma câmara fo-
tográfica. Professor, representante da escola e coordenador

Artes Integradas 416.760,00 288.970,00 220.000,00

do pólo serão levados para a cerimônia de entrega do Prêmio,
que ocorrerá em outubro de 2010.

087232 Festival Internacional
de Quadrinhos (VI) -
VI FIQ - Ano França

no Brasil

Casa 21 Ltda. 03.280.686/0001-00 Realização do VI Festival Internacional de Quadrinhos, ho-
menageando nessa edição a França. Serão desenvolvidas ati-
vidades de exposições temáticas, conferências e debates,
workshops, feira de livros e revistas e outros eventos re-
lacionados ao tema.

Artes Integradas 700.000,00 642.900,00 150.000,00

085621 Valorizando o Profes-
sor

Solução Cultural
Consultoria em Pro-
jetos Culturais Ltda.

07.481.398/0001-74 Desenvolver um espetáculo teatral que venha elevar a auto-
estima dos professores do Brasil, dirigido pela atriz e diretora
Gisela Arantes, para apresentações por grupo de 30 profes-
sores de escolas públicas.

Artes Cênicas 930.055,50 695.794,00 600.000,00

073577 Projeto Instrumental
Itinerante - Solo de

Violão Toquinho

Solução Cultural
Consultoria em Pro-
jetos Culturais Ltda.

07.481.398/0001-74 Realizar seis espetáculos de música instrumental homenagean-
do os 40 anos de carreira de Toquinho. As apresentações
acontecerão em diversas cidades pelo Brasil, sempre com a
participação especial de um convidado.

Música 2.634.685,61 1.633.297,61 1.587.985,00

073319 Revista JK Casa de Juscelino 20.208.013/0001-68 Criar uma publicação mensal, Revista de JK, que relate a
dimensão e a importação da memória deixada pelo Presidente
Juscelino Kubitschek e divulgue eventos, histórias e ações
ligados à Casa de Juscelino.

Humanidades 197.177,00 186.263,38 186.263,38
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092024 Oratorios e Chafaris de
Minas - Reliquias das

Gerais

CO Promoções e
Produções de Even-

tos Ltda.

04.955.354/0001-40 Elaboração e confecção de livro bilíngüe, com belíssimas fo-
tografias, mapeando e contando um pouco da história dos
oratórios e dos chafaris de minas, sua origem desde a época
do Brasil Colônia até os dias de hoje, destacando sua

Humanidades 231.750,00 145.050,00 145.050,00

importância na cultura como patrimônio cultural do estado de
Minas Gerais

0810706 Orfeu Showbrás Produções
Artísticas Ltda.

2 8 . 11 9 . 8 9 9 / 0 0 0 1 - 8 5 Remontagem e apresentação de peça teatral escrita por Vi-
nicius de Moraes, com direção de Aderbal Freire Junior, com
previsão de estréia no Teatro Municipal do Rio de Janeiro.

Artes Cênicas 1.462.450,00 1.410.950,00 800.000,00

0810771 Obranome II - Uma
Breve Antologia da

Poesia Visual

Ave Promoção e
Produção Cultural

S/C Ltda.

05.908.755/0001-02 Promover a itinerância da exposição de poesia virtual OBRA-
NOME II realizada no Museu Nacional de Brasília, em São
Paulo, Rio de Janeiro e Ceará.

Artes Visuais 430.200,00 368.932,30 150.000,00

093471 Afrosambajazz - Turnê
Nacional

Adnet Música Em-
preendimentos Cul-

turais Ltda

39.509.492/0001-80 Turnê de lançamento do cd Afrosambajazz - A Música de
Baden Powell, um projeto de Mario Adnet e Philippe Baden
Powell.

Música 735.158,00 699.179,80 699.179,80

080269 Ciranda Cirandinha Albertina Ferraz Tu-
ma

257.556.179-53 Realizar apresentações de música erudita com o Coral Ciser,
na cidade de Joinville e região metropolitana, em outras ci-
dades de Santa Catarina e mais 2 cidades dos estados do Rio
Grande do Sul e Paraná, durante os 12 meses, para um pú-
blico estimado de 12.000 pessoas.

Música 149.188,20 146.006,70 143.000,00

079894 Apostas Encerradas -
O Breve Império do
Cassino Quitandinha

Globalmídia Comu-
nicação e Tecnolo-
gia da Informação

Ltda.

02.398.176/0001-79 Elaborar e editar um livro com fotografias, ilustrações ex-
clusivas, plantas, além de documentário em DVD, reunindo
depoimentos, entrevistas e imagens de época sobre a história
do Hotel - Cassino Quitandinha, que tem papel de destaque na
vida social, política e cultural da cidade de

Artes Integradas 365.262,74 352.242,74 136.858,22

Petrópolis e do Brasil.
067949 Rita Ribeiro - CD e

DVD Tecnomacumba
Manaxica Produções

Ltda.
02.886.632/0001-20 Realização de show musical com gravação de CD e DVD ao

vivo, quando serão apresentadas obras inéditas, com tiragem
de 1.000 CDs e 1.000 DVD.

Música 563.510,00 499.554,00 100.000,00

0710746 SINPARC - Atividades
Artísticas 2008

Sindicato dos Pro-
dutores de Artes

Cênicas de Minas
Gerais

20.185.922/0001-28 O projeto prevê o desenvolvimento das atividades artísticas do
SINPARC, voltadas para seus filiados e que beneficiem o
público em geral como, por exemplo, a manutenção do Teatro
Clara Nunes, 5º Prêmio Usiminas/Sinparc e Centro de Apoio
a Produção.

Artes Cênicas 553.450,00 519.145,00 345.000,00

PORTARIA No- 460, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 4439 - Gala Clássica Internacional de Paulínia
PRISCILLA YUMI YOKOI
CNPJ/CPF: 316.986.488-20
Processo: 01400.019978/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 112.135,00
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Essa Gala tem como objetivo tornar acessível o ballet clás-

sico internacional, promovendo encontros que contemplam não só a
exibição de um espetáculo artístico, mas também a oportunidade de
aprender com exímios profissionais da área; coletivizando, assim, a
arte internacional.

11 2955 - O MUNDO É ASSIM
Jorge M. Caetano Rocha Produções M.E.
CNPJ/CPF: 07.993.711/0001-53
Processo: 01400.007668/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 303.930,00
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Montagem do espetáculo teatral inédito O MUNDO É AS-

SIM, a partir da adaptação de contos de André Sant'Anna pela Cia.
Casa de Jorge, e realização da temporada de estreia (24 apresen-
tações) na cidade do Rio de Janeiro.

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 3272 - Tocando Sonhos
CENTRO CULTURAL JAMES KULISZ
CNPJ/CPF: 08.012.439/0001-46
Processo: 01400.008223/20-11
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 262.156,60
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto visa oferecer oficinas de música direcionadas à 60

crianças e adolescentes (7 a 17 anos) em situação de risco e vul-
nerabilidade social da Vila Pinto, zona leste de Porto Alegre, con-
siderada um dos bolsões de miséria da cidade, com apresentação ao
final do projeto.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
11 3114 - CARLOS MOREIRA - 20 ANOS REVELAN-

DO
O CONHECIMENTO
Nakagawa Matuck Atividades Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 55.946.891/0001-65

Processo: 01400.008047/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 183.300,00
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O livro "CARLOS MOREIRA 20 ANOS REVELANDO O

CONHECIMENTO" irá apresentar o trabalho de ensino da fotografia
desenvolvido pelo fotógrafo CARLOS MOREIRA nos últimos 20
anos, através do trabalho de 100 fotógrafos que foram alunos de
CARLOS MOREIRA de 1990 a 2010, em seu estúdio M2 -montado
com Regina Martins, em 1990. E também através de uma entrevista
inédita com o fotógrafo CARLOS MOREIRA, onde ele fala sobre o
seu método de ensino da fotografia.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
11 3307 - DIA NACIONAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA
ASSOCIACAO DE FILHOS E AMIGOS DO CACADOR

-
A FA M U K O N G O
CNPJ/CPF: 13.405.829/0001-16
Processo: 01400.008258/20-11
PA - Belém
Valor do Apoio R$: 560.000,00
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto prevê a realização de um show em comemoração

ao dia da consciência negra, com a participação da companhia de
Dança e Teatro Will Junior, Grupo de percussionista de Belém, Mar-
gareth Menezes, Dennys silva, Léo Santana, Carlinhos Brown e Xan-
dy. A festa popular do dia nacional da consciência negra será rea-
lizada em uma única apresentção, Para comemorar o dia nacional da
consciência negra.

PORTARIA No- 461, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de Valor em favor do
projeto cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o
proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
09 6766 - Integração Sócio Cultural
CENC - Centro de Ensino Navegantes da Cultura
CNPJ/CPF: 06.954.067/0001-41
RJ - Rio de Janeiro
Valor Complementar em R$: 17.250,00
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
09 8677 - CENTRO CULTURAL DE RIBEIRÃO BONI-

TO
AMARRIBO-Amigos Associados de Ribeirão Bonito
CNPJ/CPF: 03.571.810/0001-96
SP - Ribeirão Bonito
Valor Complementar em R$: 370.634,36

PORTARIA No- 462, DE 16 DE AGOSTO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
10 5803 - CIRCUITO CULTURAL DE AQUECIMENTO
AXÉ BRASIL EXTRA - APRESENTAÇÕES DE DANÇA
E MUSICA INSTRUMENTAL (PER
Na Caixa Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 07.324.093/0001-59
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/07/2011 a 31/12/2011

ANEXO II

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 26)
10 3848 - Atividades Culturais do Teatro Raimundo
Magalhães Júnior - 2010-2011
Academia Brasileira de Letras
CNPJ/CPF: 40.262.404/0001-78
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/07/2011 a 31/12/2011

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 97, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria n° 446 de 02 de fevereiro de 2011, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Aprovar a complementação do projeto audiovisual,
relacionado abaixo, para o qual o proponente fica autorizado a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

10 11862 - 9º Prêmio Sergio Motta de Arte e Tecnologia
Instituto Sérgio Motta
CNPJ/CPF: 04.223.815/0001-90
Processo: 01400.022928/20-10
SP - São Paulo
Valor Complementar em R$: 50.000,00
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no

anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.
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Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado no anexo
II, para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos, me-
diante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA DOURADO SANTANA

ANEXO I

11 5066 - documentário - A historia de Padre Antonio Viei-
ra

Fundação Nagib Haickel
CNPJ/CPF: 02.253.118/0001-57
Processo: 01400.020750/20-11
MA - São Luís
Valor do Apoio R$: 417.900,00
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Produção de um documentário média metragem de 52 mi-

nutos, sobre a vida do Padre Antonio Vieira.
11 4505 - Apesar de tudo
Evandro Scorsin
CNPJ/CPF: 009.548.949-52
Processo: 01400.020058/20-11
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 144.710,00
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Produção de um curta metragem de 15 minutos, sobre os

primeiros anseios e responsabilidades que existem na adolescência.
11 4076 - DOPS 51 (baseado no roteiro na Rota da Luz)
Wagner Augusto Dalboni Teatro ME
CNPJ/CPF: 10.613.192/0001-65
Processo: 01400.018549/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 352.896,00
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Produção de um média metragem com 70 minutos, resul-

tando em DVD para distribuição e comercialização.
11 3889 - 18º FESTIVAL DE CINEMA E VÍDEO DE

CUIABÁ
Instituto Cultural América
CNPJ/CPF: 07.368.655/0001-66
Processo: 01400.014598/20-11
MT - Cuiabá
Valor do Apoio R$: 478.455,90
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Realização da 18ª edição do festival, durante uma semana na

capital mato-grossense, de outubro a novembro de 2011.
11 4637 - Continuum - III Festival de Arte e Tecnologia do

Recife
REC-BEAT DISCOS E PRODUCOES ARTISTICAS LT-

DA
CNPJ/CPF: 00.650.779/0001-90
Processo: 01400.020208/20-11
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 369.250,00
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Realização da 3ª edição do festival, com acesso gratuito a

todas as atividades, de 02 a 11/09/2011.
11 3051 - SP-DJ
Ricardo Salvagni
CNPJ/CPF: 007.014.208-47
Processo: 01400.007944/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 404.010,00
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Produção de um documentário média metragem de 60 mi-

nutos, sobre DJ´s e a música eletrônica produzida na cidade de São
Paulo.

11 5303 - Um olhar sobre o Brasil, de tudo um pouco
Ruth Slinger ME
CNPJ/CPF: 02.727.396/0001-07
Processo: 01400.021057/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 449.675,00
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Produção de um documentário média metragem de 56 mi-

nutos, sobre a diversidade cultural do Brasil através do homem co-
mum e a sua relação com a sociedade e seu entorno.

ANEXO II

11 0892 - Restauração de filmes e vídeos de Olívio Tavares
de Araújo

Ver e Ouvir Produções Cinematográficas LTDA.
CNPJ/CPF: 49.927.866/0001-31
Processo: 01400.001841/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 288.500,00
Prazo de Captação: 16/08/2011 a 31/12/2011
Restauração digital de 25 obras realizadas entre 1969 e 2007,

de Olívio Tavares de Araújo.

COMANDO DA MARINHA
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 54/DADM, DE 11 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea a do inciso
II do § 1º do Art. 8º, no Art. 22, no Parágrafo único do Art. 23 e no
item 3.1 do anexo IV da Instrução Normativa nº 1.005, de 8 de
fevereiro de 2010, da Receita Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art.1º Alterar o endereço do Comando do Grupamento de
Patrulha Naval do Sudeste, do CNPJ nº 00.394.502/0270-00, logra-
douro - Ilha das Cobras edifício 22 do AMRJ Centro - Rio de Janeiro
- RJ, CEP 20091-000.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte (IM) INDALECIO CASTILHO VILLA ALVAREZ

EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS

RESOLUÇÃO - RED No- 22, DE 28 DE JULHO DE 2011

Normas relativas à pré-qualificação, indi-
cação e exclusão de marcas e padronização
de serviços, de bens permanentes e de con-
sumo - obtenção qualificada.

A Diretoria da Empresa Gerencial de Projetos Navais - EM-
GEPRON, no uso das atribuições previstas no inciso IV do artigo 15
do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Decreto n.º 98.160, de 21 de
setembro de 1989,

CONSIDERANDO QUE:
É vedada a realização de licitações cujo objeto inclua bens e

serviços, sem similaridade ou de indicação de marcas, características
e especificações. Entretanto, é admitida, quando for tecnicamente
justificável, por tratar-se de exceção à regra geral, conforme art. 7º, §
5º, da Lei n.º 8.666/93;

A qualidade de uma compra é garantida quando o legislador
exige a adequada caracterização do objeto, na dicção do art. 14, da
Lei n.º 8.666/93;

A qualidade foi traduzida pelas expressões compatibilidade
de especificação técnica e de desempenho, estabelecida no art. 15,
inc. I, da Lei n.º 8.666/93;

A qualidade também é assegurada quando o legislador exige
a especificação completa do bem, no art. 15, § 7º, inc. I, da Lei n.º
8.666/93;

A qualidade pode ser licitamente indicada, quando aferível
por critérios objetivos e respeito ao princípio da igualdade, nos ter-
mos do art. 44, § 1º, da Lei n.º 8.666/93;

A qualidade pode ser alcançada por meio de procedimentos
de pré-qualificação, harmônicos à legislação vigente, tendo como
base os preceitos contido no art. 114 § 2º c/c art. 115, da Lei n.º
8.666/93; e

O teor do Parecer Juridíco n.º 044/25/2011 exarado pela
Assessoria Juridíca desta empresa, concluiu que a EMGEPRON pode
adquirir serviços, bens permanentes e de consumo, exclusivamente
destinados às atividades da Fábrica Almirante Jurandyr da Costa
Müller de Campos, submetendo esses bens e serviços a prévios pro-
cessos decorrentes de regras pré-estabelecidas, de acordo com os
procedimentos estabelecidos na RED n.º 022 de 28 de julho de 2011,
resolve:

Aprovar os procedimentos que estabelece as regras relativas
à pré-qualificação, padronização e indicação e exclusão de marcas de
serviços, de bens permanentes e de consumo no âmbito da Empresa
Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON,

Determinar a publicação desta Resolução no Diário Oficial
da União.

Esta Resolução entra em vigor na presente data.

Vice-Almirante (RM1) MARCELIO CARMO DE
CASTRO PEREIRA

Diretor-Presidente

Ministério da Defesa
.

N° do Processo: 25904/2011
Acidente / Fato:
ABALROAÇÃO OU ABALROAMENTO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ROCHA ETERNA / EMBARCAÇÃO DE ALTO

MAR
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO ESTADO

DE
PERNAMBUCO /
Data do Acidente: 11/04/2010
Hora: 10:00
Data Distribuição: 17/05/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES

(PEM)

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria da Marinha, com pedido de Ar-
quivamento:

N° do Processo: 25855/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTE COM MERGULHADORMORTE DE PES-

SOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MOOBI II / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

P O RTO
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DE JACONÉ / SAQUAREMA

- RJ
Data do Acidente: 05/12/2010
Hora: 02:34
Data Distribuição: 10/05/2011
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 25856/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NOBLE LEO SEGERIUS / EMBARCAÇÃO DE

ALTO MAR
Tipo: SONDA
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: BACIA DE CAMPOS / CAMPO DE

MARLIM SUL - CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ
Data do Acidente: 22/09/2010
Hora: 15:00
Data Distribuição: 10/05/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 25929/2011
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SS EXCALIBUR / EMBARCAÇÃO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: LAGOA DE IMBOSASSICA / RIO

DAS OSTRAS-RJ
Data do Acidente: 28/03/2010
Hora: 15:00
Data Distribuição: 30/05/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 25939/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO

( E S C A L P E L A M E N TO )
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: APOCALIPSE / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

P O RTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: BAIA DO GUAJARÁ / BELÉM-PA
Data do Acidente: 23/12/1991
Hora:

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO JUDICIÁRIA

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E PROCESSAMENTO
DE FEITOS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO
(JUIZ)

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria da Marinha, com pedido de re-
presentação, conforme despacho do Juiz-Relator pela publicação de
Notas para Arquivamento:
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Data Distribuição: 30/05/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 25968/2011
Acidente / Fato:
RUPTURA DE CABOS
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GOLDEN SEAS / EMBARCAÇÃO DE LONGO

CURSO
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: PORTO DE TUBARÃO / TERMINAL

DE PRODUTOS DIVERSOS - ES
Data do Acidente: 11/09/2010
Hora: 02:49
Data Distribuição: 07/06/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 26003/2011
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: HELIO GABRIEL / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E TRAVESSIA
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PARANÁ DO RAMOS / COMUNI-

DADE VILA SILVA - AM
Data do Acidente: 29/11/2009
Hora: 18:30
Data Distribuição: 07/06/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
PEM: MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 25858/2011
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SARA / EMBARCAÇÃO DE LONGO CURSO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PIER "B" DA BAHIA MARINA /

S A LVA D O R - B A
Data do Acidente: 27/05/2010
Hora: 16:00
Data Distribuição: 10/05/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 25912/2011
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: JUTTA / EMBARCAÇÃO DE LONGO CURSO
Tipo: CARGUEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: TERMINAL DA IMERYS RIO CAPIM

CAULIM S/A / VILA DO CONDE - BARCARENA - PA
Data do Acidente: 25/09/2009
Hora: 12:32
Data Distribuição: 17/05/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 25982/2011
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BERTOLINI VI / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E TRAVESSIA
Tipo: REBOCADOR EMPURRADOR
Bandeira: Nacional
Nome: BERTOLINI VII / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E TRAVESSIA
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PORTO DA EMPRESA BERTOLINI /

ORLA FLUVIAL DE ICOARACI - BELÉM-PA
Data do Acidente: 17/06/2009
Hora: 22:30
Data Distribuição: 07/06/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

N° do Processo: 25869/2011
Acidente / Fato:
MORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BOM JESUS DE BREVES VI / EMBARCAÇÃO

DE INTERIOR E PORTO
Tipo: NAVIO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO PARÁ / NO TRAJETO ENTRE

AS CIDADES DE BREVES E BELÉM - PA
Data do Acidente: 09/03/2009
Hora: 01:00
Data Distribuição: 10/05/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: LUÍZ GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 25882/2011
Acidente / Fato:
ENCALHE
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: C. IRIS / EMBARCAÇÃO DE LONGO CURSO
Tipo: GRANELEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: PORTO DE SÃO FRANCISCO DO

SUL-SC / SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
Data do Acidente: 14/09/2010
Hora: 13:55
Data Distribuição: 10/05/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: LUÍZ GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 25888/2011
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ANITA I / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

P O RTO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO RIBEIRÃO DO JACARÉ /

AFLUENTE DO RIO TIETÊ - ADOLFO-SP
Data do Acidente: 06/06/2010
Hora: 11:00
Data Distribuição: 10/05/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: LUÍZ GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 25893/2011
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DONA BRANCA / EMBARCAÇÃO DE INTE-

RIOR E PORTO
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO INGAÍBA / PRÓXIMO A PRAIA

DO BRÁS - MANGARATIBA - RJ
Data do Acidente: 11/11/2010
Hora: 13:30
Data Distribuição: 17/05/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: LUÍZ GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 25915/2011
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUAMORTE DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: JEAN FILHO L / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E PORTO
Tipo: EMPURRADOR
Bandeira: Nacional
Nome: JEANY SARON XXXIV / EMBARCAÇÃO DE

INTERIOR E PORTO
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Nome: JEANY SARON XXVII / EMBARCAÇÃO DE IN-

TERIOR E PORTO
Tipo: BALSA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO AMAZONAS / ENTRE AS CI-

DADES DE PRAINHA E ALMERIM-PA
Data do Acidente: 07/11/2010
Hora: 06:00
Data Distribuição: 17/05/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: LUÍZ GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 25916/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO -

E S C A L P E L A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO /

EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E PORTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO CAIRARI / PROXIMIDADES DA

CIDADE DE MOCAJUBA - PA
Data do Acidente: 19/01/2001
Hora:
Data Distribuição: 17/05/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 25942/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO

( E S C A L P E L A M E N TO )
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO /

EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRAVESSIA
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO TAXI / PRÓXIMO DA CIDADE

DE BAGRE - PA
Data do Acidente:
Hora:
Data Distribuição: 30/05/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: GILMA GOULART DE BARROS

N° do Processo: 25955/2011
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SANTARÉM / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

P O RTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO AMAZONAS / PARANÁ DO SA-

RAPOÍ - ENTRE OS MUNICÍPIOS DE GURUPÁ E ALMERIM -
PA

Data do Acidente: 22/04/2010
Hora: 04:00
Data Distribuição: 30/05/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: LUÍZ GUSTAVO NASCENTE

N° do Processo: 25921/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO -

E S C A L P E L A M E N TO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: DOIS IRMÃOS / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR

E PORTO
Tipo: BARCO A MOTOR
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ILHA DE JATUALHA / CAMETÁ -

PA
Data do Acidente: 11/07/1998
Hora:
Data Distribuição: 17/05/2011
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: LUÍS GUSTAVO NASCENTES

N° do Processo: 25993/2011
Acidente / Fato:
ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A BORDO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: PIONEIRA IV / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E

T R AV E S S I A
Tipo: DRAGA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: LAGOA DE ITAPOCU / ARAQUARI -

SC
Data do Acidente: 15/06/2010
Hora:
Data Distribuição: 07/06/2011
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: MÔNICA DE JESUS ASSUMPÇÃO

Em 12 de agosto de 2011.
ANGELA CARNEVALE

Chefe da Seção
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.097, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de
09/05/2006, com alterações do Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na
Portaria Normativa no 40, de 12/12/2007 e no Parecer no 71/2011, da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
conforme consta do processo e-MEC no 200901901, bem como a
conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano
de Desenvolvimento Institucional, com a legislação aplicável, re-
solve

Art. 1o Credenciar a Faculdade de Tecnologia Porto Sul,
instalada na Avenida Presidente Kennedy, número 4.285, Campo da
Aviação, Município de Praia Grande, Estado de São Paulo, mantida
pela Unidade Metropolitana de Ensino Superior e Técnico Ltda.,
sediada no mesmo endereço, observados tanto o prazo máximo de 3
(três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a 3 (três) anos, a instituição deverá
solicitar seu recredenciamento, observadas as disposições processuais
pertinentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro creden-
ciamento estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 1.098, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de
09/05/2006, com alterações do Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na
Portaria Normativa no 40, de 12/12/2007 e no Parecer no 114/2011, da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
conforme consta do processo e-MEC no 20072791, bem como a
conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano
de Desenvolvimento Institucional, com a legislação aplicável, re-
solve

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIAS No- 1.771, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:
I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção No- 005/2011, conforme segue:

Unidade Depto. Disciplina Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
ICHL Serviço Social Fundamentos Teórico-Metodológicos

do Serviço Social
III/Pesquisa em Serviço Social II e

Estágio
Supervisionado

40h Professor Auxiliar 1 Marluce Mineiro Pereira 1°

Helane Cristina Lima Moreira 2°
Fundamentos Teórico-Metodológicos

do Serviço Social V/Serviço Social na
área da Assistência Social e Estágio

Supervisionado

40h Professor Auxiliar
I

Anny Letícia Pereira Coêlho 1º

Língua Japonesa Língua Japonesa 40h Professor Auxiliar I Bruno Minoru Tsuji Nishikido 1º
Linda Midori Tsuji Nishikido 2º

ICHL Filosofia História da Filosofia Moderna e
Contemporânea

40h Professor Assistente I Fernando Tôrres Pacheco 1°

Victor Leandro da Silva 2°
Matheus Gondim de Freitas 3°

FA C E D Pedagogia Metodologia do
Ensino e da Pesquisa

40h Professor Assistente I Denilson Diniz Pereira 1°

Saulo Cezar Seiffert Santos 2°
ICHL Filosofia História da Filosofia Moderna e

Contemporânea
40h Professor Assistente I Fernando Tôrres Pacheco 1°

Victor Leandro da Silva 2°
Matheus Gondim de Freitas 3°

FA C E D Pedagogia Metodologia do
Ensino e da Pesquisa

40h Professor Assistente I Denilson Diniz Pereira 1°

Saulo Cezar Seiffert Santos 2°

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.
No- 1772 - I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção No- 006/2011, conforme segue:

Unidade Depto. Disciplina Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
ICHL Língua e Literatura

Estrangeira
Língua Espanhola IV; Cultura e Civilização

Espanhola; Prática Escrita em Língua
Espanhola

40h Professor Auxiliar
I

Josefa Fernandes da Silva Aprovada

Espanhol I; Módulo
Prático IV; Módulo

PráticoVI

40h Professor Auxiliar
I

Felix Alejandro Carrasco Chang Aprovado

Comunicação Social Comunicação e Tecnologia
Educacional;

Fundamentos Teóricos
das Relações Públicas

20h Professor Auxiliar
I

Jonas da Silva Gomes Junior 1°

Danilo Egle Santos Barbosa 2°
João Felipe Omena Raposo da Câma-

ra
3°

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

Art. 1o Credenciar a Faculdade Santo André, a ser instalada
na Avenida Castelo Branco, No- 16.999, bairro Santo Antônio, no
Município de Cacoal, no Estado de Rondônia, mantida pela So-
ciedade Educacional Cacoal com sede no Município de Cacoal, no
Estado de Rondônia, observados tanto o prazo máximo de 3 (três)
anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a 3 (três) anos, a instituição deverá
solicitar seu recredenciamento, observadas as disposições processuais
pertinentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro creden-
ciamento estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 1.099, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de
09/05/2006, com alterações do Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na
Portaria Normativa no 40, de 12/12/2007 e no Parecer no 154/2011, da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
conforme consta do processo e-MEC no 200815525, bem como a
conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano
de Desenvolvimento Institucional, com a legislação aplicável, re-
solve

Art. 1o Credenciar a Faculdade de Tecnologia, Capacitação e
Gestão Integral, instalada na Rua Alberto Folloni, No- 214, Juvevé,
Município de Curitiba, Estado do Paraná e mantida pela Sepaz So-
ciedade Curitibana de Educação para a Paz Ltda. EPP, sediada na Rua
Alberto Folloni No- 244, Juvevé, Município de Curitiba, Estado do
Paraná, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a 3 (três) anos, a instituição deverá
solicitar seu recredenciamento, observadas as disposições processuais
pertinentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro creden-
ciamento estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 15 de agosto de 2011

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

71/2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia
Porto Sul, instalada na Avenida Presidente Kennedy, número 4.285,
Campo da Aviação, Município de Praia Grande, Estado de São Paulo
e mantida pela Unidade Metropolitana de Ensino Superior e Técnico
Ltda., sediada no mesmo endereço, observados tanto o prazo máximo
de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto No-

5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto No- 6.303/2007,
conforme consta do processo e-MEC no 200901901.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

114/2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Santo André, a
ser instalada na Avenida Castelo Branco, No- 16.999, bairro Santo
Antônio, no Município de Cacoal, no Estado de Rondônia, mantida
pela Sociedade Educacional Cacoal com sede no Município de Ca-
coal, no Estado de Rondônia, observados tanto o prazo máximo de 3
(três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto No- 5.773/2006,
como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º do mesmo
Decreto, com a redação dada pelo Decreto No- 6.303/2007, conforme
consta do processo e-MEC no 20072791.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

154/2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia,
Capacitação e Gestão Integral, instalada na Rua Alberto Folloni, No-

214, Juvevé, Município de Curitiba, Estado do Paraná e mantida pela
Sepaz Sociedade Curitibana de Educação para a Paz Ltda. EPP, se-
diada na Rua Alberto Folloni No- 244, Juvevé, Município de Curitiba,
Estado do Paraná, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos,
conforme o art. 13, § 4º, do Decreto No- 5.773/2006, como a exigência
avaliativa prevista no art. 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação
dada pelo Decreto No- 6.303/2007, conforme consta do processo e-
MEC no 200815525.

FERNANDO HADDAD

Ministério da Educação
.
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA

PORTARIAS DE 15 DE AGOSTO DE 2011

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAM-
PA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria No- 11 3 ,
de 22 de janeiro de 2008, do Ministro do Estado da Educação,
publicada no Diário Oficial da União, de 23 de janeiro de 2008,

CONSIDERANDO o disposto no item III, do artigo 37 da
Constituição Federal; o Decreto Presidencial No- 4.175, de 27 de
março de 2002, o Decreto Presidencial No- 6.944 de 21 de agosto de
2009 e a Portaria No- 450, de 06 de novembro de 2002, do Ministério
de Planejamento, Orçamento e Gestão; e os termos dos Editais de
inscrição de concurso No- 51/2010 de 25/05/2010, publicado no DOU
de 27/05/2010, do Edital de homologação No- 105/2010 de
17/09/2010, publicado no DOU de 20/09/2010 e do Edital de ho-
mologação No- 101/2010 de 14/09/2010, publicado no DOU de
15/09/2010, resolve:

No- 1.393 - PRORROGAR, por igual período, a contar da data de
término do período anterior, o prazo de validade do Concurso Público
para provimento do cargo de Professor Assistente da Carreira do
Magistério Superior da Fundação Universidade Federal do Pampa -
U N I PA M PA .

No- 1.394 - PRORROGAR, por igual período, a contar da data de
término do período anterior, o prazo de validade do Concurso Público
para provimento dos cargos de Professor Assistente e Professor Ad-
junto da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade
Federal do Pampa - UNIPAMPA.

MARIA BEATRIZ LUCE
pro tempore

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA

PORTARIA No- 12, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATU-
REZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o Edital n.º 03/2011-CCN de 01 de
agosto de 2011, publicado no D.O.U. de 03 de agosto de 2011, o
Processo n.º 2311.014703/11-35, e as leis n.ºs. 9.849/99 e 10.667/03,
publicadas em 27/10/99 e 15/05/03, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para con-
tratação de Professor Substituto, com lotação no Departamento de
Matemática do Centro de Ciências da Natureza, Campus Ministro
Petrônio Portella, na cidade de Teresina-Piauí, correspondente à Clas-
se de Professor Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI-
40 (quarenta) horas semanais na Área de Matemática, habilitando e
classificando para contratação o candidato RAIMUNDO NONATO
LIRA (1º lugar) e habilitando o candidato JÁLIO ARAÚJO DA
SILVA (2º lugar).

HELDER NUNES DA CUNHA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 1.351, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de atribuições, considerando os
fundamentos constantes do Parecer Técnico n° 17/2011GAB/SE-
Su/MEC, exarado nos autos do Processo n° 71000.104736/2009-41,
que conclui terem sido atendidos os requisitos do Decreto 2.536, de 6
de abril de 1998; resolve:

Art. 1º. Certificar a ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SO-
CIAL DE ITAJUBÁ, inscrita no CNPJ n° 21.040.696/0001-50, com
sede em Itajubá- MG, como Entidade Beneficente de Assistência
Social, pelo período de 01/01/2010 a 31/12/2012

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 329, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no

7.480, de 16 de maio de2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, e a decisão liminar proferida no Mandado de Segurança No-

1028/2011, referente ao processo 42697-70.2011.4.01.3400, bem co-
mo o Despacho SERES/DIREG/COREG no 104/2011, conforme
consta do Expediente Administrativo/MEC no 2 3 0 0 0 . 0 1 0 4 5 0 / 2 0 11 - 7 7 ,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer, para fins de expedição e registro de
diploma dos alunos concluintes do curso de Medicina, bacharelado,
ministrado pela Faculdade São Lucas, na Rua Alexandre Guimarães,
No- 1.927, Bairro Areal, no município de Porto Velho, no Estado de
Rondônia, mantida pelo Centro de Ensino São Lucas Ltda., com sede
no município de Porto Velho, no Estado de Rondônia, até a fi-
nalização do trâmite do processo e-MEC No- 201003275.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE TECNOLOGIA

ESCOLA DE QUÍMICA

PORTARIA No- 5.541, DE 12 AGOSTO DE 2011

O Diretor da Escola de Química - EQ, do Centro de Tec-
nologia da UFRJ, nomeado pela Portaria No- 98, de 11 de Janeiro de
2010, publicada no DOU No- 07, Seção 2, de 12/01/2010, resolve
tornar público o resultado do processo seletivo aberto para contra-
tação de Professor Temporário de Expansão referente ao edital No- 82,
de 20 de julho de 2011, publicado no DOU No- 140, Seção 03, página
69 de 22 de julho de 2011, divulgando, em ordem de classificação, os
nomes dos candidatos aprovados:

Departamento: Engenharia Química
Setorização: Engenharia,Segurança e Controle de Processos
1 - ANDREA VALDMAN
2- FABIO DE ALMEIDA OROSKI

OSVALDO GALVÃO CALDAS DA CUNHA

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PORTARIA No- 905, DE 9 DE AGOSTO DE 2011

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e,
de acordo com o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei No- 200,
de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº83.937, de
6 de setembro de 1979, e pelo Decreto No- 86.377, de 17 de setembro
de 1981 e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE No-

23082.012960/2011-16, resolve:
Art. 1º Delegar competência à Subsecretária de Assuntos

Administrativos do Ministério da Educação para, observada a le-
gislação vigente, contratar os serviços postais e produtos da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com o objetivo de atender
as necessidades da Universidade Federal Rural de Pernambuco, na
forma estabelecida no Processo 23000.004898/2009-37.

Art. 2º Ficarão a cargo desta autarquia o acompanhamento, a
fiscalização e o pagamento dos serviços prestados pela ECT, em
conformidade com o parágrafo 2º do artigo 112 da Lei No- 8.666, 21
de junho de 1993, e suas alterações.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VALMAR CORRÊA DE ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E SOCIAL

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 831, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o que consta do processo No- 23080.040233/2010-88, torna público o
resultado do concurso público para a carreira do Magistério Superior,
realizado pelo Departamento de Patologia, do Centro de Ciências da
Saúde, objeto do Edital No- 08/DDPP/2011, publicado no Diário Ofi-
cial da União de 25/02/2011, homologado pelo Conselho da Unidade
em 30/06/2011.

Campo de Conhecimento: Enfermagem - Odontologia - Medicina
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva /DE
Vagas: 01 (uma)
Classe: Adjunto 1

Classificação Candidato Média Final
1º Rodrigo Otávio Alves de Lima 8,70
2º Filipe Ivan Daniel 8,63

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

PORTARIA No- 837, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

A Diretora, do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
No- 23080.025840/2011-07 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Microbiologia, Imunologia e Parasitologia -
MIP/CCB, instituído pelo Edital No- 98/DDPP/2011, de 18 de julho de
2011, publicado no Diário Oficial da União No- 137, Seção 3, de
1 9 / 0 7 / 2 0 11 .

Campo de Conhecimento: Parasitologia.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Gerson Azulim Müller 9,24
2º Daniela Reis Joaquim de Freitas 8,84
3º Andrea Mayumi Koroishi 8 , 11
4º Cassandra Aresi 7,80
5º Adny Henrique Silva 7,59

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

PORTARIA No- 838, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

A Diretora, do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
No- 23080.022953/2011-42 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Curitibanos, instituído pelo Edital No- 94/DDPP/2011, de 1º
de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da União No- 126, Seção
3, de 04/07/2011.

Campo de Conhecimento: Ciências do Solo; Gênese, Morfologia e
Classificação dos Solos; Fertilidade do Solo e Adubação..
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º André da Costa 8,28
2º Andréia Patrícia Andrade 8 , 11
3º Rodrigo Vieira Luciano 7,84
4º Paulo Ademar Avelar Ferreira 7,83

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO

PORTARIA No- 839, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

A Diretora, do Departamento de Desenvolvimento de Po-
tencialização de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
No- 23080.026253/2011-27 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Artes e Libras - DALI/CCE, instituído pelo Edital
No- 101/DDPP/2011, de 22 de julho de 2011, publicado no Diário
Oficial da União No- 141, Seção 3, de 25/07/2011.

Campo de Conhecimento: Ensino/Aprendisagem de LIBRAS
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Letícia Fernandes 8,75

CARLA CRISTINA DUTRA BÚRIGO



Nº 157, terça-feira, 16 de agosto de 201118 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011081600018

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No item 2, do Despacho nº 143/11, de 10 de agosto de 2011, publicado no DOU de 11 de agosto de 2011, Seção 1, página 29 a
31,

onde lê-se: "
2. IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO E DO SOFTWARE BÁSICO:

EQ U I PA M E N TO SO F T WA R E BÁSICO
TIPO MODELO VERSÃO CHECKSUM D I S P O S I T I VO
ECF-IF ELGIN K 01.00.05 5A6E EPROM 27C040 / 27C4001, ou equivalente, com

512 kB

",
leia-se: "
2. IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO E DO SOFTWARE BÁSICO:

EQ U I PA M E N TO SO F T WA R E BÁSICO
TIPO MARCA MODELO VERSÃO CHECKSUM D I S P O S I T I VO
ECF-IF ELGIN K 01.00.05 5A6E EPROM 27C040/27C4001, ou equiva-

lente, com 512 kB

Ministério da Fazenda
.

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE

C A P I TA L I Z A Ç Ã O

PAUTA DE JULGAMENTO DA 151a SESSÃO

Pauta de Julgamento de Recursos da 151a Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, na Sede da Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP, localizada na Av. Presidente Vargas,
730, 24o andar - sala 2 - Centro - Rio de Janeiro.

DIA 25 DE AGOSTO DE 2011, ÀS 10h.
01)RECURSO Nº 1628 - Processo SUSEP nº

15414.003515/97-28 - Recorrente: Federal de Seguros S.A; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Claudio
Carvalho Pacheco.

02)RECURSO Nº 1706 - Processo SUSEP nº 10.007143/01-
04 - Recorrente: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

03)RECURSO Nº 3015 - Processo SUSEP nº
15414.002768/2003-84 - Recorrente: Rural Seguradora S.A; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Claudio
Carvalho Pacheco.

04)RECURSO Nº 3046 - Processo SUSEP nº
15414.004358/98-68 - apensos Processos SUSEP nºs
15414.003377/98-77, 15414.004052/98-48, 15414.004721/97-55,
15414.004200/98-33, 15414.005716/98-31, 15414.005715/98-79,
15414.005714/98-14, 15414.005713/98-43 - Recorrentes: Safe Cor-
retora de Seguros Ltda, Carlos Roberto Rodrigues Ungaretti, João
Ernesto Nunes Carrion, Mauro de Carvalho Ungaretti e Carlos Ro-
berto Ungaretti Filho - corretores responsáveis; Recorrida: Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Fran-
cisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho
Pacheco.

05)RECURSO Nº 3107 - Processo SUSEP nº
15414.002460/97-01 - Recorrente: PREVICORP - Previdência Pri-
vada; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco.

06)RECURSO Nº 3122 - Processo SUSEP nº
15414.003202/97-42 - Recorrente: HSBC Seguros (Brasil) S.A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

07)RECURSO Nº 3158 - Processo SUSEP nº
15414.200074/2002-20 - Recorrente: Interbrazil Seguradora S.A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

08)RECURSO Nº 3192 - Processo SUSEP nº
15414.002930/98-45 - Recorrente: UNIPREV União Previdenciária;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

09)RECURSO Nº 3240 - Processo SUSEP nº 005-00293/01
- Recorrente: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Claudio Car-
valho Pacheco.

10)RECURSO Nº 3253 - Processo SUSEP nº 10.005669/01-
41 - Recorrente: Sul América Companhia Nacional de Seguros; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

11)RECURSO Nº 3265 - Processo SUSEP nº 10.001883/01-
10 - Recorrente: Bradesco Seguros S.A; Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto
Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

12)RECURSO Nº 3239 - Processo SUSEP nº
15414.003298/2003-76 - Recorrente: Itaú Seguros S.A; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Claudio Car-
valho Pacheco.

13)RECURSO Nº 3412 - Processo SUSEP nº
15414.005432/2002-92 - Recorrente: Pecúlio União Previdência Pri-
vada; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco.

14)RECURSO Nº 3605 - Processo SUSEP nº
15414.003788/2004-53 - Recorrente: Companhia de Seguros Minas
Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Bruno Perrut Ferreira; Revisor: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha.

15)RECURSO Nº 3654 - Processo SUSEP nº 10.006291/01-
58 - IX volumes - Recorrente: Companhia de Seguros Gralha Azul;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

16)RECURSO Nº 4095 - Processo SUSEP nº 008-00206/00
- Recorrente: Sul América Seguros de Vida e Previdência S.A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Sal-
vador Cícero Velloso Pinto.

17)RECURSO Nº 4171 - Processo SUSEP nº
15414.004326/2002-91 - Recorrente: Itaú Seguros S.A; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Claudio Car-
valho Pacheco.

18)RECURSO Nº 4178 - Processo SUSEP nº
15414.002292/2006-24 - Recorrente: Aspecir Previdência; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro Claudio
Carvalho Pacheco.

19)RECURSO Nº 4246 - Processo SUSEP nº
15414.101030/2003-07 - Recorrente: Itaú Seguros S.A; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro Claudio
Carvalho Pacheco.

20)RECURSO Nº 4583 - Processo SUSEP nº
15414.100244/2003-58 - II volumes - Recorrente: Vertcom Admi-
nistradora e Corretora de Seguros Ltda; Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Salvador Cícero
Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Bruno Perrut Ferreira.

Observação:
1) Segundo o disposto no § 3o, do artigo 18 do Regimento

Interno do CRSNSP, aprovado pelo Decreto No 2.824, de 27 de
outubro de 1998, "nos casos em que se tornar impossível julgar todos
os processos da pauta, fica facultado ao Presidente suspender a sessão
e reiniciá-la no dia útil subsequente, independentemente de nova
convocação e publicação".

2) Em relação aos processos incluídos na pauta de julga-
mento acima, o Senhor Conselheiro Presidente do CRSNSP proferiu
o seguinte despacho: "Para melhor planejamento dos trabalhos a se-
rem realizados durante a sessão de julgamento designada para o dia
25 de agosto de 2011, e tendo em vista o expressivo número de
processos incluídos em pauta, DETERMINO, nos termos do art. 7o,
incisos I, II e XII do Regimento Interno do CRSNSP, aprovado pelo
Decreto No 2.824, de 27 de outubro de 1998, que os recorrentes ou
representantes legais que desejarem fazer sustentação oral durante a
sessão de julgamento encaminhem o correspondente pedido de ins-
crição à Secretaria-Executiva do CRSNSP até o dia 24 de agosto de
2 0 11 " .

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2011.
FRANCISCO TEIXEIRA DE ALMEIDA

Presidente do Conselho

THERESA CHRISTINA CUNHA MARTINS
Secretária Executiva

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49,
DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Declara nula, por motivo de duplicidade, a
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do CNPJ nº 13.960.225/0001-31.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE - MS, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 307 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21/12/2010, e com fulcro no
art. 35, inciso I, da Instrução Normativa RFB n.º 1.005, de 08 de
fevereiro de 2010, declara:

Art. 1º - A nulidade da inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ n.º 13.960.225/0001-31, atribuída à empresa
RAINA COM TRANSPORTES IMP. E EXPORTAÇÃO DE ALI-
MENTOS LTDA, com sede em Campo Grande-MS, por motivo de
duplicidade de inscrição, em face de já haver sido atribuída à mesma,
a inscrição no CNPJ sob nº 26.860.031/0001-06, conforme com-
provado no processo administrativo nº 12196.000436/2011-07.

Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 06.07.2011.

FLÁVIO DE BARROS CUNHA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 346,
DE 3 DE AGOSTO DE 2011

Concede Registro Especial - Papel Imune.

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil, em
Cuiabá-MT, no uso da atribuição que lhe confere o inciso X do art.
203, c/c o inciso VII do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 125, de
04 de março de 2009, publicada no DOU de 06.03.2009 e de acordo
com o disposto no art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 976, de 07
de dezembro de 2009, com as alterações introduzidas pela Instrução
Normativa RFB n° 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN/RFB n°
1.048, de 29/06/2010 e IN/RFB nº 1.153, de 11 de maio de 2011, e
considerando o que consta nos autos do processo administrativo nº
10183.003840/2011-48, declara:

1 Ter sido CONCEDIDO, nesta Delegacia, à empresa
REALCE - COMERCIO DE MATERIAIS E ARTIGOS DE PA-
PELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.250.004/0001-70,
estabelecida à Rua Estevão de Mendonça, nº 704, Centro, Cuiabá/MT,
o Registro Especial n.º DP-01301/145 a que estão sujeitos os es-
tabelecimentos que realizam operações com papel destinado à im-
pressão de livros, jornais e periódicos, para o desempenho da ati-
vidade de DISTRIBUIDOR(DP), de que trata o art. 1º, § 1º, inciso IV,
da Instrução Normativa RFB nº 976, de 07 de dezembro de 2009.

2.O registro especial será cancelado na ocorrência de qual-
quer dos fatos previstos no art. 7º da Instrução Normativa RFB nº
976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações introduzidas
pelas IN/RFB n° 1.011, de 23/02/2010, IN/RFB n° 1.048, de
29/06/2010 e IN/RFB nº 1.153, de 11 de maio de 2011.

3.Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação

RODOLFO COSTA MARQUES
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 348,
DE 3 DE AGOSTO DE 2011

Concede Registro Especial - Papel Imune.

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil, em
Cuiabá-MT, no uso da atribuição que lhe confere o inciso X do art.
203, c/c o inciso VII do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 125, de
04 de março de 2009, publicada no DOU de 06.03.2009 e de acordo
com o disposto no art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 976, de 07
de dezembro de 2009, com as alterações introduzidas pela Instrução
Normativa RFB n° 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN/RFB n°
1.048, de 29/06/2010 e IN/RFB nº 1.153, de 11 de maio de 2011, e
considerando o que consta nos autos do processo administrativo nº
10183.003839/2011-13, declara:

1 Ter sido CONCEDIDO, nesta Delegacia, à empresa UNI-
VERSO - DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA LT-
DA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.249.996/0001-15, estabelecida
à Av. Alziro Zarur, nº 199, Bairro Boa Esperança, Cuiabá/MT, CEP-
78068-401, o Registro Especial n.º DP-01301/147 a que estão sujeitos
os estabelecimentos que realizam operações com papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, para o desempenho da
atividade de DISTRIBUIDOR(DP), de que trata o art. 1º, § 1º, inciso
IV, da Instrução Normativa RFB nº 976, de 07 de dezembro de
2009.

2. O registro especial será cancelado na ocorrência de qual-
quer dos fatos previstos no art. 7º da Instrução Normativa RFB nº
976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações introduzidas
pelas IN/RFB n° 1.011, de 23/02/2010, IN/RFB n° 1.048, de
29/06/2010 e IN/RFB nº 1.153, de 11 de maio de 2011.

3. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação

RODOLFO COSTA MARQUES

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CÁCERES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 364,
DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 587, de 21 de dezembro de 2010, publicado no D.O.U. de
23 de dezembro de 2010, e no item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81,
de 04 de novembro de 1981, e artigo 105, inciso X, do Decreto-Lei
nº 37/66, art. 23, inciso IV, e § único e art. 24 do Decreto-Lei n
1.455/76, regulamentado pelo art. 689, inciso X, do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto-Lei nº 6.759/2009, publicado no
D.O.U. de 06 de fevereiro de 2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, arts.
111 e 113 do Decreto-Lei nº 37/66 com as alterações dos artigos 23,
25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentado pelos artigos 688
a 700 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto-Lei nº
6.759/09, considerando a delegação de competência conferida pela
PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de 2009,
e tendo em vista o que consta do processo nº 13150.000260/2011-
74.

Declara PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA
FEDERAL, as mercadorias discriminadas no Auto de Infração e Ter-
mo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº 0130100/SIA-
NA000106/2011, folhas 01 a 05 do processo em referência, tornando-
as destináveis de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
100, de 22 de abril de 2002.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 365,
DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Declara o Perdimento de Veículo apreen-
dido.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda n º 587, de 21 de dezembro de 2010, publicado no D.O.U. de
23 de dezembro de 2010, e no item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81,
de 04 de novembro de 1981, e artigo 104, inciso V, do Decreto-Lei nº
37/66, regulamentados pelos artigos 673, 674, 675, inciso I, e 688 do
Decreto 6.759/09; artigos 23, 24 e 27 e inciso I do Decreto-Lei nº
1.455/76; artigos 505 e 506 do Regulamento do IPI, Decreto
7.212/2010; artigos 334, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07/12/1940-
Código Penal; artigos 136, 137 142, 194, 195, da Lei 5.172/66 -
Código Tributário Nacional, considerando a delegação de compe-
tência conferida pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19
de novembro de 2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
1 3 1 5 0 . 0 0 0 2 6 1 / 2 0 11 - 1 9 .

Declara PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA
FEDERAL, o veículo discriminado no Auto de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº 0130100/SIE-
NA000107/2011, folhas 01 a 04 do processo em referência, tornando-
o destinável de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº
100, de 22 de abril de 2002.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 50,
DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Declara excluída do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Na-
cional) de que tratam os art. 12 a 41 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e suas alterações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
GOIÂNIA-GO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF nº 587, de
21 de dezembro de 2010, e o art. 33 da Lei Complementar nº 123, de
2006, e considerando o disposto no artigo 4º da Resolução nº 15, de
23 de julho de 2007, do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN),
e o apurado no Processo nº 10120.010375/2010-55, declara:

Art. 1º Excluída do Simples Nacional a pessoa jurídica R &
R COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA, CNPJ
nº 12.399.683/0001-80, em virtude de exercer as atividades de pres-
tação de serviço de assessoria em cobrança amigável e extrajudicial e
recuperação de crédito, serviços de análise e aprovação de crédito,
informações cadastrais, atividades de contabilidade e serviços de re-
presentação de clientes ante a administração tributária, constatadas
desde sua constituição, de acordo com o Contrato Social e sua al-
teração, registrados na JUCEG. Atividades essas abrangidas pelas
vedações para a opção pelo mencionado sistema, de acordo com o
inciso I do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e no inciso
XII do art. 12 da Resolução CGSN nº 04, de 2007.

Art. 2º Os efeitos da exclusão ocorrerão a partir de
18/08/2010, de acordo com o disposto no inciso VII do art. 6º da
Resolução CGSN nº 15, de 2007.

Art. 3º Poderá a pessoa jurídica apresentar, no prazo de trinta
dias contados a partir da ciência deste Ato Declaratório Executivo,
manifestação de inconformidade junto ao Delegado da Receita Fe-
deral do Brasil de Julgamento em Brasília-DF, nos termos do Decreto
nº 70.235, de 7 de março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal
(PAF), e suas alterações posteriores, assegurando, assim, o contra-
ditório e a ampla defesa.

Art. 4º Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

RONALDO SERGIO SILVEIRA GENU

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM NATAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Cancela, de ofício, no Cadastro de Imóveis
Rurais (CAFIR), a inscrição do imóvel que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NATAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 295 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n º 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no
DOU de 23 de dezembro de 2010, e o artigo 12º da Instrução
Normativa RFB nº 830, de 18 de março de 2008, publicada no DOU
de 25 de março de 2008, declara:

Art. 1° Cancelada, de ofício, no Cadastro de Imóveis Rurais
- CAFIR a inscrição:

I - NIRF 7.453.738-5 referente ao imóvel rural denominado
"Granja Primavera", medindo 25,7 hectares, localizado no município
de São José de Mipibu/RN, pelo motivo de transformação em imóvel
urbano, conforme consta do processo administrativo
1 0 4 6 9 . 7 2 5 9 11 / 2 0 11 - 6 1 .

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA BARBOSA

5ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 27 DE JULHO DE 2011

Declara alfandegada a Base Aérea de Sal-
vador, nos termos e condições que men-
ciona.

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NA 5ª REGIÃO FISCAL, no uso da atribuição
estabelecida através da Portaria RFB nº 2.438, de 21 de dezembro de
2010, e tendo em vista o que consta do processo nº
10509.000270/2010-33, declara:

Art. 1º Alfandegada, em caráter precário, por prazo inde-
terminado, a Base Aérea de Salvador, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.429/0014-25, localizada na Av. Tenente Frederico Gustavo dos
Santos, S/N, São Cristovão, Salvador-BA.

Art. 2º A fiscalização aduaneira será exercida, em caráter
eventual, sobre as seguintes operações, previstas no art. 27 da Portaria
RFB nº 2.438, de 21 de dezembro de 2010:

I - entrada ou saída, atracação, estacionamento ou trânsito de
veículos procedentes do exterior ou a ele destinados;

II - carga, descarga, transbordo, baldeação, redestinação, ar-
mazenagem ou passagem de mercadorias ou bens procedentes do
exterior ou a ele destinados;

III - despacho de mercadorias em regime de trânsito adua-
neiro;

IV - conclusão de trânsitos de exportação e embarque para o
exterior;

V - despacho de importação;
VI - despacho de exportação;
VII - despacho aduaneiro de bagagem desacompanhada; e
VIII - embarque, desembarque ou trânsito de viajantes pro-

cedentes do exterior ou a ele destinados.
Art. 3º O recinto ora alfandegado ficará sob a jurisdição da

Alfândega da Receita Federal do Brasil do Aeroporto Internacional de
Salvador, que poderá estabelecer as rotinas operacionais necessárias.

Art. 4º Fica mantido o código Siscomex 5.93.34.01-0 para o
recinto.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação,
quando ficará revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF05 nº 12,
de 19 de julho de 2011.

MARILEIDE DE FARO VALVERDE

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMAÇARI

EQUIPE DE INCENTIVOS FISCAIS E REGIMES
DIFERENCIADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Concede habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (REIDI).

O CHEFE DA EQUIPE DE INCENTIVOS FISCAIS E RE-
GIMES DIFERENCIADOS DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM CAMAÇARI, no uso da competência de
que trata o artigo 295, II, da Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro
de 2010 (DOU de 23/12/2010), delegada pelo art. 5º, incisos I e II, da
Portaria DRF/CCI n.º 50, de 16 de março de 2011 (DOU de
17/03/2011), com fundamento nos arts. 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15
de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de
2007, nos arts. 7º e 11 da Instrução Normativa (IN) da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) nº nº 758, de 25 de julho de 2007,
e tendo em vista o que consta no processo administrativo nº
13501.000369/2011-84, declara:

Art. 1º - Reconhecer à pessoa jurídica ERB AGROFLO-
RESTAL DO NORTE DA BAHIA LTDA, CNPJ: 12.901.925/0001-
92, a habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura (REIDI), de que trata a Lei nº 11.488, de
15 de junho de 2007, o Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007 e a
IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007.

Art. 2º - O reconhecimento do REIDI à empresa acima
mencionada aplica-se a todos os estabelecimentos da pessoa jurídica
requerente, nos termos do §1º do art. 11 da IN RFB nº 758, de 25 de
julho de 2007.

Art. 3º - Vincular o presente Ato Declaratório Executivo ao
projeto constante no Anexo I da Portaria Nº 362, de 14 de junho de
2011, do Ministro de Estado de Minas e Energia, publicada no Diário
Oficial da União em 15 de junho de 2011, de acordo com o disposto
no art. 8º da IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data da sua publicação.

MARCOS AURÉLIO MORAES SILVA



Nº 157, terça-feira, 16 de agosto de 201120 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011081600020

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CONTAGEM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 48, DE 11 DE AGOSTO DE 2011

Divulga reenquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do
Imposto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CONTAGEM - MG, no uso da
competência de que trata o artigo 5º, § 3º, da Instrução Normativa da RFB nº 866, de 06 de agosto de
2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 -
Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi), alterado pelo Decreto nº 6.158, de 16

de julho de 2007, pelo Decreto nº 6.501, de 02 de Julho de 2008, e pelo Decreto nº 6.520, de 30 de julho
de 2008, resolve declarar:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se aos produtos fabricados no
País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do IPI que observarem o
disposto no § 2º do art. 211 do Ripi.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ORLANDO SOARES DOS SANTOS

ANEXO ÚNICO

RENQUADRAMENTO DE PRODUTOS PARA EFEITO DE CÁLCULO E PAGAMENTO DO IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL C A PA C I D A D E
(mililitros)

CÓDIGO TIPI ENQUADRAMEN-
TO (letra)

01.488.692/0001-
21

SURUCANA (RECIPIENTE RE-
TO R N AV E L )

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 K

05.107.868/0001-
09

FLOR DO PARAÍSO (RECIPIENTE
R E TO R N AV E L )

De 181ml até
375ml

2208.40.00 D

05.107.868/0001-
09

FLOR DO PARAÍSO (RECIPIENTE
R E TO R N AV E L )

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 I

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SETE LAGOAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Divulga enquadramentos e reenquadramentos de bebidas, segundo o regime de
tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da
Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SETE LAGOAS (MG), no uso da
competência delegada pelo artigo 307, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto
nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (RIPI) - e no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de 06 de agosto de
2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados conforme Anexo Único.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO CARLOS ALVES VASCONCELOS

ANEXO ÚNICO

CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS PARA EFEITO DE CÁLCULO E PAGAMENTO DO IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL C A PA C I D A D E
(mililitros)

CÓDIGO TI-
PI

ENQUADRAMENTO (letra)

06.008.768/0001-98 PROSA E VIOLA (RECIPIEN-
TE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 G

06.008.768/0001-98 PROSA E VIOLA (RECIPIEN-
TE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até
375ml

2208.40.00 I

06.008.768/0001-98 TERRA DE MINAS (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 M

06.008.768/0001-98 TERRA DE MINAS (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 G

06.008.768/0001-98 PROSA E VIOLA (RECIPIEN-
TE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 G

08.706.828/0001-71 PEDRA DE LUA CARVALHO
(RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

Até 180ml 2208.40.00 G

08.706.828/0001-71 PEDRA DE LUA TRADICIO-
NAL (RECIPIENTE NAO-RE-
TO R N AV E L )

Até 180ml 2208.40.00 G

08.706.828/0001-71 PEDRA DE LUA JEQUITIBA
E BALSAMO (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

Até 180ml 2208.40.00 G

08.706.828/0001-71 BEIÇUDA (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

Até 180ml 2208.40.00 G

08.706.828/0001-71 MARITACA (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

Até 180ml 2208.40.00 G

08.706.828/0001-71 PEDRA DE LUA CARVALHO
UAI (RECIPIENTE NAO-RE-
TO R N AV E L )

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 P

71.374.888/0001-70 CREOLINHA (RECIPIENTE
R E TO R N AV E L )

De 376ml até
670ml

2208.40.00 K

71.374.888/0001-70 PARACATULINA (RECIPIEN-
TE RETORNAVEL)

De 376ml até
670ml

2208.40.00 K

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VOLTA REDONDA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VOLTA REDONDA-RJ, no uso
da atribuição que lhe é conferida pela Portaria RFB nº 1.069, de 04 de julho de 2008, bem como pelo
inc. VI do art. 307 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados
(RIPI), declara:

Art. 1º. Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º. As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se aos produtos fabricados no
País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do IPI que observarem o
disposto no § 2º do art. 211 do RIPI.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CORREA LISBOA

ANEXO ÚNICO

ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS PARA EFEITO DE CÁLCULO E PAGAMENTO DO IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mi-
lilitros)

CÓDIGO
TIPI

ENQUADRAMENTO (le-
tra)

06.983.876/0001-81 CACHAÇA CAIS DO PORTO OURO (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 D

06.983.876/0001-81 CACHAÇA CAIS DO PORTO OURO (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 I

06.983.876/0001-81 CACHAÇA CAIS DO PORTO OURO (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 M

06.983.876/0001-81 CACHAÇA PEDRA BRANCA DRINK'S (RE-
CIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 C

06.983.876/0001-81 CACHAÇA PEDRA BRANCA DRINK'S (RE-
CIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 H

06.983.876/0001-81 CACHAÇA PEDRA BRANCA DRINK'S (RE-
CIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 M

06.983.876/0001-81 CACHAÇA PEDRA BRANCA OURO (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 D

06.983.876/0001-81 CACHAÇA PEDRA BRANCA OURO (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 I

06.983.876/0001-81 CACHAÇA PEDRA BRANCA OURO (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 M

06.983.876/0001-81 CACHAÇA PEDRA BRANCA PRATA (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 C

06.983.876/0001-81 CACHAÇA PEDRA BRANCA PRATA (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 I

06.983.876/0001-81 CACHAÇA PEDRA BRANCA PRATA (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 M

06.983.876/0001-81 PEDRA BRANCA CARAMELADA (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 C

06.983.876/0001-81 PEDRA BRANCA CARAMELADA (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 H

06.983.876/0001-81 PEDRA BRANCA CARAMELADA (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 M

06.983.876/0001-81 PEDRA BRANCA CRAVO E CANELA (RE-
CIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 D

06.983.876/0001-81 PEDRA BRANCA CRAVO E CANELA (RE-
CIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 I

06.983.876/0001-81 PEDRA BRANCA CRAVO E CANELA (RE-
CIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 N

07.696.996/0001-60 FURIOSA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

Até 180ml 2208.40.00 D

07.696.996/0001-60 FURIOSA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 H

07.696.996/0001-60 FURIOSA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 376ml até 670ml 2208.40.00 I

07.696.996/0001-60 FURIOSA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 K

07.696.996/0001-60 LABAREDA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

Até 180ml 2208.40.00 D

07.696.996/0001-60 LABAREDA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 G

07.696.996/0001-60 LABAREDA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 376ml até 670ml 2208.40.00 H

07.696.996/0001-60 LABAREDA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 I

07.696.996/0001-60 MULATINHA (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

Até 180ml 2208.40.00 D

07.696.996/0001-60 MULATINHA (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

De 181ml até 375ml 2208.40.00 G

07.696.996/0001-60 MULATINHA (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

De 376ml até 670ml 2208.40.00 H

07.696.996/0001-60 MULATINHA (RECIPIENTE NAO-RETOR-
N AV E L )

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 J

07.696.996/0001-60 PARATIANA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

Até 180ml 2208.40.00 E

07.696.996/0001-60 PARATIANA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 G

07.696.996/0001-60 PARATIANA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 376ml até 670ml 2208.40.00 H

07.696.996/0001-60 PARATIANA (RECIPIENTE NAO-RETORNA-
VEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 I

07.989.942/0001-93 LICOR FINO DE CALDO DE CANA De 376ml até 670ml 2208.70.00 O
07.989.942/0001-93 LICOR FINO DE CALDO DE CANA COM

CAFÉ
De 376ml até 670ml 2208.70.00 O

07.989.942/0001-93 LICOR FINO DE CALDO DE CANA COM
GENGIBRE

De 376ml até 670ml 2208.70.00 O

07.989.942/0001-93 LICOR FINO DE CALDO DE CANA COM
LIMÃO

De 376ml até 670ml 2208.70.00 O

07.989.942/0001-93 VILAREJO De 376ml até 670ml 2208.70.00 O



Nº 157, terça-feira, 16 de agosto de 2011 21ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011081600021

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (CARAMELADA) (RE-
CIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 F

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (CARAMELADA) (RE-
CIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 I

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (CARAMELADA) (RE-
CIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 K

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (CARVALHO OURO)
(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 G

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (CARVALHO OURO)
(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 I

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (CARVALHO OURO)
(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 376ml até 670ml 2208.40.00 K

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (CARVALHO OURO)
(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 L

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (GABRIELA) (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 F

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (GABRIELA) (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 I

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (GABRIELA) (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 K

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (OURO JEQUITIBÁ)
(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 G

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (OURO JEQUITIBÁ)
(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 I

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (OURO JEQUITIBÁ)
(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 376ml até 670ml 2208.40.00 K

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (OURO JEQUITIBÁ)
(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 L

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (PRATA JEQUITIBÁ)
(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 G

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (PRATA JEQUITIBÁ)
(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 I

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (PRATA JEQUITIBÁ)
(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 376ml até 670ml 2208.40.00 K

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO (PRATA JEQUITIBÁ)
(RECIPIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 L

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO AZULADINHA (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

Até 180ml 2208.40.00 G

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO AZULADINHA (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 181ml até 375ml 2208.40.00 H

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO AZULADINHA (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 376ml até 670ml 2208.40.00 J

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO AZULADINHA (RECI-
PIENTE NAO-RETORNAVEL)

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 K

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO PRATA (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

Até 180ml 2208.40.00 G

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO PRATA (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

De 181ml até 375ml 2208.40.00 H

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO PRATA (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

De 376ml até 670ml 2208.40.00 J

08.195.127/0001-15 ENGENHO D'OURO PRATA (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 K

1 0 . 3 11 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 9 6 LICORELLE WERNECK De 376ml até 670ml 2208.70.00 P
1 0 . 3 11 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 9 6 WERNECK OURO (RECIPIENTE NAO-RE-

TO R N AV E L )
Até 180ml 2208.40.00 G

1 0 . 3 11 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 9 6 WERNECK OURO (RECIPIENTE NAO-RE-
TO R N AV E L )

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 Q

1 0 . 3 11 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 9 6 WERNECK PRATA (RECIPIENTE NAO-RE-
TO R N AV E L )

Até 180ml 2208.40.00 G

1 0 . 3 11 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 9 6 WERNECK PRATA (RECIPIENTE NAO-RE-
TO R N AV E L )

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 Q

1 0 . 3 11 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 9 6 WERNECK TRADICIONAL (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

Até 180ml 2208.40.00 G

1 0 . 3 11 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 9 6 WERNECK TRADICIONAL (RECIPIENTE
N A O - R E TO R N AV E L )

De 671ml até
1000ml

2208.40.00 Q

33.856.394/0013-77 MONTILLA CARTA BRANCA (RUM) De 376ml até 670ml 2208.40.00 L
33.856.394/0013-77 MONTILLA CARTA CRISTAL (RUM) De 376ml até 670ml 2208.40.00 L
33.856.394/0013-77 MONTILLA CARTA CRISTAL (RUM) De 671ml até

1000ml
2208.40.00 N

33.856.394/0013-77 MONTILLA LIMÃO (BATIDAS A BASE DE
AGUARDENTE DE CANA)

De 671ml até
1000ml

2208.90.00 M

33.856.394/0013-77 MONTILLA LIMÃO (BATIDAS) De 671ml até
1000ml

2208.90.00 N

33.856.394/0013-77 TEACHER'S De 671ml até
1000ml

2208.30.20 T

33.856.394/0013-77 WALL STREET De 671ml até
1000ml

2208.30.20 Q

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 103,
DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Declara a inaptidão da inscrição da sociedade perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I,
no uso de suas atribuições, definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 06
de março de 2009, com base nos artigos 81 e 82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e nas
disposições contidas na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil nº 1005, de 08
de fevereiro de 2010, resolve:

Art. 1º - Tornar inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade
GMZ ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 35.864.271/0001-70, conforme artigo 39, inciso II, da Instrução
Normativa RFB nº 1005, de 2010.

Art.2º - A presente declaração de inaptidão baseia-se na falta de regularização cadastral e no
não atendimento à intimação constante do Edital de Intimação nº 110, de 24 de junho de 2011, publicado
no Diário Oficial da União nº 123, de 29 de junho de 2011, página 102, Seção 3, constatando-se a
inexistência de fato do contribuinte e a sua não localização no endereço contido no cadastro de CNPJ
desta RFB, de acordo com o art. 39, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1005, de 2010, e em
conformidade com os registros contidos no processo administrativo nº 12448 . 7 2 7 4 4 8 / 2 0 11 - 6 5 .

Art. º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA FREIRE VIRGENS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 104,
DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Declara a inaptidão da inscrição da sociedade perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I,
no uso de suas atribuições, definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04 de março de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 06
de março de 2009, com base nos artigos 81 e 82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e nas
disposições contidas na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil nº 1005, de 08
de fevereiro de 2010, resolve:

Art.1º - Tornar inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da sociedade
INSTITUTO TERCEIRO SETOR - MÉTODO, PESQUISA, PROJETOS & DESENVOLVIMENTO,
CNPJ nº 05.520.357/0001-14, conforme artigo 39, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1005, de
2010.

Art.2º - A presente declaração de inaptidão baseia-se na falta de regularização cadastral e no
não atendimento à intimação constante do Edital de Intimação nº111, de 24 de junho de 2011, publicado
no Diário Oficial da União nº 123, de 29 de junho de 2011, página 102, Seção 3, constatando-se a
inexistência de fato do contribuinte e a sua não localização no endereço contido no cadastro de CNPJ
desta RFB, de acordo com o art. 39, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1005, de 2010, e em
conformidade com os registros contidos no processo administrativo nº 12448 . 7 2 7 4 4 7 / 2 0 11 - 11 .

Art.3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA FREIRE VIRGENS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 102,
DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Declara a inaptidão da empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ).

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO I,
no uso de suas atribuições definidas no Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União
de 23 de dezembro de 2010, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei nº 11.941
de 2009, e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1005, de 08 de fevereiro de 2010,
resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da
empresa Vocelo Comércio e Indústria de Roupas Ltda, CNPJ nº 04.039.711/0001-20, sujeitando-se aos
efeitos previstos nos artigos 44 e 45 da Instrução Normativa RFB nº 1005, de 08 de fevereiro de 2010,
sendo considerados inidôneos os documentos por ela emitidos a partir de 15/12/2010.

Art. 2º A presente declaração de inaptidão baseia-se na falta de regularização cadastral, para a
qual a contribuinte foi intimada, conforme Edital de Intimação nº 75, de 27 de abril de 2011, publicado
no Diário Oficial da União nº 81 do dia 29 de abril de 2011, página 100, seção 3, constatando-se, assim,
a inexistência de fato da mencionada pessoa jurídica, de acordo com o art. 30 c/c art. 39 inciso II, da
Instrução Normativa RFB nº 1005, de 08 de fevereiro de 2010, em conformidade com os registros
contidos no processo administrativo nº 12448.724815/2011-79.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA FREIRE VIRGENS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 236, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo inciso V do art. 4º da Portaria SRRF07 nº 306, de 24 de maio de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2007, atendendo ao previsto no art. 8º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada pelas IN RFB nº 1.070, de 13 de
setembro de 2010 e IN RFB nº 1.089 de 30 de novembro de 2010, e tendo em vista o que consta dos
processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa PAN MARINE DO BRASIL LTDA., na
execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio
dos estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o
disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art. 5º Ficam revogados o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 228, de 08 de agosto de

2011, publicado no DOU de 09 de agosto de 2011 e o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 367, de
31 de dezembro de 2010, publicado no DOU de 03 de janeiro de 2011 .

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ANEXO

Processo nº 10768.018271/00-40
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
42.519.082/0001-25 Petróleo Brasilei-

ro
Toda a área em que a PETRO-
BRÁS

2050.0037028.07-2

42.519.082/0006-30 PETROBRÁS Seja concessionária nos termos da 2050.0037029.07-2 0 5 / 11 / 2 0 1 2
Lei 9.487/97 AHTS 7000 Dalen Tide

Processo nº 10768.006338/2010-37
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

2050.0060470.10.2
(afretamento por tempo)

42.519.082/0001-25 Petróleo
Brasileiro S.A.

Áreas em que a Petrobras for con-
cessionária nos termos do ADE nº
178, de 12/11/2009, publicado no
DOU em 13/11/2009.

UT 4000
Diana Tide

11 / 0 8 / 2 0 1 4



Nº 157, terça-feira, 16 de agosto de 201122 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011081600022

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo nº 10768.000763/2011-01
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
42.519.082/0001-25 OGX-Petróleo E

Gás Ltda
Toda a área em que a OGX - Pe-
tróleo e Gás seja concessionária nos
termos da resolução ANP

O G X LT / 2 0 1 0 / 1 4 9 - a f r e t a -
mento da embarcação -
TERREL TIDE-PSV
3000
OGXLT/2010/150 (presta-
ção de serviços)

2 2 / 11 / 2 0 11

Processo no.10768.000887/2011-89
No. CNPJ C O N T R ATA N T E AREA DE CONCESSÃO (ANP) No. CONTRATO TERMO

FINAL
42.519.082/0001-25 Petróleo

Brasileiro S.A.
Todas as áreas em que a Petrobrás
seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0033866.07.2
(afretamento da embarca-
ção WILLIAM C
O´MALLEY)
2050.0033880.07.2 (pres-
tação de serviços)

14/06/2012

Processo no.10768.000888/2011-23
No. CNPJ C O N T R ATA N T E AREA DE CONCESSÃO (ANP) No. CONTRATO TERMO

FINAL
42.519.082/0001-25 Petróleo

Brasileiro S.A.
Todas as áreas em que a Petrobrás
seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0032859.07.2
(afretamento da embarca-
ção ADAM TIDE)
2050.0032860.07.2 (pres-
tação de serviços)

2 4 / 0 7 / 2 0 11

Processo no.10768.000686/2011-81
No. CNPJ C O N T R ATA N T E AREA DE CONCESSÃO (ANP) No. CONTRATO TERMO

FINAL

42.519.082/0001-25 Petróleo
Brasileiro S.A.

Todas as áreas em que a Petrobrás
seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2050.0031525.07.2
(afretamento da embarca-
ção CARLINE TIDE)
2050.0031527.07.2 (pres-
tação de serviços)

1 9 / 0 9 / 2 0 11

Processo no.10768.001748/2011-72
No. CNPJ C O N T R ATA N T E AREA DE CONCESSÃO (ANP) No. CONTRATO TERMO

FINAL
42.519.082/0001-25 Petróleo

Brasileiro S.A.
Todas as áreas em que a Petrobrás
seja concessionária nos termos da
Lei 9.487/97

2 0 5 0 . 0 0 6 7 0 9 1 . 11 . 2
(afretamento da embarca-
ção MADONNA TIDE)
2050.0067092.11.2 (pres-
tação de serviços)

05/06/2015

Processo nº 10768.006337/2010-92
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

2050.0060476.10.2
(afretamento por tempo)

42.519.082/0001-25 Petróleo
Brasileiro S.A.

Áreas em que a Petrobras for con-
cessionária nos termos do ADE nº
178, de 12/11/2009, publicado no
DOU em 13/11/2009.

UT 4000
FARIDAH TIDE

11 / 0 8 / 2 0 1 4

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 61, DE 22 DE JUNHO DE 2011

ASSUNTO: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF

EMENTA: ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL. SEGU-
RO SAÚDE COLETIVO. ESTIPULAÇÃO EM FAVOR DE TER-
CEIROS. A organização internacional não é parte na relação jurídico-
tributária que se constituir com lastro no artigo 1º, II, da Lei
5.143/1966, quando do pagamento do prêmio do seguro saúde co-
letivo estipulado em favor de seus funcionários e respectivos de-
pendentes. Em tais circunstâncias, o contribuinte é a pessoa física
segurada e o responsável pela cobrança e recolhimento do IOF, a
seguradora. TRATADO INTERNACIONAL ENTRE A REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O INSTITUTO INTERAMERICANO
DE COOPERAÇÃO PARA AGRICULTURA - IICA. REGIME
CONVENCIONAL DAS ISENÇÕES. FUNCIONÁRIOS. A disci-
plina convencional das isenções tributárias que afetam o IICA e seu
corpo funcional não contempla a isenção de IOF a funcionários da
organização, salvo o Diretor-Geral, quando em missão oficial no
território brasileiro. SEGURADORA. SEGURO SAÚDE COLETI-
VO. COBRANÇA E RECOLHIMENTO. Cabe à seguradora cobrar e
recolher o IOF incidente no recebimento do prêmio do seguro de
seguro saúde coletivo, contratado pelo IICA em favor de seus fun-
cionários e respectivos dependentes.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.143/1996, artigo 1º, II;
Decreto-lei nº 1.783/1980, artigo 2º e 3º, II; RIOF, artigos 18 a 20;
Acordo Básico entre o Governo da República Federativa do Brasil e
o Instituto Interamericano de Cooperação para Agricultura sobre Pri-
vilégios e Imunidades e Relações Institucionais, artigo 1; Decreto nº
56.435/1965, artigo 34; CTN, artigo 98.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 62, DE 27 DE JUNHO DE 2011

ASSUNTO: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF

EMENTA: IOF/CRÉDITO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
AQUISIÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS. DESCONTO BAN-
CÁRIO. Não incide IOF/Crédito sobre as aquisições de direitos de
crédito, por instituição financeira, salvo se, na espécie, restar ca-
racterizado o desconto bancário.

DISPOSITIVOS LEGAIS: artigo 3º, § 3º, I, RIOF.
ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: DIVERGÊNCIA. REFORMA À SOLUÇÃO DE

CONSULTA ANTERIOR. A emissão de Solução de Divergência
anuncia o entendimento da autoridade legitimada a uniformizar a
interpretação da norma jurídica tributária que disponha sobre tributos
administrados pela RFB. Os efeitos modificativos por ela introdu-
zidos são gerados a partir da data da ciência, por meio idôneo, da
exegese que se descerra na Solução de Divergência.

DISPOSITIVOS LEGAIS: artigo 146, CTN; artigo 48, §§ 9º
e 11, Lei nº 9.430/1996; artigos 16, § 4º, e 17, IN RFB nº
740/2007.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 63, DE 5 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF

EMENTA: ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.
BENEFÍCIOS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
PERÍODO DE 1.º DE JANEIRO DE 1989 A 31 DE DEZEMBRO
DE 1995. ISENÇÃO. Por força das normas vigentes, não estão su-
jeitos à incidência do Imposto de Renda na Fonte os valores pagos a
título de complementação de aposentadoria, correspondentes às con-
tribuições efetuadas, exclusivamente pelo beneficiário, no período de

1.º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. Diante da ine-
xistência de ato que esclareça o procedimento de cálculo a ser ado-
tado e considerando o Ato Declaratório n.º 4, de 2006, e julgados
tomados como jurisprudência, pode-se afirmar que os valores cor-
respondentes às contribuições efetuadas, no período acima referido,
exclusivamente pelo beneficiário podem ser abatidos, para efeitos
tributários, da complementação de aposentadoria de previdência pri-
vada, após a data de 1.º de janeiro de 1996, até se exaurirem.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro
de 1988, art. 6.º, inciso VII, alíneas 'a" e "b; Lei n.º 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, art. 4.º, inciso V; art. 8.º, inciso II, alínea "e"; e
arts. 32 e 33; MP n.º 2.159-70, de 2001, art. 7.º; PARECER
PGFN/CRJ/N.º 2.139, de 2006; Ato Declaratório n.º 4, de 2006;
Parecer PGFN/PGA/N.º 2.683, de 2008.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 64, DE 8 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF

EMENTA: FRETE. TRANSPORTE INTERNACIONAL.
PESSOA JURÍDICA COM SEDE NO EXTERIOR. CONTRIBUIN-
TE. Em se tratando de rendimentos pagos, remetidos, creditados,
empregados ou entregues, por fonte situada no País, a pessoa jurídica
residente no exterior, o contribuinte do IRRF é o beneficiário efetivo
da renda (titular), isto é, aquele que tem relação pessoal e direta com
a situação que constitua o respectivo fato gerador, sendo irrelevantes
as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo paga-
mento de tributos, porquanto estas não podem ser opostas à Fazenda
Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obri-
gações tributárias correspondentes. BASE DE CÁLCULO. A res-
pectiva base de cálculo do imposto de renda na fonte é o rendimento
bruto, sem qualquer dedução. Caso a fonte pagadora decida assumir a
carga financeira do IRRF sobre a remessa efetuada a título de re-
muneração por prestação de serviço de frete internacional, deverá
reajustar a base de cálculo do imposto. ALÍQUOTA APLICÁVEL.
Os rendimentos recebidos por companhias de transporte internacional,
domiciliadas no exterior, de pessoas jurídicas residentes ou domi-
ciliadas no Brasil, referentes à prestação de serviços de transporte
internacional, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota
de quinze por cento. O imposto não será exigido das companhias de
transporte domiciliadas em países que não tributem, em decorrência
da legislação interna ou de acordos internacionais, os rendimentos
auferidos por empresas brasileiras que exerçam o mesmo tipo de
atividade. A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre as
receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de em-
barcações marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras, feitos
por empresas, desde que tenham sido aprovados pelas autoridades
competentes, fica reduzida a zero. Os rendimentos recebidos por
companhias de transporte internacional, domiciliadas em país que não
tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por
cento, de pessoas jurídicas residentes ou domiciliadas no Brasil, su-
jeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de
vinte e cinco por cento.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 5.172, de 1966 (CTN),
arts. 45, 121, inciso I, e 123; Lei n.º 9.430, de 1996, arts. 24, e 85,
parágrafo único; Decreto n.º 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 685,
711, 713 e artigo 725; Lei n.º 9.799, de 1999, art. 8.º; Lei n.º 10.451,
de 2002, arts. 3.º, §3.º, e 4.º; IN RFB n.º 1.037, 2010; IN n.º 1.045,
de 2010; e ADE n.º 3, de 2011.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. Não pro-

duz efeitos a consulta que trate de discussão acerca da legalidade de
normas tributárias, porquanto tal apreciação foge à alçada das au-
toridades administrativas de qualquer instância.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Parecer CST n.º 329, de 1970; IN
RFB n.º 740, de 2007, art. 15, inciso VIII.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 65, DE 8 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF

EMENTA: FRETE. TRANSPORTE INTERNACIONAL.
PESSOA JURÍDICA COM SEDE NO EXTERIOR. CONTRIBUIN-
TE. Em se tratando de rendimentos pagos, remetidos, creditados,
empregados ou entregues, por fonte situada no País, a pessoa jurídica
residente no exterior, o contribuinte do IRRF é o beneficiário efetivo
da renda (titular), isto é, aquele que tem relação pessoal e direta com
a situação que constitua o respectivo fato gerador, sendo irrelevantes
as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo paga-
mento de tributos, porquanto estas não podem ser opostas à Fazenda
Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obri-
gações tributárias correspondentes. BASE DE CÁLCULO. A res-
pectiva base de cálculo do imposto de renda na fonte é o rendimento
bruto, sem qualquer dedução. Caso a fonte pagadora decida assumir a
carga financeira do IRRF sobre a remessa efetuada a título de re-
muneração por prestação de serviço de frete internacional, deverá
reajustar a base de cálculo do imposto. ALÍQUOTA APLICÁVEL.
Os rendimentos recebidos por companhias de transporte internacional,
domiciliadas no exterior, de pessoas jurídicas residentes ou domi-
ciliadas no Brasil, referentes à prestação de serviços de transporte
internacional, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota
de quinze por cento. O imposto não será exigido das companhias de
transporte domiciliadas em países que não tributem, em decorrência
da legislação interna ou de acordos internacionais, os rendimentos
auferidos por empresas brasileiras que exerçam o mesmo tipo de
atividade. A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre as
receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de em-
barcações marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras, feitos
por empresas, desde que tenham sido aprovados pelas autoridades
competentes, fica reduzida a zero. Os rendimentos recebidos por
companhias de transporte internacional, domiciliadas em país que não
tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por
cento, de pessoas jurídicas residentes ou domiciliadas no Brasil, su-
jeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de
vinte e cinco por cento.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 5.172, de 1966 (CTN),
arts. 45, 121, inciso I, e 123; Lei n.º 9.430, de 1996, arts. 24, e 85,
parágrafo único; Decreto n.º 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 685,
711, 713 e artigo 725; Lei n.º 9.799, de 1999, art. 8.º; Lei n.º 10.451,
de 2002, arts. 3.º, §3.º, e 4.º; IN RFB n.º 1.037, 2010; IN n.º 1.045,
de 2010; e ADE n.º 3, de 2011.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. Não pro-

duz efeitos a consulta que trate de discussão acerca da legalidade de
normas tributárias, porquanto tal apreciação foge à alçada das au-
toridades administrativas de qualquer instância.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Parecer CST n.º 329, de 1970; IN
RFB n.º 740, de 2007, art. 15, inciso VIII.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 66, DE 14 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL

EMENTA: DEDUTIBILIDADE. PARCELAMENTO DEFE-
RIDO. TRIBUTOS, CONTRIBUIÇÕES E JUROS DE MORA CON-
SOLIDADOS. REGIME DE COMPETÊNCIA. Os débitos do sujeito
passivo relativos a tributos e contribuições lançados em auto de in-
fração e consolidados em parcelamento já deferido são dedutíveis,
regra geral, na determinação do lucro real, segundo o regime de
competência, sendo vedada a dedução do valor da CSLL. Os débitos
do sujeito passivo relativos a juros de mora referentes a tributos e
contribuições lançados em auto de infração e consolidados em par-
celamento já deferido são dedutíveis, na determinação do lucro real,
segundo o regime de competência.
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DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966
(CTN); art. 1º da Lei Complementar nº 104, de 2001; arts. 187, § 1º,
e 191, da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei das S.A.); art. 41 da Lei nº
8.981, de 1995; art. 1º da Lei nº 9.316, de 1996; arts. 12 e 13 da Lei
nº 10.522, de 2002; arts. 247, 248, 299, §§ 1º e 2º, e 344 do Decreto
nº 3.000, de 1999 (RIR/1999); art. 50 da Instrução Normativa RFB nº
390, de 2004; item 8 do Parecer Normativo CST nº 174/74; Parecer
Normativo CST nº 58/1977; e item 4 do Parecer Normativo CST nº
61/79.

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: DEDUTIBILIDADE. PARCELAMENTO DEFE-
RIDO. TRIBUTOS, CONTRIBUIÇÕES E JUROS DE MORA CON-
SOLIDADOS. REGIME DE COMPETÊNCIA. Os débitos do sujeito
passivo relativos a tributos e contribuições lançados em auto de in-
fração e consolidados em parcelamento já deferido são dedutíveis,
regra geral, na determinação do lucro real, segundo o regime de
competência, sendo vedada a dedução do imposto de renda de que for
sujeito passivo como contribuinte ou responsável em substituição ao
contribuinte. Os débitos do sujeito passivo relativos a juros de mora
referentes a tributos e contribuições lançados em auto de infração e
consolidados em parcelamento já deferido são dedutíveis, na de-
terminação do lucro real, segundo o regime de competência.

DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966
(CTN); art. 1º da Lei Complementar nº 104, de 2001; arts. 187, § 1º,
e 191, da Lei nº 6.404, de 1976 (Lei das S.A.); art. 41 da Lei nº
8.981, de 1995; art. 1º da Lei nº 9.316, de 1996; arts. 12 e 13 da Lei
nº 10.522, de 2002; arts. 247, 248, 299, §§ 1º e 2º, e 344 do Decreto
nº 3.000, de 1999 (RIR/1999); item 8 do Parecer Normativo CST nº
174/74; Parecer Normativo CST nº 58/1977; e item 4 do Parecer
Normativo CST nº 61/79.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 67, DE 20 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: OBRIGAÇÃO DE ARRECADAR AS CONTRI-

BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS SEGURADOS. A partir de 13
de janeiro de 2009, data da publicação do Decreto nº 6.727, de 2009,
o aviso prévio indenizado passou a integrar a base de cálculo das
contribuições previdenciárias, tornando devida a obrigação tributária
da empresa de arrecadar a contribuição previdenciária dos seus se-
gurados empregados, incidentes sobre tais parcelas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art.
121, parágrafo único, inciso II; Lei nº 8.212, de 1991, art. 30, inciso
I, alínea "a"; Lei nº 5.869, de 1973 (CPC), art. 472; e Lei nº 12.016,
de 2009, art. 22.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 68, DE 20 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: OBRIGAÇÃO DE ARRECADAR AS CONTRI-

BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS SEGURADOS. A partir de 13
de janeiro de 2009, data da publicação do Decreto nº 6.727, de 2009,
o aviso prévio indenizado passou a integrar a base de cálculo das
contribuições previdenciárias, tornando devida a obrigação tributária
da empresa de arrecadar a contribuição previdenciária dos seus se-
gurados empregados, incidentes sobre tais parcelas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art.
121, parágrafo único, inciso II; Lei nº 8.212, de 1991, art. 30, inciso
I, alínea "a"; Lei nº 5.869, de 1973 (CPC), art. 472; e Lei nº 12.016,
de 2009, art. 22.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 300, DE 25 DE JULHO DE 2011

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: BENS MÓVEIS. IMOBILIZADO. LOCAÇÃO
A TERCEIROS. CRÉDITOS. As máquinas, equipamentos e demais
bens do imobilizado destinados à locação a terceiros não fazem jus ao
critério de cálculo de créditos da Cofins não cumulativa, referentes à
depreciação, previsto no artigo 1º da Lei nº 11.774, de 2008.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.774, de 2008, art. 1º;
Lei nº 10.833, de 2003, artigo 3º, inciso VI e §14; Lei nº 11.196, de
2005, artigos 43 e 132, III, "c"; Lei nº 5.172, de 1966, art.106, I
(CTN); Lei nº 10.406, de 2002, artigos 565 a 578 e 593 a 607
(CC).

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: BENS MÓVEIS. IMOBILIZADO. LOCAÇÃO

A TERCEIROS. CRÉDITOS .As máquinas, equipamentos e demais
bens do imobilizado destinados à locação a terceiros não fazem jus ao
critério de cálculo de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep não
cumulativo, referentes à depreciação, previsto no artigo 1º da Lei nº
11.774, de 2008.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.774, de 2008, art. 1º;
Lei nº 10.637, de 2002, artigo 3º, inciso VI; Lei nº 10.833, de 2003,
artigo 15, inciso II; Lei nº 11.196, de 2005, artigos 43 e 132, III, "c";
Lei nº 5.172, de 1966, art.106, I (CTN); Lei nº 10.406, de 2002,
artigos 565 a 578 e 593 a 607 (CC).

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 86,
DE 11 DE AGOSTO DE 2011

Alfandegamento do Aeroporto de Congo-
nhas, em caráter excepcional, para o evento
que especifica

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso
da competência estabelecida pelo §2º do art. 27 da Portaria RFB nº
2.438, de 21 de dezembro de 2010, declara:

1. Fica o AEROPORTO DE SÃO PAULO / CONGONHAS,
situado em São Paulo - Capital, autorizado a realizar, em caráter
excepcional, no dia 12 de agosto de 2011, as operações de entrada e
desembarque de viajantes procedentes do exterior previstas nos in-
cisos I e X do caput do retro referido art. 27, relativamente a vôo
procedente de Buenos Aires / Argentina, transportando o Exmo. Se-
nhor Ministro da Fazenda, Guido Mantega, e comitiva.

2. Para esta situação, os procedimentos fiscais serão efe-
tuados pela ALF/GRU.

3. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos no dia 12 de agosto de
2 0 11 .

MARCELO BARRETO DE ARAÚJO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 87,
DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Alfandega, até 28 de novembro de 2022, a
Instalação Portuária de Uso Público que
menciona

O SUPERINTENDENTE REGIONAL ADJUNTO DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de
suas atribuições regimentais em conformidade com o art. 294 da
Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e da competência
estabelecida pelo art. 25 da Portaria RFB nº 2.438, de 21 de de-
zembro de 2010, nos termos e condições desta mesma Portaria e à
vista do que consta no processo nº 11128.007035/2010-30, declara:

1. Fica alfandegada, a título permanente e em caráter pre-
cário, até 28 de novembro de 2022, a Instalação Portuária de Uso
Público administrada pela empresa SANTOS BRASIL PARTICIPA-
ÇÕES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.762.121/0009-53, lo-
calizada na margem esquerda do Porto Organizado de Santos, na área
denominada Terminal de Contêineres - TECON 1, situada na Avenida
Santos Dumont, s/nº - bairro Conceiçãozinha - Distrito de Vicente de
Carvalho - município de Guarujá - SP, arrendada da Companhia
Docas do Estado de São Paulo - CODESP, pelo prazo de 25 (vinte e
cinco anos), conforme o Contrato de Arrendamento PRES/69.97, ce-
lebrado em 28 de novembro de 1997, e seus Primeiro a Terceiro
Termos Aditivos celebrados em, respectivamente, 03 de julho de
2006, 21 de maio de 2010 e 07 de outubro de 2010, a qual se destina
à movimentação e armazenagem de contêineres e carga geral em
operações de importação e exportação, com área total de 584.865,04
m², assim constituída:

- 563.112,28 m² de área de pátio;
- 12.000 m² de área de armazéns - Armazém 3 com 9.000 m²

e Armazém 4 com 3.000 m²;
- 9.752,76 m² de área com edificações; e,
- 980 m de cais.
2. O recinto ora alfandegado está sob a jurisdição da Al-

fândega do Porto de Santos, que baixará as rotinas operacionais que
se fizerem necessárias ao controle fiscal.

3. Cumpre ao interessado ressarcir ao Fundo Especial de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização -
FUNDAF instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437/75, de acordo com o

"caput" do art. 4º do Decreto nº 1.912/96, adotando-se, para esse fim,
a sistemática estabelecida na Instrução Normativa SRF nº 48/96.

4. Fica atribuído à Instalação em questão o código
8.93.13.56-9.

5. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este al-
fandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de
sanção administrativa, bem como poderá ser extinto a pedido do
interessado, podendo ainda a RFB revê-lo a qualquer momento para a
sua eventual adequação às normas.

6. Ficam revogados o Ato Declaratório Executivo SRRF08
nº 93, de 07 de dezembro de 2007, e o Ato Declaratório Executivo
SRRF08 nº 51, de 02 de junho de 2009, relativos ao alfandegamento
do presente recinto em nome da antiga arrendatária, a empresa SAN-
TOS BRASIL S/A, CNPJ/MF nº 02.084.220/0002-57.

7. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MARCOS FERNANDO PRADO DE SIQUEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FRANCA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Registro Especial obrigatório ao qual estão
sujeitos os estabelecimentos produtores de
biodiesel nos termos da IN RFB nº 1.053,
de 12 de julho de 2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FRANCA-SP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do
artigo 295, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro
de 2010, publicada no D.O.U. de 23 de dezembro de 2010, e con-
siderando o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.053, de
12/07/2010, e suas alterações, e o que consta do processo admi-
nistrativo nº 13855.722004/2011-02:

Art. 1º Declara INSCRITA, sob o nº 08123/01, no Registro
Especial obrigatório ao qual estão sujeitos os estabelecimentos pro-
dutores de biodiesel nos termos da IN RFB nº 1.053, de 12/07/2010
, o seguinte estabelecimento comercial:

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ORLANDIA S A COMER-
CIO E INDUSTRIA

CNPJ Nº 53.309.845/0001-20
AV DO CAFE, 129 - CENTRO - CEP: 14.620-000 - OR-

LANDIA/SP
ATIVIDADE: PRODUTOR DE BIODIESEL, nos termos do

inciso I, parágrafo único, art. 1º da IN RFB Nº 1.053/2010 e al-
terações.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RICARDO ALEXANDRE GRANDIZOLI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 67, DE 12 DE
AGOSTO DE 2011

Divulga enquadramento de bebidas segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados de que trata o art.
1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de
1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARÍLIA, no uso das competências que lhe são conferidas pelos
artigos 295 e 307 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21/12/2010,
publicada no Diário Oficial da União de 23/12/2010, e Portaria RFB
nº 1.069, de 4 de julho de 2008, publicada no DOU de 7 de julho de
2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº
7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em
recipientes de capacidade superior a 1.000 ml (um mil mililitros),
estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for
estabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de
1.000 ml (um mil mililitros), arredondando-se para 1.000 ml (mil
mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do
art. 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento
do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE,
salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de
consumo corrente, comercializadas em vasilhame retornável, o en-
quadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à
constante deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o
inciso I do § 2º do art. 210 do RIPI.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de setembro
de 2011.

IVAN SILVEIRA MALHEIROS
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ANEXO ÚNICO

ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS PARA EFEITO DE CÁLCULO E PAGAMENTO DO IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (milili-
tros)

CÓDIGO TIPI E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI CHOCOLATE De 181ml até 375ml 2208.90.00 H
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI CHOCOLATE De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI CHOCOLATE BRAN-

CO
De 181ml até 375ml 2208.90.00 J

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI CHOCOLATE BRAN-
CO

De 671ml até 1000ml 2208.90.00 M

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI VODKA Até 180ml 2208.60.00 I
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI JURUBEBA Até 180ml 2206.00.90 B
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI MARACUJA Até 180ml 2206.00.90 B
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI GUARANA Até 180ml 2206.00.90 B
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI TANGERINA Até 180ml 2206.00.90 B
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI LARANJA Até 180ml 2206.00.90 B
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI LIMAO Até 180ml 2206.00.90 B
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI CATUABA Até 180ml 2206.00.90 Ex 01 G
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI ABACAXI Até 180ml 2206.00.90 B
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI FRUTAS CITRICAS Até 180ml 2206.00.90 B
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI UVA Até 180ml 2206.00.90 B
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI COCO Até 180ml 2206.00.90 B
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI AMENDOIM Até 180ml 2206.00.90 B
04.054.081/0001-63 DU TIROLLI CHOCOLATE BRAN-

CO
Até 180ml 2208.90.00 I

04.054.081/0001-63 DU TIROLLI CHOCOLATE Até 180ml 2208.90.00 H

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO JOSE DO RIO PRETO, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela portaria DRF/SJR/nº 48 de 26/04/2011, publicada no Diário Oficial da União em
27/04/2011 e tendo em vista o que consta dos Arts. 26; 39, IIe 41, II da Instrução Normativa RFB nº
1.005 de 08 de fevereiro de 2010 e, considerando o que consta nos processos abaixo relacionados
declara:

1º - INAPTAS as inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) das pessoas
jurídicas abaixo relacionadas.

2º - Os documentos emitidos pela empresa serão considerados inidôneos.
3º - Os efeitos da INAPTIDÃO valem a partir da data de publicação deste Ato Declaratório,

conforme Art. 45, parágrafo 3º, inciso I,alínea b, da mesma Instrução Normativa RFB 1.005 de
08/02/2010.

PROCESSO CNPJ RAZÃO SOCIAL
1 0 8 5 0 . 7 2 1 9 2 8 / 2 0 11 - 3 5 05.496.939/0001-02 ALVARO SR REPRESENTAÇÕES LTDA
1 0 8 5 0 . 7 2 1 9 3 0 / 2 0 11 - 1 2 05.284.546/0001-35 AMORIM & OLIVEIRA R. P. REPR. LTDA
1 0 8 5 0 . 7 2 1 9 3 3 / 2 0 11 - 4 8 08.255.319/0001-70 ANDERSON APARECIDO RUSSO & CIA LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 7 2 / 2 0 11 - 9 1 11 . 1 3 1 . 5 1 0 / 0 0 0 1 - 1 4 BR ORGANICS ALIMENTOS LTDA-ME
1 0 8 5 0 . 7 2 1 9 2 4 / 2 0 11 - 5 7 00.917.223/0001-18 A F CAMPOFREDO REPR. MEDICAS LTDA ME
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 7 1 / 2 0 11 - 4 6 08.204.425/0001-24 ARANTES & ALBERTINI REPRES. LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 7 5 / 2 0 11 - 2 4 08.846.421/0001-40 EUGENIO LIMA DA COSTA JUNIOR & CIA LT
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 7 6 / 2 0 11 7 9 08.635.928/0001-54 FABIO ALESSANDRO A. MARINHO & CIA LT
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 7 7 / 2 0 11 - 1 3 09.023.401/0001-31 FELIPE MATIAS DE OLIVEIRA & CIA LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 7 4 / 2 0 11 - 8 0 09.076.133/0001-16 EDBAL GOMES CASTRO & CIA LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 7 8 / 2 0 11 - 6 8 08.704.605/0001-75 GEAC GESTORA DE ATIVOS E CREDITOS LT
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 7 9 / 2 0 11 - 11 11 . 4 9 3 . 4 4 5 / 0 0 0 1 - 7 7 GRENA PARTICIPAÇÕES LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 8 1 / 2 0 11 - 8 1 08.820.420/0001-26 LUCAS POLICCICI DE OLIVEIRA & CIA LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 8 4 / 2 0 11 - 1 5 08.378.888/0001-02 LUIZ MARTINS DA SILVA & CIA LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 8 7 / 2 0 11 - 5 9 08.202.322/0001-25 OSVALDO SILVA DOS SANTOS & CIA LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 8 6 / 2 0 11 - 1 2 08.335.417/0001-17 MJ PALIARI REPRESENT. COMERCIAL LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 8 5 / 2 0 11 - 6 0 08.597.447/0001-00 M R PRIETO REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 8 8 / 2 0 11 - 0 1 0 3 . 1 8 9 . 2 11 / 0 0 0 1 - 0 2 PORTO COM. DE EV. ESPORT. E DE LAZER LT
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 8 9 / 2 0 11 - 4 8 08.869.690/0001-21 R BARBOSA & BORGES REPRESENTAÇÕES L
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 9 3 / 2 0 11 - 1 4 60.627.197/0001-15 ROABRE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LT
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 9 4 / 2 0 11 - 5 1 09.023.380/0001-54 RODRIGO FABIANO MIALICHI & CIA LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 9 2 / 2 0 11 - 6 1 0 9 . 0 4 2 . 4 11 / 0 0 0 1 - 1 4 RICARDO ALVES HABER & CIA LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 2 9 1 / 2 0 11 - 1 7 08.215.032/0001-16 R S SAHDO REPRESENTAÇÕES LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 3 0 1 / 2 0 11 - 1 4 08.538.379/0001-08 THIAGO MERLIN DE MELLO
1 6 0 0 4 . 7 2 0 3 0 2 / 2 0 11 - 6 9 08.788.585/0001-68 WILLIAN FERREIRA DA SILVA & CIA LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 3 0 3 / 2 0 11 - 11 08.434.538/0001-16 WILLIAN SIMÕES PIÃO & CIA LTDA
1 6 0 0 4 . 7 2 0 3 0 4 / 2 0 11 - 5 8 08.742.845/0001-64 WILTON CAMARGO DA SILVA & CIA LTDA

MARCIO AUGUSTO QUAIOTTI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 216, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Autoriza o fornecimento de selos de controle.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATI-
VIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FIS-
CALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Portaria
Defis/SPO nº 171, de 8 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2011,
considerando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 504, de 3 de fevereiro de 2005, e ainda,
considerando o pedido do contribuinte PRAEDA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA Ç Ã O
LTDA., CNPJ nº 12.336.323/0001-30, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Al-
coólicas nº IBA-08190/087, localizado à Rua André Ampere nº 153 conj. 131 - 13º andar - Brooklin
Paulista, formulado nos autos do processo 19515.720705/2011-36, declara:

Art. 1º Autorizado o fornecimento de 600 (seiscentos) selos de controle, para produtos es-
trangeiros, a serem selados no exterior, Código TIPI 2208.30, tipo Uísque, Cor Amarelo, nas quantidades
abaixo identificadas, a saber:

Marca Comercial Característica do Produto Qtde. de caixas Qtde. de Unidades
BLACK CROW WHISKY Caixa de 12 garrafas de 700 ml 50 600

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALBERTO PEREIRA DA SILVA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 207,
DE 5 DE AGOSTO DE 2011

Altera o endereço do contribuinte inscrito no Registro Especial para esta-
belecimentos que realizam operações com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATI-
VIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FIS-
CALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Portaria
Defis/SPO nº 171, de 8 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2011,
considerando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976, de 7 de dezembro de 2009, e alterações
posteriores, declara:

Art. 1º Fica alterado, relativamente aos Registros Especiais abaixo relacionados, destinados à
impressão de livros, jornais e periódicos, o endereço do estabelecimento da pessoa jurídica EDITORA
DEFINIÇÃO LTDA., inscrito no CNPJ sob o número 60.893.617/0001-05, para a Rua Itambé nº 341
casa 15 - Higienópolis - São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo nº 10880.014832/2001-
98:

- USUÁRIO DE PAPEL - UP-08190/00224, renovado pelo ADE nº 322, de 12 de maio de
2010, publicado no DOU de 17 de maio de 2010;

- IMPORTADOR DE PAPEL - IP-08190/00102, renovado pelo ADE nº 337, de 12 de maio de
2010, publicado no DOU de 17 de maio de 2010;

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALBERTO PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 217,
DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Inscreve contribuinte no registro especial destinado a estabelecimento que
realize importação de bebidas alcoólicas.

O CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATI-
VIDADE FISCAL DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FIS-
CALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Portaria
Defis/SPO nº 171, de 8 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 2011,
considerando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 504, de 3 de fevereiro de 2005, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de IMPORTADOR de bebidas alcoólicas, sob o número
08190/114, o estabelecimento da empresa IRMÃOS RAIOLA E COMPANHIA LTDA., inscrito no
CNPJ sob o número 61.075.099/0001-85, localizado à Rua Oscar Horta nº 104 a 152, Rua Dom Bosco
nº 279/289, Rua C. Cintra nº 129/155 - Mooca - São Paulo - SP, de acordo com os autos do processo
nº 19515.720145/2011-10.

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE ALBERTO PEREIRA DA SILVA

9ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SÃO

FRANCISCO DO SUL

PORTARIA No- 55, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Revoga Portaria ALF/SFS nº 45, de 11 de setembro de 2009.

O INSPETOR-CHEFE da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de São Francisco do
Sul/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 587, de 21 de dezembro
de 2010, resolve:

Art. 1º Com a entrada em vigor da Resolução ANTAQ nº 2.190, de 28 de julho de 2001 (DOU
05/08/2011), a qual disciplina a prestação de serviço de retirada de resíduos de embarcações, objeto da
Portaria ALF/SFS n.º 45, de 11 de setembro de 2009, esta deve ser revogada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DALTRO JOSÉ CARDOZO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 153,
DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Concede registro especial obrigatório para estabelecimento importador de be-
bidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 295, inciso IX, combinado com o Artigo 220 e o artigo
307 inciso VI, da Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de
dezembro de 2010, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do Decreto nº 7.212
de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de acordo com o processo
administrativo nº 11516.001663/2011-19 de 15 de agosto de 2011, declara:

Artigo 1º - Inscrita no Registro especial como estabelecimento importador de bebidas al-
coólicas, sob o número 09201/076, o estabelecimento da Pessoa Jurídica NOVO CONTINENTE CO-
MÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 13.304.310/0001-41, situada na Rua
Prefeito José Rocha, nº 34, Bairro Coloninha, Araranguá/SC.

Artigo 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
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10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 42, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1° da Lei n° 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SANTO ÂNGELO (RS), no uso
das atribuições que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, bem como a Portaria RFB n°
1.069, de 04 de julho de 2008, face ao disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto n° 7.212, de 15 de junho
de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI), e na Instrução Normativa
RFB nº 866, de 06 de agosto de 2008, declara:

Art. 1° Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1° da Lei n°
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificado conforme Anexo Único.

Art. 2° As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se aos produtos fabricados
no País.

Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

DARVIN FERNANDO THOMAS FILHO

ANEXO ÚNICO

ENQUADRAMENTO DE PRODUTO PARA EFEITO DE CÁLCULO E PAGAMENTO DO IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL C A PA C I D A -
DE (milili-
tros)

CÓDIGO
TIPI

ENQUADRAMEN-
TO (letra)

08.406.277/0001-20 SEIVA MISSIONEIRA (RECIPIENTE RE-
TO R N AV E L )

Até 180ml 2208.40.00 F

10980.720007/2010-99 10980.724232/2009-61 12268.000363/2008-59
10980.720008/2010-33 10980.724935/2010-22 12268.000364/2008-01
10980.720088/2010-27 1 0 9 8 0 . 7 2 4 9 3 7 / 2 0 1 0 - 11 12268.000365/2008-48
10980.720369/2010-80 10980.724938/2010-66 12268.000366/2008-92
10980.720905/2010-47 10980.724939/2010-19 12268.000367/2008-37
10980.720906/2010-91 10980.724940/2010-35 12268.000368/2008-81
10980.720907/2010-36 10980.724941/2010-80 12268.000376/2009-17
10980.720908/2010-81 11 6 3 4 . 0 0 0 1 0 8 / 2 0 1 0 - 4 2 12268.000377/2009-53
10980.720909/2010-25 11 6 3 4 . 0 0 0 1 0 9 / 2 0 1 0 - 9 7 12268.000378/2009-06
1 0 9 8 0 . 7 2 111 0 / 2 0 1 0 - 5 6 11 6 3 4 . 0 0 0 11 0 / 2 0 1 0 - 11 12268.000379/2009-42
1 0 9 8 0 . 7 2 1111 / 2 0 1 0 - 0 9 11 6 3 4 . 0 0 0 111 / 2 0 1 0 - 6 6 12268.000380/2009-77
1 0 9 8 0 . 7 2 111 2 / 2 0 1 0 - 4 5 11 6 3 4 . 0 0 0 11 2 / 2 0 1 0 - 1 9 12268.000442/2008-60
10980.722121/2010-53 11 6 3 4 . 0 0 0 11 3 / 2 0 1 0 - 5 5 12268.000717/2008-65
10980.722122/2010-06 11 6 3 4 . 0 0 0 11 4 / 2 0 1 0 - 0 8 12268.000718/2008-18
10980.722123/2010-42 11 6 3 4 . 0 0 0 3 5 5 / 2 0 1 0 - 4 9 12268.000719/2008-54
10980.722124/2010-97 11 6 3 4 . 0 0 0 3 6 6 / 2 0 1 0 - 2 9 12268.000720/2008-89
10980.722125/2010-31 11 6 3 4 . 0 0 0 3 6 7 / 2 0 1 0 - 7 3 12268.000721/2008-23
10980.722126/2010-86 11 6 3 4 . 0 0 0 3 6 8 / 2 0 1 0 - 1 8 122680.00220/2009-28
10980.722127/2010-21 11 6 3 4 . 0 0 0 3 6 9 / 2 0 1 0 - 6 2 12571.000224/2010-14
10980.722128/2010-75 11 6 3 4 . 0 0 0 3 7 0 / 2 0 1 0 - 9 7 12571.000225/2010-51
10980.722129/2010-10 11 6 3 4 . 0 0 0 6 3 5 / 2 0 0 9 - 1 3 12571.000226/2010-03
10980.722184/2010-18 11 6 3 4 . 0 0 0 6 3 9 / 2 0 0 9 - 0 0 12571.000227/2010-40
10980.722185/2010-54 11 6 3 4 . 0 0 0 6 4 1 / 2 0 0 9 - 7 1
10980.722186/2010-07 11 6 3 4 . 0 0 1 0 3 4 / 2 0 0 9 - 2 8

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

PORTARIA No 34, DE 9 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
acumulando as competências atribuídas e delegadas ao Diretor de Autorizações da Susep, considerando
o disposto na Portaria Susep no 4.010, de 25 de maio de 2011; na Portaria Susep no 3.378, de 19 de
janeiro de 2010; no parágrafo único do artigo 3o da Lei Complementar no 126, de 15 de janeiro de 2007;
e o que consta do Processo SUSEP n° 15414.002532/2011-58, resolve:

Art. 1° Suspender o cadastro de MITSUI SUMITOMO INSURANCE COMPANY, LIMITED,
sociedade organizada e existente de acordo com as leis do Japão, como ressegurador admitido, con-
cedido pela Portaria Susep no 3.056, de 15 de outubro de 2008, publicada no DOU de 20 de outubro de
2008, seção 1, página 35, com fulcro no parágrafo 4o do artigo 8o da Resolução CNSP no 168, de 17 de
dezembro de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PENNER

PORTARIA No 35, DE 9 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
acumulando as competências atribuídas e delegadas ao Diretor de Autorizações da Susep, considerando
o disposto na Portaria Susep no 4.010, de 25 de maio de 2011; na Portaria Susep no 3.378, de 19 de
janeiro de 2010; no parágrafo único do artigo 3o da Lei Complementar no 126, de 15 de janeiro de 2007;
e o que consta do Processo SUSEP n° 15414.002531/2011-11, resolve:

Art. 1° Suspender o cadastro de FEDERAL INSURANCE COMPANY, sociedade organizada e
existente de acordo com as leis do Estado de Indiana, Estados Unidos da América, como ressegurador
admitido, concedido pela Portaria Susep no 3.072, de 29 de outubro de 2008, publicada na Edição Extra
do DOU de 31 de outubro de 2008, seção 1, página 1, com fulcro no parágrafo 4o do artigo 8o da
Resolução CNSP no 168, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PENNER

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

PORTARIA Nº 3.242, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Transfere a competência para julgamento de processos administrativos fiscais
entre Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) que
especifica.

O SUBSECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 275 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21
de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Fica transferida a competência para julgamento dos processos administrativos fiscais
relacionados no Anexo Único a esta Portaria, da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Curitiba (PR), para a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte
(MG).

Art. 2º Os processos a que se refere o art. 1º deverão ser digitalizados e transferidos ele-
tronicamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO DE VARGAS SERPA

ANEXO ÚNICO

Relação de processos a serem transferidos da DRJ Curitiba (PR) para a DRJ Belo Horizonte
(MG)

10930.720258/2010-69 10980.722187/2010-43 11 6 3 4 . 0 0 1 6 1 7 / 2 0 1 0 - 9 2
1 0 9 3 0 . 7 2 0 2 5 9 / 2 0 1 0 - 11 10980.722188/2010-98 11 6 3 4 . 0 0 1 6 1 8 / 2 0 1 0 - 3 7
10930.720261/2010-82 10980.722189/2010-32 11 6 3 4 . 0 0 1 6 1 9 / 2 0 1 0 - 8 1
10930.720262/2010-27 10980.722856/2010-87 11 6 3 4 . 0 0 1 6 4 9 / 2 0 1 0 - 9 8
10930.720263/2010-71 10980.722857/2010-21 1 2 2 6 8 . 0 0 0 0 4 8 / 2 0 0 9 - 11
10930.720264/2010-16 10980.722858/2010-76 12268.000049/2009-57
10930.720266/2010-13 10980.723543/2010-46 12268.000050/2009-81
10930.720267/2010-50 10980.723544/2010-91 12268.000221/2009-72
1 0 9 3 5 . 0 0 1 0 2 5 / 2 0 11 - 0 2 10980.723545/2010-35 12268.000222/2009-17
10935.004182/2009-47 10980.723773/2010-13 12268.000223/2009-61
10935.004184/2009-36 10980.723774/2010-50 12268.000231/2009-16
10935.004185/2009-81 10980.723775/2010-02 12268.000232/2009-52
10935.004186/2009-25 10980.723776/2010-49 12268.000233/2009-05
10935.004187/2009-70 10980.723777/2010-93 12268.000234/2009-41
10935.005177/2010-95 10980.723827/2010-32 12268.000235/2009-96
10935.005178/2010-30 10980.723828/2010-87 12268.000236/2009-31
10935.005839/2010-27 10980.723830/2010-56 12268.000246/2009-76
10935.005842/2010-41 10980.723833/2010-90 1 2 2 6 8 . 0 0 0 2 4 7 / 2 0 0 9 - 11
10935.005843/2010-95 10980.723962/2009-44 12268.000248/2009-65
10935.005850/2010-97 10980.723966/2009-22 12268.000249/2009-18
10935.007645/2010-66 10980.723971/2009-35 12268.000258/2009-09
10935.007647/2010-55 1 0 9 8 0 . 7 2 3 9 7 7 / 2 0 0 9 - 11 12268.000259/2009-45
10935.007648/2010-08 10980.723978/2009-57 12268.000260/2009-70
10935.007649/2010-44 10980.724027/2009-03 12268.000323/2008-15
10945.000593/2010-88 10980.724028/2009-40 12268.000324/2008-51
10945.000594/2010-22 10980.724029/2009-94 12268.000325/2008-04
1 0 9 4 5 . 0 0 111 7 / 2 0 1 0 - 8 4 10980.724043/2010-21 12268.000343/2008-88
10945.001237/2010-81 10980.724196/2009-35 12268.000344/2008-22
10945.001239/2010-71 10980.724197/2009-80 12268.000345/2008-77
10945.001240/2010-03 10980.724199/2009-79 1 2 2 6 8 . 0 0 0 3 4 6 / 2 0 0 8 - 11
10950.004718/2010-70 10980.724200/2009-65 12268.000347/2008-66
10950.004719/2010-14 10980.724225/2009-69 12268.000359/2009-71
10950.004720/2010-49 1 0 9 8 0 . 7 2 4 2 2 6 / 2 0 0 9 - 11 12268.000360/2008-15
10980.720003/2010-19 10980.724228/2009-01 12268.000360/2009-04
10980.720004/2010-55 10980.724229/2009-47 12268.000361/2008-60
10980.720005/2010-08 10980.724230/2009-71 12268.000361/2009-41
10980.720006/2010-44 10980.724231/2009-16 12268.000362/2008-12

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.835, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e da competência expressamente delegada no Decreto
nº 3.441, de 26 de abril de 2000;

Considerando os dispositivos do Decreto-lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 - Lei de
Introdução ao Código Civil, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, aplicáveis às
pessoas jurídicas estrangeiras de direito privado sem fins econômicos e do Decreto nº 13.609, de 21 de
outubro de 1943;

Considerando o disposto na Portaria MJ nº 2.064, de 10 dezembro de 2007, no art. 4º, § 1º,
inciso III, e art. 8º, inciso III, na Portaria SNJ nº 24, de 11 de outubro de 2007, na Portaria MJ nº 1.272,
de 3 de julho de 2008 e na Portaria MJ nº 2.144 de 31 de outubro de 2008;

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 08071.016280/2010-26, em como o
objetivo declarado de resolver os problemas de pobreza e destruição ambiental, através da administração
de recursos naturais renováveis, orientação de sua comercialização com responsabilidade, da defesa e da
proteção ao meio ambiente, resolve:

Art. 1º. Autorizar a THE FOREST TRUST, organização estrangeira de direito privado sem fins
lucrativos, com sede em NO suíte 15d, 2 Venture Road, Southampton Science Park, Chilworth, Sou-
thampton, SO16 7 NP, Londres, Reino Unido a atuar no Brasil.

Art. 2º. A organização estrangeira deverá apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de
julho de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços e atividades prestados à coletividade no ano
anterior, acompanhado de demonstrativo das receitas e despesas realizadas no período.

Art. 3º. As alterações nos atos constitutivos da entidade deverão ser comunicadas ao Ministério
da Justiça, sob pena de cancelamento da autorização.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 6ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE TURMA,
A SER REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 2011

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem o presente
EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que no dia 18 de agosto de 2011, à partir das 10 horas, na sala 304 do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília,
DF, realizar-se-à Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Observação Idade
1. 2002.01.05897 A EWERTON MONTENEGRO GUIMARÃES - post mortem Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira NUMERAÇÃO -
2. 2002.02.08467 A DIMAS DA ANUNCIAÇÃO PERRIN - post mortem Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira NUMERAÇÃO -
3. 2 0 0 2 . 0 1 . 11 7 9 4 A UEVERSON LOBO COSTA Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso

Vistas Márcio Gontijo
NUMERAÇÃO 54

4. 2003.01.29931 A MARIO RUBENS RODRIGUES Conselheiro Egmar José de Oliveira NUMERAÇÃO 70
5. 2003.01.32664 A

R
JOSÉ VENTURA DE OLIVEIRA
EULINA JORGE DE OLIVEIRA

Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 88

6. 2003.21.36457 A
R

SAUL RODRIGUES
LUPE GONÇALVES DA CRUZ

Conselheira Ana Maria Guedes
Vistas Márcio Gontijo

NUMERAÇÃO 80

7. 2004.01.41723 A JULIO SHOITI YOKOTE Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 54
8. 2004.01.41820 A

R
ALBERTO BEMVINDO E SILVA

ELIZABETH BEMVINDO E SILVA
Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira NUMERAÇÃO 58

9. 2004.01.41822 A MARCELO SAMUEL BERMAN Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso
Vistas Virginius José Lianza da Franca

NUMERAÇÃO 66

10. 2004.01.46192 A RUI DA COSTA SANTANA Conselheiro Mário Miranda de Albuquerque NUMERAÇÃO 53
11 . 2004.01.49334 A

R
MARCOS OLSEN

LEA LUIZA UNTERSTELL CORREA
Conselheiro Egmar José de Oliveira NUMERAÇÃO 62

12. 2005.01.51865 A LEONEL FILIETAZ Conselheiro Juvelino José Strozake NUMERAÇÃO 64
13. 2005.01.51992 A JOSÉ BORGES GODINHO Conselheiro Egmar José de Oliveira NUMERAÇÃO 69
14. 2006.01.53059 A OSELIO DOS SANTOS Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO 70
15. 2006.01.53103 A ELIESER BARROS CORREIA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi NUMERAÇÃO 58
16. 2006.01.54186 A ANTONIO CARLOS NOVAES PIMPÃO FERREIRA Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso NUMERAÇÃO 58
17. 2006.01.55625 A

R
CELSO IBSON DE SYLLOS

TEREZINHA GASPARINI E OUTROS
Conselheira Marina da Silva Steinbruch NUMERAÇÃO 68

18. 2006.01.55635 A FRANCISCO HUMBERTO DE FREITAS AZEVEDO Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO 65
19. 2006.01.56541 A

R
LUIZ PERSEGUINI

JÚLIA DE OLIVEIRA PERSEGHINI
Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos IDADE 77

20. 2007.01.58862 A JOSÉ APARECIDO DA SILVA Conselheiro Rodrigo Gonçalves dos Santos IDADE 65
21. 2008.01.61936 A MORGADO INÁCIO FELIPE GUTIERREZ ASSUMPÇÃO Conselheiro Juvelino José Strozake IDADE 73
22. 2008.01.62533 A WILSON VIEIRA Conselheiro Prudente José Silveira Mello IDADE 76

Legenda:
A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR

ATA DA 129ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 1o- DE AGOSTO DE 2011

Em 01 de agosto de 2011, às 9h, reuniu-se o Conselho
Superior da Defensoria Pública da União para sua 129ª Sessão Or-
dinária, que na ausência do Exmo. Defensor Público-Geral Federal,
Dr. José Rômulo Plácido Sales, foi presidida pelo Exmo. Dr. Carlos
Eduardo Regilio Lima e integrada pelos Exmos. Srs. Conselheiros Dr.
Gustavo de Almeida Ribeiro, Dra. Tatiana Siqueira Lemos, Dr. Felipe
Caldas Menezes, Dr. Jânio Urbano Marinho Júnior e Dr. Marcos
Antônio Paderes Barbosa. Na presença do Exmo. Presidente da As-
sociação Nacional dos Defensores Públicos Federais, Dr. Gabriel Fa-
ria Oliveira e dos Defensores Públicos Federais: Dr. João Paulo Gon-
dim Picanço e Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova. Abertos os
trabalhos o Conselho passou a deliberar e decidiu (Processos nos:
08038.005058/2011-95; 08038.018022/2011-71; 08038.018643/2011-
55; 08038.017806/2011-82; 08038.014635/2011-30;
08038.015110/2011-11. Relatórios de atividades funcionais. Por una-
nimidade, acompanhar o Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Gustavo
de Almeida Ribeiro, que atribuiu nota máxima aos seguintes Exmos.
Defensores Públicos Federais: Dr. Filippe Augusto dos Santos Nas-
cimento, Dra. Carolina de Oliveira Martins, Dra. Ana Carolina An-
drade Carneiro, Dra. Juliana Sousa Feitosa, Dra. Patrícia Alpes de
Souza, no período avaliado. Foi, ainda, homologado o estágio pro-
batório do Exmo. Defensor Público Federal, Dr. Felipe Rocha Leite.
(Inclusão de Pauta. Processo nº 08038.001799/2011-05. Relatório de
atividades.) Por unanimidade, acompanhar o Exmo. Dr. Gustavo de
Almeida Ribeiro, que homologou o estágio probatório do Exmo. Dr.
Emerson Lemes Franco. (Processos nº. 08038.018437/2011-45;
08038.019100/2011-55; 08038.019262/2011-93; 08038.018618/2011-
71, 08038.019549/2011-13, 08038.019774/2011-50. Relatório de ati-
vidades funcionais.) Por unanimidade, acompanhar a Exma. Sra. Con-
selheira Relatora Dra. Tatiana Siqueira Lemos, que atribuiu nota má-
xima aos seguintes Exmos. Defensores Públicos Federais: Dr. Gus-
tavo de Oliveira Quandt; Dra. Carolina Homem da Costa V. de Mou-
ra; Dr. Renan de Araújo de Souza, Dr. Daniel Pheula Cestari, Dra.
Lídia Ribeiro Nóbrega, Dr. Gilmar Menezes da Silva Júnior, no pe-
ríodo avaliado. (Inclusão de Pauta. Processo nº. 08038.021596/2011-
27. Relatório de atividades funcionais.) Por unanimidade, acompanhar
a Exma. Sra. Conselheira Relatora Dra. Tatiana Siqueira Lemos, que
arquivou o relatório de atividades funcionais do Exmo. Dr. Matheus
Figueiredo Alves da Silva por se tratar de processo aberto em du-
plicidade, já devidamente julgado em reunião anterior do CSDPU.
(Processos no 08038.018219/2011-19, 08038.018112/2011-62,
08038.019587/2011-76. Relatórios de atividades funcionais.) Por una-
nimidade, acompanhar o Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Felipe
Caldas Menezes, que atribuiu nota máxima aos seguintes Exmos.
Defensores Públicos Federais: Dr. Felipe Balduino Romariz, Dr. Pe-
dro Teixeira Grossi de Castro Matias, Dra. Luísa Ayumi Komoda
Paes de Figueiredo, no período avaliado. (Inclusão de pauta. Processo
no 08038.010921/2011-26. Relatórios de atividades funcionais.) Por
unanimidade, acompanhar o Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Felipe
Caldas Menezes, que homologou o estágio probatório da Exma. De-

fensora Pública Federal, Dra. Viviane Magalhães Pereira Arruda.
(Processo no 08038.018505/2011-76, 08038.018220/2011-35,
08038.019221/2011-05, 08038.019263/2011-38, 08038.017743/2011-
64, 08038.018088/2011-61 e 08038.018551/2011-75. Relatório de ati-
vidades funcionais.) Por unanimidade, acompanhar o Exmo. Sr. Con-
selheiro Relator Dr. Jânio Urbano Marinho Júnior que atribuiu nota
máxima no sexto relatório e homologou o estágio probatório das
Exmas. Defensoras Públicas Federais: Dra. Fabiana Bandeira de Faria
e Dra. Eliana Monteiro Staub Quinto. Por unanimidade, acompanhar
o Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Jânio Urbano Marinho Júnior,
que decidiu baixar em diligência os relatórios de atividades funcionais
dos Exmos. Defensores Públicos Federais: Dr. Carlos Henrique Neves
Gondim e Dr. André Ribeiro Porciúncula. E ainda, a unanimidade,
acompanhar o Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Jânio Urbano Ma-
rinho Júnior que atribuiu nota máxima aos seguintes Exmos. De-
fensores Públicos Federais: Dra. Maria Izabel Gomes Sant'anna e Dr.
Armando Augusto Guedes Júnior. (Inclusão em pauta. Processos nos
08038.017743/2011-64 e 08038.021119/2011-61. Relatórios de ati-
vidades funcionais.) Por unanimidade, acompanhar o Exmo. Sr. Con-
selheiro Relator Dr. Jânio Urbano Marinho Júnior que atribuiu nota
máxima aos seguintes Exmos. Defensores Públicos Federais: Dra.
Ludmylla Mariana Anselmo e Dr. Thomas de Oliveira Gonçalves, no
período avaliado. (Inclusão em pauta. Processo no
08038.019391/2011-81. Relatório de atividades funcionais.) Por una-
nimidade, acompanhar o Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Jânio
Urbano Marinho Júnior que atribuiu nota máxima no sexto relatório e
homologou o estágio probatório do Exmo. Dr. Flávio Alberto Ban-
deira Medina Filho. (Processos no 08038.002476/2011-21. Relatórios
de atividades funcionais.) Em voto-vista o Exmo. Sr. Conselheiro
Relator Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima votou no sentido de acom-
panhar o voto já proferido pelo Exmo. Relator para atribuir nota
máxima ao relatório de atividades funcionais do Exmo. Dr. Clayton
de Siqueira Gomes. Concluindo a votação, o Conselho, por una-
nimidade, decidiu acompanhar o voto do Exmo. Relator e atribuir
nota máxima ao relatório de atividades. (Processos no
08038.014308/2011-88, 08038.003809/2011-39, 08038.004199/2011-
91, 08038.024810/2010-16, 08038.016349/2011-17,
0838.016532/2011-12 e 08038.009061/2011-88 e
08038.009061/2011-88. Relatório de atividades funcionais.) Por una-
nimidade, acompanhar o Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Carlos
Eduardo Regilio Lima, que homologou o estágio probatório dos Ex-
mos. Defensores Públicos Federais: Dra. Maria Joanna Pacheco e
Chaves, Dr. Renato Braga Vinhas, Dr. Luis Felipe Schneider Kircher,
Dra. Mariana Lucena Nascimento e, ainda, atribuiu nota máxima ao
sexto relatório e homologou o estágio probatório da Exma. Dra La-
rissa Amantea Pereira. (Processos no 08038.016349/2011-17,
08038.016532/2011-12, 08038.019414/2011-58 Relatório de ativida-
des funcionais.) Por unanimidade, acompanhar o Exmo. Sr. Con-
selheiro Relator Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima, que atribuiu nota
máxima aos Exmos. Defensores Públicos Federais: Dr. Celso Azoury
Telles de Aguiar, Dr. Rodrigo Jácomo Teixeira e Dra. Charlene da
Silva Borges, no período avaliado. (Processo no 08038.008186/2011-
91. Averbação de Tempo de Serviço. Requerente: Celso Azoury Tel-
les de Aguiar.) Após período de diligência, transcorrido em branco, e
tendo em vista que a certidão apresentada não declara o tempo de
serviço efetivamente trabalhado, o Colegiado decidiu, por unanimi-

dade, acompanhar o Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Gustavo de
Almeida Ribeiro que votou pelo arquivamento do feito, sem prejuízo
de novo pedido. (Processo nº 08038.002078/2011-12. Restrição de
Atendimento em Dourados/MS (com liminar). Por unanimidade,
acompanhar o Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Felipe Caldas Me-
nezes que votou no sentido de confirmar a medida liminar deferida
até a 130ª Sessão Ordinária do CSDPU, que será realizada em 05 de
setembro de 2011. E, ainda, no intuito de garantir melhor análise do
mérito da questão, este Colegiado decidiu, por unanimidade, baixar o
feito em diligência para que, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a
DPGU preste informações sobre os procedimentos de contratação de
bens e serviços tendentes a aparelhar a unidade, e que o Defensor
Público-Chefe requerente apresente, dentro de suas possibilidades,
conforme decidido em Questão de Ordem na 125ª Sessão Ordinária
do CSDPU: (i) o número de atendimentos mensais do Núcleo; (ii) o
percentual mensal de pessoas que procuram o Núcleo e não são
atendidas; (iii) a quantidade de processos ativos nas Justiças Federal,
Trabalhista, Militar e Juizados Especiais Federais; (i) a quantidade de
Varas Federais, Juizados Especiais, Varas Trabalhistas e o número de
Auditorias militares abrangidas pela Unidade da DPU; (v) o per-
centual de processos da Justiça Federal nos quais a DPU atua; (vi) o
número de municípios da subseção judiciária; e (vii) o número de
pessoas que trabalham no setor de apoio do Núcleo, dentre outras
informações que cada solicitante entender cabíveis e necessárias. A
questão de ordem receberá o número 1. O Exmo. Sr. Conselheiro Dr.
Marcos Antônio Paderes Barbosa ao acompanhar voto proferido pelo
Exmo. Dr. Felipe Caldas Menezes, destacou a necessidade da DPGU
apresentar cronograma sobre as instalações das novas Unidades ou
Núcleos, fazendo constar, inclusive, as contratações de bens e ser-
viços, no prazo de até 10 (dez) dias. O CSDPU aprovou a Questão de
Ordem nº 2, por unanimidade. Prosseguindo no julgamento de mérito,
o CSDPU acompanhou, por unanimidade, o voto do Exmo. Relator
em todos os seus termos. (Processo nº 08038.000403/2011-02. Res-
trição de Atendimento em Uberlândia/MG com pedido liminar) Por
maioria, acompanhar o Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Felipe
Caldas Menezes que votou no sentido de confirmar a medida liminar
deferida até a 130ª Sessão Ordinária do CSDPU, que será realizada
em 05 de setembro de 2011. O Exmo. Sr. Presidente, em exercício,
Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima abriu parcial divergência no tocante
à restrição de atendimento na seara trabalhista, no sentido de deferir
a restrição nesta área em maior extensão, tendo como parâmetro o
Projeto Piloto da DPU/DF, no que restou vencido. E, ainda, no intuito
de garantir melhor análise do mérito da questão, este Colegiado
decidiu, por unanimidade, baixar o feito em diligência nos mesmos
termos da decisão proferida no Processo de Restrição de Atendimento
na Unidade de Dourados/MS. (Extra Pauta. Processo nº
08038.002479/2011-64. Restrição de atendimento da Unidade de
Londrina) O Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Jânio Urbano Ma-
rinho Júnior encaminhou voto no sentido de manter restrição até a
próxima Sessão Ordinária, que se realizará no dia 05 de setembro,
com o devido atendimento ao decidido na Questão de Ordem nº 1, no
que foi referendado, por unanimidade, pelo Colegiado. (Inversão de
Pauta. Processo nº 080838.018597/2011-94. Restrição de atendimento
da Unidade de Feira de Santa/BA) Por maioria, acompanhar o Exmo.
Sr. Conselheiro Dr. Felipe Caldas Menezes que votou no sentido de
deferir a medida liminar, com eficácia de 90 (noventa) dias para
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suspender a exigência de atuação na área cível com exceção das
tutelas de saúde e 6 (seis) meses na área trabalhista em razão do
desenvolvimento de "Projeto Piloto", devendo neste prazo serem
cumpridas as diligências acima apontadas para melhor instruir os
presentes autos. O Exmo. Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima acom-
panhou o voto, fazendo, no entanto, ressalva com relação à matéria
trabalhista, nos termos do voto do processo nº 08038.000403/2011-02
(Restrição de Atendimento em Uberlândia/MG), proferido nesta as-
sentada, no que restou vencido. O Exmo. Relator, acompanhado pela
unanimidade, baixou os autos em diligência para que, no período
concedido, o Defensor Público-Chefe da Unidade atualize e com-
plemente as informações já fornecidas para atender com maior fi-
delidade possível os indicadores estabelecidos por este CSDPU, con-
forme decidido em Questão de Ordem na 125ª Sessão Ordinária, e
ainda, que a DPGU forneça as informações de acordo com o decidido
na Questão de Ordem nº 01 da presente Sessão. (Inclusão de Pauta.
Processo nº 08038.21273/2011-33. Solicitação de permuta.) Após a
prestação de informações o Exmo. Relator votou no sentido de se
encaminhar o presente processo para o DPGF para que se publique
edital informando da pretensão de remoção voluntária por permuta
quádrupla, a qual deve ser dada a maior publicidade possível, fi-
xando-se prazo de 15 dias para que eventuais interessados manifestem
oposição, no que foi acompanhado por unanimidade pelo Colegiado.
(Processo nº 08038.027061/2010-89. Nomeação de Candidatos Por-
tadores de Necessidades) O Julgamento do processo foi interrompido
pelo pedido de vista do Exmo. Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima, nos
termos do RI, art. 3º, § 8º. Fica consignado em Ata que o presente
processo será pautado na 130ª Reunião Ordinária do CSDPU. (In-
versão de Pauta. Processo 08038.013081/2011-53. Consulta acerca de
atribuição para atuar perante o Conselho Nacional de Justiça. In-
teressado: Dr. Paulo Rogério Cirino de Oliveira) O Conselho, por
unanimidade, acatou redação apresentada pelo Exmo. Sr. Conselheiro
Relator, Dr. Marcos Antônio Paderes Barbosa que alterará Resolução
de nº 16, de 06 de março de 2007, do CSDPU. (Processo nº
08038.019419/2011-81. Restrição de Atendimento na Unidade da
DPU-AM. Requerente: Ana Lúcia Castro de Oliveira) O Exmo. Dr.
Gustavo de Almeida Ribeiro encaminhou voto no sentido de autorizar
restrição de atuação até a ocupação dos cargos vagos ou por 90
(noventa) dias, o que ocorrer primeiro, excepcionando-se as seguintes
áreas: penal, comum e militar, ações relativas à saúde, pessoas com
doença grave, idosas ou portadoras de deficiência, mandados da Jus-
tiça Federal com prazo em curso, possíveis prazos processuais em
curso na Justiça Federal, audiências pautadas (essas já excluídas no
próprio pedido formulado) e ainda a fase recursal do Juizado e os
casos em que haja pedido de LOAS e benefício por incapacidade.
(Questão de Ordem nº 2) O Exmo. Sr. Conselheiro Dr. Carlos Eduar-
do Regilio Lima abriu Questão de Ordem para que seja realizada
diligência no sentido de ser fornecida pela Unidade requerente, já que
se trata de unidade já instalada, informações, como: números de PAJ's
iniciados em 2011, números de estagiários e servidores, quantitativos
de processos, iniciais protocoladas, percentual de aumento de de-
manda com a chegada dos novos Defensores, já que com a edição da
Portaria nº 482/2008, a unidade interessada passou de 04 (quatro)
para 06 (seis) membros e as estatísticas disponíveis no site da DPU
indicam, no período de 2009 e 2010, estagnação ou decréscimo do
número de atendimentos. A Questão de Ordem foi acatada, à una-
nimidade, pelo Colegiado. Seguindo o julgamento do processo, o
Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro rea-
justou seu voto e propôs o deferimento de liminar para restrição nos
mesmos limites já aduzidos acima. Ato contínuo, o Exmo. Dr. Marcos
Antônio Paderes Barbosa abriu divergência para não conceder a li-
minar até que fossem apresentadas todas as informações relativas à
Questão de Ordem nº 2, no que foi acompanhado pela Exma. Dra.
Tatiana Siqueira Lemos e pelo Exmo. Dr. Carlos Eduardo Regilio
Lima, que, tendo voto de minerva, diante do empate, proferiu re-
sultado no sentido de indeferir a liminar de restrição, vencidos o Dr.
Gustavo, relator, e os Conselheiros, Dr. Felipe Caldas Menezes e Dr.
Jânio Urbano Marinho. (Inclusão de Pauta. Processo nº
08038.001394/2011-69. Restrição de atendimento da Unidade de
Campina Grande.) Por unanimidade, acompanhar o Exmo. Relator
que votou no sentido de deferir liminar para restrição de atendimento,
nos termos do deferimento anterior, até a 130ª Sessão Ordinária, com
a ressalva de que baixará os autos em diligência para que sejam
fornecidas as informações constantes das questões de ordem nºs 1 e 2.
(Processos nº 08038.006408/2010-50 e 08038.015581/2010-49. Pro-
posta de Resolução das Câmaras de Coordenação.) Por unanimidade,
acompanhar a Exma. Sra. Conselheira Relatora Dra. Tatiana Siqueira
Lemos que votou no sentido de sobrestar o julgamento da presente
matéria até que esteja presente à Sessão o Exmo. Defensor Público-
Geral Federal, uma vez que trata-se de proposta de Resolução-Con-
junta. (Processo nº 08038.018469/2010-60. Lotação de Servidor Por-
tador de Necessidades Especiais.) Por unanimidade, acompanhar o
Exmo. Conselheiro Relator Dr. Jânio Urbano Marinho Júnior que
votou no sentido de arquivar o feito, pois há, neste Conselho Superior
da Defensoria Pública da União, proposta de Resolução sobre a ma-
téria que, por ser mais ampla, engloba o objeto do presente processo.
(Processo nº 08038.018460/2010-59. Lotação de Servidor Portador de
Necessidades Especiais.) Por unanimidade, acompanhar o Exmo.
Conselheiro Relator Dr. Jânio Urbano Marinho Júnior que votou no
sentido de arquivar o feito, pois há, neste Conselho Superior da
Defensoria Pública da União, proposta de Resolução sobre a matéria
que, por ser mais ampla, engloba o objeto do presente processo.
(Processo nº 08038.018182/2011-11. Requerimento de licença para
acompanhar cônjuge/companheira. Interessado: Gentil Ferreira de
Souza Neto.) O Exmo. Conselheiro Relator Dr. Jânio Urbano Ma-
rinho Júnior apresentou voto no sentido de não conhecer do pedido
devido à incompetência do Colegiado para julgamento da questão,
devendo o processo ser encaminhado ao Defensor Público-Geral Fe-
deral, para a adoção das medidas cabíveis. Em preliminar, a Exma.
Sra. Conselheira Dra. Tatiana Siqueira Lemos entende que o Co-

legiado deve conhecer o pedido como consulta, no que foi acom-
panhada pelos Exmos. Dr. Felipe Caldas Menezes, Dr. Gustavo de
Almeida Ribeiro e, pelo Presidente do CSDPU, em exercício, Dr.
Carlos Eduardo Regilio Lima. Vencidos os Exmos. Dr. Jânio Urbano
Marinho Júnior e Dr. Marcos Antônio Paderes Barbosa. Dando pros-
seguimento ao julgamento do mérito, o Exmo. Conselheiro Dr. Felipe
Caldas Menezes votou no sentido de ser a designação extraordinária
o instituto mais adequado para a questão tratada. O Exmo. Dr. Marcos
Antônio Paderes Barbosa votou no sentido de não recomendar o
afastamento do DPF por entender que a análise do objeto é de com-
petência do Exmo. Defensor Público-Geral Federal. Ademais, se trata
de lotação inicial do cônjuge e não de deslocamento efetuado pela
administração pública. Portanto, não se amolda tanto ao art. 84 como
ao art. 36, da Lei nº 8.112/90, no que foi acompanhado pelo Exmo.
Dr. Jânio Urbano Marinho Júnior. A Exma. Dra. Tatiana Siqueira
Lemos manteve a recomendação do afastamento como licença com
lotação provisória em Tocantins, aplicando diretamente a Lei
8.112/1990, e citando os seguintes precedentes do STJ: RESP nº
360.332-RS (2007/0134398-9) e AgRg nº 1.157.234-RS
(2009/0028911-2). O Exmo. Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro votou
no sentido de não recomendar como licença e nem como designação
extraordinária, visto que a mudança de domicílio do cônjuge do
requerente deu-se por iniciativa própria e não por qualquer ato atri-
buível à administração pública. O precedente firmado na STA-AgR
407 do STF, Relator Min. Presidente, cuja ementa calha transcrever,
deixa clara a conseqüência que teria para as carreiras públicas o
deferimento de pleitos como o apresentado: "EMENTA: SERVIDOR
PÚBLICO. Acompanhamento de cônjuge transferido a pedido. Re-
moção. Deferimento. Inadmissibilidade. Inobservância do princípio
da isonomia. Risco de lesão à ordem pública. Efeito multiplicador
presente. Decisão paradigmática. Suspensão de Segurança deferida.
Agravo regimental improvido. Há risco de grave lesão à ordem pú-
blica, bem como de efeito multiplicador, na decisão judicial que
determina remoção de servidor para acompanhar cônjuge transferido
a pedido, quando não há interesse público em removê-lo" (grifo
nosso). O caso apreciado não versa sobre remoção a pedido, mas
sobre posse em cargo público, situação também oriunda de escolha do
interessado e não de ato compulsório da administração. O efeito
multiplicador inviabilizaria a administração da instituição em decor-
rência dos diversos deslocamentos de Defensores, afetando o equi-
líbrio já precário na distribuição dos cargos. O julgamento do pro-
cesso foi interrompido pelo pedido de vista do Exmo. Dr. Carlos
Eduardo Regilio Lima. (Inclusão de Pauta. Processo nº
08038.019890/2011-79. Pedido de remoção. Interessada: Dra. Érica
de Oliveira Hartmann.) O Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Marcos
Antônio Paderes Barbosa encaminhou voto no sentido de haver falta
de objeto por não ter certeza sobre a permanência ou não do cônjuge
da requerente em São Paulo, Capital. Inclusive há núcleos da DPU
em Guarulhos, Santos. Assim, enquanto não houver lotação não é
possível estabelecer a priori em qual unidade ou núcleo a requerente
pode em tese vir a ser lotada. O Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr.
Jânio Urbano Marinho Júnior acompanhou integralmente o voto pro-
ferido pelo Relator. O Exmo. Dr. Felipe Caldas Menezes reconheceu
a perda do objeto, porém, recomendou a designação extraordinária da
requerente, desde que haja no local de lotação do cônjuge unidade da
DPU com a mesma atribuição do cargo de DPF ocupado pela re-
querente, em razão dos precedentes colacionados pela Exma. Dra.
Tatiana Siqueira Lemos no Processo nº 08038.018182/2011-11. A
Exma. Dra. Tatiana Siqueira Lemos, o Exmo. Dr. Gustavo de Al-
meida Ribeiro e o Exmo. Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima votaram,
pelo acolhimento dos termos do voto do Relator. Assim, o Conselho,
por unanimidade, não conheceu do pedido pela ausência de interesse,
já que o esposo da requerente ainda não está lotado em São Paulo,
Capital. O Relator observou que a lotação do cônjuge é inicial,
portanto, não se trata de deslocamento por interesse da administração
pública. Com efeito, a legislação não permite que a remoção para
acompanhar cônjuge ocorra nos casos em que o deslocamento do
servidor tenha ocorrido por vontade própria e sem qualquer par-
ticipação da administração pública (arts. 36 e 84, da Lei nº 8.112/90).
No que foi acompanhado pelo Exmo. Dr. Gustavo de Almeida Ri-
beiro. (Processo nº 08038.008600/2011-61. Consulta - Legitimidade
para composição do Conselho Penitenciário. Interessado: Ângelo Ca-
valcanti Alves.) Por unanimidade, acompanhar o Exmo. Conselheiro
Dr. Jânio Urbano Marinho Júnior que, diante do fato de a presente
Consulta ser anterior à Resolução CSDPU nº 50, de 1º de abril de
2011, que disciplina integralmente a hipótese levantada pelo Con-
sulente, votou pela perda do objeto. (Inclusão de Pauta. Processo nº
08038.012435/2011-42. Consulta, com pedido de liminar, sobre a
atribuição par atuação em videoconferência na Penitenciária Federal.)
Por unanimidade, acompanhar o Exmo. Dr. Marcos Antônio Paderes
Barbosa que votou no sentido de que, considerando que o ofício foi
encaminhado ao DPGF, cabe a este responder ao oficiante, motivo
pelo qual o Relator encaminhou o processo ao Defensor Público-
Geral Federal, para as que este adote as medidas que entender ne-
cessárias. (Processo nº 08038.018195/2011-90. Restrição de atendi-
mento - Unidade de Niterói, São Gonçalo e Itaboraí/RJ. Interessado:
André Ribeiro Porciúncula.). (Questão de Ordem nº 4) Após a leitura
do relatório, o Exmo. Sr. Presidente, em exercício, Dr. Carlos Eduar-
do Regilio Lima entendeu, em preliminar, estar prejudicado o pedido,
tendo em vista que, posteriormente ao requerimento de restrição, o
próprio chefe da Unidade anuiu com o afastamento de uma das
Defensoras da Unidade para cursar mestrado no exterior, já que a
limitação invocada, de ordem predominantemente material, também
versa sobre a presença física de DPF nas cidades de São Gonçalo e
Itaboraí, no que ficou vencido. Voltando ao julgamento da questão de
mérito, o Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Marcos Antônio Paderes
Barbosa concedeu liminar de restrição de atendimento pelo prazo de
30 (trinta) dias, destacando que se restringe aos processos que se faça
necessária a presença física do DPF nas cidades de São Gonçalo e
Itaboraí, com a necessidade de que a Unidade providencie o envio das

informações constantes da Questão de Ordem nºs 1 e 2 da presente
Ata, no que foi acompanhado à unanimidade pelo Colegiado. (Pro-
cesso nº 08038.021217/2011-07. Consulta com pedido de liminar.)
Por unanimidade, acompanhar o Exmo. Conselheiro Relator Dr. Car-
los Eduardo Regilio Lima que votou no sentido responder aos ques-
tionamentos do Consulente da seguinte maneira: (i) a criação, pelo
chefe da Unidade, de escala de revezamento de estagiários para aten-
dimento ao público não viola a independência funcional dos de-
fensores públicos federais (LC80, art. 15, parágrafo único, Portaria
DPGU nº 183/2009, art. 9º; CSDPU 93ª SO, processo nº
08038.008625/2007-89; CSDPU 109ª SO, processo nº
08038.001083/2009-85), devendo a escala deve ser publicizada com
antecedência razoável para que o defensor público federal possa se
organizar, (ii) Não cabe ao titular de Ofício fazer qualquer tipo de
juízo de conveniência ou oportunidade sobre se o estagiário a ele
vinculado, respeitada previa escala ou regras de substituição, atue no
atendimento ao publico. Na hipótese de recusa de estagiário em
participar do atendimento, deve-se observar os termos legais e con-
tratuais; (iii) A abertura de PAJ deve observar as regras previstas na
Resolução nº 13/2009, arts. 5º, 6º e na Portaria nº 20/2006, arts. 1º,
2º, 4º, observando-se, em especial, a "distribuição aleatória, eqüitativa
e impessoal". Quanto ao questionamento (iv) o Relator, nos termos da
liminar proferida, entende que "por plantão entende-se a `perma-
nência num lugar, tendo em vista um objetivo´. Assim, a presença do
defensor público federal plantonista é imperativo lógico, do contrário
não se trata de plantão, ainda que assim se queira denominar". O
Exmo. Conselheiro Felipe Caldas Menezes abriu divergência por en-
tender que o Defensor plantonista deve estar acessível, preferen-
cialmente na Unidade, no que foi acompanhado pelo Exmo. Con-
selheiro Jânio Urbano Marinho Júnior vencidos o Exmo. Conselheiro
Relator e a Exma. Dra. Tatiana Siqueira Lemos que votaram no
sentido de que o Defensor plantonista deve ficar na Unidade, pre-
ferencialmente na sala de atendimento (acaso existente), e ainda,
vencido o Exmo. Dr. Marcos Antônio Paderes Barbosa que entendeu
que o Defensor plantonista deve estar somente acessível até que seja
elaborada uma resolução sobre o tema, cujo procedimento está com a
Relatoria do Exmo. Dr. Jânio Urbano Marinho Junior. O Exmo. Dr.
Gustavo de Almeida Ribeiro votou parcialmente com a divergência,
pontuando que a presença do plantonista na unidade pode ser ate-
nuada por sua ida a audiência e/ou sessão de julgamentos. O Relator,
no ponto, consignou que para tal fim, deve a unidade estabelecer
regra, ou de substituição do plantonista ou do responsável para o
comparecimento do ato. Assim, o Conselho, por maioria, entendeu
que o defensor escalado para o plantão deverá sempre permanecer
acessível, salvo comparecimento em audiência e/ou sessão de jul-
gamento. O Exmo. Sr. Gabriel Faria Oliveira fez constar em Ata que
o Presidente registrou o reconhecimento no sentido de que a atividade
do plantão é uma atividade extra e que pende de regulamentação para
a devida retribuição financeira. O Exmo. Conselheiro Dr. Marcos
Antônio Paderes Barbosa encaminhou ao Presidente da Sessão si-
tuação sobre a escala de plantão do atendimento em agosto de 2011
da DPU/SP, na qual não constam escalados os Defensores Públicos
Federais de 1ª categoria, solicitando, assim, a adoção das provi-
dências necessárias para que se cumpra a decisão deste Colegiado,
tomada na 124ª Sessão Ordinária, de 02/03/2011, no Processo de nº
08038.003112/2011-68. O Exmo. Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima,
Presidente do CSDPU, em exercício, determinou que a Secretaria
Executiva solicite informações a Chefia da DPU/SP sobre o fato
narrado. (Questão de Ordem nº 7) A Exma. Dra. Tatiana Siqueira
Lemos suscitou questão de ordem para que a Presidência do CSDPU
adote as medidas acima postas para todas as Unidades, no que foi
acompanhada por unanimidade. A questão suscitada será distribuída
ao Exmo. Dr. Jânio Urbano Marinho Júnior, obedecendo ao art. 5º, do
RI/CSDPU. (Processo nº 08038.021144/2010-64. Proposta de reso-
lução: fixação dos critérios de definição de unidade de difícil pro-
vimento.) Por unanimidade, acompanhar o Exmo. Dr. Carlos Eduardo
Regilio Lima que votou no sentido de não aprovação da proposta,
pois entende o Relator que se fosse o caso de se considerar lotação de
difícil provimento como critério para pontuar na hipótese de remoção,
talvez fosse a proposta viável, mas sua eventual aplicação para pro-
moção por merecimento contrariaria o critério meritório estabelecido
para a escolha, p. ex., da lotação inicial (LC 80, art. 28). Ademais,
conforme o magistério doutrinário de Celso Antonio Bandeira de
Mello, "o tempo, só por só, como elemento neutro, condição do
pensamento humano e por sua neutralidade absoluta, a dize, porque
em nada diferencia os seres ou situações, jamais pode ser tomado
como fator em que se assenta algum tratamento jurídico desuniforme,
sob pena de violência à regra da isonomia". Assim, pontuação para
promoção por merecimento tem que ser atribuída àquele "merecedor",
ou mais especificamente, àquele que "fez algo para ser merecedor", e
não simplesmente "esperou o tempo passar". (Processo
08038.014029/2011-14; 08038.012914/2011-69; 08038.013588/2011-
15. Recursos contra decisão proferida em conflito de atribuições.
DPU/SP. Apreciação de decisão liminar.) O Exmo. Conselheiro Re-
lator Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima submeteu decisão liminar
proferida para deliberação Colegiada, nos termos do art. 28, § 3º,
RI/CSDPU, no sentido de que os defensores públicos federais que
suscitarem conflitos de atribuição, que versem sobre a matéria dis-
cutida no processo nº 08038.012876/2007-68 (definição da Categoria
que terá a atribuição para impetrar mandado de segurança substitutivo
de recurso para impugnar decisão de juiz de primeiro grau da Justiça
Federal) adotem todas as medidas processuais cabíveis observando-se
o art. 43, I LC80 e o art. 6º, da Resolução CSDPU nº 16/2007- para
se proteger os direitos e interesses dos assistidos até a decisão final
do referido processo. Por maioria, o CSDPU referendou a liminar
concedida. Vencido o Exmo. Dr. Felipe Caldas Menezes, que abriu
divergência para decidir a liminar nos mesmo sentido do seu voto de
mérito, pois, já tendo enfrentado o mérito com cognição exauriente,
não poderia decidir a liminar de forma diversa se tal questão é decidia
com menor profundidade (cognição sumária). (Inclusão em Pauta.
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Processo nº 08038.022082/2011-99. Pedido de Afastamento do Dr.
André Silva Gomes) (Questão de Ordem nº 8) Após a leitura do
relatório, a Exma. Sra. Conselheira Dra. Tatiana Siqueira Lemos sus-
citou questão de ordem para que fosse suprida a informação cir-
cunstanciada prevista nos art. 3ª, V, da Resolução nº 3/02, já que tanto
o pedido do Dr. André quanto da Dra. Alessandra apenas constam as
assinaturas dos Defensores Públicos-Chefes da Unidade, deixando,
portanto, a análise do pedido para a Sessão de Setembro, sem que
ocorra prejuízo aos requerentes, no que foi acompanhado pelo Exmo.
Sr. Conselheiro Presidente, Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima, já que
tal informação é prevista expressamente na citada Resolução CSDPU
nº 03 e que, nesta mesma assentada, há "informações conflitantes", já
que há a anuência para liberação de defensor para cursar mestrado no
exterior e pedido de restrição de atendimento oriundo da mesma
Chefia. O Exmo. Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro, relator do pro-
cesso, abriu divergência para aceitar como suficiente o termo "de
acordo" das chefias, no que foi acompanhado pelos Exmos. Dr. Mar-
cos Antônio Paderes Barbosa, Dr. Janio Urbano Marinho Júnior e Dr.
Felipe Caldas Menezes. Superada a questão de ordem, passaram ao
julgamento da questão de mérito, pelo que o CSDPU, por unani-
midade, recomendou o afastamento requerido. (Inclusão em Pauta.
Processo nº 08038.022080/2011-08 Pedido de Afastamento da Dra.
Alessandra Fonseca de Carvalho.) Após as considerações feitas pelo
Exmo. Sr. Conselheiro Relator Dr. Marcos Antônio Paderes Barbosa,
o Colegiado, por unanimidade, recomendou o afastamento requerido.
Neste momento a videoconferência foi interrompida e os presentes se
retiraram da sala para o início da apreciação das matérias sigilosas.
(Processo nº 08038.021066/2011-89.) (Processo nº
08038.010733/2011-06.) (Processo nº 08038.016488/2011-32.) (Pro-
cessos nº 08038.015721/2011-60.) (Processo nº 08038.017579/2011-
95.) (Processo nº 08038.015959/2011-95.) (Processo nº
08038.016579/2011-78.) (Processo nº 08038.015710/2011-80.) (Pro-
cesso nº 08038.017558/2011-70.) (Processo nº 08038.017096/2010-
32.) (Processo nº 08038.017544/2011-56.) (Processo nº
08038.017184/2011-92.) (Processo nº 08038.05789/2011-72.) (Inclu-
são de Pauta. Processo nº 08038.021503/2011-64.) (Processo nº
08038.012466/2011-01.) (Processo nº 08038.011282/2011-16.) (Pro-
cesso nº 08038.024982/2010-90.) (Processo nº 08038.006554/2011-
66.) (Processo nº 08038.018458/2010-80.) (Processo nº
08038.019585/2011-87.) (Processo nº 08038.012973/2011-37.) (Pro-
cesso nº 08038.019599/2011-09.). Foram retirados de pauta os se-
guintes processos: 08038.019396/2011-12; 08038.004197/2011-00;
08038.019319/2011-54; 08038.013161/2011-17; 08038.010311/2011-
22; 08038.014219/2011-31; 08038.018040/2011-53;
08038.016900/2011-14; 08038.018042/2011-42. Por não haver nada
mais a ser discutido, a presente reunião encerrou-se às 18h e
20min.

CARLOS EDUARDO REGILIO LIMA
Presidente do Conselho

Em exercício

ATA DA 49ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
EM 5 DE AGOSTO DE 2011

Em 05 de agosto de 2011, às 15h e 03min, reuniu-se o
Conselho Superior da Defensoria Pública da União, por meio de
videoconferência, para sua 49ª Sessão Extraordinária, presidida pelo
Exmo. Sr. Conselheiro Presidente, Dr. José Rômulo Plácido Sales, e
integrada pelos Exmos. Srs. Conselheiros Dr. Gustavo de Almeida
Ribeiro, Dra. Tatiana Siqueira Lemos, Dr. Felipe Caldas Menezes, Dr.
Jânio Urbano Marinho Júnior, Dr. Marcos Antônio Paderes Barbosa,
e Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima. Na presença da Exma. Re-
presentante da Associação Nacional dos Defensores Públicos Fede-
rais, Dra. Séfora Azevedo e dos Defensores Públicos Federais, Dr.
João Alberto Simões Pires Franco, Dr. Haman Tabosa de Moraes e
Córdova, Dr. Fernando Mauro Barbosa de Oliveira Júnior e Dr. An-
tônio Carlos Torres de Siqueira de Maia e Pádua. Abertos os tra-
balhos o Conselho passou a deliberar e decidiu: (Deliberação a res-
peito da vacância do cargo de Defensor Público-Geral Federal) Dada
a palavra ao Exmo. Sr. Conselheiro Dr. Marcos Antônio Paderes
Barbosa este apresentou sua preocupação pelo fato de a Defensoria
Pública da União (DPU) ficar sem dirigente, tendo em vista que não
houve nomeação de Subdefensor Público-Geral Federal (SDPGF) pa-
ra suprir a vacância do cargo de Chefe da Instituição. O Conselheiro
propôs que diante do vácuo legislativo apresentado, o Presidente, em
exercício, do Conselho Superior da Defensoria Pública da União -
atualmente o Exmo. Sr. Conselheiro Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima
- assuma a chefia da Instituição, enquanto não seja nomeado, pela
Presidência da República, o Defensor Público-Geral Federal (DPGF)
ou o Subdefensor Público-Geral Federal. O Exmo. Sr. Conselheiro Dr.
Marcos Antônio Paderes Barbosa enfatiza que a pessoa responsável
por chefiar a Instituição e ordenar as despesas do Órgão deve ne-
cessariamente ser integrante da carreira, tendo em vista que o art. 6º
da LC nº 80/94, estabelece que a chefia da instituição será exercida
por membros da carreira. Esclarece ainda que a Constituição Federal
informa a linha sucessória para o exercício do cargo de Presidente da
República. A LC nº 75/93 do Ministério Público Federal também o
faz. Contudo, no tocante a Defensoria Pública da União o legislador
somente demarcou até o SDPGF. Portanto, não previu a hipótese
enfrentada no caso vertente. Assim, com os poderes emanados di-
retamente do § 1º, do art. 134, da CF/88 - ao afirmar que a Lei
Complementar organizará a DPU - a norma regulamentadora (LC nº
80/94) delegou o poder normativo para editar normas no âmbito desta
instituição (art. 10, I). Nessa perspectiva, propõe ao colegiado editar
Resolução visando definir que na hipótese de vacância dos cargos de
DPGF e SDPGF o Presidente, do CSDPU, em exercício, assuma a
Chefia da Instituição. O Exmo. Sr. Presidente Dr. José Rômulo Plá-
cido Sales salientou que, desde o começo do ano, pleiteia junto ao
Ministério da Justiça a nomeação de um Subdefensor Público-Geral

Federal, mas que apesar dos esforços empregados, tal medida não foi
adotada pelo Ministério. O Exmo. Sr. Presidente reiterou que a ma-
téria que trata a respeito de sucessão é reservada a lei em stricto
sensu. No entanto, diante da situação emergencial pela qual passa a
DPU, acatou o voto do Exmo. Dr. Marcos Antônio Paderes Barbosa.
Dada a palavra ao Exmo. Sr. Conselheiro Dr. Carlos Eduardo Regilio
Lima, o Conselheiro acompanhou a manifestação do Exmo. Dr. Mar-
cos Antônio Paderes Barbosa e, ainda, rememorou que a própria LC
80/94, atribui função normativa ao CSDPU, bem como a própria
LC80, em seu art. 5º, prevê a estrutura da Administração Superior da
DPU e deve servir de parâmetro para a normatização da linha su-
cessória no âmbito institucional, tal como recentemente feito por este
CS no seu novo RI, art. 4, § 1º, que estabeleceu a cadeia de comando
no âmbito do CSDPU ("Não estando presente o Defensor Público-
Geral Federal, a presidência será exercida sucessivamente pelo Sub-
Defensor Público-Geral Federal, pelo Corregedor-Geral Federal e pe-
lo representante da Carreira eleito com maior número de votos"). Ato
contínuo, o Exmo. Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima frisou que a
Portaria 468/2011, editada pelo Exmo. DPGF extrapolou os contornos
normativos estabelecidos na LC80, já que atribuiu a um servidor a
atribuição de dirigir a DPU, superintender e coordenar suas atividades
e orientar-lhe a atuação, o que, em verdade, deveria ser exercida,
exclusivamente, por um membro integrante da Carreira. Assim,
acompanhou a manifestação do Exmo. Dr. Marcos Antônio Paderes
Barbosa. Voltando à palavra ao Exmo. Dr. José Rômulo Plácido
Sales, o Presidente afirmou categoricamente que a Portaria supra-
citada não indica a figura de um dirigente, mas tão somente de um
ordenador substituto, com intuito de viabilizar a continuidade das
funções da DPU. Por fim, salientou que por duas outras vezes, outros
servidores já exerceram a função em questão mencionada. A Exma.
Sra. Conselheira Dra. Tatiana Siqueira Lemos questionou se em nova
Resolução poder-se-ia nomear o Presidente do CSDPU, em exercício,
como dirigente institucional, até que haja a nomeação de novo De-
fensor Público-Geral Federal. O Exmo. Sr. Conselheiro Dr. Jânio
Urbano Marinho Júnior, sugeriu que fosse editada Resolução genérica
tratando da questão, tal como existe no Ministério Público Federal,
sendo que as questões mais específicas deveria ficar a cargo da
Presidência da República. Os Exmos. Srs. Conselheiros. Dr. Jânio
Urbano Marinho Júnior, Dr. Marcos Antônio Paderes Barbosa e Dr.
Carlos Eduardo Regilio Lima reiteraram o posicionamento de que o
Chefe Institucional e ordenador de despesas deve ser escolhido por
este Colegiado, até que novo DPGF seja nomeado. O Exmo. Sr.
Conselheiro Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro adere às palavras ma-
nifestadas pela Exma. Dra. Tatiana Siqueira Lemos. O Exmo. Sr.
Conselheiro Dr. Felipe Caldas Menezes, concordou com a Exma. Dra.
Tatiana Siqueira Lemos no sentido de que a representação insti-
tucional, neste período de vacância de cargo, deve ser exercida por
um DPF, no entanto, não se opõe a que o ordenador de despesas seja
um servidor do órgão. O Exmo. Sr. Conselheiro Dr. Marcos Antônio
Paderes Barbosa acrescentou que, a partir do momento que o CSDPU
eleja um novo representante institucional, caberia a este escolher a
pessoa que ordenará as despesas no âmbito deste órgão. A Exma.
Dra. Tatiana Siqueira Lemos registrou que o novo nomeado de ma-
neira nenhuma será o Defensor Público-Geral Federal, e sim um
representante para a situação emergencial vivida pelo órgão atual-
mente. O Exmo. Sr. Presidente Dr. José Rômulo Plácido Sales ma-
nifestou-se no sentido de que a nomeação de um representante ins-
titucional, por parte do Colegiado, seria arcar com um ônus não
pertencente à Instituição, e, ainda, manifestou-se no sentido de achar
que a escolha de um representante geraria uma demora, ainda maior,
na nomeação do Chefe do órgão. Por fim, sugeriu que o Colegiado
espere até o fim da próxima semana para a escolha de um nome. O
Exmo. Dr. Marcos Antônio Paderes Barbosa propôs que se dê à nova
Resolução redação bem próxima daquela existente no MPF, sendo
que exercerá o cargo de representante institucional o Presidente do
CSDPU, em exercício, até o provimento definitivo do cargo de DPGF
ou de SDPGF. O Exmo. Dr. Marcos Antônio Paderes Barbosa rei-
terou que no momento em que representante for eleito este deverá
decidir a pessoa do ordenador de despesas do Órgão. Passando à
votação da matéria em questão, o Exmo. Sr. Conselheiro Dr. Marcos
Antônio Paderes Barbosa confirmou voto, no que foi seguido pelos
Exmos. Srs. Conselheiro Dr. Jânio Urbano Marinho Júnior e Dr.
Carlos Eduardo Regilio Lima. Os Exmos. Srs. Conselheiros Dr. Fe-
lipe Caldas Menezes, Dr. Gustavo de Almeida Ribeiro e Dr. José
Rômulo Plácido Sales votaram para acompanhar a Exma. Dra. Ta-
tiana Siqueira Lemos. Por unanimidade, aprovar a escolha de um
novo representante do Órgão, que será o Presidente do CSDPU, em
exercício e, por maioria, aprovar a limitação quanto à pessoa do
ordenador de despesa. Vencidos os Conselheiros Dr. Carlos Eduardo
Regilio Lima, Dr. Marcos Antônio Paderes Barbos e Dr. Janio Urbano
Marinho Junior. Finalizando o julgamento a respeito da questão, fica
estabelecido por este Colegiado que nova Resolução será editada,
tratando, tão somente, da linha sucessória do cargo de Defensor
Público-Geral Federal. Aprovada nova resolução, por unanimidade.
Passando a aprovação da 2ª parte do requerimento formulado pela
ANADEF, o Colegiado, por unanimidade, decidiu seja imediatamente
comunicada à Presidência da República, à Casa Civil, ao Ministério
da Justiça e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, à
Presidência do Senado e à da Câmara dos Deputados, ao PGR e ao
Presidente do STF o quadro de instabilidade pela qual passa a De-
fensoria Pública da União neste momento. Ficou, ainda, estabelecido,
por unanimidade, que os Conselheiros, através de troca de e-mails
serão responsáveis por redigir o ofício que será enviado para os
órgãos citados. Por fim, o Exmo. Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima,
parabeniza os trabalhos exercidos pelo Defensor Público-Geral Fe-
deral. Na mesma assentada, o Exmo. Dr. José Rômulo Plácido Sales,
agradece e parabeniza os membros do CSDPU pelo apoio constante e
pelos esforços adotados no sentido de se ter uma Instituição mais
forte e eficiente. Os Exmos. Conselheiros Dr. Jânio Urbano Marinho
Júnior e Dr. Marcos Antônio Paderes Barbosa ratificaram as con-
gratulações prestadas pelo Exmo. Dr. Carlos Eduardo Regilio Lima.
Por não haver nada mais a ser discutido a reunião extraordinária
encerrou-se às 16h e 02min.

JOSÉ RÔMULO PLÁCIDO SALES
Presidente do Conselho

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 12.498, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/001760/DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
SEMPRE FORT SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
08.068.307/0001-36, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial,Escolta Armada,Segurança Pessoal,
para atuar em PERNAMBUCO , com Certificado de Segurança nº
1326/11 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.504, DE 3 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/001704/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
Kethus Sistemas em Gerenciamento de Segurança S/S Ltda, CNPJ nº
05.148.088/0001-07, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial,Escolta Armada, para atuar em SÃO
PAULO , com Certificado de Segurança nº 1342/11 , expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.531, DE 3 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/002168/DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa INTERIORANA SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA , CNPJ nº 01.490.787/0001-80, para atuar em PERNAMBU-
CO , com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s)
pelo DREX/SR/DPF: nº 1324/11 (CNPJ nº 01.490.787/0001-80).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.600, DE 9 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/2729 / DELESP/DREX/SR/DPF/MG,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa MINERACAO SERRAS DO OESTE
LTDA. , CNPJ nº 28.917.748/0002-53, sediada em MINAS GERAIS,
para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo De-
partamento Logístico do Comando do Exército:

5 (cinco) Revólver(es) calibre 38,
60 (sessenta) Cartuchos de Munição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.612, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/000716/DPF/ANS/GO, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de se-
gurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa PORTO SECO CENTRO OESTE S/A, CNPJ nº
02.680.379/0001-53, para atuar em GOIÁS , com o(s) seguinte(s)
Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº
676/11 (CNPJ nº 02.680.379/0001-53).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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ALVARÁ No- 12.621, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/2938 / DELESP/DREX/SR/DPF/DF,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa BETHA SEGURANÇA FORTE LT-
DA, CNPJ nº 10.683.284/0001-11, sediada em GOIÁS, para adquirir:
Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamento Lo-
gístico do Comando do Exército:

10 (dez) Revólver(es) calibre 38,
180 (cento e oitenta) Cartuchos de Munição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.625, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/2758 / DELESP/DREX/SR/DPF/SP,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa GRANDSEG SEGURANÇA E VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ nº 11.413.243/0001-78, sediada em SÃO
PAULO, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado
pelo Departamento Logístico do Comando do Exército:

10 (dez) Revólver(es) calibre 38,
180 (cento e oitenta) Cartuchos de Munição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.629, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/002581/DPF/VAG/MG, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CIASEG
SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
04.864.060/0001-03, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial,Escolta Armada, para atuar em MI-
NAS GERAIS , com Certificado de Segurança nº 1424/11 , expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.630, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/001900/DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa RGS
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 10.485.521/0001-30, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial, para
atuar no RIO GRANDE DO SUL , com Certificado de Segurança nº
1315/11 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.631, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/000588/DPF/URA/MG, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MULT
SERVICE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 57.273.211/0007-00, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Pa-
trimonial, para atuar em MINAS GERAIS , com Certificado de Se-
gurança nº 924/11 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.632, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/002600/DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
ARMADA REAL SEGURANÇA PATRIMONIAL, CNPJ nº
04.604.767/0001-80, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial, para atuar na BAHIA , com Cer-
tificado de Segurança nº 1437/11 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.639, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/002251/DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0001-35, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Patrimonial,Transporte
de Valores,Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em MI-
NAS GERAIS , com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança,
expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 1281/11 (CNPJ nº
17.428.731/0001-35);e nº 1420/11 (CNPJ nº 17.428.731/0004-88)e nº
1443/11 (CNPJ nº 17.428.731/0005-69)e nº 1411/11 (CNPJ nº
17.428.731/0007-20)e nº 1421/11 (CNPJ nº 17.428.731/0011-07)e nº
1410/11 (CNPJ nº 17.428.731/0013-79)e nº 1427/11 (CNPJ nº
17.428.731/0016-11)e nº 1408/11 (CNPJ nº 17.428.731/0019-64)e nº
1415/11 (CNPJ nº 17.428.731/0020-06)e nº 1422/11 (CNPJ nº
17.428.731/0022-60)e nº 1423/11 (CNPJ nº 17.428.731/0024-21)e nº
1419/11 (CNPJ nº 17.428.731/0030-70)e nº 1425/11 (CNPJ nº
17.428.731/0031-50)e nº 1412/11 (CNPJ nº 17.428.731/0035-84).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.641, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/2357 / DELESP/DREX/SR/DPF/MT,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa MJB VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA, CNPJ nº 06.236.934/0001-03, sediada no MATO GROSSO,
para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo De-
partamento Logístico do Comando do Exército:

23 (vinte e três) Revólver(es) calibre 38,
276 (duzentos e setenta e seis) Cartuchos de Munição calibre

38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.648, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/2775 / DELESP/DREX/SR/DPF/PI,resolve: CON-
CEDER autorização à empresa SECOPI - SEGURANÇA COMER-
CIAL DO PIAUI LTDA, CNPJ nº 12.062.071/0001-06, sediada no
PIAUÍ, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo
Departamento Logístico do Comando do Exército:

46 (quarenta e seis) Revólver(es) calibre 38,
828 (oitocentos e vinte e oito) Cartuchos de Munição calibre

38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.652, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1720/DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve: CON-
CEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa EFASEG - CEN-
TRO DE FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 13.280.506/0001-43, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em
GOIÁS, com Certificado de Segurança nº 1449/11, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.655, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/2880/DPF/LDA/PR, resolve: CONCEDER autori-
zação à empresa TONISEG VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA.,
CNPJ nº 09.814.232/0001-58, sediada no PARANA, para adquirir:
Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamento Lo-
gístico do Comando do Exército:

2 (dois) Revólver(es) calibre 38,
36 (trinta e seis) Cartuchos de Munição calibre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 12.656, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/2283 / DPF/JVE/SC, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa SEGURIDADE SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 85.204.881/0001-15, sediada em SANTA CATA-
RINA, para adquirir: Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo
Departamento Logístico do Comando do Exército:

29 (vinte e nove) Revólver(es) calibre 38,
522 (quinhentos e vinte e dois) Cartuchos de Munição ca-

libre 38.
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE COMPRA

EXPIRARÁ EM 60 DIAS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA
A U TO R I Z A Ç Ã O .

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DA DIRETORA

Tendo em vista que já decorreu prazo(s) superior (es) aos
solicitados pelos interessados, determino o ARQUIVAMENTO do
pedidos de prorrogação de prazo, abaixo relacionados:

Processo N° 08000.007478/2010-52 - Zhao Xuejun
Processo N° 08000.011980/2010-68 - Mohammed Lamharti
Processo N° 08000.007470/2010-96 - Zaimei Wang
Processo N° 08000.007486/2010-07 - Lu Houguo
Processo N° 08000.007487/2010-43 - Sheng Hongtao
Processo N° 08018.014819/2009-13 - Ricardo Rosa Rodri-

gues de Almeida, Gisela Teixeira Marques de Almeida, Jose Maria
Marques de Almeida, Maria Madalena Marques de Almeida.

INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato publicado
no Diário Oficial de 07/07/2011, Seção 1, pág. 36, considerando que
não foram apresentados elementos de fato e de direito capazes de
modificar a decisão. Processo N 08000.021336/2010-06 - Sergiy Bon-
darenko.

INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato publicado
no Diário Oficial de 07/07/2011, Seção 1, pág. 36, considerando que
não foram apresentados elementos de fato e de direito capazes de
modificar a decisão. Processo N° 08000.001568/2011-11 - Mikhail
Va s i l y e v.

INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato publicado
no Diário Oficial de 05/07/2011, Seção 1, pág. 35, considerando que
não foram apresentados elementos de fato e de direito capazes de
modificar a decisão. Processo N° 08000.021338/2010-97 - Renee
Aguelo Sundang.

INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato publicado
no Diário Oficial de 07/07/2011, Seção 1, pág. 35, considerando que
não foram apresentados elementos de fato e de direito capazes de
modificar a decisão. Processo N° 08000.000163/2011-65 - Victor
To r o k h n o .
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INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato publicado
no Diário Oficial de 07/07/2011, Seção 1, pág. 36, considerando que
não foram apresentados elementos de fato e de direito capazes de
modificar a decisão. Processo N° 08000.001569/2011-65 - Alexey
L e v a n o v.

INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato publicado
no Diário Oficial de 07/07/2011, Seção 1, pág. 36, considerando que
não foram apresentados elementos de fato e de direito capazes de
modificar a decisão. Processo N° 08000.001567/2011-76 - Andrey
Sukhikh.

INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato publicado
no Diário Oficial de 07/07/2011, Seção 1, pág. 36, considerando que
não foram apresentados elementos de fato e de direito capazes de
modificar a decisão. Processo N° 08000.001272/2011-08 - Vasily
Bondarenko.

INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato inde-
feritório publicado no Diário Oficial de 07/07/2011, Seção 1, pág. 36,
haja vista a natureza da estada do estrangeiro no país, cujo amparo
legal é o art. 6º da Resolução Normativa nº 61/2004 do Conselho
Nacional de Imigração, considerando que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão. Pro-
cesso N° 08000.007336/2011-76 - Zhongming Li.

INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato publicado
no Diário Oficial de 07/07/2011, Seção 1, pág. 36, considerando que
não foram apresentados elementos de fato e de direito capazes de
modificar a decisão. Processo N° 08000.001092/2011-18 - Dmitry
Syedin.

INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato publicado
no Diário Oficial de 12/05/2011, Seção 1, pág. 52, considerando que
não foram apresentados elementos de fato e de direito capazes de
modificar a decisão. Processo N° 08505.008166/2010-85 - Jea Myung
Yoo e Sung Sun Kim Yoo.

INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato publicado
no Diário Oficial de 05/07/2011, Seção 1, pág. 35, considerando que
não foram apresentados elementos de fato e de direito capazes de
modificar a decisão. Processo N° 08000.020826/2010-87 - Alexandr
R e s h e t n i k o v.

INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato inde-
feritório publicado no Diário Oficial de 12/07/2011, Seção 1, pág. 43,
haja vista a natureza da estada do estrangeiro no país, cujo amparo
legal é o art. 6º da Resolução Normativa nº 61/2004 do Conselho
Nacional de Imigração, considerando que não foram apresentados
elementos de fato e de direito capazes de modificar a decisão. Pro-
cesso N° 08000.005324/2011-15 - Ferdinand Michael Heugh.

INDEFIRO o Recurso, bem assim mantenho o ato inde-
feritório publicado no Diário Oficial de 28/07/2011, Seção 1, pág. 36,
considerando que não foram apresentados elementos de fato e de
direito capazes de modificar a decisão. Processo N°
08000.007204/2011-44 - Akram Abboud Atallah.

IZAURA MARIA SOARES MIRANDA

DIVISÃO DE NACIONALIDADE
E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º da Portaria nº
1, de 02 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 10
de maio de 2011, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do(a) nacional português JOSÉ MANOEL RAMOS, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
seu nome constante no seu registro, passando de JOSÉ MANOEL
RAMOS para JOSÉ MANUEL RAMOS.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do(a) nacional francês VICENT ROGER QUENET, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
seu nome e o nome de sua genitora constante no seu registro, pas-
sando de VICENT ROGER QUENET para VINCENT ROGER
QUENET e nome de sua genitora de JOSIANE SYLVIE PAULETTE
ANDRE QUENET para JOSIANE SYLVIE PAULETTE MAURI-
CETTE ANDRE QUENET.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do(a) nacional portuguesa MARIA DIAS DUARTE FILIPE,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado seu nome constante no seu registro, passando de MARIA
DIAS DUARTE FILIPE para MARIA DUARTE FILIPE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do(a) nacional húngara LUCA KENEZ, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome de
sua genitora constante no seu registro, passando de GABRIELLA
JOZGAKENEZNE para GABRIELLA KENÉZNE JÓZSA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do(a) nacional venezuelana AMALIA LUZ COSTA PE-
REIRA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome de sua genitora constante no seu registro, pas-
sando de MARIA NATIVIDAD PEREIRA DA SILVA para MARIA
NATIVIDAD PEREIRA DE COSTA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do(a) nacional peruano DANMER PAULINO MAZA QUI-
NONES, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome de seus genitores constante no seu registro,
passando de EMILIANO MAZA ROBLES para EMILIANO PAU-
LINO MAZA ROBLES e de TERENCIA QUINONES CUEVA para
TERENCIA MARINA QUINONES CUEVA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do(a) nacional austríaco KOZA ANDREJ, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado sua
nacionalidade constante no seu registro, passando de AUSTRÍACA
para APÁTRIDA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do(a) nacional português FRANCISCO ANTONIO BAR-
TOLOMEU, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome de seus genitores constante no seu registro,
passando de FRANCISCO ANTONIO BARTOLOMEU para FRAN-
CISCO ANTONIO BARTHOLOMEU e de MARIA DO ROSARIO
para MARIA DO ROSARIO QUINTANILHA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do(a) nacional boliviana LUCIA BAUTISTA AJNO, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
a data de seu nascimento e o nome de seu genitor constante no seu
registro, passando de 01/01/1977 para 01/11/1974 e PONCIANO
BAUTISTA RODRIGUES para PONCIANO BAUTISTA RODRI-
GUEZ.

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º da Portaria nº
1, de 02 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 10
de maio de 2011, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do(a) nacional chilena SANDRA ELIANA LOPEZ ME-
DEIROS, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado sua data de nascimento e o nome de sua genitora
constante no seu registro, passando de 25/11/1963 para 23/111963 e o
nome de sua genitora de ELIANA DEL CARMEN SOLIS CONE-
JEROS para ELIANA DEL CARMEN SOLÍS CONEJERO.

ROBERTA CHAVES OLIVEIRA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08339.000213/2011-92 - Roque Jacinta Blanco
Processo Nº 08364.000050/2011-31 - Azam Mesbah Hesa-

ri.
Determino o ARQUIVAMENTO do pedido de permanência,

tendo em vista o falecimento da parte interessada.Processo Nº
08320.019054/2009-84 - Arthur Bracher.

INDEFIRO o pedido de permanencia, tendo em vista, que o
estrangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, res-
tando prejudicada a instrução do processo. Processo Nº
08256.003672/2009-23 - Oreste Zanchelli.

INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista que o es-
trangeiro encontra-se fora do país. Processo Nº 08420.000250/2009-
57 - Ludivine Pillot Mendes.

CAROLINDA RODRIGUES CHAVES
Substituta

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionados:

Processo Nº 08107.002735/2011-52 - Aleluia Gime Nhongo
Sunda, até 31/08/2012

Processo Nº 08107.002737/2011-41 - Harilton Ricardo de
Sousa Dias, até 22/07/2012

Processo Nº 08260.004614/2011-72 - John Paul Gallegos
Carrion, até 18/08/2012

Processo Nº 08260.004694/2011-66 - Yolanda Rufina Con-
dorimay Tacsi, até 05/08/2012

Processo Nº 08260.005044/2011-38 - Stina Helweg Jensen,
até 09/07/2012

Processo Nº 08280.032653/2011-21 - Alex William Carrasco
Castro, até 05/08/2012

Processo Nº 08280.033295/2011-74 - Julio Jesus Carpio Ze-
garra, até 06/08/2012

Processo Nº 08280.033296/2011-19 - Camila da Costa Sousa
Pontes, até 14/08/2012

Processo Nº 08280.033300/2011-49 - Melissa Aragon Es-
cobedo, até 05/08/2012

Processo Nº 08280.033314/2011-62 - Gloria Liliana Lopez
Munoz, até 07/08/2012

Processo Nº 08280.033320/2011-10 - Edna Marilinda Simao
Frederico, até 25/07/2012

Processo Nº 08280.033725/2011-58 - Daniel Andres Henao
Vergara, até 07/09/2012

Processo Nº 08280.033738/2011-27 - Demarbique Carlos
Sanca, até 25/07/2012

Processo Nº 08354.003731/2011-70 - Braulio Stevio da Silva
Rodrigues, até 21/07/2012

Processo Nº 08354.003869/2011-79 - Tatiana Carolina da
Silva Pinheiro, até 31/01/2012

Processo Nº 08375.002331/2011-07 - Janice Radija Miranda
Ledo Pontes, até 03/06/2012

Processo Nº 08375.002404/2011-52 - Aracy Mendes Rosa,
até 09/08/2012

Processo Nº 08375.002470/2011-22 - Barnabe Fona Gomes,
até 24/08/2012

Processo Nº 08375.002606/2011-02 - Maria de Fatima Costa
Delgado, até 19/07/2012

Processo Nº 08375.002700/2011-53 - Tangbadioa Herve
Coulidiati, até 27/07/2012

Processo Nº 08386.011659/2011-87 - Joseph Raju, até
01/09/2012

Processo Nº 08386.011660/2011-10 - Biju John, até
01/09/2012

Processo Nº 08796.001947/2011-00 - Hebert Avila Carhual-
lanqui, até 23/08/2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
P/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
do(s) temporário(s) item V, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.000405/2011-11 - Rolando Burgos Obre-
gon, até 26/03/2012

Processo Nº 08000.001612/2011-92 - Yogeshkumar
Girdharbhai Tandel, até 18/12/2011

Processo Nº 08000.001615/2011-26 - Harbinder Singh
Sandhu, até 18/12/2011

Processo Nº 08000.002060/2011-30 - Luis Miguel Monteiro
Branquinho Maria e Patricia Carla Loureiro Vila Verde, até
03/03/2013

Processo Nº 08000.003609/2011-11 - Thomas Abraham, até
1 2 / 11 / 2 0 11

Processo Nº 08000.003828/2011-92 - Anatoly Aleksandro-
vich Gladkiy, até 25/09/2011

Processo Nº 08000.005193/2011-68 - Jose Manuel Carva-
lheiro Fernandes, até 29/05/2012

Processo Nº 08000.005474/2011-11 - Anwar Abdullah Ai-
narkar, até 15/05/2012

Processo Nº 08000.005898/2011-85 - Jed Chisho Oyasato,
até 06/07/2012

Processo Nº 08000.005899/2011-20 - Oscar Alberto Gallego,
até 12/07/2012

Processo Nº 08000.005962/2011-28 - Onesimo Castillo, até
18/08/2012

Processo Nº 08000.005964/2011-17 - Gary Dean Gray Jr, até
29/10/2012

Processo Nº 08000.006044/2011-16 - Francesco Vaia, até
22/04/2012

Processo Nº 08000.006091/2011-60 - John Chelikuzhiyil
George, até 26/07/2012

Processo Nº 08000.006363/2011-21 - Snehanshu Kumar
Bhaumik, até 01/09/2012

Processo Nº 08000.006364/2011-76 - Joey John Carline, até
03/10/2012

Processo Nº 08000.006625/2011-58 - Taizo Iwamoto, até
31/05/2012

Processo Nº 08000.006626/2011-01 - Kazuya Kansha, até
28/05/2012

Processo Nº 08000.006653/2011-75 - Tatsuo Hirotani, até
07/06/2012

Processo Nº 08000.007167/2011-74 - Antonino Salmeri, até
27/02/2012

Processo Nº 08000.007244/2011-96 - Sophie Bernadette Bar-
bara, até 24/07/2013

Processo Nº 08000.007322/2011-52 - Stephen Macdonald,
até 14/02/2012

Processo Nº 08000.007334/2011-87 - Alessandro Miracapil-
lo, até 30/07/2012

Processo Nº 08000.007776/2011-23 - Henry Jose Quinones
Pirela e Maria Cristina Gonzalez Hernandez, até 24/07/2013

Processo Nº 08000.007858/2011-78 - Hedin Magnussen, até
2 4 / 1 0 / 2 0 11

Processo Nº 08000.007872/2011-71 - Jose George, até
1 8 / 1 2 / 2 0 11

Processo Nº 08000.008175/2011-38 - Tipiler Armando Diaz
Martinez, até 15/02/2012

Processo Nº 08000.008198/2011-42 - Chaithanya Venkatesh
Venkata, até 07/08/2012

Processo Nº 08000.008276/2011-17 - Kirsty Lorna Morton e
Sylvain pascal François Neelz, até 20/08/2013

Processo Nº 08000.008293/2011-46 - Gerhard Johannes
Marhof, até 03/08/2012

Processo Nº 08000.008303/2011-43 - Jinglan Zhou, até
24/09/2012

Processo Nº 08000.008304/2011-98 - Heiko Leuthold, até
03/08/2012
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Processo Nº 08000.008341/2011-04 - Agostino Tanzi, até
20/08/2012

Processo Nº 08000.008701/2011-60 - Duncan Macrae Fraser,
até 19/10/2013

Processo Nº 08000.011432/2011-19 - Rune Johan Myrvanc,
até 20/10/2013

Processo Nº 08000.011433/2011-63 - Svein Ove Alnes, até
20/10/2013

Processo Nº 08000.011470/2011-71 - Bruce Donald Ross, até
15/12/2013

Processo Nº 08000.011471/2011-16 - Mark Bryan Wilson,
até 21/12/2013

Processo Nº 08000.011639/2011-93 - Fredy Ramon Arose-
mena Palacios, até 19/09/2013

Processo Nº 08000.011640/2011-18 - Juan Carlos Duque Ro-
jas, até 01/10/2013

Processo Nº 08000.011912/2011-80 - Johnny Nikolaos Sal-
matanis, até 28/09/2013

Processo Nº 08000.011949/2011-16 - Marcial Jr Cubarol
Quim, até 25/09/2013

Processo Nº 08000.011954/2011-11 - Jimmy Earl Brown, até
17/09/2012

Processo Nº 08000.011957/2011-54 - Danny Rebano Relen-
te, até 09/09/2013

Processo Nº 08000.011972/2011-01 - Lloyd Edward Plum-
bar, até 29/01/2012

Processo Nº 08000.011974/2011-91 - Russell James Doucet,
até 29/01/2012

Processo Nº 08000.005401/2011-29 - Mary Eva Conde Mar-
tinez e Lydimar Virginia Gomez Conde, até 13/07/2013

Processo Nº 08295.008359/2011-30 - Sergey Terekhin e Ga-
lina Terekhina, até 31/12/2011.

Determino o arquivamento dos pedidos de prorrogação de
prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s) superior (es)
ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08000.007293/2010-48 - Xuejuan Zheng
Processo Nº 08000.019284/2010-08 - Mohammeda Ziaul

Hoque
Processo N° 08000.003049/2010-14 - Kasper Mejer.
Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-

sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO do pedido
de prorrogação de estada no País. Processo Nº 08000.021545/2010-41
- Dallas Bradley Walker.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
P/Delegação de Competência

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

DECISÃO DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor de Fiscalização da Superintendência Nacional de
Previdência Complementar - PREVIC, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo inciso XV do artigo 24 do Decreto nº 7075, de
26 de janeiro de 2010, combinado com o artigo 62 da Lei Com-
plementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e com o artigo 26 da Lei
nº 6024, de 13 de março de 1974, decide:

1. APROVAR, por seus próprios fundamentos, os Pareceres
Técnicos elaborados para cada uma das impugnações apresentadas
pelos participantes do Plano de Benefícios I - VARIG (em admi-
nistração especial com poderes de liquidação extrajudicial), no Ins-
tituto AERUS de Seguridade Social, onde contestam os créditos des-
critos no Quadro Geral de Credores Provisório, elaborados pelo ad-
ministrador especial do plano.

2. APROVAR, por seus próprios fundamentos, a Análise
Técnica nº 102/2011/CGRE/DIFIS/PREVIC, de 12 de agosto de
2 0 11 .

3. INDEFERIR, com fundamento nos documentos aludidos
nos itens 1 e 2 da presente decisão, as impugnações a seguir re-
lacionadas:

Nome Matrícula AERUS Nº Protocolo
Claudia Valéria Gonçalves Mendes 081098-6 180
Laura Marques Teixeira 065973-0 488
José Geraldo Volpe de Araujo Dias 061078-2 505
Marco Antônio Teixeira Silva 075973-8 524
Renata Martins Daniel 085091-7 534
Monica Maria Sichi de Melo Schmitt 056090-4 535
Aristeu Oliveira de Jesus 066382-3 539
Márcia Roxo Nunes de Oliveira 087705-0 544
Eider Angelo Guiselli 0 7 5 11 3 - 1 546
João Gilberto Barcelos Power 086405-8 556
Martha Novis de Souza 009355-9 560
Flavio Rohde 079582-3 561
Marcos Augusto Pinheiro de Bessa 088994-9 562
Nalva Tavares Lima Passos 094594-9 566
Florinda Tizuko Horikoshi 063054-1 567
Mario Carlos Victoria Carvalho 007776-8 581
Wagner de Medeiros Eckstein 064608-3 582
Julio Cesar Toledo Meireles 007055-7 586
Janine Simões Bastos 079572-4 595
Rosane Cardoso Lima 079578-1 602
Maria Helena Ferreira 090472-2 607
Pedro Paulo Alves Santana 093962-9 627
Marco Antonio Faria de Farias 066374-0 644
Fernando Celestino Leal 004126-9 645
Adriana da Rocha Kohl 11 2 1 5 7 - 3 651
Wellington Martins Marcondes Filho 120374-4 658
Leo Treis Passos 088925-3 2026

MANOEL LUCENA DOS SANTOS

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/PR), conforme Resolução nº 37/2011, de 13 de
maio de 2011, para implantação de Unidades de Pronto Atendimento
(UPA 24h); e

Considerando a Proposta nº 10505.434000/1100-03 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente: Fundo Municipal de Saúde de Te-
lêmaco Borba (PR), resolve:

Art. 1º Habilitar a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) no
respectivo porte na localidade relacionada no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as
medidas necessárias à transferência, regular e automática, do incen-
tivo financeiro de investimento estabelecido no art. 4º da Portaria nº
1.020/GM/MS, de 13 de maio de 2009, na forma definida no art. 5º
da mesma Portaria, para o Fundo Municipal de Saúde de Telêmaco
Borba (PR).

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que
trata esta Portaria façam parte do Bloco de investimentos na rede de
serviços de Saúde, conforme Programa de Trabalho
10.302.1220.12L4.0001 do orçamento do Ministério da Saúde para o
exercício de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município P o r t e - U PA Quantitativo
Telêmaco Borba I 01

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E CONTROLE
DE INSUMOS, MEDICAMENTOS E PRODUTOS

DESPACHOS DA GERENTE-GERAL
Em 15 de agosto de 2011

A Gerência-Geral de Inspeção e Controle de Insumos, Me-
dicamentos e Produtos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 41,
XXVII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
Decisões Administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:
EMPRESA: BRENNTAG QUÍMICA BRASIL LTDA
25351.090763/2006-89 - AIS:093/2006 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Advertência
EMPRESA: COMERCIAL TETTEOTO LTDA
25351.418830/2006-34 - AIS:185/2006 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais )
EMPRESA: ERMON LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA
25351.418819/2006-74 - AIS:175/2006 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
EMPRESA: GT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA LTDA
25351.189307/2005-12 - AIS:223/2005 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais )
EMPRESA: IMPERQUYL - INDUSTRIAL DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS E DISTRIBUIDORA LTDA
25351.083175/2006-99 - AIS:070/2006 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil reais )
EMPRESA: LABORATORIO GENOMA INDUSTRIA COM EXP E
IMPORTACAO LTDA
25351.019501/2005-23- AIS:008/2005- GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 60.000,00 ( Sessenta mil reais )
EMPRESA: NEOLATINA COMÉRCIO E INDÚSTRIA FARMA-
CEUTICA LTDA
25351.117262/2006-57 - AIS:124/2006 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 60.000,00 ( Sessenta mil reais )
EMPRESA: ODONTOBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS médicos E ODONTOLÓGICOS LTDA
25351.370506/2005-47 - AIS:491/2005 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 300.000,00 ( Trezentos mil reais )
EMPRESA: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA
25351.000309/2005-63 - AIS:589/2004 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 100.000,00 ( Cem mil reais )
EMPRESA: TOTAL QUIMICA LTDA
25351.089598/2005-31 - AIS:074/2005 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Advertência
EMPRESA: VALDIMIR GONÇALVES DA CUNHA
25351.090670/2006-54 - AIS:087/2006 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 2.000,00 ( Dois mil reais )
EMPRESA: ZM PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
25351.203218/2002-35 - AIS:251/2002 - GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil reais )

MARÍLIA COELHO CUNHA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS No- 443, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPS nº 44000.001728/94, sob o comando nº 345444695 e
juntada nº 347531710, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para os artigos: 6º;
12 caputs, § 1º; 14; 21; 31; 32 e a inclusão do § 3º do art. 12 do
Estatuto da ACEPREV - Acesita Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIAS No- 444, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPS nº 44000.002246/04-23, sob o comando nº 346290584
e juntadas nº 346588214 e nº 347771132, resolve:

Art. 1º Aprovar o 1º termo aditivo ao convênio de adesão da
instituidora Cooperativa de Crédito dos Profissionais da Saúde, Con-
tabilistas, Empresários e Professores do Oeste e Serra LTDA, nova
denominação social da Cooperativa de Crédito dos Profissionais da
Saúde, Contabilistas, Empresários e Professores do Oeste Catarinense
LTDA, incorporadora da Cooperativa de Crédito dos Médicos, Pro-
fissionais da Área da Saúde, Professores, Contabilistas e Empresários
de Lages LTDA ao Plano de Benefícios PRECAVER - CNPB:
2004.0027-11, administrado pela QUANTA PREVIDÊNCIA UNI-
CRED.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.955, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Habilita Unidade de Pronto Atendimento
(UPA) 24 horas no Município de Telêmaco
Borba (PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências, a
ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as com-
petências dos três esferas de gestão;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837 GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 13 de maio de
2009, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
pré-hospitalar fixo para a organização de redes loco regionais de
atenção integral às urgências em conformidade com a Política Na-
cional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 1.601/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que estabelece diretrizes para a implantação do componente
Unidades de Pronto Atendimento (UPA 24h) e o conjunto de serviços
de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em con-
formidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 3.767/GM/MS de 1º de dezembro
de 2010, que informa os Municípios selecionados pelo Programa de
Aceleração do Crescimento (PAC2) a serem contemplados com Uni-
dade de Pronto Atendimento - UPA 24h referente ao ano de 2011;

Ministério da Saúde
.
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 446, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições;
Considerando a Portaria no- 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria no- 1.699/GM/MS, de 27 de julho de 2011, que altera o Art. 9o- da Portaria no- 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006;
Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, por meio do Ofício Sec. n° 870/2011, de 26 de julho de 2011, resolve:
Art. 1o- - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1o- O total de recurso financeiro anual do estado de MINAS GERAIS, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

2.598.165.721,13, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 730.430.842,49 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1 . 7 5 8 . 6 11 . 6 4 2 , 7 0 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 109.123.235,94 Anexo III

§ 2o- - Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 7.603.200,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$27.624.000,00.

§ 3o- - O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2o- - Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3o- - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único - Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-0031 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4o- - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1o- de agosto de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - AGOSTO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE (valores anuais)
PESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 106.494.080,85
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 606.720.691,16
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 17.216.070,48
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 730.430.842,49

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - AGOSTO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos permanentes

de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabelecimen-
tos sob gestão estadual

Valores retidos no Fun-
do Nacional de Saúde

Valores recebidos
de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
310010 ABADIA DOS DOURADOS 222.029,37 70.081,54 0,00 16.336,65 0,00 308.447,56 0,00 0,00 0,00
310020 ABAETE 744.981,45 123.636,64 0,00 49.537,54 0,00 918.155,63 0,00 0,00 0,00
310030 ABRE CAMPO 412.641,36 85.612,76 0,00 45.878,36 0,00 544.132,48 0,00 0,00 0,00
310040 ACAIACA 25.436,19 0,00 0,00 11 9 , 6 6 0,00 25.555,85 0,00 0,00 0,00
310050 ACUCENA 87.642,62 17,38 0,00 128,15 0,00 87.788,15 0,00 0,00 0,00
310060 AGUA BOA 625.592,93 36.018,07 0,00 49.922,77 0,00 7 11 . 5 3 3 , 7 7 0,00 0,00 0,00
310070 AGUA COMPRIDA 7.651,41 180,00 0,00 0,00 0,00 7.831,41 0,00 0,00 0,00
310080 AGUANIL 7.994,86 0,00 0,00 0,00 0,00 7.994,86 0,00 0,00 0,00
310090 AGUAS FORMOSAS 682.937,96 515.435,77 293.575,37 82.883,13 0,00 1.469.232,23 0,00 0,00 105.600,00
310100 AGUAS VERMELHAS 468.258,33 69.065,24 0,00 37.484,67 0,00 574.808,24 0,00 0,00 0,00
3 1 0 11 0 AIMORES 887.210,85 2 4 . 11 0 , 4 9 0,00 43.076,97 0,00 954.398,31 0,00 0,00 0,00
310120 AIURUOCA 287.994,02 322.741,36 0,00 29.483,99 0,00 640.219,37 0,00 0,00 0,00
310130 ALAGOA 69.412,92 0,00 0,00 2.390,04 0,00 71.802,96 0,00 0,00 0,00
310140 A L B E RT I N A 5.516,74 0,00 0,00 142,74 0,00 5.659,48 0,00 0,00 0,00
310150 ALEM PARAIBA 1.498.247,51 1.316.534,57 544.202,02 4 2 7 . 0 7 9 , 11 0,00 3.680.463,21 0,00 0,00 105.600,00
310160 ALFENAS 4.301.843,30 19.447.762,60 1.882.421,17 1.606.957,42 0,00 0,00 0,00 0,00 27.238.984,49
310163 ALFREDO VASCONCELOS 7.253,35 0,00 0,00 4 0 1 , 11 0,00 7.654,46 0,00 0,00 0,00
310170 ALMENARA 1.681.887,86 933.969,48 328.284,12 453.555,33 0,00 3.397.696,79 0,00 0,00 0,00
310180 A L P E R C ATA 7.858,08 0,00 0,00 0,00 0,00 7.858,08 0,00 0,00 0,00
310190 ALPINOPOLIS 668.610,88 30.098,60 0,00 37.963,44 0,00 736.672,92 0,00 0,00 0,00
310200 A LT E R O S A 343.019,91 18,06 0,00 20.548,24 0,00 363.586,21 0,00 0,00 0,00
310205 ALTO CAPARAO 39.736,09 0,00 0,00 469,31 0,00 40.205,40 0,00 0,00 0,00
310210 ALTO RIO DOCE 315.098,59 65.454,10 0,00 17.499,89 0,00 398.052,58 0,00 0,00 0,00
310220 A LVA R E N G A 16.552,08 252,00 0,00 90,66 0,00 16.894,74 0,00 0,00 0,00
310230 A LV I N O P O L I S 567.419,72 32.107,79 0,00 37.909,30 0,00 637.436,81 0,00 0,00 0,00
310240 ALVORADA DE MINAS 10.932,18 0,00 0,00 716,37 0,00 11 . 6 4 8 , 5 5 0,00 0,00 0,00
310250 AMPARO DO SERRA 7.320,51 0,00 0,00 38,36 0,00 7.358,87 0,00 0,00 0,00
310260 ANDRADAS 1.392.074,21 456.958,08 175.749,01 367.652,83 0,00 2.392.434,13 0,00 0,00 0,00
310270 CACHOEIRA DE PAJEU 243.084,91 16.038,72 0,00 12.795,31 0,00 271.918,94 0,00 0,00 0,00
310280 ANDRELANDIA 392.203,77 57.572,20 0,00 15.931,43 0,00 465.707,40 0,00 0,00 0,00
310285 ANGELANDIA 71.285,85 491,40 0,00 0,00 0,00 71.777,25 0,00 0,00 0,00
310290 ANTONIO CARLOS 214.847,58 6.033,00 0,00 5.483,28 0,00 226.363,86 0,00 0,00 0,00
310300 ANTONIO DIAS 83.805,49 185,24 0,00 1.266,27 0,00 85.257,00 0,00 0,00 0,00
310310 ANTONIO PRADO DE MINAS 3.835,48 0,00 0,00 173,42 0,00 4.008,90 0,00 0,00 0,00
310320 ARACAI 2.963,24 0,00 0,00 192,27 0,00 3.155,51 0,00 0,00 0,00
310330 A R A C I TA B A 9.351,48 3.662,40 0,00 60,30 0,00 13.074,18 0,00 0,00 0,00
310340 ARACUAI 1.437.429,24 779.718,96 335.456,41 548.707,22 0,00 3 . 1 0 1 . 3 11 , 8 3 0,00 0,00 0,00
310350 ARAGUARI 5.193.986,93 3.860.970,82 0,00 580.856,23 0,00 0,00 0,00 0,00 9.635.813,98
310360 ARANTINA 5.765,02 0,00 0,00 180,84 0,00 5.945,86 0,00 0,00 0,00
310370 ARAPONGA 31.858,07 0,00 0,00 0,00 0,00 31.858,07 0,00 0,00 0,00
310375 ARAPORA 208.405,57 100,80 0,00 18.057,07 0,00 226.563,44 0,00 0,00 0,00
310380 ARAPUA 24.712,81 0,00 0,00 14,57 0,00 24.727,38 0,00 0,00 0,00
310390 ARAUJOS 11 2 . 4 4 4 , 1 3 0,00 0,00 866,82 0,00 11 3 . 3 1 0 , 9 5 0,00 0,00 0,00
310400 ARAXA 4.589.465,70 4.438.843,79 733.651,15 400.223,42 0,00 10.056.584,06 0,00 0,00 105.600,00
310410 ARCEBURGO 101.701,60 26,51 0,00 353,15 0,00 102.081,26 0,00 0,00 0,00
310420 ARCOS 1.139.038,98 24.060,80 61.813,86 358.341,81 0,00 1.583.255,45 0,00 0,00 0,00
310430 AREADO 329.185,40 0,00 0,00 11 . 5 9 2 , 3 8 0,00 340.777,78 0,00 0,00 0,00
310440 A R G I R I TA 20.964,36 0,00 0,00 49,41 0,00 21.013,77 0,00 0,00 0,00
310445 A R I C A N D U VA 40.870,73 0,00 0,00 55,44 0,00 40.926,17 0,00 0,00 0,00
310450 ARINOS 673.276,86 257.051,17 0,00 56.749,45 0,00 987.077,48 0,00 0,00 0,00
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310460 ASTOLFO DUTRA 378.451,05 74.139,01 0,00 23.714,84 0,00 476.304,90 0,00 0,00 0,00
310470 ATA L E I A 429.415,22 102.386,19 0,00 35.016,97 0,00 566.818,38 0,00 0,00 0,00
310480 AUGUSTO DE LIMA 35.532,64 0,00 0,00 310,84 0,00 35.843,48 0,00 0,00 0,00
310490 BAEPENDI 693.087,24 1.640.903,48 0,00 61.319,93 0,00 2.395.310,65 0,00 0,00 0,00
310500 BALDIM 41.892,69 11 3 , 4 0 0,00 1 . 11 3 , 4 8 0,00 4 3 . 11 9 , 5 7 0,00 0,00 0,00
310510 BAMBUI 1.130.854,51 2.934.922,35 0,00 201.588,18 0,00 4.267.365,04 0,00 0,00 0,00
310520 BANDEIRA 47.827,08 0,00 0,00 90,62 0,00 47.917,70 0,00 0,00 0,00
310530 BANDEIRA DO SUL 67.131,47 0,00 0,00 0,00 0,00 67.131,47 0,00 0,00 0,00
310540 BARAO DE COCAIS 943.279,82 45.208,09 0,00 62.025,07 0,00 1.050.512,98 0,00 0,00 0,00
310550 BARAO DE MONTE ALTO 15.580,72 77,64 0,00 0,00 0,00 15.658,36 0,00 0,00 0,00
310560 BARBACENA 6.862.670,87 26.071.878,91 2.200.624,66 3.923.747,45 2.720.930,04 0,00 0,00 0,00 36.337.991,85
310570 BARRA LONGA 60.452,43 0,00 0,00 153,39 0,00 60.605,82 0,00 0,00 0,00
310590 BARROSO 803.580,90 603.480,65 0,00 55.496,50 0,00 1.462.558,05 0,00 0,00 0,00
310600 BELA VISTA DE MINAS 64.880,12 0,00 0,00 1.274,78 0,00 66.154,90 0,00 0,00 0,00
310610 BELMIRO BRAGA 6.080,26 0,00 0,00 0,00 0,00 6.080,26 0,00 0,00 0,00
310620 BELO HORIZONTE 148.109.418,79 361.903.657,86 88.288.603,85 125.220.734,19 0,00 0,00 40.946.903,70 0,00 682.575.510,99
310630 BELO ORIENTE 354.754,53 132.818,06 0,00 264.605,09 0,00 752.177,68 0,00 0,00 0,00
310640 BELO VALE 197.641,56 74.724,85 0,00 16.527,98 0,00 288.894,39 0,00 0,00 0,00
310650 BERILO 445.177,45 128.223,79 0,00 37.775,77 0,00 6 11 . 1 7 7 , 0 1 0,00 0,00 0,00
310660 B E RTO P O L I S 5.171,35 0,00 0,00 100,00 0,00 5.271,35 0,00 0,00 0,00
310665 BERIZAL 37.740,93 0,00 0,00 407,22 0,00 38.148,15 0,00 0,00 0,00
310670 BETIM 22.229.447,34 17.961.209,10 1 . 11 3 . 6 0 0 , 0 0 545.896,56 0,00 0,00 0,00 0,00 41.850.153,00
310680 BIAS FORTES 2 3 . 9 3 7 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2 3 . 9 3 7 , 11 0,00 0,00 0,00
310690 BICAS 445.523,70 358.404,06 0,00 287.694,44 0,00 1.091.622,20 0,00 0,00 0,00
310700 BIQUINHAS 26.609,81 4.806,87 0,00 40,20 0,00 31.456,88 0,00 0,00 0,00
310710 BOA ESPERANCA 1.261.950,35 236.504,98 0,00 346.630,36 0,00 1.845.085,69 0,00 0,00 0,00
310720 BOCAINA DE MINAS 10.430,31 0,00 0,00 534,17 0,00 10.964,48 0,00 0,00 0,00
310730 B O C A I U VA 1.657.232,62 550.844,97 0,00 772.287,31 0,00 2.980.364,90 0,00 0,00 0,00
310740 BOM DESPACHO 1.754.808,59 556.069,18 135.194,44 375.584,91 0,00 2.821.657,12 0,00 0,00 0,00
310750 BOM JARDIM DE MINAS 190.024,94 173.866,30 0,00 8.526,05 0,00 372.417,29 0,00 0,00 0,00
310760 BOM JESUS DA PENHA 88.373,55 793,80 0,00 4.671,54 0,00 93.838,89 0,00 0,00 0,00
310770 BOM JESUS DO AMPARO 26.559,45 0,00 0,00 99,05 0,00 26.658,50 0,00 0,00 0,00
310780 BOM JESUS DO GALHO 516.142,28 224.050,82 0,00 45.515,79 0,00 785.708,89 0,00 0,00 0,00
310790 BOM REPOUSO 109.760,27 0,00 0,00 888,13 0,00 11 0 . 6 4 8 , 4 0 0,00 0,00 0,00
310800 BOM SUCESSO 647.866,64 83.525,30 0,00 32.512,91 0,00 763.904,85 0,00 0,00 0,00
310810 BONFIM 62.839,04 11 . 9 3 1 , 2 7 0,00 1.498,86 0,00 76.269,17 0,00 0,00 0,00
310820 BONFINOPOLIS DE MINAS 77.903,74 0,00 0,00 89,19 0,00 77.992,93 0,00 0,00 0,00
310825 BONITO DE MINAS 22.785,75 3,51 0,00 1.592,46 0,00 24.381,72 0,00 0,00 0,00
310830 BORDA DA MATA 448.167,77 5 11 . 6 6 7 , 9 1 0,00 48.516,18 0,00 1.008.351,86 0,00 0,00 0,00
310840 BOTELHOS 332.256,60 1.597,42 0,00 277.355,03 0,00 6 11 . 2 0 9 , 0 5 0,00 0,00 0,00
310850 BOTUMIRIM 26.036,83 0,00 0,00 510,74 0,00 26.547,57 0,00 0,00 0,00
310855 BRASILANDIA DE MINAS 191.096,38 0,00 0,00 3,20 0,00 191.099,58 0,00 0,00 0,00
310860 BRASILIA DE MINAS 1.369.777,93 4 . 4 0 5 . 3 11 , 8 5 105.600,00 582.735,17 0,00 6.357.824,95 0,00 0,00 105.600,00
310870 BRAS PIRES 29.680,89 0,00 0,00 0,00 0,00 29.680,89 0,00 0,00 0,00
310880 BRAUNAS 41.891,06 12,60 0,00 1.292,84 0,00 43.196,50 0,00 0,00 0,00
310890 BRASOPOLIS 430.438,86 108,68 0,00 28.888,85 0,00 459.436,39 0,00 0,00 0,00
310900 BRUMADINHO 1.178.767,19 142.669,56 79.200,00 319.323,65 0,00 0,00 0,00 0,00 1.719.960,40
310910 BUENO BRANDAO 308.865,35 129.684,22 0,00 37.299,87 0,00 475.849,44 0,00 0,00 0,00
310920 BUENOPOLIS 68.965,18 0,00 0,00 662,65 0,00 69.627,83 0,00 0,00 0,00
310925 BUGRE 14.366,45 0,00 0,00 0,00 0,00 14.366,45 0,00 0,00 0,00
310930 BURITIS 869.585,04 285.000,71 0,00 70.431,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.225.017,68
310940 BURITIZEIRO 968.144,34 45.751,73 79.200,00 362.394,17 0,00 1.376.290,24 0,00 0,00 79.200,00
310945 CABECEIRA GRANDE 5 5 . 11 8 , 8 2 3,51 0,00 84,42 0,00 55.206,75 0,00 0,00 0,00
310950 CABO VERDE 407.223,29 68.431,19 0,00 23.330,84 0,00 498.985,32 0,00 0,00 0,00
310960 CACHOEIRA DA PRATA 33.310,71 0,00 0,00 1.213,79 0,00 34.524,50 0,00 0,00 0,00
310970 CACHOEIRA DE MINAS 49.539,64 822,00 0,00 222.597,65 0,00 272.959,29 0,00 0,00 0,00
310980 CACHOEIRA DOURADA 37.201,52 0,00 0,00 836,35 0,00 38.037,87 0,00 0,00 0,00
310990 C A E TA N O P O L I S 282.640,80 132.849,76 0,00 43.213,47 0,00 458.704,03 0,00 0,00 0,00
3 11 0 0 0 CAETE 1.333.046,13 121.823,58 195.169,56 68.202,72 0,00 1.718.241,99 0,00 0,00 0,00
3 11 0 1 0 CAIANA 42.528,84 0,00 0,00 33,14 0,00 42.561,98 0,00 0,00 0,00
3 11 0 2 0 CAJURI 13.345,12 0,00 0,00 1,59 0,00 13.346,71 0,00 0,00 0,00
3 11 0 3 0 CALDAS 510.667,96 44.852,13 0,00 32.962,40 0,00 588.482,49 0,00 0,00 0,00
3 11 0 4 0 CAMACHO 6.183,52 0,00 0,00 219,04 0,00 6.402,56 0,00 0,00 0,00
3 11 0 5 0 CAMANDUCAIA 765.039,56 66.580,50 0,00 50.449,33 0,00 882.069,39 0,00 0,00 0,00
3 11 0 6 0 CAMBUI 1.088.316,51 437.203,71 253.732,13 76.901,18 0,00 1.856.153,53 0,00 0,00 0,00
3 11 0 7 0 CAMBUQUIRA 485.204,53 201.536,59 0,00 36.937,79 0,00 723.678,91 0,00 0,00 0,00
3 11 0 8 0 C A M PA N A R I O 7.458,39 201,60 0,00 431,87 0,00 8.091,86 0,00 0,00 0,00
3 11 0 9 0 C A M PA N H A 503.982,74 132.134,34 0,00 44.873,97 0,00 680.991,05 0,00 0,00 0,00
3 111 0 0 CAMPESTRE 741.410,83 26.613,80 0,00 52.504,01 0,00 820.528,64 0,00 0,00 0,00
3 1111 0 CAMPINA VERDE 766.494,26 166,84 0,00 38.673,49 0,00 805.334,59 0,00 0,00 0,00
3 1111 5 CAMPO AZUL 8.007,20 0,00 0,00 389,92 0,00 8.397,12 0,00 0,00 0,00
3 111 2 0 CAMPO BELO 2.312.666,14 1.896.553,74 259.088,45 467.338,84 0,00 0,00 0,00 0,00 4.935.647,17
3 111 3 0 CAMPO DO MEIO 240.235,09 0,00 0,00 18.240,20 0,00 258.475,29 0,00 0,00 0,00
3 111 4 0 CAMPO FLORIDO 27.547,47 210,00 0,00 0,00 0,00 27.757,47 0,00 0,00 0,00
3 111 5 0 CAMPOS ALTOS 377.497,99 37.851,15 0,00 33.166,76 0,00 0,00 0,00 0,00 448.515,90
3 111 6 0 CAMPOS GERAIS 958.961,78 78.494,18 130.133,17 343.713,43 0,00 1 . 5 11 . 3 0 2 , 5 6 0,00 0,00 0,00
3 111 7 0 CANAA 26.103,05 0,00 0,00 23,28 0,00 26.126,33 0,00 0,00 0,00
3 111 8 0 CANAPOLIS 374.504,12 62,23 0,00 26.989,91 0,00 401.556,26 0,00 0,00 0,00
3 111 9 0 CANA VERDE 46.331,75 0,00 0,00 0,00 0,00 46.331,75 0,00 0,00 0,00
3 11 2 0 0 CANDEIAS 459.814,79 10.749,40 0,00 449.128,87 0,00 919.693,06 0,00 0,00 0,00
3 11 2 0 5 C A N TA G A L O 4.442,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.442,23 0,00 0,00 0,00
3 11 2 1 0 C A PA R A O 38.128,70 0,00 0,00 413,81 0,00 38.542,51 0,00 0,00 0,00
3 11 2 2 0 CAPELA NOVA 33.465,64 0,00 0,00 719,14 0,00 34.184,78 0,00 0,00 0,00
3 11 2 3 0 CAPELINHA 1.496.602,46 3 2 5 . 0 11 , 1 6 0,00 104.615,32 0,00 1.926.228,94 0,00 0,00 0,00
3 11 2 4 0 CAPETINGA 171.657,08 87,00 0,00 1.975,31 0,00 173.719,39 0,00 0,00 0,00
3 11 2 5 0 CAPIM BRANCO 153.160,54 11 3 , 4 0 0,00 4.732,51 0,00 158.006,45 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 0 CAPINOPOLIS 516.188,20 25.759,36 0,00 2 6 . 11 5 , 5 4 0,00 568.063,10 0,00 0,00 0,00
3 11 2 6 5 CAPITAO ANDRADE 5.785,98 425,10 0,00 39,28 0,00 6.250,36 0,00 0,00 0,00
3 11 2 7 0 CAPITAO ENEAS 434.819,94 1.952,86 0,00 278.978,76 0,00 715.751,56 0,00 0,00 0,00
3 11 2 8 0 C A P I TO L I O 238.147,45 134,87 0,00 16.719,54 0,00 255.001,86 0,00 0,00 0,00
3 11 2 9 0 CAPUTIRA 78.189,96 2.730,00 0,00 295,32 0,00 81.215,28 0,00 0,00 0,00
3 11 3 0 0 CARAI 654.065,79 9.584,96 0,00 37.374,51 0,00 701.025,26 0,00 0,00 0,00
3 11 3 1 0 CARANAIBA 19.673,67 0,00 0,00 0,00 0,00 19.673,67 0,00 0,00 0,00
3 11 3 2 0 CARANDAI 746.759,51 158.133,88 0,00 52.483,51 0,00 957.376,90 0,00 0,00 0,00
3 11 3 3 0 CARANGOLA 1.778.686,25 5.993.302,42 1.961.277,44 944.127,60 0,00 10.677.393,71 0,00 0,00 0,00
3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 3.984.488,80 5.729.424,49 603.882,43 1.264.139,41 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 8 1 . 9 3 5 , 1 3
3 11 3 5 0 C A R B O N I TA 201.068,94 0,00 0,00 9.822,94 0,00 210.891,88 0,00 0,00 0,00
3 11 3 6 0 CAREACU 197.783,85 76.138,03 0,00 12.272,91 0,00 286.194,79 0,00 0,00 0,00
3 11 3 7 0 CARLOS CHAGAS 663.929,63 49.206,72 0,00 54.541,40 0,00 767.677,75 0,00 0,00 0,00
3 11 3 8 0 CARMESIA 11 . 9 2 1 , 1 7 0,00 0,00 101,08 0,00 12.022,25 0,00 0,00 0,00
3 11 3 9 0 CARMO DA CACHOEIRA 385.757,07 6.168,92 0,00 22.940,19 0,00 414.866,18 0,00 0,00 0,00
3 11 4 0 0 CARMO DA MATA 243.052,48 0,00 0,00 15.427,71 0,00 258.480,19 0,00 0,00 0,00
3 11 4 1 0 CARMO DE MINAS 283.926,16 260.389,87 0,00 39.530,45 0,00 583.846,48 0,00 0,00 0,00
3 11 4 2 0 CARMO DO CAJURU 232.163,45 0,00 0,00 1.322,58 0,00 233.486,03 0,00 0,00 0,00
3 11 4 3 0 CARMO DO PARANAIBA 1.023.241,70 291.733,38 0,00 341.301,42 0,00 1.656.276,50 0,00 0,00 0,00
3 11 4 4 0 CARMO DO RIO CLARO 722.770,91 1.477,01 0,00 352.514,09 0,00 1.076.762,01 0,00 0,00 0,00
3 11 4 5 0 CARMOPOLIS DE MINAS 384.039,37 34.169,99 0,00 28.256,71 0,00 446.466,07 0,00 0,00 0,00
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3 11 4 5 5 CARNEIRINHO 155.467,71 0,00 0,00 8.560,95 0,00 164.028,66 0,00 0,00 0,00
3 11 4 6 0 CARRANCAS 11 6 . 1 3 7 , 5 4 0,00 0,00 3.813,65 0,00 11 9 . 9 5 1 , 1 9 0,00 0,00 0,00
3 11 4 7 0 C A RVA L H O P O L I S 3.884,90 0,00 0,00 0,00 0,00 3.884,90 0,00 0,00 0,00
3 11 4 8 0 C A RVA L H O S 123.920,71 2.724,95 0,00 7.472,55 0,00 1 3 4 . 11 8 , 2 1 0,00 0,00 0,00
3 11 4 9 0 CASA GRANDE 2.765,92 0,00 0,00 0,00 0,00 2.765,92 0,00 0,00 0,00
3 11 5 0 0 CASCALHO RICO 5.995,14 0,00 0,00 84,73 0,00 6.079,87 0,00 0,00 0,00
3 11 5 1 0 CASSIA 743.055,95 327.479,93 131.741,75 333.668,62 0,00 1.535.946,25 0,00 0,00 0,00
3 11 5 2 0 CONCEICAO DA BARRA DE MINAS 29.955,54 0,00 0,00 549,62 0,00 30.505,16 0,00 0,00 0,00
3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 3.799.672,68 5 . 9 11 . 6 2 9 , 4 4 472.834,15 731.159,43 0,00 0,00 0,00 0,00 10.915.295,70
3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 58.606,02 264,52 0,00 1.022,54 0,00 59.893,08 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 0 CATAS ALTAS DA NORUEGA 10.881,80 0,00 0,00 0,00 0,00 10.881,80 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 5 C AT U J I 18.271,54 415,80 0,00 0,00 0,00 18.687,34 0,00 0,00 0,00
3 11 5 4 7 C AT U T I 10.002,02 550,00 0,00 501,61 0,00 11 . 0 5 3 , 6 3 0,00 0,00 0,00
3 11 5 5 0 CAXAMBU 831.415,65 316.520,48 11 5 . 2 9 7 , 3 3 58.097,43 0,00 1.321.330,89 0,00 0,00 0,00
3 11 5 6 0 CEDRO DO ABAETE 13.744,45 0,00 0,00 97,64 0,00 13.842,09 0,00 0,00 0,00
3 11 5 7 0 CENTRAL DE MINAS 192.684,13 45.968,61 0,00 13.978,64 0,00 252.631,38 0,00 0,00 0,00
3 11 5 8 0 CENTRALINA 145.128,45 67.461,20 0,00 1.142,39 0,00 213.732,04 0,00 0,00 0,00
3 11 5 9 0 CHACARA 7.054,72 0,00 0,00 12,98 0,00 7.067,70 0,00 0,00 0,00
3 11 6 0 0 CHALE 25.325,75 0,00 0,00 53,80 0,00 25.379,55 0,00 0,00 0,00
3 11 6 1 0 CHAPADA DO NORTE 164.339,44 11 3 , 4 0 0,00 482,55 0,00 164.935,39 0,00 0,00 0,00
3 11 6 1 5 CHAPADA GAUCHA 222.712,28 8.965,95 0,00 93,99 0,00 231.772,22 0,00 0,00 0,00
3 11 6 2 0 CHIADOR 6.336,01 0,00 0,00 0,00 0,00 6.336,01 0,00 0,00 0,00
3 11 6 3 0 C I P O TA N E A 156.132,83 323,90 0,00 4.556,95 0,00 161.013,68 0,00 0,00 0,00
3 11 6 4 0 C L A R AVA L 81.277,60 53,67 0,00 1.428,31 0,00 82.759,58 0,00 0,00 0,00
3 11 6 5 0 CLARO DOS POCOES 21.450,85 31,28 0,00 464,98 0,00 2 1 . 9 4 7 , 11 0,00 0,00 0,00
3 11 6 6 0 CLAUDIO 908.935,01 527,86 0,00 59.947,54 0,00 969.410,41 0,00 0,00 0,00
3 11 6 7 0 COIMBRA 19.965,81 92,00 0,00 181,91 0,00 20.239,72 0,00 0,00 0,00
3 11 6 8 0 COLUNA 365.278,50 57.702,10 0,00 2 1 . 11 2 , 7 0 0,00 444.093,30 0,00 0,00 0,00
3 11 6 9 0 COMENDADOR GOMES 6.444,55 0,00 0,00 238,00 0,00 6.682,55 0,00 0,00 0,00
3 11 7 0 0 COMERCINHO 63.085,39 3.514,27 0,00 736,54 0,00 67.336,20 0,00 0,00 0,00
3 11 7 1 0 CONCEICAO DA APARECIDA 291.845,02 40,00 0,00 14.791,73 0,00 306.676,75 0,00 0,00 0,00
3 11 7 2 0 CONCEICAO DAS PEDRAS 18.679,80 0,00 0,00 1,59 0,00 18.681,39 0,00 0,00 0,00
3 11 7 3 0 CONCEICAO DAS ALAGOAS 833.910,92 151.635,40 0,00 80.343,49 0,00 0,00 0,00 0,00 1.065.889,81
3 11 7 4 0 CONCEICAO DE IPANEMA 87.172,48 38.524,52 0,00 8.614,55 0,00 1 3 4 . 3 11 , 5 5 0,00 0,00 0,00
3 11 7 5 0 CONCEICAO DO MATO DENTRO 502.323,46 14.924,74 0,00 23.714,04 0,00 540.962,24 0,00 0,00 0,00
3 11 7 6 0 CONCEICAO DO PARA 26.526,06 0,00 0,00 427,88 0,00 26.953,94 0,00 0,00 0,00
3 11 7 7 0 CONCEICAO DO RIO VERDE 419.205,52 0,00 0,00 2 2 . 8 11 , 2 2 0,00 442.016,74 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 0 CONCEICAO DOS OUROS 79.424,20 5.085,80 0,00 341,75 0,00 84.851,75 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 3 CONEGO MARINHO 8.375,63 0,00 0,00 3,56 0,00 8.379,19 0,00 0,00 0,00
3 11 7 8 7 CONFINS 32.142,08 315,00 0,00 344,43 0,00 32.801,51 0,00 0,00 0,00
3 11 7 9 0 CONGONHAL 83.707,96 0,00 0,00 84,05 0,00 83.792,01 0,00 0,00 0,00
3 11 8 0 0 CONGONHAS 2.059.460,84 176.487,45 202.587,95 531.969,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.970.505,50
3 11 8 1 0 CONGONHAS DO NORTE 26.529,18 0,00 0,00 23,95 0,00 26.553,13 0,00 0,00 0,00
3 11 8 2 0 C O N Q U I S TA 11 9 . 4 4 2 , 3 1 0,00 0,00 7.055,19 0,00 126.497,50 0,00 0,00 0,00
3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 5 . 9 4 2 . 11 8 , 0 3 3.545.808,55 105.600,00 1.239.853,12 0,00 0,00 0,00 0,00 10.833.379,70
3 11 8 4 0 CONSELHEIRO PENA 619.454,50 18.515,09 0,00 24.225,38 0,00 662.194,97 0,00 0,00 0,00
3 11 8 5 0 CONSOLACAO 1.751,21 0,00 0,00 1,59 0,00 1.752,80 0,00 0,00 0,00
3 11 8 6 0 C O N TA G E M 23.929.314,81 10.454.025,16 2.043.600,00 2.588.504,40 0,00 0,00 0,00 0,00 39.015.444,37
3 11 8 7 0 COQUEIRAL 140.056,77 1.123,07 0,00 2 5 4 . 8 11 , 11 0,00 395.990,95 0,00 0,00 0,00
3 11 8 8 0 CORACAO DE JESUS 1.103.150,16 6 0 7 . 11 0 , 4 4 105.600,00 157.292,99 0,00 0,00 0,00 0,00 1.973.153,59
3 11 8 9 0 CORDISBURGO 47.624,91 0,00 0,00 3.804,27 0,00 51.429,18 0,00 0,00 0,00
3 11 9 0 0 CORDISLANDIA 8.368,73 46,78 0,00 198,00 0,00 8.613,51 0,00 0,00 0,00
3 11 9 1 0 C O R I N TO 226.455,58 31.273,24 0,00 339,92 0,00 258.068,74 0,00 0,00 0,00
3 11 9 2 0 COROACI 80.026,32 0,00 0,00 15.215,49 0,00 95.241,81 0,00 0,00 0,00
3 11 9 3 0 COROMANDEL 960.879,31 6.671,90 0,00 459.620,32 0,00 0,00 0,00 0,00 1.427.171,53
3 11 9 4 0 CORONEL FABRICIANO 3.193.847,62 2 . 6 4 5 . 0 6 3 , 11 105.600,00 689.364,88 0,00 6.528.275,61 0,00 0,00 105.600,00
3 11 9 5 0 CORONEL MURTA 68.545,77 0,00 0,00 1.932,31 0,00 70.478,08 0,00 0,00 0,00
3 11 9 6 0 CORONEL PACHECO 2.101,10 0,00 0,00 67,01 0,00 2 . 1 6 8 , 11 0,00 0,00 0,00
3 11 9 7 0 CORONEL XAVIER CHAVES 27.313,17 0,00 0,00 29,60 0,00 27.342,77 0,00 0,00 0,00
3 11 9 8 0 CORREGO DANTA 31.692,42 0,00 0,00 0,00 0,00 31.692,42 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 0 CORREGO DO BOM JESUS 7.064,91 0,00 0,00 375,54 0,00 7.440,45 0,00 0,00 0,00
3 11 9 9 5 CORREGO FUNDO 11 . 4 5 2 , 9 0 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 5 2 , 9 0 0,00 0,00 0,00
312000 CORREGO NOVO 5.990,05 0,00 0,00 3,18 0,00 5.993,23 0,00 0,00 0,00
312010 COUTO DE MAGALHAES DE MINAS 29.263,13 0,00 0,00 3,18 0,00 29.266,31 0,00 0,00 0,00
312015 C R I S O L I TA 10.819,67 0,00 0,00 101,38 0,00 10.921,05 0,00 0,00 0,00
312020 C R I S TA I S 357.060,56 213.633,49 0,00 23.643,78 0,00 594.337,83 0,00 0,00 0,00
312030 C R I S TA L I A 28.207,82 0,00 0,00 835,12 0,00 29.042,94 0,00 0,00 0,00
312040 CRISTIANO OTONI 17.922,82 0,00 0,00 407,06 0,00 18.329,88 0,00 0,00 0,00
312050 CRISTINA 515.137,60 4.187,82 0,00 26.251,40 0,00 545.576,82 0,00 0,00 0,00
312060 CRUCILANDIA 30.991,27 0,00 0,00 2.981,00 0,00 33.972,27 0,00 0,00 0,00
312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 17.783,48 0,00 0,00 29,80 0,00 17.813,28 0,00 0,00 0,00
312080 CRUZILIA 549.953,09 28.449,76 0,00 123.815,86 0,00 702.218,71 0,00 0,00 0,00
312083 C U PA R A Q U E 28.843,46 0,00 0,00 0,00 0,00 28.843,46 0,00 0,00 0,00
312087 CURRAL DE DENTRO 68.477,88 0,00 0,00 1.219,12 0,00 69.697,00 0,00 0,00 0,00
312090 C U RV E L O 2.846.736,91 3.963.391,41 813.043,26 796.602,41 0,00 8.419.773,99 0,00 0,00 0,00
312100 D ATA S 94.981,80 213,23 0,00 4.858,16 0,00 100.053,19 0,00 0,00 0,00
3 1 2 11 0 DELFIM MOREIRA 14.454,88 0,00 0,00 99,90 0,00 14.554,78 0,00 0,00 0,00
312120 DELFINOPOLIS 256.792,00 64,17 0,00 16.915,64 0,00 273.771,81 0,00 0,00 0,00
312125 D E LTA 83.205,56 577,57 0,00 3.183,29 0,00 86.966,42 0,00 0,00 0,00
312130 D E S C O B E RTO 9.996,04 0,00 0,00 3.683,84 0,00 13.679,88 0,00 0,00 0,00
312140 DESTERRO DE ENTRE RIOS 59.853,34 0,00 0,00 4,77 0,00 5 9 . 8 5 8 , 11 0,00 0,00 0,00
312150 DESTERRO DO MELO 27.785,31 0,00 0,00 169,65 0,00 27.954,96 0,00 0,00 0,00
312160 DIAMANTINA 2.029.736,45 6.612.495,60 750.760,16 1.063.773,23 0,00 10.351.165,44 0,00 0,00 105.600,00
312170 DIOGO DE VASCONCELOS 14.423,70 0,00 0,00 3,18 0,00 14.426,88 0,00 0,00 0,00
312180 DIONISIO 169.214,57 0,00 0,00 7.825,30 0,00 177.039,87 0,00 0,00 0,00
312190 DIVINESIA 8.128,17 0,00 0,00 0,00 0,00 8.128,17 0,00 0,00 0,00
312200 DIVINO 732.427,54 232.176,94 0,00 308.308,65 0,00 1.272.913,13 0,00 0,00 0,00
312210 DIVINO DAS LARANJEIRAS 146.561,12 40,84 0,00 6.658,22 0,00 153.260,18 0,00 0,00 0,00
312220 DIVINOLANDIA DE MINAS 40.695,93 29.787,27 0,00 176,86 0,00 70.660,06 0,00 0,00 0,00
312230 DIVINOPOLIS 10.790.665,00 24.929.588,18 3.100.064,22 2.796.262,22 0,00 0,00 0,00 0,00 41.616.579,62
312235 DIVISA ALEGRE 53.281,08 26,27 0,00 70,01 0,00 53.377,36 0,00 0,00 0,00
312240 DIVISA NOVA 29.805,45 50,40 0,00 0,00 0,00 29.855,85 0,00 0,00 0,00
312245 DIVISOPOLIS 252.407,68 50.906,76 0,00 49.816,93 0,00 353.131,37 0,00 0,00 0,00
312247 DOM BOSCO 35.130,42 107,01 0,00 1,59 0,00 35.239,02 0,00 0,00 0,00
312250 DOM CAVATI 10.037,90 0,00 0,00 381,46 0,00 10.419,36 0,00 0,00 0,00
312260 DOM JOAQUIM 125.960,00 14.410,13 0,00 8.120,57 0,00 148.490,70 0,00 0,00 0,00
312270 DOM SILVERIO 166.345,20 78.303,83 0,00 19.518,94 0,00 264.167,97 0,00 0,00 0,00
312280 DOM VICOSO 29.404,99 0,00 0,00 630,38 0,00 30.035,37 0,00 0,00 0,00
312290 DONA EUZEBIA 11 . 0 1 0 , 9 8 0,00 0,00 1.038,12 0,00 12.049,10 0,00 0,00 0,00
312300 DORES DE CAMPOS 8 8 . 0 11 , 1 0 0,00 0,00 11 0 , 2 8 0,00 88.121,38 0,00 0,00 0,00
312310 DORES DE GUANHAES 29.272,75 3,51 0,00 107,96 0,00 29.384,22 0,00 0,00 0,00
312320 DORES DO INDAIA 408.156,17 35.425,54 0,00 31.807,75 0,00 475.389,46 0,00 0,00 0,00
312330 DORES DO TURVO 25.797,77 0,00 0,00 20,10 0,00 25.817,87 0,00 0,00 0,00
312340 DORESOPOLIS 8.015,79 0,00 0,00 1,59 0,00 8.017,38 0,00 0,00 0,00
312350 DOURADOQUARA 8.166,08 0,00 0,00 52,08 0,00 8.218,16 0,00 0,00 0,00
312352 DURANDE 13.835,30 0,00 0,00 0,00 0,00 13.835,30 0,00 0,00 0,00
312360 ELOI MENDES 905.261,28 270.280,09 0,00 50.381,26 0,00 1.225.922,63 0,00 0,00 0,00
312370 ENGENHEIRO CALDAS 78.566,02 44.379,16 0,00 539,59 0,00 123.484,77 0,00 0,00 0,00
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312380 ENGENHEIRO NAVARRO 70.290,61 4 4 , 11 0,00 349,90 0,00 70.684,62 0,00 0,00 0,00
312385 ENTRE FOLHAS 14.628,99 0,00 0,00 757,37 0,00 15.386,36 0,00 0,00 0,00
312390 ENTRE RIOS DE MINAS 481.961,58 246.995,07 0,00 50.370,84 0,00 779.327,49 0,00 0,00 0,00
312400 E RVA L I A 404.790,39 15.822,65 0,00 18.753,51 0,00 439.366,55 0,00 0,00 0,00
312410 ESMERALDAS 1.757.495,21 19.396,05 79.200,00 318.015,83 0,00 2.094.907,09 0,00 0,00 79.200,00
312420 ESPERA FELIZ 685.133,17 196.815,48 0,00 305.389,53 0,00 1.187.338,18 0,00 0,00 0,00
312430 ESPINOSA 1.155.661,06 6 2 . 11 0 , 7 5 0,00 69.018,81 0,00 1.286.790,62 0,00 0,00 0,00
312440 ESPIRITO SANTO DO DOURADO 14.203,00 0,00 0,00 384,24 0,00 14.587,24 0,00 0,00 0,00
312450 E S T I VA 314.500,84 3.179,00 0,00 8.835,20 0,00 326.515,04 0,00 0,00 0,00
312460 ESTRELA DALVA 31.267,83 3,51 0,00 1.386,22 0,00 32.657,56 0,00 0,00 0,00
312470 ESTRELA DO INDAIA 120.675,86 45.183,24 0,00 10.661,39 0,00 176.520,49 0,00 0,00 0,00
312480 ESTRELA DO SUL 11 9 . 2 7 4 , 5 0 25,20 0,00 4.912,20 0,00 1 2 4 . 2 11 , 9 0 0,00 0,00 0,00
312490 EUGENOPOLIS 405.455,48 19.227,91 0,00 24.167,05 0,00 448.850,44 0,00 0,00 0,00
312500 EWBANK DA CAMARA 4.631,32 0,00 0,00 0,00 0,00 4.631,32 0,00 0,00 0,00
312510 EXTREMA 1.122.208,81 324.783,60 0,00 340.881,49 0,00 1.787.873,90 0,00 0,00 0,00
312520 FA M A 2.644,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.644,08 0,00 0,00 0,00
312530 FARIA LEMOS 17.250,34 0,00 0,00 548,46 0,00 17.798,80 0,00 0,00 0,00
312540 FELICIO DOS SANTOS 33.439,68 0,00 0,00 108,37 0,00 33.548,05 0,00 0,00 0,00
312550 SAO GONCALO DO RIO PRETO 22.943,93 0,00 0,00 48,14 0,00 22.992,07 0,00 0,00 0,00
312560 FELISBURGO 258.825,74 251.957,73 0,00 40.392,41 0,00 551.175,88 0,00 0,00 0,00
312570 FELIXLANDIA 144.092,28 101.030,57 0,00 5.409,08 0,00 250.531,93 0,00 0,00 0,00
312580 FERNANDES TOURINHO 4.309,50 0,00 0,00 0,00 0,00 4.309,50 0,00 0,00 0,00
312590 FERROS 264.208,26 2 5 . 5 6 2 , 11 0,00 13.019,07 0,00 302.789,44 0,00 0,00 0,00
312595 F E RV E D O U R O 222.680,38 6.945,92 0,00 16.033,22 0,00 245.659,52 0,00 0,00 0,00
312600 F L O R E S TA L 64.772,70 309,06 0,00 675,28 0,00 65.757,04 0,00 0,00 0,00
312610 FORMIGA 2.599.647,52 1.736.326,18 427.482,04 820.892,51 0,00 5.478.748,25 0,00 0,00 105.600,00
312620 FORMOSO 76.236,75 0,00 0,00 4,77 0,00 76.241,52 0,00 0,00 0,00
312630 FORTALEZA DE MINAS 60.266,47 3,51 0,00 1.581,98 0,00 61.851,96 0,00 0,00 0,00
312640 FORTUNA DE MINAS 6.241,67 0,00 0,00 1,59 0,00 6.243,26 0,00 0,00 0,00
312650 FRANCISCO BADARO 87.289,69 503,80 0,00 1.018,06 0,00 8 8 . 8 11 , 5 5 0,00 0,00 0,00
312660 FRANCISCO DUMONT 21.178,04 0,00 0,00 766,24 0,00 21.944,28 0,00 0,00 0,00
312670 FRANCISCO SA 943.557,85 367.243,97 0,00 76.800,65 0,00 1.387.602,47 0,00 0,00 0,00
312675 FRANCISCOPOLIS 32.708,17 0,00 0,00 4,77 0,00 32.712,94 0,00 0,00 0,00
312680 FREI GASPAR 43.831,95 604,80 0,00 74,31 0,00 4 4 . 5 11 , 0 6 0,00 0,00 0,00
312690 FREI INOCENCIO 248.299,13 88.440,02 0,00 11 . 1 2 2 , 9 3 0,00 347.862,08 0,00 0,00 0,00
312695 FREI LAGONEGRO 5.546,23 22,50 0,00 0,00 0,00 5.568,73 0,00 0,00 0,00
312700 FRONTEIRA 214.999,64 0,00 0,00 580,53 0,00 215.580,17 0,00 0,00 0,00
312705 FRONTEIRA DOS VALES 5.743,64 0,00 0,00 26,91 0,00 5.770,55 0,00 0,00 0,00
312707 FRUTA DE LEITE 39.649,17 0,00 0,00 634,26 0,00 40.283,43 0,00 0,00 0,00
312710 F R U TA L 2.280.004,53 1.296.525,73 79.200,00 544.353,58 0,00 0,00 0,00 0,00 4.200.083,84
312720 FUNILANDIA 15.969,38 88,20 0,00 531,19 0,00 16.588,77 0,00 0,00 0,00
312730 GALILEIA 205.514,45 5.337,58 0,00 11 . 6 6 2 , 8 7 0,00 222.514,90 0,00 0,00 0,00
312733 GAMELEIRAS 14.879,47 0,00 0,00 622,99 0,00 15.502,46 0,00 0,00 0,00
312735 GLAUCILANDIA 5.030,10 0,00 0,00 60,25 0,00 5.090,35 0,00 0,00 0,00
312737 GOIABEIRA 3.629,17 0,00 0,00 0,00 0,00 3.629,17 0,00 0,00 0,00
312738 GOIANA 7.622,16 0,00 0,00 0,00 0,00 7.622,16 0,00 0,00 0,00
312740 G O N C A LV E S 7.825,20 0,00 0,00 16,16 0,00 7.841,36 0,00 0,00 0,00
312750 GONZAGA 7.301,27 0,00 0,00 11 5 , 9 0 0,00 7.417,17 0,00 0,00 0,00
312760 GOUVEA 347.160,68 11 7 . 0 7 7 , 4 1 0,00 24.256,36 0,00 488.494,45 0,00 0,00 0,00
312770 GOVERNADOR VALADARES 15.094.802,95 20.921.944,80 1.262.136,34 3.688.459,23 0,00 0,00 0,00 0,00 40.967.343,32
312780 GRAO MOGOL 461.405,87 272.190,38 256.048,58 312.103,88 0,00 1.222.548,71 0,00 0,00 79.200,00
312790 GRUPIARA 11 . 0 1 8 , 7 8 0,00 0,00 1,59 0,00 11 . 0 2 0 , 3 7 0,00 0,00 0,00
312800 GUANHAES 1.199.727,52 1.491.942,90 421.168,28 158.063,55 0,00 3.270.902,25 0,00 0,00 0,00
312810 GUAPE 425.520,35 161,89 0,00 21.129,08 0,00 4 4 6 . 8 11 , 3 2 0,00 0,00 0,00
312820 GUARACIABA 282.949,19 33.832,78 0,00 28.006,99 0,00 344.788,96 0,00 0,00 0,00
312825 GUARACIAMA 9.178,29 0,00 0,00 103,45 0,00 9.281,74 0,00 0,00 0,00
312830 GUARANESIA 555.649,15 250.601,44 0,00 32.942,74 0,00 839.193,33 0,00 0,00 0,00
312840 GUARANI 3 11 . 7 4 7 , 6 2 58.664,13 0,00 25.689,97 0,00 396.101,72 0,00 0,00 0,00
312850 GUARARA 7.685,72 0,00 0,00 0,00 0,00 7.685,72 0,00 0,00 0,00
312860 GUARDA-MOR 166.081,57 0,00 0,00 11 . 3 4 9 , 1 3 0,00 177.430,70 0,00 0,00 0,00
312870 GUAXUPE 1.986.792,75 1.480.406,39 317.079,25 468.422,89 0,00 4.252.701,28 0,00 0,00 0,00
312880 G U I D O VA L 59.438,99 0,00 0,00 51.869,25 0,00 111 . 3 0 8 , 2 4 0,00 0,00 0,00
312890 GUIMARANIA 59.908,03 0,00 0,00 0,00 0,00 59.908,03 0,00 0,00 0,00
312900 GUIRICEMA 94.341,65 534,43 0,00 5.261,31 0,00 100.137,39 0,00 0,00 0,00
312910 G U R I N H ATA 197.034,71 63,00 0,00 6.976,59 0,00 204.074,30 0,00 0,00 0,00
312920 HELIODORA 52.330,43 0,00 0,00 265,56 0,00 52.595,99 0,00 0,00 0,00
312930 IAPU 90.169,06 21.966,67 0,00 1 . 9 11 , 9 8 0,00 11 4 . 0 4 7 , 7 1 0,00 0,00 0,00
312940 I B E RT I O G A 204.566,16 339.036,59 98.225,68 70.282,84 0,00 0,00 0,00 0,00 7 1 2 . 111 , 2 7
312950 IBIA 858.043,01 225.741,32 0,00 50.292,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.134.076,97
312960 IBIAI 37.610,09 0,00 0,00 36.679,58 0,00 74.289,67 0,00 0,00 0,00
312965 I B I R A C AT U 17.796,13 0,00 0,00 219,54 0,00 18.015,67 0,00 0,00 0,00
312970 IBIRACI 339.491,94 890,18 0,00 17.493,26 0,00 357.875,38 0,00 0,00 0,00
312980 IBIRITE 3.789.375,78 234.852,57 79.200,00 1.004.094,23 0,00 0,00 0,00 0,00 5.107.522,58
312990 IBITIURA DE MINAS 2.165,70 9,08 0,00 11 , 4 4 0,00 2.186,22 0,00 0,00 0,00
313000 IBITURUNA 3.377,71 0,00 0,00 0,00 0,00 3.377,71 0,00 0,00 0,00
313005 ICARAI DE MINAS 19.240,99 3.934,71 0,00 1.940,22 0,00 2 5 . 11 5 , 9 2 0,00 0,00 0,00
313010 IGARAPE 416.669,13 1.263,80 0,00 265.043,62 0,00 682.976,55 0,00 0,00 0,00
313020 I G A R AT I N G A 99.373,06 23,51 0,00 139,80 0,00 99.536,37 0,00 0,00 0,00
313030 I G U ATA M A 277.722,78 95.339,35 0,00 10.665,05 0,00 383.727,18 0,00 0,00 0,00
313040 IJACI 6.812,63 0,00 0,00 431,35 0,00 7.243,98 0,00 0,00 0,00
313050 ILICINEA 290.263,02 160,05 0,00 16.971,80 0,00 307.394,87 0,00 0,00 0,00
313055 IMBE DE MINAS 22.724,47 0,00 0,00 249,54 0,00 22.974,01 0,00 0,00 0,00
313060 INCONFIDENTES 19.566,44 0,00 0,00 6,36 0,00 19.572,80 0,00 0,00 0,00
313065 INDAIABIRA 67.808,47 0,00 0,00 384,08 0,00 68.192,55 0,00 0,00 0,00
313070 INDIANOPOLIS 46.250,42 25,20 0,00 4,77 0,00 46.280,39 0,00 0,00 0,00
313080 INGAI 13.395,20 0,00 0,00 0,00 0,00 13.395,20 0,00 0,00 0,00
313090 INHAPIM 630.625,66 896.745,78 0,00 368.799,28 0,00 1.896.170,72 0,00 0,00 0,00
313100 INHAUMA 46.163,62 8.520,60 0,00 972,60 0,00 55.656,82 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 0 I N I M U TA B A 56.587,55 0,00 0,00 44,53 0,00 56.632,08 0,00 0,00 0,00
3 1 3 11 5 I PA B A 130.637,72 10,65 0,00 1.309,48 0,00 131.957,85 0,00 0,00 0,00
313120 I PA N E M A 684.012,23 168.865,51 0,00 321.908,20 0,00 1.174.785,94 0,00 0,00 0,00
313130 I PAT I N G A 13.759.617,51 27.868.682,57 5.712.792,84 3.492.917,37 0,00 0,00 0,00 0,00 50.834.010,29
313140 IPIACU 147.081,13 415,80 0,00 5.299,51 0,00 152.796,44 0,00 0,00 0,00
313150 IPUIUNA 11 8 . 2 3 3 , 0 4 69.734,36 0,00 7.909,97 0,00 195.877,37 0,00 0,00 0,00
313160 IRAI DE MINAS 54.401,38 161.625,10 0,00 902,14 0,00 216.928,62 0,00 0,00 0,00
313170 I TA B I R A 5.276.697,14 3.529.200,36 1.473.501,16 1.168.550,57 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 4 7 . 9 4 9 , 2 3
313180 ITABIRINHA DE MANTENA 390.100,34 124.276,80 0,00 30.812,27 0,00 545.189,41 0,00 0,00 0,00
313190 I TA B I R I TO 1.550.450,85 75.458,32 260.753,51 352.880,02 0,00 2.133.942,70 0,00 0,00 105.600,00
313200 I TA C A M B I R A 13.873,84 3.996,86 0,00 76,21 0,00 17.946,91 0,00 0,00 0,00
313210 I TA C A R A M B I 657.697,35 131.929,86 105.600,00 331.851,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.227.078,45
313220 I TA G U A R A 381.934,81 150.621,44 0,00 37.971,23 0,00 570.527,48 0,00 0,00 0,00
313230 I TA I P E 304.522,23 1.240,16 0,00 17.907,34 0,00 323.669,73 0,00 0,00 0,00
313240 I TA J U B A 4.452.214,18 5.402.381,42 882.646,28 510.627,69 0,00 11 . 2 4 7 . 8 6 9 , 5 7 0,00 0,00 0,00
313250 I TA M A R A N D I B A 1.410.971,68 142.282,32 0,00 95.196,65 0,00 1.648.450,65 0,00 0,00 0,00
313260 ITAMARATI DE MINAS 27.415,28 0,00 0,00 0,00 0,00 27.415,28 0,00 0,00 0,00
313270 I TA M B A C U R I 977.421,26 729.928,72 147.199,75 237.418,95 0,00 0,00 0,00 0,00 2.091.968,68
313280 ITAMBE DO MATO DENTRO 14.285,90 0,00 0,00 262,27 0,00 14.548,17 0,00 0,00 0,00
313290 I TA M O G I 365.019,59 353,73 0,00 23.958,44 0,00 389.331,76 0,00 0,00 0,00
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313300 I TA M O N T E 577.225,06 176.234,66 79.200,00 49.127,57 0,00 802.587,29 0,00 0,00 79.200,00
313310 I TA N H A N D U 653.725,94 175.471,58 79.200,00 65.391,17 0,00 894.588,69 0,00 0,00 79.200,00
313320 I TA N H O M I 391.076,70 129.538,85 0,00 32.751,56 0,00 5 5 3 . 3 6 7 , 11 0,00 0,00 0,00
313330 I TA O B I M 806.051,82 706.752,18 193.604,93 334.276,12 0,00 2.040.685,05 0,00 0,00 0,00
313340 I TA PA G I P E 366.404,60 1.324,79 0,00 16.731,84 0,00 384.461,23 0,00 0,00 0,00
313350 I TA P E C E R I C A 607.102,92 20.836,76 0,00 27.220,34 0,00 655.160,02 0,00 0,00 0,00
313360 I TA P E VA 39.910,47 0,00 0,00 728,56 0,00 40.639,03 0,00 0,00 0,00
313370 I TAT I A I U C U 93.212,19 100,80 0,00 477,67 0,00 93.790,66 0,00 0,00 0,00
313375 ITAU DE MINAS 479.021,49 992,54 0,00 31.922,03 0,00 5 11 . 9 3 6 , 0 6 0,00 0,00 0,00
313380 I TA U N A 4.071.910,34 2.363.872,09 1.524.066,46 894.357,98 0,00 0,00 0,00 0,00 8.854.206,87
313390 I TAV E R AVA 5.179,69 0,00 0,00 410,70 0,00 5.590,39 0,00 0,00 0,00
313400 ITINGA 101.718,05 155,04 0,00 1.758,47 0,00 103.631,56 0,00 0,00 0,00
313410 I T U E TA 38.531,06 0,00 0,00 43,13 0,00 38.574,19 0,00 0,00 0,00
313420 I T U I U TA B A 4.193.329,30 2.974.019,85 305.088,53 397.194,54 0,00 7.869.632,22 0,00 0,00 0,00
313430 ITUMIRIM 36.610,65 0,00 0,00 0,00 0,00 36.610,65 0,00 0,00 0,00
313440 ITURAMA 1.447.374,05 473.642,43 0,00 125.474,80 0,00 0,00 0,00 0,00 2.046.491,28
313450 ITUTINGA 9.562,93 0,00 0,00 56,71 0,00 9.619,64 0,00 0,00 0,00
313460 J A B O T I C AT U B A S 307.676,96 12.674,78 0,00 9.638,87 0,00 329.990,61 0,00 0,00 0,00
313470 J A C I N TO 515.827,83 452.026,67 0,00 83.532,08 0,00 1.051.386,58 0,00 0,00 0,00
313480 JACUI 194.857,35 347,31 0,00 10.372,55 0,00 205.577,21 0,00 0,00 0,00
313490 JACUTINGA 800.715,14 31.912,10 79.200,00 67.544,91 0,00 900.172,15 0,00 0,00 79.200,00
313500 JAGUARACU 1 9 . 5 3 3 , 11 0,00 0,00 67,58 0,00 19.600,69 0,00 0,00 0,00
313505 JAIBA 776.795,62 68.861,45 105.600,00 61.722,08 0,00 907.379,15 0,00 0,00 105.600,00
313507 JAMPRUCA 5.739,25 0,00 0,00 19,18 0,00 5.758,43 0,00 0,00 0,00
313510 JANAUBA 2.746.248,03 4.657.553,75 469.761,49 1.092.479,37 0,00 8.966.042,64 0,00 0,00 0,00
313520 JANUARIA 2.915.282,74 554.198,68 0,00 11 4 . 2 7 6 , 5 4 0,00 0,00 0,00 0,00 3.583.757,96
313530 J A PA R A I B A 7.630,13 0,00 0,00 254,60 0,00 7.884,73 0,00 0,00 0,00
313535 J A P O N VA R 61.019,20 0,00 0,00 1.748,13 0,00 62.767,33 0,00 0,00 0,00
313540 JECEABA 149.441,72 0,00 0,00 7.909,57 0,00 157.351,29 0,00 0,00 0,00
313545 JENIPAPO DE MINAS 76.031,44 0,00 0,00 286,77 0,00 76.318,21 0,00 0,00 0,00
313550 JEQUERI 109.142,28 0,00 0,00 11 . 4 6 4 , 1 0 0,00 120.606,38 0,00 0,00 0,00
313560 J E Q U I TA I 74.448,80 14,06 0,00 1.165,02 0,00 75.627,88 0,00 0,00 0,00
313570 JEQUITIBA 29.799,44 37,80 0,00 121,91 0,00 29.959,15 0,00 0,00 0,00
313580 JEQUITINHONHA 1.075.930,61 104.069,52 105.600,00 350.604,50 0,00 1.530.604,63 0,00 0,00 105.600,00
313590 JESUANIA 51.513,61 0,00 0,00 23,28 0,00 51.536,89 0,00 0,00 0,00
313600 JOAIMA 566.842,97 54.281,68 0,00 44.137,02 0,00 665.261,67 0,00 0,00 0,00
313610 JOANESIA 42.147,59 0,00 0,00 268,38 0,00 42.415,97 0,00 0,00 0,00
313620 JOAO MONLEVADE 3.769.043,32 2.257.588,92 603.022,15 905.475,09 0,00 0,00 0,00 0,00 7.535.129,48
313630 JOAO PINHEIRO 1.669.317,69 555.414,14 0,00 405.705,17 0,00 2.630.437,00 0,00 0,00 0,00
313640 JOAQUIM FELICIO 105.832,35 24.821,69 0,00 8.397,68 0,00 139.051,72 0,00 0,00 0,00
313650 JORDANIA 323.772,06 381,22 0,00 10.278,10 0,00 334.431,38 0,00 0,00 0,00
313652 JOSE GONCALVES DE MINAS 42.773,77 0,00 0,00 255,42 0,00 43.029,19 0,00 0,00 0,00
313655 JOSE RAYDAN 25.400,33 0,00 0,00 1.036,82 0,00 26.437,15 0,00 0,00 0,00
313657 JOSENOPOLIS 25.253,01 0,00 0,00 22,38 0,00 25.275,39 0,00 0,00 0,00
313660 NOVA UNIAO 49.793,83 0,00 0,00 2.016,02 0,00 51.809,85 0,00 0,00 0,00
313665 J U AT U B A 175.950,83 906,72 0,00 2.194,31 0,00 179.051,86 0,00 0,00 0,00
313670 JUIZ DE FORA 33.448.962,50 74.629.409,75 15.165.395,94 15.724.843,12 6.977.084,76 0,00 5.441.166,48 0,00 126.550.360,07
313680 J U R A M E N TO 70.610,61 201,60 0,00 2.183,86 0,00 72.996,07 0,00 0,00 0,00
313690 JURUAIA 329.983,73 64,48 0,00 12.798,15 0,00 342.846,36 0,00 0,00 0,00
313695 JUVENILIA 3 2 . 1 2 9 , 11 214,20 0,00 77,26 0,00 32.420,57 0,00 0,00 0,00
313700 LADAINHA 442.122,27 277,20 0,00 15.998,76 0,00 458.398,23 0,00 0,00 0,00
313710 LAGAMAR 11 7 . 9 4 2 , 6 3 25,20 0,00 3.424,98 0,00 121.392,81 0,00 0,00 0,00
313720 LAGOA DA PRATA 1.715.894,24 566.416,81 105.600,00 359.433,20 0,00 2.641.744,25 0,00 0,00 105.600,00
313730 LAGOA DOS PATOS 6.654,42 0,00 0,00 246,72 0,00 6.901,14 0,00 0,00 0,00
313740 LAGOA DOURADA 124.356,36 0,00 0,00 170,37 0,00 124.526,73 0,00 0,00 0,00
313750 LAGOA FORMOSA 465.148,96 1 5 9 . 4 6 7 , 11 0,00 26.398,31 0,00 651.014,38 0,00 0,00 0,00
313753 LAGOA GRANDE 80.723,27 0,00 0,00 679,06 0,00 81.402,33 0,00 0,00 0,00
313760 LAGOA SANTA 1.676.492,29 505.407,27 131.246,53 764.019,48 0,00 3.077.165,57 0,00 0,00 0,00
313770 LAJINHA 415.156,92 68.306,69 0,00 283.134,72 0,00 766.598,33 0,00 0,00 0,00
313780 LAMBARI 674.455,82 360.653,81 0,00 45.697,15 0,00 1.080.806,78 0,00 0,00 0,00
313790 LAMIM 28.722,07 0,00 0,00 1.279,21 0,00 30.001,28 0,00 0,00 0,00
313800 LARANJAL 218.469,34 12,73 0,00 10.337,38 0,00 228.819,45 0,00 0,00 0,00
313810 LASSANCE 58.948,39 12,60 0,00 1.207,79 0,00 60.168,78 0,00 0,00 0,00
313820 L AV R A S 4.758.529,64 10.100.880,68 890.312,86 998.513,14 0,00 0,00 0,00 0,00 16.748.236,32
313830 LEANDRO FERREIRA 16.087,65 0,00 0,00 76,91 0,00 16.164,56 0,00 0,00 0,00
313835 LEME DO PRADO 67.491,50 0,00 0,00 1.316,46 0,00 68.807,96 0,00 0,00 0,00
313840 LEOPOLDINA 2.067.430,21 3.399.854,36 523.470,41 395.310,32 0,00 6.306.865,30 0,00 0,00 79.200,00
313850 LIBERDADE 168.348,04 1 8 7 . 0 11 , 7 1 0,00 11 . 4 7 9 , 7 6 0,00 366.839,51 0,00 0,00 0,00
313860 LIMA DUARTE 492.225,42 194.925,88 0,00 341.353,59 0,00 1.028.504,89 0,00 0,00 0,00
313862 LIMEIRA DO OESTE 66.752,85 0,00 0,00 89,19 0,00 66.842,04 0,00 0,00 0,00
313865 LONTRA 45.727,29 0,00 0,00 941,80 0,00 46.669,09 0,00 0,00 0,00
313867 LUISBURGO 31.519,85 0,00 0,00 451,03 0,00 31.970,88 0,00 0,00 0,00
313868 LUISLANDIA 31.108,79 0,00 0,00 25.081,47 0,00 56.190,26 0,00 0,00 0,00
313870 LUMINARIAS 31.883,19 0,00 0,00 170,94 0,00 32.054,13 0,00 0,00 0,00
313880 LUZ 617.825,56 100.914,72 0,00 39.783,49 0,00 758.523,77 0,00 0,00 0,00
313890 MACHACALIS 242.193,55 338.625,85 0,00 33.177,44 0,00 613.996,84 0,00 0,00 0,00
313900 MACHADO 1.441.025,25 107.559,48 156.984,64 430.850,59 0,00 2.136.419,96 0,00 0,00 0,00
313910 MADRE DE DEUS DE MINAS 18.842,75 0,00 0,00 0,00 0,00 18.842,75 0,00 0,00 0,00
313920 M A L A C A C H E TA 686.108,77 430.051,89 0,00 76.415,26 0,00 1.192.575,92 0,00 0,00 0,00
313925 MAMONAS 66.272,73 0,00 0,00 1.523,08 0,00 67.795,81 0,00 0,00 0,00
313930 MANGA 745.254,96 412.080,25 0,00 86.907,28 0,00 1.244.242,49 0,00 0,00 0,00
313940 MANHUACU 3.850.462,67 5.864.444,48 1.022.834,54 2.171.601,26 0,00 0,00 0,00 0,00 12.909.342,95
313950 MANHUMIRIM 731.255,19 2.389.835,18 329.991,72 381.307,84 0,00 3.832.389,93 0,00 0,00 0,00
313960 MANTENA 1.147.075,71 274.285,94 161.942,43 78.600,20 0,00 1.661.904,28 0,00 0,00 0,00
313970 M A R AV I L H A S 61.458,27 8 . 3 3 6 , 11 0,00 3.044,38 0,00 72.838,76 0,00 0,00 0,00
313980 MAR DE ESPANHA 310.394,37 150.125,46 0,00 32.438,59 0,00 492.958,42 0,00 0,00 0,00
313990 MARIA DA FE 293.259,27 32,14 0,00 16.136,18 0,00 309.427,59 0,00 0,00 0,00
314000 MARIANA 1.897.863,88 138.415,18 391.808,84 199.517,58 0,00 2.477.605,48 0,00 0,00 150.000,00
314010 MARILAC 4.743,99 0,00 0,00 0,00 0,00 4.743,99 0,00 0,00 0,00
314015 MARIO CAMPOS 8.087,72 0,00 0,00 39,39 0,00 8 . 1 2 7 , 11 0,00 0,00 0,00
314020 MARIPA DE MINAS 7.728,46 0,00 0,00 0,00 0,00 7.728,46 0,00 0,00 0,00
314030 MARLIERIA 30.339,88 374,73 0,00 38,07 0,00 30.752,68 0,00 0,00 0,00
314040 MARMELOPOLIS 2.623,56 0,00 0,00 16,16 0,00 2.639,72 0,00 0,00 0,00
314050 MARTINHO CAMPOS 387.861,09 10.682,85 0,00 20.041,40 0,00 418.585,34 0,00 0,00 0,00
314053 MARTINS SOARES 48.445,09 0,00 0,00 148,07 0,00 48.593,16 0,00 0,00 0,00
314055 MATA VERDE 128.931,14 217,62 0,00 1.980,17 0,00 131.128,93 0,00 0,00 0,00
314060 M AT E R L A N D I A 34.656,22 0,00 0,00 734,46 0,00 35.390,68 0,00 0,00 0,00
314070 MATEUS LEME 850.172,94 541.958,15 0,00 86.971,55 0,00 1.479.102,64 0,00 0,00 0,00
314080 MATIAS BARBOSA 124.084,38 19.386,40 0,00 1.253,12 0,00 144.723,90 0,00 0,00 0,00
314085 MATIAS CARDOSO 138.708,94 0,00 0,00 715,98 0,00 139.424,92 0,00 0,00 0,00
314090 M AT I P O 5 8 6 . 8 11 , 0 7 57.189,74 79.288,08 36.934,24 0,00 760.223,13 0,00 0,00 0,00
314100 MATO VERDE 215.038,19 33.447,35 0,00 157,79 0,00 248.643,33 0,00 0,00 0,00
3 1 4 11 0 M ATO Z I N H O S 1.221.413,27 170.864,33 0,00 348.590,05 0,00 1.740.867,65 0,00 0,00 0,00
314120 M AT U T I N A 52.987,36 0,00 0,00 2.815,24 0,00 55.802,60 0,00 0,00 0,00
314130 MEDEIROS 13.860,16 0,00 0,00 11 9 , 8 5 0,00 13.980,01 0,00 0,00 0,00
314140 MEDINA 789.343,33 229.986,44 9 9 . 2 11 , 8 5 341.493,77 0,00 1.460.035,39 0,00 0,00 0,00
314150 MENDES PIMENTEL 234.284,83 109.139,77 0,00 19.479,97 0,00 362.904,57 0,00 0,00 0,00
314160 MERCES 330.059,61 1.254,22 0,00 23.469,65 0,00 354.783,48 0,00 0,00 0,00
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314170 M E S Q U I TA 46.526,90 403,20 0,00 93,77 0,00 47.023,87 0,00 0,00 0,00
314180 MINAS NOVAS 1.249.760,12 310.439,91 240.240,35 484.504,25 0,00 2.179.344,63 0,00 0,00 105.600,00
314190 MINDURI 102.908,46 25.410,24 0,00 4.662,21 0,00 132.980,91 0,00 0,00 0,00
314200 MIRABELA 5 0 2 . 8 4 6 , 11 581.366,78 0,00 399.361,17 0,00 1.483.574,06 0,00 0,00 0,00
314210 MIRADOURO 299.414,59 355.376,47 0,00 30.439,86 0,00 685.230,92 0,00 0,00 0,00
314220 MIRAI 507.131,65 152.796,65 0,00 30.236,36 0,00 690.164,66 0,00 0,00 0,00
314225 M I R AVA N I A 9.652,31 0,00 0,00 67,53 0,00 9.719,84 0,00 0,00 0,00
314230 MOEDA 52.376,87 2.272,88 0,00 586,06 0,00 55.235,81 0,00 0,00 0,00
314240 MOEMA 208.109,90 380.782,74 0,00 47.544,67 0,00 636.437,31 0,00 0,00 0,00
314250 MONJOLOS 14.705,68 0,00 0,00 97,59 0,00 14.803,27 0,00 0,00 0,00
314260 MONSENHOR PAULO 164.512,39 158.924,52 0,00 15.648,76 0,00 339.085,67 0,00 0,00 0,00
314270 M O N TA LVA N I A 539.543,24 225.087,18 0,00 70.174,23 0,00 834.804,65 0,00 0,00 0,00
314280 MONTE ALEGRE DE MINAS 417.674,47 146.012,98 0,00 25.432,35 0,00 5 8 9 . 11 9 , 8 0 0,00 0,00 0,00
314290 MONTE AZUL 822.592,99 460.872,94 173.842,78 82.974,54 0,00 1.461.083,25 0,00 0,00 79.200,00
314300 MONTE BELO 317.515,15 45.224,70 0,00 24.013,82 0,00 386.753,67 0,00 0,00 0,00
314310 MONTE CARMELO 2.129.841,38 962.096,73 0,00 461.798,68 0,00 0,00 0,00 0,00 3.553.736,79
314315 MONTE FORMOSO 73.377,36 210,75 0,00 35,34 0,00 73.623,45 0,00 0,00 0,00
314320 MONTE SANTO DE MINAS 790.397,01 29.950,76 0,00 313.570,51 0,00 1.133.918,28 0,00 0,00 0,00
314330 MONTES CLAROS 21.671.613,96 56.539.520,17 9.004.146,00 12.151.720,75 0,00 0,00 0,00 0,00 99.367.000,88
314340 MONTE SIAO 255.796,96 18.828,35 0,00 16.944,19 0,00 291.569,50 0,00 0,00 0,00
314345 MONTEZUMA 83.880,78 13,56 0,00 71,60 0,00 83.965,94 0,00 0,00 0,00
314350 MORADA NOVA DE MINAS 202.505,84 107.365,96 0,00 5.771,63 0,00 315.643,43 0,00 0,00 0,00
314360 MORRO DA GARCA 20.150,41 2.400,00 0,00 0,00 0,00 22.550,41 0,00 0,00 0,00
314370 MORRO DO PILAR 25.853,92 1.215,78 0,00 3.294,36 0,00 30.364,06 0,00 0,00 0,00
314380 MUNHOZ 15.088,47 6,08 0,00 596,21 0,00 15.690,76 0,00 0,00 0,00
314390 MURIAE 5.569.099,76 28.489.288,96 1.513.918,70 2 . 1 9 2 . 8 11 , 7 6 0,00 3 7 . 7 6 5 . 11 9 , 1 8 0,00 0,00 0,00
314400 MUTUM 1.014.402,06 250.891,67 0,00 318.469,28 0,00 1.583.763,01 0,00 0,00 0,00
314410 MUZAMBINHO 682.908,09 109.587,22 0,00 35.353,09 0,00 827.848,40 0,00 0,00 0,00
314420 NACIP RAYDAN 14.488,68 0,00 0,00 36.633,42 0,00 51.122,10 0,00 0,00 0,00
314430 NANUQUE 1 . 8 1 9 . 6 1 6 , 11 293.817,07 0,00 133.369,72 0,00 0,00 0,00 0,00 2.246.802,90
314435 NAQUE 12.340,30 7,40 0,00 226,54 0,00 12.574,24 0,00 0,00 0,00
314437 N ATA L A N D I A 23.887,25 0,00 0,00 0,00 0,00 23.887,25 0,00 0,00 0,00
314440 N AT E R C I A 126.440,98 0,00 0,00 3.216,66 0,00 129.657,64 0,00 0,00 0,00
314450 NAZARENO 161.192,27 7.106,26 0,00 4.425,67 0,00 172.724,20 0,00 0,00 0,00
314460 NEPOMUCENO 725.648,32 166.794,72 0,00 40.205,35 0,00 932.648,39 0,00 0,00 0,00
314465 NINHEIRA 164.531,69 91,00 0,00 1.766,24 0,00 166.388,93 0,00 0,00 0,00
314467 NOVA BELEM 30.335,95 0,00 0,00 52,44 0,00 30.388,39 0,00 0,00 0,00
314470 NOVA ERA 504.758,77 53.945,36 0,00 26.076,18 0,00 584.780,31 0,00 0,00 0,00
314480 NOVA LIMA 2.373.793,14 1.267.059,36 6 0 7 . 7 11 , 0 2 636.856,06 0,00 4.779.819,58 0,00 0,00 105.600,00
314490 NOVA MODICA 7.629,30 0,00 0,00 0,00 0,00 7.629,30 0,00 0,00 0,00
314500 NOVA PONTE 301.826,46 7.834,84 0,00 9.435,62 0,00 319.096,92 0,00 0,00 0,00
314505 NOVA PORTEIRINHA 48.242,38 2.217,60 0,00 90,78 0,00 50.550,76 0,00 0,00 0,00
314510 NOVA RESENDE 463.695,52 480,86 0,00 16.308,45 0,00 480.484,83 0,00 0,00 0,00
314520 NOVA SERRANA 2.404.399,06 131.988,09 105.600,00 356.229,95 0,00 2.892.617,10 0,00 0,00 105.600,00
314530 NOVO CRUZEIRO 878.342,32 13.919,59 85.752,53 55.939,04 0,00 1.033.953,48 0,00 0,00 0,00
314535 NOVO ORIENTE DE MINAS 34.878,07 151,20 0,00 0,00 0,00 35.029,27 0,00 0,00 0,00
314537 NOVORIZONTE 8.723,15 0,00 0,00 341,79 0,00 9.064,94 0,00 0,00 0,00
314540 OLARIA 3.977,25 0,00 0,00 0,00 0,00 3.977,25 0,00 0,00 0,00
314545 OLHOS-D'AGUA 10.134,69 3,51 0,00 429,04 0,00 10.567,24 0,00 0,00 0,00
314550 OLIMPIO NORONHA 14.768,21 0,00 0,00 393,20 0,00 15.161,41 0,00 0,00 0,00
314560 OLIVEIRA 1.217.589,18 412.897,52 273.992,86 870.459,90 0,00 2.695.739,46 0,00 0,00 79.200,00
314570 OLIVEIRA FORTES 1.838,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.838,76 0,00 0,00 0,00
314580 ONCA DE PITANGUI 6.145,56 0,00 0,00 14,57 0,00 6.160,13 0,00 0,00 0,00
314585 O R ATO R I O S 10.375,06 0,00 0,00 36.320,13 0,00 46.695,19 0,00 0,00 0,00
314587 ORIZANIA 11 . 6 7 7 , 8 7 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 7 7 , 8 7 0,00 0,00 0,00
314590 OURO BRANCO 1.409.412,93 14.495,56 105.600,00 423.535,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1.953.043,64
314600 OURO FINO 1.096.912,86 934.037,54 164.362,73 95.238,99 0,00 2.290.552,12 0,00 0,00 0,00
314610 OURO PRETO 2.580.676,97 1.448.405,45 1.168.298,83 874.587,81 0,00 5.029.169,06 0,00 0,00 1.042.800,00
314620 OURO VERDE DE MINAS 71.935,72 12,60 0,00 3.018,29 0,00 74.966,61 0,00 0,00 0,00
314625 PADRE CARVALHO 46.845,55 302,40 0,00 200,30 0,00 47.348,25 0,00 0,00 0,00
314630 PADRE PARAISO 7 3 0 . 5 11 , 2 7 181.757,88 0,00 66.678,89 0,00 978.948,04 0,00 0,00 0,00
314640 PA I N E I R A S 44.284,75 0,00 0,00 366,36 0,00 4 4 . 6 5 1 , 11 0,00 0,00 0,00
314650 PA I N S 215.038,24 591,64 0,00 11 . 4 9 5 , 2 0 0,00 227.125,08 0,00 0,00 0,00
314655 PAI PEDRO 6.849,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.849,00 0,00 0,00 0,00
314660 PA I VA 8.821,79 0,00 0,00 159,69 0,00 8.981,48 0,00 0,00 0,00
314670 PA L M A 235.250,87 3,04 0,00 15.399,72 0,00 250.653,63 0,00 0,00 0,00
314675 PA L M O P O L I S 76.572,82 2.071,88 0,00 6.338,80 0,00 84.983,50 0,00 0,00 0,00
314690 PA PA G A I O S 165.870,19 4.060,06 0,00 2.067,93 0,00 171.998,18 0,00 0,00 0,00
314700 PA R A C AT U 3.687.373,23 1.421.991,59 0,00 464.435,97 0,00 0,00 0,00 0,00 5.573.800,79
314710 PARA DE MINAS 3.975.938,75 2.642.404,89 972.540,38 699.283,08 0,00 8.290.167,10 0,00 0,00 0,00
314720 PA R A G U A C U 498.021,57 89.106,59 0,00 29.896,37 0,00 617.024,53 0,00 0,00 0,00
314730 PA R A I S O P O L I S 662.434,84 544.125,13 0,00 50.427,55 0,00 1.256.987,52 0,00 0,00 0,00
314740 PA R A O P E B A 562.340,37 93.868,56 0,00 38.250,30 0,00 694.459,23 0,00 0,00 0,00
314750 PA S S A B E M 37.099,90 19.412,25 0,00 2.522,10 0,00 59.034,25 0,00 0,00 0,00
314760 PASSA QUATRO 715.628,05 134.916,17 0,00 35.205,18 0,00 885.749,40 0,00 0,00 0,00
314770 PASSA TEMPO 234.359,69 1.827,15 0,00 11 . 4 8 0 , 7 3 0,00 247.667,57 0,00 0,00 0,00
314780 PASSA VINTE 15.093,32 0,00 0,00 1.321,77 0,00 16.415,09 0,00 0,00 0,00
314790 PA S S O S 5.964.606,07 12.988.765,98 5 . 2 11 . 5 4 3 , 8 9 1.838.162,84 0,00 26.003.078,78 0,00 0,00 0,00
314795 PAT I S 8.524,39 0,00 0,00 347,39 0,00 8.871,78 0,00 0,00 0,00
314800 PATOS DE MINAS 7.179.523,89 18.800.738,18 1.047.600,00 3.433.324,09 7.518.055,68 0,00 0,00 0,00 22.943.130,48
314810 PAT R O C I N I O 4.270.644,78 3.629.820,21 612.555,64 7 11 . 8 6 6 , 5 5 0,00 0,00 0,00 0,00 9.224.887,18
314820 PATROCINIO DO MURIAE 102.976,21 69.306,42 79.200,00 10.324,23 0,00 182.606,86 0,00 0,00 79.200,00
314830 PAULA CANDIDO 86.141,22 0,00 0,00 57.606,81 0,00 143.748,03 0,00 0,00 0,00
314840 PA U L I S TA S 5.332,84 0,00 0,00 20,10 0,00 5.352,94 0,00 0,00 0,00
314850 PAVA O 290.379,77 148.588,20 0,00 18.936,43 0,00 457.904,40 0,00 0,00 0,00
314860 PECANHA 599.068,08 281.841,36 0,00 50.078,64 0,00 930.988,08 0,00 0,00 0,00
314870 PEDRA AZUL 1.169.189,03 447.027,69 292.677,92 353.180,52 0,00 2.262.075,16 0,00 0,00 0,00
314875 PEDRA BONITA 43.988,32 0,00 0,00 0,00 0,00 43.988,32 0,00 0,00 0,00
314880 PEDRA DO ANTA 15.868,46 0,00 0,00 1,66 0,00 15.870,12 0,00 0,00 0,00
314890 PEDRA DO INDAIA 28.192,23 0,00 0,00 0,00 0,00 28.192,23 0,00 0,00 0,00
314900 PEDRA DOURADA 8.896,62 0,00 0,00 14,57 0,00 8 . 9 11 , 1 9 0,00 0,00 0,00
314910 P E D R A LVA 152.133,79 3,51 0,00 8.172,09 0,00 160.309,39 0,00 0,00 0,00
314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 51.617,41 43,50 0,00 155,96 0,00 51.816,87 0,00 0,00 0,00
314920 PEDRINOPOLIS 75.059,86 0,00 0,00 4.727,18 0,00 79.787,04 0,00 0,00 0,00
314930 PEDRO LEOPOLDO 2.345.739,58 323.522,08 105.600,00 994.707,61 0,00 0,00 0,00 0,00 3.769.569,27
314940 PEDRO TEIXEIRA 3.323,58 0,00 0,00 0,00 0,00 3.323,58 0,00 0,00 0,00
314950 PEQUERI 6 . 6 0 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 6 . 6 0 4 , 11 0,00 0,00 0,00
314960 PEQUI 33.429,37 3.968,25 0,00 846,49 0,00 3 8 . 2 4 4 , 11 0,00 0,00 0,00
314970 PERDIGAO 90.476,30 0,00 0,00 1.269,68 0,00 91.745,98 0,00 0,00 0,00
314980 PERDIZES 505.212,44 28.249,06 0,00 51.124,22 0,00 584.585,72 0,00 0,00 0,00
314990 PERDOES 698.307,04 276.140,36 0,00 422.326,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.396.773,56
314995 P E R I Q U I TO 7.719,84 176,40 0,00 433,07 0,00 8.329,31 0,00 0,00 0,00
315000 PESCADOR 18.669,90 0,00 0,00 0,00 0,00 18.669,90 0,00 0,00 0,00
315010 PIAU 6.229,95 0,00 0,00 0,00 0,00 6.229,95 0,00 0,00 0,00
315015 PIEDADE DE CARATINGA 16.314,64 0,00 0,00 51,22 0,00 16.365,86 0,00 0,00 0,00
315020 PIEDADE DE PONTE NOVA 5.514,04 0,00 0,00 0,00 0,00 5.514,04 0,00 0,00 0,00
315030 PIEDADE DO RIO GRANDE 99.672,10 0,00 0,00 4.503,94 0,00 104.176,04 0,00 0,00 0,00
315040 PIEDADE DOS GERAIS 28.314,72 0,00 0,00 301,13 0,00 28.615,85 0,00 0,00 0,00
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315050 P I M E N TA 192.365,61 56,06 0,00 5.981,55 0,00 198.403,22 0,00 0,00 0,00
315053 PINGO D'AGUA 30.978,22 2,40 0,00 441,39 0,00 31.422,01 0,00 0,00 0,00
315057 P I N TO P O L I S 19.935,61 3,51 0,00 526,20 0,00 20.465,32 0,00 0,00 0,00
315060 PIRACEMA 55.853,04 0,00 0,00 44.960,00 0,00 100.813,04 0,00 0,00 0,00
315070 PIRAJUBA 20.371,55 588,70 0,00 148,14 0,00 21.108,39 0,00 0,00 0,00
315080 PIRANGA 7 2 0 . 9 11 , 1 0 49.307,86 0,00 42.961,10 0,00 813.180,06 0,00 0,00 0,00
315090 PIRANGUCU 9.890,16 0,00 0,00 147,09 0,00 10.037,25 0,00 0,00 0,00
315100 PIRANGUINHO 11 . 3 1 7 , 0 3 4,05 0,00 276,86 0,00 11 . 5 9 7 , 9 4 0,00 0,00 0,00
3 1 5 11 0 PIRAPETINGA 444.672,47 11 . 5 1 7 , 4 7 0,00 31.173,94 0,00 487.363,88 0,00 0,00 0,00
315120 PIRAPORA 2 . 0 11 . 0 4 9 , 0 3 2.441.232,24 0,00 821.147,67 0,00 5.273.428,94 0,00 0,00 0,00
315130 PIRAUBA 96.312,87 314.352,35 0,00 2 . 4 7 3 , 11 0,00 413.138,33 0,00 0,00 0,00
315140 P I TA N G U I 914.848,45 181.392,33 11 6 . 5 3 3 , 2 8 53.082,93 0,00 1.265.856,99 0,00 0,00 0,00
315150 PIUMHI 1.437.405,53 2.558.343,25 328.818,35 5 3 8 . 11 3 , 3 3 0,00 4.757.080,46 0,00 0,00 105.600,00
315160 PLANURA 121.813,92 0,00 0,00 9.283,90 0,00 131.097,82 0,00 0,00 0,00
315170 POCO FUNDO 546.682,93 8.304,87 79.200,00 27.766,04 0,00 582.753,84 0,00 0,00 79.200,00
315180 POCOS DE CALDAS 8.827.174,18 18.264.859,85 2.027.642,41 1.225.658,60 0,00 0,00 0,00 0,00 30.345.335,04
315190 POCRANE 183.352,31 0,00 0,00 2.246,59 0,00 185.598,90 0,00 0,00 0,00
315200 POMPEU 804.168,76 3.910,81 0,00 41.884,95 0,00 849.964,52 0,00 0,00 0,00
315210 PONTE NOVA 3.197.458,34 12.220.255,59 1.626.003,87 1.378.844,56 0,00 0,00 0,00 0,00 18.422.562,36
315213 PONTO CHIQUE 31.322,02 0,00 0,00 309,46 0,00 31.631,48 0,00 0,00 0,00
315217 PONTO DOS VOLANTES 79.529,58 88,42 0,00 3.141,68 0,00 82.759,68 0,00 0,00 0,00
315220 P O RT E I R I N H A 1.212.881,16 428.561,73 259.803,85 96.881,79 0,00 1.998.128,53 0,00 0,00 0,00
315230 PORTO FIRME 126.902,02 0,00 0,00 5.945,05 0,00 132.847,07 0,00 0,00 0,00
315240 POTE 459.746,86 4 0 . 4 3 5 , 11 0,00 22.939,63 0,00 523.121,60 0,00 0,00 0,00
315250 POUSO ALEGRE 6.625.426,08 20.081.359,94 0,00 2.536.921,98 0,00 29.243.708,00 0,00 0,00 0,00
315260 POUSO ALTO 213.256,76 41.903,79 0,00 13.641,92 0,00 268.802,47 0,00 0,00 0,00
315270 PRADOS 214.266,86 53.481,57 0,00 3.769,17 0,00 271.517,60 0,00 0,00 0,00
315280 P R ATA 8 9 2 . 7 2 8 , 11 166.481,46 0,00 43.692,65 0,00 1.102.902,22 0,00 0,00 0,00
315290 P R ATA P O L I S 170.844,88 313,17 0,00 18.161,83 0,00 189.319,88 0,00 0,00 0,00
315300 P R AT I N H A 18.292,90 0,00 0,00 1.281,17 0,00 19.574,07 0,00 0,00 0,00
315310 PRESIDENTE BERNARDES 104.760,63 1 . 0 8 7 , 11 0,00 7.857,27 0,00 11 3 . 7 0 5 , 0 1 0,00 0,00 0,00
315320 PRESIDENTE JUSCELINO 26.193,90 50,40 0,00 45,49 0,00 26.289,79 0,00 0,00 0,00
315330 PRESIDENTE KUBITSCHEK 13.054,24 0,00 0,00 169,40 0,00 13.223,64 0,00 0,00 0,00
315340 PRESIDENTE OLEGARIO 458.533,46 145.858,29 0,00 10.581,31 0,00 614.973,06 0,00 0,00 0,00
315350 ALTO JEQUITIBA 87.860,26 0,00 0,00 520,64 0,00 88.380,90 0,00 0,00 0,00
315360 PRUDENTE DE MORAIS 59.301,55 50,40 0,00 0,00 0,00 59.351,95 0,00 0,00 0,00
315370 QUARTEL GERAL 2 1 . 6 5 2 , 11 0,00 0,00 983,21 0,00 22.635,32 0,00 0,00 0,00
315380 Q U E L U Z I TA 4 . 11 6 , 3 1 0,00 0,00 238,49 0,00 4.354,80 0,00 0,00 0,00
315390 RAPOSOS 237.571,36 1.341,54 0,00 14.270,73 0,00 253.183,63 0,00 0,00 0,00
315400 RAUL SOARES 789.655,16 1 4 . 8 11 , 8 9 0,00 43.978,58 0,00 848.445,63 0,00 0,00 0,00
315410 RECREIO 364.404,86 14.542,62 0,00 26.543,26 0,00 405.490,74 0,00 0,00 0,00
315415 R E D U TO 18.917,33 0,00 0,00 77,29 0,00 18.994,62 0,00 0,00 0,00
315420 RESENDE COSTA 452.012,99 216.339,35 0,00 47.006,96 0,00 715.359,30 0,00 0,00 0,00
315430 RESPLENDOR 662.302,64 716.705,77 285.453,38 78.034,06 0,00 1.742.495,85 0,00 0,00 0,00
315440 RESSAQUINHA 13.107,38 91,56 0,00 242,51 0,00 13.441,45 0,00 0,00 0,00
315445 RIACHINHO 83.010,95 12,97 0,00 160,81 0,00 83.184,73 0,00 0,00 0,00
315450 RIACHO DOS MACHADOS 78.463,02 0,00 0,00 280,96 0,00 78.743,98 0,00 0,00 0,00
315460 RIBEIRAO DAS NEVES 9.642.387,23 269.846,75 3.079.200,00 1.413.133,47 0,00 0,00 0,00 0,00 14.404.567,45
315470 RIBEIRAO VERMELHO 84.794,34 3.472,10 0,00 5.502,87 0,00 93.769,31 0,00 0,00 0,00
315480 RIO ACIMA 11 5 . 2 0 5 , 4 1 331,62 0,00 9 0 8 , 11 0,00 11 6 . 4 4 5 , 1 4 0,00 0,00 0,00
315490 RIO CASCA 479.743,38 451.707,23 0,00 79.565,21 0,00 1 . 0 11 . 0 1 5 , 8 2 0,00 0,00 0,00
315500 RIO DOCE 5.266,77 0,00 0,00 139,72 0,00 5.406,49 0,00 0,00 0,00
315510 RIO DO PRADO 53.780,53 482,10 0,00 467,73 0,00 54.730,36 0,00 0,00 0,00
315520 RIO ESPERA 151.808,74 1.602,30 0,00 7.624,48 0,00 161.035,52 0,00 0,00 0,00
315530 RIO MANSO 56.356,10 0,00 0,00 7.281,17 0,00 63.637,27 0,00 0,00 0,00
315540 RIO NOVO 277.659,89 105.896,43 0,00 30.240,36 0,00 413.796,68 0,00 0,00 0,00
315550 RIO PARANAIBA 2 11 . 1 2 3 , 0 9 5.618,13 0,00 8.214,87 0,00 224.956,09 0,00 0,00 0,00
315560 RIO PARDO DE MINAS 1.057.742,76 144.341,86 0,00 104.225,16 0,00 1.306.309,78 0,00 0,00 0,00
315570 RIO PIRACICABA 405.858,57 17.177,72 0,00 25.687,14 0,00 448.723,43 0,00 0,00 0,00
315580 RIO POMBA 610.274,58 503.203,25 0,00 57.471,09 0,00 1.170.948,92 0,00 0,00 0,00
315590 RIO PRETO 216.509,67 100.346,54 0,00 13.376,19 0,00 330.232,40 0,00 0,00 0,00
315600 RIO VERMELHO 478.817,43 30.015,65 0,00 26.654,93 0,00 535.488,01 0,00 0,00 0,00
315610 R I TA P O L I S 42.806,50 350.901,13 0,00 1.060,12 0,00 394.767,75 0,00 0,00 0,00
315620 ROCHEDO DE MINAS 4.589,47 0,00 0,00 880,82 0,00 5.470,29 0,00 0,00 0,00
315630 RODEIRO 26.522,66 0,00 0,00 42.040,00 0,00 68.562,66 0,00 0,00 0,00
315640 ROMARIA 20.090,40 0,00 0,00 6.742,38 0,00 26.832,78 0,00 0,00 0,00
315645 ROSARIO DA LIMEIRA 32.878,44 0,00 0,00 0,00 0,00 32.878,44 0,00 0,00 0,00
315650 R U B E L I TA 66.077,70 0,00 0,00 6,36 0,00 66.084,06 0,00 0,00 0,00
315660 RUBIM 341.978,98 80.393,85 0,00 23.276,52 0,00 445.649,35 0,00 0,00 0,00
315670 SABARA 3.054.405,61 1 . 11 2 . 3 3 3 , 7 6 391.229,38 683.246,00 0,00 5.135.614,75 0,00 0,00 105.600,00
315680 SABINOPOLIS 5 5 1 . 11 0 , 8 8 652.730,01 0,00 49.460,54 0,00 1.253.301,43 0,00 0,00 0,00
315690 S A C R A M E N TO 886.041,99 203.519,17 79.200,00 332.267,33 0,00 0,00 0,00 0,00 1.501.028,49
315700 SALINAS 1.731.440,27 1.408.157,59 105.600,00 584.501,69 0,00 0,00 0,00 0,00 3.829.699,55
315710 SALTO DA DIVISA 173.997,09 1.394,74 0,00 7 . 11 6 , 5 9 0,00 182.508,42 0,00 0,00 0,00
315720 SANTA BARBARA 952.449,87 94.267,27 0,00 47.619,65 0,00 1.094.336,79 0,00 0,00 0,00
315725 SANTA BARBARA DO LESTE 26.362,54 12,00 0,00 298,83 0,00 26.673,37 0,00 0,00 0,00
315727 SANTA BARBARA DO MONTE VERDE 2.140,45 0,00 0,00 0,00 0,00 2.140,45 0,00 0,00 0,00
315730 SANTA BARBARA DO TUGURIO 22.515,78 0,00 0,00 594,41 0,00 2 3 . 11 0 , 1 9 0,00 0,00 0,00
315733 SANTA CRUZ DE MINAS 52.661,02 37,04 0,00 536,55 0,00 53.234,61 0,00 0,00 0,00
315737 SANTA CRUZ DE SALINAS 38.873,31 0,00 0,00 284,78 0,00 39.158,09 0,00 0,00 0,00
315740 SANTA CRUZ DO ESCALVADO 16.728,56 0,00 0,00 86,47 0,00 16.815,03 0,00 0,00 0,00
315750 SANTA EFIGENIA DE MINAS 25.185,44 0,00 0,00 0,00 0,00 25.185,44 0,00 0,00 0,00
315760 SANTA FE DE MINAS 31.991,80 252,00 0,00 619,28 0,00 32.863,08 0,00 0,00 0,00
315765 SANTA HELENA DE MINAS 6.857,36 0,00 0,00 0,00 0,00 6.857,36 0,00 0,00 0,00
315770 SANTA JULIANA 315.061,02 447,54 0,00 16.722,72 0,00 332.231,28 0,00 0,00 0,00
315780 SANTA LUZIA 7.985.094,83 444.998,04 863.207,04 2.243.624,92 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 3 6 . 9 2 4 , 8 3
315790 SANTA MARGARIDA 527.360,47 291.443,50 0,00 283.808,22 0,00 1.102.612,19 0,00 0,00 0,00
315800 SANTA MARIA DE ITABIRA 184.544,49 20.077,41 0,00 7.787,74 0,00 212.409,64 0,00 0,00 0,00
315810 SANTA MARIA DO SALTO 35.889,05 24,68 0,00 308,78 0,00 36.222,51 0,00 0,00 0,00
315820 SANTA MARIA DO SUACUI 566.358,32 471.197,49 0,00 69.979,33 0,00 1.107.535,14 0,00 0,00 0,00
315830 SANTANA DA VARGEM 36.173,63 159.550,34 0,00 2.064,72 0,00 197.788,69 0,00 0,00 0,00
315840 SANTANA DE CATAGUASES 10.822,38 0,00 0,00 3,18 0,00 10.825,56 0,00 0,00 0,00
315850 SANTANA DE PIRAPAMA 44.074,35 0,00 0,00 36,20 0,00 4 4 . 11 0 , 5 5 0,00 0,00 0,00
315860 SANTANA DO DESERTO 16.613,03 0,00 0,00 2 . 3 11 , 0 0 0,00 18.924,03 0,00 0,00 0,00
315870 SANTANA DO GARAMBEU 17.248,23 0,00 0,00 66,12 0,00 17.314,35 0,00 0,00 0,00
315880 SANTANA DO JACARE 31.219,71 0,00 0,00 0,00 0,00 31.219,71 0,00 0,00 0,00
315890 SANTANA DO MANHUACU 37.218,73 0,00 0,00 171,36 0,00 37.390,09 0,00 0,00 0,00
315895 SANTANA DO PARAISO 1 2 9 . 11 4 , 6 6 0,00 79.200,00 3.375,97 0,00 132.490,63 0,00 0,00 79.200,00
315900 SANTANA DO RIACHO 7.641,92 0,00 0,00 207,97 0,00 7.849,89 0,00 0,00 0,00
315910 SANTANA DOS MONTES 8.396,61 0,00 0,00 103,10 0,00 8.499,71 0,00 0,00 0,00
315920 SANTA RITA DE CALDAS 123.361,43 46,63 0,00 7.585,09 0,00 130.993,15 0,00 0,00 0,00
315930 SANTA RITA DE JACUTINGA 141.978,90 1.292,96 0,00 12.071,72 0,00 155.343,58 0,00 0,00 0,00
315935 SANTA RITA DE MINAS 18.895,42 0,00 0,00 58,69 0,00 1 8 . 9 5 4 , 11 0,00 0,00 0,00
315940 SANTA RITA DO IBITIPOCA 5.539,20 0,00 0,00 55,38 0,00 5.594,58 0,00 0,00 0,00
315950 SANTA RITA DO ITUETO 21.848,85 0,00 0,00 752,39 0,00 22.601,24 0,00 0,00 0,00
315960 SANTA RITA DO SAPUCAI 1.136.952,94 741.106,54 187.186,09 360.897,84 0,00 2.426.143,41 0,00 0,00 0,00
315970 SANTA ROSA DA SERRA 20.637,35 0,00 0,00 0,00 0,00 20.637,35 0,00 0,00 0,00
315980 SANTA VITORIA 606.300,59 235.021,36 0,00 70.327,78 0,00 9 11 . 6 4 9 , 7 3 0,00 0,00 0,00
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315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO 763.017,04 2.399.443,20 0,00 266.009,53 0,00 0,00 0,00 0,00 3.428.469,77
316000 SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO 4.227,76 72,75 0,00 3 . 0 11 , 9 1 0,00 7.312,42 0,00 0,00 0,00
316010 SANTO ANTONIO DO GRAMA 7.376,82 0,00 0,00 203,29 0,00 7 . 5 8 0 , 11 0,00 0,00 0,00
316020 SANTO ANTONIO DO ITAMBE 20.810,13 0,00 0,00 183,57 0,00 20.993,70 0,00 0,00 0,00
316030 SANTO ANTONIO DO JACINTO 157.965,33 3.025,48 0,00 3.215,44 0,00 164.206,25 0,00 0,00 0,00
316040 SANTO ANTONIO DO MONTE 959.699,51 626.653,61 72.318,76 351.385,42 0,00 2.010.057,30 0,00 0,00 0,00
316045 SANTO ANTONIO DO RETIRO 59.435,10 75,00 0,00 312,21 0,00 59.822,31 0,00 0,00 0,00
316050 SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO 9.608,97 0,00 0,00 137,81 0,00 9.746,78 0,00 0,00 0,00
316060 SANTO HIPOLITO 17.506,89 0,00 0,00 356,07 0,00 17.862,96 0,00 0,00 0,00
316070 SANTOS DUMONT 1.796.731,34 966.980,22 3 5 7 . 11 8 , 0 1 402.577,30 0,00 3.417.806,87 0,00 0,00 105.600,00
316080 SAO BENTO ABADE 28.991,74 7,20 0,00 28,13 0,00 29.027,07 0,00 0,00 0,00
316090 SAO BRAS DO SUACUI 23.030,68 0,00 0,00 450,06 0,00 23.480,74 0,00 0,00 0,00
316095 SAO DOMINGOS DAS DORES 31.541,50 12,60 0,00 1.869,84 0,00 33.423,94 0,00 0,00 0,00
316100 SAO DOMINGOS DO PRATA 579.729,28 11 6 . 3 2 2 , 9 3 0,00 299.893,58 0,00 995.945,79 0,00 0,00 0,00
316105 SAO FELIX DE MINAS 4.068,84 806,60 0,00 261.688,57 0,00 266.564,01 0,00 0,00 0,00
3 1 6 11 0 SAO FRANCISCO 1.943.023,28 366.570,96 0,00 456.273,56 0,00 2.765.867,80 0,00 0,00 0,00
316120 SAO FRANCISCO DE PAULA 4 5 . 5 11 , 3 3 23,28 0,00 61,62 0,00 45.596,23 0,00 0,00 0,00
316130 SAO FRANCISCO DE SALES 48.731,24 152,64 0,00 607,89 0,00 49.491,77 0,00 0,00 0,00
316140 SAO FRANCISCO DO GLORIA 27.249,95 0,00 0,00 173,35 0,00 27.423,30 0,00 0,00 0,00
316150 SAO GERALDO 46.653,09 0,00 0,00 58,80 0,00 4 6 . 7 11 , 8 9 0,00 0,00 0,00
316160 SAO GERALDO DA PIEDADE 5.352,22 0,00 0,00 0,00 0,00 5.352,22 0,00 0,00 0,00
316165 SAO GERALDO DO BAIXIO 3.795,08 0,00 0,00 0,00 0,00 3.795,08 0,00 0,00 0,00
316170 SAO GONCALO DO ABAETE 7.397,74 0,00 0,00 38,36 0,00 7.436,10 0,00 0,00 0,00
316180 SAO GONCALO DO PARA 89.802,39 0,00 0,00 357,23 0,00 90.159,62 0,00 0,00 0,00
316190 SAO GONCALO DO RIO ABAIXO 106.666,91 4,95 0,00 1.106,31 0,00 107.778,17 0,00 0,00 0,00
316200 SAO GONCALO DO SAPUCAI 880.741,00 286.622,75 130.928,05 61.930,89 0,00 1.360.222,69 0,00 0,00 0,00
316210 SAO GOTARDO 1.108.991,82 148.047,79 0,00 51.209,65 0,00 0,00 0,00 0,00 1.308.249,26
316220 SAO JOAO BATISTA DO GLORIA 239.394,10 4.283,72 0,00 18.185,81 0,00 261.863,63 0,00 0,00 0,00
316225 SAO JOAO DA LAGOA 15.407,47 0,00 0,00 459,42 0,00 15.866,89 0,00 0,00 0,00
316230 SAO JOAO DA MATA 18.457,23 0,00 0,00 164,77 0,00 18.622,00 0,00 0,00 0,00
316240 SAO JOAO DA PONTE 929.752,77 310.600,33 0,00 333.581,59 0,00 1.573.934,69 0,00 0,00 0,00
316245 SAO JOAO DAS MISSOES 108.498,15 0,00 0,00 306,58 0,00 108.804,73 0,00 0,00 0,00
316250 SAO JOAO DEL REI 4.701.803,56 8.080.734,13 1.450.027,88 551.106,56 0,00 0,00 0,00 0,00 14.783.672,13
316255 SAO JOAO DO MANHUACU 18.872,51 0,00 0,00 143,22 0,00 19.015,73 0,00 0,00 0,00
316257 SAO JOAO DO MANTENINHA 66.331,25 8,03 0,00 5.672,24 0,00 7 2 . 0 11 , 5 2 0,00 0,00 0,00
316260 SAO JOAO DO ORIENTE 32.040,81 82,80 0,00 297,97 0,00 32.421,58 0,00 0,00 0,00
316265 SAO JOAO DO PACUI 5.661,83 0,00 0,00 157,61 0,00 5.819,44 0,00 0,00 0,00
316270 SAO JOAO DO PARAISO 665.985,86 147.606,13 174.403,00 33.023,05 0,00 941.818,04 0,00 0,00 79.200,00
316280 SAO JOAO EVANGELISTA 529.317,37 517.894,27 0,00 45.836,89 0,00 1.093.048,53 0,00 0,00 0,00
316290 SAO JOAO NEPOMUCENO 883.102,60 2 11 . 1 9 3 , 7 9 79.200,00 69.469,10 0,00 1.163.765,49 0,00 0,00 79.200,00
316292 SAO JOAQUIM DE BICAS 687.733,26 5.469,42 0,00 270.038,84 0,00 963.241,52 0,00 0,00 0,00
316294 SAO JOSE DA BARRA 125.971,33 54,51 0,00 3.132,12 0,00 129.157,96 0,00 0,00 0,00
316295 SAO JOSE DA LAPA 274.089,63 523,26 0,00 8.178,28 0,00 282.791,17 0,00 0,00 0,00
316300 SAO JOSE DA SAFIRA 4.385,02 0,00 0,00 0,00 0,00 4.385,02 0,00 0,00 0,00
316310 SAO JOSE DA VARGINHA 29.270,38 0,00 0,00 512,13 0,00 29.782,51 0,00 0,00 0,00
316320 SAO JOSE DO ALEGRE 7.453,17 0,00 0,00 158,90 0,00 7.612,07 0,00 0,00 0,00
316330 SAO JOSE DO DIVINO 30.685,74 0,00 0,00 155,18 0,00 30.840,92 0,00 0,00 0,00
316340 SAO JOSE DO GOIABAL 75.631,86 25,54 0,00 467,21 0,00 76.124,61 0,00 0,00 0,00
316350 SAO JOSE DO JACURI 11 . 8 4 7 , 5 9 0,00 0,00 4.606,40 0,00 16.453,99 0,00 0,00 0,00
316360 SAO JOSE DO MANTIMENTO 14.190,65 0,00 0,00 137,44 0,00 14.328,09 0,00 0,00 0,00
316370 SAO LOURENCO 1.939.356,09 4.867.021,80 823.726,08 1.125.507,53 0,00 8 . 6 5 0 . 0 11 , 5 0 0,00 0,00 105.600,00
316380 SAO MIGUEL DO ANTA 40.744,78 0,00 0,00 11 , 1 7 0,00 40.755,95 0,00 0,00 0,00
316390 SAO PEDRO DA UNIAO 92.970,97 1,52 0,00 2.454,83 0,00 95.427,32 0,00 0,00 0,00
316400 SAO PEDRO DOS FERROS 272.704,33 64,31 0,00 10.577,97 0,00 283.346,61 0,00 0,00 0,00
316410 SAO PEDRO DO SUACUI 60.157,50 2.075,60 0,00 2.148,61 0,00 64.381,71 0,00 0,00 0,00
316420 SAO ROMAO 215.372,75 23.935,83 0,00 13.809,15 0,00 2 5 3 . 11 7 , 7 3 0,00 0,00 0,00
316430 SAO ROQUE DE MINAS 122.514,32 12.754,93 0,00 774,66 0,00 136.043,91 0,00 0,00 0,00
316440 SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA 4.827,86 0,00 0,00 55,44 0,00 4.883,30 0,00 0,00 0,00
316443 SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE 24.704,54 26,51 0,00 0,00 0,00 24.731,05 0,00 0,00 0,00
316447 SAO SEBASTIAO DO ANTA 1 3 . 11 4 , 6 9 0,00 0,00 51,57 0,00 13.166,26 0,00 0,00 0,00
316450 SAO SEBASTIAO DO MARANHAO 73.801,30 0,00 0,00 1.938,90 0,00 75.740,20 0,00 0,00 0,00
316460 SAO SEBASTIAO DO OESTE 56.298,29 12,60 0,00 95,39 0,00 56.406,28 0,00 0,00 0,00
316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 3.383.004,98 6.922.799,20 105.600,00 1.423.108,40 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 3 4 . 5 1 2 , 5 8
316480 SAO SEBASTIAO DO RIO PRETO 1 0 . 7 11 , 5 0 0,00 0,00 638,22 0,00 11 . 3 4 9 , 7 2 0,00 0,00 0,00
316490 SAO SEBASTIAO DO RIO VERDE 21.152,08 350,13 0,00 436,30 0,00 21.938,51 0,00 0,00 0,00
316500 SAO TIAGO 241.855,17 5.306,59 0,00 12.209,96 0,00 259.371,72 0,00 0,00 0,00
316510 SAO TOMAS DE AQUINO 128.800,68 50,40 0,00 1.989,20 0,00 130.840,28 0,00 0,00 0,00
316520 SAO TOME DAS LETRAS 22.125,22 0,00 0,00 4,77 0,00 22.129,99 0,00 0,00 0,00
316530 SAO VICENTE DE MINAS 213.101,65 350.994,29 0,00 276.105,95 0,00 840.201,89 0,00 0,00 0,00
316540 SAPUCAI-MIRIM 11 . 1 6 2 , 7 7 35.017,12 0,00 2.800,26 0,00 48.980,15 0,00 0,00 0,00
316550 SARDOA 7.650,39 0,00 0,00 19,18 0,00 7.669,57 0,00 0,00 0,00
316553 SARZEDO 273.342,95 30.462,82 0,00 4.233,93 0,00 308.039,70 0,00 0,00 0,00
316555 SETUBINHA 55.630,87 100,80 0,00 436,19 0,00 56.167,86 0,00 0,00 0,00
316556 SEM-PEIXE 19.161,49 0,00 0,00 44,44 0,00 19.205,93 0,00 0,00 0,00
316557 SENADOR AMARAL 28.563,48 0,00 0,00 317,33 0,00 28.880,81 0,00 0,00 0,00
316560 SENADOR CORTES 4.240,58 0,00 0,00 0,00 0,00 4.240,58 0,00 0,00 0,00
316570 SENADOR FIRMINO 144.256,68 293.090,10 0,00 13.405,79 0,00 450.752,57 0,00 0,00 0,00
316580 SENADOR JOSE BENTO 10.360,36 0,00 0,00 0,00 0,00 10.360,36 0,00 0,00 0,00
316590 SENADOR MODESTINO GONCALVES 12.763,62 0,00 0,00 0,00 0,00 12.763,62 0,00 0,00 0,00
316600 SENHORA DE OLIVEIRA 24.036,07 0,00 0,00 281,45 0,00 24.317,52 0,00 0,00 0,00
316610 SENHORA DO PORTO 4.178,67 457,80 0,00 157,66 0,00 4.794,13 0,00 0,00 0,00
316620 SENHORA DOS REMEDIOS 32.649,35 0,00 0,00 1.268,20 0,00 33.917,55 0,00 0,00 0,00
316630 S E R I C I TA 65.182,53 0,00 0,00 89,86 0,00 65.272,39 0,00 0,00 0,00
316640 SERITINGA 19.909,90 0,00 0,00 1,59 0,00 1 9 . 9 11 , 4 9 0,00 0,00 0,00
316650 SERRA AZUL DE MINAS 37.769,63 0,00 0,00 77,14 0,00 37.846,77 0,00 0,00 0,00
316660 SERRA DA SAUDADE 5 . 3 4 2 , 11 0,00 0,00 245,07 0,00 5.587,18 0,00 0,00 0,00
316670 SERRA DOS AIMORES 42.580,37 196,70 0,00 206,04 0,00 4 2 . 9 8 3 , 11 0,00 0,00 0,00
316680 SERRA DO SALITRE 136.464,52 0,00 0,00 5.745,78 0,00 142.210,30 0,00 0,00 0,00
316690 SERRANIA 143.023,82 0,00 0,00 6.255,23 0,00 149.279,05 0,00 0,00 0,00
316695 SERRANOPOLIS DE MINAS 5.553,14 0,00 0,00 431,32 0,00 5.984,46 0,00 0,00 0,00
316700 SERRANOS 20.894,62 0,00 0,00 14,57 0,00 20.909,19 0,00 0,00 0,00
316710 SERRO 725.692,88 221.237,60 94.342,09 69.415,21 0,00 1 . 11 0 . 6 8 7 , 7 8 0,00 0,00 0,00
316720 SETE LAGOAS 10.910.249,78 11 . 7 4 8 . 3 4 1 , 7 6 1 . 9 9 8 . 11 6 , 4 8 1.888.214,50 0,00 0,00 0,00 0,00 26.544.922,52
316730 S I LV E I R A N I A 19.041,64 0,00 0,00 153,23 0,00 19.194,87 0,00 0,00 0,00
316740 S I LV I A N O P O L I S 200.175,50 134.872,59 0,00 28.938,87 0,00 363.986,96 0,00 0,00 0,00
316750 SIMAO PEREIRA 5.276,42 0,00 0,00 0,00 0,00 5.276,42 0,00 0,00 0,00
316760 SIMONESIA 199.182,91 31.205,84 0,00 263.489,99 0,00 493.878,74 0,00 0,00 0,00
316770 SOBRALIA 5.350,59 0,00 0,00 0,00 0,00 5.350,59 0,00 0,00 0,00
316780 SOLEDADE DE MINAS 48.173,98 217,80 0,00 45,33 0,00 4 8 . 4 3 7 , 11 0,00 0,00 0,00
316790 TA B U L E I R O 6.285,16 0,00 0,00 16,16 0,00 6.301,32 0,00 0,00 0,00
316800 TA I O B E I R A S 1.172.381,88 2.437.662,42 324.933,53 667.682,36 0,00 4.497.060,19 0,00 0,00 105.600,00
316805 TA PA R U B A 16.937,90 0,00 0,00 0,00 0,00 16.937,90 0,00 0,00 0,00
316810 TA P I R A 34.972,05 12,97 0,00 66,36 0,00 35.051,38 0,00 0,00 0,00
316820 TA P I R A I 4.469,21 0,00 0,00 94,02 0,00 4.563,23 0,00 0,00 0,00
316830 TAQUARACU DE MINAS 1 3 . 11 9 , 6 8 0,00 0,00 541,30 0,00 13.660,98 0,00 0,00 0,00
316840 TA R U M I R I M 335.712,86 174.355,39 0,00 56.295,99 0,00 566.364,24 0,00 0,00 0,00
316850 TEIXEIRAS 255.586,26 13.681,68 0,00 13.348,50 0,00 282.616,44 0,00 0,00 0,00
316860 TEOFILO OTONI 7.563.025,80 13.648.187,19 2.430.803,35 2.623.073,36 0,00 0,00 0,00 0,00 26.265.089,70
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316870 TIMOTEO 3.318.438,94 2.023.816,02 721.919,98 252.921,39 0,00 6 . 2 11 . 4 9 6 , 3 3 0,00 0,00 105.600,00
316880 TIRADENTES 50.536,16 10,00 0,00 1.050,95 0,00 5 1 . 5 9 7 , 11 0,00 0,00 0,00
316890 TIROS 125.935,26 11 3 , 4 0 0,00 3.099,39 0,00 129.148,05 0,00 0,00 0,00
316900 TO C A N T I N S 120.242,44 235.327,24 0,00 1.021,47 0,00 356.591,15 0,00 0,00 0,00
316905 TOCOS DO MOJI 9.800,61 0,00 0,00 3,18 0,00 9.803,79 0,00 0,00 0,00
316910 TO L E D O 32.960,10 47,25 0,00 11 3 , 7 4 0,00 33.121,09 0,00 0,00 0,00
316920 TO M B O S 365.172,01 141.304,48 0,00 283.697,91 0,00 0,00 0,00 0,00 790.174,40
316930 TRES CORACOES 3.622.805,07 5 . 0 7 9 . 8 3 6 , 11 546.966,58 778.398,51 0,00 10.028.006,27 0,00 0,00 0,00
316935 TRES MARIAS 896.127,33 20.029,83 0,00 56.790,81 0,00 972.947,97 0,00 0,00 0,00
316940 TRES PONTAS 2.668.620,36 3.121.926,65 491.336,81 571.191,28 0,00 0,00 0,00 0,00 6.853.075,10
316950 TUMIRITINGA 33.024,39 0,00 0,00 36.139,42 0,00 69.163,81 0,00 0,00 0,00
316960 T U PA C I G U A R A 700.302,14 299.595,24 79.200,00 33.849,65 0,00 1.033.747,03 0,00 0,00 79.200,00
316970 TURMALINA 694.793,51 567.335,90 278.235,37 88.592,00 0,00 1.628.956,78 0,00 0,00 0,00
316980 T U RV O L A N D I A 28.896,52 0,00 0,00 42,46 0,00 28.938,98 0,00 0,00 0,00
316990 UBA 5.845.974,41 14.506.957,64 1.584.339,76 1.847.561,27 0,00 23.784.833,08 0,00 0,00 0,00
317000 UBAI 31.130,64 4.723,56 0,00 6.860,02 0,00 42.714,22 0,00 0,00 0,00
317005 UBAPORANGA 31.540,43 0,00 0,00 2.289,98 0,00 33.830,41 0,00 0,00 0,00
317010 UBERABA 18.697.680,20 38.652.435,56 16.931.892,48 5.366.749,82 0,00 0,00 21.600.000,00 0,00 58.048.758,06
317020 UBERLANDIA 40.050.633,08 53.832.634,52 25.905.624,66 60.995.670,36 0,00 0,00 41.135.165,76 0,00 139.649.396,86
317030 U M B U R AT I B A 205,12 0,00 0,00 0,00 0,00 205,12 0,00 0,00 0,00
317040 UNAI 2.853.314,96 1.208.723,35 0,00 288.185,05 0,00 4.350.223,36 0,00 0,00 0,00
317043 UNIAO DE MINAS 175.426,66 180.537,86 0,00 18.014,48 0,00 373.979,00 0,00 0,00 0,00
317047 URUANA DE MINAS 52.948,39 40,38 0,00 2.763,50 0,00 55.752,27 0,00 0,00 0,00
317050 URUCANIA 80.558,91 29,88 0,00 1.038,03 0,00 81.626,82 0,00 0,00 0,00
317052 URUCUIA 449.261,48 42.362,59 0,00 24.643,54 0,00 516.267,61 0,00 0,00 0,00
317057 VARGEM ALEGRE 16.958,94 13,68 0,00 3.183,67 0,00 20.156,29 0,00 0,00 0,00
317060 VARGEM BONITA 14.732,69 224,05 0,00 453,35 0,00 15.410,09 0,00 0,00 0,00
317065 VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 34.808,44 52,80 0,00 1.208,70 0,00 36.069,94 0,00 0,00 0,00
317070 VA R G I N H A 5.791.641,79 26.919.810,59 896.531,66 2.584.361,76 0,00 36.007.545,80 0,00 0,00 184.800,00
317075 VARJAO DE MINAS 27.581,48 0,00 0,00 0,00 0,00 27.581,48 0,00 0,00 0,00
317080 VARZEA DA PALMA 1.312.209,76 111 . 1 4 3 , 9 9 79.200,00 936.815,66 0,00 2.360.169,41 0,00 0,00 79.200,00
317090 VA R Z E L A N D I A 382.312,89 16.558,76 0,00 41.594,96 0,00 440.466,61 0,00 0,00 0,00
317100 VA Z A N T E 516.674,00 57.959,95 0,00 39.754,12 0,00 614.388,07 0,00 0,00 0,00
317103 VERDELANDIA 47.281,91 39,32 0,00 795,05 0,00 4 8 . 11 6 , 2 8 0,00 0,00 0,00
317107 VEREDINHA 5 9 . 6 4 2 , 11 0,00 0,00 193,87 0,00 59.835,98 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 0 VERISSIMO 2 9 . 11 4 , 8 3 0,00 0,00 108,79 0,00 29.223,62 0,00 0,00 0,00
3 1 7 11 5 VERMELHO NOVO 11 . 5 8 3 , 5 4 0,00 0,00 3,18 0,00 11 . 5 8 6 , 7 2 0,00 0,00 0,00
317120 V E S PA S I A N O 3.277.984,26 309.437,26 105.600,00 740.475,94 0,00 4.327.897,46 0,00 0,00 105.600,00
317130 VICOSA 3.454.568,00 5.861.156,24 884.005,04 657.709,86 0,00 0,00 0,00 0,00 10.857.439,14
317140 VIEIRAS 21.326,63 2,40 0,00 3,18 0,00 21.332,21 0,00 0,00 0,00
317150 MATHIAS LOBATO 6.456,63 1.297,10 0,00 0,00 0,00 7.753,73 0,00 0,00 0,00
317160 VIRGEM DA LAPA 513.443,42 57.308,07 0,00 31.522,45 0,00 602.273,94 0,00 0,00 0,00
317170 VIRGINIA 304.754,22 7.079,27 0,00 14.924,60 0,00 326.758,09 0,00 0,00 0,00
317180 VIRGINOPOLIS 240.788,98 160.208,77 0,00 23.102,31 0,00 424.100,06 0,00 0,00 0,00
317190 VIRGOLANDIA 22.680,83 126,00 0,00 0,00 0,00 22.806,83 0,00 0,00 0,00
317200 VISCONDE DO RIO BRANCO 1.754.513,71 2.661.455,69 414.004,20 205.550,31 0,00 5.035.523,91 0,00 0,00 0,00
317210 VOLTA GRANDE 126.015,66 58,14 0,00 5.232,35 0,00 131.306,15 0,00 0,00 0,00
317220 WENCESLAU BRAZ 2.031,54 0,00 0,00 14,57 0,00 2 . 0 4 6 , 11 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1 . 7 5 8 . 6 11 . 6 4 2 , 7 0

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - AGOSTO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores
anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Municipal 310620 - BELO HORIZONTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA UFMG 27049 0064 12-01-2005 40.946.903,70
Municipal 313670 - JUIZ DE FORA HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFJF 2218798 0024 06-01-2006 5.441.166,48
Municipal 317010 - UBERABA HOSP. ESC. FAC. MEDICINA DO TRINAGULO MINEIRO 2206595 2698 23-12-2004 21.600.000,00
Municipal 317020 - UBERLANDIA HOSPITAL DE CLINICAS DE UBERLANDIA 2146355 2696 23-12-2004 41.135.165,76

TO TA L 109.123.235,94

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE MINAS GERAIS - AGOSTO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS).
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação do Extrato do

Te r m o
Fundo para o qualserão realiza-

das as transferências
Valor ANUAL a ser destinado ao

Fundo de Saúde
310560 - BARBACENA Hospital Regional de Barbacena 3698548 022010 11 - 0 9 - 2 0 1 0 FES 2.720.930,04
313670 - JUIZ DE FORA Hospital Regional João Penido 2 111 6 2 4 01030200194652 1 0 - 0 6 - 2 0 11 FES 6.977.084,76
314800 - PATOS DE MINAS Hospital Regional Antonio Dias 2726726 012010 0 8 - 0 4 - 2 0 11 FES 7.518.055,68

TO TA L 17.216.070,48

PORTARIA No- 447, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria no- 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde;
Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando a Resolução CIB no- 31 de 13 de maio de 2011 e as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão, por meio do Ofício no- 1692/2011- GAB/SES, de 18 de julho de

2011, resolve:
Art. 1o- - Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1o- O total de recurso financeiro anual do estado do MARANHÃO, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$720.777.616,30,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 185.795.489,01 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 491.955.493,59 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 43.026.633,70 Anexo III

§ 2o- - Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 2.613.600,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 12.954.000,00.

§ 3o- - O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2o- - Instruir que o remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto no teto financeiro global do estado.
Art. 3o- - Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.1220.8585-0021 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4o- - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1o- de agosto de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGLHÃES JÚNIOR
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO - AGOSTO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 85.943.442,34
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 99.852.046,67
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 185.795.489,01

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO - AGOSTO/2011

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos permanen-

tes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realiza-
das ao FES

Valores de Estabelecimen-
tos sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
210005 ACAILANDIA 3.691.695,20 1.309.416,07 0,00 1.963.520,99 0,00 0,00 0,00 0,00 6.964.632,26
210010 AFONSO CUNHA 208.682,18 0,00 0,00 0,00 0,00 208.682,18 0,00 0,00 0,00
210015 AGUA DOCE DO MARANHAO 436.859,01 0,00 0,00 0,00 0,00 436.859,01 0,00 0,00 0,00
210020 A L C A N TA R A 1.021.031,13 0,00 0,00 0,00 0,00 1.021.031,13 0,00 0,00 0,00
210030 ALDEIAS ALTAS 798.672,56 0,00 0,00 0,00 0,00 798.672,56 0,00 0,00 0,00
210040 ALTAMIRA DO MARANHAO 272.102,39 0,00 0,00 0,00 0,00 272.102,39 0,00 0,00 0,00
210043 ALTO ALEGRE DO MARANHAO 8 11 . 1 2 0 , 5 2 0,00 0,00 0,00 0,00 8 11 . 1 2 0 , 5 2 0,00 0,00 0,00
210047 ALTO ALEGRE DO PINDARE 1.440.448,35 0,00 0,00 0,00 0,00 1.440.448,35 0,00 0,00 0,00
210050 ALTO PARNAIBA 379.376,62 0,00 0,00 0,00 0,00 379.376,62 0,00 0,00 0,00
210055 AMAPA DO MARANHAO 227.532,97 0,00 0,00 0,00 0,00 227.532,97 0,00 0,00 0,00
210060 AMARANTE DO MARANHAO 1.318.124,50 0,00 0,00 0,00 0,00 1.318.124,50 0,00 0,00 0,00
210070 A N A J AT U B A 883.340,15 0,00 0,00 0,00 0,00 883.340,15 0,00 0,00 0,00
210080 ANAPURUS 464.652,30 0,00 0,00 0,00 0,00 464.652,30 0,00 0,00 0,00
210083 APICUM-ACU 487.938,57 0,00 0,00 0,00 0,00 487.938,57 0,00 0,00 0,00
210087 ARAGUANA 365.605,17 0,00 0,00 0,00 0,00 365.605,17 0,00 0,00 0,00
210090 ARAIOSES 1.387.876,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.387.876,00 0,00 0,00 0,00
210095 ARAME 1.000.379,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000.379,59 0,00 0,00 0,00
210100 ARARI 1.029.878,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.029.878,91
2 1 0 11 0 AXIXA 5 2 7 . 3 5 7 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 5 2 7 . 3 5 7 , 11 0,00 0,00 0,00
210120 BACABAL 3.814.806,16 2.539.142,98 1.338.000,00 5.029.526,19 0,00 0,00 0,00 0,00 12.721.475,33
210125 BACABEIRA 540.663,55 0,00 0,00 0,00 0,00 540.663,55 0,00 0,00 0,00
210130 BACURI 590.205,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590.205,00 0,00 0,00 0,00
210135 BACURITUBA 200.204,69 0,00 0,00 0,00 0,00 200.204,69 0,00 0,00 0,00
210140 BALSAS 3.071.538,80 1.818.076,08 173.210,65 3.158.107,98 0,00 0,00 0,00 0,00 8.220.933,51
210150 BARAO DE GRAJAU 610.558,13 0,00 0,00 0,00 0,00 610.558,13 0,00 0,00 0,00
210160 BARRA DO CORDA 3.190.057,64 742.161,18 858.000,00 3.261.880,20 0,00 0,00 0,00 0,00 8.052.099,02
210170 BARREIRINHAS 1.741.458,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.741.458,94
210173 BELAGUA 210.756,84 0,00 0,00 0,00 0,00 210.756,84 0,00 0,00 0,00
210177 BELA VISTA DO MARANHAO 316.564,50 0,00 0,00 0,00 0,00 316.564,50 0,00 0,00 0,00
210180 BENEDITO LEITE 198.344,65 0,00 0,00 0,00 0,00 198.344,65 0,00 0,00 0,00
210190 BEQUIMAO 763.904,12 0,00 0,00 0,00 0,00 763.904,12 0,00 0,00 0,00
210193 BERNARDO DO MEARIM 220.343,20 0,00 0,00 0,00 0,00 220.343,20 0,00 0,00 0,00
210197 BOA VISTA DO GURUPI 2 7 3 . 3 9 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2 7 3 . 3 9 0 , 11 0,00 0,00 0,00
210200 BOM JARDIM 1.649.989,01 0,00 0,00 0,00 0,00 1.649.989,01 0,00 0,00 0,00
210203 BOM JESUS DAS SELVAS 882.123,97 0,00 0,00 0,00 0,00 882.123,97 0,00 0,00 0,00
210207 BOM LUGAR 472.950,94 0,00 0,00 0,00 0,00 472.950,94 0,00 0,00 0,00
210210 BREJO 1.145.283,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.145.283,86 0,00 0,00 0,00
210215 BREJO DE AREIA 210.899,92 0,00 0,00 0,00 0,00 210.899,92 0,00 0,00 0,00
210220 BURITI 931.057,33 0,00 0,00 0,00 0,00 931.057,33 0,00 0,00 0,00
210230 BURITI BRAVO 820.599,57 0,00 0,00 0,00 0,00 820.599,57 0,00 0,00 0,00
210232 BURITICUPU 2.218.920,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.218.920,88
210235 BURITIRANA 537.515,79 0,00 0,00 0,00 0,00 537.515,79 0,00 0,00 0,00
210237 CACHOEIRA GRANDE 326.079,32 0,00 0,00 0,00 0,00 326.079,32 0,00 0,00 0,00
210240 CAJAPIO 367.679,83 0,00 0,00 0,00 0,00 367.679,83 0,00 0,00 0,00
210250 CAJARI 472.271,31 0,00 0,00 0,00 0,00 472.271,31 0,00 0,00 0,00
210255 CAMPESTRE DO MARANHAO 451.238,55 0,00 0,00 0,00 0,00 451.238,55 0,00 0,00 0,00
210260 CANDIDO MENDES 694.259,93 0,00 0,00 0,00 0,00 694.259,93 0,00 0,00 0,00
210270 C A N TA N H E D E 693.794,92 0,00 0,00 0,00 0,00 693.794,92 0,00 0,00 0,00
210275 CAPINZAL DO NORTE 382.130,91 0,00 0,00 0,00 0,00 382.130,91 0,00 0,00 0,00
210280 CAROLINA 880.933,42 52.933,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 933.866,86
210290 C A R U TA P E R A 582.792,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 582.792,66
210300 CAXIAS 12.092.377,39 3.433.779,46 858.000,00 19.673.822,72 0,00 0,00 0,00 0,00 36.057.979,57
210310 CEDRAL 362.242,79 0,00 0,00 0,00 0,00 362.242,79 0,00 0,00 0,00
210312 CENTRAL DO MARANHAO 324.147,74 0,00 0,00 0,00 0,00 324.147,74 0,00 0,00 0,00
210315 CENTRO DO GUILHERME 261.764,86 0,00 0,00 0,00 0,00 261.764,86 0,00 0,00 0,00
210317 CENTRO NOVO DO MARANHAO 557.189,29 0,00 0,00 0,00 0,00 557.189,29 0,00 0,00 0,00
210320 C H A PA D I N H A 3.877.532,46 4 . 11 3 . 0 4 9 , 9 6 0,00 3.844.127,36 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 3 4 . 7 0 9 , 7 8
210325 CIDELANDIA 457.069,06 0,00 0,00 0,00 0,00 457.069,06 0,00 0,00 0,00
210330 CODO 4.390.464,09 0,00 858.000,00 4.222.989,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.471.453,09
210340 COELHO NETO 2.088.939,41 562.991,57 150.000,00 3.670.664,38 0,00 0,00 0,00 0,00 6.472.595,36
210350 COLINAS 1.495.661,92 2.643.986,85 0,00 2.455.491,68 0,00 530.939,16 0,00 0,00 6.064.201,29
210355 CONCEICAO DO LAGO-ACU 519.916,95 0,00 0,00 0,00 0,00 519.916,95 0,00 0,00 0,00
210360 C O R O ATA 2.287.259,55 2.259.654,80 990.000,00 3.267.228,89 0,00 0,00 0,00 0,00 8.804.143,24
210370 CURURUPU 1.371.378,71 2.178.345,45 413.946,96 140.343,85 0,00 2.673.007,24 0,00 0,00 1.431.007,73
210375 D AV I N O P O L I S 433.460,86 0,00 0,00 0,00 0,00 433.460,86 0,00 0,00 0,00
210380 DOM PEDRO 1.434.229,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.434.229,88
210390 DUQUE BACELAR 382.882,08 0,00 0,00 0,00 0,00 382.882,08 0,00 0,00 0,00
210400 ESPERANTINOPOLIS 1.287.288,10 183.427,75 0,00 131.008,99 0,00 0,00 0,00 0,00 1.601.724,84
210405 E S T R E I TO 997.472,00 0,00 0,00 11 8 . 3 4 6 , 4 7 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 5 . 8 1 8 , 4 7
210407 FEIRA NOVA DO MARANHAO 281.581,44 0,00 0,00 0,00 0,00 281.581,44 0,00 0,00 0,00
210408 FERNANDO FALCAO 3 0 0 . 6 11 , 0 8 0,00 0,00 0,00 0,00 3 0 0 . 6 11 , 0 8 0,00 0,00 0,00
210409 FORMOSA DA SERRA NEGRA 623.542,64 0,00 0,00 0,00 0,00 623.542,64 0,00 0,00 0,00
210410 FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 426.342,63 0,00 0,00 0,00 0,00 426.342,63 0,00 0,00 0,00
210420 F O RT U N A 533.080,31 0,00 0,00 0,00 0,00 533.080,31 0,00 0,00 0,00
210430 GODOFREDO VIANA 395.039,50 3 0 . 11 8 , 5 0 0,00 101.096,61 0,00 526.254,61 0,00 0,00 0,00
210440 GONCALVES DIAS 605.013,78 0,00 0,00 0,00 0,00 605.013,78 0,00 0,00 0,00
210450 GOVERNADOR ARCHER 365.712,48 0,00 0,00 0,00 0,00 365.712,48 0,00 0,00 0,00
210455 GOVERNADOR EDISON LOBAO 520.703,89 0,00 0,00 0,00 0,00 520.703,89 0,00 0,00 0,00
210460 GOVERNADOR EUGENIO BARROS 584.517,57 0,00 0,00 0,00 0,00 584.517,57 0,00 0,00 0,00
210462 GOVERNADOR LUIZ ROCHA 253.645,07 0,00 0,00 0,00 0,00 253.645,07 0,00 0,00 0,00
210465 GOVERNADOR NEWTON BELLO 417.292,82 0,00 0,00 0,00 0,00 417.292,82 0,00 0,00 0,00
210467 GOVERNADOR NUNES FREIRE 943.883,77 2.655.819,20 0,00 1 . 7 0 1 . 11 4 , 8 7 0,00 0,00 0,00 0,00 5.300.817,84
210470 GRACA ARANHA 230.323,03 0,00 0,00 0,00 0,00 230.323,03 0,00 0,00 0,00
210480 GRAJAU 2.047.644,97 1.208.184,79 251.667,95 2.021.694,59 0,00 0,00 0,00 0,00 5.529.192,30
210490 GUIMARAES 717.393,57 0,00 0,00 0,00 0,00 717.393,57 0,00 0,00 0,00
210500 HUMBERTO DE CAMPOS 895.573,49 0,00 0,00 0,00 0,00 895.573,49 0,00 0,00 0,00
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210510 I C AT U 1.162.980,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.162.980,46 0,00 0,00 0,00
210515 IGARAPE DO MEIO 431.851,21 0,00 0,00 0,00 0,00 431.851,21 0,00 0,00 0,00
210520 IGARAPE GRANDE 393.577,31 0,00 0,00 0,00 0,00 393.577,31 0,00 0,00 0,00
210530 I M P E R AT R I Z 10.660.910,68 9.497.652,30 1.008.000,00 34.976.335,74 0,00 2.873.962,68 0,00 0,00 53.268.936,04
210535 ITAIPAVA DO GRAJAU 487.759,72 0,00 0,00 0,00 0,00 487.759,72 0,00 0,00 0,00
210540 ITAPECURU MIRIM 2.053.149,54 105.091,98 0,00 1.477.368,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3.635.610,47
210542 ITINGA DO MARANHAO 925.226,82 0,00 0,00 0,00 0,00 925.226,82 0,00 0,00 0,00
210545 J ATO B A 306.083,89 0,00 0,00 0,00 0,00 306.083,89 0,00 0,00 0,00
210547 JENIPAPO DOS VIEIRAS 546.207,90 0,00 0,00 0,00 0,00 546.207,90 0,00 0,00 0,00
210550 JOAO LISBOA 1 . 2 6 6 . 6 11 , 7 1 0,00 0,00 652.678,60 0,00 0,00 0,00 0,00 1.919.290,31
210560 JOSELANDIA 574.251,58 0,00 0,00 0,00 0,00 574.251,58 0,00 0,00 0,00
210565 JUNCO DO MARANHAO 146.692,77 0,00 0,00 0,00 0,00 146.692,77 0,00 0,00 0,00
210570 LAGO DA PEDRA 1.609.796,51 1.443.245,37 0,00 1.257.080,78 0,00 0,00 0,00 0,00 4.310.122,66
210580 LAGO DO JUNCO 353.765,30 0,00 0,00 0,00 0,00 353.765,30 0,00 0,00 0,00
210590 LAGO VERDE 537.050,78 0,00 0,00 0,00 0,00 537.050,78 0,00 0,00 0,00
210592 LAGOA DO MATO 376.872,72 0,00 0,00 0,00 0,00 376.872,72 0,00 0,00 0,00
210594 LAGO DOS RODRIGUES 285.909,61 0,00 0,00 0,00 0,00 285.909,61 0,00 0,00 0,00
210596 LAGOA GRANDE DO MARANHAO 332.195,99 0,00 0,00 0,00 0,00 332.195,99 0,00 0,00 0,00
210598 LAJEADO NOVO 244.273,33 0,00 0,00 0,00 0,00 244.273,33 0,00 0,00 0,00
210600 LIMA CAMPOS 418.723,62 0,00 0,00 0,00 0,00 418.723,62 0,00 0,00 0,00
210610 L O R E TO 380.807,42 0,00 0,00 0,00 0,00 380.807,42 0,00 0,00 0,00
210620 LUIS DOMINGUES 246.240,68 0,00 0,00 0,00 0,00 246.240,68 0,00 0,00 0,00
210630 MAGALHAES DE ALMEIDA 524.137,81 0,00 0,00 0,00 0,00 524.137,81 0,00 0,00 0,00
210632 MARACACUME 647.365,46 0,00 0,00 0,00 0,00 647.365,46 0,00 0,00 0,00
210635 MARAJA DO SENA 249.638,83 0,00 0,00 0,00 0,00 249.638,83 0,00 0,00 0,00
210637 MARANHAOZINHO 440.375,23 0,00 0,00 0,00 0,00 440.375,23 0,00 0,00 0,00
210640 MATA ROMA 509.794,04 0,00 0,00 0,00 0,00 509.794,04 0,00 0,00 0,00
210650 M AT I N H A 1.014.141,49 0,00 0,00 0,00 0,00 1.014.141,49 0,00 0,00 0,00
210660 M ATO E S 1.042.123,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.042.123,18 0,00 0,00 0,00
210663 MATOES DO NORTE 391.466,88 0,00 0,00 0,00 0,00 391.466,88 0,00 0,00 0,00
210667 MILAGRES DO MARANHAO 280.365,26 0,00 0,00 0,00 0,00 280.365,26 0,00 0,00 0,00
210670 MIRADOR 715.364,23 0,00 0,00 0,00 0,00 715.364,23 0,00 0,00 0,00
210675 MIRANDA DO NORTE 641.078,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 641.078,52
210680 MIRINZAL 769.617,77 0,00 0,00 0,00 0,00 769.617,77 0,00 0,00 0,00
210690 MONCAO 1.015.367,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.015.367,22 0,00 0,00 0,00
210700 MONTES ALTOS 323.897,35 0,00 0,00 0,00 0,00 323.897,35 0,00 0,00 0,00
210710 MORROS 630.267,40 0,00 0,00 0,00 0,00 630.267,40 0,00 0,00 0,00
210720 NINA RODRIGUES 369.361,02 0,00 0,00 0,00 0,00 369.361,02 0,00 0,00 0,00
210725 NOVA COLINAS 178.384,99 0,00 0,00 0,00 0,00 178.384,99 0,00 0,00 0,00
210730 NOVA IORQUE 180.316,57 0,00 0,00 0,00 0,00 180.316,57 0,00 0,00 0,00
210735 NOVA OLINDA DO MARANHAO 631.197,42 0,00 0,00 0,00 0,00 631.197,42 0,00 0,00 0,00
210740 OLHO D'AGUA DAS CUNHAS 639.138,36 0,00 0,00 0,00 0,00 639.138,36 0,00 0,00 0,00
210745 OLINDA NOVA DO MARANHAO 445.551,12 0,00 0,00 0,00 0,00 445.551,12 0,00 0,00 0,00
210750 PACO DO LUMIAR 3 . 4 11 . 8 0 3 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 4 11 . 8 0 3 , 0 0
210760 PA L M E I R A N D I A 928.615,42 0,00 0,00 0,00 0,00 928.615,42 0,00 0,00 0,00
210770 PA R A I B A N O 710.904,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 710.904,27
210780 PA R N A R A M A 1.450.886,97 29.801,86 0,00 1.172.265,73 0,00 0,00 0,00 0,00 2.652.954,56
210790 PASSAGEM FRANCA 630.446,25 0,00 0,00 0,00 0,00 630.446,25 0,00 0,00 0,00
210800 PASTOS BONS 659.007,50 0,00 0,00 14.032,16 0,00 673.039,66 0,00 0,00 0,00
210805 PAULINO NEVES 471.985,15 0,00 0,00 0,00 0,00 471.985,15 0,00 0,00 0,00
210810 PAULO RAMOS 591.421,18 0,00 0,00 0,00 0,00 591.421,18 0,00 0,00 0,00
210820 PEDREIRAS 1 . 6 11 . 8 2 8 , 8 3 1.141.789,86 0,00 3.549.461,17 0,00 0,00 0,00 0,00 6.303.079,86
210825 PEDRO DO ROSARIO 801.856,09 0,00 0,00 0,00 0,00 801.856,09 0,00 0,00 0,00
210830 P E N A LVA 981.561,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 981.561,24
210840 PERI MIRIM 449.128,12 0,00 0,00 0,00 0,00 449.128,12 0,00 0,00 0,00
210845 P E R I TO R O 701.127,77 0,00 150.000,00 0,00 0,00 701.127,77 0,00 0,00 150.000,00
210850 PINDARE MIRIM 1 . 1 4 0 . 3 11 , 8 3 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 1 4 0 . 3 11 , 8 3 0,00 0,00 0,00
210860 PINHEIRO 3.061.483,48 3.189.134,48 0,00 3.227.066,86 0,00 0,00 0,00 0,00 9.477.684,82
210870 PIO XII 779.026,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 779.026,00
210880 PIRAPEMAS 553.612,29 0,00 0,00 0,00 0,00 553.612,29 0,00 0,00 0,00
210890 POCAO DE PEDRAS 856.980,71 0,00 0,00 1.132.959,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.989.940,12
210900 PORTO FRANCO 1.150.988,21 785.701,45 1.290.000,00 1.061.964,76 0,00 0,00 0,00 0,00 4.288.654,42
210905 PORTO RICO DO MARANHAO 254.324,70 0,00 0,00 0,00 0,00 254.324,70 0,00 0,00 0,00
210910 PRESIDENTE DUTRA 1.700.796,82 199.344,79 0,00 1.889.426,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.789.567,61
210920 PRESIDENTE JUSCELINO 432.602,38 0,00 0,00 0,00 0,00 432.602,38 0,00 0,00 0,00
210923 PRESIDENTE MEDICI 223.634,04 0,00 0,00 0,00 0,00 223.634,04 0,00 0,00 0,00
210927 PRESIDENTE SARNEY 575.718,15 0,00 0,00 0,00 0,00 575.718,15 0,00 0,00 0,00
210930 PRESIDENTE VARGAS 361.133,92 0,00 0,00 0,00 0,00 361.133,92 0,00 0,00 0,00
210940 PRIMEIRA CRUZ 442.331,82 0,00 0,00 0,00 0,00 442.331,82 0,00 0,00 0,00
210945 RAPOSA 1.157.400,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.157.400,34 0,00 0,00 0,00
210950 RIACHAO 773.562,02 0,00 0,00 0,00 0,00 773.562,02 0,00 0,00 0,00
210955 RIBAMAR FIQUENE 264.376,07 0,00 0,00 0,00 0,00 264.376,07 0,00 0,00 0,00
210960 ROSARIO 1.398.714,31 0,00 0,00 0,00 0,00 1.398.714,31 0,00 0,00 0,00
210970 SAMBAIBA 213.582,67 0,00 0,00 0,00 0,00 213.582,67 0,00 0,00 0,00
210975 SANTA FILOMENA DO MARANHAO 203.996,31 0,00 0,00 0,00 0,00 203.996,31 0,00 0,00 0,00
210980 SANTA HELENA 1.432.683,28 0,00 0,00 334.928,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 7 6 7 . 6 1 2 , 11
210990 SANTA INES 3.309.670,22 2.058.163,27 0,00 5.678.391,40 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 0 4 6 . 2 2 4 , 8 9
2 11 0 0 0 SANTA LUZIA 2.604.767,50 285.908,97 0,00 1.772.240,29 0,00 0,00 0,00 0,00 4.662.916,76
2 11 0 0 3 SANTA LUZIA DO PARUA 737.081,00 0,00 0,00 65.556,60 0,00 802.637,60 0,00 0,00 0,00
2 11 0 1 0 SANTA QUITERIA DO MARANHAO 1.045.020,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.045.020,55 0,00 0,00 0,00
2 11 0 2 0 SANTA RITA 1 . 11 9 . 9 3 1 , 7 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 9 . 9 3 1 , 7 1
2 11 0 2 3 SANTANA DO MARANHAO 389.535,30 0,00 0,00 0,00 0,00 389.535,30 0,00 0,00 0,00
2 11 0 2 7 SANTO AMARO DO MARANHAO 4 11 . 6 7 6 , 9 3 0,00 0,00 0,00 0,00 4 11 . 6 7 6 , 9 3 0,00 0,00 0,00
2 11 0 3 0 SANTO ANTONIO DOS LOPES 785.213,49 0,00 0,00 0,00 0,00 785.213,49 0,00 0,00 0,00
2 11 0 4 0 SAO BENEDITO DO RIO PRETO 633.272,08 0,00 0,00 0,00 0,00 633.272,08 0,00 0,00 0,00
2 11 0 5 0 SAO BENTO 1.367.371,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.367.371,42
2 11 0 6 0 SAO BERNARDO 939.785,21 0,00 0,00 0,00 0,00 939.785,21 0,00 0,00 0,00
2 11 0 6 5 SAO DOMINGOS DO AZEITAO 256.399,36 0,00 0,00 0,00 0,00 256.399,36 0,00 0,00 0,00
2 11 0 7 0 SAO DOMINGOS DO MARANHAO 1.197.973,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.197.973,07 0,00 0,00 0,00
2 11 0 8 0 SAO FELIX DE BALSAS 161.358,47 0,00 0,00 0,00 0,00 161.358,47 0,00 0,00 0,00
2 11 0 8 5 SAO FRANCISCO DO BREJAO 3 11 . 2 7 0 , 5 4 0,00 0,00 0,00 0,00 3 11 . 2 7 0 , 5 4 0,00 0,00 0,00
2 11 0 9 0 SAO FRANCISCO DO MARANHAO 523.386,64 0,00 0,00 0,00 0,00 523.386,64 0,00 0,00 0,00
2 111 0 0 SAO JOAO BATISTA 927.578,09 0,00 0,00 0,00 0,00 927.578,09 0,00 0,00 0,00
2 111 0 2 SAO JOAO DO CARU 451.167,01 0,00 0,00 0,00 0,00 451.167,01 0,00 0,00 0,00
2 111 0 5 SAO JOAO DO PARAISO 415.325,47 0,00 0,00 0,00 0,00 415.325,47 0,00 0,00 0,00
2 111 0 7 SAO JOAO DO SOTER 647.953,16 0,00 0,00 0,00 0,00 647.953,16 0,00 0,00 0,00
2 1111 0 SAO JOAO DOS PATOS 922.141,31 139.082,67 0,00 1.143.194,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.204.417,98
2 111 2 0 SAO JOSE DE RIBAMAR 4.932.555,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.932.555,97
2 111 2 5 SAO JOSE DOS BASILIOS 267.917,30 0,00 0,00 0,00 0,00 267.917,30 0,00 0,00 0,00
2 111 3 0 SAO LUIS 61.025.351,84 7 3 . 2 4 4 . 0 7 8 , 11 29.173.076,02 7 5 . 6 7 8 . 11 6 , 0 6 0,00 2.464.778,40 43.026.633,70 0,00 193.629.209,93
2 111 4 0 SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 824.718,51 0,00 0,00 0,00 0,00 7 1 9 . 11 8 , 5 1 0,00 0,00 105.600,00
2 111 5 0 SAO MATEUS DO MARANHAO 1.709.739,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.709.739,70
2 111 5 3 SAO PEDRO DA AGUA BRANCA 409.173,03 0,00 0,00 0,00 0,00 409.173,03 0,00 0,00 0,00
2 111 5 7 SAO PEDRO DOS CRENTES 147.944,72 0,00 0,00 0,00 0,00 147.944,72 0,00 0,00 0,00
2 111 6 0 SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 588.309,19 0,00 0,00 0,00 0,00 588.309,19 0,00 0,00 0,00
2 111 6 3 SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 164.184,30 0,00 0,00 0,00 0,00 164.184,30 0,00 0,00 0,00
2 111 6 7 SAO ROBERTO 184.036,65 0,00 0,00 0,00 0,00 184.036,65 0,00 0,00 0,00
2 111 7 0 SAO VICENTE FERRER 756.191,58 853.896,99 0,00 137.585,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.747.673,59
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2 111 7 2 S AT U B I N H A 309.446,27 0,00 0,00 0,00 0,00 309.446,27 0,00 0,00 0,00
2 111 7 4 SENADOR ALEXANDRE COSTA 3 3 4 . 1 9 9 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 3 3 4 . 1 9 9 , 11 0,00 0,00 0,00
2 111 7 6 SENADOR LA ROCQUE 691.362,56 0,00 0,00 0,00 0,00 691.362,56 0,00 0,00 0,00
2 111 7 8 SERRANO DO MARANHAO 390.286,47 0,00 0,00 0,00 0,00 390.286,47 0,00 0,00 0,00
2 111 8 0 SITIO NOVO 572.641,93 0,00 0,00 0,00 0,00 572.641,93 0,00 0,00 0,00
2 111 9 0 SUCUPIRA DO NORTE 376.622,33 0,00 0,00 0,00 0,00 376.622,33 0,00 0,00 0,00
2 111 9 5 SUCUPIRA DO RIACHAO 172.339,86 0,00 0,00 0,00 0,00 172.339,86 0,00 0,00 0,00
2 11 2 0 0 TASSO FRAGOSO 245.024,50 0,00 0,00 0,00 0,00 245.024,50 0,00 0,00 0,00
2 11 2 1 0 TIMBIRAS 961.640,68 0,00 150.000,00 261.648,00 0,00 1.223.288,68 0,00 0,00 150.000,00
2 11 2 2 0 TIMON 5.673.071,24 0,00 1.158.000,00 7.009.181,70 0,00 0,00 0,00 0,00 13.840.252,94
2 11 2 2 3 TRIZIDELA DO VALE 674.872,59 0,00 0,00 0,00 0,00 674.872,59 0,00 0,00 0,00
2 11 2 2 7 TUFILANDIA 203.066,29 0,00 0,00 0,00 0,00 203.066,29 0,00 0,00 0,00
2 11 2 3 0 TUNTUM 1.006.808,12 2 . 5 11 . 2 6 5 , 8 3 1.008.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.526.073,95
2 11 2 4 0 TURIACU 1.196.721,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1.196.721,12 0,00 0,00 0,00
2 11 2 4 5 TURILANDIA 742.513,66 0,00 0,00 0,00 0,00 742.513,66 0,00 0,00 0,00
2 11 2 5 0 T U TO I A 1.707.409,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.707.409,41 0,00 0,00 0,00
2 11 2 6 0 URBANO SANTOS 803.358,43 0,00 0,00 0,00 0,00 803.358,43 0,00 0,00 0,00
2 11 2 7 0 VARGEM GRANDE 1.630.056,28 164.009,71 0,00 11 5 . 6 9 4 , 2 8 0,00 0,00 0,00 0,00 1.909.760,27
2 11 2 8 0 VIANA 2.283.743,30 850.356,93 0,00 1.035.812,71 0,00 0,00 0,00 0,00 4.169.912,94
2 11 2 8 5 VILA NOVA DOS MARTIRIOS 320.534,97 0,00 0,00 0,00 0,00 320.534,97 0,00 0,00 0,00
2 11 2 9 0 VITORIA DO MEARIM 1.237.946,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.237.946,51
2 11 3 0 0 VITORINO FREIRE 1.251.454,47 11 5 . 2 6 7 , 1 3 0,00 1.403.451,33 0,00 0,00 0,00 0,00 2.770.172,93
2 11 4 0 0 ZE DOCA 1.730.128,88 733.293,27 0,00 700.552,18 0,00 0,00 0,00 0,00 3.163.974,33

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 491.955.493,59

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO - AGOSTO/2011

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS
(VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde
Municipal 211130 - SAO LUIS Hospital Universitário - HU-UFMA 2726653 12 02-12-2004 43.026.633,70

TO TA L 43.026.633,70

PORTARIA No- 451, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o Decreto no- 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro e 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa;

Considerando a Portaria no 2.349/GM/MS, de 08 de de-
zembro de 2005, que institui a Política Nacional de Atenção On-
cológica, a ser implantada em todas as unidades federadas, respei-
tadas as competências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria n 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro
de 2010, que estabelece diretrizes para organização da Rede de Aten-
ção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria SAS/MS no 741, de 19 de dezembro
de 2005, que orienta a estruturação da alta complexidade na rede de
atenção oncológica e estabelece os parâmetros mínimos de neces-
sidade e de produção de serviços;

Considerando a Portaria SAS/MS no 62, de 11 de março de
2009, que orienta a integração hospitalar dos serviços isolados de
radioterapia e de quimioterapia e atualiza a relação de todos os
hospitais habilitados na alta complexidade em oncologia;

Considerando a decisão da 3ª Reunião da Comissão Inter-
gestores Tripartite - CIT, de 28 de abril de 2011; e

Considerando a necessidade de orientar e coordenar a ação
conjunta com as secretarias estaduais e municipais de saúde para a
avaliação e proposição de melhorias para a Política Nacional de
Atenção Oncológica, resolve:

Art. 1o - Constituir Grupo Técnico de Trabalho com a fi-
nalidade de redefinir, à luz da Política Nacional de Implantação das
Redes de Atenção à Saúde, a Política Nacional de Atenção On-
cológica, que será composto por representantes, titular e suplente, das
seguintes instâncias:

I - Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS:
a) Departamento de Atenção Especializada

(DAE/SAS/MS);
b) Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sis-

temas (DRAC/SAS/MS);
c) Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS);
d) Departamento de Ações Programáticas Estratégicas (DA-

PES/SAS/MS); e
e) Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

(INCA/SAS/MS).
II - Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS);

e
III - Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde

(CONASEMS).
§1 o- - O Grupo poderá solicitar o apoio de especialistas ou

entidades que atuem na área de saúde pública para prestar assessoria
técnica no âmbito de suas competências.

§2 o- - As funções dos membros do Grupo não serão re-
muneradas e o seu exercício será considerado de relevância pública.

Art. 2o- - Definir que a coordenação do Grupo Técnico de
Trabalho ora instituído será exercida pela Secretaria de Atenção à
Saúde, da seguinte forma:

I - Secretaria Executiva: Departamento de Atenção Espe-
cializada - DAE/SAS;

II - Secretaria Técnica: Instituto Nacional de Câncer José
Alencar Gomes da Silva - INCA/SAS.

Parágrafo único. Cabe ao DAE/SAS/MS adotar as provi-
dências cabíveis à operacionalização dos trabalhos do Grupo.

Art. 3o- - Determinar que o Grupo de Trabalho terá o prazo
de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta Portaria,
para apresentação de relatório.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 452, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no art. 3o- da Portaria no-

44/GM/MS, de 10 de janeiro de 2001, que define as regras para
habilitação de unidade prestadora de serviços do Sistema Único de
Saúde (SUS), em regime de Hospital-Dia; e

Considerando o parecer favorável do respectivo gestor local
do SUS, resolve:

Art. 1o- - Habilitar o hospital a seguir no código 12.02 -
Procedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos, em regime de
Hospital-Dia, nos termos da Portaria no- 44/2001.

UF Município CNES CNPJ Entidade Gestão
MG Belo Horizonte 0027014 17209891000193 Santa Casa de

Misericórdia
de Belo Horizonte

Municipal

Art. 2o- - Instruir que a habilitação concedida por esta Por-
taria não acarrete alteração no teto financeiro do Estado e/ou Mu-
nicípio.

Art. 3o- - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria nº 167 de 06 de novembro de 2007, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 664, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.032896/2009-71, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento à pessoa jurídica VISTORIA INSPEÇÃO TECNICA VEI-
CULAR LTDA, CNPJ - 10.986.627/0001-17, situada no Município
de Ribeirão Preto - SP, na Avenida Marechal Costa e Silva, 2800 a
2830, Vila Brasil, CEP 14.075-600, para atuar como Instituição Téc-
nica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 665, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, e na Portaria nº 46, de 18 de
janeiro de 2011, ambas do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
08650.001597/2009-11, resolve:

Art. 1º Conceder a partir da data de publicação desta Portaria
licença de funcionamento à pessoa jurídica CITEC - CENTRO DE
INSPEÇÕES TÉCNICAS VEICULARES LTDA, CNPJ:
09.196.824/0001-53, situada no Município de Passo Fundo - RS, na
Rua Florianópolis, nº 58, São José, CEP 99.051-180, para executar
serviços especializados de Inspeção Técnica Veicular a que se refere
a Resolução CONTRAN nº 359, de 29 de setembro de 2010.

Art. 2º O prazo de licenciamento vigora enquanto a pessoa
jurídica estiver licenciada como Instituição Técnica Licenciada -
ITL.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 663, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.033077/2011-66, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a pessoa jurídica ECI - EMPRESA CATARINEN-
SE DE INSPEÇÕES VEICULARES LTDA, CNPJ 06.330.888/0001-
07, situada no Município de Florianópolis- SC, na Rua Líbia Cruz, nº
329, Estreito, CEP 88.070-280, para atuar como Instituição Técnica
Licenciada - ITL.

Ministério das Cidades
.
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PORTARIA Nº 666, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232 de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80001.014205/2009-48, resolve:

Art. 1º Revogar, devido à alteração de endereço, a Portaria nº
330, de 25 de maio de 2010, publicada no DOU, em 26 de maio de
2010, seção 1, página 54, que concedeu licença de funcionamento à
pessoa jurídica CAIBI INSPEÇÕES VEICULARES LTDA, para
atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL, CNPJ nº
09.607.823/0001-54, situada no Município de Caibi - SC, na Rodovia
SC 283, Km 168,75, s/nº - Centro, CEP 89.888-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 667, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.032931/2011-77, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a pessoa jurídica CATERG CENTRO DE APOIO
TECNOLÓGICO DO RGS S/S, CNPJ 94.309.945/0001-33, situada
no Município de Porto Alegre - RS, na Avenida Ipiranga, nº 8.733,
Partenon, CEP 91.530-001, para atuar como Instituição Técnica Li-
cenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria nº 146 de 06 de novembro de 2007, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

As alterações ora propostas têm por objetivo principal mi-
nimizar a possível ocorrência de interferências quando do atendi-
mento ao disposto no Artigo 7º do Decreto n.º 5.820, de 29 de junho
de 2006, publicado no Diário Oficial da União - DOU no dia 30
subsequente, que dispõe sobre a consignação de canais com largura
de banda de seis megahertz às concessionárias, autorizadas e per-
missionárias dos Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens - TV e
de Retransmissão de Televisão - RTV, para uso na transmissão ter-
restre de televisão digital.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) uso racional e econômico do espectro de frequências,
inclusive pela utilização da potência mínima necessária para asse-
gurar, economicamente, um serviço de boa qualidade à área a que se
destina;

b) impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBRTV e

PBTVD estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subs-
crito e na página da Anatel na Internet, a partir das 14h da data da
publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 16 de setembro de
2 0 11 .

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 9 de
setembro de 2011.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo - Biblioteca
70313-900 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br
CONSULTA PÚBLICA N.º 47, DE 15 DE AGOSTO DE

2 0 11 .
Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de

Canais de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de
Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD.

ARA APKAR MINASSIAN

CONSULTA PÚBLICA No- 48, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Televisão em
VHF e UHF - PBTV, de Distribuição de
Canais de Retransmissão de Televisão em
VHF e UHF - PBRTV e de Distribuição de
Canais de Televisão Digital - PBTVD nos
Estados do Mato Grosso do Sul, do Paraná
e de São Paulo.

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto no art. 198 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001, alterado pela Resolução
n.º 489, de 05 de dezembro de 2007, decidiu submeter a comentários
públicos a proposta de alteração de Planos Básicos constante dos
Anexos I, II e III, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997,
e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997.

As alterações ora propostas são referentes aos Estados do
Mato Grosso do Sul, do Paraná e de São Paulo, e têm por objetivo
principal minimizar a possível ocorrência de interferências quando do
atendimento ao disposto no Artigo 7º do Decreto n.º 5.820, de 29 de
junho de 2006, publicado no Diário Oficial da União - DOU no dia
30 subseqüente, que dispõe sobre a consignação de canais com lar-
gura de banda de seis megahertz às concessionárias, autorizadas e
permissionárias dos Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens -
TV e de Retransmissão de Televisão - RTV, para uso na transmissão
terrestre de televisão digital. A inclusão, no PBTVD, dos canais
mencionados no Art. 12 do Decreto n.º 5.820 será oportunamente
submetida a Consulta Pública.

Pretende-se obter contribuições fundamentadas sobre a pro-
posta contida na presente Consulta Pública, que contemplem, entre
outros aspectos:

a) atendimento ao disposto no Decreto n.º 5.820/2006;
b) atendimento ao disposto na Portaria MC n.º 652/2006;
c) uso racional e econômico do espectro de freqüências;
d) impacto econômico da alteração proposta.
O texto completo da proposta de alteração do PBTV, PBRTV

e PBTVD estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço
subscrito e na página da Anatel na Internet, a partir das 14h da data
da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões devidamente identificadas de-
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço Internet http://www.anatel.gov.br re-
lativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 16 de setembro de
2 0 11 .

As manifestações encaminhadas por carta devem ser diri-
gidas à Anatel no endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 09 de
setembro de 2011.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Térreo - Biblioteca
70313-900 - BRASÍLIA - DF
INTERNET: http://www.anatel.gov.br
CONSULTA PÚBLICA N.º 48, DE 15 DE AGOSTO DE

2 0 11 .
Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribuição de

Canais de Televisão em VHF e UHF - PBTV, de Distribuição de
Canais de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de
Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD nos Estados do
Mato Grosso do Sul, do Paraná e de São Paulo.

ARA APKAR MINASSIAN

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 5.509, DE 8 DE AGOSTO DE 2011

53500.003003/2011 - Expede autorização para execução do
Serviço Especial para Fins Científicos e/ou Experimentais ao INS-
TITUTO NOKIA DE TECNOLOGIA, CNPJ n.º 04.802.134/0002-68,
por prazo indeterminado, sem exclusividade, para os municípios de
Brasília/DF e Manaus/AM. Outorga autorização do direito de uso das
subfaixa de radiofrequências H (1.945 a 1.955 MHz / 2.135 a 2.145
MHz), SE-6 (1.732,5 a 1.735 MHz / 1.827,5 a 1.830 MHz) e SE-7
(1.735 a 1.737,5 MHz / 1.830 a 1.832,5 MHz) do anexo da Resolução
n.º 454/2006-Anatel ao INSTITUTO NOKIA DE TECNOLOGIA,
CNPJ n.º 04.802.134/0002-68, em caráter secundário, por um período
de 1 (um) ano, prorrogável uma única vez, por igual período, sem
exclusividade e a título oneroso, para os municípios de Brasília/DF e
Manaus/AM.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 118, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉ-
RIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta do Processo n° 53000.025051/2007, resolve:

Aprovar as novas característica técnicas de operação da TV
STÚDIOS DE TEÓFILO OTONI S/C LTDA, concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de Manhuaçú,
Estado de Minas Gerais.

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ATO No- 5.597, DE 11 DE AGOSTO DE 2011

Processo nº 53500.029950/2010 - Confere à INTELSAT LI-
CENSE LLC, sociedade constituída de acordo com as leis do Estado
de Delaware, com sede em 3400 International Drive, N.W., Washing-
ton, D.C. 20008, Estados Unidos da América, o direito de exploração
no Brasil do satélite estrangeiro G-11, ocupando a posição orbital
55,5º W, até 6 de abril de 2015. O representante legal da INTELSAT
LICENSE LLC no Brasil, no que se refere ao satélite G-11, será a
INTELSAT BRASIL LTDA., empresa constituída sob as leis bra-
sileiras, com sede e administração no País, inscrita no CNPJ sob o nº
03.804.764/0001-28.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

CONSULTA PÚBLICA No- 47, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Proposta de Alteração dos Planos Básicos
de Distribuição de Canais de Retransmissão
de Televisão em VHF e UHF - PBRTV e
de Distribuição de Canais de Televisão Di-
gital - PBTVD.

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto no art. 198 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001, alterado pela Resolução
n.º 489, de 05 de dezembro de 2007, decidiu submeter a comentários
públicos a proposta de alteração de Planos Básicos constante dos
Anexos I, II e III, nos termos do art. 211 da Lei n.º 9.472, de 1997,
e do art. 17 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomu-
nicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997.

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RETIFICAÇÕES

No Despacho nº 3.138, de 2 de agosto de 2011, publicado no
Diário Oficial de 10 de agosto de 2011, seção 1, p. 82, v. 148, n. 153,
onde se lê: "a multa total no valor de R$ 4.182.532,10 (quatro mi-
lhões, cento e oitenta e dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e dez
centavos)", Leia-se: "a multa total no valor de R$ 4.210.965,70 (qua-
tro milhões, duzentos e dez mil, novecentos e sessenta e cinco reais e
setenta centavos".

Na Resolução Autorizativa n° 3.301, de 9 de agosto de 2011,
publicado no Diário Oficial da União n° 156, de 15/8/2011, Seção 1,
página 131, onde se lê: "...RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.301,
DE 19 DE AGOSTO DE 2011...", leia-se: "...RESOLUÇÃO AU-
TORIZATIVA Nº 3.031, DE 9 DE AGOSTO DE 2011...".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de agosto de 2011

No- 3.318 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a delegação de competências estabelecida
no inciso XI do artigo 1º da Portaria nº 1.850, de 5 de julho de 2011,
e considerando o que consta do Processo nº. 48500.004756/2001-12,
resolve: I - Alterar as instalações de transmissão de interesse restrito
da Pequena Central Hidrelétrica Garganta da Jararaca, objeto da Re-
solução nº 280, de 17 de junho de 2003, que passam a ser cons-
tituídas da subestação em 138 kV - 2 x 20/25 MVA, em que partem

Ministério de Minas e Energia
.
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duas linhas de transmissão, a primeira, em circuito simples, com 120
km de extensão, para a interligação até a Subestação São José do Rio
Claro, em 138/13,8 kV - 10/12,5 MVA e 13,8/34,5 kV - 5 MVA, e
desta partindo outra linha de transmissão, com 80 km de extensão,
circuito simples, na tensão 34,5 kV, até a Subestação Nova Maringá
em 34,5/13,8 kV - 3 MVA, e a segunda, com 3,62 km de extensão,
em 138 kV, circuito simples, para a interligação da Usina até a linha
de transmissão compreendida entre a PCH Baruíto e a SE Campo
Novo dos Parecis por meio de conexão em derivação, conectando-se
ao sistema de distribuição da Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.
- CEMAT; II - A linha de transmissão que interliga a PCH Garganta
da Jararaca até a linha de transmissão compreendida entre a PCH
Baruíto e a SE Campo Novo dos Parecis por meio de conexão em
derivação não será objeto de sub-rogação dos benefícios do rateio da
Conta de Consumo de Combustível Fóssil - CCC.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de agosto de 2011

No- 3.320 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo nº 48500.003897/2006-13, resolve: I -
Liberar as unidades geradoras UG-2 e UG-3, de 509,6 kW cada,
totalizando 1.019,2 kW de capacidade instalada, da UTE Eldorado,
localizada no Município de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do
Sul, de titularidade da empresa Usina Eldorado S.A., autorizada nos
termos da Resolução Autorizativa nº 353, de 13 de outubro de 2004,
que teve transferida sua autorização para Usina Eldorado Ltda. por
meio da Resolução Autorizativa nº 1.493, de 5 de agosto de 2008, e
que por meio do Despacho nº 2.022, de 1º de junho de 2009, e da
Portaria MME nº 179, de 28 de março de 2011, foi autorizada a
alterar a sua capacidade instalada, para início da operação comercial
a partir do dia 16 de agosto de 2011, quando a energia produzida
pelas unidades geradoras deverá estar disponível ao sistema.

No- 3.321 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo nº 48500.003501/2011-02, resolve: I -
Liberar a unidade geradora de 20.000 kW de capacidade instalada, da
UTE S.A. Usina Coruripe Açúcar e Álcool, localizada no Município
de Iturama, Estado de Minas Gerais, de titularidade da empresa S.A.
Usina Coruripe Açúcar e Álcool, autorizada nos termos da Resolução
Autorizativa nº 2.889, de 10 de maio de 2011, para início da operação
comercial a partir do dia 16 de agosto de 2011, quando a energia
produzida pela unidade geradora deverá estar disponível ao sistema.

No- 3.322 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo nº 48500.001242/2010-96, resolve: I -
Liberar as unidades geradoras G1, de 28.000 kW, e G2, de 20.000
kW, totalizando 48.000 kW de capacidade instalada, da UTE Codora,
localizada no Município de Goianésia, Estado de Goiás, de titu-
laridade da empresa Codora Energia Ltda., autorizada nos termos da
Portaria MME nº 66, de 25 de fevereiro de 2010, para início da
operação em teste a partir do dia 16 de agosto de 2011; II - A
solicitação do início da operação comercial somente poderá ser efe-
tuada após a conclusão da operação em teste e, conforme a per-
tinência de cada caso, a liberação estará condicionada à apresentação
dos documentos originais exigidos no art. 5º e dar-se-á nos termos do
art. 6º da Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003.

No- 3.323 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada resolução, e considerando
o que consta do Processo nº 48500.002073/2009-78, resolve: I -
Liberar a unidade geradora TG2, de 25.000 kW, da UTE Rio Pardo,
localizada no Município de Cerqueira César, Estado de São Paulo, de
titularidade da empresa Usina Rio Pardo S.A., autorizada por meio da
Resolução Autorizativa nº 1.833, de 10 de março de 2009, para início
da operação comercial a partir do dia 16 de agosto de 2011, quando
a energia produzida pela unidade geradora deverá estar disponível ao
sistema.

RÔMULO DE VASCONCELOS FEIJÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de agosto de 2011

No- 3.324 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 09 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 10.604, de 17 de de-
zembro de 2002, nos arts. 28, 28-A e 31 da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e o constante do Documento nº
48513.026430/2011-00, resolve anuir com a dação de recebíveis em
garantia, pela Companhia Energética do Maranhão - CEMAR, até o
limite de 0,20% da receita líquida, no período entre 2011 a 2019, para
captação de recursos junto à Financiadora de Estudos e Projetos -
FINEP no valor de até R$ 2.818.914,29 (dois milhões, oitocentos e
dezoito mil, novecentos e quatorze reais e vinte e nove centavos),
para investimentos na respectiva área da delegação do serviço pú-
blico, não cabendo aos agentes credores direito de qualquer ação
contra a ANEEL, em decorrência de descumprimento, pela dele-
gatária, dos seus compromissos financeiros.

No- 3.325 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria n° 1.047, de 9 de setembro de 2008,
considerando o disposto no inciso XIII, art. 3º, da Lei n° 9.427, de 26
de dezembro de 1996, na Resolução n° 334, de 21 de outubro de
2008, e o que consta no Processo n° 48500.003241/2011-67, resolve:
I - anuir com a celebração do Contrato de Prestação de Serviços de
Operação Remota em Tempo Real entre a concessionária Evrecy
Participações Ltda. (contratante) e a parte relacionada Energest S.A.
(contratada), com valor mensal de R$ 24.432,04, pelo prazo de 48
meses a partir da assinatura do contrato; II - registrar que (i) a
presente anuência não implica reconhecimento, pela ANEEL, dos
valores contratados pelo agente, os quais, para fins tarifários, estarão
sujeitos aos limites apurados, segundo a metodologia própria e (ii)
que os valores contratados, em momento algum, servirão de alegação
para qualquer pleito, visando à reposição do equilíbrio econômico-
financeiro da Concessionária; e III - ressalvar que em caso de pror-
rogação do Contrato, este deverá ter seus aditivos submetidos à
anuência prévia da ANEEL.

No- 3.326 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria no 1.047, de 09 de setembro de 2008,
considerando o disposto na Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996,
na Resolução Normativa no 334, de 21 de outubro de 2008, nos
respectivos Contratos de Concessão, e o que consta do processo no

48500.002507/2011-54, resolve: I - anuir com a celebração de con-
tratos de prestação de serviços de gestão de almoxarifado entre a
Amara Brasil Ltda. (contratada) e as concessionárias Companhia
Energética de Pernambuco - CELPE, Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia - COELBA e Companhia Energética do Rio Grande
do Norte - COSERN, pelo prazo de 36 meses, nos valores máximos
mensais de R$ 266.517,53 (duzentos e sessenta e seis mil, quinhentos
e dezessete reais e cinqüenta e três centavos), R$ 532.902,29 (qui-
nhentos e trinta e dois mil, novecentos e dois reais e vinte e nove
centavos) e R$ 121.133,04 (cento e vinte e um mil, cento e trinta e
três reais e quatro centavos), respectivamente; II - ressalvar que a
presente anuência não implica reconhecimento, pela ANEEL, dos
valores contratados pelos agentes, os quais, para fins tarifários, es-
tarão sujeitos aos limites apurados segundo a metodologia própria.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de agosto de 2011

No- 3.327 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Por-
taria nº 1.807, de 10 de Maio de 2011, bem como na Resolução
ANEEL nº 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em vista o que
consta do Processo no 48500.003540/2011-00, resolve: I - Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Águas de Ouro, com potência estimada de 10,70 MW, às
coordenadas 27º21'03'' de Latitude Sul e 51º38'49'' de Longitude
Oeste, situada no rio do Peixe, sub-bacia 72, bacia hidrográfica do rio
Uruguai, no Estado de Santa Catarina, cuja solicitação foi protocolada
na ANEEL no dia 06/07/2011 pela empresa Águas do Oeste Geração
Elétrica S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 05.898.852/0001-61, tendo
em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução
ANEEL nº 343/2008. II - Estabelecer que os estudos deverão ser
entregues ao protocolo-geral da ANEEL em 16/10/2012, conforme
art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008, sendo proibido a
antecipação dessa data caso haja outro interessado com registro ati-
vo.

No- 3.328 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Por-
taria nº 1.807, de 10 de Maio de 2011, bem como na Resolução
ANEEL nº 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em vista o que
consta do Processo no 48500.003771/2011-13, resolve: I - Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Ari Franco, com potência estimada de 21,60 MW, às co-
ordenadas 18º18'02,19'' de Latitude Sul e 51º19'35,69'' de Longitude
Oeste, situada no rio Claro, sub-bacia 60, bacia hidrográfica do rio
Paraná, no Estado de Goiás, cuja solicitação foi protocolada na ANE-
EL no dia 14/07/2011 pela empresa FR Incorporadora Ltda., inscrita
no CNPJ sob o nº 04.222.898/0001-01, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº
343/2008. II - Estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo-geral da ANEEL em 16/10/2012, conforme art. 3, § 4º, da
Resolução ANEEL nº 343/2008, sendo proibido a antecipação dessa
data caso haja outro interessado com registro ativo.

No- 3.329 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Por-
taria nº 1.807, de 10 de Maio de 2011, bem como na Resolução
ANEEL nº 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em vista o que
consta do Processo no 48500.003772/2011-50, resolve: I - Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Pontas, com potência estimada de 15,90 MW, às coordenadas
18º10'09,40'' de Latitude Sul e 51º32'12,94'' de Longitude Oeste,
situada no rio Claro, sub-bacia 60, bacia hidrográfica do rio Paraná,
no Estado de Goiás, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL no
dia 14/07/2011 pela empresa FR Incorporadora Ltda., inscrita no
CNPJ sob o nº 04.222.898/0001-01, tendo em vista o preenchimento
dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008. II -
Estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral
da ANEEL em 16/10/2012, conforme art. 3, § 4º, da Resolução
ANEEL nº 343/2008, sendo proibido a antecipação dessa data caso
haja outro interessado com registro ativo.

No- 3.330 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Por-
taria nº 1.807, de 10 de Maio de 2011, bem como na Resolução
ANEEL nº 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em vista o que
consta do Processo no 48500.003493/2011-96, resolve: I - Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Barra da Europa I, com potência estimada de 3,20 MW, às
coordenadas 26°46'33,4" de Latitude Sul e 52°55'52,6" de Longitude
Oeste, situada no rio Burro Branco, sub-bacia 73, bacia hidrográfica
do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 04/07/2011 pela empresa Estelar En-
genheiros Associados Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
08.995.267/0001-78, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008. II - Estabelecer que
os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em
22/08/2012, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008,
sendo proibido a antecipação dessa data caso haja outro interessado
com registro ativo.

No- 3.331 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Por-
taria nº 1.807, de 10 de Maio de 2011, bem como na Resolução
ANEEL nº 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em vista o que
consta do Processo no 48500.003495/2011-85, resolve: I - Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Lambari, com potência estimada de 3,15 MW, às coor-
denadas 26°45'39,5" de Latitude Sul e 52°54'55,8" de Longitude
Oeste, situada no rio Pesqueiro, sub-bacia 73, bacia hidrográfica do
rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, cuja solicitação foi pro-
tocolada na ANEEL no dia 04/07/2011 pela empresa Estelar En-
genheiros Associados Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
08.995.267/0001-78, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008. II - Estabelecer que
os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em
14/08/2012, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008,
sendo proibido a antecipação dessa data caso haja outro interessado
com registro ativo.

No- 3.332 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Por-
taria nº 1.807, de 10 de Maio de 2011, bem como na Resolução
ANEEL nº 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo em vista o que
consta do Processo no 48500.003719/2011-59, resolve: I - Efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Rio das Pacas, com potência estimada de 1,20 MW, às
coordenadas 26°22'06" de Latitude Sul e 49°18'03" de Longitude
Oeste, situada no rio Vermelho, sub-bacia 82, bacia hidrográfica do
Atlântico Leste, no Estado de Santa Catarina, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 12/07/2011 pela empresa Construbrás
Construtora de Obras Rodoviárias Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
95.257.945/0001-08, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008. II - Estabelecer que
os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL em
31/07/2012, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008,
sendo proibido a antecipação dessa data caso haja outro interessado
com registro ativo.
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No- 3.333 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Re-
solução Normativa ANEEL nº 393, de 4 de dezembro de 1998, bem
como na Portaria nº 1.807, de 10 de maio de 2011, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 48500.006815/2010-78, resolve: I -
Aceitar os Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Pardo, no trecho
entre a nascente e o remanso do reservatório da UHE Caconde, e seu
afluente o rio Verde, localizados na sub-bacia 61, bacia hidrográfica
do rio Paraná, no Estado de Minas Gerais, apresentados pela DME
Energética S.A. - DMEE, inscrita no CNPJ sob o nº 03.966.583/0001-
06.

No- 3.334 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Por-
taria nº 1.807, de 10 de maio de 2011, bem como na Resolução
ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, e tendo em vista o que
consta do Processo no 48500.008053/2008-20, resolve: I - Não con-
ceder prorrogação de prazo de entrega dos Estudos de Projeto Básico.
II - Não conceder pedido de transferência de titularidade. III - Re-
vogar o Despacho nº 618, de 16 de fevereiro de 2009, e transferir
para a condição de inativo o registro para a realização do Projeto
Básico da PCH Piraí I, sub-bacia 62, no Estado de São Paulo, con-
cedido à empresa Welt Participações Ltda., devido o não atendimento
ao disposto no § 1º, do art. 8º, da Resolução ANEEL nº 395, de
1998.

No- 3.335 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - no uso das atribuições estabelecidas na Por-
taria nº 1.807, de 10 de maio de 2011, e em cumprimento ao disposto
na Resolução nº 393, de 04 de dezembro de 1998, tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.002914/2009-47, resolve: I - Trans-
ferir para a condição de inativo o registro para a realização dos
Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Itapecuru, localizado na
sub-bacia 33, no Estado do Maranhão, concedido à empresa Ômega
Energia Renovável S.A., devido à manifestação de desistência por
parte do interessado. II - Revogar os despachos no 2.878, de 6 de
agosto de 2009.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

No- 3.336 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL -, no uso das atribuições estabelecidas na
Portaria nº 1.807, de 10 de maio de 2011, bem como na resolução
ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.007464/2008-06, resolve: I - Aceitar o

Projeto Básico da PCH Rosário, com potência estimada nos estudos
de inventário de 11 MW, situada no rio do Carmo, sub-bacia 56, bacia
hidrográfica do Atlântico Leste, no Estado de Minas Gerais, às co-
ordenadas 20º18´04'' de Latitude Sul e 43º04´21'' de Longitude Oeste,
apresentado pela empresa Luzboa Quatro S.A., inscrita no CNPJ sob
o nº 11.445.688/0001-30.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

RETIFICAÇÃO

Nos DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE Em 12 de
agosto de 2011, publicados no DOU de 15-8-2011, Seção 1, pá-
gina132, no que se refere ao Processo nº 48500.003929/2010-66,
onde se lê: Nº 3.316, leia-se: Nº 3.307.
(p/Coejo)

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 15 de agosto de 2011

No- 966 - O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 26, §§ 1º
e 2º da Lei nº 9.478/1997, e com base na Resolução de Diretoria nº
690, de 3 de agosto de 2011, resolve aprovar a Revisão do Plano de
Desenvolvimento (PD) do Campo de Peregrino (Contrato de Con-
cessão nº 48610.003887/2000), localizado na porção sul da bacia de
Campos, operado pela Statoil Brasil Óleo e Gás Ltda.

HAROLDO BORGES RODRIGUES LIMA

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 372, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004 e con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 20, de 18 de junho de
2009, e o que consta do processo ANP n. º 48610.009796/2001-11,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a empresa Biopetro Prestação de Serviços
Ambientais Ltda Me., inscrita no CNPJ n.º 30.676.217/0001-87, e
habilitada como coletor, localizada na Rua Jaburu, n.º 73, Bairro
Novo Porto Canoa, município de Serra - ES, autorizada a exercer a
atividade de coletor de óleos lubrificantes usados ou contaminados.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de coletor
de óleos lubrificantes usados ou contaminados.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

AUTORIZAÇÃO No- 373, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as dis-
posições da Resolução ANP n.º 20, de 18 de Junho de 2009, e tendo
em vista o que consta do processo ANP n.º 48610.009796/2001-01,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a BIOPETRO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
AMBIENTAIS LTDA ME, CNPJ n.º 30.676.217/0001-87, habilitada
na ANP como coletor de óleo lubrificante usado ou contaminado,
autorizada a operar as instalações de armazenamento localizadas na
Rua Jaburu, 73, Novo Porto Canoa - Município de Serra - ES - CEP:
29167548.

As referidas instalações compreendem os tanques horizontais
aéreos listados na tabela abaixo, com capacidade total de armaze-
namento de 45,00 m³.

TA N Q U E
N.º

DIÂMETRO
(m)

Altura/
Comprimento (m)

VOLUME
(m³)

01 1,90 5,45 15
02 1,90 5,45 15
03 1,90 5,45 15

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de agosto de 2011

No- 967 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento de GLP,
conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/RS0209886 ADAIR P. BARTZ 12.309.721/0001-67 CANGUCU RS 4 8 6 1 0 . 0 0 9 2 2 5 / 2 0 11 - 3 1
GLP/SP0209887 ALESSANDRO SANTANA 07.472.478/0001-63 I TAT I B A SP 48610.013667/2010-09
GLP/RS0209888 ANA MARIA HERACINCZUK 04.344.018/0001-61 NOVO HAMBURGO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 6 8 / 2 0 11 - 9 7
G L P / TO 0 2 0 9 8 8 9 ANTONIO CAETANO CAMELO DE MELO - ME 11 . 9 1 0 . 6 5 2 / 0 0 0 1 - 8 0 PIUM TO 4 8 6 1 0 . 0 0 8 9 2 0 / 2 0 11 - 8 5
GLP/RN0209890 BARTOLOMEU PEREIRA DE ARAUJO ME. 09.401.803/0001-22 N ATA L RN 4 8 6 1 0 . 0 0 9 7 0 8 / 2 0 11 - 3 5
GLP/CE0209891 C & J COMERCIO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO LTDA. 1 3 . 3 2 5 . 11 4 / 0 0 0 1 - 5 3 CAMOCIM CE 4 8 6 1 0 . 0 0 7 4 4 0 / 2 0 11 - 0 5
GLP/MA0209892 CESAR AUGUSTO SILVA FILHO 13.450.095/0001-97 SAO LUIS MA 4 8 6 1 0 . 0 0 6 5 5 5 / 2 0 11 - 7 4
GLP/GO0209893 COMERCIAL CAARAPO LTDA. 11 . 1 3 1 . 5 0 2 / 0 0 0 2 - 5 9 SAO SIMAO GO 4 8 6 1 0 . 0 0 8 0 6 2 / 2 0 11 - 7 9
GLP/AL0209894 E F DA SILVA MINIMERCADO 11 . 7 3 2 . 1 6 0 / 0 0 0 1 - 4 1 TANQUE D'ARCA AL 4 8 6 1 0 . 0 0 9 3 1 9 / 2 0 11 - 1 8
GLP/SE0209895 EDINALDO GOMES REVENDEDOR DE GAS - ME. 13.437.055/0001-05 PROPRIA SE 4 8 6 1 0 . 0 0 7 9 8 3 / 2 0 11 - 1 4
GLP/PR0209896 GILBERT MALVEZE & CIA LTDA 81.739.674/0001-04 PRIMEIRO DE MAIO PR 4 8 6 1 0 . 0 1 0 0 7 3 / 2 0 11 - 1 9
GLP/GO0209897 GOMES & CAMARGO LTDA. 11 . 7 0 9 . 0 5 9 / 0 0 0 1 - 7 0 GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 1 8 11 8 / 2 0 1 0 - 1 2
GLP/MG0209898 HILDO MARTINS 11 . 0 0 9 . 8 0 8 / 0 0 0 1 - 5 6 POCOS DE CALDAS MG 4 8 6 1 0 . 0 0 9 9 2 1 / 2 0 11 - 4 7
GLP/SP0209899 ISAIAS GONÇALVES DE MELO - ME 13.423.737/0001-69 PERUIBE SP 4 8 6 1 0 . 0 1 0 0 4 2 / 2 0 11 - 6 8
GLP/RJ0209900 JN - FARIAS DISTRIBUIDORA DE GAS LIQUEFEITO LTDA - EPP. 13.273.132/0001-39 RIO DE JANEIRO RJ 4 8 6 1 0 . 0 1 0 0 9 3 / 2 0 11 - 9 0
GLP/SP0209901 JOÃO LUIS PINTO VILARES ME. 05.267.185/0001-19 LIMEIRA SP 4 8 6 1 0 . 0 1 0 1 0 4 / 2 0 11 - 3 1
GLP/PR0209902 JOSE ERNESTO DOS SANTOS - GÁS 09.615.155/0001-07 SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA PR 4 8 6 1 0 . 0 0 9 8 3 5 / 2 0 11 - 3 4
GLP/SP0209903 JOSE GERALDO VALENTIM JAU 62.835.632/0001-22 JAU SP 4 8 6 1 0 . 0 0 8 7 6 6 / 2 0 11 - 4 1
GLP/MS0209904 LEOCADIO DOS SANTOS VILELA 90334132134 12.106.477/0001-35 FATIMA DO SUL MS 4 8 6 1 0 . 0 0 5 4 9 7 / 2 0 11 - 6 1
GLP/SP0209905 LILDA CURSINO TREMEMBE - ME 02.747.915/0001-90 TREMEMBE SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 2 9 3 / 2 0 11 - 6 5
GLP/MA0209906 MANOEL DA CONCEIÇÃO ABREU ALVARES 25564595300 13.532.543/0001-00 SAO LUIS MA 4 8 6 1 0 . 0 0 8 7 7 3 / 2 0 11 - 4 3
GLP/SC0209907 MARCOS RODRIGO ZANCHETT PEIXER 13.088.465/0001-98 LAGES SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 8 6 4 / 2 0 11 - 0 4
GLP/MA0209908 MARINÊS T. KERLLER 08.947.513/0001-16 SAO JOSE DE RIBAMAR MA 4 8 6 1 0 . 0 0 9 8 6 9 / 2 0 11 - 2 9
GLP/PE0209909 MARTINS & BANDEIRA COMERCIO LTDA. 11 . 6 8 6 . 8 4 2 / 0 0 0 1 - 6 5 OLINDA PE 4 8 6 1 0 . 0 0 9 3 9 5 / 2 0 11 - 1 5
GLP/CE0209910 MAURITI COMERCIAL E GÁS GLP LTDA. - ME. 10.389.854/0001-65 MAURITI CE 48610.017261/2010-97
G L P / S C 0 2 0 9 9 11 MERCEARIA RECH LTDA ME 11 . 0 9 8 . 6 3 6 / 0 0 0 1 - 3 4 TA I O SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 8 3 3 / 2 0 11 - 4 5
GLP/SC0209912 MINIMERCADO E GAS SCHOULTEN LTDA - ME. 00.301.475/0001-18 A R A B U TA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 2 4 4 / 2 0 11 - 6 7
GLP/RN0209913 MOSSORÓ GÁS LTDA. 24.200.958/0008-60 BARAUNA RN 4 8 6 1 0 . 0 0 3 1 6 7 / 2 0 11 - 3 1
GLP/SC0209914 O SACOLAO DA QUINTA AVENIDA LTDA ME. 04.435.688/0002-74 BALNEARIO CAMBORIU SC 4 8 6 1 0 . 0 1 0 0 9 4 / 2 0 11 - 3 4
GLP/BA0209915 POSTO DE COMBUSTÍVEL SHANGRILÁ LTDA. 06.302.862/0001-55 IPIAU BA 4 8 6 1 0 . 0 0 7 3 0 2 / 2 0 11 - 1 8
GLP/PB0209916 RENIO MACEDO DE ARAUJO 13.310.143/0001-41 SANTANA DOS GARROTES PB 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 2 9 / 2 0 11 - 6 3
GLP/ES0209917 RODRIGO GAMA VIEIRA 90440609704 12.595.057/0001-60 V I TO R I A ES 4 8 6 1 0 . 0 0 9 2 8 4 / 2 0 11 - 1 7
GLP/GO0209918 SANTOS LIMA & CAMARGO LTDA. 12.412.940/0001-77 NEROPOLIS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 9 7 0 4 / 2 0 11 - 5 7
GLP/SP0209919 SPAGNOLLI COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME 12.019.801/0001-88 EMBU SP 4 8 6 1 0 . 0 0 9 7 4 9 / 2 0 11 - 2 1
GLP/MG0209920 TATIANE COSTA SANTOS 12.559.544/0001-77 JORDANIA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 8 5 4 7 / 2 0 11 - 6 2
GLP/GO0209921 V & D GÁS LTDA 11 . 8 9 8 . 2 1 7 / 0 0 0 1 - 8 7 NIQUELANDIA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 3 5 9 9 / 2 0 11 - 4 2
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Nº 968 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/PR0185602 CLBER FERNANDES DE QUEIROZ - GÁS 11 . 2 4 5 . 6 1 3 / 0 0 0 1 - 0 5 SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA PR 48610.005292/2010-03
GLP/SE0176809 COMERCIAL NOSSA SRA. DAS DORES LTDA. 10.359.492/0001-60 PROPRIA SE 48610.001328/2009-38
GLP/RJ0183353 COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. 61.602.199/0007-08 NOVA IGUACU RJ 48610.001790/2010-79

001/GLP/MS0019969 E. OLIVEIRA SILVA - ME. 0 8 . 2 11 . 4 4 6 / 0 0 0 2 - 5 8 FATIMA DO SUL MS 48610.002344/2008-67
G L P / M G 0 2 0 4 3 11 ELPIDIO ALVES DE ALCANTARA ME 01.203.569/0002-06 JORDANIA MG 48610.018739/2010-04

No- 969 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de
combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/RS0100089 ADELINO ANTONIO GUBIANI 09.383.683/0001-88 CAMPO NOVO RS 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 4 8 / 2 0 11 - 0 1
PR/GO0099182 ANTONIO SOARES FONSECA 05.286.233/0001-16 ALTO HORIZONTE GO 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 7 2 / 2 0 11 - 3 7
PR/PE0100243 AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS REI DO AGRESTE LTDA. - ME 13.396.337/0001-01 AGRESTINA PE 4 8 6 1 0 . 0 1 0 7 2 8 / 2 0 11 - 5 9
PR/SP0100022 AUTO POSTO DE SERVIÇOS ELITE DE CAIEIRAS LTDA. 08.920.538/0001-26 CAIEIRAS SP 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 1 5 / 2 0 11 - 5 3
PR/SP0100222 AUTO POSTO DUPLA ESTRELA LTDA. 13.463.947/0001-80 SAO PAULO SP 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 7 2 / 2 0 11 - 3 2
PR/AL0100182 AUTO POSTO E MOTEL MODELO LTDA. 13.536.968/0001-89 ARAPIRACA AL 4 8 6 1 0 . 0 1 0 7 3 5 / 2 0 11 - 5 1
PR/RJ0098364 AUTO POSTO GENERAL DE SÃO MIGUEL LTDA. 12.963.506/0001-85 SAO GONCALO RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 8 8 1 0 / 2 0 11 - 1 3
PR/RO0096763 AUTO POSTO GOTARDI LTDA. 11 . 2 9 0 . 6 0 9 / 0 0 0 1 - 6 9 COSTA MARQUES RO 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 3 6 / 2 0 11 - 6 5
PR/RO0100103 AUTO POSTO IGUATEMY LTDA. 11 . 0 2 9 . 1 5 6 / 0 0 0 2 - 0 0 PORTO VELHO RO 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 5 7 / 2 0 11 - 9 4
PR/SP0100183 AUTO POSTO PIFAIA LTDA. 12.258.500/0001-07 SAO PAULO SP 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 6 1 / 2 0 11 - 5 2
PR/PR0093282 AUTO POSTO PRISMA LTDA. 11 . 5 1 7 . 0 8 6 / 0 0 0 1 - 4 0 FOZ DO IGUACU PR 4 8 6 1 0 . 0 0 3 8 1 4 / 2 0 11 - 1 3
PR/SP0100223 AUTO POSTO TOP AEROPORTO LTDA. 11 . 8 9 4 . 5 6 4 / 0 0 0 1 - 3 1 SAO PAULO SP 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 7 4 / 2 0 11 - 2 1
PR/SC0100165 AUTO POSTO ZANZI LTDA. 97.553.724/0001-02 ICARA SC 4 8 6 1 0 . 0 1 0 7 3 2 / 2 0 11 - 1 7
PR/MG0100244 BARBOSA E SOUSA LTDA. - ME 1 3 . 5 2 7 . 2 3 8 / 0 0 0 1 - 11 JANAUBA MG 4 8 6 1 0 . 0 1 0 7 3 1 / 2 0 11 - 7 2
PR/RS0093122 BRUNETTO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. - ME. 12.984.151/0001-00 ESTEIO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 3 6 3 1 / 2 0 11 - 9 0
PR/PR0100105 CAMATARI & NEGRINI LTDA. 01.095.170/0001-60 SANTO ANTONIO DO CAIUA PR 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 6 3 / 2 0 11 - 4 1
PR/BA0090455 CARLOS BERG FREIRE DO NASCIMENTO 12.091.537/0001-93 CHORROCHO BA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 4 0 2 / 2 0 11 - 1 3
PR/CE0100245 COMERCIAL DE PETRÓLEO CHAVES LTDA. 09.419.548/0001-45 CAUCAIA CE 4 8 6 1 0 . 0 1 0 7 3 0 / 2 0 11 - 2 8
PR/RS0099204 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS INHACOA LTDA. - ME. 11 . 6 4 8 . 4 5 5 / 0 0 0 1 - 3 4 I TA C U R U B I RS 4 8 6 1 0 . 0 0 9 7 4 6 / 2 0 11 - 9 8
PR/AL0098482 DAVYD DANFERYS LESSA FERREIRA - EPP 1 3 . 5 9 7 . 11 0 / 0 0 0 1 - 2 4 CORURIPE AL 4 8 6 1 0 . 0 0 8 8 0 2 / 2 0 11 - 7 7
PR/SC0098904 EDILSON MARCIO 13.169.598/0001-99 XANXERE SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 3 6 2 / 2 0 11 - 7 5
PR/MG0100090 GENTIL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LAVRAS LTDA. 13.570.786/0001-24 L AV R A S MG 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 4 9 / 2 0 11 - 4 8
PR/MG0099764 GNV LAGOAS LTDA. 04.404.915/0001-13 BELO HORIZONTE MG 4 8 6 1 0 . 0 1 0 3 0 7 / 2 0 11 - 2 8
PR/PE0100082 I. DE MEDEIROS SALES COMBUSTÍVEIS 07.620.681/0002-10 JUREMA PE 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 5 0 / 2 0 11 - 7 2
PR/CE0098703 J & J PESSOA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 0 7 . 11 0 . 1 4 1 / 0 0 0 1 - 0 6 CANINDE CE 4 8 6 1 0 . 0 0 8 8 2 2 / 2 0 11 - 4 8
PR/AP0100163 JOEL P. LIMA 12.889.450/0002-47 OIAPOQUE AP 4 8 6 1 0 . 0 1 0 7 3 4 / 2 0 11 - 1 4
PR/AM0099265 JUCIMAR MARQUES GAMA 09.513.016/0001-72 URUCURITUBA AM 4 8 6 1 0 . 0 0 9 3 8 2 / 2 0 11 - 4 6
PR/AL0098582 M. B. SIQUEIRA - ME 00.807.244/0001-80 FELIZ DESERTO AL 4 8 6 1 0 . 0 0 8 8 0 3 / 2 0 11 - 11
PR/PR0099323 MARASKIN & SANGALETTI LTDA. 13.586.818/0001-80 SANTA HELENA PR 4 8 6 1 0 . 0 0 9 9 7 3 / 2 0 11 - 1 3
PR/RO0099206 MENDONÇA & MENDONÇA LTDA. - ME. 13.432.022/0001-72 PIMENTA BUENO RO 4 8 6 1 0 . 0 0 9 7 2 8 / 2 0 11 - 1 4
PR/PR0100162 M.O. BELIM & CIA LTDA 03.867.928/0002-47 IBEMA PR 4 8 6 1 0 . 0 1 0 7 3 3 / 2 0 11 - 6 1
PR/CE0099123 NOVO NORDESTE COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. 12.685.487/0001-72 PEDRA BRANCA CE 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 6 1 / 2 0 11 - 5 7
PR/SP0100242 NOVO PANTERA AUTO POSTO LTDA. 13.803.271/0001-27 SAO PAULO SP 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 7 1 / 2 0 11 - 9 8
PR/RS0100086 OLLÉ & ERICHSEN LTDA. 13.257.919/0001-07 BAGE RS 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 4 4 / 2 0 11 - 1 5
PR/PE0100164 PALMEIRA COMBUSTÍVEIS LTDA. 1 0 . 3 11 . 0 3 2 / 0 0 0 1 - 6 1 SURUBIM PE 4 8 6 1 0 . 0 1 0 7 3 6 / 2 0 11 - 0 3
PR/PE0097622 PARCERIA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. 12.666.410/0001-55 RECIFE PE 4 8 6 1 0 . 0 0 8 4 7 5 / 2 0 11 - 5 3
PR/MT0100102 PEREIRA DA SILVA & FERREIRA DA SILVA LTDA. - ME 13.564.348/0001-53 MIRASSOL D'OESTE MT 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 5 1 / 2 0 11 - 1 7
PR/MA0099743 POSTO CHRIS LTDA. 01.464.629/0004-06 TIMON MA 4 8 6 1 0 . 0 1 0 4 8 5 / 2 0 11 - 5 9
PR/SC0099183 POSTO DNA LTDA. EPP. 13.661.163/0001-67 N AV E G A N T E S SC 4 8 6 1 0 . 0 0 9 4 7 5 / 2 0 11 - 7 1
PR/MS0093482 POSTO TATINHA II LTDA. 11 . 3 9 9 . 2 4 5 / 0 0 0 1 - 5 0 DOURADOS MS 4 8 6 1 0 . 0 0 4 0 1 2 / 2 0 11 - 1 2
PR/PR0100088 POSTOS DO ESTADOS LTDA. 13.670.696/0001-05 G U A R A P U AVA PR 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 4 6 / 2 0 11 - 1 2
PR/PI0100104 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS GAS 10.451.725/0002-30 VERA MENDES PI 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 5 8 / 2 0 11 - 3 9

PR/BA0099348 SAO BRAZ COMBUSTIVEIS LTDA. - ME. 02.696.105/0001-52 ANGICAL BA 4 8 6 1 0 . 0 0 9 9 4 9 / 2 0 11 - 8 4
PR/BA0098023 SR COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 12.806.321/0001-67 JACOBINA BA 4 8 6 1 0 . 0 0 8 5 0 1 / 2 0 11 - 4 3
PR/MT0100087 V DE F A MEDEIROS - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS 04.253.469/0001-93 CONFRESA MT 4 8 6 1 0 . 0 1 0 6 4 5 / 2 0 11 - 6 0

Nº 970 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução ANP n.º 20, de 18 de junho de 2009, e o que consta do processo n.º 48610.009796/2001-11, torna pública a habilitação da Biopetro Prestação
de Serviços Ambientais Ltda Me., inscrita no CNPJ sob o n.º 30.676.217/0001-87, situada na Rua Jaburu, n.º 73, Bairro Novo Porto Canoa, município de Serra - ES, para o exercício da atividade de coletor de óleos
lubrificantes usados ou contaminados.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 374, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.
º 206, de 09 de setembro de 2004, tendo em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.012849/2002-
44, nos termos do art. 56, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e considerando o atendimento a todas
as exigências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa TEMAPE - Terminais Marítimos de Pernambuco S/A, CNPJ:
02.639.582/0001-86, autorizada a operar os tanques e as demais instalações para movimentação e
armazenamento de produtos inflamáveis e combustíveis das Classes I a III, Biodiesel e Mistura Óleo
Diesel/Biodiesel e Etanol Combustível, no seu Terminal Marítimo localizado no Distrito Industrial de
SUAPE, Município de Ipojuca, Estado de Pernambuco.

As características principais constam das tabelas abaixo:
1 - Tanques

Ta n q u e Diâmetro Interno (m) Altura Útil (m) Capacidade (m3) Produto
TQ-TMP-001B 12,800 14,000 1.750,000 Classe I a III
TQ-TMP-001C 12,800 14,000 1.750,000 Classe I a III
TQ-TMP-001D 12,800 14,000 1.750,000 Classe I a III
TQ-TMP-002A 16,000 15,000 3.000,000 Classe I a III
TQ-TMP-002B 16,000 15,000 3.000,000 Classe I a III
TQ-TMP-002C 16,000 15,000 3.000,000 Classe I a III
TQ-TMP-002D 16,000 15,000 3.000,000 Classe I a III
TQ-TMP-003A 19,980 14,470 4.500,000 Classe I a III
TQ-TMP-003B 19,980 14,470 4.500,000 Classe I a III
TQ-TMP-003C 19,867 14,350 4.469,178 Classe I a III
TQ-TMP-003D 19,883 14,340 4.467,618 Classe I a III
TQ-TMP-004A 20,937 14,710 5.074,868 Classe I a III
TQ-TMP-004B 20,940 14,700 5.076,555 Classe I a III
TQ-TMP-005A 6,995 13,130 505,683 Biodiesel

2- Dutos portuários

Duto Comprimento (m) Diâmetro (pol) Material
1 1.400 06 API 5L
2 1.400 10 API 5L
3 1.400 12 API 5L

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas
previstas e comprovadas para a presente concessão.

Art. 3º A empresa TEMAPE - Terminais Marítimos de Pernambuco S/A. deverá apresentar à
ANP até a data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente
Autorização, cópia autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licenciamento junto ao
órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15
(quinze) dias, contados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º Fica revogada a Autorização ANP N° 196, de 26/4/2011, publicada no DOU, n° 79, de
2 7 / 4 / 2 0 11 .

Art. 5º Esta Autorização entrar em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de agosto de 2011

No- 971 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
206, de 09 de setembro de 2004, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de 1998, e
tendo em vista o constante do Processo ANP n.º 48610.002382/2011-15, considerando:

- as informações, os estudos e o projeto referente à construção do Ponto de Entrega de
Caçapava/SP, apresentado pela Transportadora Associada de Gás S/A - TAG, na qualidade de líder do
Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, constituído pelas empresas Transportadora Associada de Gás S/A
- TAG, Nova Transportadora do Sudeste S/A - NTS, Nova Transportadora do Nordeste S/A - NTN e
Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO;

- a solicitação feita pela Transportadora Associada de Gás S/A - TAG, através das Cartas
TAG/DTO 0046/2011, datada de 25 de janeiro de 2011, e TAG/DTO 0432/2011, datada de 25 de julho
de 2011; resolve:
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1.Publicar o sumário do memorial descritivo do projeto de construção do Ponto de Entrega de
Caçapava, no Estado de São Paulo, totalmente baseado nas informações, nos estudos e no projeto
apresentados pela Transportadora Associada de Gás S/A - TAG à ANP, que faz parte do Anexo do
presente despacho;

2.Indicar a "Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados
e Gás Natural" da ANP, com endereçamento à Avenida Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, RJ, CEP 20090-004, ou através do endereço eletrônico scm@anp.gov.br, para o encami-
nhamento, até 30 dias a partir da publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do
presente despacho;

3.Informar que a publicação do presente despacho não implica em uma autorização prévia
concedida pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

1.DESCRIÇÃO SUCINTA DO EMPREENDIMENTO
O empreendimento consiste na implantação do Ponto de Entrega Caçapava, a ser instalado no

município de Caçapava/SP, que fornecerá gás natural para a distribuidora COMGÁS. O Ponto de Entrega
terá a finalidade de filtrar, aquecer, regular a pressão do gás e medir as variáveis usadas para calcular a
vazão e o volume de gás transferido para distribuidora COMGÁS. O Ponto de Entrega será conectado
ao gasoduto Campinas - Rio 28", aproximadamente no km 188 e localizado na Rodovia Vito Ardito (SP-
62), km 116,1 - Bairro Campo Grande, município de Caçapava, estado de São Paulo. CEP.: 12282-
353.

2.ASPECTOS TÉCNICOS DO PROJETO
2.1.Condições Operacionais
O Ponto de Entrega foi projetado para operar nas condições descritas na tabela a seguir.

Condições de entrada Condições de saída
Geral Fluido Gás natural Gás natural

Estado físico Gás Gás
Va z ã o *

(10³ x m³/d)
Operação 200 a 1.000 200 a 1.000

Máximo 1.000 1.000
Mínimo 200 200
Projeto 1.000 1.000

Pressão manométrica
(Kgf/cm²)

Normal 50 a 100 15,5 a 18,5

Máximo 100 22
Mínimo 50 15,5
Projeto 100 51

Temperatura (°c) Operação 13,9 a 29,7 20
Máximo 29,7 32,5
Mínimo 13,9 5

Projeto (min/max) 0 / 55 0 / 50

* Vazão referenciada a 1 atm e 20°C.
3.DESCRIÇÃO DO SISTEMA
Basicamente, o Ponto de Entrega será constituído das seguintes instalações:
- Filtragem;
- Aquecimento;
- Regulagem e limitação de pressão;
- Suprimento de gás para equipamentos e instrumentos;
- Medição de vazão;
- Limitação de vazão;
- Sistema de controle local;
- Interligação com Sistema Supervisório;
- Utilidades.
3.1.Filtragem
O gás natural proveniente do gasoduto será filtrado para redução da quantidade de impu-

rezas.
O módulo de filtragem possuirá dois tramos, sendo um reserva. Em cada tramo o gás passará

por um filtro vertical em duas seções. A primeira conterá um filtro ciclone e a segunda um filtro
cartucho.

Os principais componentes de cada tramo serão:
a) um filtro, dimensionado para 100% da vazão máxima;
b) um transmissor de pressão diferencial para alarme em caso de alta pressão diferencial;
c) duas válvulas de bloqueio manual, uma na entrada e outra na saída para isolar o tramo.
Será instalada, na entrada do módulo de filtragem, uma válvula do tipo esfera com atuação local

e remota para permitir o fechamento do ponto de entrega em caso de necessidade operacional ou
emergencial. O gás a ser utilizado em seu acionamento será proveniente de um vaso acumulador para
garantir a atuação independente das condições de processo.

3.2.Aquecimento
O gás será aquecido a fim de compensar a queda de temperatura provocada pela redução de

pressão nas válvulas reguladoras. O aquecimento do gás irá evitar a formação de gelo na tubulação e
equipamentos, e danos aos seus materiais. Serão utilizados aquecedores do tipo indireto por banho
líquido (água no casco e gás na serpentina), utilizando o próprio gás natural como combustível. O
sistema de água de "make-up" será construído de modo a que haja vaporização mínima, reduzindo a
freqüência de reposição. O módulo de aquecimento será constituído de dois tramos que operarão em
conjunto.

Os principais componentes de cada tramo serão:
a) um aquecedor, dimensionado para 50% da capacidade térmica e 100% da capacidade de

vazão máxima do Ponto de Entrega;
b) uma válvula de controle de três vias. Nesta válvula, o gás proveniente do módulo de

filtragem será dividido em duas correntes. Uma delas passará através do aquecedor, elevando sua
temperatura. Logo após o aquecedor, ambas se misturarão para alcançar a temperatura controlada na
saída do Ponto de Entrega;

c) uma válvula de bloqueio na entrada do tramo com fechamento automático em caso de falha
do aquecedor;

d) uma válvula de bloqueio manual na saída do tramo.
Em condições normais, os aquecedores operarão simultaneamente, mantendo a temperatura de

saída do gás em torno de 20ºC. Em caso de falha de um deles, a temperatura de saída do gás no Ponto
de Entrega deverá se manter acima de 5ºC, mesmo operando na máxima vazão e máxima pressão.

As válvulas de três vias receberão dois sinais pneumáticos de temperatura, um proveniente da
saída do Ponto de Entrega e outro proveniente do local onde ocorre a mistura da corrente que passa pelo
aquecedor com a corrente de gás não aquecido. Desta forma, a temperatura de saída será mantida em 20
ºC enquanto a temperatura na saída dos aquecedores for inferior a 55ºC. Caso este valor seja atingido ele
se torna o novo parâmetro de controle.

Em caso de falha de um aquecedor, causada por nível muito baixo de água, por desligamento
do piloto ou por temperatura muito alta da mistura, o fornecimento de combustível para o aquecedor e
a entrada do tramo serão bloqueados. O fluxo será direcionado para o aquecedor remanescente.

3.3.Sistema de regulagem e limitação de pressão
Haverá um módulo de regulagem e limitação de pressão para manter a pressão do gás natural

dentro dos limites estabelecidos para o sistema da companhia distribuidora. O módulo será composto de
dois tramos, sendo um em "hot stand-by".

Os componentes principais de cada tramo serão:
a) uma válvula de bloqueio com fechamento automático por alta pressão. Esta válvula limitará

a
pressão máxima em caso de falha das reguladoras;
b) duas válvulas reguladoras de pressão, sendo uma operando como ativa e outra operando

como monitora;
c) uma válvula de alívio de pressão para evitar o fechamento das válvulas de bloqueio au-

tomático em caso de sobrepressão decorrente de vazamento nas válvulas reguladoras, quando a vazão do
tramo for nula;

d) duas válvulas de bloqueio manual, tipo esfera, para isolamento do tramo;
e) uma válvula de retenção.
3.4.Suprimento de gás para equipamentos e instrumentos
O ponto de entrega possuirá um sistema de suprimento para o gás que será utilizado como

combustível para os aquecedores e em sua instrumentação. O gás para este sistema será retirado à
jusante do módulo de regulagem e limitação de pressão.

Este sistema deverá ser composto de:
a) dois tramos de controle e limitação de pressão, sendo um em "hot stand-by", semelhantes aos

utilizados no módulo de regulagem e limitação de pressão principal. Cada tramo possuirá duas válvulas
reguladoras, uma válvula de bloqueio automático por alta pressão e um alívio de pressão para va-
zamentos nas válvulas reguladoras;

b) um medidor de vazão do tipo volumétrico. O medidor possuirá válvulas de bloqueio e um
"by-pass" com válvula.

3.5.Medição de vazão
Para a medição da vazão de gás natural será instalado um módulo de medição formado por dois

tramos, sendo um reserva. Serão usados medidores ultrassônicos, com correção de pressão e temperatura
realizada em computador de vazão. Cada tramo é dimensionado para 100% da vazão máxima do Ponto
de Entrega.

Os principais componentes de cada tramo são:
a) um medidor ultrassônico;
b) um condicionador de fluxo;
c) duas válvulas de bloqueio manual, uma na entrada e outra na saída, para isolar o tramo.
3.6.Limitação de vazão
Para que a vazão fornecida fique limitada ao máximo admissível, será instalado um módulo

de
limitação de vazão, composto pelos seguintes elementos:
a) uma válvula de controle tipo borboleta;
b) duas válvulas de bloqueio manual para isolamento da válvula de controle;
c) "by-pass" com válvula de bloqueio.
3.7.Sistema de controle local
3.7.1.Visando a continuidade operacional na eventual falta de comunicação com o SCADA ou

na falha do CLP, os seguintes parâmetros de processo serão controlados de forma independente,
utilizando gás natural:

a) temperatura do gás na saída do Ponto de Entrega;
b) temperatura do gás na saída dos aquecedores;
c) pressão do gás combustível dos aquecedores.
3.7.2.Para prover segurança na eventual falta de comunicação com o SCADA ou na falha do

CLP, as seguintes atuações serão feitas de forma independente, utilizando gás natural:
a) bloqueio dos tramos de regulagem de pressão, em caso pressão alta à jusante das válvulas de

reguladoras;
b) bloqueio do sistema de suprimento de gás para equipamentos e instrumentos, em caso de

falha em ambas as válvulas reguladoras deste sistema;
c) bloqueio do gás combustível dos aquecedores, em caso de nível de água muito baixo ou

desligamento do piloto ou temperatura muito alta da mistura.
3.8.Interligação com o Sistema Supervisório
O Ponto de Entrega receberá do Sistema Supervisório (SCADA) sinais de comando e a ele

transmitirá sinais de estado e valores de variáveis. Serão também transmitidas algumas informações de
variáveis de utilidades tais como: baixa tensão nas baterias e falha no suprimento de energia.

3.9.Utilidades
A energia elétrica para iluminação, instrumentação e telecomunicação será suprida pela con-

cessionária local. Será instalado um sistema ininterrupto de energia (UPS), com baterias, para suprir o
sistema SCADA por pelo menos três horas, em caso de falha no fornecimento de energia local.

O ponto de entrega será protegido contra descargas atmosféricas com instalação de malha de
aterramento e pára-raios.

Não haverá instalações de água. A manutenção do nível dos aquecedores será feita através de
reservatórios portáteis.

4.NORMAS
As principais normas utilizadas neste Ponto de Entrega são:
Projeto - ABNT NBR-12712 / ASME B 31.8
Tubos - API 5L
Elétricas - IEC
Flanges - ASME B 16.5
Medição - AGA 9
Válvulas - API 6D
5.MEIO AMBIENTE
O empreendimento encontra-se em processo de obtenção de Licença de Instalação (LI) junto ao

órgão ambiental competente.
6.CRONOGRAMA

Atividade Início Fim
Projeto Jun/2010 M a i / 2 0 11
Licenciamento e autorizações J a n / 2 0 11 Dez/2012
Contratações J u n / 2 0 11 N o v / 2 0 11
Construção e Montagem D e z / 2 0 11 Jan/2013
Comissionamento e testes Nov/2012 Dez/2012
Partida (operação) Dez/2012 -------------
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 4 6 / 2 0 11 / R S

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

11959/2011-810.017/2008-NILTO SCAPIN
11960/2011-810.847/2009-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA
11961/2011-811.104/2010-MARCUS V. PATEL & CIA LT-

DA
11962/2011-810.127/2011-EDEMAR DE OLIVEIRA COS-

TA ME
11963/2011-810.291/2011-ERCI NUNES DE OLIVEIRA
11964/2011-810.663/2011-CONPASUL CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA
11965/2011-810.664/2011-CONPASUL CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA
11966/2011-810.665/2011-CONPASUL CONSTRUÇÃO E

SERVIÇOS LTDA
11967/2011-810.667/2011-DARCI JOSÉ GIOVANELLA
11968/2011-810.670/2011-ROMAC LOCAÇÕES LTDA
11969/2011-810.671/2011-ROMAC LOCAÇÕES LTDA
11970/2011-810.693/2011-TIMM GERENCIAMENTO

CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA
11971/2011-810.713/2011-MINERAR CONSULTORIA E

PROJETOS EM MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA
11972/2011-810.721/2011-VANDERLEI ANTONIO PADO-

VA
11973/2011-810.722/2011-CARLOS RENATO APEL

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

11974/2011-811.273/1996-IRIS PAULUZZI DE GERMA-
NO

11975/2011-810.194/2004-ALEXANDRE BORGES AN-
DREAZZA

11976/2011-810.937/2008-PAULUZZI PRODUTOS CERÂ-
MICOS LTDA

11977/2011-810.242/2009-ARY FERNANDO PAPPEN
11978/2011-810.011/2011-ADRIANO CASSETARI
11979/2011-810.039/2011-BELLA GRES INDUSTRIA DE

CERAMICA LTDA
11980/2011-810.695/2011-AGUIA METAIS LTDA
11981/2011-810.696/2011-AGUIA METAIS LTDA
11982/2011-810.698/2011-AGUIA METAIS LTDA
11983/2011-810.699/2011-AGUIA METAIS LTDA
11984/2011-810.700/2011-AGUIA METAIS LTDA
11985/2011-810.701/2011-AGUIA METAIS LTDA
11986/2011-810.725/2011-EBRAX ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO DO BRASIL LTDA

RELAÇÃO No- 1 0 4 / 2 0 11 / P E

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

11987/2011-840.109/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

11988/2011-840.110/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

11989/2011-840.111/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

11990/2011-840.137/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

11991/2011-840.138/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

11992/2011-840.139/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

11993/2011-840.140/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

11994/2011-840.141/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

11995/2011-840.143/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

11996/2011-840.144/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

11997/2011-840.145/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

11998/2011-840.146/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

11999/2011-840.147/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12000/2011-840.148/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12001/2011-840.157/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12002/2011-840.158/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12003/2011-840.161/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12004/2011-840.162/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12005/2011-840.163/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12006/2011-840.164/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12007/2011-840.165/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12008/2011-840.166/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12009/2011-840.167/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12010/2011-840.168/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12011/2011-840.169/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12012/2011-840.195/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12013/2011-840.196/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12014/2011-840.198/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12015/2011-840.203/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12016/2011-840.209/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

12017/2011-840.210/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

PROCESSO DNPM nº 605.626/1976
O DIRETOR - GERAL DO DEPARTAMENTO NACIO-

NAL DE PRODUÇÃO MINERAL, no uso da delegação de com-
petência baixada pela Portaria Ministerial nº 05/95, tendo em vista o
disposto no § 3º do art. 176 da Constituição Federal, concede prévia
anuência e autoriza a averbação do Contrato de Cessão de Arren-
damento de Direitos Minerários de Concessão de Lavra. (449)

Titular do Direito Minerário: Petróleo Brasileiro S.A-Petro-
brás-CNPJ: 33.000.167/0001 - 01

Arrendatária - Cedente: VALE S.A-CNPJ: 33.592.510/0001-
54

Arrendatária - Cessionária: VALE Potássio Nordeste S.A -
VPN - CNPJ: 15.134.695/0001 - 71

Objeto do Arrendamento - Direito Minerário:Decreto de La-
vra nº 78.716/76 - Capela, Japaratuba, Siriri, Japoatã, Rosário do
Catete,General Maynard, Malhador, Santa Rosa de Lima, Divina Pas-
tora, Carmópolis, Nossa Senhora das Dores e Moita Bonita/SE

Prazo do Arrendamento: A partir da data da averbação até.
09.10.2025.

Instrumento do Arrendamento: Contrato de Cessão de Ar-
rendamento datado de 03.08.2010, relativo ao Contrato de Arren-
damento celebrado em 28.10.1991, averbado em 09.10.2000, no Livro
de Averbações nº 44, fl.01conforme despacho aprovado pelo Diretor
- Geral do DNPM datado de 20.07.2000, Diário Oficial da União de
24.07.2000 - relação nº 313/2000, e autorizou a presente averbação às
margens do supramencionado título minerário.

PROCESSO DNPM Nº 846.276/2006 - Acatando decisão
Judicial, conforme Ofício nº 222/2011 datado de 07.04.2011, e Carta
de Adjudicação expedida pelo Dr. ANTÔNIO SÉRGIO LOPES MM.
Juízo de Direito da 13ª Vara Cível da Capital de João Pessoa/PB
AUTORIZO a transferência do registro de exploração tombado por
meio do alvará nº. 864/07, requerimento nº.846.276/06, passando do
nome de CRISOSTOMO GERALDO LEITE DE ALENCAR NETO
- CPF: 422.700.653-87, para o nome do adjudicante, Sr. MARCUS
ANTÔNIO DANTAS CARREIRO - CPF: 676.851.024 - 04 - Mu-
nicípio de Junco do Seridó/PB

(1043)

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3 0 6 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito multa aplicada(106)
870.992/2001-CERÂMICA ANJOS LTDA- DOU de

13/03/2008
871.041/2004-BAMCOS CORPORATION MINERAÇÃO

LTDA- DOU de 06/12/2005 e 15/06/2011
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
870.796/1988-CARLOS ALBERTO DA ROCHA FERREI-

RA- NOT. N°3.111 ; 3.112 e 3.113/2009
870.104/1989-CAIO MARCELLO MANO GALLO- NOT.

N°2.677 ; 2.678 e 8.020/2009
872.015/2010-ANDERSON LOUZADA SARTÓRIO- NOT.

N°1750
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
830.666/2002-ELITE MINERAÇÃO LTDA- Publicado

DOU de 26/04/2011
Torna sem efeito despacho publicado(192)
871.583/2008-WESLEY OLIVEIRA SILVA- DOU de

04/08/2009
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
871.844/2004-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA ME- AI

N°3.093/2006
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
873.268/2008-JESSÉ FIGUEIREDO DA SILVA- Publicado

DOU de 08/07/2011
870.444/2010-LEL MINERAÇAO E TRANSPORTES LT-

DA- Publicado DOU de 11/07/2011
870.907/2010-CACHOEIRA STONES GRANITOS E

MÁRMORES LTDA.- Publicado DOU de 06/07/2011
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
870.992/2001-CERÂMICA ANJOS LTDA.- NOT.

N°1943/2008
871.041/2004-BAMCOS CORPORATION MINERAÇÃO

LTDA- NOT. N°183/2007
871.844/2004-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA ME-

NOT. N°9422/2009
872.015/2010-ANDERSON LOUZADA SARTÓRIO- NOT.

N°1751
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito multa aplicada(106)
871.047/2002-GESSE RODRIGUES DE SOUZA- DOU de

13/03/2008
871.082/2002-GESSE RODRIGUES DE SOUZA- DOU de

13/03/2008
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
870.152/2008-LEONARDO JARDIM OLIVEIRA- DOU de

26/08/2009
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
872.108/1993-MINERAÇÃO CORCOVADO DA BAHIA

LTDA.- Publicado DOU de 04/05/2007
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
872.908/2005-SUL AMERICANA DE ROCHAS- AI

N°1007/2008
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
871.047/2002-GESSE RODRIGUES DE SOUZA- NOT.

N°2689/2008
871.082/2002-GESSE RODRIGUES DE SOUZA- NOT.

N°2681/2008
872.908/2005-SUL AMERICANA DE ROCHAS- NOT.

N°8485/2009
Fase de
Torna sem efeito Auto de Infração -TAH(636)
871.130/2000-ANTONIO CARLOS TARQUINO DE SOU-

ZA- AI N°549/2002
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
870.027/2010-ROMERO ALI ADRI- AI N°2722/2010

TEOBALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
JÚNIOR

RELAÇÃO No- 3 4 9 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
870.764/1989-GERALDO FERNANDO DE OLIVEIRA
872.881/2009-CERAMICA IBICARAI LTDA
871.357/2011-MATRIX MINERAIS LTDA
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
872.298/2007-SILVIO SALES DA SILVA
870.249/2009-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES

LT D A ,
871.000/2011-MINERAÇÃO SALINAS LTDA-ME
871.337/2011-VALE S A
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871.354/2011-MINERAÇÃO MONTE SANTO
871.360/2011-TIAGO VINICIUS DA COSTA
871.511/2011-SEMONTEC MINERAÇÃO E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA
871.561/2011-HEREIMAC INDÚSTRIA COMÉRCIO E

SERVIÇOS DE RESÍDUOS SIDERÚRGICOS LTDA
871.568/2011-MARCOLAN MINERAÇÃO LTDA - EPP
871.571/2011-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA
871.596/2011-MINERAÇÃO DO OESTE LTDA
871.606/2011-EMILSON PEREIRA DIAS
871.607/2011-EMILSON PEREIRA DIAS
871.851/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
871.794/1994-JOSÉ ANTÔNIO GUIDONI.
872.215/2010-VALE S A
Indefere pedido de reconsideração(181)
872.426/2010-ZORZI MINERAL GROUP LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere pedido de reconsideração(263)
870.158/2007-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA - ME.
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
870.779/2002-CERÂMICA RIO DAS CONTAS LTDA.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
871.746/2010-BRANDÃO MINERAÇÃO LTDA
873.050/2010-OLIVEIRA NETO CONSTRUÇÕES LTDA
tituto do DNPM/BA

RELAÇÃO No- 3 5 0 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Nulidade

do Alvará(237)
871.554/2007-GLAUDISTON FAUSTINI ZIMERER- OF.

N° 649/2011
873.945/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL- OF. N° 742/2011
875.375/2008-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-

OF. N° 672/2011
873.586/2009-MINERALIUM ENGENHARIA MINERAL,

GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE- OF. N° 740/2011
872.335/2010-CAMILO HEMERLY SIMONELLI- OF. N°

6 4 8 / 2 0 11

JOSE ADMÁRIO SANTOS RIBEIRO
Substituto

RELAÇÃO No- 3 5 1 / 2 0 11

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração(230)
871.047/2002-GESSE RODRIGUES DE SOUZA-AI

N°2838/2007
871.082/2002-GESSE RODRIGUES DE SOUZA-AI

N°2839/2007
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
872.908/2005-SUL AMERICANA DE ROCHAS-AI

N°1007/2008
873.336/2008-INGO GUSTAV WENDER-AI N°1273/2009
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
871.041/2004-BAMCOS CORPORATION MINERAÇÃO

LTDA-AI N°1705/2008
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
874.594/2007-MINERADORA UBAX LTDA-Alvará

N°15.314/2008
870.404/2008-ATENA MINERAÇÃO LTDA-Alvará

N°6.742/2008
871.436/2008-CONSTROE LTDA-Alvará N°15.341/2008
875.290/2008-REINALDO MALTA DA SILVA-Alvará

N°2945/2009
871.095/2009-JWM MINERAÇÃO E TRANSPORTE LT-

DA-Alvará N°9753/2009
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
873.541/2008-GLOBUS CONSULTORIA AGRARIA TU-

RISMO RURAL E COMERCIO LTDA-BARREIRAS/BA, RIA-
CHÃO DAS NEVES/BA - Guia n° 063/2011-50.000t-Areia- Vali-
dade:30 de abril de 2012

870.110/2010-CONSORCIO GALVAO OAS-JEQUIÉ/BA -
Guia n° 064/2011-48.000t-Gnaisse- Validade:23 de Junho de 2012

872.950/2010-LUIS ANTONIO DA HORA ME-ARA-
ÇÁS/BA - Guia n° 062-2011t-Areia- Validade:26 de Abril de 2013

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
871.071/1994-INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTI-

GOS REFRATÁRIOS IBAR LTDA.- Área de 276,22 ha para 46,01
ha-Dolomito

870.567/1998-BR MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNA-
MENTAIS LTDA- Área de 636,00 ha para 334,18 ha-Quartzito

870.909/1999-LIPARI MINERAÇÃO LTDA.- Área de
1.996,00 ha para 1.836,63 ha-Diamante

871.198/2000-BR MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNA-
MENTAIS LTDA- Área de 993,91 ha para 97,50 ha-Quartzito

871.200/2000-BR MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNA-
MENTAIS LTDA- Área de 1.000,00 ha para 397,25 ha-Quartzito

871.220/2002-UNIVERSAL MÁRMORES E GRANITOS
TTDA.- Área de 1.000,00 ha para 161,98 ha-Quartzito

871.873/2004-SERRA DO SONO MINERAÇÃO LTDA.-
Área de 1.519,59 ha para 91,98 ha-Quartzito

873.014/2005-ISABELA CIANNI PORTUGAL- Área de
998,56 ha para 501,66 ha-Granito

873.029/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL- Área de 540,00 ha para 264,59 ha-Argila

870.196/2006-MINERAÇÃO VENEZA LTDA- Área de
399,08 ha para 40,28 ha-Granito

871.201/2006-MINERAÇÃO PEDRA COLORIDA LTDA-
Área de 901,04 ha para 660,76 ha-Calcita - Mármore

871.840/2006-CÉRAMUS BAHIA S/A - PRODUTOS CE-
RÂMICOS- Área de 159,07 ha para 44,92 ha-Argila e Saibro

871.981/2007-TRACOMAL NORTE GRANITOS LTDA-
Área de 365,52ha para 126,7ha-Quartzito

873.257/2007-LUIZ ANTONIO CANSI- Área de 100,00
ha para 72,03 ha-Xisto

873.408/2008-LEOVEGILDO OLIVEIRA DE SOUSA-
Área de 998,66 ha para 743,79 ha-Granito

873.409/2008-LEOVEGILDO OLIVEIRA DE SOUSA-
Área de 1.000,00ha para 655,65ha-Granito

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
870.423/1983-INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTI-

GOS REFRATÁRIOS IBAR LTDA.-Magnesita
872.549/2007-SALATIEL OLIVEIRA SANTOS-Saibro
875.242/2007-NEUMAYER EXTRAÇÃO DE AREIA E

COMERCIO DE MEL LTDA.ME-Areia
873.687/2008-BIRIBEIRA BENEFICIAMENTO DE

AREIA LTDA ME-Areia
870.822/2009-BLENDA MINERAÇÃO LTDA-Areia
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
874.419/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
871.844/2004-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA ME-AI

N°1705/2008
870.785/2008-LUCIO ROBERTO ELLER-AI N°1944/2009
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
870.430/1985-MINERAÇÃO JACARANDÁ LTDA-Ouro
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
870.502/2011-BERNABE SOARES DA SILVA - PLG

N°003/2011 de 25/07/2011 - Prazo 1 anos
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
872.451/2007-CERÂMICA CRISTALINA LTDA-Registro

de Licença n°36/2011 de 01/08/2011-Vencimento em Indeterminado
871.632/2010-THIAGO FREITAS DANTAS-Registro de

Licença n°37/2011 de 05/08/2011-Vencimento em Indeterminado
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
870.779/2002-CERÂMICA RIO DAS CONTAS LTDA.-

Registro de Licença No.:030/2003 - Vencimento em 30/12/2010
873.617/2008-CHAME PEDREIRA LTDA- Registro de Li-

cença No.:31/2008 - Vencimento em 21/06/2014

TEOBALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
JÚNIOR

RELAÇÃO No- 3 5 4 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
871.348/1986-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
870.107/1990-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
872.321/1993-STONE MINERAÇÃO LTDA
871.805/2003-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
871.463/2004-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
872.084/2004-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL
872.175/2004-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
872.177/2004-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
872.210/2004-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
870.045/2005-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA
870.772/2005-BAHIA MINERAÇÃO LTDA
870.775/2005-BAHIA MINERAÇÃO LTDA
873.178/2005-FOX MINERACAO LTDA
873.420/2006-RUTH VIDIGAL PINHEIRO COSTA
872.452/2007-BRASIL CONSULT LTDA
872.470/2007-LUCIO ROBERTO ELLER-ME
873.302/2007-GERDAU AÇOMINAS S.A.
874.288/2007-POLIBEGE MÁRMORES E GRANITOS

LT D A
870.182/2008-AVANCO RESOURCES MINERAÇÃO LT-

DA.
870.185/2008-AVANCO RESOURCES MINERAÇÃO LT-

DA.
870.353/2008-MINERADORA BRASIL LTDA
870.453/2008-GLOBAL ADONAI MINERAÇÃO LTDA
870.477/2008-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA ME

870.478/2008-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA ME
870.480/2008-PROGEMMA MINÉRIOS LTDA ME
870.588/2008-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A
870.589/2008-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A
870.590/2008-RIO MANGANES MINERAÇÃO S A
871.353/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
871.354/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
872.721/2008-EIRE MINERAÇÃO LTDA
872.750/2008-BAHIA MINERAÇÃO LTDA
873.933/2008-ATACAMA DO BRASIL LTDA
874.119/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
874.415/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
874.416/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
874.593/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
874.961/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
874.967/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
874.970/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
874.973/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
874.976/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
875.251/2008-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA.
870.181/2009-GERDAU AÇOMINAS S.A.
870.203/2009-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
870.204/2009-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
870.302/2009-BRASITÁLIA MINERADORA ESPIRITO

SANTENSE LTDA
870.304/2009-BRASITÁLIA MINERADORA ESPIRITO

SANTENSE LTDA
870.305/2009-BRASITÁLIA MINERADORA ESPIRITO

SANTENSE LTDA
870.363/2009-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA.
870.493/2009-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI
870.651/2009-JOSÉ WALTERNEY MIRANDA NUNES
870.653/2009-JOSÉ WALTERNEY MIRANDA NUNES
870.811/2009-DELTA CRESCENT INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S.A.
871.099/2009-CALBAHIA CALCARIO DA BAHIA MI-

NERAÇÃO LTDA
872.291/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
872.293/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
872.298/2009-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
870.702/2010-VERMONT MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO

E IMPORTAÇÃO LTDA.
871.250/2010-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO

LT D A

RELAÇÃO No- 3 5 8 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
872.142/2008-LEONARDO JARDIM OLIVEIRA-ALVARÁ

N°10631/2008
872.287/2008-LIGAS DE ALUMÍNIO S/A-ALVARÁ

N°10754/2008
872.289/2008-LIGAS DE ALUMÍNIO S/A-ALVARÁ

N°10740/2008
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
870.354/2006-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-ALVARÁ N°6561/2008
875.014/2007-MINERADORA UBAX LTDA-ALVARÁ

N°10300/2008
875.017/2007-MINERADORA UBAX LTDA-ALVARÁ

N°10293/2008
875.081/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°13787/2008
875.083/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°13789/2008
875.084/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°13790/2008
875.087/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°13793/2008
875.088/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°13.794/2008
875.090/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°13796/2008
875.092/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°13798/2008
875.096/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°10274/2008
875.231/2007-VILA DO RODEIO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-ALVARÁ
N°8.309/2008

870.291/2008-VILA DO RODEIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-ALVARÁ
N°8.589/2008

870.293/2008-VILA DO RODEIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-ALVARÁ
N°8.591/2008
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871.285/2008-VALE DO PARAMIRIM MINERAÇÃO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ALVARÁ N°9748/2008

871.288/2008-VALE DO PARAMIRIM MINERAÇÃO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ALVARÁ N°9758/2008

871.466/2008-MINERADORA UBAX LTDA-ALVARÁ
N°9789/2008

871.495/2008-MINERADORA UBAX LTDA-ALVARÁ
N°10093/2008

871.497/2008-MINERADORA UBAX LTDA-ALVARÁ
N°10075/2008

871.762/2008-JOSÉ FARIAS DE MOURA-ALVARÁ
N°10146/2008

872.400/2008-MINERAÇÃO VALE DO JACURICI S/A-
ALVARÁ N°9861/2008

872.417/2008-MINERAÇÃO VALE DO JACURICI S/A-
ALVARÁ N°9990/2008

872.420/2008-MINERAÇÃO VALE DO JACURICI S/A-
ALVARÁ N°9996/2008

872.421/2008-MINERAÇÃO VALE DO JACURICI S/A-
ALVARÁ N°9993/2008

872.423/2008-MINERAÇÃO VALE DO JACURICI S/A-
ALVARÁ N°9995/2008

872.720/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°8425/2008

872.730/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°8433/2008

872.732/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°8434/2008

872.749/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°8438/2008

872.769/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°8454/2008

872.772/2008-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA-ALVARÁ N°8457/2008

872.788/2008-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N°8421/2008

RELAÇÃO No- 3 5 9 / 2 0 11

Fase de Disponibilidade
Não conhece proposta de habilitação protocolizado fora do

prazo ou em desacordo com a legislação(1116)
870.221/2000-Raymundo Pedro de Carvalho Batista
No julgamento das habilitações para área em disponibili-

dade, DECLARO:(1803)
871.751/1989- HABILITADOS os proponentes: PORTO

DE AREIA PAULISTA LTDA E CÂNDIDO TRINDADE DA SIL-
VA e INABILITADOS os proponentes:

870.100/1992- HABILITADOS os proponentes: JACOBI-
NA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA E GRANASA-GRANI-
TOS NACIONAIS LTDA e INABILITADOS os proponentes:

870.724/1999- HABILITADOS os proponentes: IZIMEX
PEDRAS DO BRASIL LTDA E IMPEX-IMPORTAÇÃO, EXPOR-
TAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA e INABILITADOS os pro-
ponentes:

871.151/2001- HABILITADOS os proponentes: G4 ESME-
RALDA E CARLOS CÉSAR BARBOSA e INABILITADOS os
proponentes:

871.153/2001- HABILITADOS os proponentes: G4 ESME-
RALDA E CARLOS CÉSAR BARBOSA e INABILITADOS os
proponentes:

870.896/2002- HABILITADOS os proponentes: JUPARA-
NÁ MINERAÇÃO LTDA E NELSON MACHADO COSTA e
INABILITADOS os proponentes:

870.983/2003- HABILITADOS os proponentes: MINERA-
ÇÃO CARAÍBA S/A E JOPPI MINERADORA LTDA e INABI-
LITADOS os proponentes:

870.984/2003- HABILITADOS os proponentes: MINERA-
ÇÃO CARAÍBA S/A E JOPPI MINERADORA LTDA e INABI-
LITADOS os proponentes:

870.989/2003- HABILITADOS os proponentes: MINERA-
ÇÃO CARAÍBA S/A E JOPPI MINERADORA LTDA e INABI-
LITADOS os proponentes:

870.991/2003- HABILITADOS os proponentes: MINERA-
ÇÃO CARAÍBA S/A E JOPPI MINERADORA LTDA e INABI-
LITADOS os proponentes:

870.993/2003- HABILITADOS os proponentes: MINERA-
ÇÃO CARAÍBA S/A e INABILITADOS os proponentes: JOPPI
MINERADORA LTDA

870.995/2003- HABILITADOS os proponentes: MINERA-
ÇÃO CARAÍBA S/A E JOPPI MINERADORA LTDA e INABI-
LITADOS os proponentes:

871.000/2003- HABILITADOS os proponentes: HÉLIO
FERRAZ PEREIRA, MINERAÇÃO CARAÍBA S/A E JOPPI MI-
NERADORA LTDA e INABILITADOS os proponentes:

871.030/2003- HABILITADOS os proponentes: MINERA-
ÇÃO CARAÍBA S/A e INABILITADOS os proponentes: JOPPI
MINERADORA LTDA

871.066/2003- HABILITADOS os proponentes: MINERA-
ÇÃO CARAÍBA S/A, JOPPI MINERADORA LTDA E ALTEMAR
SILVESTRE DA SILVA e INABILITADOS os proponentes:

871.328/2003- HABILITADOS os proponentes: JACOBI-
NA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA e INABILITADOS os
proponentes: CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA

871.470/2003- HABILITADOS os proponentes: RUDVER
VIEIRA MONTEIRO E MINERCOL MINERAÇÃO COLLODET-
TI LTDA ME e INABILITADOS os proponentes:

871.516/2003- HABILITADOS os proponentes: BRACAL-
BRASILIA CALCÁRIO AGRÍCOLA LTDA, BLENDA MINERA-
ÇÃO LTDA, ZEUS MINERAÇÃO LTDA, MINERAÇÃO
SANT'ANA LTDA, e INABILITADOS os proponentes: PEDRA
CINZA MINERAÇÃO LTDA

871.584/2003- HABILITADOS os proponentes: JACOBI-
NA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA E G&M GEOLOGY
AND MINING LTDA e INABILITADOS os proponentes:

871.736/2003- HABILITADOS os proponentes: JACOBI-
NA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA E G&M GEOLOGY
AND MINING LTDA e INABILITADOS os proponentes:

871.956/2003- HABILITADOS os proponentes: JACOBI-
NA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA E G&M GEOLOGY
AND MINING LTDA e INABILITADOS os proponentes:

872.471/2003- HABILITADOS os proponentes: JACOBI-
NA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA e INABILITADOS os
proponentes: CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA

872.472/2003- HABILITADOS os proponentes: JACONI-
NA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, RIO MANGANÊS S.A
e INABILITADOS os proponentes: CAMALEÃO MINERAÇÃO
LT D A

872.473/2003- HABILITADOS os proponentes: JACONI-
NA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, RIO MANGANÊS S.A
e INABILITADOS os proponentes: CAMALEÃO MINERAÇÃO
LT D A

872.476/2003- HABILITADOS os proponentes: JACOBI-
NA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA E G&M GEOLOGY
AND MINING LTDA e INABILITADOS os proponentes:

872.477/2003- HABILITADOS os proponentes: JACOBI-
NA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA e INABILITADOS os
proponentes: CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA

872.480/2003- HABILITADOS os proponentes: JACOBI-
NA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA E G&M GEOLOGY
AND MINING LTDA e INABILITADOS os proponentes:

871.311/2005- HABILITADOS os proponentes: IZIMEX
PEDRAS DO BRASIL LTDA E ITINGA MINERAÇÃO LTDA e
INABILITADOS os proponentes:

872.650/2005- HABILITADOS os proponentes: MINERA-
ÇÃO VALE DO ARAGUAIA LTDA E ZEUS MINERAÇÃO LT-
DA e INABILITADOS os proponentes:

872.926/2005- HABILITADOS os proponentes: ALLAN
BALIZA BARROS E FERMAVI ELETROQUÍMICA LTDA e
INABILITADOS os proponentes: AMBIENTAR MINERAÇÃO LT-
DA

870.964/2006- HABILITADOS os proponentes: JOSÉ
ARISTEU BARBOSA SOBRINHO E JACOBINA MINERAÇÃO
E COMÉRCIO LTDA e INABILITADOS os proponentes:

873.219/2006- HABILITADOS os proponentes: HÉLIO
FERRAZ PEREIRA E ITINGA MINERAÇÃO LTDA e INABILI-
TADOS os proponentes:

870.929/2007- HABILITADOS os proponentes: COMPA-
NHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL E MINERADORA
UBAX LTDA e INABILITADOS os proponentes:

871.210/2007- HABILITADOS os proponentes: ITINGA
MINERAÇÃO LTDA E HÉLIO FERRAZ PEREIRA e INABILI-
TADOS os proponentes:

871.359/2007- HABILITADOS os proponentes: MARCE-
LO MANHÃS, PIERROUT COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LT-
DA E ENZO HÁMURABI DA GAMA LOPES e INABILITADOS
os proponentes:

872.140/2007- HABILITADOS os proponentes: HÉLIO
FERRAZ PEREIRA E ITINGA MINERAÇÃO LTDA e INABILI-
TADOS os proponentes:

872.796/2007- HABILITADOS os proponentes: MUMBAI
ORE MINERAÇÃO LTDA, MSA MINERAÇÃO LTDA, ESCA-
LER TRANSPORTES MARÍTIMOS MINERAÇÃO LTDA, SAN
FIRMINO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA E
BNM BAHIA MINERAÇÃO LTDA e INABILITADOS os propo-
nentes:

873.382/2007- HABILITADOS os proponentes: PEGRAN
COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA E RIO TINTO DESENVOLVI-
MENTO MINERAIS LTDA e INABILITADOS os proponentes:

874.498/2008- HABILITADOS os proponentes: MINERA-
ÇÃO JUPARANÁ LTDA, ITINGA MINERAÇÃO LTDA, MINE-
RAÇÃO CASTELO LTDA E MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA
e INABILITADOS os proponentes:

872.618/2009- HABILITADOS os proponentes: ROZEN-
VAN MINERAÇÃO LTDA, ELIZENILDA GOMES DA SILVA,
OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA, RIVALDO FRANCISCO DE
SOUZA e INABILITADOS os proponentes: TOMACOM MÁR-
MORE E GRANITO DA BAHIA LTDA

300.200/2010- HABILITADOS os proponentes: MINERA-
ÇÃO EXIDO LTDA E ITINGA MINERAÇÃO LTDA e INABI-
LITADOS os proponentes:

Torna sem efeito despacho publicado.(1864)
871.603/2004-HENRIQUE JORGE DE OLIVEIRA PI-

NHO- DOU de 28/03/2011
Indefere requerimento de habilitação por não cumprimento

de intimação(1871)
872.391/2005-VALE S/A

RELAÇÃO No- 3 6 3 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
872.724/2009-AMBIENTAR MINERAÇÃO LTDA ME-

Alvará n°14.211/2009 - Cessionario:872.651/2010-AMIRES LEAL
ANDRADE- CPF ou CNPJ 274.052.496-04

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-
tos(193)

875.227/2007-VILA DO RODEIO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA

872.561/2009-RICARDO CARDOSO LEITE
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
875.208/2007-CELIDALVA OLIVEIRA JATOBA- Cessio-

nário:CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
08.731.017/0001-20- Alvará n°5.701/2008

873.643/2008-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES- Ces-
sionário:SERRA GERAL MINERAÇÃO LTDA.- CPF ou CNPJ
08.793.006/0001-75- Alvará n°11.701/2008

873.590/2009-AROLDO LIMA CHAVES- Cessionário:LU-
CIANO DA SILVA SANTOS- CPF ou CNPJ 042.707.585-89- Al-
vará n°6125/2010

871.377/2010-FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA-
Cessionário:MARCELO FAGUNDES DORADO- CPF ou CNPJ
878.747.417-49- Alvará n°16.458/2010

871.969/2010-MSA MINERAÇÃO LTDA- Cessioná-
rio:IRECOM ILHÉUS MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
13.096.094/0001-96- Alvará n°16.607/2010

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
870.839/2001-AVN GRANITOS DA BAHIA LTDA- Alva-

rá n°9.861/2001 - Cessionário: STELLARIUM PEDRAS E RE-
VESTIMENTOS LTDA- CNPJ 11.683.402/0001-54

JOSE ADMÁRIO SANTOS RIBEIRO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2 9 8 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
860.164/2004-CARTA GOIÁS INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PAPEIS LTDA-AI N°1.435/11
860.523/2004-MINERAÇÃO SÃO LUIZ LTDA.-AI

N ° 1 . 4 3 4 / 11
860.441/2005-LEANDRO RIBEIRO DE FREITAS NERY

ALVES-AI N°1.492/11
860.151/2007-NOVA VENEZA MINERAÇÃO LTDA-AI

N ° 1 . 5 0 4 / 11
860.152/2007-NOVA VENEZA MINERAÇÃO LTDA-AI

N ° 1 . 5 0 5 / 11
861.292/2007-LEANDRO RIBEIRO DE FREITAS NERY

ALVES-AI N°1.506/11
861.393/2007-PEDRAS URTIGÃO IND E COM DE PRO-

DUTOS MINERAIS LTDA-AI N°1.507/11
861.477/2007-WENNER GERALDO ALVARENGA-AI

N ° 1 . 5 0 8 / 11
861.948/2007-ANDRE LUIZ CAMPOS-AI N°1.509/11
860.044/2008-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI

N ° 1 . 4 3 8 / 11
860.045/2008-MINERAÇÃO SANTA FÉ LTDA-AI

N ° 1 . 4 3 9 / 11
860.192/2008-JOSÉ RODRIGUES-AI N°1.436/11
861.101/2008-MATRA MINERAÇÃO LTDA-AI

N ° 1 . 5 1 0 / 11
861.103/2008-JOSÉ PEREIRA MAGALHÃES-AI

N ° 1 . 5 11 / 11
861.288/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-

AI N°1.512/11
861.362/2008-GOYAZ BRITAS LTDA-AI N°1.513/11
861.450/2008-ILSON PEREIRA DE CARVALHO-AI

N ° 1 . 5 1 4 / 11
861.501/2008-WANDERLEY MORAIS COSTA-AI

N ° 1 . 5 1 5 / 11
861.561/2008-MARIA MADALENA DE MORAES-AI

N ° 1 . 5 1 6 / 11
861.576/2008-BERMIVAN GONÇALVES MONTALVÃO-

AI N°1.517/11
861.608/2008-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS

LTDA.-AI N°1.518/11
862.090/2008-MARIA JOSE DA SILVEIRA-AI

N ° 1 . 5 1 9 / 11
862.100/2008-LUIZ FERNANDO MARTINS-AI

N ° 1 . 5 2 0 / 11
862.145/2008-THYAGO BAPTISTA CORDEIRO KEUTE-

NEDJIAN-AI N°1.521/11
862.153/2008-JOSÉ LEOMAR E IRACIMAR LTDA-AI

N ° 1 . 5 2 2 / 11
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862.160/2008-MAURICIO MARTINS ALVES-AI
N ° 1 . 5 2 3 / 11

862.235/2008-DOMINGOS VENÂNCIO DE ALMEIDA-
AI N°1.524/11

862.462/2008-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA-AI
N ° 1 . 5 2 5 / 11

862.562/2008-FRANCISCO PIRES BORGES-AI
N ° 1 . 5 2 6 / 11

862.578/2008-VICENTE DE PAULA SILVA-AI
N ° 1 . 5 2 7 / 11

862.615/2008-ANTÔNIO SEBASTIÃO MENDES-AI
N ° 1 . 5 2 8 / 11

RELAÇÃO No- 2 9 9 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
860.194/2008-LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA FILHO-

AI N°1.437/11
862.620/2008-MINERADORA L G LTDA ME-AI

N ° 1 . 5 2 9 / 11
862.657/2008-MANOEL BARBOSA DOS SANTOS-AI

N ° 1 . 5 3 0 / 11
862.676/2008-GOYAZ BRITAS LTDA-AI N°1.531/11
862.677/2008-NILTO CALIXTO DA SILVA-AI N°1.532/11
862.686/2008-NILTO CALIXTO DA SILVA-AI N°1.533/11
862.718/2008-CARLOS FRANCISCO BELEM TELES-AI

N ° 1 . 5 3 4 / 11
862.725/2008-IVO ERNO HARTMANN-AI N°1.535/11
862.733/2008-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-AI N°1.536/11
862.734/2008-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-AI N°1.537/11
862.735/2008-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-AI N°1.538/11
862.736/2008-LEMOS CONST. TRANSP. AREIA E CAS-

CALHO LTDA-AI N°1.539/11
862.762/2008-MAUROLICE MARIANO-AI N°1.540/11
862.768/2008-MARIA CRISTINA ALBERNAZ OLIVEI-

RA-AI N°1.541/11
862.769/2008-MARIA CRISTINA ALBERNAZ OLIVEI-

RA-AI N°1.542/11
862.771/2008-WANDERLEY MORAIS COSTA-AI

N ° 1 . 5 4 3 / 11
862.772/2008-WANDERLEY MORAIS COSTA-AI

N ° 1 . 5 4 4 / 11
862.773/2008-WANDERLEY MORAIS COSTA-AI

N ° 1 . 5 4 5 / 11
862.774/2008-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-

DA-AI N°1.546/11
862.775/2008-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-

DA-AI N°1.547/11
862.776/2008-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-

DA-AI N°1.548/11
862.777/2008-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-

DA-AI N°1.549/11
862.778/2008-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-

DA-AI N°1.550/11
862.779/2008-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-

DA-AI N°1.551/11
862.782/2008-DEIVISON RODRIGUES DA COSTA-AI

N ° 1 . 5 5 2 / 11
862.817/2008-PAVOTEC PAVIMENTAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA-AI N°1.553/11
862.854/2008-PAVOTEC PAVIMENTAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA-AI N°1.554/11
862.855/2008-PAVOTEC PAVIMENTAÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA-AI N°1.555/11
862.870/2008-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO

LTDA-AI N°1.556/11
861.020/2009-TERRAPLENAGEM CANADA LTDA-AI

N ° 1 . 5 5 7 / 11
860.481/2010-JOSE PAULO DOS SANTOS-AI N°1.560/11
860.493/2010-HUMBERTO JOSÉ PEREIRA-AI

N ° 1 . 5 5 8 / 11
860.828/2010-MARINA ORTIZ JAIME ALVARENGA-AI

N ° 1 . 5 5 9 / 11

RELAÇÃO No- 3 0 0 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
860.774/2005-JOSÉ LEOMAR E IRACIMAR LTDA
861.048/2005-JOSÉ RUBENS MORETTI JÚNIOR
861.050/2005-JOSÉ RUBENS MORETTI JÚNIOR
861.051/2005-JOSÉ RUBENS MORETTI JÚNIOR
861.052/2005-JOSÉ RUBENS MORETTI JÚNIOR
861.054/2005-JOSÉ RUBENS MORETTI JÚNIOR
861.055/2005-JOSÉ RUBENS MORETTI JÚNIOR
861.057/2005-JOSÉ RUBENS MORETTI JÚNIOR
861.166/2005-JOSÉ LEOMAR E IRACIMAR LTDA
861.167/2005-JOSÉ LEOMAR E IRACIMAR LTDA
860.477/2007-WILMA ARANTES ALMEIDA DE BRITO
860.640/2007-CÍCERO JOSÉ GOMES
860.949/2008-BS AREIA E CASCALHO LTDA

RELAÇÃO No- 3 0 1 / 2 0 11

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
861.942/1995-NSA MINERACAO AGUA D'MINA LTDA

ME- AI N° 1.440/11 - (art. 54 inciso XIII - Reincidente) - não
tomar as providências indicadas pela Fiscalização

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
861.942/1995-NSA MINERACAO AGUA D'MINA LTDA

ME- AI Nº 1.230/10 - (art. 54 inciso XIII ) - não tomar as pro-
vidências indicadas pela Fiscalização

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
861.142/2003-FLÁVIO DE PAULA CANEDO- NOT.

N°580/10 - publicada no DOU de 29.06.10
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
861.142/2003-FLÁVIO DE PAULA CANEDO-AI

N°2.512/08
Torna sem efeito Multa Aplicada.(1849)
861.142/2003-FLÁVIO DE PAULA CANEDO- AI

N°2.512/08

WASHINGTON RIBEIRO DOS SANTOS

RETIFICAÇÃO

No DESPACHO DO SUPERINTENDENTE, publicado no
DOU de 15-8-2011, Seção 1, pág. 135, onde se lê: RELAÇÃO Nº
268/2011, leia-se: RELAÇÃO Nº 286/2011.
(p/Coejo)

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4 9 3 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
831.527/2010-MENDES E PELIZON CONSULTORIALT-

DA-OF. N°1770/11-DGTM
831.528/2010-MENDES E PELIZON CONSULTORIALT-

DA-OF. N°1771/11-DGTM
830.623/2011-MARCELO GALERY-OF. N°1727/11-

DGTM
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.495/2008-ROBERTO CAMPOS ROCHA-OF.

N ° 4 7 11 / 11 - F I S C
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
830.892/1993-ELISEU ANGELO TOGNI-OF. N°51/11-

CESD e Togni Mineração Ltda
830.038/2000-MINERBRAZ IMPORTACAO E EXPORTA-

CAO LTDA-OF. N°1650/11-DGTM
831.240/2000-AFONSO CELSO FRANÇA COSTA-OF.

N°50/11-CESD e Agropecuária Peixe Bravo Ltda
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
831.956/2002-NACIONAL DE GRAFITE LTDA-OF.

N ° 1 5 9 3 / 11 - D G T M
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
001.119/1939-P. C. MINERAÇÃO LTDA-OF. N°48/11-

CESD e Krock Transportes Ltda -Cascalheira Santa Luzia Ltda
008.557/1965-MINERAÇÃO BONSUCESSO LTDA-OF.

N°47/11-CESD e Quartzil Mineração Ltda
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
834.891/2010-DEYVISON JUNIOR FONSECA ME-OF.

N ° 1 7 3 0 / 11 - D G T M
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
830.305/1982-ZULMIRO DE MIRANDA RIBAS
831.294/1991-SAMSUL MINERAÇÃO LTDA
835.136/1994-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.
835.641/1995-ANTÔNIO EDSON DEROMA JÚNIOR
830.362/2001-ALBUQUERQUE MINERAÇÃO LTDA. -

M.E.
831.059/2003-ESTRELA DO SUL MINERAÇAO LTDA
831.938/2003-CARLOS DONIZETE PAIXÃO
832.106/2003-GIACAMPOS DIAMOND LTDA
831.259/2004-OURO PRETO MINERAÇÃO LTDA
832.833/2005-VALE S A
832.954/2005-JMN MINERAÇÃO S/A
831.008/2006-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
831.009/2006-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
831.012/2006-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
831.016/2006-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
831.018/2006-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
832.972/2006-INGO GUSTAV WENDER
833.851/2006-BRASIL PEDRAS INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA
830.297/2007-SUL AMERICANA DE METAIS S.A.

831.786/2007-FERNANDO PEREIRA DA ROCHA
THOMSEN

832.633/2007-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-
DA.

833.137/2007-PETRUS COMÉRCIO DE ROCHAS OR-
NAMENTAIS LTDA

833.285/2007-JOSE CARLOS RODRIGUES
833.607/2007-DURICO ALVES DA SILVA
833.992/2007-JOÃO VANDER ALVARENGA
834.078/2007-JOÃO VANDER ALVARENGA
834.475/2007-OMEGA GAMA MINERAÇÃO LTDA
834.515/2007-MINERADORA MINERVA LTDA.
834.866/2007-EVERALDO CHAVES RÊGO
834.920/2007-EVELLYN CONSERVADORA DE IMO-

VEIS LTDA - ME
830.109/2008-HAMILTON LUIZ DA COSTA MOURÃO
830.817/2008-RNW MINERAÇÃO LTDA - ME
831.236/2008-MINING VENTURES BRASIL PESQUISA

E MINERAÇÃO LTDA
831.656/2008-ANTÔNIO PINTO DE ARAÚJO
832.376/2008-TABOCAS AGRO-FLORESTAL LTDA
833.111/2008-INGO GUSTAV WENDER
833.193/2008-JEREMIAS GONÇALVES DOS SANTOS
833.734/2008-ROSILENE PANSINI
834.355/2008-PAULO VAGNER TEIXEIRA

RELAÇÃO No- 4 9 5 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.016/1994-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA.-OF.

N°33/11-ESCGV e 34/11-FISC
830.811/2000-CAETANO MARTINS DA COSTA-OF.

N ° 4 0 5 9 / 11 - F I S C
831.629/2002-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N ° 3 8 8 7 / 11 - F I S C
832.377/2003-MINERAÇÃO ARCO IRIS LTDA. ME-OF.

N°13 e 14/11-ERPC
832.607/2007-MINERAÇÃO LAVRA DO SAPO LTDA-

OF. N°25 e 26/11-ESCGV
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
832.198/1996-EMPRESA DE EXTRAÇÃO DE PEDRAS

SÃO TOMÉ LTDA-ME-OF. N°4696/11-FISC

RELAÇÃO No- 4 9 6 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.095/1986-MINERAÇÃO FERNAO DIAS LTDA-OF.

N ° 3 3 4 0 / 11 - F I S C
830.080/1993-FAUSTO RIBEIRO-OF. N°08/11-ERPC
833.551/1993-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°07/11-ERPC
834.662/1993-MINERAÇÃO SANTA CAROLINA LTDA-

OF. N°17/11-ERPC
835.018/1993-VARGINHA MINERAÇÃO E LOTEAMEN-

TOS LTDA-OF. N°06/11-ERPC
832.675/1994-MINERAÇÃO SANTA CAROLINA LTDA-

OF. N°03/11-ERPC
836.123/1994-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.

N ° 0 5 / 11 - E R P C
834.738/1995-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.

N ° 0 1 / 11 - E R P C
834.743/1995-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.

N ° 0 4 / 11 - E R P C
834.812/1995-JOSÉ CÉSAR RAIMUNDO-OF. N°18/11-

ERPC
832.436/1996-MINERAÇÃO SANTA CAROLINA LTDA-

OF. N°16/11-ERPC
833.655/1996-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.

N ° 0 2 / 11 - E R P C
833.656/1996-REYNALDO GUAZZELLI FILHO-OF.

N ° 0 9 / 11 - E R P C
830.220/1999-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA.-OF.

N ° 3 8 8 5 / 11 - F I S C
832.034/1999-JOSUÉ FLÓRIO-OF. N°1351/11-FISC
831.993/2001-CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°4068/11-FISC
830.818/2002-GRANSERVICE LTDA.-OF. N°1026/11-

FISC
830.818/2002-GRANSERVICE LTDA.-OF. N°1026/11-

FISC
830.859/2002-MINERAÇÃO GRAJUMAR LTDA.-OF.

N ° 1 0 8 6 / 11 - F I S C A M
831.236/2002-RUBEM MARCELINO-OF. N°29/11-ESCGV
831.259/2002-MINERAÇÃO MONTENEGRO ANDRADE

E RESENDE LTDA.-OF. N°1282/11-FISC
832.106/2002-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°36/11-ESCGV
831.999/2003-MINERAÇÃO CONSULADO LTDA.-OF.

N ° 4 6 6 9 / 11 - F I S C A M
832.144/2003-CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°4221/11-FISCAM
832.356/2004-PEDRASTONE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE PEDRAS LTDA-OF. N°4282/11-FISC
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832.590/2004-BW MINERAÇÃO COMÉRCIO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.-OF. N°32/11-ESCGV

831.598/2005-JOÃO GARCIA DA SILVA-OF. N°24/11-
ESCGV

832.128/2005-GRANWHITE MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 4 0 6 7 / 11 - F I S C

830.713/2007-KARINA ALMEIDA DO AMARAL-OF.
N ° 4 7 1 2 / 11 - F I S C

832.872/2007-EGIMAR SANTANA DE SOUZA-OF.
N ° 3 5 / 11 - E S C G V

832.996/2007-MOACIR LIMA TATAGIBA-OF. N°23/11-
ESCGV

833.927/2007-ALISSON VAZ-OF. N°4069/11-FISC
Fase de
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.631/2008-GRAMAÇU MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 4 0 6 5 / 11 - F I S C A M

RELAÇÃO No- 4 9 7 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
831.340/1985-JAIR ALVES DA CUNHA- Área de 354,51

ha para 287,91 ha-Calcário
833.613/1994-MINERAÇÃO BARUEL LTDA.- Área de

628,60 ha para 205,27 ha-Argila Refratária
830.443/2000-MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES- Área

de 202,64 ha para 132,59 ha-Calcário
832.440/2000-COMPANHIA BRASILEIRA DE META-

LURGIA E MINERAÇÃO- Área de 916,22 ha para 148,04 ha-Nió-
bio,Fosfato e Barita

831.670/2002-VALE FERTILIZANTES S.A.- Área de
762,27 ha para 49,97 ha-Quartzito

833.226/2006-MINERAÇÃO MARACUJÁ COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE MINERAIS LTDA ME- Área de 75,96 ha para
49,64 ha-Topázio

831.617/2007-DANIEL FERREIRA MARIANO- Área de
99,00 ha para 49,64 ha-Gnaisse (brita)

834.228/2007-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-
TO EM MINERAÇÃO LTDA- Área de 2.000,00 ha para 337,26
ha-Bauxita

834.313/2007-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-
TO EM MINERAÇÃO LTDA- Área de 1832,35 ha para 453,73
ha-Bauxita

830.219/2008-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-
TO EM MINERAÇÃO LTDA- Área de 1.019,26 ha para 219,79
ha-Bauxita

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
832.805/2002-RONALDO RAIMUNDO-Areia
832.981/2002-EMPRESA DE MINERAÇÃO ESPERANÇA

SA-Minério de Ferro
831.581/2003-EMPRESA DE MINERAÇÃO ESPERANÇA

SA-Minério de Ferro
832.957/2003-KAZUTO HORII-Fosfato,Calcário e Mármo-

re
830.061/2004-EMPRESA DE MINERAÇÃO ESPERANÇA

SA-Minério de Ferro
832.418/2004-D. W PARREIRAS DRAGAGEM E MATE-

RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. ME-Areia
830.846/2006-MINERAÇAO MONTE AZUL LTDA-Miné-

rio de Manganês
830.393/2009-EMPRESA DE MINERAÇÃO ESPERANÇA

SA-Minério de Ferro

RELAÇÃO No- 4 9 8 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
831.183/2001-MINERAÇÕES REUNIDAS SERRA BONI-

TA LTDA
830.774/2003-PEDRAS ORNAMENTAIS SANTA LUZIA

LT D A
832.075/2003-MINERAÇÃO CAFÉ LTDA
830.093/2004-TRANSPORTADORA SOBREIRA LTDA

ME
831.302/2006-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A
831.314/2006-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A
831.317/2006-MINERAÇÃO MINAS BAHIA S.A

RELAÇÃO No- 4 9 9 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
830.689/2004-MINERAÇÃO PEIXE BRAVO S.A
832.616/2005-JUSTINO FARIA LEMOS PINHEIRO
832.737/2005-VALE S A
833.742/2006-VALDEMAR POLACK
830.775/2007-ALTIVO PEDRAS LTDA
831.501/2007-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA
832.483/2007-MINAS STONES X MINERAÇÃO LTDA
832.519/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
832.522/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
832.523/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
832.803/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A

833.000/2007-MINERAÇÃO DO NORTE LTDA ME
833.002/2007-MINERAÇÃO DO NORTE LTDA ME
833.039/2007-HÉLIO GOMES DE SOUZA
833.419/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
833.802/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
834.764/2007-NOVA AURORA MARMORES E GRANI-

TOS LTDA
834.947/2007-EUZILÂNE DE SOUZA CONTIN BENTO
830.962/2008-VALE S A
830.963/2008-VALE S A
832.147/2009-FRANCISCA PINHEIRO SANTOS
832.675/2009-MAMERI MINERAÇÃO LTDA ME.
832.676/2009-MAMERI MINERAÇÃO LTDA ME.
832.677/2009-MAMERI MINERAÇÃO LTDA ME.
832.679/2009-MAMERI MINERAÇÃO LTDA ME.
832.680/2009-MAMERI MINERAÇÃO LTDA ME.
832.683/2009-MAMERI MINERAÇÃO LTDA ME.
832.684/2009-MAMERI MINERAÇÃO LTDA ME.

RELAÇÃO No- 5 0 1 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Lavra
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
832.934/2009-JOSÉ ANGELO COUTINHO TAVARES
833.426/2010-ROBERTO JOSÉ DELFINO

RELAÇÃO No- 5 0 5 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.379/1999-VALDEMAR POLACK-OF. N°31/11-

ESCGV
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
832.452/2009-MÁRCIA CHAVES DOS SANTOS- Cessio-

nário:GRAN VALE LTDA ME- CPF ou CNPJ 03.009.045/0001-15-
Alvará n°4185/10

Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
831.022/2001-EZEQUIEL DA SILVA PEREIRA-AI

N ° 1 4 1 8 / 0 4 - A R R / TA H
834.868/2007-HÉLIO PEREIRA-AI N°979/10
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
832.854/2003-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.- AI N°

0 1 / 11 - E S C G V
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
832.854/2003-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°37/11-

ESCGV
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
832.854/2003-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.- AI N°02/11-

ESCGV
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
831.411/2009-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-

DAGEM DE MINAS GERAIS-OF. N°30/11-ESCGV
831.671/2009-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-

DAGEM DE MINAS GERAIS-OF. N°27/11-ESCGV

RELAÇÃO No- 5 0 6 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
831.080/2006-ATX EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS

, IMOBILIARIS E AGROPECUARIOS LTDA-ALVARÁ N°88/08
832.877/2007-ANDRE LUIZ FRUCTUOSO-ALVARÁ

N°17498/08
833.278/2007-ATX EMPREENDIMENTOS MINERÁRIOS

, IMOBILIARIS E AGROPECUARIOS LTDA-ALVARÁ
N ° 11 7 3 5 / 0 7

RELAÇÃO No- 5 0 7 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.607/2007-ALTIVO PEDRAS LTDA-OF. N°4281/11-

FISC

RELAÇÃO No- 5 0 8 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
831.813/1999-JAQUELINE APARECIDA DE ARAÚJO -

M.E.-OF. N°4070/11-FISC
832.873/2002-COMERCIAL EXPORTADORA RINOLDI

LTDA-OF. N°3896/11-FISC

RELAÇÃO No- 5 0 9 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
834.456/2010-LINO BELTRAMI NETO
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
834.032/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA -Alvará

N°17730/08
834.036/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA -Alvará

N°17733/08
834.045/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA -Alvará

N°17740/08
834.049/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA -Alvará

N°17741/08
834.050/2007-REDE GUSA MINERAÇÕES LTDA -Alvará

N°17742/08
831.423/2008-HELVECIO BRAGA DE BARCELOS -Al-

vará N°9457/09
830.807/2009-FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA

REHFELD -Alvará N°13129/09
831.441/2009-GERALDO CORDEIRO DE JESUS -Alvará

N°6326/10
830.693/2010-PEMAGRAN PEDRAS MÁRMORES E

GRANITOS LTDA. -Alvará N°10656/10
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
833.520/2007-PEROBAS LTDA
833.521/2007-PEROBAS LTDA
833.522/2007-PEROBAS LTDA
833.523/2007-PEROBAS LTDA
832.750/2009-LUCIMAR DA COSTA NEVES
832.862/2009-CLEUNICE DE SOUZA SILVA
830.846/2010-HENRIQUE COSTA PINHEIRO
830.961/2010-CERÂMICA MONTREAL LTDA
833.994/2010-PATRÍCIA RESENDE THEODORO DA

SILVA CAETANO
833.998/2010-CONSÓRCIO BRASIL CIMCOP SAGEN-

DRA
834.048/2010-LEONARDO MACEDO COUTINHO
834.136/2010-LAERTE HENRIQUE COSENDEY
834.311/2010-DINALDO LOURENÇO ME
834.470/2010-CERAMICA CARMELO LTDA
834.852/2010-AREIAS 2 IRMÃOS LTDA

EMANUEL MARTINS SIMÕES COELHO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1 4 6 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
848.397/2011-NILTON LOBO
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
848.103/2010-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA- Cessioná-

rio:L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS MINERAIS LTDA.-
CPF ou CNPJ 10.760.071/0001-46- Alvará n°5.697/2010

848.104/2010-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA- Cessioná-
rio:L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS MINERAIS LTDA.-
CPF ou CNPJ 10.760.071/0001- Alvará n°5.698/2010

848.105/2010-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA- Cessioná-
rio:L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS MINERAIS LTDA.-
CPF ou CNPJ 10.760.071/0001-46- Alvará n°5.699/2010

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
848.184/2005-JOSÉ PEDRO DE ARAÚJO NETO- Área de

863,34 para 45,06-Granito
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.401/2007-MINERAÇÃO VITÓRIA LTDA -Alvará

N°10.224/2007
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
848.241/2005-GERÔNCIO SANTOS QUEIROZ-Calcario
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.059/2000-ITA ROCA ATLANTIS MINERAÇÃO LT-

DA.
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.234/2005-MONT GRANITOS S/A-AI N°17/2010
848.159/2006-IRIS FERREIRA DA SILVA-AI

N ° 2 7 1 / 0 2 0 11
848.272/2006-QUIMICA INDUSTRIAL ITAMIL LTDA-AI

N ° 2 6 8 / 2 0 11
848.273/2006-QUIMICA INDUSTRIAL ITAMIL LTDA-AI

N ° 2 6 7 / 2 0 11
848.008/2007-MICHEL SILVESTRE HENRIQUE-AI

N ° 2 6 9 / 2 0 11
848.082/2007-MINERAÇÃO APODI LTDA.-AI

N ° 2 6 3 / 2 0 11
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848.115/2007-JOSÉ MARIA CUNHA MELO-AI
N ° 2 7 0 / 2 0 11

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

848.036/2007-FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
848.015/1994-BRITAGEL ARTEFATOS DE CONCRETO

LTDA-OF. N°745/2011

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 8 7 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
886.317/2011-NATAL PEREIRA DE OLIVEIRA
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
886.310/2011-MINERAÇÃO KANDANDU LTDA
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
886.317/2011-NATAL PEREIRA DE OLIVEIRA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
886.337/1995-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
886.506/2008-GLAUCIMARA CELLA
886.146/2010-JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Fase de
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
886.314/2008-TADEU APARECIDO AZEREDO QUEI-

ROZ
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento Auto de Infração Advertência/

prazo 30 dias(221)
886.160/2007-DINIZ &TOSCHI LTDA- AI

N°178/2011;OF: 850/11- SUP/DNPM/RO-AC
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
886.442/1995-RONDÔNIA COMÉRCIO E EXTRAÇÃO

DE MINÉRIOS LTDA-OF. N°932/2011 - SUP/DNPM/RO-AC
886.160/2007-DINIZ &TOSCHI LTDA-OF. N°852/11 -

SUP/DNPM/RO-AC
Indefere pedido de reconsideração(263)
886.108/2002-HUMBERTO LIMA DO NASCIMENTO
886.554/2007-LEVY ANTÔNIO DE OLIVEIRA
886.555/2007-LEVY ANTÔNIO DE OLIVEIRA
886.556/2007-LEVY ANTÔNIO DE OLIVEIRA
886.557/2007-LEVY ANTÔNIO DE OLIVEIRA
886.558/2007-LEVY ANTÔNIO DE OLIVEIRA
886.559/2007-LEVY ANTÔNIO DE OLIVEIRA
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
886.169/2005-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA
886.030/2010-GLAUCIA BEGALLI
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
886.074/2009-EDILSON ROBERTO DA SILVA- Cessioná-

rio:Cerâmica Horizonte Ltda EPP- CPF ou CNPJ 10.936.903/0001-
32- Alvará n°5072/2009

886.176/2009-ISRAEL FELIX DA SILVA- Cessioná-
rio:Areal Vitória Ltda ME- CPF ou CNPJ 10.869.765/0001-16- Al-
vará n°436/2010

886.250/2010-FRANCISCO SÉRGIO CORDEIRO DA
CUNHA- Cessionário:CONCRENORTE CONCRETO E CONS-
TRUÇÕES DO NORTE LTDA- CPF ou CNPJ 01.955.348/0001-03-
Alvará n°12.273/2010

886.314/2010-N3 BRASIL MINERAÇÃO LTDA- Cessio-
nário:MULTICOMMERCE COMERCIO IMP. E EXP. LTDA- CPF
ou CNPJ 64.386.196/0001-87- Alvará n°14.302/2010

886.315/2010-N3 BRASIL MINERAÇÃO LTDA- Cessio-
nário:MULTICOMMERCE COMERCIO IMP. E EXP. LTDA- CPF
ou CNPJ 64.386.196/0001-87- Alvará n°14.303/2010

886.316/2010-N3 BRASIL MINERAÇÃO LTDA- Cessio-
nário:MULTICOMMERCE COMÉRCIO IMP. E EXP. LTDA- CPF
ou CNPJ 64.386.196/0001-87- Alvará n°14.304/2010

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
886.051/2005-MÁRIO RIBEIRO EDUARDO- Área de

492,52ha para 49,98ha-Laterita (uso na construção civil)
886.372/2006-DHEYNE CARLA DA SILVA - EPP- Área

de 23,80ha para 12,68ha-Areia - Uso Imediato na construção civil.
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
886.416/2010-MULLER & CIA LTDA ME -Alvará

N ° 6 0 4 / 2 0 11
886.428/2010-MULLER & CIA LTDA ME -Alvará

N ° 1 7 2 / 2 0 11
886.443/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A -

Alvará N°2359/2011
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
886.058/2008-REGILDO FELÍCIO BARROS
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
804.897/1977-Metalmig Mineração Indústria e Comércio

Ltda.

Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
880.137/1992-CERMIN GEOLOGIA E COMÉRCIO LT-

DA
886.020/1995-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
886.006/1997-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
886.180/2000-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
886.182/2000-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
886.183/2000-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
886.184/2000-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
886.185/2000-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
886.193/2000-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
886.151/2002-METALGRAN METAIS E GRANITOS DA

AMAZÔNIA LTDA
886.213/2005-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA
886.328/2007-FABIANO CARLOS DOS SANTOS - M.E
886.397/2007-GSHL BRASIL MINERAÇÃO LTDA.
886.272/2008-JAIME DE MORAIS
Propostas desclassificadas para o procedimento de dispo-

nibilidade(1808)
804.897/1977-Cooperativa dos Garimpeiros de Campo No-

vo de Rondônia - EDITAL N° 16/2011 - Publicado DOU de
05/10/2010

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
886.953/1998-FONTE ÁGUA MINERAL PARAÍSO LTDA

EPP- Fonte Paraíso, Marca Friagua, Embalagens: Garrafão de 20,0
litros sem gás; Garrafas de520 ml sem gás.- ALTO PARAÍSO/RO

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
886.163/2000-DILSON A RIBEIRO-OF. N°OF: 992/11 -

SUP/DNPM/RO-AC
Fase de Licenciamento
Declara a nulidade do Registro de Licença(1288)
886.164/2010-DRAGA SANTO ANTONIO LTDA- Regis-

tro de Licença N°09/2010- Publicado no DOU de 14/02/2011,Re-
lação 08/11,Seção I, Pág.119

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
880.223/1994-COOGAMPA COOPERATIVA DOS GA-

RIMPEIROS DE MUTUM PARANÁ
886.642/1997-CLARICE MENDES SANCHES
887.002/1997-WILIAM DONIZETE BRITO
886.097/1998-JOSÉ AIRTON AGUIAR DE CASTRO
886.112/1998-JOSÉ AIRTON AGUIAR DE CASTRO
886.368/1998-LAERCIO DE OLIVEIRA BOTELHO
886.455/1998-GILMAR CEZAR TOLOTTI
886.988/1998-COOGAMPA COOPERATIVA DOS GA-

RIMPEIROS DE MUTUM PARANÁ
886.107/1999-COOGAMPA COOPERATIVA DOS GA-

RIMPEIROS DE MUTUM PARANÁ
886.311/2011-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS E

MINERADORES DE MACHADINHO D'OESTE

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 8 7 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
820.179/2004-CALGI MINERAÇÃO E CALCÁRIO LT-

DA.
Determina cumprimento advertência/prazo de defesa 30

dias(222)
820.598/2009-CLUBE DR ANTONIO AUGUSTO REIS

NEVES- OF. N°560/11-DIFIS/DNPM/SP, de 12.05.11.
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
820.804/2006-ROBERTO MOUSESSIAN- AI N°558/11-

SUPERINT,/DNPM/SP, de 05.08.11
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
821.321/1996-BUNGE FERTILIZANTES S/A-OF.

N°1.050/11-DIFIS/DNPM/SP, de 09.08.11
820.604/2004-INCARGEL INDÚSTRIA DE CERÂMICA

LTDA EPP-OF. N°1060/11-DIFIS/DNPM/SP
820.373/2005-JEFFERSON HERMAN BENETTI-OF.

N°Of. nº. 1.053/11-DIFIS/DNPM/SP, de 09.08.11
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(253)
820.179/2004-CALGI MINERAÇÃO E CALCÁRIO LT-

DA.-OF. N°1064/11-DIFIS/DNPM/SP
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
821.269/2000-CERAMICA MANIEZZO LTDA - EPP-

Área de 674,64 para 33,51-AREIA (INDUSTRIAL)
820.530/2002-SANTO ANTONIO - MINERAÇÃO, CO-

MÉRCIO E TRANSPORTES LTDA- Área de 630,07 para 49,56-
Argila e Areia

820.166/2004-MINERAÇÃO OURO BRANCO SALTO
DE PIRAPORA LTDA ME- Área de 115,32 para 27,89-AREIA
(CONSTRUÇÃO CIVIL)

820.683/2005-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BUENO -
ME- Área de 43,40 para 10,98-ARGILA (CERAMICA VERME-
LHA)

820.298/2006-MARIO LUIZ FORLIN- Área de 40,48 para
7,95-ARGILA (CERAMICA VERMELHA) e AREIA (CONSTRU-
ÇÃO CIVIL)

820.360/2006-FERNANDO DE CASSIA FELIPE- Área de
10,91 para 3,14-CASCALHO

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.475/2005-ADILSON LEITÃO-AREIA (CONSTRU-

ÇÃO CIVIL)
820.734/2005-EGEMINAS MINERAÇÃO LTDA.-AREIA

(CONSTRUÇÃO CIVIL) e ARGILA (INDUSTRIAL)
820.070/2007-COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS

OLEIROS DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SOCORRO-Ar-
gila

820.071/2007-COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS
OLEIROS DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SOCORRO-Ar-
gila

Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/
defesa ou pagamento 30 dias(638)

820.292/2004-CALISTO LATIF FAKHOURI-AI N°560/11-
DIFIS/DNPM/SP

820.982/2008-COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO
LTDA.-AI N°559/11-DIFIS/DNPM/SP

Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de
Pesquisa(640)

820.179/2004-CALGI MINERAÇÃO E CALCÁRIO LT-
DA.-AI N°1049/08-2ºDS/DNPM/SP

Fase de
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
820.517/2006-IRMAOS MORETTO OLARIA LTDA ME-

AI N°556/11-SUPERINT./DNPM/SP, de 05.08.11
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.451/2007-JOSÉ ROBERTO PELLA-Cascalho
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
009.579/1943-LINDOIANO FONTES RADIOATIVAS LT-

DA- Fonte São José (Poço) - Marcas: Lindoya Verão Kids, Salad
Creations e Fasano, Recipientes de: 240mL sem gás, Recipientes de
300mL sem gás e gaseificada artificialmente e Recipientes de
300mL e 510mL sem gás, respectivamente.- LINDÓIA/SP

820.267/1992-JOSÉ BAUER DE ATAYDE- Fonte Rodrigo
Florêncio (Poço) - Marcas: Araçá e Araguá - Recipientes de:
200mL, 300mL, 350mL, 510mL, 1,5L, 5L, 10L e 20L sem gás -
Recipientes de 350mL e 510mL gaseificada artificialmente.- SAN-
TO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ/SP

820.649/1993-VILA MAR EMPRESA DAS ÁGUAS MI-
NERAIS E NATURAIS LTDA- Fonte Candelária (Poço) - Marca:
Real - Recipientes de 10L e 20L sem gás.- SÃO PAULO/SP

821.056/2002-FONTE TIBET ENGARRAFADORA LTDA-
Fonte Ametista (Poço) e Fonte Topázio (Poço) - Marca: Tibet, Ca-
choeira e Doce Vida Convenção e Tibet, Recipientes 200mL e
305mL sem gás, Recipientes de 305mL, 510mL e 1,5L sem gás,
Recipientes de 310mL sem gás e Recipientes de 510mL, gaseifi-
cada artificialmente, respectivamente.- BRAGANÇA PAULISTA/SP

Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-
to 30 dias(459)

821.251/2001-MINERADORA PACKER LTDA.- AI N°
552/11-DIFIS/DNPM/SP, de 01.08.11

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
821.056/2002-FONTE TIBET ENGARRAFADORA LTDA-

AI Nº 193/09-2º DS/DNPM/SP, de 11.03.09, DOU de 30.03.09
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
820.649/1993-Vila Mar Empresa das Águas Minerais e Na-

turais Ltda.- AI N° 983/09-2º DS/DNPM/SP, de 18.11.09, DOU de
04.12.09

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
007.263/1958-LUIZ GASPARETTI E FILHOS LTDA-OF.

N°1002/11-DIFIS/DNPM/SP, de 02.08.11
800.660/1976-PEDREIRA SANTA ISABEL LTDA.-OF.

N ° 9 8 6 / 11 - D I F I S / D N P M / S P
820.623/1982-PEDREIRA SANTA ISABEL LTDA.-OF.

N ° 9 7 7 / 11 - D I F I S / D N P M / S P
820.374/1987-MENDES JUNIOR ENGENHARIA S.A-OF.

N°1016/11-DIFIS/DNPM/SP, de 02.08.11
820.546/1987-PORTO DE AREIA TUBARÃO LTDA.-OF.

N°1028/11-DIFIS/DNPM/SP, de 04.08.11
820.267/1992-JOSÉ BAUER DE ATAYDE-OF. N°994/11-

DIFIS/DNPM/SP, de 01.08.11.
820.649/1993-VILA MAR EMPRESA DAS ÁGUAS MI-

NERAIS E NATURAIS LTDA-OF. N°1.056/11 e 1.058/11-DI-
FIS/DNPM/SP, de 10.08.11

820.190/1995-MINERAÇÃO PORTO BRASIL LTDA.-OF.
N°1037/11-DIFIS/DNPM/SP, de 04.08.11

820.031/1996-MINERAÇÃO PORTO BRASIL LTDA.-OF.
N°1034/11-DIFIS/DNPM/SP, de 04.08.11

820.032/1996-MINERAÇÃO PORTO BRASIL LTDA.-OF.
N°1.040/11-DIFIS/DNPM/SP, de 04.08.11

820.752/1996-OÁSIS U.A. MINERAÇÃO DE AREIA T.A.
LTDA-OF. N°1019/11-DIFIS/DNPM/SP, de 03.08.11

820.753/1996-OÁSIS U.A. MINERAÇÃO DE AREIA T.A.
LTDA-OF. N°1020/11-DIFIS/DNPM/SP, de 03.08.11

820.607/1997-RAMOS, MARQUES & CIA LTDA EPP-
OF. N°985/11-DIFIS/DNPM/SP
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820.576/1998-SOCIEDADE DE MINERAÇÃO NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO LTDA-OF. N°1003/11-DI-
FIS/DNPM/SP, de 02.08.11

821.748/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO E EXTRA-
ÇÃO OLIFAR LTDA-OF. N°1014/11-DIFIS/DNPM/SP, de 03.08.11

820.060/1999-MINERAÇÃO MEIA LUA LTDA-OF.
N°1.031/11-DIFIS/DNPM/SP, de 04.08.11

821.251/2001-MINERADORA PACKER LTDA.-OF.
N°983/11-DIFIS/DNPM/SP, de 01.08.11

821.056/2002-FONTE TIBET ENGARRAFADORA LTDA-
OF. N°980/11 e 982/11-DIFIS/DNPM/SP, de 01.08.11

820.852/2010-ITAQUAREIA IND. EXTR. MINÉRIOS LT-
DA-OF. N°1070/11-DIFIS/DNPM/SP

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

820.649/1993-VILA MAR EMPRESA DAS ÁGUAS MI-
NERAIS E NATURAIS LTDA-OF. N°Ofício Circular nº. 001/09,
de 03.08.09, DOU de 19.08.09.

820.897/1997-EXTRATORA DE AREIA ANDORINHA
LTDA.-OF. N°1.051/11-DIFIS/DNPM/SP, de 09.08.11

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
820.151/2005-DEMACTAM DEPÓSITO DE MATERIAS

PARA CONSTRUÇÃO LTDA.-OF. N°998/11-DIFIS/DNPM/SP
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
820.356/2003-AGIMIX EXTRAÇÃO, COMÉRCIO E

TRANSPORTE LTDA EPP-OF. N°1.049/11-DIFIS/DNPM/SP, de
0 9 . 0 8 . 11 .

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 11 de agosto de 2011

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LA-
VRA

Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
Os Processos permanecerão nesta Secretaria durante o prazo

recursal, para vista e cópias.
861.058/1997 - AICAS MINERAÇÃO LTDA. - Pires do

Rio/GO
860.813/2000 - MINERAGO - MINERAÇÃO GOIÁS LT-

DA. - Hidrolina/GO
860.872/2001 - SUPER CALPLAN EXTRAÇÃO, INDÚS-

TRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTE DE CAL LTDA. - Planal-
tina/GO.

861.004/2002 - PEDREIRA IZAIRA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA. - Terezópolis de Goiás/GO

CLAUDIO SCLIAR

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA No- 406, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelos incisos I e IV do Art. 20º, da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 3 de abril
de 2009, e com os incisos I e IV, do art. 122 do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/No 20, de 8 de abril de 2009,
R E S O LV E :

Considerando a possibilidade da assinatura de Termo de
Compromisso entre a Secretaria Nacional Antidrogas - SENAD e o
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, vi-
sando a incorporação de imóveis rurais produtos de crimes e pro-
dução de tráfico e ilícito de drogas para o Programa Nacional de
Reforma Agrária, bem como obtenção de recursos para implemen-
tação da Política Nacional sobre Drogas;

Considerando o disposto no art. 2, inciso IV, da lei nº 7.560,
de 19 de dezembro de 1986, recepcionado pela Constituição Federal
de 1988, que os recursos oriundos do perdimento em favor da União
dos bens, direitos e valores objeto do crime de tráfico ilícito de
substâncias entorpecentes ou drogas afins constituirão recursos do
Fundo de Prevenção e Combate às Drogas de Abuso - FUNCAB,
posteriormente denominado Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD,
nos termos do art. 13 da MP nº 2.143-32, de 02.05.2001;

Considerando que os imóveis rurais denominados Fazenda
Belauto e Fazenda Nega Madalena, com áreas totais medidas de
25.908,8744 hectares e 1.315,6639 hectares, respectivamente, loca-
lizados nos Municípios de São Félix do Xingu e Tucumã, respec-
tivamente, Estado do Pará encontram-se com ação cautelar de se-
qüestro, conforme processo nº 2003.35.008471-1, em curso na 5ª Vara
- Seção Judiciária do Estado de Goiás.

Considerando que a Autarquia ajuizou as Ações Civis Pú-
blicas nº 6466-30.2010.4.01.3901 e nº 3478-36.2010.4.01.3901 e, ca-
so obtenha êxito nas mesmas, restando, portanto, reconhecida a do-
minialidade pública do imóvel, a Autarquia não se responsabilizará
pela indenização das benfeitorias eregidas, pois ficará caracterizada
mera detenção a ocupação da terra pública, e não pagará pela terra
nua, visto que é propriedade da União.

Considerando que caso haja sucumbência da Autarquia nas
ações civis públicas citadas acima, com trânsito em julgado, o IN-
CRA se compromete a indenizar, pelas benfeitorias erigidas, a Se-
cretaria Nacional de Políticas Anti-Drogas - SENAD, no caso de
procedência na medida Cautelar nº 7383-54.2011.4.01.3500 e na Me-
dida Cautelar de Seqüestro nº 2003.35.00.008471-1, que correm na 5ª
Vara Federal do Estado de Goiás.

Considerando que caso as medidas cautelares não forem pro-
cedentes e as ações públicas ajuizadas pela Autarquia não prospe-
rarem, caberá ao INCRA indenizar os proprietários e réus, pelas
benfeitorias eregidas e pela terra nua, conforme avaliação da Au-
tarquia.

Considerando que a transferência dos recursos correspon-
dentes a SENAD deverá dar-se por compensação orçamentária, com
cessão pelo INCRA de limite orçamentário da Ação Programática
4460 - Obtenção de Imóveis Rurais para reforma agrária, corres-
pondente ao valor do referido imóvel, apurado na avaliação admi-
nistrativa empreendida pelo INCRA, com acréscimo igualitário ao
limite orçamentário e financeiro do FUNAD, com a disponibilização
de limite orçamentário;

Considerando que as características edafoclimáticas dos imó-
veis são favoráveis às atividades agropecuárias, bem como sua lo-
calização e acesso considerados bons, além da existência de ben-
feitorias que poderão ser aproveitadas no Projeto de Assentamento;

Considerando, finalmente, a proposição da Superintendência
Regional de Marabá e os pronunciamentos da Diretoria de Obtenção
de Terras e Implantação de Projetos de Assentamentos e da Pro-
curadoria Federal Especializada, nos autos do processo administra-
tivo, resolve:

Art.1º Autorizar, ad referendum do Conselho Diretor, o Se-
nhor Presidente do INCRA, a assinar Termo de Compromisso com a
Secretaria Nacional Antidrogas - SENAD, referente à proposta de
compensação orçamentária, ao Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD,
correspondente ao valor administrativo das benfeitorias, conforme
avaliação do INCRA, caso haja sucumbência da Autarquia nas ações
civis públicas nº 6466-30.2010.4.01.3901 e nº 3478-
36.2010.4.01.3901, com trânsito em julgado, a Secretaria Nacional de
Políticas Anti-Drogas - SENAD, no caso de procedência da Medida
Cautelar nº 7383-54.2011.4.01.3500 e da Medida Cautelar de Se-
qüestro nº 2003.35.00.008471-1, que correm na 5ª Vara Federal do
Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CELSO LISBOA DE LACERDA

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

PORTARIA No- 334, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de
novembro de 2007;

Considerando a alínea i do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro competência para compor comissões técnicas
para o desenvolvimento de instrumentos efetivos de operacionali-
zação de Programas de Avaliação da Conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 76, de 28 de janeiro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 01 de fevereiro de
2011, Seção 1, páginas 172 e 173, que aprova a primeira revisão do
Regimento Interno das Comissões Técnicas para assessorar o Inmetro
no desenvolvimento destes Programas, resolve:

Art. 1º Criar a Comissão Técnica "Bens de Informática",
com a seguinte composição:

I. Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro;

a) Coordenação Geral de Acreditação - Cgcre;
b) Diretoria da Qualidade - Dqual;
c) Diretoria de Metrologia Científica - Dimci;
d) Diretoria de Metrologia Legal - Dimel;
e) Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade -

RBMLQ;
II. Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica -

ABINEE;
III. Associação Brasileira dos Organismos de Certificação -

ABROC;
IV. Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras;
V. Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Te-

lecomunicações - CPqD;
VI. Instituto Brasileiro de Ensaios de Conformidade -

IBEC;
VII. Instituto Eldorado;
VIII. No Risk Serviços Técnicos Especializados Ltda.;
IX. Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul -

PUC/RS LABELO;
X. Testtech Laboratórios; e
XI. TÜV Rheinland do Brasil - Laboratório de Ensaios.
Parágrafo Único - Cada uma das instituições supramencio-

nadas deverá ser representada por um titular e um suplente, conforme
estabelecido no Regimento Interno das Comissões Técnicas.

Art. 2º Estabelecer que a Comissão Técnica ora criada tem
como objetivo propor instrumentos efetivos de operacionalização, im-
plementação e melhoria das atividades relativas ao Programa de Ava-
liação da Conformidade de Bens de Informática.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 245, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no exercício da de-
legação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro,
através da Portaria n.º 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe as atri-
buições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Me-
trológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de 1988,
do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.023989/2011, apresentados por Toledo do Brasil Indústria
de Balanças Ltda., resolve:

Incluir, em caráter opcional, o novo plano de selagem e novo
teclado para o dispositivo indicador para instrumento de pesagem,
modelo 9098, classe de exatidão III, marca TOLEDO, aprovado pela
Portaria Inmetro/Dimel nº 211/2007, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 17, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

Regula os procedimentos administrativos
para a celebração de termos de compromis-
so em cumprimento às obrigações de com-
pensação ambiental dirigidas a unidades de
conservação federais, nos termos da exigên-
cia estabelecida no art. 36 da Lei nº 9.985,
de 18 de julho de 2000, de apoio à implan-
tação e à manutenção de unidade de con-
servação nos casos de licenciamento am-
biental de significativo impacto ambiental.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - Instituto Chico Mendes,
nomeado pela Portaria nº 532, de 30 de julho de 2008, da Ministra de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada
no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2008, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 21, do Anexo I do
Decreto nº 7.515/11, o qual aprovou a Estrutura Regimental do Ins-
tituto Chico Mendes, publicado no Diário Oficial da União do dia
subseqüente, e; Considerando o art. 36 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, que obriga o empreendedor, em caso de licenciamento
ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental, a
apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação; Con-
siderando que o Instituto Chico Mendes possui como finalidade ins-
titucional executar ações da política nacional de unidades de con-
servação da natureza, referentes às atribuições federais relativas à
proposição, implantação, gestão, proteção, fiscalização e monitora-
mento das unidades de conservação instituídas pela União; Con-
siderando que o Instituto Chico Mendes firmou o Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 071/2008 com a Caixa Econômica Federal para
gestão financeira dos recursos de compensação ambiental; Consi-
derando a necessidade de o Instituto Chico Mendes disciplinar os
procedimentos administrativos para formalizar o cumprimento da
compensação ambiental, RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º - A presente Instrução Normativa regula, no âmbito do

Instituto Chico Mendes, os procedimentos administrativos para a ce-
lebração de termos de compromisso em cumprimento às obrigações
de compensação ambiental dirigidas a unidades de conservação fe-
derais, nos termos da exigência estabelecida no art. 36 da Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000, de apoio à implantação e à ma-
nutenção de unidade de conservação nos casos de licenciamento am-
biental de significativo impacto ambiental.

Art. 2º - Para os fins do disposto nesta Instrução Normativa,
entende-se por:

I - Termo de Compromisso para o Cumprimento de Com-
pensação Ambiental: instrumento por meio do qual são formalizadas
e estabelecidas as condições para o cumprimento, pelo empreendedor,
das obrigações de compensação ambiental constantes em licencia-
mento ambiental de empreendimentos de significativo impacto am-
biental;

II - Certidão de Cumprimento de Compensação Ambiental:
documento emitido pelo Instituto Chico Mendes que atesta o cum-
primento integral ou parcial, pelo empreendedor, das obrigações pac-
tuadas em Termo de Compromisso para o Cumprimento de Com-
pensação Ambiental ou das obrigações de compensação ambiental
decorrentes de instrumentos celebrados anteriormente a esta Instrução
Normativa;

III - Formulário Instrutório: formulário pré-estabelecido que
sintetiza e consolida, com a finalidade de otimizar as análises técnica
e jurídica, os documentos necessários à instrução do processo ad-
ministrativo; e

IV - Plano de Execução: documento anexo ao Termo de
Compromisso para o Cumprimento de Compensação Ambiental que
discrimina o cronograma e as condições de depósito, caso o em-
preendedor opte por parcelar o valor devido a título de compensação
ambiental.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Art. 3º - A celebração de Termo de Compromisso para o

Cumprimento de Compensação Ambiental entre o Instituto Chico
Mendes e o empreendedor objetivando o cumprimento da compen-
sação ambiental pela implantação de empreendimento de significativo
impacto ambiental será precedida de processo administrativo ins-
taurado de ofício ou a pedido do empreendedor ou órgão licen-
c i a d o r.

Art. 4º - O procedimento para a celebração do Termo de
Compromisso para o Cumprimento de Compensação Ambiental obe-
decerá às seguintes etapas:

I - instauração do processo, de ofício ou em decorrência de
requerimento formulado pelo empreendedor;

II - análise técnica;
III - análise jurídica; e
IV - assinatura e publicação.
Art. 5º - O processo deverá ser instruído com os seguintes

documentos:
I - requerimento do empreendedor, se for o caso;
II - cópia da carteira de identidade e de comprovante de

inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do empreendedor, conforme o caso;

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente
registrado e atualizado, se o empreendedor for pessoa jurídica de
direito privado;

IV - ata da última eleição da Diretoria, se o empreendedor
for pessoa jurídica de direito privado;

V - cópia da carteira de identidade e de comprovante de
inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante do
empreendedor que assinará o Termo de Compromisso para o Cum-
primento de Compensação Ambiental, se o empreendedor for pessoa
jurídica de direito privado;

VI - cópia da publicação do ato de nomeação da autoridade
signatária, se o empreendedor for pessoa jurídica de direito público;

VII - cópia da licença ambiental expedida pelo órgão li-
cenciador com a condicionante de fixação da compensação ambiental;
e

VIII - comprovação da destinação dos recursos pelo Comitê
de Compensação Ambiental Federal - CCAF, instituído pela Portaria
conjunta nº 225 de 30 de junho de 2011.

Parágrafo único. Caso o empreendedor atue no processo por
intermédio de procurador, deverão constar dos autos procuração com
poderes específicos, em via original ou em cópia autenticada, além
dos documentos pessoais do procurador, sem prejuízo dos documen-
tos exigíveis para o empreendedor outorgante.

Art. 6º - A Diretoria de Planejamento, Administração e Lo-
gística - DIPLAN, através da Coordenação de Compensação Am-
biental - CCA promoverá a análise técnica do processo, manifes-
tando-se sobre sua instrução e regularidade.

Art. 7º - Concluindo pela regularidade do processo, a
CCA:

I - elaborará a minuta de Termo de Compromisso para o
Cumprimento de Compensação Ambiental;

II - preencherá o Formulário Instrutório, observado o modelo
constante no ANEXO II; e

III - encaminhará o processo administrativo para aprovação
do Diretor da DIPLAN.

Parágrafo único. A minuta do Termo de Compromisso para o
Cumprimento de Compensação Ambiental observará o modelo cons-
tante do ANEXO I, ressalvada a possibilidade de alteração, devi-
damente justificada, para atender as especificidades do caso con-
creto.

Art. 8º - Caso aprove a celebração do Termo de Compro-
misso para o Cumprimento de Compensação Ambiental, o Diretor da
DIPLAN encaminhará o processo para análise jurídica da Procu-
radoria Federal Especializada junto ao ICMBio - PFE/ICMBIO.

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput poderá ser
delegada e deverá ser expressa quanto à regularidade e instrução do
processo.

Art. 9º - A PFE/ICMBio promoverá a análise jurídica do
processo e da minuta de Termo de Compromisso para o Cumprimento
de Compensação Ambiental, emitindo parecer conclusivo sobre sua
regularidade.

§1º Caso se manifeste pela regularidade jurídica do processo,
a PFE/ICMBio o devolverá à CCA para a adoção das medidas ne-
cessárias à assinatura e publicação do Termo de Compromisso para o
Cumprimento de Compensação Ambiental.

§2º Se constatar a existência de pendências, a PFE/ICMBio
devolverá o processo à DIPLAN explicitando as medidas corretivas a
serem adotadas.

CAPÍTULO III
DO TERMO DE COMPROMISSO PARA O CUMPRI-

MENTO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL E DE SUA EXE-
CUÇÃO

Art. 10 - Constatada a regularidade técnica e jurídica do
processo, o empreendedor será intimado para assinar o Termo de
Compromisso para o Cumprimento de Compensação Ambiental em 3
(três) vias de igual teor.

Art. 11 - O empreendedor terá o prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias para a realização de depósito na Caixa Econômica
Federal, em conta de compensação ambiental em nome do empre-
endimento a ser indicada pelo Instituto Chico Mendes, do valor total
de sua obrigação, em até 04 (quatro) parcelas mensais e sucessivas,
sendo que, a partir do depósito da primeira parcela, as demais serão
corrigidas pelo IPCA-E - Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial publicado pelo IBGE- Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística do mês imediatamente anterior ao do depósito.

§1º O prazo previsto no caput inicia-se com a publicação,
pelo Instituto Chico Mendes, do extrato do Termo de Compromisso
para o Cumprimento de Compensação Ambiental no Diário Oficial da
União, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o dia do ven-
cimento.

§ 2° O empreendedor deverá encaminhar ao Instituto Chico
Mendes, em no máximo 10 (dez) dias, os documentos comprobatórios
dos depósitos realizados.

Art. 12 - A CCA fiscalizará a execução dos Termos de
Compromisso para o Cumprimento de Compensação Ambiental já
celebrados e, findo o prazo de desembolso pactuado, elaborará re-
latório dando conta de seu adimplemento.

Parágrafo único. O relatório previsto no caput deverá ser
encaminhado ao órgão licenciador pela CCA.

Art. 13 - O Instituto Chico Mendes, por meio da DIPLAN,
emitirá, em nome do empreendedor, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias a contar do recebimento dos documentos comprobatórios do
depósito, Certidão de Cumprimento de Compensação Ambiental, par-
cial ou integral, observados os modelos constantes do ANEXO III.

Parágrafo único. A certidão de que trata o caput tem seus
efeitos limitados às obrigações de compensação ambiental dirigidas a
unidades de conservação federais, não se estendendo a unidades de
conservação estaduais ou municipais que também figurem como be-
neficiárias.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Ministério do Meio Ambiente
.
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 69, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, inciso II, do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, e a delegação de competência de que trata o art.
4o da Portaria MP no 23, de 1o de março de 2011, resolve:

Art. 1º Ajustar o detalhamento dos limites de movimentação e empenho constantes dos Anexos I e II da Portaria MP nº 23, de 1º de março de 2011, na forma dos Anexos I e II desta Portaria,
respectivamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

32000 Ministério de Minas e Energia 7.061 0 7.061

TO TA L 7.061 0 7.061

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e
suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

32000 Ministério de Minas e Energia 7.061 0 7.061

TO TA L 7.061 0 7.061

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 284, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4º
do Decreto nº 5.115, de 24 de junho de 2004, bem como considerando a decisão judicial prolatada nos
autos da Reclamação Trabalhista nº 01028.2007.002.13.00-0, perante a 2ª Vara do Trabalho de João
Pessoa -PB, e em vista do disposto na NOTA/Nº 0418-7.3.8/2011/CQ/CONJUR/MP, resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço do beneficiado pela decisão judicial constante do Anexo
Único desta Portaria, oriundo da Empresa Brasileira de Comunicação S.A. - RADIOBRÁS, para compor
quadro especial em extinção da Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC, sob regime celetista
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à EBC notificar, no prazo de trinta dias, o beneficiado pela ordem judicial para se
apresentar ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º O beneficiado deverá se apresentar à EBC no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do beneficiado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do be-
neficiado na EBC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo Administrativo
nº

Processo Judicial nº

250.977.504-97 NIEPCE DE SOUZA
AZEVEDO

24.319-9 01028.2007.002.13.00-0

Art. 14 - Constatado eventual descumprimento das obrigações previstas no Termo de Com-
promisso para o Cumprimento de Compensação Ambiental, deverá o Instituto Chico Mendes, por meio
da CCA, intimar o empreendedor a justificar, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, as razões do
inadimplemento.

Art. 15 - O Instituto Chico Mendes, a depender das razões apresentadas, decidirá em até 30
(trinta) dias pelo acatamento ou rejeição da justificativa, notificando o empreendedor quanto à sua
decisão.

§1º Rejeitada a justificativa, o Instituto Chico Mendes, no prazo de até 10 (dez) dias a contar
do recebimento da notificação de que trata o caput, comunicará formalmente o inadimplemento ao órgão
licenciador para fins de suspensão ou cancelamento da licença ambiental.

§2º Não apresentada justificativa, o Instituto Chico Mendes comunicará formalmente o ina-
dimplemento ao órgão licenciador para fins de suspensão ou cancelamento da licença ambiental, em até
10 (dez) dias a contar do término do prazo previsto no art. 14.

§3º Acatada a justificativa, o ICMBio fixará prazo para cumprimento da obrigação rema-
nescente.

§4º Nas hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º, a comunicação encaminhada ao órgão licenciador
deverá ser acompanhada de relatório circunstanciado apto a subsidiar a autuação administrativa do
empreendedor pelo ilícito previsto no art. 83 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 16 - Os valores devidos a título de compensação ambiental serão corrigidos pelo (IPCA-E

- Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial), emitido pelo IBGE- Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística ou outro índice que venha a substituí-lo, a partir do 30º dia (trigésimo) subsequente
ao dia programado para a realização do depósito.

Parágrafo único. A atualização será realizada "pro-rata tempore" pelo IPCA-E - Índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial, do mês anterior ao atraso e deverá ser paga juntamente com o
valor nominal da obrigação de compensação ambiental.

Art. 17 - Para as compensações ambientais que tenham sido parcialmente cumpridas por meio
de execução direta, a celebração de Termo de Compromisso para o Cumprimento de Compensação
Ambiental para depósito do saldo remanescente deverá ser precedida da emissão, pelo Instituto Chico
Mendes, por meio da DIPLAN, de Certidão de Cumprimento Parcial de Compensação Ambiental.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, a CCA mensurará o valor já adimplido e encaminhará
relatório ao órgão licenciador dando conta do cumprimento parcial por parte do empreendedor e da
celebração do Termo de Compromisso para o Cumprimento de Compensação Ambiental.

Art. 18 - A DIPLAN administrará e manterá atualizado banco de dados com os valores já
depositados referentes à compensação ambiental, suas respectivas destinações e as unidades de con-
servação beneficiadas.

Parágrafo único. Os dados indicados no caput são de acesso público e serão divulgados no sítio
do Instituto Chico Mendes na Internet.

Art. 19 - Excepcionalmente, por decisão do Presidente do Instituto Chico Mendes amparada em
parecer técnico, as obrigações de compensação ambiental poderão ser executadas diretamente pelo
empreendedor, desde que se mostre mais vantajosa para o Instituto Chico Mendes do que o depósito do
valor na Caixa Econômica Federal.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o prazo para a execução direta da obrigação será de 120
(cento e vinte) dias, a contar da publicação do termo de Compromisso para o Cumprimento de
Compensação Ambiental, passível de renovação, em períodos iguais e sucessivos, por decisão do
Presidente do Instituto Chico Mendes, a partir de provocação fundamentada do compromissário.

Art. 20 - A publicação do Termo de Compromisso para o Cumprimento de Compensação
Ambiental deverá se dar por extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

Art. 21 - Aos Termos Aditivos e aos Termos de Compromisso para o Cumprimento de
Compensação Ambiental já assinados aplicam-se as disposições desta Instrução Normativa, no que
c o u b e r.

Art. 22 - As situações não previstas nesta Instrução Normativa serão analisadas conjuntamente
pela DIPLAN e pela PFE/ICMBio, após o que serão submetidas à apreciação do Presidente, para
determinação quanto às medidas a serem adotadas.

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 24 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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PORTARIA No- 70, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, inciso II, do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, e a delegação de competência de que trata o art.
4o da Portaria MP no 23, de 1o de março de 2011, resolve:

Art. 1º Ajustar o detalhamento dos limites de movimentação e empenho constantes dos Anexos I e II da Portaria MP nº 23, de 1º de março de 2011, na forma dos Anexos I, II, III e IV desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

24000 Ministério da Ciência e Tecnologia 1.182 0 1.182
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 20.000 0 20.000

TO TA L 21.182 0 21.182

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e
suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

24000 Ministério da Ciência e Tecnologia 0 300 300

TO TA L 0 300 300

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO III

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

24000 Ministério da Ciência e Tecnologia 0 1.182 1.182
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 0 20.000 20.000

TO TA L 0 21.182 21.182

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e
suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO IV

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

24000 Ministério da Ciência e Tecnologia 300 0 300

TO TA L 300 0 300

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

PORTARIA No- 68, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso I, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de
junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, com fun-
damento no inciso I, do art. 31, observando o § 1º e § 2º do mesmo
artigo, combinado com o art. 23, § 1º, da Lei nº 9.636 de 15 de maio
de 1998, e de acordo com os elementos que integram o Processo nº
04936.002418/2011-12, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação, com encargo, à Companhia de
Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, do imóvel de propriedade da
União, com área de 46,54 m², avaliado em R$ 70.500,00 (setenta mil
e quinhentos reais), localizado à Rua Voluntários da Pátria, esquina
com Alameda Dr. Carlos de Carvalho, n° 475, cj 10, 1° andar, Edi-
fício Asa, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, devidamente
transcrito sob o n.º 62.840 do 6º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Curitiba.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se ao
funcionamento institucional da Companhia de Pesquisa de Recursos
Minerais - CPRM, empresa pública sob a forma de sociedade por
ações vinculada ao Ministério de Minas e Energia.

Art. 3º Fica o donatário obrigado, de acordo com a Portaria SPU
n.º 122, de 13 de junho de 2000, publicada no Boletim de Pessoal e
Serviço/MP, Edição Especial n.º 64, de 05 de julho de 2000, a confec-
cionar e instalar placas no imóvel doado, divulgando a ação da União, por
intermédio da SPU, na qual deverá conter as marcas da Secretaria e do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, pelo prazo mínimo de
noventa (90) dias a contar da data da assinatura do presente contrato.

Art. 4° Responderá o donatário, judicial e extrajudicialmente,
por quaisquer reivindicações que venham ser efetuadas por terceiros,
concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive por ben-
feitorias nele existentes.

Art. 5° O encargo de que trata o art. 2° desta Portaria será
permanente e resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito o donatário a qualquer indenização,
inclusive por obras realizadas, independentemente de ato especial,
se:

I - cessarem as razões que justificaram a doação;
II - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação

diversa da prevista no Artigo 2° da presente Portaria; ou
III - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais.
IV - se o OUTORGADO Donatário renunciar à doação, ou

deixar de exercer as suas atividades específicas, ou for extinto;
V - na hipótese de necessidade ou interesse público su-

perveniente ou se, em qualquer época, a OUTORGANTE Cedente
necessitar do imóvel cedido para o seu uso próprio, ressalvada, em

tais casos, a indenização por benfeitorias necessárias, de cuja rea-
lização tenha sido dado o prévio e indispensável conhecimento à
União.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINARTE ANTONIO VAZ

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE NORMAS
E PROCEDIMENTOS JUDICIAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFÍCIOS
DE CARÁTER INDENIZATÓRIO

PORTARIA Nº 45, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Transferência de reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada.

A COORDENADORA-GERAL DE BENEFÍCIOS DE CA-
RÁTER INDENIZATÓRIO, DO DEPARTAMENTO DE NORMAS
E PROCEDIMENTOS JUDICIAIS DA SECRETARIA DE RECUR-
SOS HUMANOS DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
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ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi ou-
torgada na Portaria/MP no 370, de 26 de agosto de 2010, publicada no
Diário Oficial da União, de 27 de agosto de 2010, e em face do que
consta no Processo no 04597.002215/2005-76, resolve:

Art.1o Transferir a reparação econômica de caráter indeni-
zatório, em prestação mensal, permanente e continuada a SALETE
FERRAZ KOSEKI, Viúva do ex-anistiado político SHUJI KOSEKI,
com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro
de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com vigência a partir de
15 de julho de 2011, data do falecimento do anistiado.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DELFINA AUGUSTA ARRAIS DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 46, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Transferência de reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada.

A COORDENADORA-GERAL DE BENEFÍCIOS DE CA-
RÁTER INDENIZATÓRIO, DO DEPARTAMENTO DE NORMAS
E PROCEDIMENTOS JUDICIAIS DA SECRETARIA DE RECUR-
SOS HUMANOS DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi ou-
torgada na Portaria/MP no 370, de 26 de agosto de 2010, publicada no
Diário Oficial da União, de 27 de agosto de 2010, e em face do que
consta no Processo no 04500.007453/2009-23, resolve:

Art.1o Transferir a reparação econômica de caráter indeni-
zatório, em prestação mensal, permanente e continuada a JUDITHE
MARIA DOS SANTOS, Viúva do ex-anistiado político LUIZ GO-
MES DOS SANTOS, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559,
de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com
vigência a partir de 09 de julho de 2011, data do falecimento do
anistiado.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DELFINA AUGUSTA ARRAIS DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 47, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Transferência de reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada.

A COORDENADORA-GERAL DE BENEFÍCIOS DE CA-
RÁTER INDENIZATÓRIO, DO DEPARTAMENTO DE NORMAS
E PROCEDIMENTOS JUDICIAIS DA SECRETARIA DE RECUR-
SOS HUMANOS DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi ou-
torgada na Portaria/MP no 370, de 26 de agosto de 2010, publicada no
Diário Oficial da União, de 27 de agosto de 2010, e em face do que
consta no Processo no 04597.004826/2004-78, resolve:

Art.1o Transferir a reparação econômica de caráter indeni-
zatório, em prestação mensal, permanente e continuada a SALY DA
SILVA WELLAUSEN, Viúva do ex-anistiado político JOSÉ CAR-
LOS MOREIRA WELLAUSEN, com fundamento no artigo 13 da
Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14
seguinte, com vigência a partir de 30 de junho de 2011, data do
falecimento do anistiado.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DELFINA AUGUSTA ARRAIS DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 48, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Transferência de reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada.

A COORDENADORA-GERAL DE BENEFÍCIOS DE CA-
RÁTER INDENIZATÓRIO, DO DEPARTAMENTO DE NORMAS
E PROCEDIMENTOS JUDICIAIS DA SECRETARIA DE RECUR-
SOS HUMANOS DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi ou-
torgada na Portaria/MP no 370, de 26 de agosto de 2010, publicada no
Diário Oficial da União, de 27 de agosto de 2010, e em face do que
consta no Processo no 04500.007417/2009-60, resolve:

Art.1o Transferir a reparação econômica de caráter indeni-
zatório, em prestação mensal, permanente e continuada a MARIA
LINDALVA DE JESUS CHAGAS, Viúva do ex-anistiado político
FRANCISCO CHAGAS FILHO, com fundamento no artigo 13 da
Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14
seguinte, com vigência a partir de 20 de julho de 2011, data do
falecimento do anistiado.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DELFINA AUGUSTA ARRAIS DE AZEVEDO

PORTARIA Nº 49, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Transferência de reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada.

A COORDENADORA-GERAL DE BENEFÍCIOS DE CA-
RÁTER INDENIZATÓRIO, DO DEPARTAMENTO DE NORMAS
E PROCEDIMENTOS JUDICIAIS DA SECRETARIA DE RECUR-
SOS HUMANOS DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi ou-
torgada na Portaria/MP no 370, de 26 de agosto de 2010, publicada no
Diário Oficial da União, de 27 de agosto de 2010, e em face do que
consta no Processo no 04597.002342/2003-11, resolve:

Art.1o Transferir a reparação econômica de caráter indeni-
zatório, em prestação mensal, permanente e continuada a NINA
BÁRBARA MENDONÇA TELES, Filha Menor do ex-anistiado po-
lítico EDSON DA SILVA TELES, com fundamento no artigo 13 da
Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no DOU de 14
seguinte, com vigência a partir de 14 de julho de 2011, data do
falecimento do anistiado.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DELFINA AUGUSTA ARRAIS DE AZEVEDO

Ministério do Trabalho e Emprego
.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de agosto de 2011

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NA PARAÍBA, usando das atribuições conferidas pelo
Art. 1º da Portaria/SRT/MTE nº 02, de 25 de maio de 2006, alterada
pelas Portarias SRT/MTE nº 05, de 20 de novembro de 2008, e
SRT/MTE nº 06, de 26 de janeiro de 2010, para decidir sobre pedidos
de homologações de Quadro de Pessoal Organizado em Carreira das
Empresas, e considerando o que consta no Processo nº
46085.000151/2010-56, resolve:

Homologar o Quadro de Carreira Docente do Instituto Cam-
pinense de Ensino Superior, CNPJ nº 05.933.016/0001-70, situado na
Rua Antônio de Carvalho de Souza, nº 295 - Estação Velha- CEP:
58040-220 Campina Grande/PB.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NA PARAÍBA, usando das atribuições conferidas pelo
Art. 1º da Portaria/SRT/MTE nº 02, de 25 de maio de 2006, alterada
pelas Portarias SRT/MTE nº 05, de 20 de novembro de 2008, e
SRT/MTE nº 06, de 26 de janeiro de 2010, para decidir sobre pedidos
de homologações de Quadro de Pessoal Organizado em Carreira das
Empresas, e considerando o que consta no Processo nº
46224.002980/2011-12, resolve:

Homologar o Quadro de Carreira Docente da Faculdade Po-
tiguar da Paraíba - FPB/PB, mantida pela ASPEC - Sociedade Pa-
raibana de Educação, CNPJ nº 05.247.100/0001-30, situada na Ave-
nida Monsenhor Walfredo Leal, nº 512 - Tambiá - CEP: 58020-540
João Pessoa/PB.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NA PARAÍBA, usando das atribuições conferidas pelo
Art. 1º da Portaria/SRT/MTE nº 02, de 25 de maio de 2006, alterada
pelas Portarias SRT/MTE nº 05, de 20 de novembro de 2008, e
SRT/MTE nº 06, de 26 de janeiro de 2010, para decidir sobre pedidos
de homologações de Quadro de Pessoal Organizado em Carreira das
Empresas, e considerando o que consta no Processo nº
46224.002979/2011-98, resolve:

Homologar o Quadro de Carreira Docente da Faculdade Uni-
da da Paraíba - UNPB, mantida pela SOPESP - Sociedade Paraibana
de Ensino Superior e Pesquisa LTDA, CNPJ nº 05.141.737/0001-48,
situada na Avenida Monsenhor Walfredo Leal, nº 512 - Tambiá -
CEP: 58020-540 João Pessoa/PB.

INÁCIO MACHADO DE SOUZA FILHO.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de agosto de 2011

Processo: 46215.103890/2010-76 - À vista do Despacho da
Seção de Relações do Trabalho, às fls. 35, e usando da competência
que me foi delegada no Artigo 1° da Portaria SRT/MTE N° 02, de 25
de maio de 2006, publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União,
de 30 de maio do mesmo exercício, HOMOLOGO O "PLANO DE
CARREIRA DOCENTE DE ENSINO SUPERIOR" DA ASSOCIA-
ÇÃO JACAREPAGUÁ DE ENSINO SUPERIOR.

ANTONIO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE FILHO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 12 de agosto de 2011

Arquivamento
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de registro sindical dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008

Processo: 46207.007991/2010-16
Entidade: Sindicato Estadual dos Trabalhadores Celetistas em Cartórios Extrajudiciais

no Estado do Espírito Santo - SINDECCES.
CNPJ: 12.603.537/0001-25
Fundamento: NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 698 /2011

Processo 46217.008304/2010-61
Entidade Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado do Rio Grande do

Norte - SINDSEMP/RN.
CNPJ 05.346.158/0001-31
Fundamento: NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 699 /2011

Processo 46204.006969/2010-89
Entidade Sindicato dos Bancários do Oeste da Bahia e Região.
CNPJ 12.143.801/0001-95
Fundamento: NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 700 /2011

Processo 4 7 5 1 6 . 0 0 0 11 2 / 2 0 1 0 - 0 2
Entidade SINDIAUDITORIA - Sindicato dos Auditores Internos do Poder Executivo

do Estado de Santa Catarina.

CNPJ 09.654.323/0001-73
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 701 /2011

Processo 4 6 2 0 5 . 0 1 8 11 4 / 2 0 1 0 - 9 1
Entidade SINSEPUMA - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Aquiraz
CNPJ 69.376.242/0001-80
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 702 /2011

Processo 46204.010765/2010-42
Entidade SINPROSERV - Sindicato Municipal dos Profissionais e Servidores da Edu-

cação de Ituaçu
CNPJ 12.202.563/0001-41
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 703 /2011

Processo 4 6 2 6 8 . 0 0 0 2 4 9 / 2 0 11 - 4 6
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Palestina - SISEMP
CNPJ 12.901.093/0001-04
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 704 /2011

Processo 4 6 0 0 0 . 0 0 0 9 3 4 / 2 0 11 - 11
Entidade Sindicato Dos Transportadores De Escolares Do Município De Niquelândia,

Estado de Goiás (SITEN-GO)
CNPJ 13.148.235/0001-77
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 705 /2011



Nº 157, terça-feira, 16 de agosto de 201160 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011081600060

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo 46219.014906/2010-37
Entidade Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção, do

Mobiliário, da Madeira, Mármore, Granito e Cerâmica para Construção de Ilha
Bela, Jambeiro, Monteiro Lobato, Ubatuba e São Sebastião - SINTRACE-
COM

CNPJ 12.886.037/0001-48
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 706 /2011

Processo 4 6 2 1 5 . 11 0 4 2 9 / 2 0 1 0 - 7 0
Entidade Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo do Estado do Rio de Janeiro -

SINDALERJ e do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
CNPJ 40.240.707/0001-90
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 707 /2011

Processo 4 6 2 1 8 . 0 0 2 7 3 6 / 2 0 11 - 3 9
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos de Pinhal da Serra
CNPJ 12.903.580/0001-06
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 708 /2011

Processo 46219.015265/2010-38
Entidade SINDGUARDAS BS - Sindicato dos Guardas Municipais da Baixada Santista
CNPJ 09.101.994/0001-07
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 709 /2011

Processo 4 6 4 7 4 . 0 0 11 7 8 / 2 0 1 0 - 8 2
Entidade Sindicato Dos Prestadores De Serviços Associados Das Cooperativas Do Ramo

Trabalho No Seguimento Transporte Do Estado De São Paulo - SINTRAT -
SP

CNPJ 11 . 5 8 6 . 3 6 0 / 0 0 0 1 - 3 3
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 710 /2011

Processo 46248.002352/2010-88
Entidade SINDESPAC - Sindicato das Empresas de Serviços de Portaria, Asseio e Con-

servação de Uberlândia - MG, Araguari - MG, Araxá - MG, Frutal - MG,
Ituitaba - MG, Monte Alegre de Minas - MG, Patrocínio - MG, Patos de Minas
- MG, Prata - MG, Tupaciguara - MG e Uberaba - MG

CNPJ 12.907.735/0001-82
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 711/2011

Processo 46269.002629/2010-24
Entidade SINDICOMERCIO - Sindicato do Comercio Varejista de Votorantim e Região
CNPJ 11 . 9 8 5 . 2 9 1 / 0 0 0 1 - 3 0
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 712/ 2011

Processo 46031.002313/2010-16
Entidade Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Rita do Prado - STRSRP/MS.
CNPJ 15.904.410/0001-34
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 713/ 2011

Processo 46312.004666/2009-61
Entidade Sindicato Rural de Paranhos
CNPJ 09.443.192/0001-85
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 714/ 2011

Processo: 46215.042898/2010-59
Entidade: Federação dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de

Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio de Janeiro - FEPROVENFARJ
CNPJ: 10.955.651/0001-99
Fundamento: NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 715/ 2011

Processo 46232.001537/2010-44
Entidade SEFPBM - Sindicato dos Empregados e Funcionários Públicos de Barra Man-

sa.
CNPJ 32.501.892/0001-09
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 716/ 2011

Processo 4 6 3 1 2 . 0 0 0 2 6 2 / 2 0 11 - 1 2
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Terenos- MS
CNPJ 12.978.600/0001-08
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 717/ 2011

Processo 4 6 2 0 8 . 0 11 0 0 1 / 2 0 0 9 - 0 9
Entidade SAFER - Sindicato Dos Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares

Rurais do Município de Itumbiara e Região - SAFER / Itumbiara - GO.
CNPJ 11 . 3 7 3 . 6 0 1 / 0 0 0 1 - 6 6
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 718/ 2011

Processo 4 6 2 1 9 . 0 11 7 5 8 / 2 0 1 0 - 0 7
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Valparaíso- SP
CNPJ 59.764.084/0001-82
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 719/ 2011

Processo 4 6 2 1 5 . 0 2 5 4 2 8 / 2 0 11 - 1 0
Entidade Sindicato dos Trabalhadores de Hotelaria em Plataformas de Petróleo
CNPJ 31.504.376/0001-67
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 720/ 2011

Processo 4 6 2 6 7 . 0 0 0 5 9 9 / 2 0 11 - 1 2
Entidade Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de

Pedregulho
CNPJ 13.239.164/0001-18
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 721/ 2011

Processo 47998.006289/2010-39
Entidade SINDEEBEL - Sindicato das Escolas e Profissionais de Cabeleireiros, Salões e

Institutos de Beleza e Estética de Campinas
CNPJ 11 . 7 0 7 . 6 4 1 / 0 0 0 1 - 0 5
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 722/ 2011

Processo 4 6 2 0 8 . 0 0 0 3 3 9 / 2 0 11 - 4 1
Entidade SETRANSGO - Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do

Sudoeste Goiano
CNPJ 12.882.917/0001-46
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 723/ 2011

Processo 4 6 2 4 2 . 0 0 0 0 7 1 / 2 0 11 - 2 1
Entidade Sindicato Dos Trabalhadores Nas Indústrias De Cosméticos E Embalagens Plás-

ticas Para Cosméticos De Uberaba - STICEPU
CNPJ 09.175.953/0001-65
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 724/ 2011

Processo 4 6 2 2 0 . 0 0 0 2 1 5 / 2 0 11 - 0 6
Entidade Sindicato dos Bibliotecários de Santa Catarina - SindBiblio/SC
CNPJ 13.125.898/0001-76
Fundamentos NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 725/ 2011

Processo: 4 6 2 11 . 0 1 0 2 4 4 / 2 0 1 0 - 0 4
Entidade: Federação Brasileira de Internet - FEBRANET
CNPJ: 12.621.922/0001-03
Fundamento: NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 726/ 2011

Processo 46220.005068/2010-71
Entidade SINSEJ - Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Joinville
CNPJ 84.705.227/0001-22
Fundamento NOTA TÉCNICA/CGRS/SRT/DICNES/Nº. 727/ 2011

Pedido de registro sindical
A Secretária de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008

Processo 4 6 3 1 2 . 0 0 0 0 5 9 / 2 0 11 - 4 6
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Aparecida do Taboado -

MS
CNPJ 15.904.857/0001-03
Abrangência Municipal
Base Territorial Aparecida do Taboado- MS
Categoria profissional Trabalhadores no serviço Municipal, da administração direta, indireta, au-

tarquias e Câmara Municipal.

Processo 46205.017958/2010-14
Entidade SINDSEPE - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ererê
CNPJ 11 . 4 3 4 . 6 5 4 / 0 0 0 1 - 4 0
Abrangência Municipal
Base Territorial Ererê -CE
Categoria profissional Servidores (as) públicos municipais.

Processo 4 6 2 11 . 0 0 1 2 0 4 / 2 0 11 - 4 4
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Oliveira Fortes e

Paiva - STR -MG
CNPJ 11 . 3 9 7 . 5 0 9 / 0 0 0 1 - 3 6
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Oliveira Fortes e Paiva -MG

Categoria Profissional-Trabalhadores e trabalhadoras rurais: Assalariados e assalariadas rurais,
empregados permanentes, safristas e eventuais na agricultura, criação de animais, silvicultura, hor-
tifruticultura e extrativismo rural; e agricultores e agricultoras que exerçam atividades individualmente
ou em regime de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros,
assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários, extrativistas e os aposentados (as) rurais.



Nº 157, terça-feira, 16 de agosto de 2011 61ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011081600061

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Processo 4 6 2 0 8 . 0 0 0 4 3 5 / 2 0 11 - 9 0
Entidade Sindicato dos Servidores no Serviço Público Municipal Vianópolis - SIN-

SEVO- GO
CNPJ 02.389.569/0001-16
Abrangência Municipal
Base Territorial Vianópolis- GO
Categoria
profissional

Servidores no Serviço Público Municipal de Vianópolis

Processo 46208.007590/2010-56
Entidade Sindicato dos trabalhadores e trabalhadoras Rurais de Vicentinopolis - ST-

TR
CNPJ 09.380.709/0001-34
Abrangência Municipal
Base Territorial Vicentinópolis- GO

Categoria profissional-Trabalhadores e trabalhadoras rurais: os assalariados e assalariadas rurais,
permanentes, safristas e eventuais que exerçam suas atividades na agricultura, criação de animais,
silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e os agricultores e agricultoras que exerçam suas
atividades individualmente ou em regime de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores,
proprietários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas.

Processo 47620.000793/2009-70
Entidade Sindicato dos Contabilista de Caçador- SINDICONT CAÇADOR
CNPJ 78.496.791/0001-80
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Caçador, Calmon, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Rio das Antas e

Timbó Grande- SC
Categoria Profissional Contabilistas

Processo 46216.003104/2010-21
Entidade Sindicato das Empresas de Sistemas Eletrônicos de Segurança do Estado de

Rondônia - SIESE - RO
CNPJ 11 . 3 4 6 . 1 2 1 / 0 0 0 1 - 0 6
Abrangência Estadual
Base Territorial Rondônia
Categoria Econômica Empresas do ramo de sistemas eletrônicos de segurança, de modo geral,

abrangendo as atividades de comercialização de produtos, prestação de ser-
viços, projetos, instalações, manutenção, monitoramento, inspeção técnica e
assistência técnica de sistemas eletrônicos não abrangidos pela Lei 7.102/83

Processo 47998.005093/2010-27
Entidade SINCOMERCIÁRIOS DE ARARAS - Sindicato dos Empregados no Co-

mércio de Araras
CNPJ 12.053.263/0001-48
Abrangência Municipal
Base Territorial Araras -SP
Categoria Profissional dos Empregados no Comércio Varejista e Atacadista

Processo 46212.016302/2010-95
Entidade Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de

Araucária
CNPJ 00.081.379/0001-01
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Araucária, Balsa Nova, Campina Gran-

de do Sul, Campo Largo, Campo Magro, Colombo, Contenda, Curitiba, Fa-
zenda Rio Grande, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Bran-
co do Sul e São José dos Pinhais -PR

Categoria Profissional Diferenciada dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral.

Processo 4 6 2 1 3 . 0 0 0 2 6 5 / 2 0 11 - 7 4
Entidade SINDSEMPA - Sindicato dos Servidores Municipais de Palmeirina
CNPJ 11 . 8 0 6 . 4 0 7 / 0 0 0 1 - 2 7
Abrangência Municipal
Base Territorial Palmeirina -PE

Categoria profissional-Servidores, das categorias dos professores, merendeiras, auxiliares ad-
ministrativos, guardas municipais, enfermeiros, médicos, assessores e assistentes técnicos, atendentes,
auxiliares de enfermagem, recepcionistas, auxiliares de serviços gerais, coveiros, garis, mecânico, mo-
toristas e demais servidores públicos municipais, ativos ou inativos e qualquer outra categoria que tenha
sido admitida por concurso público, trabalhadores em serviços públicos da administração direta e
indireta, Autarquias e Fundações e das Empresas Públicas e da Economia Mista dos Poderes Executivos
e Legislativo do município de Palmeirina, com regime jurídico estatutário ou celetista.

Processo 46204.012886/2010-29
Entidade Sindicato dos Servidores Público do Município de Jeremoabo - SINPROJER/

BA
CNPJ 07.263.909/0001-81
Abrangência Municipal
Base Territorial Jeremoabo -BA
Categoria Profissional Servidores Públicos

Processo 46210.006254/2010-47
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Campo Verde - SISPCAMP/

MT
CNPJ 12.644.288/0001-16
Abrangência Municipal
Base Territorial Campo Verde - MT
Categoria Profissional Servidores Públicos Municipais de Campo Verde, incluindo as categorias di-

ferenciadas de professores da rede pública municipal de ensino e guardas civis
municipais, contratados pelo regime jurídico da Consolidação das Leis do
Trabalho e ou Estatutários.

Processo 47546.000150/2010-08
Entidade Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro Bares e Restaurantes de

Mogi das Cruzes - SINDECOHMCRU
CNPJ 11 . 3 2 2 . 9 8 0 / 0 0 0 1 - 6 5
Abrangência Municipal
Base Territorial Mogi das Cruzes -SP
Categoria Profissional Trabalhadores empregados em Hotéis, Apart-hotéis, Motéis, Flats, Pensões,

Hospedarias, Hotéis-fazendas, pousadas, restaurantes, churrascarias, cantinas,
bares, bares dançantes, lanchonetes, sorveterias, confeitarias, docerias, buffets,
boates, pastelarias, pizzarias, rotisseirias, adegas e drive-in.

Processo 4 6 2 1 5 . 0 2 1 5 7 2 / 2 0 11 - 7 9
Entidade Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Norte e Noroeste

do Estado do Rio de Janeiro - SINDIGENEROS - NORTE/NOROESTE/RJ
CNPJ 12.553.100/0001-24
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Aperibé, Bom Jesus do Itabapoana, Cambuci, Campos dos Goytacazes, Car-

doso Moreira, Italva, Itaperuna, Laje do Muriaé, Miracema, Natividade, Por-
ciúncula, Santo Antônio de Pádua, São Fidélis, São Francisco de Itabapoana,
São João da Barra, São José de Ubá e Varre-Sai -RJ

Categoria econômica Comércio varejista de gêneros alimentícios

ZILMARA DAVID DE ALENCAR

Ministério dos Transportes
.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 202, DE 15 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 87, parágrafo único, da Constituição e

Considerando o determinado nos incisos I e II § 8º do artigo 1º-A da Lei nº. 10.336, de 19 de
dezembro de 2001,

Considerando o disposto na Portaria nº. 228, de 11 de outubro de 2007, do Ministro de Estado
dos Transportes, e

Considerando a manifestação da Secretaria de Gestão dos Programas de Transportes do Mi-
nistério dos Transportes, resolve:

Art 1º Publicar o Programa de Trabalho proposto pelo Estado do Espírito Santo para o exercício
2011 - 1ª alteração, referente à aplicação dos recursos que lhe cabem, relativos à Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, instituída pela Lei nº. 10.336, de 19 de dezembro de 2001,
nos termos do respectivo processo administrativo, conforme discriminado no anexo desta Portaria.

Art 2º Revogar o Anexo 8 da Portaria nº. 309, de 23 de dezembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União do dia 24 de dezembro de 2010, seção 1, página 237.

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO PASSOS

ANEXO

Unidade da Federação: ESPÍRITO SANTO

Processo n.º. 50000.054562/2010-21

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2011 - 1ª Alteração
Programa de Trabalho contendo as alterações propostas pelo Estado, recebido em 1º de agosto de
2 0 11 .
Relação de Empreendimentos
A - Programa de Conservação da Malha Rodoviária Estadual

Serviço Custo (R$1,00)
01. Conservação de 84 rodovias numa extensão total de 4.888 km 38.600.000
Total do Programa 38.600.000

Cronograma Financeiro
(Valores em R$ 1,00)

Discriminação Tr i m e s t r e Total Progra-
ma

1º 2º 3º 4º
A - Programa de Conserva-

ção da Malha Rodo-
viária
Estadual

7.481.028 7.481.028 11 . 8 1 8 . 9 7 1 11 . 8 1 8 . 9 7 3 38.600.000

Total da Unidade da Fe-
deração

7.481.028 7.481.028 11 . 8 1 8 . 9 7 1 11 . 8 1 8 . 9 7 3 38.600.000

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL

DE FLORIANÓPOLIS

DESPACHO DO CHEFE
Em 21 de julho de 2011

No- 2 - Processo nº 50303.001882/2011-55
O Chefe da Unidade Administrativa Regional de Florianópolis - UARFL - da Agência Nacional

de Transportes Aquaviários - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo regimento
interno da ANTAQ e conforme análise dos fatos apurados no Relatório Final Nº 0 1 - 2 0 11 - A P - O D S E -
021-11-UARFL (fl. 47), elaborado em decorrência do Processo Administrativo Contencioso Simplificado
Nº 50303.001882/2011-55, instaurado em 12 de maio de 2011, de acordo com a Ordem de Serviço Nº
021/2011-UARFL, e, por fim, considerando a natureza das infrações, os antecedentes do infrator, as
circunstâncias agravantes e atenuantes, os princípios do ne bis in idem, da razoabilidade e da pro-
porcionalidade, decide: a) que deverá ser instaurado PAS complementar (em decorrência de o presente
PAS ter apurado apenas duas das três condutas infracionais relatadas no PROC-06/2011-UARFL, que
são aquelas objeto no Auto de Infração Nº 000193-7 (fl. 5), que não incluiu a terceira conduta
infracional da Fiscalizada relatada às folhas 38 e 39 do PROC-06/2011-UARFL), com vistas à apuração
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da terceira conduta infracional, possibilitando à Fiscalizada o contraditório e ampla defesa a esse
respeito; b) que, no âmbito deste PAS, o valor pecuniário das multas será de 20% do valor integral
cabível; e c) por aplicar à empresa brasileira de navegação BARCA ALIANÇA ITAPIRANGA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 82.819.798/0001-60, com sede à rua John Kennedy n° 62, Itapiranga-SC, duas
penas de multa, que somadas atingem o valor de R$ 2.000,00, quais sejam: i) multa no valor de R$
1.000,00 pelo descumprimento da obrigação estabelecida no Art. 14, inciso IX, da Norma aprovada pela
Resolução n° 1274-ANTAQ, de 3 de fevereiro de 2009, cuja infração se encontra tipificada no Art. 23,
inciso XXVI, desta mesma Norma; ii) multa no valor de R$ 1.000,00 pela descumprimento da obrigação
estabelecida no Art. 13 da Norma aprovada pela Resolução n° 1274-ANTAQ, de 3 de fevereiro de 2009,
cuja infração se encontra tipificada no Art. 23, inciso XXX, desta mesma Norma.

MAURÍCIO MEDEIROS DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGAS

PORTARIA No- 227, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O Superintendente de Serviços de Transporte de Cargas, da Agência Nacional de Transportes
Terrestres, ANTT, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a Deliberação nº 158, de
12/05/2010, e com o teor do Processo nº 50500.067542/2008-65 referente ao Termo de Ajuste de
Conduta - TAC firmado entre essa ANTT e a Concessionária América Latina Logística Malha Paulista
S.A. - ALLMP no âmbito do processo nº 50500.067542/2008-65, resolve:

Art. 1º Autorizar a Concessionária de serviço público de transporte ferroviário de cargas
América Latina Logística Malha Paulista S.A. - ALLMP a promover a substituição de 2.375 vagões
arrendados constantes do Anexo II do Contrato de Arrendamento nº 047/98, celebrado em 30/12/1998,
entre a extinta Rede Ferroviária Federal - RFFSA e a América Latina Logística Malha Paulista S.A, na
forma do Anexo I a presente portaria, por 1.116 vagões - bitola larga, manga S e T - de sua frota, em
operação e com menos de dez anos de fabricação, relacionados no Anexo II da presente Portaria.

Parágrafo Único - A substituição foi feita a partir do estabelecido por essa Agência Nacional de
Transportes Terrestres segundo critério de equivalência relacionado a peso bruto e lotação/tara.

Art. 2º Os vagões substitutos passam à condição de Bens Operacionais, devendo ser in-
corporados à relação de bens constante do Anexo II do Contrato de Arrendamento da ALLMP.

Art. 3º Os vagões substituídos são desincorporados da relação de Bens Operacionais constante
do Anexo II do citado Contrato, podendo a ALLMP dar a destinação que julgar adequada a esse material
rodante somente após a celebração do Termo de Aditamento mencionado no Art. 4º.

Art. 4º As alterações autorizadas pelo presente instrumento deverão ser objeto de Termo Aditivo
ao Contrato de Arrendamento nº 047/98.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NOBORU OFUGI

Conselho Nacional do Ministério Público
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
D I R E TO R I A

RESOLUÇÃO No- 3.704, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

Aprova a 18ª Revisão Ordinária, a 2ª Revisão Extraordinária e o Reajuste da
Tarifa Básica de Pedágio - TBP da Companhia de Concessão Rodoviária Juiz
de Fora - Rio S.A. - CONCER.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DG - 042/11, de 10 de agosto de 2011, no que consta dos Processos nos

50505.011141/2011-14 e 50505.011138/2011-92;
CONSIDERANDO o disposto no Capítulo III, Seção IV, Subseções II e III do Contrato de

Concessão PG-138/95-00, de 31 de outubro de 1995; e
CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério da Fazenda, em cumprimento à Portaria MF nº

118, de 17 de maio de 2002, resolve:
Art. 1º Aprovar a 18ª Revisão Ordinária, alterando a Tarifa Básica de Pedágio de R$ 2,37238

para R$ 2,35365, com um decréscimo de 0,79% (setenta e nove centésimos por cento) e seu reajuste,
aplicando a variação ponderada dos índices relativos aos principais componentes de custos considerados
na formação da Tarifa Básica de Pedágio.

Art. 2º Aprovar a 2ª Revisão Extraordinária do Contrato de Concessão PG-138/95, trecho Juiz
de Fora - Rio e acessos, explorado pela Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora - Rio S.A. -
CONCER, alterando a Tarifa Básica de Pedágio de R$ 2,35365 para R$ 2,38747, com um acréscimo

1,44% (um inteiro e quarenta e quatro centésimos por cento).
Art. 3º Alterar, em consequência, a Tarifa Básica de Pedágio reajustada, antes do arredon-

damento, de R$ 7,67011 para R$ 8,03112, com um acréscimo de 4,71% (quatro inteiros e setenta e um
centésimos por cento).

Art. 4º Alterar, na forma da tabela anexa, a TARIFA BÁSICA DE PEDÁGIO reajustada após
arredondamento, de R$ 7,70 (sete reais e setenta centavos) para R$ 8,00 (oito reais), em todas as praças
de pedágio da concessão.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor a partir da zero hora do dia 20 de agosto de 2011.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

TABELA DE TARIFAS

Categoria
de Veículo

Tipo de Veículo Número de
Eixos

Rodagem Multiplicador da
Ta r i f a

Valores a serem
Praticados

1 Automóvel, caminhonete
e furgão

2 Simples 1 8,00

2 Caminhão leve, ônibus,
caminhão-trator e furgão

2 Dupla 2 16,00

3 Automóvel e caminhone-
te com semi-reboque

3 Simples 1,5 12,00

4 Caminhão, caminhão-tra-
tor, caminhão-trator com
semi-reboque e ônibus

3 Dupla 3 24,00

5 Automóvel e caminhone-
te com reboque

4 Simples 2 16,00

6 Caminhão com reboque e
caminhão-trator com se-
mi-reboque

4 Dupla 4 32,00

7 Caminhão com reboque e
caminhão-trator com se-
mi-reboque

5 Dupla 5 40,00

8 Caminhão com reboque e
caminhão-trator com se-
mi-reboque

6 Dupla 6 48,00

9 Motocicletas, motonetas e
bicicletas motorizadas

2 Simples 0,5 4,00

S E C R E TA R I A - G E R A L

DESPACHO DE 9 DE AGOSTO DE 2011

Processo CNMP nº 0.00.000.001055/2011-06
Requerente: Paulo César Vieira dos Santos
D E S PA C H O
[…] Assim, tendo em vista a manifesta incompetência deste

Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 39, § 6º,
do Regimento Interno.

Diante do caso relatado, encaminhe-se cópia dos autos ao
Ministério Público do Estado do Piauí, para conhecimento e adoção
de providências cabíveis.

Publique-se. Comunique-se à parte requerente por correio
eletrônico.

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA
E ALMEIDA NOBRE

Procuradora Regional do Trabalho
Secretária-Geral Adjunta do CNMP

Processo CNMP nº 0.00.000.001059/2011-86
Requerente: Josué Guedes Costa
D E S PA C H O
[…] Assim, tendo em vista a manifesta incompetência deste

Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 39, § 6º,
do Regimento Interno.

Diante do caso relatado, encaminhe-se cópia dos autos ao
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, para conheci-
mento e adoção de providências cabíveis.

Publique-se. Comunique-se à parte requerente por correio
eletrônico.

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA
E ALMEIDA NOBRE

Procuradora Regional do Trabalho
Secretária-Geral Adjunta do CNMP

Processo CNMP nº 0.00.000.001072/2011-35
Requerente: Josivaldo Wilton Alves
D E S PA C H O
[…] Assim, tendo em vista a manifesta incompetência deste

Conselho Nacional, arquive-se o pedido nos termos do art. 39, § 6º,
do Regimento Interno.

Diante do caso relatado, encaminhe-se cópia dos autos ao
Ministério Público do Estado piauiense, para conhecimento e adoção
de providências cabíveis.

Publique-se. Comunique-se à parte requerente por correio
eletrônico.

CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA
E ALMEIDA NOBRE

Procuradora Regional do Trabalho
Secretária-Geral Adjunta do CNMP

CORREGEDORIA NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DECISÃO DE 9 DE AGOSTO DE 2011

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001032/2011-
93

RECLAMANTE: GERONIMO MARINHO DE SOUZA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DE SÃO PAULO
Decisão: (…)
Pelas razões ora declinadas, impõe-se o indeferimento li-

minar da presente Reclamação, com fulcro no art. 39, §2º c/c 74, §1º,
do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília - DF, 8 de agosto de 2011
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA RAMOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 04/06, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 3º, da
Constituição Federal c/c os artigos 39, §2º e 74, §1º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao reclamante e ao Plenário, nos termos re-
gimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília - DF, 9 de agosto de 2011
SANDRO JOSÉ NEIS

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 9 DE AGOSTO DE 2011

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001394/2010-
01

RECLAMANTE: JACKSON JOSÉ SODRÉ FERRAZ
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DO PARÁ
Decisão: (…)
Diante de tudo o que foi exposto, manifesto-me pelo ar-

quivamento da vertente reclamação disciplinar, com espeque no art.
74 §6º, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério
Público.

Rio de Janeiro, 1º de agosto de 2011
CEZAR LUIS RANGEL COUTINHO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 80/86 nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 3º, da
Constituição Federal c/c o artigo 74, § 6º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao reclamante, ao reclamado, à Corregedoria-
Geral de origem e ao Plenário, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 2011
SANDRO JOSÉ NEIS

Corregedor Nacional do Ministério Público
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DECISÃO DE 9 DE AGOSTO DE 2011

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000141/2011-
93

RECLAMANTE: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARÁ - ASSOJUPA

RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

Decisão: (…)
Diante de tudo o que foi exposto, manifesto-me pelo ar-

quivamento da vertente reclamação disciplinar, com fulcro no art. 74
§6º do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico.

Rio de Janeiro, 1º de agosto 2011
CEZAR LUÍS RANGEL COUTINHO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 136/142 nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 3º, da
Constituição Federal c/c o artigo 74, § 6º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao reclamante, à reclamada, à Corregedoria-
Geral de origem e ao Plenário, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 9 de agosto de 2011
SANDRO JOSÉ NEIS

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 9 DE AGOSTO DE 2011

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.002095/2010-
86

RECLAMANTE: LUCIANA ROCHA GUIMARÃES REIS
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Decisão: (…)
Diante do exposto, com espeque no art. 74 §6º, do Re-

gimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, pro-
ponho o arquivamento da vertente Reclamação Disciplinar, diante da
não configuração de indícios da prática de infração funcional ou
ilícito penal, pelo requerido, assim como de hipótese de omissão,
inércia na atuação ou investigação insuficiente de parte do órgão
disciplinar local.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2011
CEZAR LUIS RANGEL COUTINHO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 388/394 nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para para deter-
minar o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A,
§ 3º, da Constituição Federal c/c o artigo 74, § 6º, do RICNMP.

Dê-se ciência à reclamante, ao reclamado, à Corregedoria-
Geral de origem e ao Plenário, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 9 de agosto de 2011
SANDRO JOSÉ NEIS

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 9 DE AGOSTO DE 2011

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000251/2011-
55

RECLAMANTE: RENE PEREIRA DA COSTA
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DO MARANHÃO
Decisão: (…)
Tendo em vista as razões declinadas, impõe-se o arquiva-

mento dos autos, na forma do art. 74, §6º, do RICNMP, tendo em
vista a atuação correicional suficiente do órgão disciplinar de ori-
gem.

Brasília - DF, 5 de agosto de 2011
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA RAMOS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 181/186 nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 3º, da
Constituição Federal c/c o artigo 74, §6º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao reclamante, à reclamada, à Corregedoria-
Geral de origem e ao Plenário, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília - DF, 9 de agosto de 2011
SANDRO JOSÉ NEIS

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 9 DE AGOSTO DE 2011

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000030/2011-
87

RECLAMANTE: JORGE NEY VIANA MACEDO DAS
NEVES

RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL

Decisão: (…)
Em face do exposto, oficio pelo arquivamento da presente

reclamação disciplinar, nos termos do art. 74, §6º, do RICNMP, con-
siderando satisfatória e suficiente a apuração dos fatos pela Cor-
regedoria Geral do Ministério Público Federal, que concluiu pela
inexistência de qualquer falta funcional praticada pelos Reclamados.

Brasília, 3 de agosto de 2011
SORAYA TABET SOUTO MAIOR

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 2061/2064, nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir para de-
terminar o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-
A, § 3º, da Constituição Federal c/c o artigo 74, §6º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao reclamante, aos reclamados, à Corregedoria
de origem e ao Plenário, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília - DF, 9 de agosto de 2011
SANDRO JOSÉ NEIS

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 9 DE AGOSTO DE 2011

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000387/2011-
65

RECLAMANTE: NORTE ENERGIA S/A
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL
Decisão: (…)
Consoante tudo o que foi exposto, manifesto-me pelo ar-

quivamento da vertente reclamação disciplinar, fazendo-o com fun-
damento no art. 74, §6º, do Regimento Interno do Conselho Nacional
do Ministério Público.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2011
CEZAR LUIS RANGEL COUTINHO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 181/190 nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 3º, da
Constituição Federal c/c o artigo 74, § 6º, do RICNMP.

(...)
Dê-se ciência ao reclamante, ao reclamado, à Corregedoria-

Geral de origem e ao Plenário, nos termos regimentais.
Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 9 de agosto de 2011
SANDRO JOSÉ NEIS

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 9 DE AGOSTO DE 2011

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000611/2011-
19

RECLAMANTE: JORGE DARIO BASTOS DE OLIVEI-
RA

RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARÁ

Decisão: (…)
Pelo exposto, opina-se no sentido do indeferimento liminar

da representação, na forma do artigo 74, § 1º, do Regimento Interno
do Conselho Nacional do Ministério Público.

É o parecer.

Brasília, 28 de julho de 2011
GASPAR ANTONIO VIEGAS

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 9/11, nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 3º, da
Constituição Federal c/c o artigo 74, § 1º, do RICNMP.

Dê-se ciência ao reclamante, ao reclamado e ao Plenário, nos
termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília, 9 de agosto de 2011
SANDRO JOSÉ NEIS

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 9 DE AGOSTO DE 2011

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000657/2011-
38

RECLAMANTE: FABIANO AFONSO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DE MINAS GERAIS
Decisão: (…)
Pelas razões ora declinadas e ante a atuação correicional

suficiente e escorreita do órgão disciplinar de origem, impõe-se o
arquivamento dos autos, na forma do art. 4, §6º, do RICNMP.

Brasília - DF, 5 de agosto de 2011
ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA

RAMOS
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 48/49 nos termos propostos,
cujos fundamentos adoto como razões de decidir para determinar o
arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 130-A, § 3º, da
Constituição Federal c/c o artigo 74, §6º do RICNMP.

Dê-se ciência ao reclamante, ao reclamado, à Corregedoria-
Geral de origem e ao Plenário, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília - DF, 9 de agosto de 2011
SANDRO JOSÉ NEIS

Corregedor Nacional do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS

DO CIDADÃO

PORTARIA Nº 28, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, através do Procu-
rador da República signatário, e considerando o disposto nos arts.
129, III, da CF, e 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, bem como o disposto
na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Na-
cional do Ministério Público e na Resolução nº 87, de 03 de agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e con-
siderando, ainda, o que consta da Peça Informativa Cível nº
1.34.014.000218/2010-51, instaurada a partir a partir de representação
encaminhada pelo cidadão Valney Vicente, DETERMINA a conver-
são do presente feito em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para sub-
sidiar tutela coletiva dos direitos dos cidadãos, em razão de exi-
gências aparentemente desarrazoadas por parte do MEC a alunos
formados há mais de 10 (dez) anos, que foram compelidos a apre-
sentar declaração de cunho fiscal das instituições de ensino em que
eram bolsistas, mesmo diante da desobrigação dessas empresas em
preservarem tais documentos por período superior ao mencionado.

Determino, ainda, a realização das seguintes diligências: a) o
registro da presente portaria; b) a comunicação da instauração do ICP
à procuradoria federal dos direitos do cidadão, no prazo de 10 dias,
acompanhado de cópia desta portaria, para fins de publicação no
Diário Oficial, nos termos do art. 16, § 1º, I, da Resolução nº 87/06;
c) a adoção das diligências iniciais indicadas no despacho de con-
versão, constante dos autos.

FERNANDO LACERDA DIAS

PORTARIA N° 44, DE 5 DE JULHO DE 2011

Instaura inquérito civil público com o in-
tuito de verificar as condições de segurança
da pista do Aeroporto Internacional Gover-
nador Jorge Teixei-ra.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pelo procurador da
Repúbli-ca signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e
institucionais, e

CONSIDERANDO as atribuições relativas à defesa da or-
dem jurí-dica, do regime democrático e dos interesses sociais e in-
dividuais indisponíveis, atuan-do na defesa dos direitos difusos e
coletivos (arts. 127 e 129, III, da CR/88);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pe-
lo efeti-vo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos as-segurados na Lei Fundamental, podendo, para
tanto, se valer da instauração do inqué-rito civil público e da ação
civil pública (art. 129, II e III, da CF);

CONSIDERANDO o dever do Estado de garantir a inco-
lumidade das pessoas (art. 144,CF);

CONSIDERANDO a crescente demanda por transporte ae-
roviário ante o aumento populacional do Estado de Rondônia, a
melhoria de renda e a iminên-cia de eventos mundiais no Brasil,
como a Copa do Mundo de Futebol e as Olimpíadas;

CONSIDERANDO o ofício n° 2120/2011 da Procuradoria
Regional da República da 3ª Região o qual traz a lume a importância
da verificação das condi-ções de manutenção da pista dos aeroportos,
principalmente quanto à condição de re-sistência à derrapagem (con-
siderando-se o coeficiente de atrito de cada pista). A referi-da pro-
curadoria, para averiguar as condições de segurança das pistas dos
principais aeroportos brasileiros, diligenciou às instituições respon-

Ministério Público da União
.
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sáveis pela gerência e fiscalização da infraestrutura aeroportuária bra-
sileira, a dizer: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -
INFRAERO e Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, res-
pectivamente;

CONSIDERANDO as informações da INFRAERO acerca
dos mé-todos utilizados em todo o Brasil e da frequência da ma-
nutenção das pistas do aeropor-tos;

CONSIDERANDO a manifestação da ANAC no sentido de
haver anomalias nos índices de atrito de alguns aeroportos operados
pela INFRAERO nos úl-timos dois anos;

CONSIDERANDO as normas que regulamentam o serviços
de conservação e monitoramento das pistas de pouso e decolagem,
tais como a Resolu-ção n° 88 de 2009 da ANAC; resolve:

Instaurar inquérito civil público para verificar as condições
de con-servação e segurança da pista de pouso e decolagem do
Aeroporto Internacional Go-vernador Jorge Teixeira, nos termos das
normas nacionais de fiscalização da infraestru-tura aeroviária.

Preliminarmente:
1. Promova-se a autuação, publicações e registros neces-

sários;
2. Oficie-se à INFRAERO questionando: (i) qual o método

utiliza-do na manutenção da pista e reposição da porosidade da pista
do Aeroporto de Porto Velho; (ii) a frequência em que se realiza os
procedimentos de conservação; (iii) o índi-ce de coeficiente de atrito
constatado na última aferição realizada na pista, classifican-do-o nos
termos da Resolução da ANAC n° 88/2009 (em "Pavimentos Novos",
"Nível de Manutenção", "Nível Aceitável");

3. Oficie-se à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC
para in-formar: (i) acerca da situação atual do índice de atrito da pista
de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional Governador Jorge
Teixeira, se há conformidade para utiliza-ção segundo a Resolução
88/2009 ; (ii) se houve aplicação de alguma sanção decor-rente de
eventual anomalia no referido índice da pista do Aeroporto SBPV;
(iii) em qual classificação decorrente da leitura de coeficiente de
atrito se encontra o aeroporto, a partir dos relatórios enviados pela
INFRAERO nos últimos dois anos e conforme da resolução citada.
Por fim, requisite-se inspeção da ANAC no Aeroporto Internacional
de Porto Velho com a finalidade de averiguar as condições de se-
gurança da pista, especialmente no concernente ao coeficiente de
atrito da pista;

4. Conceda-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta.
5. Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do Ci-

dadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF nº 87, de 03 de
agosto de 2006;

Decorrido o prazo assinalado, voltem os autos conclusos.

ERCIAS RODRIGUES DE SOUSA

PORTARIA Nº 82, DE 9 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República,

a) considerando o comparecimento da Sra. Luciane Vogel
Vaz noticiando a negativa de fornecimento de medicamento pelo
Sistema Único de Saúde - SUS:

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº
1.33.001.000279/2011-86, para promover ampla apuração dos fatos
noticiados.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanha como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §2º, I e II, da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

JOÃO MARQUES BRANDÃO NÉTO

PORTARIA Nº 146, DE 5 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, "d", e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

Determino a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
mediante a conversão do presente procedimento administrativo, com
o objetivo de apurar a regular gestão de recursos porventura trans-
feridos aos municípios maranhenses à título de Assistência Social
através do Fundo Nacional de Assistência Social.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanham como inquérito civil, mantendo-se a respectiva
numeração.

Considerando a postura até aqui adotada pela Direção Exe-
cutiva do Fundo Nacional de Assistência Social, que de forma rei-
terada vem se esquivando em responder as requisições ministeriais,
sem qualquer justificativa para tanto, expeça-se, uma última vez,
ofício ao Diretor Executivo do Fundo Nacional de Assistência Social
-FNAS, requisitando as informações já pleiteadas, concedendo-lhe o
prazo de 10 (dez) dias para prestá-las, constando do ofício as ad-
vertências de praxe. Transcorrido o prazo mencionado, sem resposta,
extraia-se cópia dos autos, com posterior envio ao NTC, para dis-

tribuição a um dos Ofícios desta PR/MA com atuação perante a 5ª
CCR e a outro com atuação criminal.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à PFDC, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º,
I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

ISRAEL GONÇALVES SANTOS SILVA

PORTARIA Nº 152, DE 8 DE AGOSTO DE 2011

A Procuradoria da República no Município de Imperatriz,
Estado do Maranhão, no exercício de suas funções institucionais
e...

Considerando a previsão inserta no art. 129, III, da Cons-
tituição da República;

Considerando o que dispõe o art. 6º, VII, da Lei Com-
plementar nº 75, de 20.05.1993;

Considerando a incumbência prevista no art. 7º, I, da aludida
Lei Complementar;

Considerando que o objeto desta investigação insere-se no
rol de atribuições do Ministério Público Federal com atuação no
Município de Imperatriz - MA;

Considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17.09.2007,
alterada pela Resolução nº 35, de 23.03.2009, ambas editadas pelo
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP;

Considerando o disposto na Resolução nº 87, de 03.08.2006,
alterada pela Resolução nº 106, de 06.04.2010, ambas editadas pelo
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF...

Converte o Procedimento Administrativo nº
1.19.001.000035/2008-77 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, e no art. 5º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, a apuração
do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

1) Descrição resumida dos fatos investigados: Procedimento
instaurado a partir de representação de Maria Gul de Souza so-
licitando providências do MPF a respeito de omissão na entrega de
diploma de conclusão de curso superior pelo convênio Interinsti-
tucional ALMEB/SECUB/UNICIDADE.

2) Possível responsável pelo fatos investigados: A apurar.
3) Autor da representação: Maria Gul de Souza.
Designa, para atuar como secretário do inquérito civil pú-

blico, o seguinte servidor, desnecessária a colheita de termo de com-
promisso: Natanne Lira de Morais, Matrícula MPF nº 21551.

Estabelece, a título de diligências iniciais: Conclusão dos
autos ao gabinete para análise.

Determina a publicação desta Portaria, pelo prazo de 15
(quinze) dias, no mural de avisos da Procuradoria da República no
Município de Imperatriz - MA, nos termos do que prevê: o art. 4º, VI,
c/c art. 7º, IV, ambos da Resolução CNMP nº 23/2007; o art. 6º, c/c
art. 16, IV, ambos da Resolução CSMPF nº 87/2006.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal a
respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos
do que prevê: o art. 4º, VI, c/c art. 7º, § 2º, I e II, ambos da
Resolução CNMP nº 23/2007; o art. 6º, c/c art. 16, § 1º, I, ambos da
Resolução CSMPF nº 87/2006.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático, assim como alterada a
capa da investigação, para que passe a constar o termo "inquérito civil
público".

FLAUBERTH MARTINS ALVES
Procurador da República

PORTARIA Nº 203, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010

Documento: Processo Administrativo n.º
1.13.000.000379/2009-91. Assunto: Saúde
Pública. Síntese: Não realização de Estudo
Molecular (genético) para identificação de
doença de HUNTINGTON ou Wilson. Re-
presentante: Manoel Hozana Souza da Cos-
ta. Representado: SUSAM/SUS. Área de
atuação: PRDC Grupo de distribuição:
PRDC. Data prevista para finalização:
/ 1 0 / 2 0 11

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, com fundamento nas disposi-
ções constitucionais e legais,

CONSIDERANDO a competência do Ministério Público Fe-
deral para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos
direitos difusos e coletivos (art. 11, da Lei Complementar nº 75/93 e
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal de 1988);

CONSIDERANDO que também é função institucional do
Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Cons-
tituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (artigo
129, inciso II, da CF/88; e artigo 5º, inciso V, alíneas "a" e "b", da Lei
Complementar nº 75/93);

CONSIDERANDO as atribuições da Procuradoria Regional
dos Direitos do Cidadão (artigos 11 a 16 da Lei Complementar nº
75/93);

CONSIDERANDO o status constitucional da dignidade da
pessoa humana (artigo 1º, inciso III, da CF);

CONSIDERANDO o status constitucional do direito social à
saúde (artigo 6º, caput, da CF);

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e um
dever do Estado, garantido mediante políticas públicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e re-
cuperação (artigo 196 da CF);

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e
serviços de saúde (artigo 197 da CF);

CONSIDERANDO a representação do Senhor, MANOEL
HOZANA SOUZA DA COSTA, de que a Secretaria de Saúde do
Estado não disponibiliza o exame de estudo molecular genético para
fins de diagnóstico da doença de HUNTINGTON.

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de diligências para
colheita de informações, documentos e outros elementos aptos a ali-
cerçar a atuação desta Procuradoria Regional dos Direitos do Ci-
dadão.

CONSIDERANDO o Despacho às fls. 1/2. do Procedimento
Administrativo que intentou à Notificação da SUSAM quanto à ma-
téria sob espeque.

CONSIDERANDO que não há nos autos nenhum elemento
que comprove o cumprimento do Despacho de fls. 1/2.

Resolve converter em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO o pro-
cedimento administrativo n. 1.13.000.000338/2008-13, com idêntico
objeto.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - O envio dos presentes autos à COORJUR para registro no

âmbito da PR/AM, fazendo-se as as anotações necessárias em livro
próprio;

II - A comunicação da instauração à Procuradoria Federal
dos Direitos do Cidadão (PFDC), inclusive com encaminhamento
desta portaria em arquivo digital;

III - O envio, por meio eletrônico, de cópia desta portaria à
Assessoria de Comunicação da PR/AM (Ascom), para afixação no
quadro de avisos desta Procuradoria pelo prazo de 10 (dez) dias e
divulgação no site da PR-AM.

IV - a expedição de Ofício a SUSAM, a fim de que preste
informações quanto as clínicas conveniadas com a rede SUS que
realizam o referido estudo; se há medidas alternativas para o caso;
quais as medidas que a SUSAM adota para os pacientes nesta si-
tuação (encaminhe-se cópia integral dos autos).

V - a fixação do prazo de 05 (cinco) dias para encami-
nhamento da referida análise;

VI - designo o Servidor JOÃO PAULO RODRIGUES DA
SILVA para secretariar o trabalhos.

LUCIANA FERNANDES PORTAL LIMA GADELHA

PORTARIA Nº 257, DE 9 DE AGOSTO DE 2011

O Procurador da República abaixo subscrito, com funda-
mento nos incisos II e III do artigo 129 da Constituição da República
e na alínea "e" do inciso III do artigo 5º da Lei Complementar
nº75/93,

Considerando incumbir ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, as-
sim como promover inquérito civil e ação civil pública para a pro-
teção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129
da Carta Constitucional;

Considerando a obrigação do Ministério Público Federal de
resguardar a máxima efetividade aos direitos fundamentais dos ci-
dadãos, sobretudo a dignidade humana, a vida e a saúde;

Considerando, ademais, que a Constituição Federal e a LC
nº75/93 incumbem ao Ministério Público a função institucional de
promover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito
dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição, tais como as ações e serviços de saúde
(artigo 197);

Considerando que a saúde constitui direito fundamental de
todos, previsto expressamente no artigo 6º da Lei Maior e decorrência
inexorável do direito à vida, consagrado no caput do artigo 5º da
CF;

Considerando o dever da Procuradoria Regional dos Direitos
do Cidadão de defender os direitos constitucionais dos cidadãos em
face da atuação ou omissão inconstitucionais da Administração Pú-
blica Direta e Indireta;

Considerando que a Constituição da República reserva es-
pecial espaço para a saúde, estatuindo ser direito de todos e dever do
Estado, garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso uni-
versal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (artigo 196);

Considerando que eventuais irregularidades narradas no pre-
sente caso podem envolver risco para a incolumidade da população
mato-grossense, com potenciais prejuízos irreversíveis para a cole-
tividade;

Por derradeiro, considerando a necessidade de coleta de mais
elementos para a instrução do caderno apurador, a fim de viabilizar
uma atuação ministerial na proteção do direito à saúde dos cidadãos
no Estado de Mato Grosso;

Resolve converter as Peças de Informação
nº1.20.000.002190/2010-31 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para
"fiscalizar a regular prestação de serviços de exames oftalmológicos
de angiofluoresceinografia por meio de aparelho retinógrafo para a
população mato-grossense no Hospital Universitário Júlio Müller",
conforme determinado em despacho próprio.
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Comunique-se à Egrégia Procuradoria Federal dos Direitos
do Cidadão, nos termos do inciso I do artigo 62 da Lei Complementar
nº75/1993 e do artigo 6º da Resolução nº87/2006 do colendo Con-
selho Superior do Ministério Público Federal.

Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação
do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº23/2007 do egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo
16 da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal.

Por oportuno, com arrimo nos incisos II e IV do artigo 8º da
Lei Complementar nº75/93, determino que sejam requisitadas infor-
mações da Secretaria do Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso
e do Hospital Universitário Júlio Muller, como já consignado em
despacho próprio.

Encaminhe-se, junto com as requisições, cópias desta por-
taria de instauração, nos termos do §9º do artigo 6º da Resolução
nº23/2007 do egrégio Conselho Nacional do Ministério Público.

GUSTAVO NOGAMI

PORTARIA Nº 372, DE 21 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e
pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar 75/93 e,

Considerando o disposto no art. 2º, §6º, no art. 4º e no art.
7º, IV e §2º I e II, todos da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regula o Inquérito Civil Pú-
blico;

Instaura Inquérito Civil Público das Peças de Informação nº
1.16.000.001555/2011-14, tendo por objeto a apuração dos fatos abai-
xo especificados:

RESUMO: SENADO. ASSÉDIO MORAL. ALEGA O RE-
PRESENTANTE QUE FOI ASSEDIOSAMENTE DESLIGADO
DAS SUAS FUNÇÕES POLICIAIS E DA SECRETARIA DE PO-
LÍCIA DO SENADO FEDERAL, EM RAZÃO DE REPRESEN-
TAÇÃO ANTERIORMENTE FEITA AO MPF. ALUDIDA REPRE-
SENTAÇÃO DEU ORIGEM À INSTAURAÇÃO DO ICP Nº
1.16.000.000670/2011-71, QUE APURA IRREGULARIDADES NO
POSSÍVEL PAGAMENTO INDEVIDO DE VERBA AO DIRETOR
DA SECRETARIA DE POLÍCIA DO SENADO FEDERAL, PEDRO
RICARDO ARAÚJO CARVALHO.

ENVOLVIDO: SENADO FEDERAL
INTERESSADO: RUBENS DE ARAUJO LIMA
Determina:
1. a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-

municação à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC)
do Ministério Público Federal, por qualquer meio hábil;

2. a realização dos registros de estilo junto ao sistema de
cadastramento informático;

3. a verificação do decurso do prazo de 01 ano, a contar do
dia 21 de julho de 2011, pelo gabinete do 1º Ofício da Cidadania.

4. que seja dado cumprimento ao despacho de fl. 18.

CAROLINA MARTINS MIRANDA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 379, DE 8 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e
pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar 75/93 e,

Considerando o disposto no art. 2º, §6º, no art. 4º e no art.
7º, IV e §2º I e II, todos da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regula o Inquérito Civil Pú-
blico;

Instaura Inquérito Civil Público das Peças de Informação nº
1.16.000.002820/2011-81, tendo por objeto a apuração dos fatos abai-
xo especificados:

RESUMO: REDE RECORD. PROGRAMA CIDADE
ALERTA. JOSÉ LUIZ DATENA. Possível inobservância da clas-
sificação indicativa pela Rede Record de Televisão. Indícios de que o
apresentador do programa "Cidade Alerta", José Luiz Datena, estaria
utilizando-se de palavras inapropriadas para o horário.

ENVOLVIDO: RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A
INTERESSADO: IDENTIDADE PRESERVADA POR SI-

GILO
Determina:
1. a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-

municação à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC)
do Ministério Público Federal, por qualquer meio hábil;

2. a realização dos registros de estilo junto ao sistema de
cadastramento informático;

3. a verificação do decurso do prazo de 01 ano, a contar do
dia 8 de agosto de 2011, pelo gabinete do 1º Ofício da Cidadania.

CAROLINA MARTINS MIRANDA DE OLIVEIRA

1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA Nº 12, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio de seu
agente signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (art. 127,
caput, e art. 129, II, III e IX, da Constituição Federal), legais (art. 1º
e 2º; art. 5º, I, II, "d", III, "e", e V, "a"; art. 6º, VII, "a" e "d", e XIV,
"c"; art. 7º, I; art. 11 a 16; art. 38, I; e art. 41, todos da Lei
Complementar nº 75/1993) e administrativas (Resolução do Conselho
Superior do Ministério Público Federal nº 87/2006 e Resolução do
Conselho Nacional do Ministério Público nº 23/2007)

Considerando o quanto descrito no Relatório de Auditoria nº
10976, realizada na Secretaria Municipal de Saúde de Luís Domin-
gues/MA;

Considerando que o Ministério Público, nos termos do artigo
127 da Constituição Federal, tem por função institucional a defesa
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, entre os quais se
inclui o direito fundamental à saúde, consagrado nos artigos 6º e 196
da Carta Magna;

Considerando que, a teor dos artigos 11 a 16 da Lei Com-
plementar nº 75/1993, incumbe à Procuradoria dos Direitos do Ci-
dadão garantir o efetivo respeito dos direitos constitucionais do ci-
dadão por parte do Poder Público e dos serviços de relevância pú-
blica;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
de direitos constitucionais e de interesses difusos e coletivos; re-
solve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o objetivo de
apurar as irregularidades apontadas nos referenciados Relatórios de
Auditoria, bem como o cumprimento das recomendações expedidas
em seu bojo.

Para tanto, determino a adoção das seguintes diligências:
i. autue-se a presente Portaria e o Relatório em anexo como

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO vinculado ao 1º Ofício Cível, afeto à
Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão - PRDC;

ii. expeça-se ofício ao Município de Luís Domingues/MA,
requisitando manifestação circunstanciada a respeito das constatações
138806, 138587, 138593, 138582, 138589, 138585 e 138629, de-
vendo relatar as providências tomadas pela administração para cum-
prir as recomendações expedidas em seu bojo, no prazo de 30 (trinta)
dias. Deve, ainda, o Município encaminhar toda a documentação
pertinente ao caso, no afã de corroborar suas alegações;

iii. cientifique-se a PFDC, por e-mail, anexando-se arquivo
digital desta Portaria, requerendo a sua publicação no Diário Oficial
da União, conforme previsão do art. 6º e 16 da Resolução nº 87/2006
do CSMPF.

Designo o servidor VITOR GABRIEL ALCIDES VASCON-
CELOS para secretariar os trabalhos enquanto lotado neste Gabi-
nete.

ALEXANDRE SILVA SOARES
Procurador da República

PORTARIA Nº 15, DE 13 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no uso de suas atribuições consti-
tucionais e legais, com fundamento no art. 127, caput, art. 129, inciso
III, ambos da Carta Magna, arts. 1º, 5º, inciso V, alínea "a", e 6º,
inciso VII, alíneas "a", "b" e "d", todos da Lei Complementar n.º
75/93, e

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, caput, da
Carta Magna, incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, da Lei Com-
plementar n.º 75/93, é função institucional do Ministério Público da
União defender os direitos e interesses coletivos;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 11, § 4º, da Lei
9.636/98, constitui obrigação do Poder Público federal zelar pela
manutenção e conservação das áreas de uso comum do povo;

CONSIDERANDO o teor da representação oferecida por
DILNER NOGEIRA SANTOS em face de FLÁVIO JOSÉ CAVAL-
CANTI DE AZEVEDO, noticiando que o representado obstruiu as
ruas de acesso à praia de Búzios, Município de Nísia Floresta-RN,
utilizando-se de estacas de madeira e cercas de arame;

CONSIDERANDO que a constrição noticiada ocorre, simul-
taneamente, em terreno de domínio da União e em área de Uso
Comum, conforme atesta a Secretaria do Patrimônio da União no Rio
Grande do Norte, por meio do Ofício 784/2010 - SPU/RN (fls.
25/26), fundamentado no Relatório de Vistoria n.º 11/2006 - RN (fls.
27/37);

CONSIDERANDO a conclusão a que chegou o Serviço de
Engenharia e Fiscalização - SEENF, órgão da Secretaria do Patri-
mônio da União - SPU, sugerindo o encaminhamento do presente
processo ao DINEF, com o objetivo de averiguar a área inscrita do
interessado;

Resolve, na forma do art. 6º, inciso VII, alíneas a e d, da Lei
Complementar n.º 75/93 e art. 2º, inciso II da Resolução-CSMPF n°
87/2006, alterada pela Resolução-CSMPF n.º 106/2010, em virtude de
representação, INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para apurar as ar-
bitrariedades praticadas por FLÁVIO JOSÉ CAVALCANTI DE AZE-
VEDO em razão do cerceamento da liberdade de ir e vir daqueles que
circulam pela praia de Búzios.

Resolve, por isso, promover a coleta de informações, de-
poimentos, certidões, perícias e demais diligências para posterior ajui-
zamento de ação civil pública ou arquivamento do inquérito civil, nos
termos da lei, determinando, como diligência inicial, que se oficie a
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO RIO GRANDE
DO NORTE, para que informe a atual situação da faixa de terra
discutida nos autos, bem como a comprovação da tomada de pro-
vidências sugeridas no Relatório de Vistoria, em especial, no tocante
à notificação para demolir a cerca e toda a construção na área da
União.

Publique-se a presente portaria no Diário Oficial da União,
nos termos do art. 16, § 1º, inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87, de
3 de agosto de 2006.

Por fim, encaminhe-se cópia da presente portaria à 1ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal - 1ª
CCR/MPF (ordem jurídica - matéria constitucional e infraconstitu-
cional), para conhecimento e publicação no Diário Oficial da
União.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 17, DE 26 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o procedimento administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000168/2006-82, cujo objeto consiste em
apurar supostos problemas de drenagem existentes no Município de
Parnamirim/RN, resultantes do Projeto de Reduplicação da BR-101;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado GERALDO MAGELA DE ALBUQUERQUE; 2ª) fica
designado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este
Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 19, DE 26 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o procedimento administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000420/2008-15, cujo objeto consiste em
verificar a necessidade de inclusão do medicamento AVASTIN na
lista do SUS de Componente Especializado da Assistência Farma-
cêutica (antiga lista de medicamentos excepcionais), no que tange ao
tratamento de doenças oncológicas;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessados MARIA FRANCINEIDE SALES e SEBASTIÃO ALE-
XANDRE DA SILVA; 2ª) fica designado(a) o(a) Técnico(a) Ad-
ministrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para secretariar o pre-
sente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES
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PORTARIA Nº 20, DE 26 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o procedimento administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000482/2007-46, cujo objeto consiste em
apurar supostas violações cometidas aos direitos humanos mediante o
monitoramento de programas televisivos de notícias policiais;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 21, DE 26 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o procedimento administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000355/2008-28, cujo objeto consiste em
apurar a negativa do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LO-
PES - HUOL em agendar a consulta de MARIA DAS NEVES RE-
BOUÇAS DE SOUSA;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessada MARIA DAS NEVES REBOUÇAS DE SOUSA; 2ª) fica
designado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este
Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 22, DE 26 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o procedimento administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000845/2008-24, cujo objeto consiste em
apurar dificuldades operacionais na realização de transplantes de rim
e múltiplos órgãos no Estado do Rio Grande do Norte;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 23, DE 26 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o procedimento administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000546/2007-17, cujo objeto consiste em
apurar suposto abuso cometido por parte de fiscal do Conselho Re-
gional de Corretores de Imóveis desta 17ª Região, quando da la-
vratura de auto de infração contra estudantes do curso sobre técnicas
em transação imobiliária, ministrado pelo Centro de Capacitação Pro-
fissional - CECAP;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado o Centro de Capacitação Profissional - CECAP; 2ª) fica
designado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este
Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 23, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelo art.
129 da Constituição da República, e:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como que tem por função
institucional zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados aos cidadãos
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a
titularidae da promoção do inquérito civil e, ainda que não de forma
exclusiva, da ação civil pública, para a proteção do patrimônio pú-
blico e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 6º, VII da
Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85);

Considerando os termos da Resolução nº 23/2007, do CNMP,
notadamente o que dispõem os artigos 2º, §7º, e artigo 5º da Re-
solução nº 87/2006 do CSMPF;

Considerando a existência de indicativos de possíveis ir-
regularidades em concursos públicos realizados pela Força Aérea

Brasileira, especificamente com relação à EPCAR DE Barbace-
na/MG;

Determino a instauração do INQUÉRITO CIVIL nº
1.22.014.000019/2011-45, fruto de conversão de peça informativa
cível de mesma numeração, ordenando, para tanto:

a) autuação e registro pertinentes destes autos como inquérito
civil;

b) remessa de cópia desta Portaria, para publicação em veí-
culo oficial, à 1ª CCR/MPF;

c) aguarde-se a vinda da resposta ao ofício expedido.
Fica designada para funcionar como Secretária neste feito

Karina El-Corab Trotta Lara, Técnica Administrativa, sem prejuízo da
atuação de outro servidor em substituição.

ANTÔNIO ARTHUR BARROS MENDES

PORTARIA Nº 24, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições conferidas pelo art.
129 da Constituição da República, e:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, bem como que tem por função
institucional zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados aos cidadãos
na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua
garantia;

Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a
Constituição Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a
titularidade da promoção do inquérito civil e, ainda que não de forma
exclusiva, da ação civil pública, para a proteção do patrimônio pú-
blico e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e
coletivos (artigos 127 e 129 da Constituição Federal; artigo 6º, VII da
Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85);

Considerando os termos da Resolução nº 23/2007, do CNMP,
notadamente o que dispõem os artigos 2º, §7º, e artigo 5º da Re-
solução nº 87/2006 do CSMPF;

Considerando a existência de indicativos de possíveis ir-
regularidades nos processos de contratação de artistas para a 13ª
Mostra de Cinema do município de Tiradentes/MG;

Determino a instauração do INQUÉRITO CIVIL nº
1.22.014.000015/2011-67, fruto de conversão de peça informativa
cível de mesma numeração, ordenando, para tanto:

a) autuação e registro pertinentes destes autos como inquérito
civil;

b) remessa de cópia desta Portaria, para publicação em veí-
culo oficial, à 1ª CCR/MPF;

c) após, voltem-me conclusos para novas determinações.
Fica designada para funcionar como Secretária neste feito

Karina El-Corab Trotta Lara, Técnica Administrativa, sem prejuízo da
atuação de outro servidor em substituição.

ANTÔNIO ARTHUR BARROS MENDES

PORTARIA Nº 26, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.001837/2010-10, cujo objeto consiste em apurar pos-
sível irregularidade no pequeno quantitativo de nomeados dentre os
aprovados no concurso realizado pela INFRAERO (edital nº.
2/2009.01), o que, supostamente, decorreria da ocupação de cargos
por terceirizados;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado o Sr. AMON FRANCISCO DE SOUSA; 2ª) fica de-
signado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este
Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES
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PORTARIA Nº 27, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000500/2010-67, cujo objeto consiste em apurar a
suposta não obediência, no Exame de Ordem 2010.2, aos critérios de
correção elencados no art. 6º, §3°, do Provimento nº. 136/2009 da
OAB;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessada a Sra. ANA CRISTIANA DIAS; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 29, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000315/2008-86, cujo objeto consiste em apurar su-
postas irregularidades ocorridas na realização de concurso público
para provimento de cargos de professor, regidos pelo Edital nº.
06/2008/DG/CEFET-RN;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessada a Sra. LUCIANA DA SILVA MENDES LUCENA; 2ª)
fica designado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a
este Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 35, DE 12 DE JULHO DE 2011

Procedimento n° 1.28.200.000145/2010-06.
Conversão em inquérito civil público

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições legais
e constitucionais, e,

a) CONSIDERANDO a instauração deste procedimento ad-
ministrativo com a finalidade de apurar a não disponibilização pelos
gestores municipais dos meios necessários ao funcionamento das Jun-
tas de Serviço Militar, em desobediência ao artigo 11 da Lei n°
4.375

b) CONSIDERANDO que o procedimento preparatório de-
verá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável (§6° do
artigo 2° da Resolução 23/2007 do CNMP);

c) CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§7° do artigo 2° da Resolução 23/2007 do CNMP);

d) CONSIDERANDO que nesses autos o prazo para con-
clusão encontra-se expirado e há diligências pendentes;

e) CONSIDERANDO que a adoção de medidas instrutórias,
como a expedição de notificações e requisição de documentos ou
informações e tomada de depoimentos pressupõe a existência de um
procedimento administrativo e/ou inquérito civil formal e regular-
mente instaurado, consoante dispõe o artigo 129, inciso VI da Cons-
tituição Federal, bem como o artigo 8°, caput da LC n° 75/93;

Resolve converter o Procedimento administrativo n°
1.28.200.000145/2010-06 em INQUÉRITO CIVIL, com base nas ra-
zões e fundamentos expressos na presente portaria, para a regular a
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção da matéria versada, razão pela qual deverá ser registrada a
presente portaria em livro próprio, autuá-la e afixá-la em local de
costume, conforme dispõe o artigo 4° da Resolução CNMP n°
23/2007 e ainda o §4° da Resolução CSMPF n° 87/2006, após al-
teração por meio da Resolução CSMPF n° 106/2010, bem como a
comunicação, com o envio do arquivo virtual da portaria, à 1ª Câmara
de Coordenação e Revisão para ciência e publicação da presente.

Proceda-se ao registro da presente conversão na capa dos
autos e no sistema informatizado de cadastro (Único) desta Pro-
curadoria da República.

Oficie-se ao Município de Timbaúba dos Batistas para fins
de esclarecer a efetivação ou não de instalação da Junta Militar
naquela localidade.

Após cumprimento das determinações supra, venham os au-
tos conclusos para ulteriores deliberações.

CLARISIER AZEVEDO CAVALCANTE DE MORAIS

PORTARIA Nº 36, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000379/2009-68, cujo objeto consiste em apurar su-
posta omissão da ESAF relativa a obrigatoriedade de tratamento di-
ferenciado a candidata portadora de necessidades especiais para o
concurso público do Ministério da Fazenda regido pelo Edital nº.
015/2009;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo constar como
interessado o Sr. RILDENE FONSECA FIRMINO; 2ª) fica desig-
nado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Ga-
binete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 38, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.001086/2009-06, cujo objeto consiste em apurar su-
postas irregularidades no concurso regido pelo Edital nº. 01/2009 -
DPRF, realizado pela FUNRIO, para o cargo de Policial Rodoviário
Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 44, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000865/2010-10, cujo objeto consiste em apurar su-
posta irregularidade no critério de admissão por idade no concurso de
oficialato da ESPCEX;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado o Sr. TIAGO DA SILVA FERNANDES; 2ª) fica de-
signado(a) o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este
Gabinete para secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 46, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o procedimento administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000873/2010-66, cujo objeto consiste em
apurar supostas irregularidades no processo seletivo simplificado pro-
movido pelo IBGE para a função de agente censitário supervisor
(Edital nº. 05/2009-IBGE);

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessados os Srs. VALÉRIO BENTO DA SILVA e RANILDA
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GOMES DIAS; 2ª) fica designado(a) o(a) Técnico(a) Administra-
tivo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para secretariar o presente
inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 48, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000900/2010-09, cujo objeto consiste em apurar su-
postas irregularidades no concurso público de provas e títulos para o
cargo de professor 3º grau, nas classes de assistente e adjunto, do
Departamento de Engenharia de Materiais da UFRN;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 50, DE 27 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.001594/2010-10, cujo objeto consiste em apurar "su-
posta violação da Lei nº. 8.666/93 c/c a instrução normativa nº.
2/2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Alusão
à Carta Convite RNNE nº. 0805607.10.8. Salários de Funcionários de
alta, média e baixa complexidade: médico, enfermeiro, assistente so-
cial, nutricionista, psicólogo e técnico de enfermagem da PETRO-
BRÁS";

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo constar como
interessado o Sr. JOÃO MARIA DA SILVA; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN, bem como
no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º, inciso I, da Resolução-
CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tanto, cópia da presente portaria à 1ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal - 1ª
CCR/MPF (ordem jurídica - matéria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 77, DE 20 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6º, VII,
alíneas a, c e d, e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar
75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal, dada a
responsabilidade tripartite prevista na Lei nº 8.080/90, pois voltado à
conduta do órgão gestor estadual do Sistema Único de Saúde, que
indeferiu o pedido dos medicamentos Mirtazapina 30 mg e Sertralina
100 mg, afetando o interesse individual indisponível relacionado à
assistência farmacêutica, um dos campos de atuação do SUS;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação, referidos no item c acima;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº
1.33.001.000261/2011-84, a partir da representação protocolizada sob
o nº PRM/BNU-SC 00003830/2011, para promover ampla apuração
dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda: i) que seja oficiado ao médico prescritor
dos medicamentos, subscritor do Laudo de Solicitação, Avaliação e
Autorização de Medicamentos do SUS, requisitando informações
complementares, conforme o despacho já exarado nas peças infor-
mativas (fl. 7-verso); e ii) que seja adotado o caráter prioritário no
trâmite deste inquérito civil, com as devidas anotações na capa e no
sistema de controle procedimental, por tratar de interesse de paciente
septuagenária, atendendo ao disposto no artigo 69-A da Lei nº
9.784/1999, incluído pela Lei nº 12.008/2009.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

RICARDO KLING DONINI

PORTARIA Nº 78, DE 1º DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.001072/2009-84, cujo objeto versa sobre educação
escolar indígena;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 88, DE 1º DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.001498/2010-71, cujo objeto consiste em apurar su-
postas irregularidades na gestão da Escola Estadual Professor Anísio
Teixeira no que tange à merenda escolar e a aplicação dos recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação, fazendo-se constar como
interessado o Sr. BIANOR PAULINO; 2ª) fica designado(a) o(a)
Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 94, DE 1º DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o procedimento administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000432/2009-21, cujo objeto consiste em
apurar indícios de irregularidade na contratação de 90 (noventa) téc-
nicos de enfermagem pela UFRN, através da FUNPEC, em detri-
mento de candidatos aprovados em concurso público;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 109, DE 1º DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o Procedimento Administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000302/2007-26, cujo objeto consiste em
apurar possíveis problemas estruturais e de atendimento no âmbito da
maternidade Januário Cicco, integrante do Sistema Único de Saúde -
SUS;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;
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Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 117, DE 22 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, "d", e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

Determino a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
mediante a conversão do presente procedimento administrativo, com
o objetivo de verificar a segurança das instalações da Empresa de
Correios e Telégrafos - ECT no Maranhão.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanham como inquérito civil, mantendo-se a respectiva
numeração.

Determino, ainda, a reiteração do expediente de fl. 10 dos
presentes autos, devendo ser entregue pessoalmente (EM MÃOS) ao
Diretor Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à PFDC, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º,
I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

JOSÉ MILTON NOGUEIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 130, DE 1o- DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, "d", e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

Determino a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
mediante a conversão do presente procedimento administrativo, ins-
taurado com o escopo de apurar possíveis irregularidades em escolas
militares do Estado do Maranhão, que estariam promovendo a co-
brança de taxas de seus alunos à título de mensalidades escolares, em
desobediência à determinação constitucional de gratuidade do ensino
público oficial.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanham como inquérito civil, mantendo-se a respectiva
numeração.

Determino, ainda, seja expedido ofício ao COMANDO DA
AERONÁUTICA, solicitando, preferencialmente no prazo de 15
(quinze) dias as seguintes informações:

i) como ocorre a fixação da despesa da Aeronáutica e a
repartição de receitas entre os órgãos componentes de sua estrutura
administrativa, especialmente em relação às escolas assistenciais sob
administração dos comandos aéreos regionais e do Centro de Lan-
çamento de Alcântara;

ii) se o orçamento da Aeronáutica permite o remanejamento
de parte das dotações orçamentárias para o atendimento de outras
despesas que não as inicialmente consignadas e, em caso de resposta
positiva, quais os limites e os critérios para esse remanejamento.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à PFDC, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º,
I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

ISRAEL GONÇALVES SANTOS SILVA

PORTARIA Nº 120, DE 4 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o Procedimento Administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000071/2009-12, cujo objeto consiste em
apurar a carga horária dos professores e médicos do complexo uni-
versitário da UFRN, bem como seus efeitos na qualidade da educação
e assistência à saúde prestados;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 121, DE 4 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000190/2009-75, cujo objeto consiste em apurar a
existência de leitos ociosos no Hospital Universitário Onofre Lopes -
HUOL, a fim de se adotar providências para sua ativação;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 122, DE 4 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o procedimento administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000235/2007-40, cujo objeto consiste em
apurar a ausência de funcionamento da UTI da Maternidade Januário
Cicco, integrante do complexo hospitalar da UFRN, por falta de
recursos humanos;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 123, DE 4 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.000229/2011-79, cujo objeto consiste em apurar a
ausência de leitos de UTI Neonatal na Maternidade Escola Januário
Cicco, integrante do complexo hospitalar da UFRN;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA Nº 125, DE 4 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte a peça de informação autuada sob
o nº. 1.28.000.001205/2009-12, cujo objeto consiste em apurar se os
órgãos da administração pública federal no Estado do Rio Grande do
Norte, bem como esta Procuradoria da República, vêm capacitando
seus servidores para uso e interpretação da Língua Brasileira de
Sinais - LIBRAS, nos termos estabelecidos pela legislação pátria;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução-CSMPF
nº. 106/2010, o procedimento preparatório deverá ser concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, em caso de motivo justificável;

CONSIDERANDO que, vencido esse prazo, o membro do
Ministério Público Federal promoverá o arquivamento, ajuizará a
respectiva ação civil pública ou converterá o procedimento em in-
quérito civil (§ 4º do art. 4º da Resolução supramencionada);

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES
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3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA Nº 23, DE 17 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no uso de suas atribuições legais e constitu-
cionais previstas, respectivamente, nos artigos 6º, VII, alínea "a" e
"c", da Lei Complementar nº 75/93 e 129, II, III e VI, da Constituição
Federal de 1988, e:

a) Considerando que tramita nesta Procuradoria o Proce-
dimento Administrativo n.º 1.14.000.000391/2004-53, instaurado com
o seguinte objeto: "apurar responsabilidade por vícios de construção
nos Condomínios Residencial das Mangueiras I e II, dentro do Pro-
grama de Arrendamento Residencial (PAR) da Caixa Econômica Fe-
deral (CEF) ;"

b) Considerando a atribuição do Ministério Público para
atuar na defesa do meio ambiente e de outros interesses sociais,
difusos e coletivos, entre os quais se inserem os direitos do con-
sumidor à prestação do serviço público de forma adequada, contínua,
regular e eficiente (art. 6ª, X, c/c arts. 81 e 82, I, da Lei nº
8.078/90);

c) Considerando a necessidade de maior aprofundamento das
investigações e tendo em vista o exaurimento do prazo de encer-
ramento deste procedimento administrativo;

CONVERTO o presente Procedimento administrativo em In-
quérito Civil, mantendo o mesmo objeto de investigação, e DE-
TERMINO:

1) encaminhe-se cópia da presente Portaria à 3ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, em cumpri-
mento ao art. 15, § 1º, da Resolução nº 87 de 03 de agosto de 2006
do CSMPF.

2) Oficie-se à Comisssão de Arrendatários dos Condomínios,
encaminhando cópia dos documentos de fls. 408/411, 413/419, so-
licitando a manifestação da Comissão em relação ao teor dos mes-
mos.

Após resposta ou transcurso do prazo requisitório, voltem-
me conclusos.

NARA SOARES DANTAS

PORTARIA Nº 242, DE 13 DE JULHO DE 2011

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da
República signatário, e com fundamento nos arts. 129, II e III, da CF
e art. 7º, I, da LC 75/93, e nos termos da Resolução CSMPF n.
87/2006,

Considerando que foi apurado no procedimento administra-
tivo n. 1.29.000.000311/2010-85 que a Agência Nacional de Saúde
Suplementar reconhece como legítimas previsões contratuais (no caso
apurado, cláusula 41, X, do contrato padronizado da Unimed) que
preveem variações dos valores das mensalidades dos planos de saúde
em até seis vezes o valor da primeira faixa etária em razão do que
dispõe a regulamentação daquela agência (Res. Normativa ANS n.
63/2003, art. 3º, I);

Considerando que o art. 15 da Lei 9.656/1998, que serve de
base legal à referida variação, apenas estabelece que esta "somente
poderá ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas
etárias e os percentuais de reajustes incidentes em cada uma delas,
conforme normas expedidas pela ANS", sem estabelecer o limite de
variação", nada dispondo sobre os limites desta variação;

Considerando que é direito básico do consumidor a proteção
contra cláusulas abusivas no fornecimento de serviços (art. 6º, IV,
CDC) e que são nulas de pleno direito as cláusulas contratuais re-
lativas ao fornecimento de serviços que estabeleçam obrigações con-
sideradas abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem
exagerada (art. 51, IV);

Considerando que, na inexistência de disciplina legal es-
pecífica quanto à amplitude da variação é admissível, ao menos em
tese, a verificação da legalidade da disciplina regulatória da Res.
63/2003 à luz do Código de Defesa do Consumidor, e, em especial,
sob a perspectiva da abusividade da amplitude dessa variação;

Considerando que dentre as competências da Agência Na-
cional de Saúde Suplementar previstas no art. 4º da Lei n.
9.961/2000, encontra-se a de articular-se com os órgãos de defesa do
consumidor visando a eficácia da proteção e defesa do consumidor de
serviços privados de assistência à saúde, observado o disposto na Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990" (XXXVI);

Considerando que a Agência Reguladora é ente estatal e,
como tal, tem o dever constitucional de promover a defesa do con-
sumidor (art. 5º, XXXII), função na qual deve, no mínimo, atuar com
todos os meios de que dispõe para assegurar a máxima efetividade
possível dos direitos dos consumidores previstos na legislação de
regência e reduzir a hipossuficiência dos consumidores;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico Federal zelar pela observância dos direitos constitucionais pelos
poderes públicos (art. 129, II, CF), dentre os quais o da atuação
eficiente do Poder Público (no caso, de uma agência reguladora) e
promover o inquérito civil e, se necessário, a ação civil pública para
proteção dos direitos e interesses individuais homogêneos, coletivos e
difusos dos consumidores (art. 6º, VII, c, da LC 75/93, c/c art. 129,
III, CF);

Resolve Instaurar inquérito civil tendo por objeto "apurar a
legalidade do inciso I do art. 3º da Resolução Normativa ANS
63/2003, que possibilita a variação das contraprestações pecuniárias
dos planos privados de assistência à saúde em até 6 (seis) vezes o
valor da primeira faixa etária, à luz do Código de Defesa do Con-
sumidor, em especial dos arts. 6º, IV, e 51, IV"

Como consequência da instauração e para assegurar a devida
publicidade e a regularidade da instrução, determino:

1) que a Secretaria dos Ofícios da Tutela Coletiva provi-
dencie a autuação desta portaria, bem como o devido registro nos
sistemas eletrônicos desta Procuradoria, apensando aos autos deste
inquérito civil o procedimento administrativo n. 1787/2006, que versa
sobre os mesmos fatos, considerados em sua perspectiva coletiva;

2) que a Secretária deste Gabinete providencie a imediata
inserção eletrônica desta portaria no banco de dados da 3ª Câmara de
Coordenação e Revisão, bem como, em até dez dias, a comunicação
daquela Câmara desta instauração, acompanhada de solicitação para
publicação desta portaria no Diário Oficial, nos termos dos arts. 6º e
16 da Resolução CSMPF 87/06;

Para instruir este inquérito, determino, como diligências in-
vestigatórias, que a Secretaria desse Gabinete providencie:

3) a expedição de ofício ao Diretor-Presidente da Agência
Nacional de Saúde Suplementar requisitando, com fundamento no art.
8º, II, da LC 75/93, que informe:

3.1 se há embasamento técnico para a previsão contida no
inciso I do art. 3º na Resolução Normativa ANS n. 63/2003, que
prevê a possibilidade de variação dos preços por faixa etária em até 6
(seis) vezes o valor da primeira faixa, encaminhando cópia se hou-
ver;

3.2 se a Agência entende legal, à luz dos arts. 6º, IV, e 51,
IV, do CDC, a variação em até 6 (seis) vezes das mensalidades dos
planos de saúdes em razão das faixas etárias, indicando os fun-
damentos desse entendimento;

Considerando que as informações requisitadas podem não
estar previamente disponíveis e ensejarão, possivelmente, parecer ju-
rídico-econômico específico, o prazo de resposta deve ser maior que
o previsto legalmente (10 dias úteis - art. 8º, §5º, da LC 75/93), pelo
que o fixo em 60 dias, prorrogável mediante justificativa.

A requisição de informação deverá seguir acompanhada des-
ta portaria.

Designo o técnico administrativo Giovani Tavares Bruscato e
a estagiária Francisca Michaela Diniz para atuarem neste inquérito
civil como secretários, enquanto lotados neste 12º Ofício Cível.

Após a vinda das informações ou o decurso de 90 (trinta)
dias, venham os autos conclusos para deliberação.

ALEXANDRE AMARAL GAVRONSKI

PORTARIA No- 262, DE 20 DE JULHO DE 2011

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, e com fundamento nos arts. 129, II e III, da CF
e art. 7º, I, da LC 75/93, e nos termos da Resolução CSMPF n.
87/2006 ;

Considerando que no procedimento administrativo nº
1.29.000.000009/2002-17, instaurado por provocação da Assembleia
Legislativa do Rio Grande do Sul que, em Comissão Parlamentar de
Inquérito apurou possível infração da ordem econômica no mercado
de leite cru do Estado do Rio Grande do Sul decorrente de suposta
concentração do mercado relevante desse produto in natura nas mãos
das empresas Elegê e Parmalat, que, à época, dominavam 68,37% do
mercado, na relação vertical entre produtor rural e indústria, causando
a exclusão de produtores rurais da atividade leiteira e a formação de
preços do leite recebidos pelos agricultores, sendo tal fato objeto da
CPI do leite no Estado do Rio Grande do Sul;

Considerando que a CPI do Leite, como ficou conhecida, no
que se refere a relação vertical entre industria e produtor rural con-
cluiu que "as cooperativas não possuem poder de mercado para es-
tabelecerem uma relação contratual comutativa" (fl. 159) por ocorrer
a concentração de aproximadamente 70% do mercado nas mãos de
apenas duas empresas e pela desigualdade econômica entre as par-
tes;

Considerando que a CPI do leite indiciou as empresas ELE-
GÊ e PARMALAT por exercerem de forma abusiva a posição do-
minante de mercado, nos termos do artigo 20, IV, da Lei 8884/94 (fl.
161), causando a exclusão de produtores rurais da atividade leiteira e
a formação de preços do leite recebidos pelos agricultores, e remeteu
suas conclusões à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da
Justiça (SDE), o que deu ensejo à instauração, em 10/04/2002, da
Averiguação Preliminar nº 08012.006975/2000-22 ;

Considerando que, a despeito de várias diligências do Mi-
nistério Público Federal direcionadas à Secretaria de Direito Eco-
nômico destinadas para que concluísse seus trabalhos de averiguação
dos fatos referidos, e do que dispõe o art. 31 da Lei 8.884/94 (prazo
de 60 dias para conclusão das investigações), passados mais de nove
anos (!) desde a comunicação oficial dos resultados a CPI e ins-
tauração da comunicação, até o presente momento os trabalhos de
apuração da referida Secretaria não foram concluídos (fls. 396/7);

Considerando que a conduta apurada aparentemente carac-
teriza abuso da dependência econômica dos produtores de leite em
relação às empresas adquirentes dos seus produtos, com provável
aumento arbitrário dos lucros e prejuízos à livre concorrência, po-
dendo configurar, a priori, infração à ordem econômica por afronta ao
artigo 20, I, III e IV, combinado com artigo 21, V, XII e XIV, todos
da Lei 8884/94;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico Federal zelar pela observância dos direitos constitucionais pelos
poderes públicos (art. 129, II, CF), dentre os quais o da atuação
eficiente do Poder Público (no caso, a SDE) e promover o inquérito
civil e, se necessário, a ação civil pública;

Considerando a necessidade de obter da Secretaria de Direito
Econômico, definitivamente, posição conclusiva quanto a Averigua-
ção Preliminar nº 08012.006975/2000-22 de modo a identificar as
providências cabíveis pelo Ministério Público Federal na questão,
considerando, em especial, a hipótese de judicialização decorrente da
omissão administrativa do sistema brasileiro de defesa da concor-
rência em averiguar e, salvo legítimo fundamento em contrário, re-
primir a suposta infração à ordem econômica;

Resolve, pelo Procurador da República, converter o presente
Procedimento Administrativo em inquérito civil, tendo por objeto
apurar a suposta infração à ordem econômica no mercado de leite cru
do Estado do Rio Grande do Sul decorrente da concentração do
mercado relevante desse produto 'in natura' em um pequeno grupo de
empresas (Elegê, Parmalat e outras) bem como possível omissão da
Secretaria de Direito Econômico na respectiva apuração, de modo a
identificar as medidas cabíveis ao Ministério Público Federal em
defesa da concorrência no setor.

Como consequência da conversão e para assegurar a devida
publicidade e a regularidade da instrução, determino:

1) que a Secretaria dos Ofícios da Tutela Coletiva provi-
dencie a autuação desta portaria e das cópias que a acompanham, bem
como o devido registro nos sistemas eletrônicos desta Procuradoria;

2) que a Secretária deste Gabinete providencie a imediata
inserção eletrônica desta portaria no banco de dados da 3ª Câmara de
Coordenação e Revisão, bem como, em até dez dias, a comunicação
daquela Câmara desta instauração, acompanhada de solicitação para
publicação desta portaria no Diário Oficial, nos termos dos arts. 6º e
16 da Resolução CSMPF 87/06

3) que se oficie à SDE requisitando, como fundamento no
art. 8º, II, da Lei Complementar n. 75/93, que informe as conclusões
da Averiguação Preliminar nº 08012.006975/2000-22, justificando, se
for o caso, a impossibilidade de conclusão imediata.

Para a resposta fica estipulado o prazo de 60 dias, maior que
o prazo do art. 8º, §5º, LC 75/93, no intuito de permitir posição
conclusiva se ainda inexistente.

No ofício requisitório deverá constar expressa solicitação
para que na resposta seja considerado o tempo decorrido desde a
respectiva instauração e o disposto no art. 31 da Lei 8.884/94.

Designo o servidor Cleon Figueiró Warth para atuar neste
inquérito civil como secretário, enquanto lotado neste ofício.

ALEXANDRE AMARAL GAVRONSKI

PORTARIA No- 268, DE 27 DE JULHO DE 2011

O Ministério Público Federal, por meio do Procurador da
República signatário, e com fundamento nos arts. 129, II e III, da CF
e art. 7º, I, da LC 75/93, e nos termos da Resolução CSMPF n.
87/2006 ;

Considerando que foi apurado nos autos do procedimento
administrativo nº 1.29.000.001744/2008-33 que o estacionamento do
Aeroporto Internacional Salgado Filho cobra uma diária inteira após
24 horas de permanência do veículo, sem qualquer fracionamento do
período;

Considerando que a ausência de fracionamento da diária é
prática que destoa da adotada ordinariamente em estabelecimentos
similares desta Capital e em outros estacionamentos de aeroportos de
porte similar no país (Belo Horizonte/Pampulha, Brasília, Congonhas,
Guarulhos, Recife );

Considerando que o referido estacionamento é explorado
com base no contrato de concessão de uso de área n. 2.97.13.011-0,
firmado entre a INFRAERO e a F.M. Nora e Cia Ltda, e que no
termo aditivo n. 06/2005, consta que a respectiva tabela de preços
"deverá ser homologada previamente pela INFRAERO, com base em
pesquisa de mercado nos estabelecimentos similares da praça ou de
aeroportos do mesmo nível" (cláusula 2.3.1), sem que haja previsão,
no contrato ou no edital, do critério de cobrança;

Considerando que, apesar de provocada pelo Ministério Pú-
blico Federal a se manifestar sobre a falta de fracionamento após a
primeira diária na tabela de preços a INFRAERO se limitou a re-
conhecer que outros aeroportos adotaram o fracionamento da co-
brança dos períodos excedentes a 24 horas e informar que "iniciaria
estudos visando a aplicação do fracionamento", sem que se tenha
conhecimento da conclusão desses estudos;

Considerando que é direito básico do consumidor a proteção
contra práticas abusivas impostas no fornecimento de serviços (art. 6º,
IV) e que é abusiva a prática de exigir do consumidor vantagem
manifestamente excessiva (art. 39, V), devendo-se considerar que, no
caso em concreto, na prática inexiste concorrência para prestação do
serviço de estacionamento do aeroporto, em razão da sua localização,
circunstância que aumenta a vulnerabilidade dos consumidores;

Considerando que a INFRAERO é uma empresa pública
federal (art. 1º Lei 5862/72) e tem por finalidade implantar, ad-
ministrar, operar e explorar industrial e comercialmente infraestrutura
aeroportuária, que lhe for atribuída pela Secretaria de Aviação Civil
da Presidência da República (art. 2º, da Lei 5.862/72), e que, como
ente estatal, deve promover a defesa dos consumidores na forma da
lei (art. 5º, XXXII, CF);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico Federal promover o inquérito civil e, se necessário, a ação civil
pública para proteção dos direitos e interesses individuais homo-
gêneos, coletivos e difusos dos consumidores (art. 6º, VII, c, da LC
75/93, c/c art. 129, III, CF), notadamente quando, como neste caso, o
valor isoladamente considerado não justifica atuação dos consumi-
dores,

Considerando que há necessidade de novas diligências in-
vestigatórias no intuito de orientar um definitivo posicionamento do
Ministério Público Federal sobre a questão em apuração;

Resolve converter o presente Procedimento Administrativo
em inquérito civil tendo por objeto apurar eventual abusividade na
cobrança da tarifa do estacionamento do Aeroporto Internacional Sal-
gado Filho à luz do contrato de concessão de uso da área e dos
artigos 6º, IV e 39, V, do CDC;

Como consequência da instauração e para assegurar a devida
publicidade e a regularidade da instrução, determino:



Nº 157, terça-feira, 16 de agosto de 2011 71ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011081600071

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1) que a Secretaria dos Ofícios da Tutela Coletiva provi-
dencie a conversão em inquérito civil do procedimento administrativo
n. 1.29.000.001744/2008-33, juntando esta portaria no início dos au-
tos e efetuando as devidas alterações nos sistemas eletrônicos desta
Procuradoria.

2) que a Secretaria deste Gabinete providencie a imediata
inserção eletrônica desta portaria no banco de dados da 3ª Câmara de
Coordenação e Revisão, bem como, em até dez dias, a comunicação
daquela Câmara desta instauração, acompanhada de solicitação para
publicação desta portaria no Diário Oficial, nos termos dos arts. 6º e
16 da Resolução CSMPF 87/06;

3) expedição de ofício ao Superintendente Regional da IN-
FRAERO em Porto Alegre requisitando, com com fundamento no art.
8º, inciso II, da LC n. 75/93, que informe:

a) o resultado dos estudos sobre o fracionamento da cobrança
quando excedente a 24 horas, conforme noticiado no ofício nº
4731/SRPA/(CMPA)/2008 (doc. anexo), ou, se inconclusos, o prazo
previsto para encerramento ou a razão de sua não realização;

b) quais estudos orientaram a última correção da tabela de
preços, encaminhando cópia, e

c) se há data prevista para a próxima correção da tabela de
preços.

No intuito de possibilitar que a resposta venha acompanhada
da conclusão dos estudos da INFRAERO sobre o fracionamento da
cobrança do estacionamento superior a 24h, o prazo para resposta fica
fixado em 60 dias, bem acima do previsto legalmente, de dez dias
úteis (art. 8º, §5º, da LC 75/93).

A requisição de informação deverá seguir acompanhada des-
ta portaria.

Designo o analista processual Cleon Figueiró Warth para
atuar neste inquérito civil como secretário, enquanto lotados neste 12º
Ofício Cível.

Após a vinda das informações ou o decurso de 90 (noventa)
dias venham os autos conclusos para deliberação

ALEXANDRE AMARAL GAVRONSKI

4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA Nº 26, DE 9 DE AGOSTO DE 2011

ICP n. 1.33.008.000318/2011-85.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo artigo
7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75/93, pelo artigo 2º da Re-
solução n.º 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, e ainda,

CONSIDERANDO a remessa, pelo Ministério Público de
Santa Catarina, de cópia do inquérito civil público n.
06.2010.002856-1, que tramitou na Promotoria de Justiça da Comarca
de Porto Belo e que traz informações sobre a possível ocorrência de
danos ambientais em área de preservação permanente existente em
terreno de marinha, que teriam sido praticados pela empresa Vitalle
Construtora e Incorporadora Ltda.;

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO com o objetivo de buscar informações e se analisar a possível
prática, pela empresa VITALLE Construtora e Incorporadora Ltda.,
de danos ambientais em decorrência da edificação de imóvel sob a
faixa marginal à praia, na Rua Cascudinho, Centro, Município de
Bombinhas/SC, e a necessidade de se adotar medidas para reparação
de tais danos.

DETERMINO a realização das seguintes diligências:
1) Publique-se a portaria de instauração na internet;
2) Remeta-se, por meio eletrônico, cópia da presente portaria

à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal
para sua publicação, nos termos do art. 5º, VI, da Resolução n.º 87,
de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal;

3) oficie-se ao IBAMA em Florianópolis solicitando-se cópia
integral do procedimento administrativo instaurado após a emissão do
Auto de Infração n. 570542-D e do Termo de Embargo n. 472799-C,
em especial do laudo técnico elaborado quando da referida autua-
ção;

4) oficie-se à GRPU solicitando-se informações sobre a exis-
tência de autorização de ocupação para o referido imóvel.

5) Após, retornem conclusos.

ROGER FABRE

PORTARIA Nº 62, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no Procedimento
Administrativo nº 1.28.100.000662/2009-83, instaurado para apurar
possíveis irregularidades em requerimento de pesquisa mineral no
mar pela empresa BBO - Brazil Bank of Opportunities de Parti-
cipação Ltda.

Converta-se o Procedimento Administrativo nº
1.28.100.000662/2009-83 em INQUÉRITO CIVIL, com base nas ra-
zões e fundamentos expressos na presente Portaria, para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos, autuando-a e procedendo ao re-
gistro da presente conversão na capa dos autos e no sistema in-
formatizado de cadastro (Único) desta Procuradoria da República.

Na oportunidade, determino que se cumpra o despacho de
fls. 31.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

MARINA ROMERO DE VASCONCELOS

PORTARIA Nº 111, DE 6 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que abaixo subscreve, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas e com fulcro nos artigos 127 e 129,
III, da Constituição da República, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art.
6º, VII, da Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução
CNMP nº 23/07 e, ainda:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público elevado pela
Constituição Federal à categoria de instituição essencial à função
jurisdicional, sendo responsável pela defesa dos interesses difusos e
coletivos, incluindo o meio ambiente ecologicamente equilibrado;

CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça da Comarca
de Piumhi/MG encaminhou à PRM-Passos o expediente nº MPMG-
0515.11.000104-4, que noticia a ocorrência de intervenção não au-
torizada em área de preservação permanente do rio Grande (margem
do reservatório da Usina Hidrelétrica de Furnas), no imóvel deno-
minado Fazenda Batalha, município de Capitólio/MG, de propriedade
de SAMUR JUNQUEIRA OLIVEIRA;

CONSIDERANDO que o dano ambiental decorrente da in-
tervenção consistiu na realização de terraplanagem em 1.820 m² e
construção em 260 m² dentro da faixa marginal de 100 (cem) metros
da represa de Furnas;

CONSIDERANDO que o Código Florestal (arts. 2º, b e 4º, §
6º, da Lei nº 4.771/65) e Resolução CONAMA nº 302/02 (art. 3º, I)
consideram área de preservação permanente no entorno dos reser-
vatórios artificiais a faixa de cem metros nas localidades rurais;

CONSIDERANDO que a Lei do Estado de Minas Gerais nº
18.023, de 09/01/2009, que alterou o art. 10 da Lei 14.309/02, de-
finindo área de preservação permanente no entorno de reservatórios
hidrelétricos em trinta metros, é inaplicável aos rios federais e res-
pectivas margens, pois não pode o Estado-membro reduzir e tornar
incongruente a proteção de bem da União;

CONSIDERANDO, ademais, que a constitucionalidade de
referida Lei Estadual foi questionada no Supremo Tribunal Federal
através da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4368, proposta
pela Procuradoria-Geral da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público Federal a
tutela do meio ambiente, incluindo espaços territoriais especialmente
protegidos, como área de preservação permanente de rios federais
(art. 225, § 1º, III, da Constituição Federal);

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO, com escopo de apurar ocorrência de dano ambiental em área
de preservação permanente do rio Grande (margens da UHE Furnas),
na Fazenda Batalha, município de Capitólio/MG, imputado a SA-
MUR JUNQUEIRA OLIVEIRA.

Autue-se a presente portaria, juntamente com os documentos
que a instruem.

DETERMINO, ainda, as seguintes diligências:
a) seja oficiada à empresa Furnas Centrais Elétricas S/A para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, realize a demarcação da cota de
desapropriação na área onde ocorreu a intervenção (encaminhar cópia
do boletim de ocorrência) e informe se as construções estão em área
desapropriada e, neste caso, quais as medidas adotadas para deso-
cupação e recuperação da área degradada;

b) após a demarcação da área, caso constatado que as in-
tervenções não estão situadas em área desapropriada, oficie-se ao
Instituto Estadual de Florestas para que, em 45 (quarenta e cinco)
dias, realize vistoria no local da infração, seguida da elaboração de
laudo pericial, com resposta aos pertinentes quesitos, devendo vir
acompanhado de fotografias, de modo que fiquem demonstrados os
danos ambientais efetivamente causados. Requisite-se, ainda, que ca-
so constatada a existência de intervenções não autorizadas na área de
preservação permanente, exerça seu poder de polícia, dando início ao
procedimento administrativo para aplicação das sanções cabíveis, in-
clusive de demolição da obra irregular e reparação ambiental, con-
forme previsto no art. 54, VI, da Lei Estadual nº 14.309/02 e Anexo
III do Decreto Estadual nº 44.844/08;

c) seja oficiado ao Cartório de Registro de Imóveis de Pium-
hi/MG, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe cópia da
matrícula atualizada do imóvel;

d) tratando-se de conduta que configura, em tese, os crimes
previstos nos artigos 38 e 64 da Lei nº 9.605/98, com a juntada das
respostas, conclusos para analisar necessidade de extrair cópia para
requisitar instauração de inquérito à Polícia Federal.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se a
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

LUDMILA JUNQUEIRA DUARTE OLIVEIRA

PORTARIA No- 351, DE 15 DE ABRIL DE 2011

Procedimento Administrativo nº
1.33.000.001083/2005-71. CONVERSÃO
EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição
Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº
75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal - CSMPF:

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe in-
cumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da
Resolução nº 87/2006, do CSMPF);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Cons-
tituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Cons-
tituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função
institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil
e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais
indisponíveis, difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e
social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promo-
vendo a responsabilização respectiva;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse
público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcio-
nalidade, implícitos do texto constitucional;

CONSIDERANDO que a atual Constituição, em seu artigo
225, dispõe que: "Todos têm direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras ge-
rações";

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81estabelece, no seu
art. 2º, que: "A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo
a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental pro-
pícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvol-
vimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à
proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes prin-
cípios: I - ação governamental na manutenção do equilíbrio eco-
lógico, considerando o meio ambiente como um patrimônio público a
ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso
coletivo; (...)";

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Adminis-
trativo nº 1.33.000.001083/2005-71 versando sobre construção em
bem de uso comum na Praia da Tapera, em Florianópolis/SC, bem
como a antiguidade de sua autuação no âmbito do Ofício do Meio
Ambiente e Patrimônio Cultural da Procuradoria da República em
Santa Catarina, determino a

CONVERSÃO deste Procedimento Administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO

tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e outros a
eles correlatos.

Para tanto, determino:
a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil Público,

com a seguinte ementa: Meio Ambiente. Construção em bem de uso
comum. Praia da Tapera. Florianópolis/SC;

b) a comunicação e remessa de cópia desta Portaria à 4ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
solicitando a devida publicação;

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas
providências.

WALMOR ALVES MOREIRA

PORTARIA Nº 389, DE 14 DE JULHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129, da Constituição Federal, e:

a) considerando que é atribuição do Ministério Público zelar
pela proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, cons-
titucionalmente tutelado pelo art. 225, da Constituição Federal;

b) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

c) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

d) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

e) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

f) considerando a documentação enviada pelo Departamento
Nacional de Produção Mineral - DNPM, através do ofício nº
1940/2011SUPERINTENDÊNCIA/DNPM/RJ, noticiando a prática de
atividade de extração mineral - areia - pela empresa Areal Hawaí
Ltda, titular do processo DNPM nº 890.252/2000, sem a devida au-
torização ou concessão do poder concedente, o que constitui crime
ambiental descrito no art. 55 da Lei nº 9.605/98;

g) considerando a existência de possíveis danos ao meio
ambiente na área localizada na Estrada Santa Rosa, n°416, Piranema,
município de Seropédica, neste Estado, em decorrência da exploração
irregular de areia sem a competente licença do órgão ambiental, pela
empresa Areal Hawai Ltda.;

h) considerando a necessidade de apurar a responsabilidade
civil dos degradadores pelos danos ambientais provocados na área,
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bem como de acompanhar as medidas efetivamente adotadas pelas
autoridades ambientais competentes para a resolução do quadro de
degradação ambiental apresentado;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para promover
a ampla apuração dos fatos e a ocorrência de possíveis danos am-
bientais.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
nº 1.30.012.000538/2011-51 como inquérito civil público.

Determino, ainda, que seja oficiado:
1) o INEA indagando acerca: da extração mineral de areia no

município de Seropédica pela Empresa Areal Hawai Ltda; em caso
afirmativo, sobre a extensão dos danos provocados pela atividade de
extração; bem como se foi concedida a licença ambiental à referida
empresa; e, por derradeiro, da possibilidade de composição dos danos
perpetrados;

2) o DNPM indagando acerca dos danos provocados pela
atividade de extração e da concessão de licença para extração de areia
no local.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

MAURÍCIO ANDREIUOLO RODRIGUES

PORTARIA Nº 362, DE 3 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, representado pelo
Procurador da República que esta subscreve, com fundamento nos
artigos 127 e 129, incisos III e VI, ambos da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, e artigos 5º, incisos I e III, 6º, incisos
VII, alínea "b", e XIV, alínea "f", e 7º, inciso I, da Lei Complementar
nº 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), e

CONSIDERANDO os elementos probatórios já colhidos no
Procedimento Preparatório n° 1.32.000.000136/2007-35, instaurado
com o escopo em apurar a "Emissão irregular de autorização am-
biental por parte da FEMACT, sem a observação das normas do
MMA acerca do sistema - DOF, gerando indícios de favorecimen-
to";

CONSIDERANDO que expirou o prazo para a tramitação do
mencionado Procedimento Preparatório sem que fosse possível rea-
lizar-se promoção de arquivamento ou a propositura de ação civil
pública, havendo a necessidade de continuidade das apurações, vi-
sando carrear aos autos mais elementos de convicção;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação ao disposto
no artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º,
da Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedi-
mental;

Resolve determinar o seguinte:
1. Converta-se o presente Procedimento Preparatório em In-

quérito Civil Público;
2. Comunique-se à Colenda 4ª Câmara de Coordenação e

Revisão do Ministério Público Federal;
3. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,

inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007), solicitando-se que seja informado tão
logo tal publicação aconteça, para os fins do art. 9º, § 9º, da Re-
solução CSMPF nº 87/2006, e art. 6º, § 10, da Resolução CNMP nº
23/2007;

4. Após retornem os autos para análise.

RODRIGO TIMÓTEO DA COSTA E SILVA

PORTARIA Nº 408, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, representado pelo
Procurador da República que esta subscreve, com fundamento nos
artigos 127 e 129, incisos III e VI, ambos da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, e artigos 5º, incisos I e III, 6º, incisos
VII, alínea "b", e XIV, alínea "f", e 7º, inciso I, da Lei Complementar
nº 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), e

CONSIDERANDO os elementos probatórios já colhidos no
Procedimento Preparatório n° 1.32.000.0000193/2006-33, instaurado
com o escopo "Exploração irregular de recursos naturais da Terra
Indígena Raposa Serra do Sol por parte do Sr. Paulo César Justo
Quartiero";

CONSIDERANDO que o CIR (Conselho Indígena de Ro-
raima) apresentou denúncia contra o ex-Prefeito de Pacaraima, Paulo
César Justo Quartiero, pela extração de piçarra do interior da TI
Raposa Serra do Sol para o asfaltamento de estradas que utiliza para
o escoamento de sua produção de arroz, da Fazenda Depósito (fls.02
a 12);

CONSIDERANDO que não houve autorização do IBAMA,
do DNPM (Departamento Nacional de Produção Mineral) nem do
Congresso Nacional, configura-se portanto crime previsto na lei de
crimes ambientais (art. 55 e 60) e Lei 8.176/91 (art. 2º), que tipifica
o crime de usurpação de matéria-prima pertencente à União;

CONSIDERANDO que foi juntado a este PA, extenso Laudo
de Constatação, emitido pelo IBAMA (fls. 96 a 145) em que se
constatou "intensa alteração de suas Áreas de Preservação Perma-
nente", recomendou "embargar toda e qualquer atividade na Fazenda
Depósito com vistas a cessar os danos ambientais ali presentes. Da
mesma forma, recomenda-se a apreensão de todos os equipamentos
utilizados no dano ambiental e relacionados à atividade causadora do
dano. Além disso, recomenda-se que toda a área degradada pelo Sr.
Paulo César Quartiero na Faz. Depósito seja alvo de um Plano de
Recuperação de Áreas Degradadas";

CONSIDERANDO que o IBAMA ofereceu Comunicação de
Crime a esta Procuradoria "para competente ação penal e, se couber,
propositura da respectiva ação civil pública, visando a reparação do
dano";

Resolve determinar o seguinte:
1. Converta-se o presente Procedimento Administrativo em

Inquérito Civil Público;
2. Alterar no Sistema Único a distribuição da matéria para

Meio Ambiente, procedendo a troca da capa, para apuração de dano
ambiental;

3. Comunique-se à Colenda 4ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal;

4. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007), solicitando-se que seja informado tão
logo tal publicação aconteça, para os fins do art. 9º, § 9º, da Re-
solução CSMPF nº 87/2006, e art. 6º, § 10, da Resolução CNMP nº
23/2007.

RODRIGO TIMÓTEO DA COSTA E SILVA

PORTARIA Nº 413, DE 3 DE AGOSTO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, representado pelo
Procurador da República que esta subscreve, com fundamento nos
artigos 127 e 129, incisos III e VI, ambos da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, e artigos 5º, incisos I e III, 6º, incisos
VII, alínea "b", e XIV, alínea "f", e 7º, inciso I, da Lei Complementar
nº 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), e

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar ofício N°
333/2001, remetido pela presidência da FEMACT, no qual nos en-
caminha relação de informações sobre o banco de dados de Cadastro
Ambiental Rural e Licença Ambiental Rural. As informações se re-
ferem as Licenças Prévias - LP de uso alternativo do solo (des-
matamento) no período de 2010;

CONSIDERANDO que tal problemática se relaciona dire-
tamente com o tipo de regularização fundiária e ambiental das pro-
priedades rurais que está em curso no Estado de Roraima;

CONSIDERANDO a Recomendação expedida por esta pro-
curadoria que busca assegurar a legalidade da transferência das Gle-
bas Arrecadas pela União ao Estado, com objetivo de garantir que as
as áreas que pertencem a União sejam preservadas contra ingerências
ocasionada pela ação de Órgãos ou particulares;

Resolve determinar o seguinte:
1. Instaura-se Inquérito Civil Público de caráter sigiloso com

o resumo "Apurar a relação entre fornecimento de créditos para fins
de uso alternativo do solo (desmatamento) e as implicações am-
bientais para o Estado de Roraima";

2. Comunique-se à Colenda 4ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal;

3. Junte-se às fls. 52/147 do Inquérito Civil Público n°
1.32.000.000257/2010-82.";

4. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007), solicitando-se que seja informado tão
logo tal publicação aconteça, para os fins do art. 9º, § 9º, da Re-
solução CSMPF nº 87/2006, e art. 6º, § 10, da Resolução CNMP nº
23/2007.

RODRIGO TIMOTEO DA COSTA E SILVA

6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 1, DE 21 DE JULHO DE 2011

Conversão do Procedimento Administrativo
Cível nº 1.29.016.000099/2010-87 em In-
quérito Civil Público

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu Procurador
da República signatário, no uso das atribuições legais que lhe con-
ferem os arts. 127 e 129 da Constituição Federal de 1988, arts. 5º e
6º da Lei Complementar nº 75/93, e Resolução nº 87/2006, do
CSMPF:

CONSIDERANDO o recebimento do Ofício/NUCI-
ME/PR/RS/Nº 07381/2010, oriundo da Núcleo das Comunidades In-
dígenas e Minorias Étnicas da Procuradoria da República do Rio
Grande do Sul, encaminhando cópia do termo de declarações prestado
pelo cacique João Paulo, da comunidade Gruarani Tekoá Ka'aguy
Poty, do município de Estrela Velha/RS, questionando procedimentos
da Secretaria de Educação do Município de Cachoeira do Sul e
Secretaria de Educação do Estado do Rio Grande do Sul que cul-
minaram com a demissão das indígenas Maria Acosta e Zulma Acos-
ta, contratadas para desempenhar, respectivamente, as funções de
"merendeira/alimentação" e "manutenção de infraestrutura" na escola
indígena da aldeia;

CONSIDERANDO a notícia de que aquelas indígenas foram
contratadas em um primeiro momento com a aprovação de todos os
documentos pela SEC/RS e após cinco meses de trabalho sem a
devida remuneração foram exoneradas sem os esclarecimentos dos
motivos;

CONSIDERANDO que entre as funções institucionais do
Ministério Público, nos termos do artigo 129, incisos II e III, da
Constituição da República e arts. 5º, inciso V e 6º, inciso VII, alínea
"b" da Lei Complementar nº 75/93, insere-se "zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia", bem como "a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico";

CONSIDERANDO a insuficiência de elementos que per-
mitam a imediata promoção da ação judicial cabível, instauração de
inquérito civil, celebração de compromisso de ajustamento de con-
duta, expedição de recomendação legal, promoção de arquivamento
administrativo ou remessa a outra autoridade (Art. 4º, incisos I a VI
da Resolução nº 87/2006)

CONSIDERANDO que o presente Procedimento Adminis-
trativo Cível foi instaurado em 10 de agosto de 2010, portanto há
mais de 180 (cento e oitenta) dias (art. 2°, § 6° da Resolução CNMP
n° 23/2007 e art. 4º, §§ 1º e 4° da Resolução CSMPF nº 87/2006),
sem que tenham sido finalizadas as apurações, as quais devem ser
complementadas; resolve:

CONVERTER, nos termos do art. 2°, § 6°, da Resolução
CNMP n° 23/2007 e art. 4º, § 4°, da Resolução CSMPF nº 87/2006,
o presente Procedimento Administrativo Cível em INQUÉRITO CI-
VIL PÚBLICO, determinando:

1 - Registro e autuação da presente Portaria, pelo Setor
Administrativo, nos sistemas de informação adotados pelo Ministério
Público Federal, como "Inquérito Civil Público", vinculado à 6ª Câ-
mara de Coordenação e Revisão do MPF, registrando-se como objeto:
"averiguar os fatos noticiados envolvendo a admissão e exoneração
de indígenas contratadas pela Secretaria do Estado de Educação do
Rio Grande do Sul para as funções de "merendeira/alimentação" e
"manutenção de infraestrutura" na escola indígena da comunidade
Gruarani Tekoá Ka'aguy Poty, assentada no município de Estrela
Ve l h a / R S " ;

2 - Nomeação da servidora Priscila Tahisa Krause ocupante
do cargo de Técnico Administrativo, nos termos do art. 4º, da Re-
solução CNMP nº 23/2007 e art. 5°, inciso V, da Resolução CSMPF,
para atuar como Secretário;

3 - Remessa de cópia da presente portaria à 6º CCR, por
meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 6º, da
Resolução CSMPF nº 87/2006, solicitando-lhe a sua publicação (art.
4º, inciso VI, da Resolução CNMP nº 23/2007 e art. 16, §1º, inciso I,
da Resolução CSMPF nº 87/2006);

4 - Publicação de cópia desta portaria no site da PRRS, nos
termos do art. 9º, § 9º, da Resolução nº 87/2006 do CSMPF;

5 - Afixação da presente Portaria, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, no quadro de avisos da recepção da Procuradoria da República
no Município de Cruz Alta/RS (art. 4º, inciso VI, da Resolução
CNMP nº 23/2006);

6 - Deixo de indicar diligências, eis que já elencadas no
despacho de fl. 98.

Ainda, a fim de serem observados o art. 9º da Resolução
CNMP nº 23/2007 e o art. 15 da Resolução CSMPF nº 87/2006 do
CSMPF, deve o Setor Administrativo realizar o acompanhamento de
prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito
civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso.

RAFAEL BRUM MIRON

PORTARIA No- 81, DE 19 DE JULHO DE 2011

Procedimento administrativo:
1.13.000.000156/2010-67. Assunto: Terra
Indígena. Síntese: "Exploração de turismo e
pesca predatória realizada pela pousada
ecológica do Guri em reserva indígena no
rio Urubu, Itacoatiara/AM.". Representante:
Marilene Vieira da Silva. Representado:
FUNAI.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais, legais, e

CONSIDERANDO a competência do Ministério Público Fe-
deral para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos
direitos difusos e coletivos, na defesa judicial e extrajudicial das
populações indígenas, bem como a competência da Justiça Federal
para processar e julgar a disputa sobre direitos indígenas, nos termos
dos arts. 5º, III, alínea "e", e 6º, VII, alínea "c", e XI, da lei com-
plementar n. 75/93, e dos arts. 127, 129, V, e 109, XI, da Constituição
Federal de 1988;

CONSIDERANDO as atribuições do 5º ofício cível sobre os
procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, das
minorias e demais matérias afetas à 6ª câmara de coordenação e
revisão do ministério público federal, nos termos do artigo 13, I, da
resolução n. 001/2006, alterada pela resolução n. 001/2010, ambas da
Procuradoria da República no Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º, § 6º, da re-
solução nº 23/2007 do CNMP, o " o procedimento preparatório deverá
ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual
prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável";

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º, § 7º, da Re-
solução n. 23/2007 do CNMP, "Vencido este prazo, o membro do
Ministério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva
ação civil pública ou o converterá em inquérito civil";

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º, incisos I a VI, §1º
e §2º, da Resolução nº 87/2010 do CSMPF, que regulamenta, no
âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e tramitação do
Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a ausência de resposta da FUNAI acerca
da solicitação constante no ofício n. 591/2010/1º OFÍCIO CÍ-
VEL/PR/AM;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligên-
cias que visam à resolução da questão sob apuração nos presentes
autos;
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Resolve converter em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO o pre-
sente procedimento administrativo, mantendo-se o seu objeto.

Como providências iniciais, DETERMINA-SE:
I - O envio dos autos à COJUR para autuação e registro no

âmbito da PR/AM.
II - A comunicação da instauração à 6.ª Câmara de Co-

ordenação e Revisão, para ciência, por meio do e-mail 6ccr-ad-
min@pgr.gov.br, inclusive com encaminhamento desta portaria em
arquivo digital.

III - O envio de cópia desta portaria à Assessoria de Co-
municação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de avisos
desta Procuradoria pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação no site da
PR-AM.

IV - A reiteração do ofício n. 591/2010/1º OFÍCIO CÍ-
VEL/PR/AM;

V - A designação do Servidor WILSON COLARES DA
COSTA JUNIOR para secretariar os trabalhos.

VI - A fixação do prazo de 10 (dez) dias úteis para res-
posta.

ELOI FRANCISCO ZATTI FACCIONI

PORTARIA No- 94, DE 3 DE AGOSTO DE 2011

Procedimento Administrativo:
1.13.000.001098/2004-41. Assunto: Comu-
nidade Indígena. Síntese: "Irregularidades
cometidas pela FUNAI e PETROBRAS
contra os indígenas da Terra Cajuhiri-Atra-
vessado, na conclusão do processo de de-
marcação e na construção do gasoduto
Coari/Manaus". Representante: Germano
Marins Filho e Eurina Marins da Cruz. Re-
presentado: FUNAI e PETROBRAS. Data
prevista para finalização: /08/ 2012.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais, legais, e

CONSIDERANDO a competência do Ministério Público Fe-
deral para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, atuando na defesa dos
direitos difusos e coletivos, na defesa judicial e extrajudicial das
populações indígenas, bem como a competência da Justiça Federal
para processar e julgar a disputa sobre direitos indígenas, nos termos
dos arts. 5º, III, alínea "e", e 6º, VII, alínea "c", e XI, da lei com-
plementar n. 75/93, e dos arts. 127, 129, V, e 109, XI, da Constituição
Federal de 1988;

CONSIDERANDO as atribuições do 5º ofício cível sobre os
procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, das
minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 13, I, da
resolução n. 001/2006, alterada pela resolução n. 001/2010, ambas da
Procuradoria da República no Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º, § 6º, da re-
solução nº 23/2007 do CNMP, o " o procedimento preparatório deverá
ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual
prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável";

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º, § 7º, da Re-
solução n. 23/2007 do CNMP, "Vencido este prazo, o membro do
Ministério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva
ação civil pública ou o converterá em inquérito civil";

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º, incisos I a VI, §1º
e §2º, da Resolução nº 87/2010 do CSMPF, que regulamenta, no
âmbito do Ministério Público Federal, a instauração e tramitação do
Inquérito Civil;

CONSIDERANDO as denúncias de irregularidades na cons-
trução dos dutos da obra do Poliduto Urucu-Coari e no processo de
demarcação da área indígena por parte da PETROBRÁS e FUNAI;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS, às fls. 33-34, in-
formou que fez constar, dentre os programas sociais e ambientais
acordados com o IPAAM como parte do processo de licenciamento
do Gasoduto Coari/Manaus, o apoio às comunidades indígenas, bem
como que os recursos para a execução dos programas vem sendo
regularmente repassados à Secretaria de Desenvolvimento Sustentável
do Amazonas - SDS/AM, responsável pela execução do convênio
firmado entre a PETROBRAS e o Governo do Amazonas em 22 de
abril de 2004;

CONSIDERANDO as informações prestadas pela PETRO-
BRÁS, fls. 61-62, de que apresentou à FUNAI "Procedimento Exe-
cutivo de Trabalho na Terra Indígena Cajuhiri Atravessado" e que não
obteve resposta da FUNAI sobre a análise do documento;

CONSIDERANDO que até o presente momento os Ofícios
807 e 804/2010/1º Ofício Cível/PR/AM, fls. 57 e 58, não foram
respondidos;

CONSIDERANDO que a Diretoria de Proteção Territorial da
FUNAI informou nos autos do ICP nº 1.13.000.000806/2008-50, por
meio do Ofício nº 233/DPT, que os trabalhos de demarcação física da
Terra Indígena Cajuhiri-Atravessado possuíam previsão de término
para o mês de junho do corrente ano;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligên-
cias que visam à resolução da questão sob apuração nos presentes
autos;

Resolve converter em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO o pre-
sente procedimento administrativo, alterando-se seu objeto para "apu-
rar omissão da FUNAI na conclusão do processo de demarcação da
Terra Indígena Cajuhiri-Atravessado e ausência de compensação pela
PETROBRAS relativamente aos impactos causados pela construção
do gasoduto Urucu-Coari"

Como providências iniciais, DETERMINA-SE:
I - O envio dos autos à COJUR para autuação e registro no

âmbito da PR/AM;
II - A comunicação da instauração à 6.ª Câmara de Co-

ordenação e Revisão, para ciência, por meio do e-mail 6ccr-ad-
min@pgr.gov.br, inclusive com encaminhamento desta portaria em
arquivo digital;

III - O envio de cópia desta portaria à Assessoria de Co-
municação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de avisos
desta Procuradoria pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação no site da
PR-AM;

IV - A expedição de ofício à Diretoria de Proteção Territorial
da FUNAI para que apresente informações atualizadas acerca da
situação do processo de demarcação da Terra Indígena Cajuhiri-Atra-
vessado;

V - A expedição de ofício à PETROBRAS, encaminhando
cópia dos documentos de fls. 59 e 61-62, solicitando informações
acerca da celebração de convênio com a FUNAI, esclarecendo que o
convênio a que o Ofício nº 0815/2010/1ºOFÍCIO CÍVEL/PR/AM se
referiu é sobre a compensação financeira pelos impactos causados
pela construção do gasoduto Urucu-Coari na comunidade indígena
Cajuhiri-Atravessado;

VI - A expedição de ofício à Coordenação Geral de Pa-
trimônio Indígena e Meio Ambiente - CGPIMA da FUNAI, en-
caminhando cópia dos documentos de fls. 51-52 e 61-62, para que
informe se foi celebrado o convênio com a PETROBRAS mencio-
nado no Ofício nº 104/CMAM/CGPIMA/06, voltado para compen-
sações financeiras pelos impactos causados pela instalação do ga-
soduto Urucu-Coari, bem como preste esclarecimentos sobre as ale-
gações contidas no documento da PETROBRAS de que apresentou à
FUNAI "Procedimento Executivo de Trabalho na Terra Indígena Ca-
juhiri Atravessado" e não obteve retorno sobre a análise do do-
cumento.

VII - A designação do Servidor WILSON COLARES DA
COSTA JUNIOR para secretariar os trabalhos;

VIII - A fixação do prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

ELOI FRANCISCO ZATTI FACCIONI

PORTARIA Nº 158, DE 9 DE AGOSTO DE 2011

A Procuradoria da República no Município de Imperatriz,
Estado do Maranhão, no exercício de suas funções institucionais
e...

Considerando a previsão inserta no art. 129, III, da Cons-
tituição da República;

Considerando o que dispõe o art. 6º, VII, da Lei Com-
plementar nº 75, de 20.05.1993;

Considerando a incumbência prevista no art. 7º, I, da aludida
Lei Complementar;

Considerando que o objeto desta investigação insere-se no
rol de atribuições do Ministério Público Federal com atuação no
Município de Imperatriz - MA;

Considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17.09.2007,
alterada pela Resolução nº 35, de 23.03.2009, ambas editadas pelo
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP;

Considerando o disposto na Resolução nº 87, de 03.08.2006,
alterada pela Resolução nº 106, de 06.04.2010, ambas editadas pelo
Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF...

Converte o Procedimento Administrativo nº
1.19.001.000075/2007-38 em Inquérito Civil Público, tendo por ob-
jeto, em atendimento ao contido no art. 4º, da Resolução CNMP nº
23/2007, e no art. 5º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, a apuração
do(s) fato(s) abaixo especificado(s):

1) Descrição resumida dos fatos investigados: Procedimento
instaurado a partir de representação do Conselho Estadual Escolar
Indígena do Maranhão noticiando irregularidades no transporte es-
colar indígena.

2) Possível responsável pelo fatos investigados: A apurar.
3) Autor da representação: Conselho Estadual Escolar In-

dígena do Maranhão.
Designa, para atuar como secretário do inquérito civil pú-

blico, o seguinte servidor, desnecessária a colheita de termo de com-
promisso: Natanne Lira de Morais, Matrícula MPF nº 21551.

Estabelece, a título de diligências iniciais: Conclusão dos
autos ao gabinete para análise.

Determina a publicação desta Portaria, pelo prazo de 15
(quinze) dias, no mural de avisos da Procuradoria da República no
Município de Imperatriz - MA, nos termos do que prevê: o art. 4º, VI,
c/c art. 7º, IV, ambos da Resolução CNMP nº 23/2007; o art. 6º, c/c
art. 16, IV, ambos da Resolução CSMPF nº 87/2006.

Ordena, ainda, que seja comunicada a Egrégia 6ª Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos do que
prevê: o art. 4º, VI, c/c art. 7º, § 2º, I e II, ambos da Resolução
CNMP nº 23/2007; o art. 6º, c/c art. 16, § 1º, I, ambos da Resolução
CSMPF nº 87/2006.

Manda, por fim, que sejam realizados os registros de estilo
junto ao sistema de cadastramento informático, assim como alterada a
capa da investigação, para que passe a constar o termo "inquérito civil
público".

FLAUBERTH MARTINS ALVES
Procurador da República

PORTARIA Nº 417, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

CONSIDERANDO os elementos probatórios já colhidos no
Procedimento Preparatório n° 1.32.000.000103/2002-81, instaurado a
partir do Ofício 027/2002-EC-PR/DF (fls. 2 e 3), datado de 04 de
março de 2002, através do qual noticia a persistência das atividades
de garimpo por não índios no interior da TI Raposa Serra do Sol.

CONSIDERANDO que em 29 de março de 2004, o então
Procurador da República, em despacho (fl. 194), relata que "Não há
notícia recente de existência de garimpo na TI-RSS, exceto pela
presença de balsas de garimpo no rio Maú, na divisa entre o Brasil e
a Guiana Ing lesa. A Polícia Federal, a FUNAI e o IBAMA já estão
organizando uma operação para retirada de tais balsas. Portanto, não
há, por ora, razões para o prosseguimento deste procedimento, pelo
que suspenda sua tramitação".

CONSIDERANDO o despacho de 30 de março de 2004 (fls.
194 e 195), que indica que "as terras indígenas Raposa Serra do Sol
e Yanomami têm realidades bem distintas, em vários aspectos, e
mesmo quanto às atividades de garimpo. Assim, não vejo como tratar
em conjunto as duas situações". Assim, ficou determinado o PA
08125-000288/00-37 para tratar de garimpo em TI Yanomami e o PA
1.32.000.000103/2002-81, que ora se trata, para acompanhar garimpo
na TI-RSS, acautelado este último por tempo indeterminado em 30 de
julho de 2004 (fl. 198).

CONSIDERANDO que em 23 de dezembro de 2004, a FU-
NAI expediu ofício (fl. 200) cujo anexo (fls. 201 a 203) é uma carta
do CIR, Comunidade Lage, contendo relato de conflito entre ga-
rimpeiros e indígenas contrários à atividade garimpeira.

CONSIDERANDO que o Relatório concernente a atividades
de fiscalização no Rio Maú/TI-RSS (fls. 217 e 218) aponta, em suas
considerações finais, que "Há necessidade da continuidade de um
programa contínuo de fiscalização nos garimpos localizados no Rio
Maú em função das constantes migrações dos garimpeiros entre as
margens do lado brasileiro e guianense deste rio".

CONSIDERANDO o Memorando da FUNAI (fl. 228), de 29
de julho de 2004, em que FUNAI/IBAMA/CIR realizaram sobrevoo
na região de Uiramutã, onde constatou a presença de dez balsas
localizados no rio Maú, provavelmente de garimpeiros, e solicita que
"a Polícia Federal, IBAMA e FUNAI […] promovam periodicamente
incursões nas áreas em questão".

CONSIDERANDOO ofício da FUNAI (fl. 66) de 27 de abril
de 2005, que traz informações sobre o planejamento de programa
continuado de fiscalização do Rio Maú e que elaborou Plano de
Desintrusão de Garimpeiros da TI-RSS, mas que estava dependendo
da descentralização dos recursos orçamentários e financeiros para a
realização, juntamente como IBAMA e PF.

CONSIDERANDO denúncia registrada em 14 de dezembro
de 2006 (fls. 258 a 260), em que o CIR aponta a presença de
garimpeiros no rio Maú. Novamente, em 23 de julho de 2008, ofe-
recem denúncia (fl. 266 a 268) com fotografias de materiais e equi-
pamentos utilizados na garimpagem.

CONSIDERANDO que, em 29 de junho de 2009 a Folha de
Boa Vista noticia (fl. 274 e 275), com foto, atividade de garimpo
manual com emprego de bateias às margens do rio Pauá, em Ui-
ramutã/RR.

CONSIDERANDO que, através de ofício datado de 02 de
julho de 2009 (fl. 276) a FUNAI informou sobre a desintrusão de
garimpeiros da TI-RSS: "foi realizada, em parceria com a Polícia
Federal, entre 2005 e 2006, culminando com a saída de vários ga-
rimpeiros, especialmente nos rios Cotingo e Maú. Mais recentemente
tomamos conhecimento de novas invasões de garimpeiros na TI-RSS
e estamos verificando in loco a denúncia para resolver o problema em
conjunto com a PF".

CONSIDERANDO a necessidade de adequação ao disposto
no artigo 4º, § 4º, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e artigo 2º, § 7º,
da Resolução CNMP nº 23/2007, regularizando o curso procedi-
mental;

Resolve determinar o seguinte:
1. Converta-se o presente Procedimento Administrativo em

Inquérito Civil Público;
2. Comunique-se à Colenda 6ª Câmara de Coordenação e

Revisão do Ministério Público Federal;
3. Oficie-se à Superintendência Regional da Polícia Federal

no Estado de Roraima, encaminhando-se cópia do ofício de fl. 276,
requisitando-se informações atualizadas sobre os resultados da última
operação realizada para retirada de garimpeiros da TI Raposa Serra
do Sol.

4. Providencie-se a publicação da presente Portaria (art. 5º,
inciso VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006, e art. 4º, inciso VI, da
Resolução CNMP nº 23/2007), solicitando-se que seja informado tão
logo tal publicação aconteça, para os fins do art. 9º, § 9º, da Re-
solução CSMPF nº 87/2006, e art. 6º, § 10, da Resolução CNMP nº
23/2007.

RODRIGO TIMÓTEO DA COSTA E SILVA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 402, DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Geral do Trabalho.

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e pela Portaria PGT n° 372, de 14 de setembro de 2007;
Considerando a necessidade de adequar a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Geral do Trabalho, definida pela Portaria n° 253, de 25/08/2004, publicada

no Diário Oficial da União de 27/08/2004, e alterada pelas Portarias PGT n°s 497 de 10/12/2008; 111 de 23/03/2009; 158 de 23/04/2009, 216 de 10/06/2009, 209 de 19/05/2010, 255 de 29/06/2010, 265 de 02/07/2010,
521 de 19/11/2010, 529 de 23/11/2010, 55 de 10/02/2011, 125 de 16/03/2011, 137 de 16/03/2011, 149 de 23/03/201, 246 de 5/5/2011 e 315 de 10/6/2011, resolve:

Art. 1º Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Geral do Trabalho, na forma descriminada no anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OTAVIO BRITO LOPES

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Nº de Funções Denominação Código Nº de Funções Denominação Código

1 Assessor-Especial CC-5
1 Assessor CC-4

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO
.................................................................... ......................................................................
CHEFIA DE GABINETE CHEFIA DE GABINETE

1 Chefe de Gabinete CC-6 1 Chefe de Gabinete CC-6
1 Assessor-Nível IV CC-4

OUVIDORIA OUVIDORIA DO MPT
1 Chefe CC-1 1 Assessor-Chefe CC-2

...................................................................... ............................................................................
GABINETE DOS SUBPROCURADORES-GERAIS DO TRABALHO GABINETE DOS SUBPROCURADORES-GERAIS DO TRABALHO

3 Assessor Jurídico CC-3 4 Assessor Jurídico CC-3
24 Assessor Jurídico-Chefe CC-3 24 Assessor Jurídico-Chefe CC-3

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
.............................................................................. ...............................................................................
COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

1 Chefe CC-3 1 Chefe CC-3

Seção de Compras
1 Chefe CC-1

Setor de Compras Setor de Compras
1 chefe FC-2 1 Chefe FC-2

Seção de Patrimônio Seção de Patrimônio
1 Chefe CC-1 1 Chefe CC-1

Setor de Controle e Avaliação Setor de Controle e Avaliação
1 Chefe FC-2 1 Chefe FC-2

Seção de Almoxarifado Seção de Almoxarifado
1 Chefe CC-1 1 Chefe CC-1
1 Setor de Distribuição de Material FC-2 1 Setor de Distribuição de Material FC-2

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CONSELHO SUPERIOR

ATA DA 183ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2011

Data, local e hora: 13 de junho de 2011, às 14 horas e 15
minutos, na Sala de Reuniões do Conselho Superior do MPM.

Presidência: Doutora Cláudia Márcia Ramalho Moreira Luz,
Procuradora-Geral da Justiça Militar.

Conselheiros: Presentes os Conselheiros Mário Sérgio Mar-
ques Soares, Rita de Cássia Laport, Carlos Frederico de Oliveira
Pereira, Roberto Coutinho, Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Arilma
Cunha da Silva, José Garcia de Freitas Junior, Hermínia Célia Ray-
mundo e Jorge Luiz Dodaro. Ausências dos Conselheiros Edmar
Jorge de Almeida, Alexandre Concesi, em férias, Marcelo Weitzel
Rabello de Souza, em licença para desempenho de mandato classista
e Maria Lúcia Wagner, em licença-médica.

Primeira Parte - Expediente:
1. Leitura da Ata da 182ª Sessão Ordinária - Aprovada.
2. Comunicações da Presidência e dos Conselheiros - A Sra.

Presidente comunicou aos Srs. Conselheiros que nos dias 10 e 11 de
novembro de 2011 será realizado o 7º Encontro do Colégio de Pro-
curadores da Justiça Militar, ocasião em que espera contar com a
participação de todos.

Segunda Parte - Ordem do Dia:
1. Processo nº 220/CSMPM - Inquérito Administrativo

2011.0171/Corge MPM. Conselheira-Relatora: Dra. Arilma Cunha da
Silva. Processo retirado de pauta por falta de quorum necessário à
apreciação.

2. Composição da Câmara Deliberativa da OMMPM - Elei-
ção de dois Conselheiros e um Suplente.

Termo de Deliberação: "O CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, por unanimidade, deliberou pe-
las designações do Dr. MÁRIO SÉRGIO MARQUES SOARES, Sub-
procurador-Geral da Justiça Militar, e do Doutor JOSÉ GARCIA DE
FREITAS JUNIOR, Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar, como
Membros, bem como pela designação, como Suplente, da Doutora
RITA DE CÁSSIA LAPORT, Subprocuradora-Geral da Justiça Mi-
litar, para comporem a Câmara Deliberativa do Conselho da Ordem
do Mérito Ministério Público Militar, nos termos do artigo 8°, pa-
rágrafo único, da Resolução n°. 63/CSMPM."

3. Proposta Orçamentária do Ministério Público Militar para
o exercício de 2012.

Termo de Deliberação: "O CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, em sua 183ª Sessão Ordinária,
observado o artigo 124, XVII e XVIII, da Lei Complementar nº. 75,
de 20 de maio de 1993, por unanimidade de votos, deliberou pela
aprovação da Proposta Orçamentária do Ministério Público Militar
para 2012." Encerramento dos trabalhos: 15h10.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ
Procuradora-Geral da Justiça Militar

Presidente do Conselho

LUCIA MARIA MARQUES DE ALMEIDA,
Secretária

ATA DA 31ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE JUNHO DE 2011

Data, local e hora: 27 de junho de 2011, às 15 horas e 35
minutos, na Sala de Reuniões do Conselho Superior do MPM.

Presidência: Doutora Cláudia Márcia Ramalho Moreira Luz,
Procuradora-Geral da Justiça Militar.

Conselheiros: Presentes os Conselheiros Mário Sérgio Mar-
ques Soares, Rita de Cássia Laport,Carlos Frederico de Oliveira Pe-
reira, Roberto Coutinho, Edmar Jorge de Almeida, Arilma Cunha da
Silva, José Garcia de Freitas Junior, Hermínia Célia Raymundo, Jorge
Luiz Dodaro e os Doutores Marcelo Melo Barreto de Araújo, Anete
Vasconcelos de Borborema, Maria de Nazaré Guimarães de Moraes e
Osmar Machado Fernandes (Procuradores da Justiça Militar convo-
cados para participar da sessão). Ausências dos Conselheiros Péricles
Aurélio Lima de Queiroz (declarou-se impedido), Alexandre Concesi,
Marcelo Weitzel Rabello de Souza (em desempenho de mandato
classista) e Maria Lúcia Wagner (em licença-médica).

Primeira Parte - Expediente:
Comunicações da Presidência e dos Conselheiros:
1. "Aos vinte e dois dias do mês de junho de 2011, às 11h10,

na Sala de Sessões do Conselho Superior do Ministério Público Mi-
litar, a Exma. Sra. Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público Militar, verificando a falta de quorum para a realização da 31ª
Sessão Extraordinária do CSMPM, encerrou os trabalhos. Estavam
presentes os Conselheiros: Cláudia Márcia Ramalho Moreira Luz,
Mário Sérgio Marques Soares, Arilma Cunha da Silva, José Garcia de
Freitas Junior, Hermínia Célia Raymundo, Jorge Luiz Dodaro, Anete
Vasconcelos de Borborema (Procuradora da Justiça Militar convocada
para participar da sessão) e Claudia Rocha Lamas (Procuradora da
Justiça Militar convocada para participar da sessão). O Conselheiro
Carlos Frederico avisou que iria se atrasar, o que de fato ocorreu,
sendo que mesmo com sua presença não houve quorum necessário à
apreciação do processo em pauta. Ausentes os Conselheiros Rita de
Cássia Laport, Roberto Coutinho, Edmar Jorge de Almeida, Péricles
Aurélio Lima de Queiroz, Alexandre Concesi, Marcelo Weitzel Ra-
bello de Souza e Maria Lúcia Wagner." Os Conselheiros presentes

marcaram a data de 27 de junho de 2011, às 15 horas, para a rea-
lização da 31ª Sessão Extraordinária.

2. A Sra. Presidente comunicou aos conselheiros que o Pro-
curador-Geral da República determinou, com base em decisão do
Tribunal de Contas da União, que todos os servidores requisitados
que não estejam investidos em cargo comissionado retornem aos
órgãos de origem, o que certamente poderá comprometer o trabalho
realizado por alguns departamentos desta PGJM. Nesse sentido, so-
licita a compreensão de todos os Conselheiros para eventuais mu-
danças, principalmente, quanto ao remanejamento de servidores efe-
tivos.

3. A Dra. Maria de Nazaré Guimarães de Moraes aproveitou
a oportunidade para sugerir que na próxima sessão do CSMPM, em
que conste na pauta a apreciação do Processo nº 220/CSMPM, seja
distribuído, antecipadamente, cópia do relatório, a fim de facilitar a
análise e a manifestação de cada Conselheiro.

Segunda Parte - Ordem do Dia:
1. Processo 220/CSMPM - Inquérito Administrativo

2011.0171/Corge MPM. Conselheira-Relatora: Drª. Arilma Cunha da
Silva.

Preliminarmente, o Conselheiro Roberto Coutinho consultou
o Conselho quanto à sua participação na apreciação do processo,
tendo em vista ter sido sua a iniciativa, enquanto Corregedor-Geral do
Ministério Público Militar, de instauração do inquérito administrativo.
O CSMPM entendeu, em sua maioria, com exceção do Dr. Osmar
Machado Fernandes que votou pelo impedimento, que não há óbice
quanto à participação do Conselheiro Roberto Coutinho, por tratar-se
de ato de ofício.

Termo de Deliberação:
"O Conselho Superior do Ministério Público Militar, apre-

ciando o Inquérito Administrativo referente ao Processo n.°
220/CSMPM - Protocolo n.° 2011.0171 - Corregedoria, a que res-
ponde a Procuradora da Justiça Militar Ivone Cerqueira de Carvalho,
tendo por Relatora a Conselheira Arilma Cunha da Silva, deliberou à
unanimidade de votos, nos termos do artigo 251, § 2º, inciso I da Lei
Complementar nº 75/93, em acompanhar o voto do Dr. Marcelo Melo
Barreto de Araújo, Procurador da Justiça Militar, Membro convocado
para esta sessão extraordinária, pelo retorno dos autos à Comissão de
Inquérito para melhor elaboração da Súmula de Acusação, incor-
porando dados fáticos contidos no relatório, ficando à critério da
Comissão a realização de novas diligências.

O Dr. Osmar Machado Fernandes acompanhou o voto da
Conselheira-Relatora, com a complementação do voto do Dr. Marcelo
Melo Barreto de Araújo." Encerramento dos trabalhos: 18h30.

CLÁUDIA MÁRCIA RAMALHO MOREIRA LUZ,
Procuradora-Geral da Justiça Militar

Presidente do Conselho

LUCIA MARIA MARQUES DE ALMEIDA,
Secretária



Nº 157, terça-feira, 16 de agosto de 2011 75ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011081600075

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1ª CÂMARA

ATA No- 28, DE 9 DE AGOSTO DE 2011
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro Valmir Campelo
Representante do Ministério Público: Dr. Paulo Soares Bu-

garin
Secretário da Sessão: AUFC Francisco Costa de Almeida

Com a presença dos Ministros Walton Alencar Rodrigues,
José Múcio Monteiro, do Ministro-Substituto convocado Augusto
Sherman Cavalcanti (exercendo as funções de Ministro em virtude da
vacância do cargo, cf. Portaria nº 205/2011), dos Ministros-Subs-
titutos Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira, bem como do
Representante do Ministério Público, Dr. Paulo Soares Bugarin, o
Presidente da Primeira Câmara, Ministro Valmir Campelo, invocando
a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão Ordinária da Primeira
Câmara às quinze horas (Regimento Interno do Tribunal de Contas da
União, artigos 12, § 2º, 33, 55, incisos I, alíneas a e b, II, alíneas a e
b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134 a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata nº 27, da Sessão Or-
dinária realizada em 2 de agosto de 2011, de acordo com os artigos
33, inciso X e 95, inciso I, do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

O Anexo desta Ata, de acordo com a Resolução TCU n°
184/2005, está publicado na página do Tribunal de Contas da União
na Internet.

PROCESSOS RELACIONADOS

A Primeira Câmara aprovou as Relações de processos or-
ganizadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de n°s
5948 a 6162, conforme Pauta n° 28/2011, a seguir transcritos (Re-
gimento Interno, artigos 137, 138, 140 e 143, e Resoluções TCU n°s
164/2003, 184/2005 e 195/2006):

a) Ministro Valmir Campelo (Relação nº 23):

ACÓRDÃO Nº 5948/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, por perda de
objeto, a apreciação do mérito do ato de aposentadoria da Sra. Ana
Maria Demay Souza (fls. 2/6), por haver revertido à atividade, bem
como considerar legal para fins de registro o ato de concessão de
aposentadoria do Sr. João Olavo Albino, sem prejuízo da determi-
nação sugerida, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.427/2007-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Maria Demay Souza (454.850.549-

00); João Olavo Albino (047.396.639-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em Santa Catarina
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. determinar à Gerência Regional de Administração do

Ministério da Fazenda em Santa Catarina que acompanhe o deslinde
da ação judicial em andamento.

ACÓRDÃO Nº 5949/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-018.126/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edimar Rodrigues Shintcovsk

(078.907.619-53); Rosa Lourenço da Silva (142.971.242-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Paraná
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5950/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-017.188/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ranieri Peixoto Suassuna Dutra

(047.825.194-78); Rodrigo Ferreira Albernaz de Morais
(841.491.161-72); Vladimir Sol Rebouças (954.652.431-04)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de
Dados - MF

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5951/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.924/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Allan Ehlke Rodrigues (054.371.609-09);

Allan Paes de Camargo (039.441.359-89); Almir Carminatti
(899.438.309-30); Almir Pinho (001.151.399-31); Altair de Oliveira
(915.463.629-91); Altamir Baldoino (936.138.499-68); Altamir Es-
pindola Andreatta (006.398.589-61); Alvaro Ricardo Bauermann
(036.155.019-77); Alvaro Steffen Peters (029.550.609-17); Alyson
Lenzi de Castro (007.820.079-29); Alysson Pedro de Aguiar
(003.936.119-57); Alzira Petry (907.121.299-87); Amantino de Moura
(029.275.889-88); Amaurelio de Souza Martins (023.553.089-18);
Amelia Maria de Aquino Peixoto (048.112.709-75); Ana Carla Po-
luceno (048.792.569-60); Ana Carolina Decks Mantilla (022.663.069-
28); Ana Cristina Leidens (038.459.029-22); Ana Cristina Vilanova
Azeredo (573.839.870-04); Ana Elise Ramos Leite (056.123.339-00);
Ana Flavia de Gobbi (140.291.268-47); Ana Karina Erdmann
(890.630.239-87); Ana Lucia Almeida Nakalski (007.887.739-33);
Ana Lucia Carpes (932.627.959-68); Ana Maria Bleichvel Costa
(016.765.189-75); Ana Paula Assis (007.653.019-11); Ana Paula
Berns (029.505.699-19); Ana Paula Cipriani (052.877.679-78); Ana
Paula Costenaro Prado (006.874.319-05); Ana Paula Fregnani Co-
lombi (051.620.429-78); Ana Paula Fuck (863.985.639-72); Ana Pau-
la Goncalves dos Santos (009.278.499-25); Ana Paula Issakowicz
(035.973.879-69); Ana Paula Kuhnen Lopes (044.298.149-02); Ana
Paula Pacheco (665.030.600-25); Ana Paula Pagliari (051.784.929-
19); Ana Paula Pletsch (016.962.529-03); Ana Paula Wanderlind Gor-
ges (048.175.989-13); Ana Souza Marques Foschiera (417.267.829-
72); Anacleto dos Santos Oliveira (814.131.909-44); Anadriceia
Brehmer Linzmeier (817.105.859-00); Anderson Alves da Luz
(044.254.519-37); Anderson Feller (050.974.579-27); Anderson Go-
mes Martins (006.283.459-25); Anderson Jose Novak (004.908.529-
80); Anderson Krug (035.624.369-98); Anderson Luiz Torrens
(888.890.509-00); Anderson Maicon Pereira (046.632.629-70); An-
derson Nicoletti (948.237.159-34); Anderson Panato Guedes
(602.788.540-87); Anderson Roberto Banowits (000.221.809-74); An-
derson Rodrigo Klug (006.163.669-06); Anderson Schwarz
(004.284.569-60); Anderson da Silva Lopes (027.546.199-84); An-
derson dos Santos Vieira (990.631.310-20); Andre Aluisio Lubenow
(041.586.729-02); Andre Carlos Joaquim (034.083.979-10); Andre
Diego Mafessolli (037.933.529-86); Andre Fernando Motter
(020.084.829-10); Andre Gabriel Sasso Pacheco (052.664.009-00);
Andre Garcia Schmitz (045.129.389-40); Andre Helio Alipio
(003.857.349-05); Andre Junior Ribeiro (033.541.929-17); Andre
Leonar Lofhagen (046.551.909-14); Andre Luiz (020.255.539-94);
Andre Luiz Althoff (059.558.209-57); Andre Luiz Rodrigues
(043.549.499-62); Andre Luiz Santos da Silva (016.117.789-13); An-
dre Luiz de Lorenzi (025.783.919-47); Andre Mendes Beltrame
(037.655.259-01); Andre Nunes de Souza (033.786.179-00); Andre
Valerio Cardoso (043.088.459-12); Andre Watambak (041.818.799-
17); Andre Zaniboni Crotti (003.808.789-84); Andre de Aquino Pei-
xoto (940.671.201-68); Andrea Adrat (032.555.879-56); Andrea Apa-
recida Tezzari (049.567.779-57); Andrea Bijalon (148.305.558-23);
Andrea Carneiro Rambo (041.456.249-63); Andrea D Avila Pacheco
(053.002.149-81); Andrea Frantz Sosa (752.552.780-68); Andrei Jose
Scalco (029.278.929-70); Andrei Sousa (003.735.429-92); Andrei
Stock (040.689.669-07); Andreia Junkes (022.802.539-76); Andreia
Lochstein (040.772.909-70); Andreia Reato de Sa (004.926.029-48);
Andreia Tatiane Sviderski (021.244.299-65); Andressa Guedes Bri-
gido (027.071.559-26); Andressa Inacio (033.967.309-50); Andressa
Mara Serpa (056.756.169-00); Andressa Maria Sovernigo
(023.909.359-31); Andressa Maria Zanona (006.418.589-30); Andres-
sa Nicoletti (052.606.779-94); Andreza Costa Flores (033.742.699-
66); Andreza Ribeiro Cachoeira (036.299.839-60); Andrezio Giolo
(036.479.809-27); Andrezza Fernanda Melo (044.860.069-25); Ane-
lise Martins (049.121.649-17); Anelise dos Santos (034.602.719-57)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - MF

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5952/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.927/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cristina Weiss Simi Bavaresco

(047.951.669-35); Daiana Frasson (058.372.089-76); Daiana Paula
Debastiani (052.834.709-89); Daiane Felippi Mafra (007.625.349-07);
Daliane Salvador (023.343.289-28); Dalton João Atanasio de Farias
(029.291.149-16); Damiana Ventura Becker (048.709.449-28); Daniel
Abreu da Silva (039.031.189-82); Daniel Alves Guerra (041.409.249-
00); Daniel Augusto Mena Batista (949.025.340-53); Daniel Concatto
(024.463.889-65); Daniel Fernando Francener (057.065.409-26); Da-
niel Guedes Martins (018.475.759-27); Daniel Henschel
(052.824.309-83); Daniel Locatelli Neto (030.722.379-56); Daniel
Luz Petrechi (046.884.249-73); Daniel Matos Felacio (032.834.819-
89); Daniel Regis Filho (048.679.409-17); Daniel Vinicius Carpes
(052.544.039-93); Daniel de Castro Damasio (032.932.539-62); Da-
niela Amaral de Campos (019.916.929-27); Daniela Cordioli Mus-
satto (018.928.849-33); Daniela Dal Pont Fabro (042.588.729-46);
Daniela Eger (522.117.542-87); Daniela Iara da Rocha (017.989.989-
98); Daniela Martins Mendes (005.709.709-70); Daniela Neufert Ou-
riques (828.768.609-10); Daniela Osaida de Lima (041.487.779-90);
Daniela Patricia Ribeiro de Freitas (006.141.979-61); Daniele Cristine
de Oliveira (005.793.179-86); Daniele Rosa (043.024.909-85); Da-
nielle Dalla Rosa (053.788.729-60); Danilo João de Souza
(043.968.089-17); Danton Carlos Andriani (222.338.909-06); Dany
Cristine Silva (572.424.299-00); Darci Moraes de Oliveira Junior
(949.043.249-00); Darcio Jose Fank (423.018.239-20); Daria Tere-
sinha Erpen (306.851.410-04); Dario Erasmo Salviano de Paula Ju-
nior (618.482.989-00); Darius Antonio Stopassola (816.561.819-91);
Darlan Margotti Modolon (057.458.499-40); Darlei Miguel Reinehr
(040.885.399-90); Davi Leonardo de Amorim (057.338.259-01); De-
bora Luciana Schmidt (057.382.739-74); Debora Muller
(037.612.839-97); Debora Souza da Silva (009.205.599-05); Debora
Steiner (042.208.289-90); Debora dos Reis Silva dos Santos
(005.846.019-56); Decio Gonçalves (947.197.219-15); Decio Ilario
Hentz (286.363.840-87); Deise Marisa Taube (946.727.769-72); Dei-
vis Silva de Oliveira (009.402.499-52); Denilson Silva Maria
(811.984.859-49); Denis Charles de Moraes (902.908.959-87); Denis
Lincon Colaco (042.959.329-57); Denise Cristina Ribeiro de Farias
(929.725.941-34); Denise Cristofolini (894.470.009-59); Denise Ghi-
zzo Magagnin (032.560.979-95); Denise Nuernberg Pereira
(020.109.539-40); Denise Schulz (046.975.039-10); Denise Teresinha
Lucas Carniel (687.274.379-49); Denise de Carvalho Tavares
(893.632.057-20); Denison Sartori (007.800.529-94); Denizar Costa
de Oliveira (601.738.669-72); Denize Maria Dalpiaz (585.809.649-
20); Denize Maria Zimmermann (685.256.729-04); Derlaine Rovaris
Alessio (030.903.859-61); Deyse Goulart da Silva (048.556.039-96);
Diana Regina Dessbesell (045.061.069-11); Diana de Araujo Resende
(045.217.399-03); Diane Carla Rech (020.487.309-65); Dicesar Kuhl
(509.012.300-49); Diego Alexsander Muller Cubas (008.161.379-27);
Diego Becker Guimaraes (893.806.499-91); Diego Bortolin Pereira
(053.309.469-05); Diego Citadini (036.697.969-83); Diego Furtado
Lima (044.778.119-77); Diego Luiz Mocelin (050.673.009-30); Diego
Mais (047.970.749-90); Diego Meira Stecanela (054.946.929-06);
Diego Osmar Boso (033.713.489-89); Diego Paz Casagrande
(041.865.229-52); Diego Raul Johanson (049.288.779-93); Diego Ro-
drigo Peixer (050.975.129-60); Diego Valerio Joaquim (041.009.719-
58); Dierre Camargo da Cruz (041.004.229-38); Dieter Kaun
(573.619.759-68); Diocleni Borges Possamai (967.187.499-15); Dio-
genes Estanislau Stefankowski (359.717.549-04); Diogo Colombi da
Silveira (035.903.549-33); Diogo Goularte Martins (056.298.649-98);
Diogo Jacomel (947.341.609-10); Diogo Prim (049.279.809-52); Dio-
go Ribeiro Dambros (037.065.999-61); Diogo Rodrigo Lopes
(045.556.989-40); Diogo Teodoro Pires (863.618.991-87); Dionatha
Swaab Scherer (996.543.340-20); Diovani Pilar (579.506.870-53);
Dirce Maria Lisboa (741.522.119-20); Dirceu de Barcellos Mendes
(020.821.769-08)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - MF

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5953/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

Tribunal de Contas da União
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1. Processo TC-019.929/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Emerson Ernani Ramos (749.629.579-53);

Emerson Fernando Zuchi de Oliveira (824.071.009-30); Emerson Ra-
faloski (024.547.249-52); Emerson Schlichting (024.119.849-60);
Emilio Carlos de Castro Freire (902.222.888-68); Eonice Borelli Tei-
xeira (707.903.459-00); Erika Neves Figueira (047.292.439-78); Erika
Takao Vieira (097.018.418-24); Erivan Rodrigues (823.205.949-49);
Ernani Alves Pasetto (262.432.020-20); Ernani Antonio Pozza Filho
(049.194.669-43); Ernani Sprotte (460.504.699-20); Erondina de Me-
lo (683.834.369-04); Eronize Elvira Padilha Kruhs (006.432.359-57);
Estevan Cibien (924.495.309-91); Eugenio Balbinot (627.070.359-
04); Eunice Ione Braghirolli (447.361.850-15); Evandro Elizeu Fe-
liciano (092.788.957-92); Evandro Mario da Silva (043.082.549-81);
Evandro Nandi (024.466.839-67); Evandro Pereira Frigo
(048.318.179-02); Evandro Scussel Roque (045.568.659-99); Evelin
Carolina da Rosa (053.343.969-85); Everson dos Santos
(813.921.090-00); Everton Mariano Macedo (905.681.760-49); Ewer-
ton Machado (908.980.959-72); Fabian Moacir Comin (006.822.149-
57); Fabiana Damiani Marini (033.545.789-47); Fabiana Grifante
(049.958.089-30); Fabiana Ligia Haendchen Koffke (025.196.059-
52); Fabiana Marcelino Fidelis Felipe (887.999.649-53); Fabiane
Oribka (050.029.539-56); Fabiane da Silva (780.822.269-00); Fabiano
Afonso Medeiros (813.832.230-68); Fabiano Gomes dos Santos
(051.735.709-70); Fabiano Goncalves de Sousa (021.931.039-41); Fa-
biano Pereira Espindula (888.434.249-04); Fabiano Pizzuti
(734.161.260-68); Fabiano Tonello (034.782.689-07); Fabiano Tre-
mea Vargas (041.815.949-12); Fabiano da Silva (936.378.969-15);
Fabio Bosio (005.417.399-05); Fabio Buss (032.167.539-80); Fabio
Camargo (037.521.029-69); Fabio Dea Zageski (633.573.809-00); Fa-
bio Farias de Moraes (037.381.519-07); Fabio Fernandes
(020.644.779-50); Fabio Henrique Garcia Costa (635.589.121-87);
Fabio Jose Frainer (937.607.879-91); Fabio Junior Margotti
(007.529.529-60); Fabio Luiz Negherbon (004.517.609-48); Fabio
Luiz Zermiani (018.811.979-56); Fabio Martins (641.543.869-72); Fa-
bio Micheli (033.366.449-33); Fabio Rafael Vieira (021.312.869-10);
Fabio Roberto Vieira (006.930.689-30); Fabio Rocha Nerbas
(564.452.960-68); Fabio Turra (027.269.159-30); Fabio Vinicius Mo-
reira (020.833.689-32); Fabiola Effquem (877.540.887-20); Fabricio
Andre Kusbick (042.650.709-65); Fabricio Djalma de Barcelos
(023.871.839-59); Fabricio Ferreira Bittencourt (932.197.179-34); Fa-
bricio Grebinsky (020.282.199-47); Fabricio Hauptli (023.569.979-
97); Fabricio Mellies (041.322.319-17); Fabricio Schappo Hilleshein
(053.679.769-21); Fabricio de Souza Pereira (893.835.839-91); Fa-
brizzio Pavei da Silva (017.469.749-07); Fagner Andre Rodrigues
Telles (040.481.799-85); Fatima Martins Buganca Zago
(675.088.209-91); Felipe Coelho Oliveira (035.970.529-40); Felipe
Maito Prado (038.202.579-26); Felipe Sani (046.548.089-65); Felipe
de Barros Leonetti (030.129.159-40); Fernanda Aline Wuensch Ma-
chado Link (042.099.779-26); Fernanda Amorim Ribeiro Jablonski
(011.064.477-86); Fernanda Assis da Silva (041.480.119-97); Fer-
nanda Claudia Bertoldi (950.590.249-20); Fernanda Cristina da Sil-
veira (056.155.769-10); Fernanda Gomes Veronez (036.195.889-70);
Fernanda Gomes de Mello (038.801.489-02); Fernanda Guedes da
Silva (034.676.369-00); Fernanda Guilherme de Azambuja
(003.480.479-08); Fernanda Jedrzejczyk (043.013.569-67); Fernanda
Martins Martinelli (034.116.329-50); Fernanda Mendes Zanis
(005.628.979-09); Fernanda Nocetti Araujo (008.975.569-33); Fer-
nanda Rodrigues Matias (055.120.706-06); Fernanda Rosa de Oliveira
(046.997.829-57); Fernanda de Figueiroa Freitas Neves (927.946.105-
20); Fernanda dos Santos (919.914.809-97); Fernande Francisco da
Silva (023.720.259-02); Fernando Althof (005.940.559-70); Fernando
Antunes Nunes (007.974.559-81); Fernando Atanazio dos Santos
(921.077.539-20); Fernando Costa (040.949.869-60); Fernando Duar-
te Martins (280.920.698-83); Fernando de Almeida dos Santos
(937.278.280-72); Fernando de Barros Leonetti (030.130.289-80)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - MF

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5954/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.931/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Giselle Minatti (042.154.109-16); Giselli

Andressa Burgardt (004.749.959-17); Giselly de Liz (022.813.049-
22); Gitani Isolde Saugo (919.900.250-72); Gizelle Terezinha Simas
Machado (004.183.819-09); Gizelli Rampinelli (037.577.749-06);
Glades Helena da Silva (594.279.229-15); Glaucia Perseke Schulze
(890.145.379-72); Glauco Bernardes de Souza (047.195.929-45); Go-
rete Defreyn do Nascimento (818.424.579-34); Graciela Bogado Abel
(902.838.300-00); Graciele Zucco (036.354.249-35); Graziela Tais
Longen (008.910.439-00); Graziele Crestani (034.094.479-03); Gra-
ziele Silva (029.415.609-71); Grazieli Macedo Matos (056.431.979-
10); Grazziella Fernandes Vanderlinde (889.321.179-34); Greice Fa-
biano (784.517.792-04); Greici Iara Krehnke (048.290.819-02); Gui-
lherme Augusto Ramos (046.428.979-33); Guilherme Augusto da Sil-
va (049.978.049-32); Guilherme Eduardo Kuhnen (060.102.629-25);
Guilherme Eduardo Piske' (041.486.089-69); Guilherme Luis Sanches
(053.149.759-39); Guilherme da Silva Henrique (046.686.809-07);

Gustavo Campos Zapelini (020.421.629-06); Gustavo Casagrande
Brascher (006.837.479-83); Gustavo Couto Lucas (927.633.400-91);
Gustavo Cristiano Wesendonck (961.112.830-49); Gustavo Juliano
Treis (048.657.819-43); Gustavo Scortegagna (047.278.849-33); Gus-
tavo Von Randow de Mattos. Maia (027.286.776-46); Haidi Maria
Frelich Emerim (602.868.140-72); Heber Pereira da Silva
(008.421.939-44); Heitor Alexandre Ternes Campos (952.011.069-
00); Heitor Medeiros Vieira (048.211.879-22); Helaynne Amaral Bas-
tos (024.959.476-54); Helder Bogo (501.162.319-04); Helen Schli-
ckmann (027.886.569-04); Helenisa de Fatima Spanholi Kuze
(553.005.880-91); Helnata Orion Capistrano (018.178.869-16); He-
loisa de Rosso (009.300.719-13); Heloise Regina Steffen
(005.961.889-27); Henrich Barg (027.688.269-52); Henrique Gonçal-
ves Rech (032.754.809-60); Henrique Juliano de Oliveira
(047.363.789-80); Henrique de Farias Schutel (006.985.599-40); He-
rika Limberger Weiss Pavão (029.522.289-14); Herivelton Rizzotto
(044.171.379-35); Heverton Beckhauser (047.960.859-80); Heverton
Malagoli da Silva (052.041.209-55); Hipolyto Peres Ribeiro
(962.348.570-00); Homero Antonio de Almeida (006.153.538-94);
Humberto Araujo Linhares Jr (947.488.379-34); Humberto Macedo
Silva (024.389.669-71); Humberto Tiago Tomasoni (047.380.579-01);
Iara Negrão Nucci Galetti (094.018.138-09); Iara Yoko So
(060.233.248-60); Ignez Regina Garcia Vieira (381.522.829-87); Igor
Ristow Wippel Schulenburg (032.755.449-50); Igor Yuji Igarashi
(006.501.899-06); Ilacio Erneu Weber (664.598.859-15); Ilan Daniel
Rambo (030.419.839-07); Ilson Heimerdinger (974.318.420-15); Ina-
mara Catarina Moraes (007.251.719-01); Indiara Elina Ferreira
(004.683.339-08); Ingelore Herbst Rosa (038.631.939-11); Ingo Rai-
ner Muhlbach (478.919.200-87); Iria Knakiewicz (692.880.039-91);
Irinalva Ribeiro Dias (760.855.971-34); Irineu Hilario Dohl
(526.084.179-49); Isaac de Souza Machado (231.009.829-91); Isabel
Bittencourt Palma Ribeiro Machado (008.028.589-96); Isabel Cristina
Scharf (032.103.179-25); Isabella Cristina Tomazini (923.424.189-
49); Ismael Affonso Peixe (008.527.109-84); Ismael Antonio Gesser
(030.794.079-97); Ismael Turazzi Pereira (032.639.949-64); Israel
Emilio de Medeiros (026.260.259-84); Israel Samar de Sousa
(024.882.829-01); Israel Waidlich Bertelli (041.095.399-78); Israel da
Silva (015.467.569-57); Itamar da Silva (847.437.279-87); Ivair An-
tonio Gomes (691.049.649-34); Ivana Berthon Heller (525.937.709-
53); Ivani Ferreira dos Santos Silva (142.617.678-30); Ivania Bran-
cher da Rosa (029.523.209-93); Ivanir Balbinot (049.244.029-82);
Ivone Hoegen Schmitz (915.985.679-34); Izabel Osorio Fagundes
Totti (023.876.099-56); Jackeline Tres (026.801.259-83); Jacks da
Silva May (037.579.029-20); Jackson Brum (004.429.709-27); Ja-
ckson Rebello (893.018.039-68); Jacqueline Dal Bosco (007.795.409-
21); Jacqueline Sant Anna de Bem Souza (004.066.089-38); Jacson
João (936.394.659-20); Jacson Jose Fink (586.302.879-34); Jader
Henrique Freitas (041.396.169-97); Jaderson Vogel (046.186.749-
46)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - MF

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5955/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.933/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jose Carlos Brick (896.544.639-20); Jose

Carlos Dutra Blanco (027.668.399-41); Jose Carlos Inácio
(120.039.688-06); Jose Carlos Schaidhauer Pacheco Junior
(675.730.100-87); Jose Claudio Coutinho (005.319.339-38); Jose Da-
niel Lenzi (027.276.889-89); Jose Fabio Linzmeier (870.664.249-72);
Jose Flavio Franzon Neto (006.959.669-79); Jose Gilmar Formento
(493.579.059-87); Jose Ilton Dewes (713.081.059-91); Jose Luis Oli-
veira Ventura (621.204.259-49); Jose Marcio Wendrechowski
(856.962.699-15); Jose Otavio Ortiz (892.782.329-04); Jose Roberto
de Quadra (596.832.289-68); Jose Rosa da Silva dos Santos
(006.681.279-88); Jose Serafim Junior (043.660.449-35); Jose Valmir
Junges (594.213.809-59); Jose de Anchieta Ferreira Junior
(089.370.257-95); Joseane Tome Arnoldo (036.371.569-03); Josemar
Berndt (526.372.209-53); Josiane Fandres da Silva (005.903.079-83);
Josiane Martins Cordeiro (027.502.129-79); Josiane Poffo
(005.898.059-83); Josiane Regina Schmitt (005.858.289-46); Josmar
Sandro Grass (034.052.479-00); Josue Cardoso Piccolo (017.786.949-
69); Josue Casagrande Bruning (003.367.399-31); Jovane Rodrigues
Varela (015.146.709-92); Jovelina Taffarel (025.859.819-08); Jucilene
Fernandes (570.185.021-87); Julhano Alexandretti (054.647.939-17);
Julia Scardueli (053.748.729-82); Julian Douglas de Oliveira
(861.550.249-87); Juliana Agostini (038.991.779-67); Juliana Alves
da Fonseca Nogueira (930.463.400-87); Juliana Bohon (005.482.059-
65); Juliana Ferreira (038.113.649-36); Juliana Hartmann Saccomori
(004.821.519-86); Juliana Magarinos (733.535.669-53); Juliana Men-
des Carnin (032.651.449-09); Juliana Tortelli (027.081.219-95); Ju-
liana Umbelino Silva (279.044.058-14); Juliana de Cezaro
(016.630.369-00); Juliana de Medeiros (902.473.459-20); Juliana dos
Santos Matias (043.924.929-58); Juliane Serpa (005.551.919-90); Ju-
liane de Souza (040.893.219-80); Juliani Maria Mattiuzzi de Nas-
cimento (003.343.649-57); Juliano Alexandre Momm (902.722.009-
30); Juliano Borges Waldrigues (048.606.769-63); Juliano Campos

Pessi (037.385.179-01); Juliano Dellagnolo (003.924.719-81); Juliano
Falci Moretto (962.107.610-20); Juliano Felin Cantarelli
(633.944.990-53); Juliano Lopes Machado (022.206.089-13); Juliano
Pessoa (023.998.099-98); Juliard de Campos Furtado (025.303.239-
33); Julierme Pinheiro (006.752.699-38); Julimar Stolarski
(040.567.199-77); Julio Cesar Jorge (983.790.209-44); Julio Cesar
Lopes (021.810.899-06); Julio Cesar Oliveira Rosa (801.471.510-15);
Julio Cesar Rampi (762.876.029-53); Julio Cesar Sturzbecher
(022.725.999-82); Julio Cesar Tambosi (833.020.269-00); Julio Um-
berto Correa (217.323.109-04); Julio Ventura Junior (035.453.879-
92); Junior Pinheiro Lima (042.013.829-31); Jurema Valentini
(580.522.169-15); Jussana Weimer (854.710.469-00); Jussara Apa-
recida da Maia Eitz (534.067.109-72); Kamila dos Santos de Oliveira
(044.346.749-86); Karen Magalhães Couto Schaffer (034.099.189-
57); Karina Ehrhardt (045.035.569-16); Karina Flor Scalco
(306.683.418-23); Karina Karim da Costa Martins (032.971.859-29);
Karina Klein (007.888.539-61); Karina Zarocinski Souza
(045.906.049-06); Karine Knakiewicz (040.954.439-60); Karla Pa-
tricia M.gomes Silva dos Santos (007.872.929-74); Karla Regina Ste-
fani Cardoso (537.589.199-91); Karoline Helena da Silva
(025.996.509-09); Karoline Willerding Schmidt (006.885.519-20);
Kathia Graziela Frankenberger (043.375.559-86); Katia Adriane Me-
rib (003.509.949-60); Katia Ciello Padilha (041.578.619-30); Katia
Regina Melo Pereira (799.036.069-15); Kelly Regina Coelho
(042.766.149-88); Kesia Cristina Athayde de Oliveira (018.261.009-
89); Ketlen Mary da Silva Amorim (036.378.629-56); Klauber Ro-
dolfo Zacchi (003.775.589-74); Kleber Vianney Ghedin
(021.853.239-38); Laercio Hoepers (520.397.739-91); Laerte Kuhn
(000.093.659-66); Laertes Clovis Souza Junior (015.361.529-00);
Lais Cristina Knob (039.587.539-06); Larissa Pacheco (608.215.740-
00); Lauro Cesar Cordova Filho (007.199.529-30); Leandro Cechetti
(008.638.219-52); Leandro da Silva (899.510.429-53)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - MF

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5956/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.935/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Felipe de Matos Villalva

(008.580.289-13); Luiz Geraldo Magalhaes (598.552.589-91); Luiz
Henrique Silverio (026.270.289-44); Luiz Ricardo Rauen Leão
(609.269.709-25); Mabel Freitas da Silva Barreto (646.826.099-04);
Magda Borges Possamai (048.715.789-33); Maichel Douglas de Paula
(935.183.820-04); Maico Alecxandro Santin (058.401.319-11); Mai-
con Andrade da Silva (036.616.229-27); Maicon Roger da Conceição
(039.099.929-60); Maiquel Nery de Aguiar (973.899.190-00); Manoel
Air Vieira dos Santos (347.928.800-68); Manoel de Souza Julião
Junior (008.072.319-59); Manoela Brandão Frossard (005.920.379-
08); Mara Antonieta de Bona (758.594.679-15); Marcel Mangili Lau-
rindo (049.261.559-40); Marcela de Moraes Lima (036.747.299-62);
Marcelo Alcântara Abrahão (036.910.609-19); Marcelo Alexandre
Weyrich Hamester (988.795.619-87); Marcelo Antonio Pereira Tei-
xeira (020.373.899-30); Marcelo Avelino Ouriques (036.933.959-26);
Marcelo Bernardi Duarte (029.436.369-67); Marcelo Bittencourt Al-
ves (977.025.440-15); Marcelo Bottura (041.317.769-60); Marcelo
Cardoso Ricardo (485.755.699-53); Marcelo Collaco Fretta
(032.870.889-55); Marcelo Del Castanhel Soares (046.240.839-62);
Marcelo Dionisio Teza (743.934.569-04); Marcelo Fernando Alves
(021.272.659-55); Marcelo Fries (026.131.689-35); Marcelo Harger
Flores (009.600.889-03); Marcelo Jamil dos Santos (116.687.288-26);
Marcelo Kuchar Pacheco (015.638.769-73); Marcelo Luis dos Passos
(045.318.979-27); Marcelo Luiz Manschein (888.129.529-68); Mar-
celo Marcos de Menech (051.282.099-62); Marcelo Rampinelli Wolff
(032.526.319-11); Marcelo Reclinde de Souza Peres (785.006.649-
91); Marcelo Reis Augusto (007.068.659-95); Marcelo Salvadego
(005.835.939-76); Marcelo Salvi (038.665.769-60); Marcelo Simões
de Oliveira (904.573.669-15); Marcelo Spessatto (027.407.879-10);
Marcelo Willemann (005.855.719-96); Marcia Aparecida da Silva
Matthes (854.254.279-72); Marcia Bento (008.335.569-32); Marcia
Douetts Gouveia (678.373.369-68); Marcia Ellis Henrique Praessler
(014.515.879-96); Marcia Evaristo (471.868.019-00); Marcia Helena
Mamus Correa (506.353.019-20); Marcia Paula Soares Vieira
(027.408.209-84); Marcia Regina Adam Trindade (020.176.239-03);
Marcia Wiggers Meurer (682.608.149-00); Marcia de Almeida
(032.776.499-62); Marciano Nicolau Bunn (691.234.979-04); Mar-
ciano da Silva Elias (015.963.619-13); Marciel Motta (041.474.909-
05); Marcio Aguiar da Rocha (043.151.959-52); Marcio Alexandre
Zanini (823.306.629-04); Marcio Azevedo da Silva Hoffmann
(032.872.339-80); Marcio Carneiro Leite da Costa (004.132.379-31);
Marcio Cesar Grossl (780.532.859-53); Marcio Diego Nunes
(044.904.549-88); Marcio Gobbato (028.905.399-46); Marcio Luiz
Debastiani (034.208.229-95); Marcio Luiz Manarin (791.947.969-04);
Marcio Maykot Kuerten (746.882.789-34); Marcio Reus Gomes
(952.221.469-87); Marcio Rizzieri (702.091.110-20); Marcio Santos
(023.312.139-09); Marcio de Oliveira (049.433.819-95); Marco Au-
gusto de Paula Amaral (383.053.806-53); Marco Aurelio Martinez
(039.056.519-98); Marco Aurelio Nunes Berenhauser (004.454.159-
75); Marco Aurelio Ribeiro (870.889.839-15); Marco Aurelio Viana
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Ribeiro (004.991.349-23); Marco Aurelio de Freitas (044.670.419-
90); Marco Aurelio de Oliveira Vieira (047.037.739-96); Marco Be-
nito Schmitt Belloni (597.231.819-91); Marcos Agostini
(006.589.119-88); Marcos Anderson Treitinger (003.632.389-64);
Marcos Antonio Bortese (041.486.159-06); Marcos Aurelio Brasil
(445.216.349-15); Marcos Bogo (037.811.599-57); Marcos Egidio
Costa (046.753.649-00); Marcos Fabricio de Liz (023.312.449-79);
Marcos Martins Dutra (029.080.499-02); Marcos Paulo Dognini de
Souza (891.852.939-20); Marcos Roberto Waltrick dos Santos
(017.035.429-67); Marcos Scarpato (950.689.299-72); Marcos Vini-
cius Orlandi (755.167.219-20); Marcus Paolo Diel Rios (045.489.239-
00); Margie Helena Donner Radtke (460.996.979-34); Maria Beatriz
Menezes Bergonzi (944.441.109-53); Maria Carolina Correa da Motta
(026.273.359-52); Maria Cecilia Ramos (020.692.679-03); Maria Ce-
cilia Reitmeyer (026.273.369-24); Maria Cristina Martinello
(632.891.649-34); Maria Eduarda Santos (005.730.919-19); Maria Su-
zana Peixoto dos Reis (777.358.899-68)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - MF

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5957/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.939/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Roberto Renato Schumann (332.864.260-

91); Robledo Andre de Oliveira (690.882.099-87); Robson Eduardo
Amorim (896.333.269-15); Rodolfo Fialho Perondi (042.943.839-76);
Rodrigo Becker (003.828.579-76); Rodrigo Cardoso Crescencio
(023.278.079-05); Rodrigo Cesar Cascaes (024.162.729-00); Rodrigo
Cipriani da Rosa (054.833.629-69); Rodrigo Debiasi Salvador
(051.340.979-33); Rodrigo João Bonotto (741.288.689-49); Rodrigo
Juliano Schmoeller S Muniz (041.738.899-33); Rodrigo Miozzo
(006.527.489-02); Rodrigo Mucelin (715.893.179-04); Rodrigo Na-
zaro (047.410.269-65); Rodrigo Otavio dos Santos (022.018.749-56);
Rodrigo Palandi Lopes (898.509.559-53); Rodrigo Porfiro
(031.987.069-39); Rodrigo Possamai (051.659.059-69); Rodrigo Ral-
di Matiola (032.891.029-55); Rodrigo Scalabrin (044.087.959-09);
Rodrigo Scheidt (030.281.849-90); Rodrigo Soares (909.090.209-06);
Rodrigo Tavares Lugon (019.245.879-55); Rodrigo Ulisses de Alen-
car (046.959.379-21); Rodrigo Valerio Muller (050.610.009-00); Ro-
drigo de Mattia (038.029.609-80); Roger Fernandes Coan
(040.421.009-02); Roger Marques e Marques (018.900.329-48); Ro-
gerio Baehr (720.297.819-91); Rogerio Dilamar Faresin
(025.750.579-22); Rogerio Lopes Milara (738.193.010-20); Rogerio
Luiz Saturnino Filho (053.895.759-03); Rogerio Paiter (454.386.769-
68); Ronaldo Dias (887.810.469-87); Ronaldo Pellicioli
(047.570.299-93); Ronei Przygoda (038.459.759-97); Roni Remor
(543.688.559-49); Roniel Antonio da Silva (002.324.220-52); Ronilda
de Souza (027.739.979-30); Ronise Hedler Pereira (789.707.179-00);
Rosana Hodecker Rosa (658.012.709-06); Rosana Machado
(022.600.689-10); Rosana Teofila Borges (751.267.709-00); Rosane
Salvagni (454.923.360-53); Rosane dos Passos Bez Fontana
(087.539.828-60); Rosangela Brovedan (023.278.839-11); Rosangela
Brum Ferreira Serafin (601.506.530-34); Rosangela Maria Bortolanza
(799.336.299-72); Rosangela Ramires Martinelli (411.805.180-04);
Rosecleia Maria Sangaletti Lourenco (025.065.269-27); Roselaine
Cardoso Soares Rezende (671.611.549-87); Roseli Ehlert Falchetti
(018.902.109-86); Rosely Lobao Botelho (919.708.657-68); Rosemari
Pereira (630.959.809-06); Rosemary Aparecida Tasso Ferraz
(063.759.338-38); Rosemeri Maria Schuster (023.842.919-98); Ro-
siane Natilia Feliponi (004.194.509-39); Rosicler Maria Matioski
(750.357.409-78); Rosivani Eliz Torres (912.855.009-97); Rozelene
dos Santos (695.200.119-00); Ruben Souza Almeida (012.704.474-
40); Rubens Fernando Eichstadt (036.939.529-81); Rubens de Oli-
veira (020.042.879-93); Rubia Weidgenant (019.304.429-39); Rudney
Heinzen (026.647.949-90); Rui Gustavo Souza da Silva
(021.713.159-03); Sabrina Netto Remor Cravo (004.013.709-09); Sa-
brina Nunes (046.137.799-36); Sabrina Randig (031.105.509-54); Sai-
mom Manenti Ronqui (044.660.549-24); Salete Coelho Ferreira Filha
(033.554.729-05); Samantha C Maisse da Silva Toda (779.359.501-
72); Samantha Fernanda da Silva (036.898.189-40); Samir Salun
(280.839.478-06); Samira Boschetti Chiarello (007.571.599-66); Sa-
mira Mansur Elias (024.231.929-75); Samuel Cechinel Daros
(040.741.619-66); Samuel Correa (047.887.259-32); Samuel Fenili
Longo (042.929.029-25); Samuel Grudtner (038.829.979-74); Samuel
Jose Kohler Junior (004.736.249-90); Samuel Niero Machado
(048.650.319-44); Samuel Pereira de Souza (712.278.149-68); Sa-
muel Vieira (029.563.369-75); Sander Luis Wesendonck
(024.902.159-57); Sandra Denise Klug (003.809.079-17); Sandra Ma-
ria Comikevizk (945.017.189-00); Sandra Rabuske (027.952.659-82);
Sandra Regina Batista (480.557.519-00); Sandra Regina Carpes Alves
(454.549.499-49); Sandra Regina D Avila Timbo (008.278.329-23);
Sandra Regina Klein (572.247.499-15); Sandra Regina Macaneiro
Fernandes (907.115.309-63); Sandra Rejane Joaquim Cipriano
(823.585.599-20); Sandro Carlos Alves (689.522.600-15); Sandro Ro-
berto Fontoura (014.673.439-43); Sandro de Oliveira de Souza
(010.773.017-07); Sarah Pirath Abrahao (049.584.759-31); Saul Fer-
nando de Souza (845.791.029-91); Scharles Behling (050.503.369-
02)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - MF

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5958/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.941/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tatiana Rocha Steiner (028.918.149-67);

Tatiana Sophia Wloch (769.629.899-20); Tatiana Wagner de Cordova
(014.672.689-84); Tatiane Boeger (052.198.869-16); Tatiane Kohn de
Miranda (004.363.409-50); Tatiane Regina Correa de Souza
(025.484.219-45); Teresinha de Oliveira Cirico (594.499.429-00); Te-
rezinha Grisa (486.476.329-15); Terezinha Pazini Piccoli
(665.740.309-78); Thais Cardoso Fernandes (030.285.689-77); Thais
Carrier Mendonça (006.041.589-47); Thais Helena Gascho
(058.127.949-28); Thais Neves (003.948.579-09); Thaisa Ballmann
(056.929.489-40); Thays Tomazi (046.965.129-67); Thiago Alcantara
Alves (715.819.369-15); Thiago Bitencourt (047.346.329-60); Thiago
Borba de Oliveira (815.142.470-20); Thiago Felippe do Amaral
(058.400.329-30); Thiago Fontana Sartor (059.732.779-33); Thiago
Ishiy Fukahori (037.737.349-48); Thiago Lapa Werner (043.317.929-
51); Thiago Lorenzatto (044.140.289-57); Thiago Marcelo Zanella
(006.779.619-28); Thiago Noriller (048.635.979-40); Thiago Osaida
(040.138.589-24); Thiago Pacheco Bernardo (030.377.969-10); Thia-
go Pereira Martins (006.102.909-24); Thiago Pereira de Aguiar
(060.671.059-00); Thiago Raitz Laus (041.514.189-38); Thiago Ran-
gel Goulart (046.928.799-39); Thiago Ribeiro (038.153.529-08);
Thiago Soares Cerilo (042.245.779-50); Thiago Souza (053.883.949-
05); Thiago Vieira de Melo (054.449.959-05); Thiago Zietz Lopes
dos Santos (048.129.039-71); Thiago da Costa Schwinden
(027.746.709-85); Thiaro Eloi Cora (009.749.639-17); Tiago Aguiar
Costa (058.639.439-71); Tiago Bernardo Kirst (008.643.229-09); Tia-
go Cruz Alexandre (054.168.159-14); Tiago Frederico Willig To-
masoni (033.407.379-08); Tiago Gonçalves (047.987.309-71); Tiago
Gonçalves Espindola (046.931.379-01); Tiago Heuko (009.655.859-
80); Tiago Thrun (006.558.279-94); Tiago da Silva Brunelli
(053.178.149-60); Tiago de Matos dos Santos (001.849.430-78); To-
nete da Silva Regis (007.125.499-43); Valdecir Bueno (514.474.360-
91); Valdecir Crepaldi (889.583.539-53); Valdemir Candido
(564.786.409-06); Valdemiro Fernandes Paiva (087.931.258-01); Val-
derene da Silva Rodrigues de Oliveira (716.139.359-00); Valdir Lobo
Junior (018.149.709-32); Valdir Mainardes Appel (028.224.099-35);
Valdir Manoel Alves Neto (009.237.609-62); Valdir Sborz
(481.270.439-15); Valeria Amaral de Souza (252.421.558-09); Valeria
Koppe Senn (985.901.899-53); Valeria Sapelli Krepsky (895.792.409-
49); Valeria Silva Valadão (829.088.859-72); Valeria dos Santos
(854.343.297-91); Valezio Turnes (579.314.969-49); Valmir Donato
de Oliveira Neto (005.516.379-35); Valmor da Rosa (464.519.199-
34); Valquir George Cavalheiro (630.546.479-00); Valter Viapiana
(023.608.489-50); Vanessa Albertina Hillesheim (039.905.529-02);
Vanessa Aline Tonn (026.370.619-28); Vanessa Claude Vieira
(028.225.099-99); Vanessa Gomes (965.356.520-68); Vanessa Pereira
(026.825.719-13); Vanessa Pereira (034.778.209-40); Vanessa Pereira
Luz (947.609.269-68); Vanessa Pfleger (005.849.479-09); Vanessa
Raupp Mendes (037.065.559-13); Vanessa de Oliveira (964.142.940-
04); Vania Andreia Mocelin (007.941.439-70); Vania Boesing Perera
(027.041.369-39); Vania Regina Costa Lima Roque dos Reis
(225.754.640-72); Venilson Rodrigo de Araujo (005.519.179-70); Ve-
ra Maria Kaffer (003.269.110-65); Vera Regina Tonello (040.293.919-
07); Vicente Pasa (551.831.580-53); Vicente Valdir Dalmina
(219.741.529-87); Victor Hugo da Silveira (041.328.769-69); Victor
Reis Pires (052.188.739-93); Victor Ribeiro Horn (909.802.129-87);
Vilma Luci Onofre Krauel (504.784.009-34); Vilmar Antoninho Sil-
veira (534.055.529-15); Vilson Adamcheski (420.452.589-04); Vilson
Emmel (026.896.289-88); Vilson Vilmar Trindade (800.626.959-91);
Vinicios Ziegler Amaral (002.046.600-50); Vinicius Falk Thomaz
(979.948.120-15); Vinicius Felippe Conzatti (056.683.359-09); Vi-
nicius Reis Pires (052.188.749-65); Vinicius Teixeira de Souza
(006.416.589-23); Vinicius Vargas (058.390.919-10)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - MF

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5959/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.965/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Galgani Bongiovani Guimarães

(079.453.177-66); Geisa Lemos Maia (118.805.677-84); Geiza Naira
Lima do Nascimento (525.087.302-20); Gelson Lima (036.545.137-
19); Genivaldo de Jesus Martins Mendes (784.630.413-53); Gian Car-
lo Felchilcher (064.775.899-74); Gilmar Aurelio de Lima
(826.129.946-53); Gilnei de Oliveira Appel (676.222.590-04); Gilson
de Melo Ramos (036.174.275-45); Girlane Sousa Vasconcelos Torres
(019.533.133-88); Gisele Antoniacci Galli Botareli (283.858.678-56);
Giuliano Marcelo Lavorati (527.552.070-00); Givaneide da Silva Mo-
rais (313.429.998-43); Givanildo Galdino de Pontes Junior
(054.407.354-10); Gizela Maria Melo de Sousa (772.227.502-82);
Glaucio Oliveira de Santana (045.631.544-66); Glayciane da Costa
Sousa (642.599.783-49); Glei Farias Junior (940.379.492-53); Gui-
lherme Francisco dos Santos (026.844.943-04); Guilherme Henrique
Nino de Farias (693.046.611-53); Guilherme Nascimento Costa
(087.563.426-59); Guilherme de Menezes Machado (068.823.246-
97); Gustavo Bacelar Fontenele Araujo (054.414.493-73); Hedla Na-
gla Tavora Lopes (005.263.683-65); Helena Caroline Laurindo de
Alencar (058.073.684-95); Henrique Silva Lima (017.601.403-92);
Herbert Ernane dos Santos Basilio (051.220.886-75); Hercules Sil-
vestre do Nascimento (020.766.811-67); Hermes Alves da Costa Neto
(014.272.513-71); Hernandes Agostini Casagrande (816.506.980-20);
Hilton Cristiano Ahrens (004.046.209-90); Hudson Zoff Kinsky Sou-
sa (073.236.426-47); Hugo Cavalcante Guimarães (051.881.684-21);
Icaro Eustaquio Nunes de Souza (016.501.261-74); Ignacio de Lima
Gomes Neto (860.091.413-20); Igo Veloso Cruz (668.088.203-68);
Igor Marins (088.106.277-41); Ilma Manoela Correa da Gama
(947.757.452-04); Isabel Cleide da Silva Assunção (543.004.954-91);
Isaque Borges Galvão (638.533.023-00); Italo Diego Borges de Re-
sende (019.899.863-58); Italo Lopes dos Santos (770.382.746-00);
Iury Gervasio Cavalcante (017.721.753-74); Izabel Pereira Sousa
(008.704.051-44); Jackson dos Santos Oliveira (003.668.693-02); Jac-
ques Soares de Souza (962.008.041-68); Jadeon Camilo da Silva
(273.352.401-15); Jaiane Santos da Silva (007.343.372-13); Jaime
Vasconcelos da Silva (723.808.961-00); Jairce Rosane Spilere Mo-
retto (767.384.699-34); James Fernandes Gomes (002.473.863-83);
Janaina Neves Souto (916.544.321-72); Janderson Vasconcelos de
Carvalho (529.639.262-00); Janete Gomes da Silva (322.474.088-42);
Janice de Aguiar (069.603.439-50); Jaqueline Xavier da Silva
(584.651.030-20); Jeova Alves Diniz Junior (022.022.754-36); Jesiel
Machado de Vargas (888.650.701-10); Jessica Regina Stangler
(014.194.420-07); Jeziel de Carvalho (309.766.568-41); Joab Merculy
Sousa Silva (044.110.493-25); Joabe Bomfim da Silva (854.436.624-
49); João Batista da Rocha Figueiredo (018.490.543-55); João Bosco
Barroso Queiroz (893.239.206-49); João Bosco da Silva Pereira
(106.125.212-49); João Guilherme Pelosi Marmorato (369.668.168-
76); João Manoel Palmeira Tripoloni (390.530.458-99); João Marcel
Evaristo Guerra (037.964.713-31); João Paulo Alves Moura
(040.701.401-23); João Paulo Marques (070.544.706-56); João Santos
Soares (019.383.745-50); João Thiago Amorim Pinheiro
(110.418.277-76); Jociel Barros Marques (021.955.203-70); Jonara
Gonçalves Silva (049.151.146-94); Jonathan Veloso Costa
(018.543.873-32); Jordan Nicolas Souza de Paula (097.106.456-33);
Jordana Benedet Schmitt (049.259.169-55); Jorge Luiz de Almeida
Correa (313.678.607-68); Jose Alberto da Silva Costa (051.636.762-
53); Jose Alisson de Abreu Bispo (013.596.884-47); Jose Carvalho de
Melo Junior (006.750.823-58); Jose Fernando Alves Cruz
(020.537.473-58); Jose Gladyston Mota (019.584.185-95); Jose Luis
de Oliveira Santos (019.437.723-71); Jose Roberto Nunes dos Anjos
Junior (672.807.572-00); Jose Wellgton Pereira Rocha (822.081.073-
49); Jose Wilson Moreira de Sousa Junior (043.473.753-44); Jose de
Carvalho Rente (333.562.972-87); Juarez Lopes Fortes (596.306.630-
15); Juliana Alves de Cubas (015.531.931-05); Juliana Macedo Mafra
(048.240.719-09); Juliana Sampaio Guedes Gomiero Fim
(286.317.918-73); Juliana da Silva Guimarães (017.664.961-13); Ju-
liane Oliveira da Silva (925.632.872-00); Juliza Siqueira Torres
(848.703.033-53); Junio Rodrigues Costa Sousa (019.938.313-80);
Kamila Rocha Gonçalves (944.485.663-15); Kamilla Garcez Pinto
Carvalho (042.216.683-93); Karina Marques Bandeira (004.498.551-
71); Karla Regianne Goiabeira Feques (015.455.813-39)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5960/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.966/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Karollyne Lopes de Souza (023.336.415-

33); Katmilla Almeida Hernandes (368.678.038-06); Keiji Junior Ka-
to (896.744.805-87); Kelly Silva Duarte (030.313.464-08); Kelly da
Silva Kuhn (020.331.540-50); Kelvin Weslley Nunes Feitosa
(002.470.462-80); Keuryn Meneghini (051.225.779-51); Kilzio Bar-
bosa Damasceno (964.190.833-20); Klayton Anthony Almada Meira
(028.794.637-18); Kyrale Smyth Gomes Araujo (084.628.626-20);
Lais Pereira Fortes (018.473.133-02); Larissa Domingues Braga
(041.557.541-93); Larissa Florencio Silva da Costa (029.770.495-84);
Larissa Simões de Paula (013.317.271-62); Lauren Franco Barcelos
Urzedo (045.510.036-54); Leandro Reboucas Simionatto
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(028.056.119-93); Leandro de Jesus Barbosa (043.645.505-66); Leo-
nardo Gimenez Ramos (014.307.240-48); Leonardo da Silva Santos
(027.010.625-19); Leonidas Coelho Mello (973.414.103-10); Leticia
Fonseca Reis (081.385.356-79); Lidia Fujiko Yanagawa
(900.362.558-15); Lilian Aparecida Finholdt Fernella (130.089.508-
09); Lilian Barkokebas Crocia da Silva (048.946.914-00); Liliane
Ferreira (070.086.284-63); Liliane Pereira de Oliveira (030.927.339-
08); Lina Alessandra Conceição Bentes Oliveira (634.143.502-97);
Lind Susan dos Santos Prado (915.664.365-91); Livia Batista Bomfim
(102.337.827-29); Livia Maria Badu de Oliveira (965.535.701-59);
Lucas Makoto Conchon Ida (042.866.449-01); Lucas Nogueira da
Cruz (007.765.491-97); Lucas Rodrigues Basso (321.125.048-43);
Luciana Assunção Bemvindo Lima Dias (887.596.523-49); Luciana
Gaspar de Amorim (315.468.108-62); Luciana Pereira Matos
(014.614.993-99); Luciana Venancio Sevalho (636.026.872-87); Lu-
ciana Vieira Martins (412.899.353-00); Luciane Marilza Giuriatti
(730.416.960-53); Lucilene Aparecida Martins (153.820.208-50); Lu-
civanio Ferreira de Carvalho (088.400.864-98); Luis Carlos Pereira de
Sousa (039.132.044-07); Luiz Henrique Hack (927.679.159-00); Luiz
Massami Higawa (046.334.968-75); Magity Oliveira da Silva Cauper
(365.085.861-49); Marcel Lima Lopes (105.517.036-79); Marcello
Hermannio Santos de Oliveira (011.591.083-23); Marcelo Costa Go-
mes (008.252.973-62); Marcelo Macedo Viana (017.747.633-89);
Marcia Aparecida Leoni Lamonica (030.284.528-39); Marcia Caro-
line Vieira Rodrigues (331.958.778-13); Marcia Heriko Masuyama
(032.135.838-47); Marcia Rodrigues Campos (076.682.687-23); Mar-
cia Santa Sordi (685.386.779-34); Marcia Teixeira Malta e Silva
(000.535.236-36); Marcio Jose de Souza (275.049.498-25); Marcio
Juliano Ferretto (652.501.250-34); Marcio Mello Roux Leite
(802.472.450-20); Marcio Pinto Silva (095.357.837-26); Marcio da
Silva Oliveira (055.039.026-02); Marco Tulio Nogueira Leão
(731.915.316-53); Marcos Fabio Teixeira de Lima (834.853.172-68);
Marcos Roberto Martins (990.140.251-49); Marcos Vinicios Monteiro
Assunção (607.529.632-87); Margarethy Bartolomeu dos Reis
(856.645.961-04); Maria Eunice Almeida Silva (805.681.573-20);
Marielton Miranda dos Santos (046.060.766-90); Mario Couquiti Ki-
tamura Junior (081.487.924-10); Marta Martins de Lima Gonçalves
(090.170.558-63); Matheus Araujo Pinto Coelho Barcellos
(118.978.797-09); Matheus Carlos da Costa (304.825.448-05); Mauro
Lages Passos (646.206.623-72); Maylson Gomes de Arruda
(025.570.311-27); Mikael Ribeiro Negreiros (030.343.923-89); Milan
Vujnovic (722.631.481-91); Milena Barros de Carvalho (015.108.613-
35); Miryam Natale Santos Chaves (000.240.873-27); Moises de Sena
Ventura (021.331.661-73); Monalisa de Aparecida Teixeira
(079.994.626-59); Monique Borges Silva (020.743.311-93); Mosart
de Vasconcelos Pessoa Neto (972.697.942-00); Murilo Barbosa Mar-
tins (055.767.824-29); Murilo Martins de Oliveira (019.372.821-47);
Murilo Silva Santos (014.383.805-93); Nancy Lorena Montano Ri-
vera (028.073.219-84); Nataliane Ferreira da Silva (073.736.794-63);
Natalini Maria R. Correa Galvão de Castro Silva (081.022.558-11);
Nathalia Fernanda Lacorte Cardoso (063.572.286-05); Nathalia Ro-
drigues Araujo (368.989.138-83); Nathalia Rodrigues Barbosa
(011.028.551-46); Nathan Giovinazzo Garcia (311.195.178-26); Nel-
son Poltronieri Junior (056.734.369-39); Neuseli Barbosa Magalhães
(816.421.801-49); Nicolas Nunes Barbosa (999.776.563-04); Noemi
Pereira de Oliveira (849.545.902-72); Olavo Francisco de Carvalho
(042.247.963-25); Olga Cristina Maciel de Oliveira (065.178.834-01);
Onias de Sousa Rodrigues Filho (023.369.753-51); Otavio Adams
(529.411.590-53); Oziel Gomes dos Santos (686.112.772-87)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5961/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.971/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adeilto Pereira Chagas (009.969.213-97);

Adiles da Silva Vargas Siebeneichler (728.407.659-34); Adriana Ake-
mi Tamaoki (164.984.758-03); Adriana Martins de Sousa Costa
(165.876.578-85); Adriana Noronha de Almeida Resende
(052.226.066-78); Adriana Sizuki Garcia Vasaki Nunes (222.109.668-
17); Adriane Peppes do Valle Villas Boas (018.590.069-06); Aecio
Flavio Guimarães Filho (044.995.316-59); Agnes Pimentel
(171.236.648-33); Aguimar Inacio Ferreira (351.263.961-53); Ales-
sandra Augusta Stella Stival (005.835.509-08); Alessandra Ribeiro
Kawase (085.163.717-51); Alex Ferrer Almeida (247.976.618-79);
Alex Lima de Moraes (092.403.266-93); Alexandre Eik Neto
(030.012.629-82); Alexandre Gori de Castilho (013.305.151-02); Ale-
xandre West Morales (047.346.734-89); Alexsandro Alvino de Souza
(682.095.925-72); Aline Amend (063.920.259-44); Aline Aparecida
de Oliveira (305.893.268-56); Aline Matsushita (075.626.889-31);
Aline Russo Bertuccelli (298.113.228-80); Aline Zarpelon
(215.156.008-23); Allan Marques Freguete (114.205.467-59); Almir
Pedro dos Santos (136.210.448-50); Aloncio de Oliveira Junior
(836.984.182-15); Aluizio Moreira dos Santos (257.394.838-24); Al-
varo Luiz Oliveira de Sao Bernardo (600.005.035-68); Amanda He-
lena da Silva Santana (069.572.404-52); Amanda dos Reis Martins
Pena (100.899.947-44); Ana Carla Xavier Muss (013.826.524-02);
Ana Karla Pereira Bastos (974.098.985-34); Ana Maria Carvalho

Pinto (000.507.827-03); Ana Paula Luz Caitano (073.541.886-11);
Ana Paula Oliveira Costa (045.329.425-19); Ana Paula Sousa da
Silva (082.259.267-30); Ana Paula da Costa (025.829.047-16); Ana
Paula de Carvalho Sekler (294.804.898-21); Anaide Cristina Ribeiro
Francisco (293.138.828-92); Andenis Rodrigues Nobre (025.184.603-
22); Anderson Costa de Souza (108.503.827-00); Anderson Erasmo
Rodrigues (857.729.689-04); Anderson Vasconcelos Borges
(681.959.585-91); Andre Filipe Silva Araujo (094.187.126-60); Andre
Mota de Carvalho (302.028.413-91); Andre de Oliveira Gomes
(126.146.087-18); Andrea Cristina Gomes da Costa (027.541.474-46);
Andresa Schlickmann (038.097.699-40); Andressa Spazzin de Toni
(003.243.210-07); Angelo Francisco Billi (220.935.118-94); Antonio
Carlos da Silva (251.087.108-01); Antonio Fabio da Silva Fortuna
(855.314.643-04); Antonio Lins Rolim Junior (570.232.044-15); An-
tonio Pinheiro dos Santos Neto (862.051.291-91); Ariadne de Souza
Rodrigues dos Santos (105.300.767-13); Ariane Gonçalves Werlang
(005.631.770-04); Arlan Duwe (041.369.159-42); Arnaldo Donizete
Lourenço Junior (268.254.548-38); Arthur Timo de Sá (035.053.701-
18); Augusto Cesar da Silva (949.486.071-34); Bruna Daniela Prates
Amaral (007.015.265-99); Bruna Jacobsen Lampert (015.228.456-74);
Bruna Nascimento Sousa (727.943.642-00); Bruna Tiecher
(014.553.710-25); Bruno Mauricio Nyland (083.080.139-10); Bruno
Moreira Ribeiro (790.556.645-53); Bruno Silva Guimarães
(096.645.267-46); Bruno Silva de Athayde (108.944.187-85); Caio
Filipe Carvalho Vieira (044.620.515-05); Caio de Alencar Abreu Ma-
tos (057.226.734-71); Camila Bertan (054.492.219-08); Camila Fu-
jihara (223.805.368-99); Camila Goreth Kiss Fortunato (004.339.119-
21); Camila Julião de Souza (270.923.638-96); Camila Sancowich
Zoilo (338.576.438-62); Camila Silveira Nobre (054.873.624-32); Ca-
mila da Silva Souza (002.325.850-08); Carlos Alberto Latorre de
Oliveira (322.328.358-71); Carlos Alberto da Silva Alho Junior
(701.682.292-34); Carlos Alberto dos Santos Soares (055.040.347-
79); Carlos Eduardo Ferraz (216.335.988-37); Carlos Gutemberg Ca-
rillo Sa (610.822.365-00); Carlos Jose Vaz de Sousa (007.460.643-
30); Carolina de Souza Silva Rocha (036.244.481-10); Caroline Maria
de Souza Nunes (359.043.038-90); Cassia dos Santos Virgens
(669.168.605-53); Cassio Rodrigues de Castro Gontijo (089.268.366-
06); Cesar Augusto Bassi Maio (336.902.458-69); Cesar Mauricio
Ferreira Sonoda Filho (058.414.199-86); Cid Ferraz do Amaral Neto
(404.554.828-96); Cintia Barreto Haider Garcia (033.244.857-62);
Claudio Ferreira da Motta Santos (056.796.277-60); Claudio Hen-
rique Moreira Pinto (086.806.097-65); Claudio Jorge Homrich Filho
(981.578.090-53); Claudio Selhorst (598.538.759-34); Claudomiro
Sales Pimentel Filho (065.142.156-02); Cleber Escobar Capriata
(924.007.361-20); Cleide Maria Bento Perdiz Justo (092.318.867-38);
Cleide de Oliveira Silva (023.193.804-77); Cleuza de Fatima de Paula
Portela (026.545.499-92)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5962/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-019.974/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lucas Eduardo Nunes Martins Araujo

(018.646.125-92); Lucas Idacir Azalin (055.688.056-01); Lucas Jose
de Souza (730.071.961-91); Lucas Lara Marotta (037.070.861-00);
Lucas Marques Contreiras (030.769.445-33); Lucas de Oliveira Cruz
Sabatini (379.663.898-80); Luci Takiuchi (213.873.238-06); Luciana
Aparecida da Silveira Oliveira (324.494.828-65); Luciana Coelho Tei-
xeira (010.785.865-78); Luciano Canto Souza (731.896.342-20); Lu-
ciano Perboni Filho (030.173.479-82); Luciano Vilhena de Oliveira
(589.994.342-49); Luciano de Souza (027.008.557-28); Lucimar da
Silva (046.044.676-25); Luis Fernando Caminha (025.107.940-60);
Luis de Oliveira Santos Neto (643.780.475-00); Luiz Antonio Bassani
Soares (494.187.937-68); Maheli Bernardes Silva (036.012.759-29);
Mahely Santos Lisboa (025.966.251-80); Maicon Julio da Silva
(299.169.538-21); Maicon Luiz Remonatto (066.100.849-55); Manoel
Jose da Silva Neto (049.736.264-30); Manoel Marcos Funari dos
Santos (128.214.138-40); Manuela Lordelo Freitas (798.791.285-91);
Manuela Santos dos Reis (675.796.202-00); Mara Rubia de Brito
Oliveira (365.633.798-50); Marcela Cristina Mendes de Paula Li-
berato (062.774.766-37); Marcela Emy Takagi (324.283.808-42);
Marcela Marchi de Souza Godoy (057.871.806-58); Marcela Perillo
de Paula (072.246.936-50); Marcela Sayuri Murakami Uwagoya
(355.788.198-93); Marcellus Ardisson Barbosa (110.011.117-45);
Marcelo Alex Correa (018.004.837-67); Marcelo Andrade Gonçalves
(350.722.628-63); Marcelo Camacho (007.841.619-17); Marcelo
George Scuciato (787.281.779-91); Marcelo Jose Tavares Scalioni
(046.221.686-18); Marcelo Pires (329.258.748-43); Marcelo Santos
Rocha (005.037.915-12); Marcelo Serafim Dias (023.984.067-41);
Marcelo Sprenger (021.291.000-07); Marcia Bronislawski
(050.512.479-38); Marcia Cristina Lins de Sousa Sales (051.155.634-
95); Marcia Lourenco de Freitas Araujo (006.369.523-55); Marcia
Martins de Almeida (839.349.362-53); Marcia Teixeira de Aguiar
(393.694.628-05); Marciel Flauzino Ribeiro da Silva (120.812.247-
98); Marcio de Almeida Monteiro (009.736.589-08); Marcos Aurelio
Alves de Andrade (743.666.373-91); Marcos Aurelio Laranjeira Fer-
raz (000.485.304-09); Marcus Vinicius Gonzalez de Melo

(718.881.104-06); Marcus Vinicius Lopes de Oliveira (946.758.562-
68); Margarete Rosa dos Santos (537.831.400-30); Maria Amelia de
Faria (386.481.721-87); Maria Luiza Pontes Bertrand (292.303.570-
49); Maria Potiguar Fernandes (402.548.952-04); Maria Rachel Santa
Rita Lacerda (039.258.264-32); Maria Renata Lopes (925.679.916-
20); Maria Suely Ferreira Costa (666.054.401-10); Maria do Socorro
Santos Campos (244.112.211-87); Mariana Carla de Oliveira
(325.733.998-42); Mariana Correia Lima (660.985.992-20); Mariana
Fonseca dos Santos (372.897.318-16); Mariana Marques Gonçalves
(038.784.879-75); Marianna Carmona de Almeida Puschiavo
(315.134.788-69); Marilivia Melo de Sousa (017.728.911-26); Marina
Santos Souza (215.232.618-03); Marina Yemiko Yabiku
(127.552.188-60); Mario Antonio Pessati Modanese (221.003.218-
03); Mario Sergio Panobianco (076.415.138-08); Mariza dos Santos
Cassola Vitorin (302.459.388-85); Marla Fernanda Caumo de Aguiar
(833.471.600-10); Matheus Cerqueira Wolf (023.971.460-10); Mau-
ricio Mitsuioshi Mikado (091.023.208-35); Mauricio Rezende Bar-
bosa (139.106.038-58); Maykon Roberto Lino dos Santos
(311.802.028-80); Maysa Malagolini Iagallo (309.407.798-62); Meyre
Andrade de Oliveira (369.119.598-96); Michele Regina Amorim Lo-
bato (652.765.582-72); Michelle Pires Genoves (286.846.318-54);
Miguel Teodoro de Lima Junior (157.891.282-20); Milene Leone
(282.818.248-75); Mirian Leiner Martins de Oliveira (031.230.661-
00); Mirna Lisandra Oliveira Abreu (896.875.401-25); Monica Ro-
drigues Souza dos Santos (912.761.957-53); Monique Gondim Franco
(104.877.207-17); Murillo Henrique Ramos Pontes (379.329.048-46);
Nailton Suzarte Ribeiro (493.440.995-53); Natalia Bastos Costa
(113.120.237-67); Natalia Faustino da Silva Lago (098.959.947-70);
Natalia Ximena Cerioni (394.479.408-70); Nathalia Albuquerque de
Arruda (083.279.954-80); Nathalia Bley Balbinot (002.772.090-05);
Nelson Correa Tenorio (517.939.549-68); Nelson Ricardo Martins
Cidin (250.849.358-92); Nelson Silas Batista de Andrade
(877.885.862-34); Nilson Duarte Vieira (668.011.842-53); Ohana Gri-
jo Machado (123.314.107-47); Otavio Pereira Barbosa Filho
(057.991.356-28); Pablo Dimitri Franca (819.054.755-00)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5963/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.978/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Raquel de Araujo Lyra (113.042.157-09)
1.2. Órgão/Entidade: Casa da Moeda do Brasil - MF
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5964/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-030.595/2008-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cynthia Caroline Costa Clemente

(041.105.386-88); Luciano Barbosa da Silva (003.440.460-01); Ro-
sane Lucena de Oliveira (400.041.120-91)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Fêmina S.A. - MS
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5965/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 260, § 1º ,do Regimento
Interno, em considerar prejudicado o mérito do ato de concessão a
seguir relacionado, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-015.104/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Jose Germano Martins Mendonça

(555.005.368-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda em Minas Gerais
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1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5966/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-018.544/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cleusa Teixeira das Neves (023.340.381-

72); Maria Gabriela Araujo Caetano de Souza Vianna de Brito
(726.141.101-91); Matheus Endrigo Leme de Brito (214.638.068-33);
Teresinha Liliana Araujo de Souza Vianna de Brito (453.365.716-
87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (vinculador)
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5967/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir re-
lacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.577/2011-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Romario Rubem Lindoso Sousa

(027.753.263-90)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Maranhão
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5968/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno, em con-
siderar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-018.583/2011-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Diogo Mella da Silva (916.089.960-34);

Marli Martins Amaral (033.875.090-81); Naimara Marshal
(810.051.050-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5969/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em:

1. dar quitação, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 27,
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno, aos responsáveis Sra. Maria das Graças Sousa Guimarães
(144.850.791-04) e Sr. Tarcísio Ramos Leme (065.292.838-20), ante
o recolhimento integral da multa que lhes foram aplicadas mediante o
Acórdão nº 3102/2011 - TCU - 1ª Câmara;

2. autorizar desde logo, o parcelamento das multas, caso
venha ser solicitado pelos demais responsáveis apenados nestes au-
tos;

3.encaminhar os autos à Serur, para exame de admissibi-
lidade dos recursos objeto dos anexos 12/16, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.378/2008-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2007)

1.1. Responsáveis: Agnelo Santos Queiroz Filho
(196.676.555-04); Aludima de Fatima Oliveira Mendes (353.815.409-
06); Ana Cristina Rolins de Freitas Dusi (343.373.931-53); Andre Vaz
Lopes (905.115.221-34); Breno Aurelio de Paulo (339.025.691-15);
Carlos Roberto Martins (316.475.701-82); Cassius Marcelus Dias
Soares (769.844.601-82); Claudio Hermann Domingos Magalhaes
(410.253.001-06); Claudio Maierovitch Pessanha Henriques
(059.514.278-86); Dirceu Raposo de Mello (006.641.228-50); Do-
riane Patricia Ferraz de Souza (783.022.184-72); Dulcelina Mara Pe-
reira Said (923.172.517-34); Fabio Yassuo Mikami (906.245.051-20);

Gustavo Amarante Rabelo de Moraes (806.342.307-00); Helio Pereira
Dias (009.848.337-49); Jaciara Roque de Araujo (655.995.001-87);
Jose Agenor Alvares da Silva (130.694.036-20); Jose Carlos Ma-
galhaes da Silva Moutinho (398.005.047-53); Josefa Jeane Gomes
(333.978.721-20); Kleber da Costa Paixao (316.656.081-53); Leo-
nardo Carvalho Mano Gonçalves (965.529.481-15); Lidia Tobias Sil-
veira (019.654.762-87); Lucia de Fatima Teixeira Masson
(285.003.421-53); Luzimara Lio da Silva (339.696.121-87); Marcio
Jose Sousa Paes (827.368.041-04); Marco Antonio Alves Correa
(206.128.346-20); Marco Aurelio Rodovalho de Oliveira
(965.289.906-20); Maria Cecilia Martins Brito (472.350.471-00); Ma-
ria das Graças Sousa Guimarães (144.850.791-04); Mariangela Ne-
pomuceno Ramalho (924.806.591-00); Maristela Figueiredo
(240.078.381-00); Nubia Cristina Pereira Nishioka (476.044.766-00);
Oswaldo Marangoni Junior (154.267.578-28); Paulo César Guimarães
Costa (221.708.711-87); Raimundo Tarcisio Macedo (066.903.861-
04); Renatha Lucia de Melo (781.380.191-15); Ricardo Gamarski
(719.417.627-00); Tarcísio Ramos Leme (065.292.838-20); Walmir
Gomes de Sousa (334.034.061-72); Walter Ferreira Dantas
(490.560.771-04); Wesley Jose Gadelha Beier (352.027.181-87)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária - MS

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo(SE-

CEX-4)
1.5. Advogados constituídos nos autos: Henrique Craveiro

Braga, OAB/DF 26.966; José Roberto Figueiredo Santoro, OAB/DF
5.008; Pedro Rapbael Campos Fonseca, OAB/DF 13.836;Rodrigo de
Bittencourt Mudrovitsch,OAB/DF 26.966;Raquel Botelho Santo-
ro,OAB/DF 28.868; Emílio Carlos Alonso Botelho, OAB/MG 94.409;
Elisa Alonso Barros, OAB/DF 18.483; Júlio César Soares de Souza,
OAB/MG 107.255; Lucivalter Expedito da Silva, OAB/DF 30.959;
Silvana Aparecida Alves Borges Batista, OAB/MG 95.432; George
Andrade Alves, OAB/SP 250.016; Nathália Ferreira dos Santos,
OAB/SP 286.688; Felipe Nóbrega Rocha, OAB/SP 286.551; Júlio
César Soares, OAB/DF 29.266; Kárida Coelho Monteiro, OAB/DF
30.484; André Luiz Gerheim, OAB/DF 30.519; Júlia Marques Car-
neiro, OAB/DF 30.530; Walter José Faiad de Moura, OAB/DF
17.390; Ana Luiza Valadares Ribeiro, OAB/DF 14.901; Bruna Ca-
valcante Lamounier Ferreira, OAB/DF 26.292; Samuel Ferreira de
Albuquerque, OAB/DF 33.950; Henrique Vitali Mendes, OAB/DF
26.035; Tatiana Afonso Cruvinel do Prado, OAB/DF 23.055; Ana
Luísa Garbin Arlanch, OAB/DF 33.869; Sabrina Cardoso Bernardo,
OAB/DF 34.199

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.7. Quitação relativa aos itens 9.6 e 9.9 do Acórdão nº

3102/2011, proferido pela 1ª Câmara, em Sessão de 17/5/2011 , Ata
nº 16/2011.

Responsável: Maria das Graças Sousa Guimarães
(144.850.791-04)

Valor original da multa Data de origem da multa:
R$10.000,00 1 7 . 0 5 . 2 0 11

Valor do recolhimento: Data do recolhimento:
R$10.000,00 0 9 . 0 6 . 2 0 11

Responsável: Tarcísio Ramos Leme (065.292.838-20)

Valor original da multa: Data de origem da multa:
R$5.000,00 1 7 . 0 5 . 2 0 11

Valor do recolhimento: Data do recolhimento:
R$5.000,00 0 9 . 0 6 . 2 0 11

ACÓRDÃO Nº 5970/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o pedido de dilação de prazo, encaminhado
pelo Comandante-Geral da PMDF, Cel.Paulo Roberto Witt Rosback,
por meio do Ofício 1304/2011 - Auditoria, datado de 30.6.2011(fl.
542, v.p.), solicitando prazo adicional para atendimento integral da
determinação constante do subitem 1.5.1 do Acórdão nº 544/2011 -
TCU - Primeira Câmara;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "e" do
Regimento Interno, em autorizar a prorrogação de prazo, por 90
(noventa) dias, fixando em 8/10/2011 a data final para remessa das
informações complementares, de acordo com a instrução da unidade
técnica:

1. Processo TC-021.058/2008-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2007)

1.1. Responsáveis: Agnaldo Novato Curado Filho
(265.708.741-87); Alexandre Vargas Fonseca (397.807.321-87); Al-
varo Henrique Ferreira dos Santos (121.060.408-65); Amilcar Ubi-
ratan Urach Vieira (112.180.612-00); Andrea Carvalho Ribeiro Lisboa
(666.343.931-68); Antonio Almeida de Brito (498.109.951-72); An-
tonio Carlos Domith de Paula (168.125.736-04); Antonio Jose Serra
Freixo (602.030.647-04); Athos Costa de Faria (014.329.661-20); Be-
nito Augusto Galiani Tiezzi (913.459.447-72); Candido Vargas de
Freire (055.439.407-34); Carla Lopes Cavalcante (606.284.051-20);
Celso Velasco da Silva (642.085.837-20); Claudia da Franca Gontijo
(313.447.551-00); Cleber Monteiro Fernandes (144.870.711-00);
Cleia Santos de Macena (209.785.531-87); Cleone de Sousa Rocha

(309.796.761-34); Dayana Coelho Felix (710.711.301-10); Edgar Ro-
drigues Alves (154.334.631-68); Edson de Oliveira Barroso
(265.931.221-49); Eduardo Teixeira Braga (656.955.776-91); Ellias
Jose de Sena Junior (539.242.071-00); Emilson Pereira Lins
(258.427.651-87); Erichson Dias Noronha (877.248.396-20); Fran-
cisco das Chagas Soares Maia (064.848.163-87); Geovan Peres Mon-
teiro (553.891.711-87); Geovani Gonçalves Lodi (381.837.141-53);
Geraldo Magela Salvador (234.456.616-34); Gerson Freire Junior
(287.791.501-87); Gibrail Nabih Gebrim (145.332.941-20); Gilberto
Alves de Carvalho (358.261.509-04); Helio Spindola de Ataide
(289.016.141-20); Helvio Ferreira (145.890.441-53); Hudson Jose de
Sousa (386.211.001-00); Ieda Bessaq de Oliveira Costa (386.688.741-
87); Iran Lima Aragão Filho (392.847.431-68); Jailson Antunes Ba-
tista (359.317.951-20); João Monteiro Neto (245.585.831-68); Jose
Carlos Guimarães (258.487.201-34); Jose Filho Soares Rocha
(248.587.061-68); Jose Geraldo Maciel (000.463.371-72); Jose Lopes
Ribeiro (308.363.011-53); Jose Pereira Coelho (033.289.611-00); Jose
Tadeu Braga Lopes (145.553.871-04); José Luiz da Silva Valente
(207.147.500-34); Jovani Estevam de Lima (603.272.191-49); João
Carlos Ramos dos Passos (248.650.441-91); João Rodrigues dos San-
tos (020.839.221-15); João do Carmo de Oliveira (107.993.708-00);
Julio Cesar de Martins e Pinheiro (183.612.501-15); Luiz Augusto
Penna (346.857.407-00); Luiz Carlos Peixoto da Cruz (897.620.457-
34); Luiz Tacca Júnior (580.208.378-68); Manuel Fernandes Cer-
queira Filho (669.761.977-53); Marcello Toledo Rodrigues
(563.458.101-00); Marcia Rosana Urach Vieira (316.240.301-49);
Marcos Antonio Correa Pereira (772.145.016-00); Marcus Vinicius
Loureiro Franca de Mendonça (726.721.534-34); Maria Helena Gui-
marães de Castro (059.237.468-83); Maria Soberana Rodrigues de
Carvalho (318.779.401-78); Marisa Fatima da Silva (364.594.291-
20); Marizete Rabelo Borges (276.781.561-20); Nercize Gonçalves da
Mota (386.170.131-68); Nilson Almeida Quirino (347.311.561-49);
Nilvana Maria Pereira Santos (291.606.851-15); Ornel Costa de Aze-
vedo (150.226.841-87); Otavio Veiga de Almeida (021.627.477-07);
Paulo Muniz de Oliveira (392.601.271-49); Paulo Roberto Ribeiro do
Amaral (244.995.871-15); Pedro Cardoso de Santana Filho
(364.198.341-04); Petronah de Castro e Silva (182.298.321-53); Ro-
berto Aparecido Kubota Takada (398.811.211-91); Rogerio Pinheiro
Maia (240.041.891-87); Rubens Silva Leão (301.628.581-91); Sergio
de Oliveira Coelho (029.999.601-82); Silvio Jose Costa Ferreira
(388.513.427-68); Tulio Roriz Fernandes (238.992.471-91); Vicente
Carvalho Monteiro (769.779.781-04); Vicente Honorato Dantas
(334.980.831-04); Wirgilio dos Santos Sena (465.785.366-04); Yeda
Back (371.531.531-87); Nelson Gonçalves de Souza (273.571.126-
91); Mário Celso Manente (338.536.309-87); Claudia Aparecida da
Silva Alcântara (308.256.791-68);Kleber Francisco de Olveira Cor-
reia (602.727.161-20).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Constitucional do Distrito Fe-
deral - MF;

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: 8ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-8)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5971/2011 - TCU - 1ª Câmara

Considerando os pedidos de parcelamento de multa formu-
lados nos autos; considerando as justificativas expostas pelo Sr. Car-
los Guilherme Oliveira de Melo; considerando o parecer emitido pelo
Ministério Público pelo acolhimento de ambos os pleitos; conside-
rando a inexatidão material presente no subitem 9.7 no Acórdão nº
7697/2010 - 1ª Câmara, vez que não há incidência de juros de mora
por ocasião dos pagamentos de multa após o prazo determinado pelo
Tribunal, conforme dispõe o art. 269, do Regimento Interno/TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em:

1. autorizar, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea
"b", e 217 do Regimento Interno/TCU, o parcelamento das multas
impostas por intermédio do Acórdão nº 7697/2010- TCU - 1ª Câmara,
ao Sr. Auridan José da Lima, em 15 (quinze) parcelas mensais, e ao
Sr. Carlos Guilherme Oliveira de Melo, em 24 (vinte e quatro) par-
celas mensais, atualizadas monetariamente, com desconto parcelado
da dívida no vencimento, salário ou provento, nos termos do art. 28,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, de acordo com a deliberação ori-
ginal;

2.autorizar, a dilação do termo inicial, para pagamento da
primeira parcela da multa aplicada ao Sr. Carlos Guilherme Oliveira
de Melo, por intermédio do subitem 9.1 do Acórdão nº 7697/2010-
TCU - 1ª Câmara, para agosto de 2011;
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3. alertar aos responsáveis que a falta de recolhimento de
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor
nos termos do § 2º do art. 217 do regimento Interno/TCU;

3. autorizar a Secretaria de Controle Externo competente a
apostilar o Acórdão nº 7697/2010-TCU-1ª Câmara, Sessão de
16.11.2010, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", c/c o
art. 269, do Regimento Interno, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de
Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, para
fins de correção de erro material, de forma que seja excluída do
subitem 9.7 do citado acórdão a expressão "... e acrescidas dos juros
de mora, calculados...";

4. encaminhar, após adoção das medidas acima, os autos à
Serur para prosseguimento do exame do recurso interposto pelo Sr.
Edilson de Souza Mira (fl.2/3 - anexo 5)., em conformidade com o
despacho do Relator ad quem exarado na fl. 21 - anexo 5.

5. de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público
(fl. 23 - anexo 5).

1. Processo TC-014.678/2008-3 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2007)

1.1. Apensos: 000.933/2005-1 (RELATÓRIO DE AUDITO-
RIA)

1.2. Responsáveis: Alfredo Pessoa Correa (006.018.372-15);
Almir Souza da Silva (208.784.352-04); Ana Cláudia Barboza Ge-
maque (209.940.362-72); Auridan José de Lima (188.521.222-49);
Carlos Guilherme Oliveira de Melo (039.834.042-00); Carmem Iriane
Monteiro de Almeida (209.964.202-82); Claudomiro José de Lemos
Filho (066.837.032-72); Cláudio Luiz Soares Maciel (226.067.772-
04); Darcíria Brazão Picanço (163.766.172-04); Edilson de Sousa
Mira (182.171.252-87); Edson Ramalho de Oliveira (163.822.262-
20); Euclinice de Fatima Silva dos Santos Malafaia (089.848.242-91);
Francilourdes Marques dos Santos (388.733.382-91); Germano Ca-
valeiro de Miranda Junior (174.668.492-53); Gessé Santana Borges
(310.151.741-91); Ione Barbosa de Mira (209.768.952-34); Jorgina
dos Santos Farias (260.799.332-68); José Luiz Bezerra Pacheco
(257.932.682-00); José Maria do Nascimento Barbosa (146.767.292-
00); Marcellus Mira Barbosa (209.065.282-91); Maria Luiza Pires
Picanço Cearense (226.439.402-10); Maria Telma da Silva Martins
(208.618.852-87); Marinei Alencar Farias Pereira (182.197.052-72);
Ogleides Leite de Lemos da Costa (163.843.182-53); Paulo Roberto
Campos Moreira (410.383.551-68); Raimundo José da Costa Silva
(051.212.992-49); Raimundo José da Luz Nascimento (208.896.312-
04); Ramy Maria Oliveira de Mendonça (302.209.202-49)

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do
Ministério da Fazenda no Amapá

1.4. Relator: Valmir Campelo
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo -

AP(SECEX-AP)
1.6. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5972/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 27, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno,
em dar quitação à responsável Regina Celi Valente Lazzaretti
(085.923.222-00), ante o recolhimento integral da multa que lhe foi
aplicada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.540/2008-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Jardel Vasconcelos Carmo (033.916.122-
15); Raimundo Salim Lima Sadala (087.018.062-20); Regina Celi
Valente Lazzaretti (085.923.222-00)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Monte Alegre -
PA; Prefeituras Municipais do Estado do Pará (143 Municípios)

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo -

PA ( S E C E X - PA )
1.5. Advogados constituídos nos autos: José Alberto Soares

Vasconcelos, OAB/PA 5888; Paulo Boaventura Maia Medeiros,
OAB/PA 8409.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.7. Quitação relativa ao subitem 9.6 do Acórdão nº

2311/2010 proferido pela 1ª Câmara, em Sessão de 4/5/2010, Ata nº
14/2010.

Responsável: Regina Celi Valente Lazzaretti (085.923.222-
00)

Valor original da multa: Data de origem da multa:
R$ 5.000,00 04.05.2010

Valor do recolhimento: Data do recolhimento:
R$ 5.000,00 16.06.2010

ACÓRDÃO Nº 5973/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal de Contas da União, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, em autorizar a Secretaria de
Controle Externo competente a apostilar o Acórdão nº 2966/2011-
TCU-1ª Câmara, Sessão de 10/5/2011, para fins de correção de erro
material, para fazer constar no subitem 9.4 do referido acórdão, onde
se lê: "Lei nº 8.666/93" leia-se: "Lei nº 8.443/92", mantendo-se os
demais termos do acórdão, ora retificado:

1. Processo TC-015.522/2007-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Glória Maria de Andrade Gouveia
(800.734.684-87); José Roberto do Nascimento (763.297.554-34); Jâ-
nio Gouveia da Silva (244.038.734-72); Maria Bernardete Cabral de
Brito (178.676.064-91); Prefeitura Municipal de Amaraji - PE
(11.294.360/0001-60); Sonia Oliveira Cavalcanti (042.493.134-68)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Amaraji - PE
( 11 . 2 9 4 . 3 6 0 / 0 0 0 1 - 6 0 )

1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo -

PE(SECEX-PE)
1.5. Advogado constituído nos autos: José Taveira de Souza,

OAB/PE 9128
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5974/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, incisos I e II, 43,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
incisos I e II, 143, inciso III e 250 do Regimento Interno, mandar
fazer as determinações sugeridas, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-018.308/2010-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG (00.394.544/0186-37)1.2. Relator: Valmir Campelo
1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo -

MG(SECEX-MG)
1.4. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.5. Objeto: monitoramento do cumprimento das determi-

nações contidas no Acórdão nº 5607/2009, nos autos do TC-
014.689/2008-7.

1.6.Determinar à Secex/MG para:
1.6.1. verificar, durante a auditoria a ser realizada no Núcleo

Estadual do Ministério da Saúde/MG (já autorizada pelo Exmo. Mi-
nistro Relator no processo TC 009.789/2011-1), as providências ado-
tadas pelo gestor do Núcleo quanto às seguintes determinações con-
tidas no item 1.5 do Acórdão nº 5607/2009 - TCU - 1ª Câmara:

"1.5.1.3 adotar efetivo controle da pontualidade, assiduidade
e produtividade dos médicos da sede do NEMS/MG, bem como das
licenças médicas para tratamento da própria saúde, vez que, se
ultrapassarem 24 meses contíguos, ensejam aposentadoria por in-
validez;

1.5.1.4 controlar o cumprimento da jornada de trabalho dos
servidores e efetuar os devidos descontos;

1.5.1.5 regularizar a situação de acumulação irregular de
cargos de servidor, por meio da opção ou da instauração de processo
administrativo disciplinar. "

1.6.2. examinar, nas próximas contas anuais do Núcleo Es-
tadual do Ministério da Saúde/MG, as demais determinações pen-
dentes no Acórdão nº 5607/2009 - TCU - 1ª Câmara (subitens 1.5.1.6;
1.5.1.7 e 1.5.1.9);

1.6.3.apensar estes autos, em definitivo, ao TC
014.689/2008-7 (tomada de contas do Núcleo Estadual do Ministério
da Saúde/MG - exercício 2007), ante o disposto no art. 2º, inciso XV,
da Resolução-TCU 191/2006;

1.6.4.juntar cópia desta deliberação ao TC 009.789/2011-1
(auditoria no Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG).

ACÓRDÃO Nº 5975/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso XXVI; 17, inciso
IV; 143, inciso III; 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU,
em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la
procedente, deixando de realizar quaisquer determinação à Caixa
Econômica Federal em face das medidas adotadas pela própria en-
tidade na condução do Pregão Eletrônico 077-7066-2011, arquivar o
processo, devendo ser dada ciência desta deliberação à empresa re-
presentante e à Caixa Econômica Federal, acompanhada de cópia da
respectiva instrução da unidade técnica:

1. Processo TC-018.077/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: MABE Brasil Eletrodomésticos Ltda.

(60.736.279/0012-5)
1.2.Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.2. Relator: Valmir Campelo
1.3. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo(SE-

CEX-2)
1.4. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5976/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 113, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, em conhecer da presente representação, para, no
mérito, considerá-la improcedente, negar a medida cautelar requerida,
por não conter os requisitos de admissibilidade necessários a sua
concessão, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta de-
liberação ao Superior Tribunal de Justiça e ao representante, acom-
panhada de cópia da respectiva instrução da unidade técnica:

1. Processo TC-019.670/2011-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1.Interessado: Sindicato das Empresas de Informática do

Distrito Federal - SINDESEI/DF (37.113.545/0001-1)
1.2Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
1.2. Relator: Valmir Campelo
1.3. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo(SE-

CEX-3)
1.4. Advogados constituídos nos autos: Valério Alvarenga

Monteiro de Castro, OAB/DF 13.398; Fillipe Guimarães de Araújo,
OAB/DF 23.825; Henrique de Mello Franco, OAB/DF 23.016; Taty
Dayane Silva, OAB/DF 28.745; Osvaldo da Silva, OAB/DF 6.596;
Thiago Luiz Isacksson D 'Albuquerque, OAB/DF 20.792; Simara
Moreira, OAB/DF 31.566; Fabiana Cristina Uglar Pin, OAB/DF
26.394; Giordano Bueno Vieira de Barros, OAB/DF 23.433; Ale-
xander Andrade Leite, OAB/DF 29.136; Andrea Karenina Isacksson
D'Albuquerque, OAB/DF 30.662; Marcelo Mundim Ramos, OAB/DF
30.979; Valdilene Angela de Carvalho, OAB/DF 28.023; Katia Mar-
ques Ferreira, OAB/DF 30.744.

1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5977/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso XXVI; 17, inciso
IV; 143, inciso III, em conhecer da presente representação, uma vez
preenchido os requisitos de admissibilidade previstos no art. 235,
caput, c/c o art. 237, inciso III, e parágrafo único, do Regimento
Interno/TCU, para, no mérito, considerá-la procedente, arquivar o
processo, devendo ser dada ciência desta deliberação ao represen-
tante, acompanhada de cópia da instrução da unidade técnica de fls.
31/33:

1. Processo TC-024.955/2010-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Amaury de Oliveira Xavier Ramos Filho,

Juiz do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de Recife/PE - Tribunal
Regional do Trabalho 6ª Região/PE - JT (02.566.224/0001-90)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo -

PE(SECEX-PE)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5978/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso
I, da Lei 8.443/92 c/c os arts. 1º, inciso XXVI; 17, inciso IV; 143,
inciso III; 237, inciso VI, do Regimento Interno/TCU, em conhecer
da presente representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente, deixando-se de fazer quaisquer determinações ao Banco
do Brasil S.A., em face das ações adotadas por iniciativa da própria
entidade, arquivar o processo, devendo ser dada ciência desta de-
liberação ao Banco do Brasil S.A., acompanhada de cópia da res-
pectiva instrução da unidade técnica:

1. Processo TC-032.617/2010-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1.Interessado: 2ª Secretaria de Controle Externo (SECEX-

2)
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo(SE-

CEX-2)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5979/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso
III; 235 e 237, inciso III, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da
presente representação, para, no mérito, considerá-la prejudicada, haja
vista o advento de deliberações recentes expressando o atual en-
tendimento desta Corte sobre a matéria, as quais já determinaram a
adoção de providências corretivas sobre os contratos de terceirização
de mão de obra, tanto no âmbito da administração pública federal
indireta como um todo (Acórdão 2.132/2010-Plenário), arquivar o
processo, devendo ser dada ciência desta deliberação à representante
e ao Banco do Brasil S.A., acompanhada de cópia da respectiva
instrução da unidade técnica:

1. Processo TC-032.728/2010-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Cristina F.C. da Cruz Gonçalves, Juíza do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho 6ª
Região/PE - JT (02.566.224/0001-90)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. - MF
1.3. Relator: Valmir Campelo
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo -

PE(SECEX-PE)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 28/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária

b) Ministro Walton Alencar Rodrigues (Relação nº 24):

ACÓRDÃO Nº 5980/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.091/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cacilda da Silva Sousa (224.832.922-91);

Humberto Lucena dos Santos (029.207.002-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Pará
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5981/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.142/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Pereira de Lima (237.440.069-72);

Marlene Elsa Mendonça Walusko (075.980.419-20); Raul Bittencourt
Weigert (072.028.309-49); Vera Ruth Veran Strobino (286.250.649-
49); Wanda Lima Garcia (106.810.430-91); Wilson da Costa Funfas
(002.090.909-87)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PR

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5982/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.143/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Hélio de Castro Lima (002.202.723-87);

Ivon Vieira (132.472.393-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PI
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5983/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.145/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Cícera da Silva Camacho

(592.765.688-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/SP
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5984/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.578/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Erdi Damasceno Sanches (116.806.872-

04); Francisca Farias Cavalcante (289.681.661-53); Izabel da Silva
Pereira (072.625.822-91); Maria de Fátima Pereira Oliveira
(110.342.382-72); Nadir Freire Trindade (029.382.512-20); Pedro
Pantoja da Costa (084.059.802-53)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5985/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o

art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.598/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Alberto de Souza Sardinha

(336.038.987-53); Carlos Roberto Barboza (737.356.808-44); Clara
Simone Monteiro Oliveira (106.657.811-72); Ivone Baleroni Pacheco
(110.222.211-91); Jairo Lew (184.089.588-87); Josemar Honório Bar-
reto (057.566.421-53); Maria Bezerra de Farias (205.221.421-68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MT

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5986/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.620/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alberto Carlos Franolli (222.159.219-00);

Alberto Olavo de Carvalho (014.298.929-00); Alina Borba Marinho
(317.244.189-04); Antônia César Beltrame de Sá (331.131.909-59);
Antônio Cezar Poplade (186.580.839-34); Aparecido Correia Sobri-
nho (175.037.609-15); Aramis Renato Budal Guimarães
(200.832.469-91); Ariovaldo Vargas de Maciel (183.221.400-10); Ar-
lindo Salvador (018.935.806-87); Carlos Augusto Asbahr Júnior
(186.208.509-97); Carlos Augusto de Mendonça Gondim
(201.973.499-00); Catarina Woiciechowski (428.746.709-44); Clau-
denir Alves Santos (353.162.339-72); Cleuse Maria de Souza
(552.631.439-15); Cremilda Martins Cardoso (050.076.348-83); De-
janira Júlio (223.515.829-34); Douglas Bellato Bettega (016.220.139-
72); Edinei José Tagliari (090.809.029-34); Eloísa Pereira
(274.820.309-72); Eurico Rauen Marques (170.771.929-20); Eva Ri-
beiro (491.100.129-15); Fausto Carneiro (588.952.808-49); Firmino
Carlos Quarenghi (104.072.860-04); Francisco Licínio de Camargo
(750.744.868-15); Francisco de Assis Castro (119.404.096-91); Gil-
berto Borba Navolar (003.541.719-68); Gilmar Barrichelo
(166.997.349-20); Gleuza Antonuncio Ruiz (393.492.769-68); Ilda
Felipe Rubilar (233.675.809-10); Joana Laska Domingues
(232.912.069-91); José Faria de Miranda Filho (045.648.989-49); Jo-
sé Haber (158.930.069-68); João Carlos Catelan (590.219.008-82);
João Ezequiel de Freitas (205.471.379-15); Lineu Prado Beltrão
(230.890.169-15); Luís Antônio Roderjan Manfroni (166.919.629-
15); Márcio Tadeu Faria Brasileiro (134.341.956-53); Marco Antônio
Pereira Flores (219.952.907-00); Maria Angélica Castanheira Car-
valho Ponce (257.987.316-34); Maria Aparecida Barbosa Marins
(779.447.989-49); Maria Augusto Moreira (325.754.599-15); Maria
Dinacir Gbur Moreira (320.864.409-44); Maria Emília Passos de Oli-
veira (541.687.169-53); Maria Heloísa de Almeida Marques
(389.130.389-00); Maria Jurema Stellati Garcia (720.962.338-87);
Maria Madalena Batista de Souza Lanssoni (367.722.409-87); Maria
Norma Faria Elmor (257.447.399-04); Maria Regina Ribeiro Duarte
(275.246.719-20); Maria de Fátima Sellmer Chagas (231.658.129-34);
Mário Hyuda de Luna Pedrosa (231.236.729-72)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PR

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5987/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-011.625/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adalberto Silva (296.993.987-87); Adol-

pho Oliveira Neves (272.992.527-91); Albano Simões (200.286.797-
68); Albertino Henrique de Araújo (405.393.937-20); Alfredo An-
tônio Ciminelli (101.170.677-68); Ana Lúcia Jezuino da Costa
(409.671.407-06); Ana Marcia Xavier Bastos (413.835.597-91); Anna
Maria de Magalhães Castro Maia (437.285.887-68); Antônio Carlos
de Miranda Pereira (201.153.347-34); Antônio Augusto Muniz da
Silva (412.118.717-20); Antônio César Sena Madureira da Fonseca
(141.211.400-44); Antônio Elias Massad (244.416.867-49); Antônio
Tavares Luzes (372.165.547-87); Antônio da Graça de Almeida Mon-
teiro (334.418.477-68); Aurelina Moraes de Oliveira Medrado
(357.414.497-00); Benedito Pereira Martins (320.322.267-15); Be-
renice Ferreira Santana (659.997.977-72); Bernardo de Mello Araújo
Pimenta (325.222.157-87); Berto Oliva (546.747.277-15); Carlos Al-
berto Fraga Zanini (268.241.167-34); Carlos Alberto da Conceição
(249.405.937-20); Carlos Augusto Nunes (397.235.777-04); Carlos
Henrique Vilhena Coutinho (397.474.097-04); Carlos Sérgio Soares
da Silva (238.436.757-91); Carma Lopes da Silva (690.886.757-91);
Catarina Lydia Gonçalves Leon (413.825.107-30); Celso Gasiglia de
Queiroz (476.349.607-72); Celso José dos Santos (377.425.667-53);
Celso Salvador Botelho (208.575.437-68); César Augusto Sampaio
Gonçalves (369.077.747-04); Cinthia Russo Homem (463.262.437-
34); Claudete Esteves Nogueira Pinto Klumb (599.915.857-53); Clau-
dice Dantas de Almeida (548.407.757-53); Clea Muniz da Silva de
Almeida (415.940.967-91); Cloves do Nascimento Faleiros
(148.899.356-49); Clovis de Miranda Teixeira (330.924.197-15);
Constantino Campos Fernandes (302.096.767-87); Cristina Petersohn
da Silva Macedo (494.740.147-87); Cristovão Clemente Rodrigues
(279.062.307-44); Darci Muniz Pinto (000.794.657-06); Darckle de
Souza Zuege (708.239.107-25); Davi Cláudio Oliveira Santos
(315.128.367-53); Dayse Soares Rodrigues (535.355.707-78); Dilcéia
Pereira de Souza (487.027.307-15); Eduardo Augusto Bertoni
(174.941.847-91); Eduardo Bruno (109.006.327-04); Eduardo Cam-
pos Eloy (265.503.777-49); Eliana Alves dos Santos (435.186.057-
04); Eliana Conceição Capra (634.227.517-34); Eliezer Estevam de
Barros (303.938.927-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-
de/RJ

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5988/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.981/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Enecy Pereira Freitas (231.975.440-72);

Ênio Luiz de Oliveira Martins (004.291.550-34); João Vagner Albert
Nunes (157.256.690-68); Lindamar Silva Teixeira (199.331.690-68);
Maria de Lourdes Della Giustina (164.140.040-49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/RS

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5989/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.169/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Idamir Fecci Barszcz (601.882.009-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PR

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5990/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.677/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jacira Cândida Garcia (222.454.720-04)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/SC
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5991/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.117/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Joaquim Ferreira Lima (136.730.841-00);

Pedro Batista Paranaguá (231.241.481-34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Goiás
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5992/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.128/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Dalva Dantas (023.692.227-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Santa Catarina
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5993/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.129/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dalvaci Pereira Torres (064.445.204-87);

Severino Vieira do Nascimento (012.472.804-97)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5994/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.149/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adalgisa Maria Saraiva Teixeira

(064.280.962-34); Francisco Soares (016.664.522-20); Getúlio Pie-
dade Silva (038.833.022-87); Ivonalda Francisca Loureiro
(070.618.622-20); José Oadir Feitosa de Carvalho (029.206.972-34);
José Augusto Rodrigues de Barros (003.055.882-49); José Ribamar
Alves (031.912.062-72); Raimunda Barreto de Sousa (036.102.172-
00); Raimundo Cândido Rocha (007.717.082-20); Sukarno Henrique
de Oliveira (082.325.632-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Pará

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5995/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.154/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: David Fernandes Miguel (005.797.269-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Paraná
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5996/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.157/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adailton Inácio (073.115.671-49); Iracema

Fermon Ribeiro Cardoso (292.851.191-15); Jane Motta Pinheiro
(221.964.631-91); José Pereira Dias (057.509.621-72); Marcelino
Monteiro (025.402.663-04); Maria Amália Portela Brant Pereira
(144.350.121-20); Maria Jaci Lustosa Jacobina (128.641.101-72); Mi-
rian Rodrigues Alves (144.133.531-53); Osmar Lopes de Sousa
(054.730.631-87); Valter Chaves Costa (041.915.522-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5997/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.178/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abadia Sebastiana de Morais

(328.380.261-00); Ovídio Vieira da Costa (017.707.562-72)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5998/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-018.179/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luísa Helena Ferreira Lopes (337.612.997-

53); Maria Amélia Alves Merodio (626.945.707-63)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5999/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.205/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Sebastião Ivany Estrela (117.959.136-49)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Telecomunicações

- ANATEL - SEDE - MC
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6000/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.206/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aguinaldo Lemos Fanjas (030.103.092-

87); Aureliano Silva Oliveira (331.580.107-04); Benedito Antônio
Afonso Quaresma (024.147.752-20); Darmiro Silva Souza
(005.977.832-68); Iara Cristina Lopes Ferreira (263.160.800-34); Ilda
Rangel Fialho Juchem (242.844.910-91); Jessé Costa (071.628.394-
87); José Pinheiro da Costa (084.218.031-15); Marcelo Denis de
Portela Matos (111.179.314-04); Maria Elizabete Maciel Almeida
(081.309.143-87); Maria Lucyleia Alves da Silva (208.867.052-15);
Maria Neusa Barros da Silva (214.727.691-04); Mario Luiz de Lima
Pinto (020.886.494-68); Márcia Maria Leal da Silva (151.027.771-
49); Pedro Laércio Marçal da Silva (019.605.122-34); Rita Consuelo
Galo de Araújo (316.473.161-20); Suzana Machado de Ávila
(052.598.602-25)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária - MS

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6001/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.209/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: João Batista Ferreira (090.963.881-00); Ri-

ta de Cássia Ferraz Ribeiro (214.754.231-87)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União - TCU
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6002/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.227/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dalva Maria Silva de Farias (027.919.272-

04); Nadir Alexcis Hector (041.864.432-20); Rita de Cássia Ale-
xandre Melo (034.273.312-53); Therezinha do Amaral Cohen
(024.664.142-87)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/AM

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6003/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.228/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Divina Madalena de Jesus (149.071.351-

49); Eluza Antônia (101.410.141-72); Maria do Bom Parto Moreira
Sousa (194.641.771-87); Norma Cléia Alves de Morais (607.387.581-
91)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/GO

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6004/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.229/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria da Graça Moreira Severo dos Santos

(200.695.881-04); Nadine da Graça Romanowski Pereira
(268.531.671-04); Walfrido Álvares (065.508.351-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MS

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6005/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.231/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Geraldo Soares Guedes (068.749.244-00);

Maria Dalva de Araújo Aquino (089.331.624-53); Vênere Trocoli
(067.532.214-68)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PB

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6006/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.233/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Almira de Souza Gomes (192.817.904-59);

Maria Audécia Soares da Silva (196.489.794-72); Maria da Assunção
Lima dos Santos (073.437.604-91); Marineuza Trindade dos Passos
(134.764.324-91); Sônia Maria Monteiro de Melo (037.104.754-49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PE

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6007/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.234/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Geraldo César Borges (077.493.173-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/PI

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6008/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.236/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Marcello Cordeiro (237.702.447-53);

José Paulo Patrício Teixeira (012.240.937-04); José Altino de Al-
meida (313.816.857-49); Juacy Peixoto Pimentel (460.395.547-20);
Jurandyr Plácido (600.147.097-91); Kedma Tavares Mendes Barbosa
(395.678.507-04); Leila de Fátima Porfírio (430.941.557-15); Lenir
Bauer (535.168.427-68); Lineci Gomes da Costa Roças (370.943.787-
34); Lourdes Pinto de Andrade (372.022.867-34); Luiz Rosa Delfino
dos Santos (055.852.877-53); Lutero Mendes Machado (201.140.107-
06); Léa Maria Franco dos Santos (337.342.597-20); Márcia Figue-
redo Ribeiro (371.763.667-72); Márcia Maria de Castro Carrazedo
Taddei (068.477.304-04); Marcos Reis Lange (101.933.407-04); Mar-
garida Rosa Martins Loureiro (247.387.007-15); Maria Alice Raposo
Camarão (192.648.017-15); Maria Amélia da Silva Barreto
(346.941.707-59); Maria Angélica Lima Sicupira (093.678.455-53);
Maria Apparecida Rinaldi (261.866.757-34); Maria Beatriz Dias
(356.282.437-87); Maria Cléa Fantezia de Carvalho (023.138.557-
91); Maria Cristina Silva (371.790.637-20); Maria Evan da Silva
(392.789.307-25); Maria José Alves de Barros (351.440.687-15); Ma-
ria José Cordeiro Machado (675.832.457-53); Maria Josefina Pereira
Silva (250.777.407-04); Maria José Costa Ferreira (361.973.607-30);
Maria José Gonçalves de Oliveira (239.252.057-72); Maria José da
Silva (354.594.767-04); Maria Magdalena de Oliveira Pires
(400.235.407-53); Maria Nazaré de Paula (618.625.177-20); Maria
Regina Serejo da Conceição (597.567.997-49); Maria Rosa Oliveira
dos Santos (440.840.647-34); Maria Vitória dos Santos (380.678.547-
34); Maria da Glória Doherty de Carvalho (259.540.597-72); Maria
da Graça do Amaral Pereira (486.986.877-68); Maria da Penha Si-
mião (399.714.227-00); Maria das Dores Ferreira de Sá (362.960.157-
04); Maria das Graças da Silva (581.464.667-53); Maria das Graças
Carvalho Rodrigues (402.538.487-68); Maria de Fátima Silva Barros
(398.341.667-53); Maria de Fátima Lavor (371.841.137-72); Maria de
Fátima Neves de Andrade (404.660.197-34); Maria de Jesus Barbosa
dos Santos (298.082.607-30); Maria de Souza Bizerra (434.121.817-
49); Maria do Socorro Andrade e Silva (369.643.607-00); Mariarle de
França Conceição (303.839.357-68); Márcia Regina Cardoso dos San-
tos (398.998.457-87)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-
de/RJ

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6009/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.237/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marina Correa Jardim (412.395.207-00);

Marisa Correa da Silva (551.460.587-68); Marlei de Souza José
(320.220.007-06); Marlene de Souza Santos (337.360.307-20); Marli
Ribeiro dos Santos (468.415.637-00); Marli da Cruz Coutinho
(336.755.387-53); Marly Gomes Lisboa (227.370.067-91); Marly de
Souza Caeiro Mattos (398.572.207-20); Maurício de Oliveira
(256.459.357-72); Mauro Coelho de Carvalho (309.861.337-87);
Mauro Gonçalves (326.794.837-15); Miriam Farias Nascimento Dias
(299.264.167-72); Miriam Marques Abreu (269.583.257-53); Nara
Gabiroboertz (335.877.797-91); Nelson Soares Ladeira (385.232.647-
87); Neuza Ribeiro Chediac (704.626.157-15); Neyde de Moraes
Campos (398.410.307-72); Odêmia Linda Nascimento de Oliveira
(414.395.387-00); Paulo César dos Santos (374.711.477-68); Paulo
Elizeu Olegário (260.008.737-00); Paulo Roberto Siqueira Lima
(189.561.147-49); Paulo Rodrigues da Silveira (119.485.587-34);
Paulo Rubens Naslausky Mibielli (180.546.097-87); Paulo Tallarico
de Souza (220.268.517-00); Regina Britto Lopes (634.640.807-06);
Robison Batalha dos Santos (223.926.537-04); Rosimar Vieira Ge-
tirana (320.920.677-53); Rosino Baccarini Neto (128.034.307-97);
Ruth Gomes Freitas da Silva (402.366.417-00); Sebastião Carlos de
Oliveira Pimenta (217.857.167-00); Selma Maria Alcântara
(435.872.597-04); Sérgio Fortes Pinna (026.945.577-91); Sérgio Pes-
sanha Gonçalves (200.881.917-53); Sérgio da Conceição Moreira
(217.534.827-04); Silas Francisco Neves (181.586.767-15); Silvana
Brunetti (297.114.447-04); Sônia Maria da Rocha (323.601.777-53);
Sueli Robama Soares (371.780.247-04); Suely Maria dos Santos
(483.325.937-00); Sônia Nadir Couto Viana (627.376.007-15); Te-
rezinha Correa de Jesus (663.098.837-04); Terezinha Gonçalves Pe-
reira (401.985.377-00); Thereza de Jesus de Menezes Santos
(279.599.887-49); Ubirajara Alves Fernandes (289.026.537-49); Van-
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da da Silva (661.291.767-91); Vânia Maria Seabra Cardoso Pessanha
(302.038.647-00); Vera Lúcia de Medeiros Caldeiras (375.316.707-
04); Vera Lúcia Moura Nascimento (373.022.647-91); Victor José
Zagari Garcia (105.691.387-87); Wania Machado Pokorni
(336.569.247-91)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-
de/RJ

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6010/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.239/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ademira Santos da Silva (434.653.740-53);

Almiro Antônio Martins da Silva (093.108.190-49); Amanda Peres de
Castro Pompeo (183.702.250-04); Ana Maria da Silva Carneiro
(253.568.950-20); Antônio Jesus Damaceno de Andrade
(200.581.360-53); Araci Luíza Moreira Centeno (252.661.950-53);
Beatriz Pizzato (223.864.080-00); Danilo Alberto da Silva Gossiling
(122.694.760-34); Elizabeth Oliveira Correa (231.665.410-04); Ivone
Teresinha dos Santos Salomão (295.957.030-87); José Walter dos
Santos Caetano (105.142.360-00); Luiz Carlos de Morais
(122.659.850-15); Vera Regina Terra Machado (198.999.980-87)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/RS

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6011/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.240/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Bernadete Silva Machado (375.700.809-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/SC
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6012/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.275/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antenor Pereira dos Santos (132.066.720-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-

lador)
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6013/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.283/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dionysia da Silva Mendonça

(129.392.506-34); José Gabriel da Costa (013.593.636-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Minas Gerais

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6014/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.287/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria da Conceição Morais Ribeiro

(197.564.374-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Sergipe
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6015/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento do interessado, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.296/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Rodolfo Tobar Sanchez

(865.916.577-20)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6016/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.317/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Mose Loss Sobrinho (117.905.717-15);

Serlon Orlez Carone Rodrigues de Barros (049.751.627-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/ES
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6017/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.318/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Povoa de Oliveira (058.072.041-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/GO
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6018/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.319/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Iracy de Jesus Gomes de Assunção

(023.527.533-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MA
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6019/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento dos interessados, ACOR-
DAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicados por perda de objeto os atos
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.322/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: César Ferreira (099.443.207-06); Lourival

Ribeiro da Silva Filho (046.718.057-15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-

de/RJ
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6020/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.688/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cecília Maria de Oliveira (217.381.906-

25); Edmundo Ruas Cordeiro (177.618.326-68); Itamar Gonzaga
(165.543.531-00); Joaquim Gonçalves (097.796.711-53); Joaquim Pe-
dro Costa Neto (157.200.046-53); José Dirceu Prudêncio da Silva
(234.299.686-15); Wanderley Mendes Cardoso (202.646.666-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
em Minas Gerais

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6021/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.135/2011-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dulce Luíza Fulgêncio Malacco

(378.325.066-87); Sinclair Ferreira do Nascimento (035.675.406-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Minas Gerais
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6022/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-020.258/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Milton de Carvalho (074.963.206-25)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MG
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6023/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.283/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jadir Pereira Tôrres (182.442.114-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6024/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.284/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Domecília Vasconcelos Amaral Santos

(103.526.605-97); José Américo Cardoso Barreto (010.941.905-78);
Valter Alves (148.938.195-34)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
em Sergipe

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6025/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.328/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ademar Vilhena da Silva (077.409.212-

20); Aufisberto Mota da Cunha (043.506.002-30); Fausto Guimarães
dos Santos (054.910.022-91); Fernanda Maria Pereira Chaves
(074.042.392-49); Francisco Xavier Brasil (041.358.302-34); Gelásio
Vieira dos Santos (060.331.302-78); Magda Angélica Noronha de
Souza (041.271.962-20); Maria Isabel Rodrigues (075.080.852-72);
Maria do Bom Socorro Xavier de Lima (076.216.632-00); Raimunda
da Costa Bezerra (078.039.582-49); Raimundo João de Almeida
(034.545.332-87); Raimundo de Jesus Torres (032.300.152-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Amazonas

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6026/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.334/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Celeste Leal Ivo (099.371.885-04); Creuza

de Souza Silva (000.890.445-68); José Dantas Fontes Filho
(013.398.935-68); Luiz Carlos Ribeiro Gonçalves da Silva
(000.310.205-00); Maria Lima dos Santos (334.621.945-34); Maria
Terezinha de Souza e Souza (008.930.725-91); Neiva Margareth Nu-
nes Carneiro Rios (106.733.855-15); Nélio da Silva (002.841.495-00);
Nelson dos Santos Silva (024.049.235-87); Rodolpho Laudilho dos
Santos (012.791.495-15); Romilde Alves da Silva (025.087.455-53);
Valmir Pereira (062.835.007-49); Valquíria Bezerra Oliveira
(003.137.345-34); Vanda Freitas dos Santos (126.015.435-15); Zildo
Gonçalves de Aguiar (005.053.745-87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
na Bahia

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6027/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.375/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Alaide dos Santos Oliveira (111.175.245-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/BA
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6028/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.380/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edison de Matos Paixão Filho

(000.812.566-04); Ivan Santana Resende (016.243.006-00); Manoel
Rosa Arantes Ferreira da Silva (140.238.306-15); Nacib Miranda Sa-
lomão (007.393.596-49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MG

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6029/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.388/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Izaías Cruz (067.929.875-49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/SE
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6030/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.844/2011-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eliane Fernandes Neves da Silva

(048.341.272-49); Francisca da Silva Reis (011.342.802-20); Ivanete
Nogueira de Almeida (013.491.392-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/AM

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6031/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.021/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Simone Lumertz de Souza (828.485.130-

04)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital Fêmina S.A. - MS
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6032/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.032/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aguinaldo Lopes Pereira (921.491.037-

53); Aguinaldo Pereira (392.001.327-15); Aida Rosa Garcia Pressato
(037.949.787-57); Ailson dos Santos Almeida (743.880.027-04); Ail-
son dos Santos Valente (008.969.517-82); Ailton Araújo da Silva
(987.825.257-49); Ailton Campos de Macedo (005.724.517-76); Ail-
ton Portes Ferreira (696.304.537-20); Ailton Vieira Mendes
(749.723.167-72); Aime Correa da Silva Júnior (021.679.277-03);
Airton Camargo José (933.503.687-00); Airton Ferreira de Souza
Filho (704.510.367-00); Airton dos Santos Barbosa (824.369.407-20);
Aise Ávila de Sá Guimarães (876.876.157-00); Alacyr Freire da Silva
(209.137.457-15); Alaíde Ivone de Oliveira Pais (000.660.737-31);
Alaino Batti Filho (882.254.967-87); Alair Xavier Dias (731.438.477-
00); Alan George Arvizian dos Reis Moraes (011.278.437-29); Alan
Kar Dec da Silva Povoa (012.366.277-09); Alan Kardec Gonçalves
(027.446.297-40); Alan Pereira Gomes (030.463.137-05); Alan da
Silva (454.896.377-49); Albertina Maria da Silva Santos
(185.134.337-72); Alberto Andrade (944.239.037-68); Alberto Carlos
Marques da Silva (870.757.507-63); Alberto Domingues Almeida Fi-
lho (998.751.607-68); Alberto Elias Ribeiro Filho (520.051.787-72);
Alberto Falheiro (284.818.877-49); Alberto Jucelino Pereira Júnior
(010.656.757-80); Alberto Lopes Peçanha Júnior (011.301.797-96);
Alberto Machado dos Santos Filho (441.255.857-68); Alberto Mendes
da Silva (603.059.247-53); Alberto Moreira dos Santos (933.718.967-
49); Alberto Nicolau das Neves (605.711.607-00); Alberto Pereira
Nunes Neto (013.191.187-20); Alberto Pereira de Souza
(773.276.167-72); Alberto Pereira do Nascimento (697.381.497-20);
Alberto Ribeiro Teixeira Neto (682.893.757-00); Alberto Rosa de
Souza (110.346.457-49); Alberto Vianna (387.616.297-15); Albirato
de Jesus Goudart (024.009.937-00); Alcebíades Antônio de Souza
(013.097.937-60); Alcemir Alves (371.570.197-87); Alceni Santos
Setti (414.898.537-15); Alcenor Barbosa Cucco (325.324.237-49);
Alcides José Silva de Oliveira (529.524.957-34); Alcides Moreira de
Souza Filho (464.461.927-20); Alcides Pereira Júnior (341.672.347-
34); Alcides Pereira do Nascimento (887.202.257-68); Alcides Se-
verino de Lima (595.425.277-72); Alcides da Silva (975.999.218-34);
Alcides de Carvalho Amorim Filho (493.048.957-15); Alcimar Pe-
reira Soares (887.664.467-91); Alcinei Almeida Tigre (001.573.237-
14); Alcir Rosa Silva (000.498.187-16); Alcir da Silva Souza
(747.315.307-25); Alcir de Carvalho Silva (252.455.387-68); Alcir de
Souza Rosa (534.672.647-00); Alcirene Daniel da Costa
(801.208.577-15); Alda Cristina Soares Batista Teles (587.279.574-
20); Aldacira Aparecida Araújo da Silva (019.367.657-56); Aldacyr
Gomes Nunes Filho (357.788.907-10); Aldair Francisco de Souza
(800.931.247-91); Aldair Pereira Teixeira (014.298.527-98); Aldair
Rodrigues Marques (006.495.957-00); Aldair Silva Barbosa
(426.644.977-15); Aldeci de Jesus Mariano (042.639.827-03); Aldecir
Macedo Antônio (993.026.917-72); Aldemir de Assis Campos
(005.594.577-58); Aldenir da Silva Pires (019.290.367-52); Aldezir
Fernandes (882.814.007-06); Aldicéia Fernandes Rodrigues
(757.974.707-30); Aldiley Rodrigues dos Santos (480.916.427-68);
Aldir dos Santos Pinto (993.877.197-15); Aldo Adão (764.323.867-
72); Alessandra da Silva (019.319.507-09); Alessandro Andreatta
Leal (017.905.907-60); Alessandro Fernandes Magalhães
(100.172.747-96); Alessandro Gomes Soares (010.375.677-90); Ales-
sandro José da Silva Alves (010.523.237-82); Alessandro Silva Lessa
(034.342.977-23); Alex Barbosa Costa (032.673.257-81); Alex Bastos
Ramaldes (021.648.947-40); Alex Demetrius Gonçalves de Andrade
(886.303.747-72); Alex Garcia (988.048.637-49); Alex Gomes de
Góes (027.366.987-70); Alex Luiz da Silva (922.958.357-04); Alex
Machado Rodrigues (044.150.447-78); Alex Mendonça Chagas
(296.663.411-15); Alex Nunes Vieira (720.574.087-87); Alex Peixoto
Risso (964.037.567-53); Alex Sandro Lousada da Costa
(025.919.927-38); Alex de Assis Zerbinato Santos (814.310.237-87);
Alex de Campos Barreiros (980.552.677-15); Alex de Carvalho da
Silva (034.343.477-63); Alex de Oliveira (038.713.917-60); Alex de
Souza Muniz (619.080.617-15); Alex dos Santos Andrade
(930.268.627-20); Alex dos Santos Rocha (921.383.657-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6033/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-017.037/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aroldo Paulo Paiva (013.068.577-16); Ar-

thur Jardim de Sá (001.881.547-28); Artur da Silva Santos
(285.983.857-00); Ary Cardoso Gonçalves (745.086.797-49); Ary Jo-
sé Suhett Volotão (903.475.527-49); Astrogildo Inácio da Silva
(856.680.287-04); Ataídes de Souza Barreto (593.162.097-49); Átila
da Silva Ferreira (010.925.167-94); Audirlei Oliveira da Silva
(014.022.907-80); Augusto César Machado Ferreira (020.785.737-
79); Augusto César Zambe (627.157.127-15); Augusto César dos
Santos Meirelles (987.799.237-04); Augusto Gomes de Moura
(528.255.587-53); Augusto José Nascimento (008.622.707-66); Au-
gusto da Silva Pessoa (736.774.347-34); Áurea Alves Moraes
(399.831.887-91); Áurea Costa Oliveira (714.408.527-15); Áurea Mo-
rais Castro Amaral (977.263.117-20); Aurélio Gonçalves da Silva
(232.227.197-72); Áurio Antônio Soares Machado (015.948.207-08);
Ayrton Pereira de Almeida (356.379.277-15); Azair Alves do Carmo
(319.006.157-20); Bárbara Aparecida Machado Teixeira
(023.067.097-00); Bárbara Elizabeth de Oliveira Lopes (762.232.567-
87); Bathuel Macedo Gama (010.448.057-22); Beatriz Oliveira Souza
Leal (882.558.327-34); Beatriz Regina Machado (014.997.067-66);
Beatriz dos Santos Aprígio (041.926.097-89); Belísio Pereira de Lima
Neto (755.030.507-20); Ben Hur Martins de Brito (866.989.077-15);
Benedito Barbosa da Silva (000.869.137-19); Benedito Coutinho
(445.980.417-49); Benedito da Silva Pinto (631.308.407-10); Benhur
dos Santos Guaranho (012.545.627-10); Benício Bezerra Almirante
(914.120.217-15); Benício Marcello (438.391.007-63); Benilton de
Souza (715.089.107-15); Bianca Cid Gonçalves (021.585.037-85);
Braz Francisco de Oliveira (448.001.777-15); Bruno Machulis Filho
(381.873.297-34); Bruno Neto Galvão Diniz (338.322.007-97); Ca-
milo Marques Paes Filho (984.348.707-97); Cândida Pereira Ferreira
de Castro (782.338.287-34); Carla Aparecida da Silva (019.709.577-
19); Carla Carlos da Silva (033.126.207-08); Carla Joaquim Gomes
Iório (020.661.207-90); Carla Rejane Xavier de Campos
(012.366.687-23); Carla da Silva Jaegge (023.331.037-10); Carles-
sandro Maic Araújo Nogueira (015.556.447-16); Carlo Angelim Mó-
dena (631.170.377-72); Carlos Adolpho da Silva Cardoso
(138.424.475-15); Carlos Adriani de Souza (007.028.847-07); Carlos
Alberto Alves Pereira (548.965.097-49); Carlos Alberto Anselmo Ra-
mos (011.906.477-45); Carlos Alberto Baldez (716.635.177-20); Car-
los Alberto Barbosa de Lima (012.641.127-18); Carlos Alberto Barros
da Silva (758.799.567-68); Carlos Alberto Barros da Silva
(820.973.217-04); Carlos Alberto Brito Cruz (776.045.717-00); Car-
los Alberto Brito da Conceição (347.108.417-72); Carlos Alberto
Brito da Silva (090.438.477-20); Carlos Alberto Carpenter
(093.187.557-91); Carlos Alberto Carvalho Reis (832.291.837-20);
Carlos Alberto Cordeiro de Souza (705.695.847-87); Carlos Alberto
Ferreira de Lima (513.224.717-20); Carlos Alberto Gonçalves de
Araújo (632.300.467-49); Carlos Alberto Guerreiro Vieira
(010.073.407-38); Carlos Alberto Henrique de Souza (646.617.257-
00); Carlos Alberto Julião de Melo (375.857.627-04); Carlos Alberto
Marques Teixeira (766.202.637-04); Carlos Alberto Marra
(572.070.547-34); Carlos Alberto Martins (898.282.917-20); Carlos
Alberto Motta Marques (894.219.067-72); Carlos Alberto Nogueira
(840.067.067-15); Carlos Alberto Norete de Souza (036.348.607-07);
Carlos Alberto Pereira (584.048.647-72); Carlos Alberto Pereira No-
gueira (982.358.857-00); Carlos Alberto Pinheiro (960.478.797-72);
Carlos Alberto Pires Caetano (015.973.637-40); Carlos Alberto Ra-
poso de Carvalho (009.331.607-04); Carlos Alberto Ribeiro
(624.234.607-91); Carlos Alberto Ribeiro dos Santos (360.250.037-
34); Carlos Alberto Rimes (605.408.857-20); Carlos Alberto da Costa
(440.931.607-91); Carlos Alberto da Cruz Barros (694.603.027-34);
Carlos Alberto da Rosa Braz (787.891.337-49); Carlos Alberto da
Silva (598.377.567-72); Carlos Alberto da Silva (766.544.357-53);
Carlos Alberto da Silva (839.549.027-53); Carlos Alberto de Abreu
(894.533.877-20); Carlos Alberto de Almeida Moreira (957.622.647-
34); Carlos Alberto de Andrade (012.351.897-08); Carlos Alberto de
Mattos (676.460.267-00); Carlos Alberto de Oliveira Carvalho
(018.726.537-23); Carlos Alberto de Souza (011.615.247-89); Carlos
Alberto de Souza Ribeiro (684.147.817-72); Carlos Alberto do Nas-
cimento Soares (804.196.077-49); Carlos Alberto dos Santos
(460.806.437-15); Carlos Alberto dos Santos (682.451.227-34); Car-
los Alberto dos Santos Monteiro (903.309.197-68)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6034/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.039/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Roberto Barcelos de Souza

(022.321.927-41); Carlos Roberto Cabral Xavier (029.954.607-11);
Carlos Roberto Gomes da Silva (505.601.907-00); Carlos Roberto
Gomes de Mello (019.183.747-40); Carlos Roberto José de Freitas
(419.988.047-04); Carlos Roberto Lopes Moreira (901.950.867-91);
Carlos Roberto de Aguiar Silveira (225.538.198-20); Carlos Roberto
de Lima Macedo (761.067.727-20); Carlos Roberto de Oliveira
(401.590.277-72); Carlos Roberto de Souza (741.287.797-68); Carlos
Rodrigues Filho (792.441.577-72); Carlos Rodrigues de Oliveira
(865.159.267-15); Carlos Santana (273.265.517-15); Carlos Teixeira

de Gouvea (697.563.257-04); Carlos Vagner Ribeiro Vieira
(019.712.277-90); Carlos Valério Leal de Carvalho (822.979.087-68);
Carmen Luci Lima Santos (006.204.097-97); Carmen Lúcia da Silva
(585.998.517-72); Carmen Nazaré Rayol Oliveira (774.363.507-49);
Carmen de Barros da Silva Santos (723.111.427-04); Carmen de Lima
Gadelha Martorelli Gonçalves (005.088.727-07); Cássia Alves Do-
mingues (995.406.817-15); Cássio Antônio da Silva Costa
(481.635.467-00); Cássio Leandro Moreira Peixoto (030.803.947-55);
Catharina da Costa Motta (397.642.307-68); Cátia Aparecida Jerô-
nimo (004.503.197-50); Cátia Eliane Moura dos Santos (011.877.097-
78); Cecílio Francisco (276.290.077-87); Cecílio José da Costa Filho
(338.723.257-87); Celeste Maria Bezerra Malaquias (680.980.577-
04); Célia Alves de Oliveira Soares (097.364.924-00); Célia Maria de
Lira (895.275.187-68); Célia Miranda de Oliveira (699.436.997-87);
Célia Regina Maria da Conceição (008.786.657-90); Célia Regina
Ribeiro (441.377.027-72); Célia Regina Silva Santos (032.015.667-
21); Célia Regina dos Santos Aguiar (648.283.877-49); Célia Silva
Motta (023.271.857-18); Célia Teixeira de Lima Suzano
(609.818.067-91); Célio Alves Canellas (411.559.637-68); Célio An-
tônio Barbosa de Souza (768.600.357-49); Célio Correia da Silva
(963.659.867-34); Célio José Monteiro (636.575.627-53); Célio Pe-
nha de Souza (963.983.457-20); Célio Santiago da Silva
(796.657.137-87); Célio da Silva Brandão (624.309.637-87); Célio
dos Santos Teodoro (397.851.577-68); Celma Garcia da Motta
(724.437.077-68); Celma Pereira Alves (902.500.017-72); Celmo de
Souza Arantes (278.043.057-53); Celso Henrique Dias Ferreira
(719.041.407-00); Celso Henrique Monteiro (013.660.267-30); Celso
Joaquim Viterbo dos Santos (009.294.647-02); Celso José Marriel
(857.537.187-87); Celso Luís das Chagas (606.323.487-04); Celso
Luiz Alves Guimarães (411.061.217-91); Celso Luiz da Silveira
(467.619.507-91); Celso Nogueira Lúcio (833.993.807-04); Celso Pi-
téia da Conceição (876.640.387-15); Celso Renato Almeida da Silva
(339.638.197-15); Celso Silva (315.806.707-25); Celso Soares Câ-
mara (339.414.327-53); Celso Soares Conde (281.399.507-00); Celso
da Rocha Moura (465.090.037-91); Celso da Silva Braga
(802.802.777-68); Celso da Silva Melo (507.779.207-00); Celso da
Silva Pressato (700.008.917-20); Celso de Araújo Santos
(875.487.637-00); Celso do Amaral Cláudio (019.186.257-60); Cel-
son Álvares Rodrigues Júnior (176.401.307-78); Cely Vieira
(004.588.527-32); Cenira Ventura da Silva (582.122.567-15); César
Augusto Gonçalves de Carvalho (012.619.607-93); César Augusto de
Oliveira Tayão (357.397.627-15); César Francisco do Nascimento
(010.921.057-35); César Leopoldino da Silva (904.967.367-87); César
Lima de Medeiros (722.827.707-49); César Romero Mendes Pereira
(959.589.677-20); César Soares Telles (612.189.797-04); César de
Bastos (660.685.927-15); Cesarina Mesquita de Carvalho
(218.746.977-87); Cezar Alexandre de Carvalho (819.522.877-15);
Cezar Augusto de Lima Dutra (671.797.627-68); Cezar Carmo da
Silva (781.122.907-25); Cezar Reinaldo Neves Cabral (567.057.517-
20); Charles Cassimiro Abrahão Rodrigues (643.941.237-04); Charles
Coelho Pacheco (012.946.207-11); Charles Idenburgo Guedes Ter-
reira (335.907.537-49); Charles Martins dos Santos (951.008.737-87);
Charles de Souza Alves (916.338.857-04); Charles de Souza Cruz
Melo (015.593.847-94); Cícero Germano dos Santos (481.383.477-
91); Cícero Marinho da Silva (010.700.907-27); Cid Correa de Mo-
raes (041.329.807-82); Cidcrei Ribeiro da Silva (020.420.137-30);
Cilene Soares da Costa (386.732.407-78); Cinara dos Santos Tibúrcio
(923.070.197-15); Cirléia Silva dos Santos Barreto (482.584.827-34);
Cirlene Muniz de Souza (030.563.717-75); Ciro José da Silva
(433.629.237-04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6035/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.048/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gastão Eduardo Brust Garcia Júnior

(023.369.187-14); Geisy Aparecida Pereira Geraldo (019.521.727-
64); Geizon Adriano Muniz Marins (001.117.007-79); Gelson Coelho
da Penha (015.043.547-96); Gelson Dias Leal (397.077.927-87); Gel-
son Ferreira (873.222.267-04); Gelson da Conceição dos Santos
(797.388.857-87); Genário Viana dos Santos Júnior (030.805.807-02);
Genaro Pereira Lima (018.029.387-70); Geneci Benevenuto
(107.808.018-65); Genelson Braz dos Santos (033.107.577-65); Gê-
nesis de Souza Pereira (009.966.067-93); Genice Alves (016.284.857-
95); Genivaldo Ribeiro Lima (016.210.447-26); George Marcelo
Mendonça da Silva (919.598.377-53); George Márcio Araújo Gui-
marães (896.182.547-04); George Ricardo de Menezes Ramos
(833.123.317-49); Geórgia Souza Jóia (072.658.767-25); Georgina
dos Santos Machado (448.582.137-49); Georginete do Nascimento
Alves (782.028.417-04); Geovane Barbosa Chaves (010.956.007-88);
Geralda de Oliveira Albuquerque Lima (011.332.007-88); Geraldo
Barbosa Bomfim (016.131.857-66); Geraldo Henrique da Silva
(379.356.827-04); Geraldo José Pereira Guimarães (026.638.367-02);
Geraldo Lourenço (417.857.207-59); Geraldo Magela Soares
(573.310.497-04); Geraldo Pinheiro Filho (334.385.796-34); Gerson
Barbosa da Silva Lima (010.993.417-28); Gerson Corinto da Silva
(735.083.307-53); Gerson Electo (015.634.157-39); Gerson Felizola

de Oliveira (935.859.857-34); Gerson Francisco Alves (429.476.267-
53); Gerson Jorge Pereira (568.702.217-15); Gerson Jorge Vidal
(031.222.177-08); Gerson Saraiva Vieira (695.150.857-72); Gerson
Torrentes Moniz (004.878.637-39); Gesiney Botelho da Silva
(730.348.607-06); Gessé Ribeiro dos Santos (014.940.537-56); Ges-
silane Aparecida Cortes de Souza (012.066.597-26); Getúlio Cezar
Dias (556.522.127-72); Getúlio Izaías de Lima (316.482.587-00); Ge-
túlio Soares Vivas (254.438.287-20); Gicela de Carvalho
(649.115.867-53); Gilberto Assimos Pizao (335.958.287-04); Gilberto
Batista dos Santos (892.587.037-15); Gilberto Carlos da Silva Con-
ceição (905.815.717-20); Gilberto Carlos de Moraes (002.469.697-
84); Gilberto Fernandes de Araújo (589.785.007-06); Gilberto Gomes
Barboza (532.072.627-91); Gilberto Guerra Gonçalves da Silva
(689.415.957-20); Gilberto Jordão (115.625.527-91); Gilberto José da
Silva (014.082.427-88); Gilberto Lopes da Silva Filho (829.338.717-
34); Gilberto Nunes de Almeida (724.165.057-34); Gilberto Pinto
(277.404.807-97); Gilberto Rodrigues Fernandes Filho (033.429.817-
25); Gilberto da Silva Batista (515.508.497-00); Gilberto de Souza
(787.624.217-00); Gilberto de Souza Pinto (330.469.647-49); Gilcelea
Souza dos Passos (001.282.157-80); Gilcélia Peixoto Queiroz
(519.942.757-15); Gilda Maria César Moraes (822.755.137-87); Gilda
da Cunha Almeida (683.036.887-15); Gildo Venceslau Brandão
(685.966.777-04); Gilma Lopes de Oliveira (013.401.557-61); Gilmar
Cardoso dos Santos (808.560.637-20); Gilmar Carvalho Sodré
(002.089.667-06); Gilmar Feliciano (580.738.847-04); Gilmar Fer-
reira Almeida (028.303.077-12); Gilmar Ferreira de Moraes
(392.204.517-00); Gilmar Gonçalves (959.856.467-34); Gilmar Inez
da Silva (024.242.287-01); Gilmar José Antunes (548.750.567-53);
Gilmar Lima Carneiro (012.363.247-14); Gilmar Lima dos Anjos
(802.484.977-15); Gilmar Lopes Lima (006.174.417-40); Gilmar San-
tos de Santana (014.283.397-52); Gilmar Travaglia (011.599.397-56);
Gilmar da Silva Santos (913.016.457-53); Gilmar de Oliveira Car-
valho (584.113.727-15); Gilmara dos Santos Teixeira (019.277.407-
70); Gilson Barbosa (417.171.397-87); Gilson Carlos de Carvalho
Cabral (003.235.097-03); Gilson Cigolo de Carvalho (818.929.697-
34); Gilson Francisco dos Santos (857.340.127-34); Gilson Freitas
dos Santos (389.009.637-91); Gilson Frisso Cruz (000.548.927-08);
Gilson Luiz de Andrade (935.819.207-00); Gilson Machado
(723.529.147-87); Gilson Moraes Costa (409.360.907-15); Gilson Nu-
nes Pinto (023.050.277-61); Gilson Pessoa de Bulhões (386.282.107-
25); Gilson Pires Gonzaga (722.288.737-72); Gilson Soares Ferreira
(624.827.697-87); Gilson Veiga (404.575.757-00); Gilson de Lima
Cândido (858.781.897-04); Gilson de Souza (763.631.127-53); Gilvan
David Cardoso (965.977.637-34); Gilvan Gomes de Menezes
(456.589.787-34)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6036/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.049/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gilvan Moreira dos Santos (943.589.157-

87); Gilvandro Neves Pegado (591.604.117-91); Giovane Pereira de
Lima (016.282.117-41); Giovani Soares Dimas (022.310.677-14);
Giovani de Castro Souza (839.839.617-20); Gircélia Silva de Souza
(669.834.607-15); Gisele Fernandes do Nascimento (024.470.147-40);
Gisélia Santos da Silva (360.187.837-20); Giselle do Lago Martins
(030.244.887-07); Givaldo Miguel dos Santos (592.915.597-68); Gi-
zelda Saraiva Vieira (005.092.407-98); Glauber Rocha Pereira
(022.124.617-71); Gláucia Helena Santos Silva (929.537.787-72);
Glaucie Regina Leal de Oliveira (033.506.287-37); Glaucimeiri Fer-
nandes de Moraes Guedes (015.980.957-65); Gláucio Roger Carneiro
Ferreira (010.954.317-30); Glauco Barbosa Coelho (030.247.247-96);
Glauco Motta dos Santos (044.718.687-64); Gleice Oliveira de Sousa
(957.360.937-15); Gleide Melo de Oliveira (000.418.127-19); Glória
Beatriz Gomes de Rezende (837.322.337-15); Glória Lopes de Deus
Affonso (036.558.507-60); Glória Maria Barreto de Sá (787.392.687-
72); Glória Mendes da Costa (642.152.887-20); Grimaldo Brilhante
Vale (005.778.927-46); Gualter Correa da Silva (033.577.717-13);
Guaraci Bragança Bittencourt (731.498.887-00); Guilherme Alves
Pinto Girão (099.403.677-91); Guilherme Farias (399.583.457-49);
Guilherme Rodrigues Barreto (017.703.627-38); Guilhermina Cristina
Cantanhede Araújo (004.603.847-75); Gutemberg Emanoel da Costa
Silva (027.347.577-02); Gutemberg Nepomuceno da Silva
(099.463.497-87); Gutemberg dos Santos (662.912.087-68); Haide-
narina da Luz Coutinho (625.332.747-04); Hailton Pereira do Carmo
(021.861.647-36); Halen Pereira da Silva (004.094.037-33); Hamilton
Cardoso Nascimento (844.911.247-87); Hamilton Elias da Silva
(630.484.267-87); Hamilton Pereira Cosme Filho (897.153.907-06);
Hamilton Rodrigues (325.924.697-53); Hamilton de Oliveira Gusmão
Júnior (795.240.527-68); Handerson Marques Oliveira (018.859.147-
84); Haroldo Jorge da Conceição (801.161.247-68); Haroldo de Frei-
tas Rodrigues (511.786.997-49); Hélcio Rodrigues de Souza
(597.295.037-53); Helena Maria Ribeiro dos Santos (672.177.027-
04); Helena Regina dos Santos (883.892.867-34); Hélia Lúcia Ribeiro
dos Santos (866.492.567-49); Hélio Alves de Souza (807.369.637-
15); Hélio Barbosa dos Santos (023.135.097-02); Hélio Cezar Lopes
Julianelli (533.696.537-53); Hélio Ferreirada Costa Filho
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(573.594.317-00); Hélio Figueredo de Azevedo (300.876.357-04);
Hélio Freire de Matos (519.570.197-00); Hélio Gomes Rodrigues
(013.341.477-95); Hélio Ivan de Almeida Moreira (936.228.647-53);
Hélio Lima da Silva (472.541.497-20); Hélio Ricardo Souto Machado
(980.556.157-72); Hélio Ricardo Victoria (763.827.027-49); Hélio
Soares (289.311.657-49); Helismar da Silva Porto (500.760.947-15);
Hellen Aparecida Vianna Schnitter Balzana (003.642.567-29); He-
loísa Helena Mariano dos Santos (007.098.317-81); Heloísa Helena
Santos de Lima Nunes (015.580.957-13); Heloísa Helena Ventura de
Oliveira (898.212.547-72); Helton Luiz de Oliveira Braga
(786.251.227-87); Henrique Borges dos Santos (629.134.927-20);
Henrique Coelho Mello (002.781.297-90); Henrique Santos Siqueira
(878.711.577-87); Heráclito Solaira Júnior (727.347.527-00); Hércu-
les Aires de Melo Valentim (468.082.807-20); Hércules Baptista
(082.794.117-04); Hércules Cardoso de Souza Correa (262.766.907-
91); Hércules Pitanga dos Santos Silva (689.742.997-04); Hermínio
Damasceno da Silva (269.847.687-72); Hermosa da Costa Peres Da-
maceno (860.823.537-49); Herval Nestor Silva (309.670.587-91); Hil-
da Cordeiro Beiral (006.458.587-57); Hilda Francisca de Jesus Silva
(206.906.817-04); Hildete Silva dos Santos (005.853.057-65); Hilson
Custódio de Souza (571.548.487-15); Hilton José de Oliveira
(030.286.287-08); Hilton José de Souza Filho (430.964.847-91); Hi-
ran Cleber Alves Carneiro (807.079.987-00); Horácio Gregório da
Silva Filho (935.697.777-15); Hosana Carvalho de Souza Soares
(979.915.117-15); Hudson Seilhe de Carvalho (951.163.207-82);
Hudson Tavares Ribeiro (991.253.747-53); Hugo Alexandre de Farias
Martins (032.420.397-77); Hugo Neves (212.121.047-49); Hugo de
Almeida Monteiro (483.875.927-49); Hugo de Almeida Paiva
(877.930.917-87); Humberto Cláudio Rodrigues Mathias Netto
(768.938.557-53); Humberto Ferreira dos Santos (010.958.797-90);
Humberto Viana da Silva (214.780.827-04); Humberto da Cruz Car-
doso (685.966.507-68); Humberto da Silva (400.005.757-04); Hum-
berto de Andrade Teixeira (818.603.077-87); Iacir Ferreira de Sá
Júnior (005.590.577-33)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6037/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.059/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luciney Marco Marchon Vieira

(000.374.157-51); Lúcio André Barbieri (747.333.977-04); Lúcio Go-
mes de Oliveira Filho (834.506.887-15); Lúcio Nei Lopes Portela
(004.600.677-02); Lúcio da Silva (779.835.647-91); Lucrécia Rosân-
gela de Souza Moffati (864.987.707-91); Ludmila Cardoso
(019.007.637-29); Luís Alberto Junger Machado (024.403.397-84);
Luís André Botelho (012.371.317-07); Luís Antônio Bastos Silva
(995.372.577-20); Luís Antônio Botelho (432.165.447-53); Luís An-
tônio Fontella Soares (008.876.027-89); Luís Antônio do Nascimento
Monteiro (006.131.017-40); Luís Artur Tornelli Castro (021.664.157-
84); Luís Carlos Barreto de Souza (869.825.757-72); Luís Carlos
Batista de Souza (959.501.257-20); Luís Carlos Delacorte
(003.925.017-24); Luís Carlos Ferreira (013.298.087-89); Luís Carlos
Gomes (824.073.477-49); Luís Carlos Guimarães Siqueira
(911.545.107-00); Luís Carlos Machado (655.606.127-15); Luís Car-
los Pedro Barbosa (359.849.457-20); Luís Carlos Ramalho
(908.238.347-00); Luís Carlos Ribeiro Carneiro (373.898.827-00);
Luís Carlos Ribeiro de Vasconcellos (922.187.097-91); Luís Carlos
Rosa da Silva (835.721.807-59); Luís Carlos da Silva (492.276.107-
15); Luís Carlos da Silva Azevedo (590.484.767-04); Luís Carlos da
Silva Lucena (659.928.577-53); Luís Carlos da Silva Souza
(941.880.507-30); Luís Carlos de Lima Maurício (808.999.197-15);
Luís César Almeida Câmara (587.620.787-04); Luís Cláudio Amaral
de Souza (010.072.147-83); Luís Cláudio Costa (728.240.187-04);
Luís Cláudio Ferreira da Silva (022.097.247-83); Luís Cláudio Lopes
da Silva (005.856.947-29); Luís Cláudio Moreira de Melo
(004.956.237-17); Luís Eduardo Mota de Oliveira (001.044.537-45);
Luís Henrique Cândido (840.258.677-53); Luís Henrique Moreira Xa-
vier (521.832.627-53); Luís Jorge Miranda dos Santos (717.439.367-
53); Luís Teixeira da Cruz (011.134.557-05); Luísa Maria Dias Penha
de Oliveira (564.445.247-68); Luiz Alberto Bastos Palmier
(300.250.607-91); Luiz Alberto Estellita da Costa (003.395.097-08);
Luiz Alberto Fernandes de Souza (570.133.307-87); Luiz Alberto
Fonseca Pinto (019.198.727-10); Luiz Alberto de Oliveira Azevedo
(868.947.907-44); Luiz Alves da Silva (624.947.757-87); Luiz An-
tônio Almeida de Paula (789.962.287-53); Luiz Antônio Fernandes
Maia (547.725.837-34); Luiz Antônio Ferraz de Paiva (714.287.397-
34); Luiz Antônio Garcia dos Santos (737.289.937-00); Luiz Antônio
Lemos (544.864.837-15); Luiz Antônio Martins Gomes (520.386.457-
87); Luiz Antônio Mendonça de Mello (851.414.967-91); Luiz An-
tônio Nunes (919.520.187-49); Luiz Antônio Nunes de Souza
(877.824.487-00); Luiz Antônio Petrovich (710.582.147-72); Luiz
Antônio Sepúlveda do Nascimento (374.959.847-91); Luiz Antônio
da Costa (622.174.887-91); Luiz Antônio de Abreu Lopes
(846.590.927-04); Luiz Antônio de Souza (968.688.137-91); Luiz An-
tônio dos Santos (751.795.397-49); Luiz Antônio dos Santos Filho
(012.656.687-95); Luiz Antunes Mendes da Silva (026.536.527-90);
Luiz Armando Arouca Morais (037.447.217-36); Luiz Arnaldo Mon-

teiro de Lima (001.360.077-08); Luiz Augusto Gregório Ferreira
(026.489.647-54); Luiz Augusto dos Santos (609.852.167-00); Luiz
Aurélio Barbieri (673.748.917-68); Luiz Cândido Pinto da Silva
(852.859.947-72); Luiz Carlos Barbosa da Silva (013.088.887-75);
Luiz Carlos Costa (523.784.037-04); Luiz Carlos Dutra Ferreira
(008.928.807-67); Luiz Carlos Florentino (477.297.247-15); Luiz
Carlos Fragoso de Albuquerque (524.204.347-49); Luiz Carlos Garcia
Flores (013.951.727-81); Luiz Carlos Gonçalves de Lemos
(933.250.537-34); Luiz Carlos Lourenço (858.313.607-68); Luiz Car-
los Machado Filho (513.281.357-72); Luiz Carlos Martins
(483.262.597-72); Luiz Carlos Martins Ribeiro (655.886.737-00);
Luiz Carlos Moreira de Brito (518.496.157-72); Luiz Carlos Motta
Pereira (269.052.997-15); Luiz Carlos Pacheco (533.562.687-91);
Luiz Carlos Pereira da Conceição (585.959.887-49); Luiz Carlos Pe-
reira da Silva (750.581.467-20); Luiz Carlos Porto Lessa
(350.026.977-04); Luiz Carlos da Costa Ferreira (806.911.457-68);
Luiz Carlos da Purificação Anselmo (259.505.416-34); Luiz Carlos
da Silva (730.158.577-20); Luiz Carlos da Silva e Souza
(821.389.317-49); Luiz Carlos de Gouvêa (767.336.707-63); Luiz
Carlos de Miranda Concesso (834.575.507-00); Luiz Carlos de Oli-
veira (585.879.507-20); Luiz Carlos de Souza Barbosa (030.610.637-
06); Luiz Carlos do Carmo Porto Júnior (983.260.667-53); Luiz Car-
los dos Santos (198.975.377-91); Luiz Carlos dos Santos
(455.397.237-91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6038/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.063/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Nilson Correa de Carvalho (049.907.307-

04); Nilson Correia da Silva (637.996.267-00); Nilson Garcia da Silva
(181.817.327-15); Nilson Juvenal de Melo (824.685.837-87); Nilson
Pereira Terra (386.827.107-49); Nilson Pimentel Reis (432.007.617-
68); Nilson Reis da Costa (028.188.237-14); Nilson Silva Vieira
(047.175.387-49); Nilson da Silva Florêncio (849.174.407-00); Nilson
da Silva Pinto (824.654.797-68); Nilson da Silva Thimotheo
(001.470.917-13); Nilson de Oliveira Filho (736.463.507-68); Nil-
tomar Silva (386.485.637-04); Nilton Antônio da Silva (307.983.107-
15); Nilton Araújo (373.906.787-04); Nilton Barcelos da Silva
(015.994.177-66); Nilton Batista de Araújo (344.414.178-53); Nilton
Lins Siqueira (273.598.917-87); Nilton Peixoto de Carvalho
(378.000.947-15); Nilton Pereira de Andrade (844.816.687-68); Nil-
ton Plácido Ribeiro (141.273.851-20); Nilton Ricardo Vieira da Costa
(037.142.137-32); Nilton Rodrigues de Souza (542.461.567-87); Nil-
ton Soares do Nascimento (738.924.597-20); Nilton Valério Penna
Vieira (909.521.467-20); Nina Silvana Oliveira Marques
(005.667.467-86); Nita dos Santos Ramos (004.790.367-80); Nivaldo
Alexandre (946.232.527-87); Noélia Alves Vieira (520.000.107-25);
Noélio Augusto Reis (015.838.627-22); Noêmea Correa Duque
(565.866.557-49); Noêmia Maria de Oliveira Gonçalves
(673.413.817-87); Norival Cândido dos Santos (770.971.307-68); No-
rival Fontoura Siqueira (018.990.017-27); Norival Marinho
(019.477.237-31); Norma Freitas dos Santos (659.665.207-63); Nor-
ma Pereira de Jesus (480.058.517-15); Noujain Uruguaçu Souto de
Oliveira (004.402.197-60); Núbia Valéria Perdomo de Souza
(831.370.257-53); Oalas Antônio Costa (433.194.327-53); Oswaldo
Luiz dos Santos Ferreira (009.486.147-14); Oclair de Fátimo de Oli-
veira (913.445.577-91); Octaciano Gomes Ramos (615.762.557-00);
Octávio Jorge Farias (624.565.477-72); Odacyr do Casal Azevedo
(909.293.577-87); Odalea Lopes Barbosa (511.472.547-53); Odelina
Tavares (994.059.977-34); Odete Leonor Zava (355.430.607-00);
Odila Marques da Silva (071.287.827-02); Odiley do Nascimento
(880.164.717-49); Odília Maria Barros Fontoura (984.105.207-53);
Odilon Belém Rodrigues (304.807.797-91); Odilon Olímpio da Silva
(932.461.707-97); Odimilson Francisco Dias (765.535.317-49); Olavo
Ramos de Barros (603.029.847-04); Oldair da Rosa Oliveira
(868.794.727-53); Oldenir Peixoto de Souza (482.663.967-87); Ol-
diclea Nobre de Oliveira (341.257.527-53); Olecy Ferreira Ribeiro
Filho (027.241.447-67); Olenilde Pinto Ribeiro (814.429.717-20); Ol-
ga Geórgios Evangelinelis (873.883.597-53); Olga Magalhães de Me-
lo (035.920.847-98); Olício Antônio Cordeiro da Silva (025.829.037-
44); Olinda Felício da Silva (646.137.397-72); Olivan Reina Manhães
(472.979.217-34); Olivério da Silva (539.185.927-15); Olívia dos
Santos de Oliveira (842.996.907-10); Olvinda Teresa Oliveira da En-
carnação (299.381.637-34); Omar Figueira Neto (923.094.377-00);
Omar Francisco (931.377.967-68); Onésimo Barbosa da Silva
(371.655.857-53); Orimar Lemos (457.008.267-04); Orlando Braz da
Silva (584.743.237-20); Orlando Carvalho da Conceição
(009.182.507-57); Orlando de Paula Pereira (757.882.927-00); Or-
lando de Souza Henrique Júnior (643.368.407-68); Ornisto Monteiro
da Cunha (482.411.057-20); Oscar Rosa de Freitas Neto
(666.871.367-04); Osdy Pereira de Barros (549.357.177-34); Oseas
Medeiros de Andrade (397.848.437-49); Oséias Oliveira de Souza
(865.326.427-20); Osias Lucindo Gomes (585.859.827-72); Osmar
Julião Siqueira (010.040.547-93); Osmar dos Santos Nascimento
(331.927.587-91); Osmário Augusto de Araújo (008.363.737-07); Os-
maroswaldo Martins Nunes (002.628.667-06); Osni Alves Canellas

(312.131.117-49); Osvaldo Campos Júnior (945.518.807-44); Osvaldo
Ferreira do Espírito Santo (884.720.277-91); Osvaldo Luís Rodrigues
Conde (957.054.657-34); Osvaldo Luiz Vieira (522.838.287-91); Os-
valdo Luiz de Oliveira (650.427.197-68); Osvaldo Pinheiro de Lima
(008.566.637-86); Osvaldo Silva Xavier (997.234.417-72); Osvaldo
de Souza Gomes (019.639.717-01); Oswaldo Bozzo Maturana
(983.244.117-04); Oswaldo Victorino Ribeiro (758.267.207-00); Ota-
cílio Augusto Pereira Lima (753.212.977-20); Otacílio Bernardino de
Sousa Júnior (012.664.367-90); Otávio Luiz Ventura (383.489.187-
87)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6039/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.068/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Robson Eugênio Diegues Gomes

(869.718.597-15); Robson Francisco Jordino (786.963.997-49); Rob-
son Gomes dos Santos (014.613.027-81); Robson Gonçalves Fer-
nandes (006.933.427-73); Robson Jorge dos Santos (854.506.007-63);
Robson Knopp (404.536.777-20); Robson Luís Silva Araújo
(001.570.707-51); Robson Luís Viana da Fonseca (030.645.257-00);
Robson Marinho Espínola (848.334.247-20); Robson Scardin Ribeiro
Justo (018.517.257-17); Robson Silveira Câmara (804.460.197-04);
Robson Silveira da Silva (611.694.207-53); Robson Tardivo de Oli-
veira (994.722.367-15); Robson Valle de Ângelo (003.016.877-57);
Robson Vianna da Silva (683.081.087-68); Rociel Olívio Maia
(019.658.307-14); Rodne José do Carmo Gomes (775.243.737-91);
Rodnei Alves Barreto (012.759.107-93); Rodolfo Alessandre da Silva
(030.137.807-03); Rodolfo Paiva de Santana (924.529.817-53); Ro-
dolpho Fernandes da Silva (834.004.517-20); Rogélia Reis de Melo
(544.301.607-59); Rogéria Nunes Ferreira (018.677.777-97); Rogéria
Pinheiro Rocha Gouveia (011.120.817-39); Rogéria de Carvalho Via-
na (490.666.687-68); Rogéria de Cássia Silva Ferreira Gomes
(867.066.327-91); Rogério Alves Correia (019.464.727-78); Rogério
Andrade Motta (649.435.507-20); Rogério Barbosa da Costa
(004.328.627-57); Rogério Cândido Afonso (012.351.147-08); Ro-
gério Cezário Fontes (802.139.797-72); Rogério Couto de Faria
(022.435.217-25); Rogério Delaroli de Brito (022.389.767-10); Ro-
gério Dias Ferreira (858.929.557-53); Rogério Duarte Ferreira
(842.247.387-91); Rogério Ferreira (009.170.487-17); Rogério Fer-
reira Coelho (033.633.317-03); Rogério Fonseca Marinho
(006.879.317-03); Rogério Francisco de Andrade (809.520.627-04);
Rogério Francisco de Souza (857.696.497-04); Rogério Gonçalves
Correa (520.103.764-04); Rogério Honório de Oliveira (648.341.747-
00); Rogério Justino da Silva Vita (016.055.307-51); Rogério Lou-
renço Alves da Silva (012.001.037-26); Rogério Louzeiro Marchini
(683.400.527-72); Rogério Martins Barbosa (024.425.167-30); Ro-
gério Melo Vicente (907.662.377-53); Rogério Mendonça de Sá
(026.982.627-02); Rogério Pavão de Melo (010.107.727-08); Rogério
Pereira dos Santos (006.447.337-64); Rogério Piontkovsky Médice
(030.522.787-46); Rogério Prado Lima (028.433.577-05); Rogério
Rangel Prata (025.863.887-71); Rogério Ravaglia de Oliveira
(013.951.997-10); Rogério Reis Machado (962.429.497-68); Rogério
Rodrigues (987.531.507-91); Rogério Silva de Oliveira (759.241.377-
91); Rogério Silva de Souza (939.383.737-68); Rogério Souza Gomes
(846.536.987-91); Rogério Teixeira Ramos (773.374.767-87); Rogé-
rio Vieira dos Santos (013.313.767-85); Rogério da Silva
(014.535.917-45); Rogério da Silva (974.487.457-00); Rogério de Al-
meida Alves (959.768.257-53); Rogério de Oliveira Santos
(010.911.227-09); Rogério de Souza Santos (775.340.187-49); Ro-
gério dos Santos Coelho (016.006.197-03); Rogério dos Santos Fer-
reira (026.453.097-71); Rogers Lessa Paulagama (016.092.027-24);
Rogerval Reis (394.356.797-49); Roiorbison Freitas Pinheiro
(681.266.977-68); Rolan Augusto de Lima (851.972.897-91); Romero
do Nascimento (809.519.537-53); Romeu Martins de Oliveira
(821.596.457-53); Romilda Lacerda de Castro da Silveira
(412.200.567-15); Romildo Almeida da Silva (019.655.457-85); Ro-
mildo D'ávila Ferreira (635.952.817-72); Romildo Marques da Silva
(593.509.037-68); Romildo Rodrigues Rosa (544.380.127-91); Ro-
milton Teixeira Gomes (495.283.517-00); Romir David Domiciano
Garcia (606.306.987-91); Romualdo Antônio de Sá Viana
(774.596.447-49); Ronald Ferreira da Silva (626.777.487-20); Ronald
Ferreira de Castro (864.215.907-30); Ronald Neves Botelho
(996.815.877-15); Ronald de Figueiredo Rodrigues (003.844.527-10);
Ronaldo Alves Ramalho (683.373.537-91); Ronaldo Athayde Costa
(641.058.817-87); Ronaldo Augusto Faial Telles (943.371.367-20);
Ronaldo Dias da Silva (865.121.967-91); Ronaldo Dias de Carvalho
(848.310.737-68); Ronaldo Fernandes Pimenta (013.109.047-07); Ro-
naldo Francisco Gonçalves (393.217.977-34); Ronaldo Freitas Siquei-
ra Filho (863.136.907-10); Ronaldo Gomes Trindade (006.892.287-
67); Ronaldo Grizotti Guimarães (126.088.827-49); Ronaldo Hen-
rique da Silva (882.264.767-04); Ronaldo da Silva Barcellos
(815.929.067-53); Ronaldo de Azevedo Bernardis (892.079.047-72);
Ronaldo dos Santos Neves (922.060.507-49)
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1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6040/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.071/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sérgio Barbosa da Silva Lima

(012.587.387-59); Sérgio Barreto Ribeiro (397.998.677-20); Sérgio
Belém Silva (006.374.617-46); Sérgio Duque Ribeiro (033.710.667-
38); Sérgio Farias Fonseca (014.197.637-33); Sérgio Felipe Teixeira
(020.856.947-21); Sérgio Fernandes Ferreira (987.589.777-91); Sérgio
Fernandes de Mello (789.996.267-68); Sérgio Francisco Soares Filho
(961.201.347-00); Sérgio Francisco de Barros (011.718.267-29); Sér-
gio Furtado Carlete (351.328.177-34); Sérgio Gomes (032.669.557-
57); Sérgio Gomes de Araújo (815.750.847-91); Sérgio Gomes do
Nascimento (786.778.077-72); Sérgio Henrique Gerico (012.345.457-
30); Sérgio Henrique Mello da Silva (840.257.607-97); Sérgio José
Rodrigues (013.459.577-77); Sérgio Leopoldino Gremião
(056.138.157-71); Sérgio Lima Gomes (810.506.747-15); Sérgio Luís
Costa dos Reis (011.155.727-50); Sérgio Luís Ferreira de Souza
(009.403.977-14); Sérgio Luís Frinhani (798.984.757-49); Sérgio Luiz
Alves Ramalho (991.652.447-53); Sérgio Luiz Bonácio da Silva
(705.480.307-82); Sérgio Luiz Braga da Costa (912.663.277-20); Sér-
gio Luiz Ferreira da Silva (000.633.967-00); Sérgio Luiz Lyra
(840.159.777-34); Sérgio Luiz Marhareth Neto (770.624.347-87); Sér-
gio Luiz Martins (597.241.617-49); Sérgio Luiz Messina da Cunha
(568.084.027-87); Sérgio Luiz Reis de Faria (854.652.087-91); Sérgio
Luiz Silveira de Andrade (011.145.407-73); Sérgio Luiz Teixeira
(005.500.487-31); Sérgio Luiz Zerlotine (003.995.807-86); Sérgio
Luiz da Silva (011.329.377-10); Sérgio Luiz da Silva Ventura
(021.710.607-27); Sérgio Luiz de Oliveira Peixoto (880.273.417-87);
Sérgio Machado Lopes (029.957.217-01); Sérgio Machado Mendes
(481.737.897-20); Sérgio Manhães de Almeida (680.193.277-20); Sér-
gio Murilo Novaes Nicolete (482.002.717-49); Sérgio Murilo de Cas-
tro (004.735.827-08); Sérgio Oliveira Santos (369.309.977-49); Sérgio
Otávio Miranda Deolindo (011.762.537-00); Sérgio Paulo Mendes Ci-
priano (366.482.487-34); Sérgio Pereira de Carvalho (815.986.297-
00); Sérgio Pereira de Souza (372.677.447-53); Sérgio Ricardo Alves
da Silva (002.497.107-30); Sérgio Ricardo Gomes Pacheco
(744.601.457-15); Sérgio Ricardo Silva Tavares (017.544.627-07);
Sérgio Ricardo da Rocha Mello (905.334.297-49); Sérgio Ricardo
Nogueira Viana (633.931.407-44); Sérgio Roberto Fernandes da Silva
(374.272.457-68); Sérgio Roberto da Silva Reis (006.848.637-58);
Sérgio Roberto de Jesus (375.500.397-04); Sérgio Rodrigues Golinelhi
(867.039.867-20); Sérgio Sales (456.797.627-49); Sérgio Serpa Ra-
mos (902.835.207-44); Sérgio Silva Figueiredo (697.344.457-15); Sér-
gio Silva Ramos (022.163.667-65); Sérgio Soares da Silva
(841.690.527-49); Sérgio Soares de Oliveira (689.224.187-53); Sérgio
Sollis Pontes (407.633.157-53); Sérgio Souza Rodrigues Pinto
(477.279.937-00); Sérgio Teixeira Lobo (536.075.387-00); Sérgio Tei-
xeira de Souza (981.127.677-34); Sérgio Viana Caetano (528.845.707-
72); Sérgio Vieira (548.675.927-49); Sérgio Zanela das Chagas
(010.040.607-69); Sérgio da Silva Campos (027.398.987-11); Sérgio
da Silva Gonzaga (871.431.277-87); Sérgio da Silva Henrique
(830.215.157-20); Sérgio da Silva Rocha (427.352.387-68); Sérgio de
Almeida César (388.889.397-68); Sérgio de Freitas Novaes
(532.477.367-00); Sérgio de Souza (864.735.067-72); Sérgio do Ama-
ral Cláudio (789.676.197-15); Sérgio do Rosário Correa (877.987.607-
25); Sérgio dos Santos Araújo (603.048.047-20); Sérgio dos Santos
Neto (973.193.927-04); Sergivaldo Vidal da Costa (009.235.387-80);
Severina Marta Gomes Bueno (022.252.497-92); Severino Avelino
Soares (174.519.657-91); Severino Costa da Silva (010.595.667-88);
Severino Floriano Neto (550.660.897-72); Severino Fortunado da Sil-
va (986.490.517-15); Severino Francisco dos Santos (371.147.007-
68); Sheila Aragão de Assis (981.120.907-34); Sheila Cardoso Reis
(612.649.467-91); Sheila Machado de Sá (843.271.467-49); Sheila
Mathias da Silva Paiva (851.797.957-53); Sheila de Mello Maciel
(019.550.577-88); Sheila do Nascimento Barbosa (036.558.427-40);
Shirlei Machado de Sá (814.340.577-04); Shirlei Machado de Souza
(349.563.107-06); Shirlei Marques da Silva Cerqueira (003.397.977-
46); Shirley Abreu Oliva da Costa (787.314.617-00); Shirley Mara
Honório Duarte (979.986.727-49); Shirley Rosana Mello da Silva
(552.078.207-53); Sidiclei Andrieta da Costa (022.036.637-31)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6041/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.076/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wellington César Sant'anna (548.067.717-

91); Wellington Luiz Oliveira de Souza (007.283.317-30); Wellington
da Silveira Lisboa (807.430.647-04); Wellyngton Pereira Menezes
(781.903.807-10); Wesley Costa da Silva (012.826.337-75); Wilian
Pereira de Oliveira (548.573.257-72); Wilian dos Santos Xavier
(026.475.297-01); Wilkens Alves da Silva (384.814.727-00); Will
Anderson Silva de Souza (022.025.687-00); Willer Oliveira da Silva
(420.341.757-00); William Alves do Nascimento (025.590.127-58);
William Ferreira da Silva (844.658.917-68); William Gomes Penha
(802.206.907-82); William Lourenço Braga (546.872.097-34); Wil-
liam Pinheiro de Almeida (008.855.797-98); William Wilson Sales de
Lima (019.547.007-92); William da Silveira Santana (469.170.397-
72); William de Moraes Riscado (561.128.157-53); Willians Lagos de
Vasconcellos (617.356.047-04); Willians Passos do Nascimento
(830.772.357-49); Willians Rodrigues dos Santos (821.710.927-34);
Wilmar Pessanha de Carvalho (555.394.167-91); Wilson Alves Pe-
reira (020.753.467-55); Wilson Alves da Silva (368.085.987-20); Wil-
son Brandão de Mello (649.541.707-10); Wilson Carlos Gonçalves
(640.246.607-72); Wilson Carvalho de Lemos (541.090.197-53); Wil-
son Coutinho (790.892.407-72); Wilson Dantas da Silva
(004.146.697-70); Wilson de Salles Guerra Guzzo (161.917.908-30);
Wilson Gomes Paulo (652.128.437-15); Wilson Guilherme Gonçalves
Bessa (828.741.407-59); Wilson Marinho dos Santos Filho
(458.873.147-53); Wilson Martins da Costa Júnior (762.500.757-04);
Wilson Medeiros Pereira (788.657.607-10); Wilson da Silva Couras
(459.583.947-20); Wilson da Silva Filho (733.791.237-49); Wilson de
Souza Cerqueira (891.752.637-34); Wilton da Silva Barbosa
(206.935.407-53); Wilton dos Santos Pina Sobrinho (001.954.027-
23); Wilza Cláudia Bernardino da Silva (767.308.087-72); Wladimir
Cabral Ponce Leão (456.178.217-68); Yaro Esteves Júnior
(037.702.717-00); Zacarias dos Santos Morais (846.672.067-72); Za-
queu de Souza Martins (871.095.497-04); Zelita de Melo e Silva
Veloso (859.570.467-87); Zely Gonçalves Peixoto (536.093.017-91);
Zenaide Ozibel da Silva Dias (032.627.677-78); Zenilse Ferreira de
Souza (479.923.447-15); Zeno Martorelli Gonçalves da Silva
(883.472.067-91); Zilei Antônio Castilho da Silva (645.609.297-34);
Zilma do Nascimento Vargas (496.238.267-53); Zuleika Maria Farias
de Oliveira (612.389.297-53); Zulka Schwambach (186.935.047-20)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Rio de Janeiro

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6042/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.090/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wagner Alves (800.339.706-53); Wagner

José da Silva (920.800.147-49); Wanderson Rodrigues da Rocha
(031.122.888-74); Williams Carlos Oliveira Cabral (030.771.414-42);
Wislana Souza da Silva (624.084.452-72); Wolney Lino Valério
(689.207.331-04); Zaira Zambelli Taveira (054.956.156-03)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6043/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.126/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Lúcia Helena Pinto Bastos (536.225.377-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6044/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.187/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bianca Dantas Loureiro (053.308.547-09);

Carlos Alberto Rodrigues Carvalho (804.145.837-87); Danielle Sodré
Lima Barros (093.878.587-74); Fernanda Gomes Pinto (056.970.647-
56); Gilson Ferreira da Silva (612.006.975-53); Joselita Dias da Silva
(084.494.837-35); Larissa de Moraes Moreira (075.984.147-00); Leo-
nardo Machado da Costa (077.343.987-07); Lidiane Siqueira Calvano
(222.776.898-31)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar - MS

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6045/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.242/2011-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriane Squarcieri Dornelles

(000.867.500-70); Ângelo Réus Martins de Oliveira (453.502.720-
04); Carlos Kuchenbecker da Silva (038.211.838-37); Cássius Clei
Feijó Espíndola (648.583.670-53); Clarice Olkoski da Silva
(654.758.100-44); Cláudia Regina da Cruz (967.836.300-30); Fábio
Alexandre Arantes Pimentel (022.267.134-33); Fúlvio José Barbosa
de Oliveira Filho (951.410.650-49); Giovane Rodrigues da Silva
(012.375.040-74); Gislaine Fabrício Rodrigues (960.959.030-68); Ja-
nete Wiechinski (995.492.800-63); Juliane Luísa Franck
(003.694.280-48); Leandro Rodrigues da Silva (007.460.030-30); Lu-
ciano Pereira Rodrigues (899.645.350-15); Maria Rosângela Moreira
Branco dos Santos (679.335.489-20); Murilo Maciel da Silveira
(013.474.590-65); Noeli Jacinta Grunvald (421.867.900-25); Ocimar
Rosa Pinto (827.597.070-91); Otávio Augusto Alves de Vargas
(824.474.970-91); Rondineli de Vargas (813.901.900-30); Rosana da
Cunha Felippe (527.418.000-06); Taia Fabiana Martins da Silva
( 9 2 2 . 4 8 4 . 11 0 - 4 9 )

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio
Grande do Sul - DR/RS

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6046/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.066/2011-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Douglas Rodrigues Pascale (100.811.877-

00); Edgar Manoel Rocha de Oliveira (085.213.167-47); Edilson Jor-
ge Oliveira (026.033.607-60); Edimar Ferreira Nunes (051.971.677-
93); Edimar Matheus Gomes (095.310.217-32); Edimar Ribeiro de
Oliveira Júnior (988.565.297-34); Edimilson Figueiredo Garcia
(605.946.917-53); Ednaldo Felipe de Santana (036.240.344-99); Ed-
naldo Roberto da Silva (092.130.007-74); Edson Bezerra dos Santos
(075.890.547-55); Edson Leandro de Oliveira Martins (075.341.377-
99); Edson Santos de Sousa (053.883.077-86); Edson Silva do Es-
pírito Santo (079.382.237-86); Edson Soares Moreira Neto
(120.289.587-58); Edson de Castro Almeida (910.767.657-34); Edson
de Oliveira Moraes (080.843.147-18); Eduardo Corrêa Vieira
(026.395.347-50); Eduardo José Peixoto Athanásio (086.948.577-66);
Eduardo Thiago da Silva Neto (846.750.807-82); Eduardo da Cunha
Vianna (098.039.937-80); Elaine Jupiara de Deus Silva (021.543.297-
56); Elaine Ker Marrara (890.270.517-04); Eliana de Jesus Gonçalves
(552.200.107-00); Eliandro da Costa França (086.104.157-75); Eliane
Adriano de Oliveira Marins (887.745.467-91); Eliane Maria Muzy
Reis (013.676.157-71); Eliane Monteiro Corrêa (882.426.767-04);
Eliane dos Anjos (549.016.777-72); Eliane dos Santos de Queiroz
(086.918.227-75); Eliane e Silva da Costa (331.373.747-15); Elias de
Araújo Waltz (097.660.557-00); Eliel Coutinho da Silva
(022.141.757-50); Elielson Souza Silva (098.087.997-36); Eliezer
Vieira de Assis (019.358.847-19); Eliezer da Mota Buthers
(044.745.137-54); Elisabeth dos Santos França (005.916.217-11); Eli-
ton de Assis Silva (096.186.317-02); Elizabete Regina Pereira da
Silva (099.460.627-39); Elizeu Conceição da Silva Filho
(136.431.437-10); Ellen Christina Ferreira Cardoso (008.126.435-69);
Ellen Ferreira Grees Rafael (094.764.917-44); Elson da Silva Ro-
drigues (089.074.737-73); Elói dos Santos Ferreira (842.100.957-53);
Emanoel Ferreira Rodrigues (101.726.247-03); Emerson Nunes Va-
lentim (114.474.687-67); Emerson Otávio Ávila de Oliveira
(057.640.187-06); Emerson Santos Arantes (053.358.457-40); Emer-
son da Costa Ribeiro (044.616.447-07); Emerson dos Reis
(041.288.417-81); Emerson dos Santos (054.642.117-21); Emília Ma-
ria de Souza Santos (892.670.957-49); Ênio Valle Paixão
(689.160.867-87); Eric Valtareijo de Menezes (057.101.397-00); Érica
Kaulino dos Reis Mendonça (035.912.087-36); Érica de Souza Viana
(085.849.087-06); Erick Albert Laterça (056.874.297-43); Erick Ar-
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ruda da Silva (111.683.427-83); Erique dos Santos Araújo
(088.378.187-50); Erivaldo Silva de Oliveira (036.918.397-54); Er-
nesto Ataliba Marquesan da Silva (826.027.270-91); Esequiel Lopes
do Nascimento (035.445.227-48); Estela Fabiana Missio
(093.524.017-94); Esther Eloah Fereira Lopes (086.563.377-00); Eu-
gênio Pires de Abreu (101.902.787-81); Evaldo Pimentel Cardoso de
Sá (086.563.607-95); Evandro Ferreira Martins (630.262.607-20);
Evandro Gomes da Silva (115.597.557-09); Evandro Machado da
Costa (052.915.417-09); Evanir Palatino de Oliveira Neto
(105.176.067-47); Evelyn de Castro Honorato (110.889.817-39);
Everton Gáia de Oliveira (093.256.027-09); Everton Luiz Schuenckel
(102.437.887-03); Everton dos Santos Alves (095.153.428-99); Fa-
biana Fernandes Almeida Machado (057.403.327-02); Fabiana Mar-
tins da Silva (083.486.567-07); Fabiana Moreira Miranda
(073.000.537-26); Fabiane Belato da Silva (111.298.037-75); Fabiano
Aparecido Sales Lima (099.160.707-41); Fabiano Ferreira Brasil
(073.790.597-26); Fabiano Ferreira Costa (051.842.477-42); Fabiano
Viana Silva (107.403.857-63); Fabiano da Silva Cândido
(092.669.027-21); Fabiano de Andrade Albuquerque (053.982.187-
00); Fabiano de Souza Barbosa (110.165.277-21); Fábio Alessandro
dos Reis Iglesias (072.264.367-52); Fábio Aloysio Machado Loyo
(047.924.937-73); Fábio Bernardo Ferreira Inêz da Mota
(098.695.727-58); Fábio Faccin Driusso (105.924.337-73); Fábio Fa-
gundes Viana (099.267.667-30); Fábio Henrique Oliveira de Souza
(088.330.667-03); Fábio Henrique da Costa de Lima (055.519.767-
00); Fábio Maciel da Rocha (090.562.067-45); Fábio Ouvernay Silva
(029.650.277-42); Fábio Roberto Bastos Reis (033.156.317-78); Fá-
bio Santos Cordeiro (085.606.907-86); Fábio da Silva Pontes
(112.122.377-06); Fábio Aguiar Vianna (098.026.867-27); Fábio Hen-
rique Pedreira Antônio (075.237.897-06); Fábio Luís Mopura de Fa-
rias (080.281.127-22); Fábio Monken (651.683.487-34)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de
Janeiro - DR/RJ

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6047/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.068/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Hawylton Bezerra Leite (333.293.707-34);

Heidy Fátima Ávila de Oliveira (055.129.507-46); Helton Medas
Alencar (106.785.157-78); Henrique César Rezende e Souza
(865.175.626-72); Hércules Aníbal Lima (372.094.854-49); Hércules
Maximo Marques da Costa (722.133.457-91); Herloyns Pinheiro da
Costa (116.227.087-09); Hermínio Damasceno da Silva Filho
(097.023.357-44); Hernanes Diogo dos Santos (035.384.717-89); Hi-
pólito Costa Oliveira Neto (057.452.577-76); Hozana Costa Paulino
(104.480.877-23); Huberlan Silva de Sá Ribeiro (097.330.247-08);
Hudson Grimião Coutinho (055.699.897-90); Hugo Leonardo Fer-
nandes Rodrigues (102.448.857-88); Hugo de Paula Jesus Minhava
(052.039.727-45); Huilton Pereira Ramos (053.312.587-19); Hélio
Hammes Corrêa (082.919.667-61); Idelfonso Rodrigues Raposo
(023.032.837-79); Igor Pereira Terra (086.507.777-08); Igor Silva de
Araújo (086.379.857-85); Ilson Luiz Erculino dos Reis (042.739.227-
62); Irineu Gustavo Faria (006.289.157-05); Irys Agatha da Silva
Xavier (059.433.907-31); Isaías Martins de Oliveira (072.824.477-
21); Ismaelson Natanael Dias Borges (117.262.337-66); Itamar Júnior
Jorge Teixeira (104.059.607-00); Itamar Nunes Crespo (806.895.667-
00); Itamberico Manhães (857.522.747-53); Ivana Cerqueira da Gama
Lompreta (721.005.247-04); Ivanildo Firmino dos Santos
(072.757.567-81); Ivo Santos Silva (090.687.807-19); Ivone Apare-
cida de Almeida Santos (006.888.707-83); Izaac Marcelino de Sousa
(051.688.597-98); Jackson Siqueira de Souza (112.133.917-41); Ja-
cleyr da Fonseca Leone (074.928.647-44); Jair Pereira de Lima
(078.676.947-57); Jair da Paz Costa (825.452.867-53); Jamerson Mar-
tins dos Santos (113.355.587-05); James Martins Ramos
(113.936.407-37); Jandira Souza de Melo (068.835.817-90); Jane Pe-
reira de Mello (956.186.787-72); Jansen Lacerda Barcellos
(105.034.597-55); Jaqueline Vieira Pereira Motta (038.824.217-54);
Jarbas Fortunato Ventura (100.920.927-21); Jarilson do Nascimento
Fidelis (075.522.127-30); Jean Alexandre de Oliveira (080.035.877-
51); Jean Carlos da Silva (091.518.847-39); Jean dos Santos Costa
(041.779.357-00); Jeane de Andrade Abreu dos Santos (014.183.337-
86); Jeferson Peres Lessa (076.344.017-57); Jeferson de Lima da
Silva (752.157.997-68); Jefferson Luiz Felipe Pitombo (070.456.177-
80); Jefferson Silva Nunes Miler (095.335.317-62); Jefferson da Silva
Palumbo (072.554.427-90); Jeysilene Alves Pereira (090.351.477-07);
Joacir Anderson Correa da Silva (047.473.677-64); Joana Pereira de
Souza (110.532.047-28); João Carlos Pimentel Ramos (087.118.727-
21); João Ferreira D'almeida (097.351.057-99); Joaquim Eduardo dos
Reis Cavalheiro (082.922.127-10); Joceni Luiz Gonçalves
(008.416.017-98); Jociclei José Higino Valente (087.524.567-65); Jo-
cileno dos Santos Lucas (074.565.797-41); Jocimar Rodrigues Ramos
(988.052.237-00); Jocinei dos Reis Lima (124.919.017-73); John Dei-
vidson Sant'anna da Silva (100.539.857-70); Jonas de Farias José
(080.811.147-77); Jonatas da Costa Monteiro (092.501.627-66); Jo-
nathan Johnson Lira Ferreira (053.466.957-37); Jonathas Cândido Ri-
beiro (055.296.797-14); Jones Soares da Silva Gonçalves
(072.707.527-61); Jorge Cláudio Borges da Silva (070.744.287-79);
Jorge Estevão Nyaradi (373.294.217-15); Jorge Luís Santos Siqueira

(075.682.387-09); Jorge Luís de Oliveira Vargas (006.940.407-03);
Jorge Luiz Alves de Paulo (105.137.497-99); Jorge Luiz Vasconcellos
da Silva (095.946.457-33); Jorge Wiliam Mesquita (080.386.707-79);
Jorge de Aguiar Sardinha (032.408.217-70); Jorge de Jesus
(000.538.467-29); Jorge de Jesus Santana (011.738.117-96); José Au-
gusto Machado (080.387.147-33); José Augusto de Lima Martins
(071.171.627-75); José Carlos Pinto Vieira (093.328.247-89); José
Carlos da Silva Coutinho Filho (023.784.767-10); José Carlos de
Carvalho (724.501.007-25); José Carlos de Miranda Filho
(843.886.763-49); José Figueira da Silva Júnior (105.136.857-07);
José Domingos Pereira de Souza (047.633.367-97); José Gustavo da
Silva Santos (094.299.167-26); José Henrique de Andrade
(307.501.647-00); João Batista de Oliveira Costa (098.352.857-80);
João Carlos Belo Cavalcanti (070.742.677-40); João Carlos Moreira
Vicente Silva (109.488.127-96); João Carlos Moura (716.563.087-
20); João Gabry Gomes (090.961.067-33); João Henrique Nogueira e
Silva (074.241.187-73); João Paulo Teixeira de Ornelas (054.278.727-
01); João Siqueira Costa (053.652.257-08); Ítalo Chagas da Silva
(055.630.867-04)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de
Janeiro - DR/RJ

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6048/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em excluir os atos a seguir
relacionados do Sistema Sisac, permanecendo os atos excluídos na
base do Sisac com a observação de que a exclusão foi motivada pelo
cadastramento em duplicidade, registrando-se tal informação no Sis-
tema Radar, e ordenar à Sefip a adoção da seguinte medida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.762/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Katia Mendes da Silva (744.057.727-20);

Leandro Abreu Pacheco (042.474.037-02); Leandro Cascardo Pires
(084.049.407-62); Leise Macário Rosa (925.055.207-63); Luiz Be-
nedito Carogio da Silva Júnior (086.721.707-33); Luiz Carlos Men-
donça (023.005.037-94); Rafael Guimarães da Silva (314.662.907-
06); Renata Riibeiro Gonçalves (752.157.997-68); Renata Souto Fur-
tado (986.151.737-53); Roberto Carlos da Conceição (843.490.007-
63); Valéria Silva Marques (863.330.707-34)

1.2. Órgão: Diretoria Regional da ECT No Rio de Janeiro -
DR/RJ

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Medida: corrigir no sistema Sisac, nos termos do item

1.5.1.2 do Acórdão 2100/2010-Plenário-TCU, o CPF da servidora
RENATA RIBEIRO GONÇALVES e do servidor RAFAEL GUI-
MARÃES DA SILVA.

ACÓRDÃO Nº 6049/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.987/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Celésia Ormond Ribeiro de Campos

(571.691.871-91)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6050/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.088/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adelle Volpato Leria (054.578.529-46);

Adiel Rocha Sanches (089.959.399-23); Adriano Goossen
(095.941.519-00); Alcides Lemos Meira (088.903.199-17); Alexandre
Luiz Bach Ribeiro (081.940.919-77); Aline Evelin Fabrício de Ma-
cedo (080.724.819-32); Aline Maria Mendes Curto de Camargo
(082.304.289-80); Aline Plank Mattia (073.557.799-40); Aline Vieira
Danziger (010.390.689-44); Altair de Jesus Canuto Júnior
(088.557.539-32); Alysson Fernando Medeiros Paiz (094.632.899-
41); Amanda Cristina Ribeiro (082.628.839-18); Amanda Mirela
Marchinski (080.446.179-14); Amanda Ventura Firmino da Silva
(087.095.979-48); Ana Beatriz Mayumi Kaibara (081.487.069-48);
Ana Carolina Fernandes Alves (085.458.699-75); Ana Carolina Go-

mes Hierro (093.962.279-35); Anderson Massaro Takihara
(083.680.899-13); André Felipe de Almeida Garrett (069.104.779-
01); Angel Adriany da Silva (087.887.139-03); Ângelo Antônio Gon-
çalves de Quadros (087.471.829-54); Annelysa Carla Azevedo
(082.346.309-54); Arthur de Souza Age (077.430.939-30); Bárbara de
Lima (080.556.569-83); Beatriz Rangel Thurler Amorim
(088.724.979-57); Beatryz Santos Ribeiro Freire (044.597.529-64);
Bianca Adames Nunes (090.347.729-77); Bianca Maria Gonçalves da
Silva (041.470.569-62); Brendo Francis Carvalho (085.427.859-16);
Brinsan Ferreira N Tchala (011.645.059-20); Bruna Bolognesi Sabino
(077.102.559-90); Bruna Cardozo Bilhan (078.688.379-00); Bruna
Miglioli de Paula Silva (091.482.469-48); Bruna Oki Exposito
(056.137.649-21); Bruno César Gomes Buranello (046.582.259-21);
Bruno Gleidson Cordeiro Arias (079.522.669-18); Bruno Otávio Bon-
zanini (064.266.049-25); Caio César Rodrigues Lima (089.025.119-
36); Caio César Violin de Alcântara (009.734.159-24); Caio Cezar
Nantes Martins (043.859.979-93); Caio Gustavo Lopes da Silva
(076.316.929-39); Caio Pereira Almeida (089.919.569-55); Camilla
Senger (082.832.289-94); Carem Caroline Marcello Simon
(088.441.979-79); Carlos Augusto Saraiva Santos (075.399.849-10);
Carlos Henrique Alves Jesus (081.032.749-09); Carlos Henrique Pis-
ke Sendecki (080.806.649-86); Carolina Martins Idelfonço de Souza
(094.026.769-10); Caroline Yukari Kanno (082.590.889-24); Cássia
Quadros de Jesus (081.299.479-51); César Matheus de Almeida dos
Santos (085.386.639-25); Cledner Pompermaier Jacobsen Júnior
(062.900.299-16); Daiane Aparecida dos Anjos de Lima
(079.428.919-33); Daiane de Fátima Pereira (091.426.929-11); Da-
niele Melezinski de Oliveira (086.262.039-26); Desirre Druzik
(083.729.949-78); Dioury de Andrade Bueno (082.719.359-92); Do-
mingos Sanches Maronez Rocha (087.055.819-66); Douglas Scheffer
Lubian (086.960.689-12); Eduardo Abreu (089.450.749-45); Eduardo
Augusto de Oliveira Rola (077.937.009-02); Eduardo Eidam Milian
(086.217.419-89); Eduardo da Silva Pereira (070.947.359-10); Emer-
son Leandro Comiran Júnior (090.391.079-98); Emerson Yuji Yamate
Minamoto (087.801.019-09); Emily Correa Oliveira (077.541.909-
58); Emily Rafael Esbampato (089.093.659-51); Eric Luiz Domingos
(084.021.119-80); Estela Cristina Ignácio (069.758.119-54); Felipe
Alves da Maia (087.474.249-82); Felipe Trevisan Ferreira
(082.389.209-30); Felipe Zelin Villalba (084.276.419-40); Fernanda
Gomes de Andrade (086.522.689-08); Fernanda de Lima Siqueira
(090.739.029-32); Fernando Henrique Murbach (087.614.649-37); Fi-
lipe Mateus Sefrin Saladini (056.368.709-65); Gabriel Felipe Lima
(091.526.689-08); Gabriel Felipe Pinto da Silva (086.272.639-57);
Gabriel Ferreira de Brito (087.744.969-48); Gabriel Giovane Froeh-
lich (091.511.189-63); Gabriel Júlio Alves Carvalho (091.364.359-
96); Gabriela Assunção Miranda (086.746.699-56); Gabriela Fernan-
des Bassani (091.334.259-90); Gabriela Freire Gadioli dos Santos
Petry (083.925.829-18); Gabriela Lazzaron (085.916.059-93); Gabrie-
la Luciana Azevedo (065.625.299-56); Gabriele Cristina Pino Gomes
(086.156.769-25); Gabriella Albano (089.510.459-86); Gean Luiz da
Silva Ribeiro (086.310.169-00); George Lucas Silvério (091.953.339-
67); Giancarllo de Palma Aristides (091.303.319-78); Giovane An-
gonese (059.067.539-74); Giovane Belle Pires (083.842.949-17); Gi-
sele Pacifico Valchak (060.507.319-85); Gisian Fernandes
(079.694.329-05); Giuliano Carlo Balbinot (091.497.009-79); Gui-
lherme Gomes Grein (080.111.829-86); Guilherme Mendes Souza
(090.610.519-67); Gustavo Fernandes Perdigão (087.782.249-26);
Gustavo de Bonfim de Paula (075.602.009-31)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Paraná -
DR/PR

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6051/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.089/2011-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gustavo Padovany da Silva (074.999.899-

76); Gustavo Ribeiro de Assis (091.420.339-85); Gustavo Rodrigo
Meyer Scramim (089.668.029-07); Heitor Gomes Spada
(090.704.169-80); Helias Gonçalves Basílio (086.869.649-82); Hen-
rico Marcelo Gonçalves (078.270.069-14); Henrique Schreiner de
Oliveira (091.398.259-81); Huallady Amantino Bitencourt de Proença
(085.882.739-50); Humberto Travaglia Filho (079.535.159-38); Igor
Bolotti Arrais (089.514.029-24); Igor Luiz de Moraes (077.143.309-
37); Igor Vinícius Fornazieri Ferri (087.002.679-88); Ingryd Christine
de Lima Gonçalves (008.724.869-74); Izabella Rodrigues Testi
(049.259.509-75); Jaqueline da Rosa Palinski (091.492.309-99); Jés-
sica Caroline Dias Lima Fernandes (080.131.599-90); Jéssica Mayara
Conceição Rosa (091.363.799-80); Jéssica Mayumi Cortez Espelho
(051.110.439-18); Jéssica do Rocio de Paula de Oliveira
(083.158.919-10); Jeviani Fernanda da Silva (080.154.259-64); João
Matheus Oliveira Bastos (056.417.069-06); Jordan Nunes de Souza
(079.684.239-61); José Gusthavo Soares (082.351.029-86); Júlia Mar-
celino Melo (059.775.749-67); Juliana de Oliveira Fico (088.101.089-
81); Kaian Carlos Baptistel (075.488.949-10); Katiuscia Dieterich
Sartori (085.977.599-25); Leandro Rodrigues Sanches (088.394.679-
39); Leo Orun Oliveira Fernandes (057.174.499-09); Leonardo Bal-
dissera (083.555.239-03); Leonardo Canova Lima (092.228.489-00);
Leônidas Caiubi de Lima Sales (093.947.099-32); Leopoldo Gabriel
Sartori Fillus (068.693.069-07); Letícia Bassetto Secorum
(073.385.169-01); Lidiane Cossetin Alves (087.571.889-20); Lílian
Caroline Cava (081.875.869-40); Luan Gaspar Santos (053.275.839-
02); Luana Maria Ribeiro (091.315.959-01); Luana Paula Silva



Nº 157, terça-feira, 16 de agosto de 201190 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011081600090

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

(091.052.729-63); Lucas Alves de Castro (058.980.229-10); Lucas
Andrei das Neves (084.520.639-70); Lucas Aparecido de Oliveira
Santos (091.278.829-18); Lucas Capelari Soares (091.010.569-30);
Lucas Eduardo Bueno Siqueira (008.754.009-65); Lucas Eduardo Fe-
daracz Brojan (081.741.069-44); Lucas Lopes Soares (090.442.469-
33); Lucas Miguel Musolon (091.288.259-00); Lucas Odilon de Sou-
za (051.268.049-36); Lucas Pujol de Souza (084.497.909-05); Lukas
Cercal de Oliveira e Silva (064.318.359-05); Marcelo Massardi
(052.544.499-85); Marcos Aurélio Cruz de Castro (044.569.179-46);
Marcos Vinícius Soares (063.178.199-47); Marcos Vinícius de Brito
Polito (082.161.839-33); Mariana da Rocha Schneider (091.053.159-
56); Marina Maia de Jesus (083.100.359-69); Marjorie Carlotto Yo-
koda (075.425.519-06); Mateus Costa Soares (085.208.539-78); Ma-
theus Ampessam Vivan (052.784.239-78); Matheus Felipe Vieira de
Carvalho (086.180.129-63); Matheus Fragoso Domingues
(090.548.299-90); Matheus Gritten (091.192.689-55); Matheus Pe-
reira de Lima (084.843.249-58); Mathias Johan Kroyzanovski
(050.543.799-67); Mauro Alexandre Ignácio (090.349.389-64); Maya-
ra Rodrigues Teixeira (071.307.149-48); Maycon Diego de Oliveira
(065.446.169-40); Michel Ângelo Duenhas (091.035.889-39); Michel
Wellington Pasquali (091.143.599-95); Michele Kuceki (091.313.369-
81); Michele Regina Nunes da Silva (086.323.989-70); Michele Thie-
mi Ito (088.245.119-70); Milena Spak Bozek (081.315.999-73); Mô-
nica Silva de Souza (088.040.499-01); Morghana Caroline Anhaia
dos Santos (071.039.789-56); Murilo Henrique Vieira (064.012.219-
17); Natali Furquim de Souza (083.528.849-80); Natália Garrido Ma-
riano (045.276.479-38); Natallie Cândida Gonçalves de Souza
(089.460.249-76); Nicholas Macedo Rosa (094.296.589-21); Nicole
Isabele Oliveira Bezerra (085.107.579-76); Nilson de Oliveira Netto
(091.280.769-58); Olirislayne Barbosa Oliveti (088.402.779-19); Otá-
vio Luiz Chote (382.280.288-30); Pâmela Alves Musialak
(063.724.599-73); Patrícia Paula da Luz Victor (090.666.459-46);
Paula Rayssa Dias Alves (004.607.561-50); Paula de Carvalho Con-
tesoto (073.290.369-60); Paulo Henrique Alcântara (090.565.079-40);
Pedro Okan Oliveira Fernandes (057.174.479-65); Pietro Pra e Silva
(092.810.729-98); Prisciane Medeiros dos Santos (078.310.169-45);
Rafael Carminatti (069.137.909-29); Rafael Knelsen Pereira da Silva
(083.795.559-96); Rafael da Silva Machado (049.868.699-06); Raquel
Oliveira da Cunha (087.634.669-70); Raul Henrique Nakadomari
Santos (091.419.069-50); Renata Camila de Toledo (091.482.449-02);
Renato Lúcio Rorato (085.818.399-40); Renato Machado Ferraz
( 0 9 3 . 5 11 . 3 6 9 - 0 6 )

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Paraná -
DR/PR

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6052/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.415/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Francisco Monteiro dos Santos

(932.574.143-15); José Luís Galdino Filho (288.975.568-17)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos - MC
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6053/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de admissão de pessoal em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.492/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Raimundo Nonato Santos dos Reis

(630.879.015-04)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia -

DR/BA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6054/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.975/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Orcíria Machado de Souza (009.662.791-

31)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6055/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143,
inciso II, do Regimento Interno e com os arts. 3º, § 6º, e 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar: a) legais os
atos de pensão civil relacionados no item 1.1; b) prejudicados por
perda de objeto os atos relacionados no item 1.2; c) prejudicada a
apreciação de mérito dos atos relacionados no item 1.3, bem como
determinar à Superintendência Estadual da FUNASA no Maranhão,
nos termos constante do item 1.8, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-000.978/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Bruno Oliveira Leite (039.389.553-09);

Carlos Gustavo Souza Araújo (009.110.923-07); Carmem Almeida
Silva (024.906.403-05); Francisca de Sousa Guimarães (771.585.633-
91); Jalderline Almeida Silva (024.906.393-07); Lean Almeida Silva
(024.906.423-59); Luciana Silva Monteiro (042.736.913-45); Luís
Vagner de Souza Guimarães (008.737.833-79); Maria Cristina Frazão
Monteiro (043.788.333-79); Maria José Silva (680.789.783-91); Ma-
ria José Pestana Almeida (896.535.303-30); Maria de Jesus Sousa
Araújo (093.104.998-93); Maria de Lourdes Oliveira da Nóbrega
(306.019.161-15); Marlene Silva Feitosa (944.137.113-00); Myrna
Kelly Souza Araújo (009.089.553-32); Suziane de Jesus Silva Pereira
(020.795.313-95)

1.2. Interessados: Carlos Magno Vieira Silva (639.087.003-
53); Joana Vieira Silva (063.149.963-68)

1.3. Interessados: Ana Lyvia de Abreu da Silva
(946.018.103-10); Ilza Pinto de Abreu Silva (094.143.043-04); Jo-
sinaldo Sousa Trindade (037.602.803-31)

1.4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Maranhão

1.5. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.7. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.8. que, no prazo de 60 (sessenta) dias, providencie o en-

caminhamento, por intermédio do sistema SISAC, nos termos da
Instrução Normativa TCU nº 55/2007, de novos atos de pensão civil
para apreciação por este Tribunal, corrigindo as falhas de preen-
chimento, tais como: falta de informação do fundamento legal da
aposentadoria do instituidor, falta de informação do fundamento le-
gal do beneficiário, falta de informação da data de invalidez de
beneficiário inválido e que observe o correto preenchimento do for-
mulário de concessão, no sistema SISAC, fazendo constar todas as
informações necessárias ao correto exame do ato, bem como ga-
rantindo a consistência dos dados fornecidos, sob pena de aplicação
das sanções previstas no art. 6º da IN TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 6056/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.979/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Praxedes Rodrigues Guajajara

(020.767.943-60); Egberto Gean Barbosa da Silva (635.473.763-00);
Eulina Praxedes Rodrigues Guajajara (020.768.323-94); Flor de Ma-
ria Barbosa da Silva (137.490.303-59); Henazu Praxedes Rodrigues
Guajajara (020.768.153-84); Hiolanda Praxedes Rodrigues Guajajara
(020.768.283-62); Ildeane Praxedes Rodrigues Guajajara
(014.780.763-80); Iracema Castro da Silva (293.153.793-49); Isleque
Praxedes Rodrigues Guajajara (020.661.743-78); Ivyla Tayane Castro
da Silva (039.315.933-71); Leonildes Silva Louzeiro (103.367.963-
15); Linaide Rodrigues Guajajara (002.565.223-08); Maria Lúcia Sar-
dinha Malheiros (148.496.403-97); Maria das Graças Costa Moraes
(043.980.763-87); Maria do Carmo Silva Neris (854.406.553-87);
Maria dos Santos de Lima (570.730.663-34); Olímpio Praxedes Ro-
drigues Júnior Guajajara (020.768.253-47); Vanilda Rodrigues Rabelo
(460.166.943-04)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Maranhão

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6057/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.988/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dalvina Pereira de Brito (460.318.804-82);

Flávio Pereira de Brito (007.518.014-61)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Pernambuco
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6058/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.009/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alice Alves Ferra (506.688.031-34); Car-

mem Ferreira Pedroso (689.552.191-72)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/MS
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6059/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.013/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cacilda Nogueira da Costa (378.511.017-

00); Eliane Christina de Campos Rebello (069.358.337-10); Gilza
Maria dos Santos Paiva (534.115.287-53); Ivo Garcia de Macedo
(018.685.357-20); Maria Emília da Silva Teixeira (754.559.867-91);
Maria José de Lima Saboya Barros (435.700.897-20); Sônia Rangel
dos Passos (482.488.787-91)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-
de/RJ

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6060/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.268/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: José Escórcio Oliveira Filho (450.899.813-

53); Valdenio Moura Lima (621.086.463-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Piauí
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6061/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso
II, do Regimento Interno e com o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar: a) legais os atos de pensão civil relacionados
no item 1.1; b) prejudicados por perda de objeto os atos relacionados no
item 1.2; e c) em determinar o destaque dos atos relacionados no 1.3,
bem como a realização de diligência à Superintendência Estadual da
Funasa na Bahia, na forma proposta pela Unidade Técnica:
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1. Processo TC-006.270/2011-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Franciele Pires Tadeu (029.093.315-39);

Francinéia Pires Tadeu (029.093.305-67)
1.2. Interessados: Airan Sacramento Souza (011.936.815-37);

Elisângela Sacramento Souza (028.615.285-16); Cíntia Cecília Costa
de Oliveira (024.866.745-94)

1.3. Interessados: Claudenice Lopes dos Anjos (026.224.685-
63); Cleonice Silva Cardoso (132.425.635-49); Fabíola Francisca Lo-
pes dos Anjos (026.224.975-80); Lineuza de Jesus Silva
(426.286.955-53); Romilda de Oliveira Silva (095.152.325-20)

1.4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
na Bahia

1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.7. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6062/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.291/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Luíza Esperidião França

(044.616.609-07); Maria Eponina Holtz Cavichiolo (158.985.719-49);
Sumáia Esperidião Carvalho França (813.691.909-72); Zilda Baldo
Maia (840.615.459-49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/PR

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6063/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.857/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Abigail Silva Lembrança (326.598.225-

49); Adelzira Maria Reis Pereira (252.150.945-00); Adilson Daltro
Martins (077.487.525-91); Agnalda de Menezes Alakija
(034.699.165-00); Almerinda Mota Silva Barbosa (031.607.785-25);
Ana Mendes Anneys (130.645.415-87); Astor Brandão (269.081.907-
49); Carmozinha Santos Silva (136.214.085-68); Clarice Carvalho da
Silva (633.529.405-25); Edith Brandão Mello (010.237.275-60); Eli-
zete Oliveira da Silva (370.073.005-53); Elza Andrade Ribeiro
(031.897.075-96); Helena Portela Pellegrino (007.756.485-58); Hélio
Miguel Mota Silva Barbosa (031.607.795-05); Iraildes Maria Pereira
(018.528.925-87); Ita Virginia Simões Lima (014.510.585-78); Jacira
Maria Dias Coelho Muricy (111.899.405-15); Jandira Ferreira da Ro-
cha (832.458.715-20); Leda Mary Rodrigues Silvany (018.659.985-
40); Lícia Andrade Galvão (058.109.575-87); Lícia Maria Silva Gre-
co (682.230.135-68); Lúcia Maria Ferreira da Silva Biscarde
(019.805.995-72); Manoel Nascimento dos Santos (123.832.105-44);
Maria Eugênia Lyra Cardoso (002.027.115-87); Maria Ivanilde da
Costa (007.803.675-53); Maria Lúcia Gomes Martins Santos
(331.301.405-49); Maria Mota Lima (262.438.655-68); Mario Ma-
chado Pedreira Júnior (362.360.045-87); Paulino dos Santos
(072.522.855-53); Paulo César Silva Cerqueira (048.539.505-32); Ri-
ta Fialho Macedo (807.691.875-87); Ruth Santa Bárbara de Abreu
(036.277.565-68); Sandra Fernando de Almeida Guedes
(028.202.265-15); Sônia Tereza Vítor Cerqueira (286.315.525-34);
Terezinha Freitas Cordeiro (765.354.365-00); Valdir Lobosco Cer-
sosimo (004.550.325-72)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/BA

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6064/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.149/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Gentilamar Pinaffo (997.636.567-53); Lí-

via Pinaffo Dalla Bernardina (093.404.867-30); Maria Helena dos
Anjos (471.017.097-53); Rodolfo Augusto dos Anjos Mageste
(100.065.647-04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/ES

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6065/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado
por perda de objeto o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.539/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Altair Lyra de Araújo (054.725.187-41)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de/ES
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6066/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados
por perda de objeto os atos constantes deste processo, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.540/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Abelardo Pereira de Araújo (044.172.087-

00); Isabel Moraes da Silva (152.495.277-01); João Paulo Reis Xavier
de Souza (121.603.907-04); Jorge Henrique Reis Xavier de Souza
(128.607.187-96)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-
de/RJ

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6067/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.571/2011-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Daniele Ferreira Souza (876.250.083-04);

Elisângela Ferreira Souza (657.762.243-49); Maria das Graças de
Sousa Silva (063.239.283-53); Maria das Mercedes Rodrigues Pinto
(474.833.933-00); Valdeny Ferreira Souza (040.032.173-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Maranhão

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6068/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39 da Lei 8.443/92, c/c o art. 143 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de concessão relacionados no item 1.1 e em determinar o destaque do
ato em relação à pensão instituída por Francisca de Brito Oliveira
Rocha, bem como a realização de diligência à Superintendência Es-
tadual da FUNASA no Rio Grande do Norte, na forma proposta pelo
parecer do Ministério Público:

1. Processo TC-018.586/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adeilton Gonçalves Pinheiro

(007.381.094-01); Adysson Galdino de Lima (007.910.304-90); Afon-
so Henrique da Costa Paiva (048.750.464-05); Albany Gomes de
Freitas (175.176.804-04); Alexandre Lopes Pequeno (007.415.364-
12); Allysson Galdino de Lima (007.910.354-50); Altamar Alves de
Medeiros (480.965.474-53); Alzeneide Gonçalves Pereira Pinheiro
(673.316.704-25); Alzira Oliveira de Araújo (634.647.304-25); An-
dysson Galdino de Lima (007.910.344-88); Camila Maria Silva da
Costa (062.937.094-03); Cecília Berto da Costa e Silva (007.933.474-
16); Cássia Caroliny Silva da Costa (062.937.324-80); Dalvirene Xa-
vier Galdino de Lima (475.837.204-78); Elizabeth Palmeira da Sil-
veira (751.551.764-68); Givanildo Araújo de Morais (967.071.944-
53); Gláucia Carla de Oliveira Costa (062.849.874-80); Iraci Santana
da Silva (971.240.794-20); Irailda Maria Barbosa Marreiros

(704.054.174-20); Jacqueceline Lopes Pequeno (007.415.374-94);
Jailma Araújo de Morais (967.075.344-91); Jancileide Berto da Costa
e Silva (007.933.494-60); Janeildo Araújo de Morais (177.027.198-
85); Jeânio Berto da Costa e Silva (007.933.504-76); Jediano Pereira
Berto da Costa (007.972.204-02); Jenacelis Berto da Costa
(008.082.684-90); Jerdineide Oliveira Costa (583.342.384-87); José
Antônio Pereira da Costa (007.972.214-84); Josivânia Araújo de Mo-
rais (967.075.004-06); Juliana Cristina dos Santos Silva
(035.174.664-17); Lílian Cristiane Fonseca (053.916.624-35); Mar-
celo Anderson Fonseca (011.750.424-63); Márcia Maria Soares de
Araújo (878.077.424-53); Marcone César Fonseca (048.785.304-05);
Maria Aleixo da Fonseca (201.123.604-59); Maria Araújo de Morais
(813.510.624-68); Maria Assunção Lopes (230.186.074-49); Maria
Bernadete de Oliveira Costa (156.542.144-20); Maria Cristina Soares
de Araújo (672.351.824-15); Maria Lucineide da Silva (850.566.774-
34); Maria Nadilce Galvão Rodrigues (376.446.374-00); Maria das
Gracas dos Santos (307.488.874-15); Maricelma Soares de Araújo
(750.933.164-15); Marilza Clemente Paiva dos Santos (009.909.906-
30); Marina Moreira Feitoza Sotero (127.042.967-15); Marinalva
Soares de Araújo (671.797.974-72); Marli Soares de Araújo
(474.219.244-34); Nadja Sodré da Motta Lima (284.304.764-15);
Nelly Rosa Clemente Paiva dos Santos (011.652.584-39); Náiade
Sodré da Motta Lima (062.032.624-71); Palloma Karla de Medeiros
(969.651.184-15); Saulo Ewerton Correia da Silveira (010.383.874-
00); Severiana Ferreira de Lima (672.884.564-04); Thaíse Tavares de
Santana (007.371.174-86); Zilene Tavares de Santana (761.316.614-
72)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6069/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.595/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria José Vitorino da Rocha Moreira

(137.112.534-15); Marizélia Gama de Oliveira (726.626.704-87); Ra-
faella Christina Rocha Moreira da Silva (015.936.404-39)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
na Paraíba

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6070/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.596/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Dinaci Ferigotti de Lima (022.144.619-22)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Paraná
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6071/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.599/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antônia das Chagas Lemos (200.707.803-

15); Joaquim de Oliveira Lemos Neto (669.000.853-34); Maria das
Graças Sampaio Rocha (066.563.313-00); Maria de Lourdes Alves
dos Santos (265.194.963-91); Rosa Maria da Silva (084.673.958-50)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Piauí

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



Nº 157, terça-feira, 16 de agosto de 201192 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011081600092

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 6072/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.618/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elmo Nascimento Ferreira (538.548.701-

59); Zilca do Nascimento Ferreira (513.354.416-20)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6073/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.625/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Raimunda Pinheiro da Silva (060.532.202-

30); Raimunda Teles da Silva (290.752.382-15); Siziney Brasil Ro-
drigues (743.705.702-63)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Amazonas

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6074/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.657/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Bernadete Barrozo de Souza (089.579.913-

87); Bernardete de Souza Fonseca Silva (004.608.393-65); Elza Oli-
veira Moraes (035.313.923-87); Luísa da Silva Carvalho
(978.810.073-20); Matilde Soares Fonseca Silva (006.923.413-23);
Rita da Graça Carvalhal Frazão Correa (075.177.773-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MA

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6075/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.663/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Lucas Silva Paniago de Sousa

(526.290.312-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

d e / PA
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6076/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.578/2011-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Cândida Rocha de Oliveira

(216.614.212-53); Rebeca Ester Rocha de Oliveira (021.862.302-08)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Acre

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6077/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.661/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alzira Ruwer (030.548.920-85); Ângela

Salete Machado Pinheiro (590.535.930-04); Kaian Bichet de Oliveira
(022.107.290-09); Taian Bichet de Oliveira (021.945.750-65)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6078/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.670/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elizabete Gomes Simião (599.999.774-72);

Maria Eliane Alves de Lima (609.557.324-68); Maria de Oliveira da
Silva (023.490.134-99); Marilene Martins dos Santos (932.214.524-
20); Will Robson Lemos de Morais (009.226.034-99)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
em Pernambuco

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6079/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.695/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anísia Murca Gonçalves de Lima

(113.933.781-53); Janeth Rodrigues de Oliveira (296.513.871-49);
Maria Almira Ribeiro (619.254.031-49); Maria Lima de Sousa Oli-
veira (150.761.803-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6080/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.703/2011-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Corina Góes Monteiro (438.759.392-

04); Ana Júlia Monteiro Rodrigues (003.236.282-06); Antônia Pris-
cila Alves de Melo (012.013.092-04); Antônio Matheus dos Santos
Souza (014.965.662-97); Ayda Viana de Souza (344.831.952-04); Ca-
roliny Alves de Melo (014.710.892-66); Jéssica Paula Gomes de
Oliveira (001.453.652-80); Júlio Augusto Monteiro Rodrigues
(003.236.272-26); Maria Francisca de Aguiar Oliveira (201.644.672-
20); Maria Ruth Nogueira de Jesus (445.571.912-15); Maria das Gra-
ças de Freitas Cruz (114.774.072-00); Maria de Lourdes Braga Bar-
bosa (321.331.032-87); Maria do Socorro Melo Evangelista
(256.731.652-34); Marineth Santiago Teixeira (516.571.802-63); Nai-
de do Socorro Leite Braga (445.085.142-00); Ozita da Silva Modesto
(031.225.732-53); Paula Juliana Leite da Silveira (998.906.822-49);
Paula Raylane Gomes de Oliveira (001.453.642-08); Raimunda Go-
mes Lima (273.558.292-20); Samuel Hayden Procópio (002.049.412-
29); Sandro José de Paula Procópio (002.049.402-57); Tereza Batalha
Vasques (474.798.842-49); William Nogueira de Jesus (839.510.242-
91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Amazonas

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6081/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.721/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Brígida Maria Moura da Silva

(008.500.882-67); Carla Nunes Lazzarini Paixão (635.023.561-49);
Felipe Heiji Murakami (329.020.298-45); Gleyce Fernandes Passos
(039.464.151-56); Gúbio Cristiano Nunes da Silveira (013.119.412-
74); Heitor Lazzarini Paixão (046.596.831-76); Liliane Aires Urquiza
Alencar (154.385.894-53); Maria José Nunes da Silveira
(306.634.401-06); Maria Rita da Silva (738.978.174-20); Maria da
Penha Fabriciana da Silva (824.835.667-15); Maurício Histoshi Mu-
rakami (329.019.798-07); Roberto Hideki Murakami (324.216.028-
23); Roberto Murakami Júnior (089.305.248-50); Victor Lazzarini
Paixão (020.469.601-14); Walter Cansiano de Barros (896.798.658-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária - MS

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6082/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.754/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edileida Santos Varejão (689.822.247-34);

Edina Maestri Simoura (008.212.007-20); Izabel Ribeiro Gilberti
(120.642.087-12); Juliana Machado Bastos (136.594.347-01); Kilza
Ribeiro Giuberti (658.686.687-15); Maria Gavazza Cavalcanti
(015.446.557-70); Nilzeti dos Santos (071.184.007-50); Paulo Bastos
(038.553.336-53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/ES

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6083/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.757/2011-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aparecida Anúncio Machado

(421.029.101-30); Cecília Fátima de Arruda (639.111.831-00); Tânia
Oliveira Evangelista (663.758.781-87)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de/MS

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6084/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.764/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ailton Milward de Azevedo (013.982.457-

04); Aldair Sant Anna (408.307.057-91); Amélia Cardoso de Araújo
(115.522.457-48); Ana Lúcia da Silva Mororo (287.484.927-87); Ana
Maria Firmo de Souza (069.809.497-21); Anicéia Gomes Crespo
(310.638.617-72); Antônio Joaquim Monteiro da Silva (003.183.027-
72); Antônio Rodrigues Grijo (331.275.067-91); Ariete de Oliveira
Rodrigues (834.639.177-34); Conceição de Maria do Carmo Soares
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(284.829.307-10); Dilma Peres Barbosa (054.919.217-42); Djalma
Faria (032.667.027-00); Elza Maria Marreiros Pereira (007.170.447-
77); Fernanda Leme Cardoso Abrantes (125.732.847-60); Gorge Luiz
Gonzaga (751.571.107-82); Iolanda Maria da Conceição de Melo
(042.742.767-32); Iolanda da Conceição de Paiva (935.447.407-10);
Janete Peixoto (844.775.637-87); José Antônio Maria (030.328.847-
72); Jupiratan Saraiva da Costa Braga (516.578.727-34); Jurema Nas-
cimento Silva (334.641.207-59); Katia Martinez Carvalho Leme
(779.115.637-72); Lucimar Faria Moço Firmo (030.561.887-33); Mar-
celo Leme Cardoso Abrantes (128.045.447-45); Marcia Cilene Men-
donça Cruz (009.030.647-31); Maria Helena da Silva Almeida
(637.811.157-04); Maria Josefina dos Santos (809.475.227-00); Maria
Lúcia de Souza Eutimo (074.628.127-70); Maria da Piedade Dias
Paschoal (079.136.147-06); Maria das Graças Santos Navarro
(444.467.567-53); Mariza José de Assis Azevedo (051.416.167-11);
Marlene Muniz Teixeira (040.559.937-49); Marília Benízio da Rocha
(008.824.317-65); Nair Amado de Oliveira (412.218.007-44); Nilza
Neiva Timotheo da Costa (022.712.497-91); Nilza Souza da Silva
(078.795.767-46); Nivalda da Silva (666.460.147-87); Odália de Sou-
za Lima Abramovic (299.981.587-53); Pedro Afonso Baptista
(552.686.767-68); Rita de Cássia Moreira (907.186.237-20); Rose
Mary Pereira Canepa (038.056.257-07); Sebastiana Moraes de Souza
(511.039.317-68); Tânia Virgínia Dias do Amaral (534.305.817-53);
Tereza dos Santos Nicácio (016.306.347-86); Waneyslane da Con-
ceição de Paiva (140.911.157-13); Zélia da Silva Oliveira
(052.054.477-37)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Sáu-
de/RJ

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6085/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.708/2008-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Adélia Lili Pacheco de Souza

(342.855.129-04); Albertina Elíbio de Godói (855.200.049-00); Ge-
raldo Marto de Freitas (014.286.671-72); Joana Luiz Martins
(369.878.591-91); José Garcia Coutinho Filho (133.788.991-15); Ma-
ria Salete de Godói (021.664.409-75); Maria das Graças de Souza
(010.389.339-35)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-
dor)

1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6086/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara;

Considerando que a TELEBRÁS publicou, no Diário Oficial
da União, Aviso de Revogação do Pregão nº 16/2011, "por con-
veniência da administração, no intuito de promover adequações no
Edital";

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º,
inciso II, e 43, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 143, inciso V,
237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto ao pro-
cesso a seguir relacionado, em conhecer da representação, considerá-
la procedente, e determinar o arquivamento dos autos, por perda de
objeto, dando ciência à representante, sem prejuízo das determinações
abaixo.

1. Processo TC-020.909/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Wni do Brasil Equipamentos Eletrônicos

Ltda. (05.092.015/0001-40)
1.2. Órgão/Entidade: Telecomunicações Brasileiras S.A. -

TELEBRÁS.
1.3. Unidade Técnica: 1ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-1)
1.4. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Paulo Virgílio de

Carvalho Cantergiani (OAB/PR 39.667) e Rodrigo da Rocha Leite
(OAB/PR 42.170).

1.5. Determinações:
1.5.1. à TELEBRÁS que encaminhe à 1ª Secex informações

acerca das alterações promovidas no procedimento licitatório que
deverá substituir o Pregão nº 16/2011, imediatamente após à apro-
vação do respectivo edital;

1.5.2. à 1ª Secex que, com a devida urgência, analise os
elementos a serem apresentados em cumprimento à determinação
acima, adotando as medidas previstas nos normativos internos do
TCU, caso sejam identificadas irregularidades.

ACÓRDÃO Nº 6087/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, na forma
do art. 143, V, "a", do RI/TCU, em não conhecer da presente re-
presentação, por não preencher requisito de admissibilidade previsto

no art. 237, parágrafo único, c/c o art. 235, caput, do Regimento
Interno/TCU, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, de
acordo com o parecer da Secex/RJ:

1. Processo TC-022.776/2010-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: UNIRIO Manutenção e Serviços Ltda.
1.2. Entidade: Serpro - Regional Rio de Janeiro/RJ - MF
1.3. Relator: Walton Alencar Rodrigues
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ)
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 28/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária

c) Ministro José Múcio Monteiro (Relação n° 25):

ACÓRDÃO Nº 6088/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-014.327/2010-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Ângela Regina de Souza Costa Cola

(201.521.757-68)
1.2. Unidade: Superintendência Estadual do INSS - Vitó-

ria/ES - INSS/MPS
1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6089/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-015.007/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Humberto Rodrigues Pereira (083.480.577-

49)
1.2. Unidade: Grupo Executivo para Extinção do DNER -

MT (em Liquidação)
1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6090/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-018.079/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Osvaldo da Silva (233.390.047-49)
1.2. Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres -

MT
1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6091/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-018.199/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Eduardo Vieira Camargo

(092.368.057-87); Jurema Benedito Nogueira da Costa (374.005.337-
20); Luiz Otavio Ferreira Duarte (185.536.307-06)

1.2. Unidade: Instituto Nacional de Metrologia, Normali-
zação e Qualidade Industrial - Mdic

1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6092/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-018.679/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco Saraiva da Silva (048.684.553-

20)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Ceará
1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6093/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-020.114/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Acledy Dias da Costa (033.512.381-34);

Alteredo de Jesus Barros (000.036.621-87); Anívia Soares Cardoso
(033.557.481-53); Blavates Cruz Costa (003.289.281-00); Carlos Al-
berto Ramos (000.289.751-20); Celeste Diniz França (006.725.996-
00); Christel Lilli Benda (001.456.531-53); Cleunicy Ramos de Lima
Chaves (033.048.331-53); Cléa de Cerqueira Cézar Roque da Silva
(001.483.181-34); Constante Caetano Turchiello (004.421.431-68);
Célio de Souza (003.204.201-91); Cícero Leonardo Nogueira So-
brinho (003.314.141-04); Córa Marfiza Castello Parucker
(001.437.741-15); Dalcy Bezzi Coelho (102.064.261-00); Dayse Ca-
valcanti Sampaio (244.698.741-91); Dila Nápoli França
(152.973.221-20); Dilze Maria Machado Teixeira (100.454.067-15);
Djalma Alves Bessa Júnior (289.154.611-34); Domingos Advincola
Marques (000.477.591-00); Domingos de Freitas Diniz Neto
(003.185.403-63); Dorothy Prescott (003.173.571-15); Duval Bruzzi
Pinto Coelho (000.085.081-00); Déa Maria da Cunha Peixoto
(001.845.431-34); Edgard de Souza Araújo Filho (099.625.737-34);
Edna Gondim de Freitas (009.790.071-00); Edson Nogueira da Gama
(008.270.531-34); Edu Berglund Leite (001.669.361-20); Elenir Do-
mingues de Araújo Ferreira (221.561.431-53); Eraldo Soares da Pai-
xão (000.752.561-34); Ester Almeida Valadares (000.496.201-00); Es-
ther Ferreira Gomes Ortega (221.696.601-00); Fernando Marques
(000.451.281-20); Fidélis Paulo Damião (076.539.137-68); Francisco
de Assis Meneses (009.440.841-68); Geraldo da Silva (008.198.831-
15); Gilberto Pacheco Lopes (008.461.471-49); Gilvanise Sobral
(001.541.131-15); Gumercindo Valentim (001.530.361-68); Haidée
Del Bosco de Araújo (152.985.661-20); Helena Pessoa Cantarino
(185.164.241-20); Heloísa Paranhos Nirenberg (044.519.021-34);
Henrique Eduardo Ferreira Hargreaves (003.241.241-04); Henrique
Gualberto Müller (004.341.401-04); Henry Binder (000.355.991-20);
Idê Idalina Parra Maria (001.458.741-68)

1.2. Unidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6094/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-020.120/2011-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cleuzeni Neto Ribeiro (057.397.051-34);

Iran Madeira (291.732.568-20); José Paulino Neto (008.122.001-44);
Mauro da Silva de Felice (031.373.417-87)

1.2. Unidade: Secretaria Especial de Editoração e Publicação
do Senado Federal

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6095/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-017.017/2011-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adolfo Saubermann (083.789.277-50);

Adriane Carine Bezerra de Melo da Silveira (009.517.674-88); Aires
Luiz Cordeiro Lima (879.570.197-49); Alessandra de Carvalho Ara-
gao (074.355.757-39); Alexandre Duarte Pinto Capporazzo
(091.050.307-90); Alexandre Lautenschlager (329.867.458-30); Ale-
xandre Solon Ribeiro (705.709.497-34); Alexandre Weishaupt Theme
(021.845.847-97); Alexandri Rebello Hage (053.476.647-11); Alisson
Pessanha Quintanilha (129.901.617-08); Amanda Costa da Silva Boa
(108.112.117-38); Ana Carolina Varejão Pereira Lima (026.598.764-
44); Ana Claudia Caputo (090.155.057-48); Ana Gabriela Caputo
(088.278.327-00); Ana Paula Donato de Aquino (058.446.207-71);
Anderson Batista de Souza (096.396.517-45); Anderson de Souza
Oliveira (052.685.767-63); André Carvalho Foster Vidal
(056.793.917-08); Andre Luis Soares Magalhães (052.663.687-48);
Andre Taveira Cruz (288.906.428-07); Andre Terrana de Lemos
(098.941.747-60); Andrea da Fonseca Santos Torres Magalhães
(037.649.807-29); Andreia Carneiro de Campos Moreira Amaral
(081.915.007-01); Ângela Silva Markoski (080.869.217-86); Antares
Leopoldo Valente Moreira (085.952.067-67); Antônio Alves Sobrinho
(357.928.331-68); Antônio Ricardo Mesquita da Silva Junior
(037.935.817-48); Augusto Frederico Caetano Schaffer (885.451.647-
34); Bernardo Brazão Rego Mello (101.723.927-48); Bianca Ven-
tapane Freitas Marinho da Silva (114.458.507-45); Breno Emeren-
ciano Albuquerque (007.364.164-20); Bruno Dantas Cachinho
(088.643.247-20); Bruno Garcia Passos (004.094.107-80); Bruno de
Azevedo Vianna (091.397.347-57); Caio Tizei de Andrade Lira
(052.156.874-98); Caio Vinicius de Araújo Seconelo (310.219.608-
02); Carlos Vinicius Nogueira de Castro (089.166.737-71); Claudia
Lanfredi (808.636.800-97); Claudia Pereira Amarante (045.350.517-
12); Cristiane de Aguiar Gonzalez (055.422.497-60); Cristina Ferrari
de Sá (080.688.457-63); Cristina Maria Pinto Silva (749.509.167-34);
Cristina Telles de Araujo Silva (116.943.967-54); Daniel Martins Vi-
vas (059.879.327-50); Daniel da Silva Grimaldi (054.503.687-98);
Daniele Moraes Cabral (052.447.157-63); Daniella Camarão Motta
(015.870.087-26); Deborah Passos Rosa Cunha (104.175.077-39);
Deividy Attila Marcelino (047.696.577-22); Denise da Silva Rodri-
gues (098.044.857-37); Denise de Jesus Mendes Lacerda
(822.019.864-87); Diego Duque Guimarães (070.858.997-94); Diego
Nyko (334.488.648-70); Ebenezer Paula da Silva (219.543.302-78);
Eduardo Cabral Bouhid (078.956.917-59); Egmar Del Bel Filho
(639.380.813-68); Elga Oliveira de Almeida (051.519.677-03); Eliseu
Simoes Neto (034.358.198-12); Erick Peixoto Alves (125.488.527-
76); Estevão Gomes Correa dos Santos (935.339.182-20); Fabiana
Santos Andrade Silva (055.324.627-55); Fabiano Nascimento da Silva
(082.278.037-25); Felipe Galli Carvalho (015.663.276-44); Felipe
Guatimosim Maciel (977.669.500-06); Fernanda Aguiar Velasco
(053.820.327-77); Fernanda Milne Jones Nader Garavini
(030.831.354-24); Fernanda Viceconte Cavalcanti (070.725.577-50);
Fernando Oliveira Santos (195.243.178-69); Filipe Carvalho de Alar-
cão Paes (054.238.167-26); Flavia Castellan Braga (114.592.547-24);
Francesca Munia Machado (023.006.411-60); Frederico Santos Pe-
droza Ferreira Valente (055.153.427-39); Gabriel Marino Daudt
(116.478.987-22); Geanderson Lúcio de Souza Silva (089.936.167-
60); Geide Daiana Conceição Marques (789.764.995-49); Gil Vidal
Borba (288.191.248-66); Guilherme Costa Pereira (113.389.147-07);
Guilherme Franklin Costa (076.459.777-95); Gumersindo Sueiro Lo-
pez Júnior (564.847.711-20); Gustavo Athayde Gonçalves
(034.140.377-69); Gustavo Lameri Sant Anna Knust (083.593.257-
58); Gustavo Rodrigues Franca Leite (021.369.097-70); Henrique Os-
car Duran Lira (098.920.047-79); Humberto Jose Mingotti Gabrielli
(335.189.838-06); Ingrid de Souza Rangel (094.560.037-28); Isabel
Gonçalves Pereira (112.531.977-17); Joaner Campello de Oliveira
Junior (042.836.727-50); João Marcelo Galvão (838.067.684-04);
João Paulo de Oliveira Pereira (090.468.947-62); José Antônio Fel-
gueiras da Silva (687.766.327-68); José Antônio da Silva Machado
(052.226.797-13); José Eduardo Rocha Pinto (029.427.117-10); José
Eloy Araújo Cerqueira (042.388.666-57); José Luiz Hildenbrand de
Nogueira Penido (085.450.047-29); Lilian Menezes de Castro
(902.992.217-68); Lívia Ribeiro Borges de Faria (100.925.927-08);
Luciana Lubke de Jesus (058.263.559-48); Luciana Paranhos Vargas
(005.662.527-83); Luciana Silvestre Pedro (001.918.311-90); Luciano
Machado (073.630.896-20)

1.2. Unidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social - Mdic

1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6096/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de
pessoal a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-017.995/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Patrícia Trindade de Castro Lima

(103.452.237-05)
1.2. Unidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-

mico e Social - MDIC
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6097/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.977/2011-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adailton Antonio da Silva (564.809.111-

72); Adriana Telles Palmeira (524.709.201-59); Ana Lúcia Fernandes
(505.263.591-53); Ana Paula Oliveira Deusdará (977.431.191-49);
Ananda Borges Pimentel (031.324.741-26); André Luis Soares da
Paixão (016.240.351-83); Andréa Calácia da Silva (539.325.011-87);
Bento Rodrigo Pereira Monteiro (044.925.617-06); Bruno Bitencourt
de Amorim (666.453.601-34); Bruno Paiva Menezes (722.305.171-
04); Calebe Nunes Silva (011.317.831-07); Carmen Lúcia Fortes Via-
na de Mesquita (619.929.251-00); Carolina Prearo Camara Simões
(213.827.058-08); Cristine Turazzi Mendes de Oliveira (926.489.081-
53); Danielle Pinheiro Silva Patrocínio Brito (000.046.461-93); Da-
nilo Carlos Macêdo de Araújo (703.509.901-82); Danilo Diógenes
(705.274.581-04); Douglas Santana Nobre (830.845.921-87); Dou-
rivan da Silva Lima (281.871.131-20); Edimara Pasinato Dal Pozzo
(668.167.000-82); Edmilson Teixeira de Sousa (759.285.311-68);
Eduardo Nunes dos Santos (712.438.521-00); Ellana Rodrigues de
Amorim (000.952.961-66); Elza Pereira de Arruda (308.617.051-49);
Ernani Rufino dos Santos Junior (003.994.891-93); Fabyola Lima
Madeira (721.019.971-34); Fabíola Marques Ferigato (810.958.721-
68); Giovanna Francesca Mascarenhas Puricelli (725.242.601-78);
Gustavo Marcos Valadão (022.308.808-02); Igor Kokay Ferreira
(711.138.191-20); Ivan de Souza Costa Martins (879.453.471-34);
Izadora Vasconcelos Matos Sales (035.151.124-56); Jacinta Luiza dos
Santos Ferreira (590.822.087-68); Jefferson Carvalho Veras Vidal
(734.680.881-91); Jorge Paulo de França Junior (805.775.121-53);
José da Costa Rocha (421.046.022-20); Kelly Vieira Lira Sanchez
(002.161.291-92); Larissa Pacce Zammataro Miranda (848.486.501-
00); Lilian Alves Gomes (693.546.341-68); Liliane Chaves Murta de
Lima (736.902.366-49); Lincon Macário Maia (841.737.771-91); Luiz
Fernando Pedreti Andrade (329.717.881-72); Marcelo Freitas Abate
Filho (016.612.371-42); Márcia Pereira da Silva (716.433.970-87);
Márcio José de Oliveira (696.022.122-68); Maria Antônia Fonseca
Melo (702.866.201-20); Mariângela Barbosa Lopes Oliveira
(805.942.391-68); Mário Guilhon Henriques (553.439.371-87); Mary
Ferreira Kokay (990.380.211-00); Pablo Gomes Miranda
(658.247.251-87); Patrícia Cristina Moura Pessoa Baena
(001.580.731-26); Philipe Juliano da Silva (722.781.101-87); Rachel
Malheiros Gonçalves (018.810.050-46); Rafael de Oliveira Saiani
Franco (320.733.848-89); Rafaela Santos Vieira Ferreira
(717.231.701-78); Raphael da Silva Cavalcante (013.498.281-90);
Rosinei Dutra Cordeiro de Oliveira (634.828.781-53); Sandra Cristina
Telles Vieira Braga Costa (965.674.491-87); Suzuky Silva Alaluna
(091.384.077-79); Tainara Ribeiro dos Santos (012.190.441-56); Tais-
sa Ferreira Pianta (701.963.891-00); Tatiara Paranhos Guimarães
(874.894.061-53); Thiago Almeida Rodrigues Borges (001.400.491-
77); Thiago Gomes Eirão (006.169.771-07); Tiago dos Reis Garrido
Pereira (007.529.101-08); Urânia Aviani Jucá (988.310.201-10); Van-
derlei Almeida Veloso (788.625.661-15); Zaíra Sá Barbosa Pinheiro
(707.150.173-49); Ítalo José Ramos de Souza (897.468.131-53)

1.2. Unidade: Câmara dos Deputados - CD
1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6098/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-002.088/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Antônio José de Sá (040.441.857-00);

Emídio César Soares Silva de Almeida (694.619.611-20); Gleidson
Rodrigo de Santana da Silva (018.295.471-43); Irene Laurinda da
Conceição (102.025.281-20); Jhonatha Bernardo de Almeida
(699.505.631-00); Judith da Conceição Siqueira (152.997.671-53);
Karla Barros Teixeira (007.347.591-26); Lucila Rodrigues de Al-
meida (163.082.981-15); Maria Rodrigues de Sousa (245.249.991-
91); Maria das Mercês de Santana (099.836.604-82); Marília de Pinho
Siqueira (325.919.347-20); Nayara Machado de Almeida
(692.239.981-15); Neide de Almeida Machado (376.149.831-49); Ol-
ga Barros Teixeira (097.848.613-72); Sônia de Souza (117.333.816-
00); Ítala Rallo Soares (078.374.027-15)

1.2. Unidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6099/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-003.154/2009-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Gizela de Arruda Monteiro dos Reis

(055.905.408-44)
1.2. Unidade: Gerência Executiva do INSS em São Paulo-

Santo Amaro/SP - INSS/MPS
1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6100/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-006.253/2011-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Alexsandra de Souza (907.618.554-91);

Amélia da Silva (081.120.768-47); Arlene de Souza Prado
(052.526.015-34); Eleide Maria de Souza (310.870.604-78); Eneudes
Ferreira de Souza (900.779.034-04); Judinalva de Souza Prado
(070.664.815-34); Judith Andrade Prado (448.333.425-53); Judivalda
de Souza Prado (070.664.815-34); Margarete Lopes Pires
(101.703.647-04); Maria das Dores de Souza (340.922.504-87); Maria
de Fátima Pereira Reis (033.343.876-07); Nadea Duque da Silva
(291.435.358-87); Tereza da Silva Lopes (454.935.702-97); Valdelice
Santos de Souza (224.771.795-00); Valdirene Santos de Souza
(873.830.805-30); Vanja Pereira (031.386.416-01)

1.2. Unidade: Ministério dos Transportes
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6101/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-006.255/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anete Pereira dos Santos (014.162.396-

93); Aparecida Rodrigues de Souza (936.166.947-87); Célia Cristina
Martins de Souza (312.378.528-97); Crisantina de Lima Sousa
(276.732.783-91); Elizabeth de Lima Diniz (745.894.317-34); En-
gracia Medeiros (107.571.634-91); Francisca Edna de Lima Souza
(951.960.483-91); Ivânia Rodrigues de Souza (808.933.257-91); Ivo-
ne Pereira dos Santos (036.866.066-40); Maria Nazaré Costa de Sou-
za (709.902.557-00); Maria Pereira da Costa (434.605.777-20); Maria
das Graças Fernandes (186.696.428-32); Marlene de Lima Diniz
(528.898.237-68); Nadir Antônia Lobo (586.087.296-87); Odete Ma-
ria da Silva Arruda (989.185.836-72); Sandra Maria Martins de Souza
(629.683.193-53); Tereza Cristina Batista da Silva (130.873.204-04);
Terezinha de Jesus Fernandes (152.469.058-96); Terezinha de Souza
Nascimento (573.654.406-78); Valéria Pereira dos Santos
(062.242.166-22); Vera Lúcia Fernandes (012.763.478-98); Waldecir
Lopes Medeiros Bezerra (020.097.574-91)

1.2. Unidade: Ministério dos Transportes
1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6102/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:
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1. Processo TC-007.884/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Coelho Torres de Arruda

(253.357.233-00); Ana Maria Santos da Rocha (051.039.213-08); Ca-
tarina de Jesus Soares Veloso (015.181.953-00); Cosme Bruno da
Silva Fonseca (035.489.793-43); Maria Matias de Oliveira
(724.859.143-20); Maria Yeda da Silva Fonseca (835.662.013-91)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Maranhão - MAPA

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6103/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de con-
cessão a seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.363/2011-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Carlito Ricardo da Silva (023.379.911-72)
1.2. Unidade: Câmara dos Deputados
1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6104/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.565/2011-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Fábio Magalhães Mendonça (828.687.515-

04); Luiz Alberto Mendonça (058.450.175-72); Luiz Alberto Men-
donça Júnior (828.688.085-49); Luize Magalhães Mendonça
(828.688.595-34); Michelle Magalhães Mendonça (828.686.975-34);
Noely Oliveira Freitas Alves (193.404.785-68)

1.2. Unidade: Comissão Executiva do Plano da Lavoura Ca-
caueira - MAPA

1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6105/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-018.626/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Joana D'Arc Barony (594.396.457-68); Lí-

lia Francisca Raposo Lopes (779.336.806-15); Nair José Moreira da
Silva (727.830.446-68); Sirlene Inácio de Medeiros Divino
(011.940.316-17); Thaíse Divino de Medeiros (011.940.296-39);
Thelma Luiza Divino de Medeiros (011.940.306-45)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento em Minas Gerais - MAPA

1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6106/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-020.785/2011-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Almerinda Cardoso (008.678.379-34);

Cleonice Martins Schulz (061.319.999-53); Maria Helena Pinto de
Barros (595.309.017-04)

1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento no Paraná

1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP)
1.5. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6107/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
com fundamento no art. 20 da Lei nº 8.443/92 e nos arts. 143, inciso
I, 169, inciso I; e 211 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
considerar iliquidável as presentes Contas, ordenando seu trancamen-
to e o consequente arquivamento do processo:

1. Processo TC-018.270/2011-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Almir Paraca Cristóvão Cardoso
( 4 3 5 . 2 11 . 6 9 6 - 3 4 )

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Paracatu/MG
1.3. Relator: José Múcio Monteiro
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG)
1.5. Advogados constituídos nos autos: não há.
1.6. Dar ciência desta deliberação ao Departamento de Ex-

tinção e Liquidação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, ao responsável e ao município de Paracatu/MG.

ACÓRDÃO Nº 6108/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação, para no mérito considerá-la parcialmente
procedente, dar ciência à Petróleo Brasileiro S/A das seguintes im-
propriedades observadas no curso da fiscalização, arquivar os pre-
sentes autos e comunicar o representante acerca desta deliberação,
conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.290/2009-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Marcos José Pessoa de Resende

(128.157.134-20)
1.2. Representante: Procuradoria Regional do Trabalho da 8ª

Região (Belém/PA)
1.3. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
1.4. Relator: José Múcio Monteiro
1.5. Unidade Técnica: 9ª Secretaria de Controle Externo (SE-

CEX-9)
1.6. Advogados constituídos nos autos: Maria Carolina Go-

mes Pereira Vilas Boas (OAB/RJ nº 1.176-B), André Uryn (OAB/RJ
110.580), Daniele Farias Dantas de Andrade (OAB/RJ 117.360), Fer-
nando Augusto M. Nazaré (OAB/DF 11.485), Frederico Maia Mas-
carenhas (OAB/RJ 155.437), Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF
10.969), Idmar de Paula Lopes (OAB/DF 24.882), Ingrid Andrade
Sarmento (OAB/RJ 109.690), Ivan Ribeiro dos Santos Nazareth
(OAB/RJ 121.685), Juliana de Souza Reis Vieira (OAB/RJ 121.235),
Luiz Carlos Sigmaringa Seixas (OAB/DF 814), Marcelo Certain To-
ledo (OAB/SP 158.313), Marcos Pinto Correa Gomes (OAB/RJ
81.078), Maria Cristina Bonelli Wetzel (OAB/RJ 124.668), Marta de
Castro Meireles (OAB/RJ 130.114), Nilton Antônio de Almeida Maia
(OAB/RJ 67.460), Paulo Vinícius Rodrigues Ribeiro (OAB/RJ
141.195), Rafaella Farias Tuffani de Carvalho (OAB/RJ 139.758),
Ricardo Penteado de Freitas Borges (OAB/SP 92.770), Rodrigo Mu-
guet da Costa (OAB/RJ 124.666), Thiago de Oliveira (OAB/RJ
122.683), Vera Lúcia Santana Araújo (OAB/DF 5.204), Gabriel de
Britto Campos (OAB/DF 15.219).

1.7. Acolher as razões de justificativa do Sr. Marcos José
Pessoa de Resende, CPF 128.157.134-20, Gerente Setorial de Cons-
trução e Montagem da Região Norte e Nordeste da Petrobras;

1.8. Dar ciência à Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras das
seguintes impropriedades:

a) falta de exigência junto a seus prestadores de serviços da
comprovação, na licitação e ao longo da execução contratual, da
manutenção da regularidade perante a Fazenda Pública Municipal
implica infração aos incisos II e III do art. 29 da Lei nº 8.666/93, c/c
subitem 4.1.1, alínea "b", do Regulamento Licitatório aprovado pelo
Decreto nº 2.745/98;

b) falta de mecanismos eficientes, eficazes e efetivos, ne-
cessários à manutenção e guarda de documentos para os quais há
prazo legal ou contratual vulnera a segurança jurídica da estatal nas
hipóteses em que seja a empresa submetida a procedimentos ad-
ministrativos ou processos judiciais;

c) falta de emissão regular de Termo de Recebimento De-
finitivo afronta a alínea "b" do inciso I do art. 73 da Lei nº 8.666/93
c/c subitem 10.1 do Regulamento Licitatório aprovado pelo Decreto
nº 2.745/98 e subitem 5.5.4.4 do Manual de Procedimentos Con-
tratuais da Petrobras.

Ata n° 28/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária

d) Ministro-Substituto convocado Augusto Sherman Caval-
canti (Relação n° 3):

ACÓRDÃO Nº 6109/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de

julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259 a 263
do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-013.506/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Alves Moura (076.010.697-53)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Cultural Palmares - Minc
1.3. Relator: Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6110/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259 a 263
do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.196/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Americo de Almeida Gonçalves Neto

(068.193.463-87)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Ar-

tístico Nacional - Minc
1.3. Relator: Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6111/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259 a 263
do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.111/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anamaria Rego de Almeida (309.714.207-

00); Lia Silvia Peres Fernandes (859.766.797-49)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus
1.3. Relator: Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6112/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259 a 263
do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro o ato
de concessão a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-020.350/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz David de Freitas (009.731.141-34)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal

e Territórios
1.3. Relator: Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6113/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143 e 259 a 263 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.032/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Rodrigues Matos do Nascimento

(726.577.231-87); Jessica Loiane dos Santos Lima Alvares
(720.122.261-91); Paulo de Tarso Vaz Bezerra (770.103.371-87)

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e Territórios

1.3. Relator: Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6114/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143 e 259 a 263 do
Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos
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de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.944/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabiana Trindade Machado (031.176.636-

65); Renata Altoé de Angeli (009.638.567-74); Terence Machado
Boina (958.069.463-04)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema - Minc
1.3. Relator: Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6115/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259 a 263
do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-018.553/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Benedicta Adão Bueno (346.868.818-03);

Pedro de Oliveira Bueno (357.205.068-53)
1.2. Órgão/Entidade: Centro de Pesquisas Renato Archer -

Mct
1.3. Relator: Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 6116/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259 a 263
do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-024.487/2010-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Iracema Formiga Vergueiro (259.590.458-

26)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego (vin-

culador)
1.3. Relator: Augusto Sherman Cavalcanti
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pes-

soal(SEFIP)
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6117/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno, em julgar as contas a seguir relacionadas re-
gulares e dar quitação plena aos responsáveis, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.408/2010-2 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Alysson Paixão de Oliveira Sales
(685.131.356-15); Carlos Henrique Ramos Mello Filho (550.426.946-
68); Ernesto de Oliveira Vivas Resende (780.697.856-91); Jane Rocha
Guimarães (000.396.476-09); José Carlos de Souza (251.349.496-20);
Marcia Antonia Salomenha Garcia dos Santos (390.591.206-63); Ro-
berto Simao (535.538.026-34); Thiely da Silva Paim (003.654.090-
06); Valeria Christina Macedo Daruich (296.042.731-91); Wanderley
da Silva Dutra (661.815.186-49); Wilmar Ferreira dos Santos
(730.882.426-87); Zelma Gomes da Silva (564.643.556-00)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego/mg

1.3. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo -
MG(SECEX-MG)

1.4. Advogado constituído nos autos: não há.
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6118/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235 e 237
todos do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade, em co-
nhecer da representação e considerá-la prejudicada, ante os motivos
expostos no parecer da Secex/AM, encaminhar cópia dos autos e
desta deliberação ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e ao
Ministério Público do Estado do Amazonas para adoção de pro-
vidências que entender cabíveis, e dar ciência desta deliberação ao
interessado.

1. Processo TC-023.701/2011-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Procuradoria da República/AM
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pauini - AM
1.3. Relator: Ministro-substituto Augusto Sherman Caval-

canti

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM
(SECEX-AM)

1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 28/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária

e) Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (Relação n°
22):

ACÓRDÃO Nº 6119/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.104/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dalva de Souza Fernandes (099.400.651-

91); Marcia Bossay Braga (694.661.731-20); Sebastião Ivo da Cunha
(105.021.141-34).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado de Mato Grosso do Sul - SRTE/MS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6120/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.121/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Elizabeth da Cunha Tomioka (347.244.787-

72).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6121/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.150/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Pedro Helio do Nascimento Costa

(403.868.723-68).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Ceará - SRTE/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6122/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.153/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gelcindo Salerno da Silva (259.727.667-

87).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Distrito Federal - SRTE/DF.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6123/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.203/2011-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cleia Franco Borges Cardoso

(182.528.346-04); Maria das Graças Arruda (243.717.506-72); Maria
do Carmo Coelho Ferreira (596.529.776-91); Vicente Caldeira Coim-
bra (095.621.926-87).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado de Minas Gerais - SRTE/MG.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6124/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU n.
206/2007, em considerar prejudicada a apreciação do mérito do ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda de objeto,
tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.237/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Joaquim Alves de Oliveira (303.982.311-

68).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado de Mato Grosso - SRTE/MT.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6125/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.330/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Adailto Ribeiro (214.909.108-91);

Jerusa Maria Gaião Paulo (158.955.219-91).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado de Mato Grosso - SRTE/MT.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6126/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.348/2011-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria do Socorro Araújo de Souza

(918.771.054-49).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado da Paraíba - SRTE/PB.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6127/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão e alteração de aposentadoria a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.165/2008-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Agenor de Almeida Araújo (078.880.589-

49).
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária

Federal - DPRF/MJ.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 6128/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.973/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Anna Rojas Lopes (389.980.091-53).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado de Mato Grosso do Sul - SRTE/MS.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6129/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão de pensão civil a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-023.689/2008-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Ana Maria Tuleski Artigas (858.358.469-

91); Dercy Manzi (060.215.878-80); Edna Aparecida Taraskevicius
(144.008.428-94); Maria Luiza Fernandes Cerdeirina (159.172.407-
44); Maria do Carmo Rodrigues Souza (512.220.356-34); Marilene
Pereira da Silva (754.350.557-68); Valmira Rocha de Vasconcellos
(069.927.727-24)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária
Federal - DPRF/MJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6130/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela
Resolução n. 155/2002, em considerar legal para fins de registro o ato
de concessão de pensão militar a seguir relacionado, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.229/2010-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Berenice Neves Carneiro (921.555.457-

20); Thiago Pereira Carneiro (051.891.077-60).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6131/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado
pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas a seguir indicadas
regulares e dar quitação plena aos responsáveis, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.246/2010-6 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Fernando Augusto Araújo de Oliveira
(572.829.787-00); Ramon Baptista Soares (774.763.957-00).

1.2. Órgão/Entidade: Centro de Recuperação de Itatiaia/RJ -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-3).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6132/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado
pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas a seguir indicadas
regulares e dar quitação plena aos responsáveis, promovendo-se, em
seguida, o arquivamento do processo, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.565/2010-4 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Herventon Francisco de Assis Maria
(569.168.177-04); Luis Antonio Silva dos Santos (568.674.337-15).

1.2. Órgão/Entidade: Centro de Estudos de Pessoal e Forte
Duque de Caxias - MD/CE.

1.3. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-
cex-3).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6133/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado
pela Resolução n. 155/2002, em julgar as contas a seguir indicadas
regulares e dar quitação plena aos responsáveis, sem prejuízo de fazer
a seguinte determinação, de acordo com o parecer do Ministério
Público/TCU:

1. Processo TC-022.532/2010-2 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Jorge Paulo dos Santos Soares
(703.322.587-34); Luilson Lessa dos Santos (361.458.664-20).

1.2. Órgão/Entidade: 24ª Circunscrição de Serviço Militar -
MD/CE.

1.3. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-
cex-3).

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinação:
1.6.1. à 3ª Secex que verifique, mediante diligência junto à

24ª Circunscrição de Serviço Militar, o cumprimento da determinação
constante do Acórdão n. 5.337/2009 - 1ª Câmara, representando a este
Tribunal caso necessário.

ACÓRDÃO Nº 6134/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea a, e
169, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução
n. 155/2002, em arquivar o presente processo, de acordo com o
parecer emitido pela Secex/RN:

1. Processo TC-019.352/2011-5 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Rio

Grande do Norte (Secex/RN).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Umarizal/RN.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Unidade Técnica: Secex/RN.
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6135/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993 c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 237, inciso VII,
e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução
n. 155/2002, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente, e encaminhar cópia da ins-
trução produzida pela unidade técnica e desta deliberação ao in-
teressado, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos,
sem prejuízo de fazer a seguinte determinação:

1. Processo TC-000.225/2011-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Hitachi Ar Condicionado do Brasil Ltda.

(33.284.522/0006-26).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Goiás - IFG (10.870.883/0001-44).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (Secex/GO).
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Dalmo Rogério S.

de Albuquerque (OAB/DF n. 10.010), Gláicon Côrtes Barbosa
(OAB/DF n. 21.399), Raphael Rabelo Cunha Melo (OAB/DF n.
21.429), Roseli Dias Valentim (OAB/DF n. 24.068), Thiago Beze
(OAB/DF n. 29.352).

1.6. Determinações:
1.6.1. ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Goiás (IFG) que, em futuras licitações de obras, avalie previa-
mente a possibilidade de parcelamento do objeto, nos termos do art.
23, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, de forma a verificar a conveniência e
oportunidade de contratação em separado dos demais serviços de
infraestrutura de instalação de sistema de ar condicionado.

ACÓRDÃO Nº 6136/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993 c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 237, inciso VII,
e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução
n. 155/2002, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la prejudicada ante a perda do seu objeto, tendo em vista a
anulação do Pregão Presencial n. 10/2011, promovendo-se, em se-
guida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo de encaminhar cópia
desta deliberação ao interessado e ao Conselho Federal de Con-
tabilidade:

1. Processo TC-018.342/2011-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: C&P Soluções em Telemarketing Ltda. Epp

(09.267.699/0001-25).
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Contabilidade -

CFC (33.618.570/0001-07).
1.3. Unidade Técnica: 5ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-5).
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Rafael de Ávila

Vieira, OAB/DF n. 30.692.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 28/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária

f) Ministro-Substituto Weder de Oliveira (Relação n° 22):

ACÓRDÃO Nº 6137/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-011.597/2011-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Ribeiro de Souza (009.155.131-53) e

Lazaro Pinto Neto (076.325.251-49).
1.2. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - Ibama/MMA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6138/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-013.931/2011-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luzia Mendes Pereira (098.915.951-53);

Maria Astrogilda dos Santos (223.356.334-49); Maria Cristina da
Silveira Perrando (303.659.290-34); Maria de Lourdes Rezende Reis
(617.826.456-91); Medimar Cabral Nunes (152.491.071-68); Perpetua
Paula de Melo (672.390.727-20); Rosiana Mendes de Castro
(076.014.923-20).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6139/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º , V; 39, II
da Lei nº 8.443/1992 e no art. 7º, I da Resolução TCU nº 206/2007,
na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TC, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado, por perda de objeto decorrente
do falecimento do interessado, o exame de mérito do ato de con-
cessão de aposentadoria de Antonio de Souza Nogueira Filho, con-
siderar legais e determinar o registro dos demais atos.

1. Processo TC-016.044/2010-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio de Souza Nogueira Filho

(013.796.158-87); Ivan Rodrigues de Araujo (115.255.508-10); Ivan
Rodrigues de Araujo (115.255.508-10).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP -
J T.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6140/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-018.097/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Celiane da Costa Ramos (043.046.592-00)

e Eloisio Jorge Victer (306.988.477-68).
1.2. Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da

Biodiversidade.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6141/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-018.676/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ailton Dias de Oliveira (443.128.147-91);

Alexandre de Assis Ribeiro (135.520.664-20); Eugenio Bacelar Viana
(107.188.505-72); Getulio de Carvalho (284.028.126-00); Jorge Luiz
Fernandes (357.267.337-20); José Cândido da Silva Filho
(318.290.237-72); Luiz Geraldo da Cruz (318.307.737-04); Silvia
Gonçalves (505.672.847-00); Valdevino Pascoal Pereira
(207.292.781-15).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6142/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de aposentadoria a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-024.652/2010-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Mauro Ferrer Matheus (023.401.008-87);

Mercia Ligia Aparecida Pieroni Montanari (083.454.978-61); Miriam
de Oliveira Camargo (102.242.558-78).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região/Cam-
pinas/SP - JT.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6143/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado:

1. Processo TC-017.138/2011-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Betania Alves (484.714.535-68).
1.2. Entidade: Indústria de Material Bélico do Brasil -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6144/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados:

1. Processo TC-017.193/2011-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Vieira de Oliveira

(022.314.891-12); Bruno Taunay Gripp Mota (014.520.246-18); Caio
Lúcio Sousa Duarte (013.516.766-36); Diana Tavares de Lira Amo-
rim (039.431.764-52); Guilherme de Ros (010.513.840-10).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/RS - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6145/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado:

1. Processo TC-017.214/2011-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Leonardo Silqueira Moreira (822.881.946-

34).

1.2. Órgão: Tribunal Superior Eleitoral - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6146/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado:

1. Processo TC-018.034/2011-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Stallone Lima Vasconcelos (024.356.823-

10).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PI - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6147/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I
da Lei nº 8.443/1992, e art. 7º, II da Resolução TCU nº 206/2007, na
forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em considerar prejudicado por perda de objeto o exame de
mérito do ato de admissão a seguir relacionado.

1. Processo TC-018.372/2011-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Gustavo Cursino Cabral Rodrigues

(051.873.494-30).
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/BA - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6148/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, I,
da Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º, do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado:

1. Processo TC-020.040/2011-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ricardo Viz Quadrat (003.178.867-03).
1.2. Órgão: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6149/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão civil a seguir relacio-
nados:

1. Processo TC-016.606/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Benedito Jorge Barbosa da Silva

(858.197.155-51); Clarisse Morais de Mendonça (084.628.944-09);
Creusa Cardoso de Jesus (118.221.715-04); Estelita Santos de Freitas
(062.352.465-10); Joanita da Silva Sapucaia (024.368.875-00); José
Carlos Araújo Santana (003.093.975-53); João Fernando Soares de
Santana (023.640.855-00); Maria Aparecida de Souza Mendonça
(507.129.504-00).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/BA - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6150/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão civil a seguir relacio-
nados:

1. Processo TC-016.612/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Márcia Alves Lúcio (319.082.096-15);

Nelza Maria da Conceição Braga (049.744.526-30); Regina Célia da
Silva (996.729.016-15).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MG - JE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6151/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar
o registro do ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado:

1. Processo TC-023.842/2010-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ana Cristina Feitosa Carvalho

(012.085.597-61).
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ -

J T.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6152/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU nº
206/2007, na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em considerar prejudicado por inépcia o exame de
mérito dos atos de concessão de pensão militar dos instituidores
Cirilo Braga Filho, Ernani Ricarte Cunha e Gileno Ferraz, em favor,
respectivamente, de Maria Celia de Melo Braga, Antonia Breckenfeld
Ricarte e Jacilda Machado Ferraz, considerar legais e determinar o
registro dos demais atos, fazendo-se a determinação sugerida.

1. Processo TC-016.020/2011-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adonai Gomes de Oliveira Magalhaes

(014.779.364-59); Alayde Jorge da Cruz (010.352.414-20); Alzira
Paiva Tavares (293.719.024-34); Amanda Maria Mesquita Ferreira
(042.930.004-29); Ana Lucia de Magalhaes (009.926.964-37); Ana
Maria Alves de Oliveira (465.772.707-91); Anderson Cleiton Leite da
Silva Ramos (007.663.674-79); Angela Maria de Andrade
(030.933.208-79); Antonia Breckenfeld Ricarte (011.808.547-64); Be-
nedita Alves da Silva (191.182.873-87); Carmen Lucia Anderson
Tenorio (408.726.374-68); Carmen Lucia Paiva de Lima
(026.278.664-86); Cecilia Cristina Barros Fernandes da Costa
(201.294.754-91); Celina Amalia Ramalho Galvao Lima
(078.546.332-15); Claudia Roberta Paiva de Andrade (842.768.604-
82); Clotilde de Freitas Paiva (138.604.374-53); Daisy Anderson Te-
norio (213.398.214-00); Deronice Galindo Souto Silva (808.978.514-
04); Deusdete Medeiros (671.682.564-91); Dulce de Freitas Paiva
(225.025.564-49); Edilson Vicente de Farias (238.238.604-53); El-
conora Alves de Freitas (035.321.044-74); Eliana Gomes de Lima
(132.951.104-25); Elisabete Candida de Assis (036.553.417-09); Elza
Barros de Azevedo (183.188.001-68); Elza Meira Ferreira
(881.787.904-59); Eni Pereira Leitao (256.722.404-10); Francisca
Cardoso Galvao (033.560.514-15); Geracilda Rodrigues Marques
(091.889.998-23); Gloria Regina Machado Albuquerque Pereira
(010.466.644-76); Haydee Cavalcanti de Albuquerque (046.207.284-
38); Helena Ignes Freitas Paiva (476.073.864-91); Ilda Xavier Leite
(020.517.604-62); Inacia Lima da Rocha (078.271.054-91); Inacia
Lima da Rocha (078.271.054-91); Ines Elizabeth Nogueira Hasten-
reiter (540.341.594-72); Iracema de Lima Lanzarotti (618.560.887-
15); Irenice Lima da Rocha (199.054.084-87); Ivone Santos Bacelar
(226.264.334-20); Ivonete Andrade de Mendonça (527.832.864-91);
Ivonete Maria Silva Barros Gonçalves (020.845.384-91); Jacilda Ma-
chado Ferraz (280.721.384-72); Jaqueline Machado Oliveira
(780.497.761-15); Jose Gentil Lima da Rocha (389.070.204-00); La-
cite Rocha Galindo (496.634.024-15); Laura Maria Campos Batista
(645.295.254-49); Lenira Silva do Carmo Martins (084.443.744-15);
Lilian Gardenia de Andrade (613.459.547-00); Maria Celia de Melo
Braga (002.644.904-87); Maria Cristina Leao de Vasconcelos Lima
(583.493.244-49); Maria Gomes de Andrade (901.070.804-78); Maria
Goretti Galvao Leite (136.789.224-49); Maria Jose de Andrade
(990.286.708-15); Maria Luiza Anderson Tenorio (321.052.154-91);
Maria Tarciza da Rocha Oliveira (173.086.824-04); Maria Tarciza da
Rocha Oliveira (173.086.824-04); Maria Tarciza da Rocha Oliveira
(173.086.824-04); Maria Tereza Marques Ferreira (124.179.044-20);
Maria da Conceiçao Marques Ferreira Stauffer (432.019.114-53); Ma-
ria das Graças Bacelar Ramos (022.210.774-07); Maria de Fatima
Gomes de Lima Christoffersen (132.680.664-53); Maria de Fatima de
Castro Leao (180.242.384-20); Maria de Fatima do Nascimento
(250.785.694-72); Maria de Lourdes de Souza Ciriaco (813.450.544-
91); Maria do Carmo Lima da Silva (068.581.394-00); Maria do
Carmo Marques Ferreira (280.118.724-00); Marina Gabriel de Barros
(481.453.514-72); Maritania Ferreira da Silva (651.423.064-49); Mar-
lene da Silva Rebouças (295.592.517-91); Monica Maria Machado de
Carvalho (247.942.874-53); Nadja Castro Guerra (118.601.148-30);
Nadja Nogueira Hasten-reiter dos Santos (663.241.654-34); Narciza
Dias Hodges (103.004.734-00); Narciza Dias Hodges (103.004.734-
00); Noberta Gomes de Lima (226.131.704-25); Odete Coelho Braga
(695.459.524-15); Renilda Ribeiro da Silva (040.486.824-07); Ri-
vanda de Freitas Moreira (365.013.874-34); Rosa de Fatima Laran-
jeira Machado (068.973.124-87); Rosangela Cristina de Santana
(550.895.007-97); Roseane de Albuquerque Camara (836.932.624-
20); Roselia Francisca de Santana (733.610.974-87); Sandra Maria
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Bandeira Reis (316.606.304-87); Sonia Maria de Castro Leao
(583.499.364-87); Tereza Belo dos Santos (156.420.624-68); Tereza
Cristina Martins Valadares (022.872.494-51); Terezinha Gomes de
Lima (141.153.794-72); Thelma Nogueira Hasten-reiter
(318.139.094-15); Thelma Shandra Cavalcanti de Albuquerque
(066.962.444-68); Theoge Jorge Santos (156.016.334-87); Valmira
Alcantara do Nascimento (181.358.704-34); Vani Barros de Azevedo
(200.824.954-91); Vania Lucia Paiva dos Santos (021.735.504-89);
Vera Lucia Mendonça Martins (217.186.364-15); Veronica da Silva
Barbosa (799.927.304-04); Vilma Lucia Paiva Emery (225.019.594-
34); Virginia Maria Laranjeira Machado (102.313.404-78); Vitoria
Maria Laranjeira Machado (004.522.464-15); Xenia Ribeiro da Silva
Moraes (659.969.174-91); Zilda Bezerra de Andrade (749.859.494-
34).

1.2. Órgão: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinação:
1.6.1. determinar à Sétima Região Militar do Comando do

Exército que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que
tomar ciência desta deliberação, providencie a emissão e disponi-
bilização, no sistema Sisac, de novos atos de pensão militar dos
instituidores Cirilo Braga Filho, Ernani Ricarte Cunha e Gileno Fer-
raz, livres das inconsistências verificadas, ou seja, informar o fun-
damento legal da pensão no posto superior ao que o militar se en-
contrava à época da reforma.

ACÓRDÃO Nº 6153/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-016.023/2011-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Alaíde do Rosário Monteiro da Silva

(329.463.682-20); Alberto Santiago Bahia Nascimento (014.213.862-
24); Ana Layse Bahia Nascimento (014.213.852-52); Andressa Bar-
rozo Rocha (856.917.202-87); Bruna Dandara Neris de Souza Pereira
(051.376.651-00); Carmen de Nazaré dos Santos Filgueiras
(171.825.492-04); Chewlen Mara Miranda Martins (342.499.662-91);
Cleia de Nazaré dos Santos Filgueiras (117.259.582-87); Cleide de
Nazaré dos Santos Filgueiras (081.061.692-00); Cristina Alcilene Ri-
beiro da Silva (511.745.022-15); Dirlene Aparecida da Silva Chaves
(303.150.422-49); Dulce Neide Pereira Carneiro (189.348.892-68);
Edite de Freitas Dourado (263.344.372-91); Edite de Freitas Dourado
(263.344.372-91); Enzo Rafael Monteiro Dourado (000.997.372-99);
Enzo Rafael Monteiro Dourado (000.997.372-99); Eulalia Marans
Araujo (379.950.902-00); Francisca da Silva Araújo (090.318.202-
53); Gracia Matilde Chaves de Lima Verde (249.169.352-68); Heloisa
Helena dos Santos (098.024.097-23); Jacilde de Nazaré Filgueiras
Sampaio (330.610.412-49); Jacy Aparecida Esteves Gondim
(396.895.222-72); Jeny Patss Castro Barbosa (151.366.712-20); Joa-
nice Mendes Melo (400.434.792-00); João Víctor dos Santos Dourado
(035.197.803-80); João Víctor dos Santos Dourado (035.197.803-80);
Juan Anibal Carneiro de Carvalho Junior (010.070.752-10); Katherine
Malaquias Martins (889.902.303-49); Lenita Socorro da Silva Chaves
(264.152.082-68); Linadyr Santos dos Santos (070.839.392-68); Liége
Pinheiro Mendes (260.541.242-34); Lucilda Leão Franco Coelho
(002.248.392-68); Luiza Maria Costa Pessôa (049.284.742-87); Maria
Alice Russel Lemos (934.772.287-15); Maria Antonieta de Amorim
Matos (045.566.742-04); Maria Eliza Mendes Vasconcelos
(141.812.402-82); Maria Luiza Mendes Farias (318.486.482-00); Ma-
ria das Graças Costa Ribeiro (385.985.587-53); Maria de Fátima
Pinheiro Mendes (185.317.762-87); Maria de Lourdes Santos Cardoso
(121.211.002-10); Maria de Nazare Costa de Paula (626.878.757-91);
Maria de Nazaré Mendes Soeiro (178.754.712-49); Maria do Socorro
da Silva Lopes (363.722.342-20); Mariana Coelho de Medeiros
(038.228.182-91); Marilene Carlos Costa (118.569.122-72); Maureen
Carlos da Silva Felgueiras (063.368.922-04); Olêni Auxiliadora Cha-
ves de Souza (182.366.138-60); Paulo Victor Silva Rodrigues
(000.647.172-24); Paulo Victor Silva Rodrigues (000.647.172-24);
Rosana Maria Martins Borcem (582.718.210-91); Rosangela Lucia
Martins (073.493.857-81); Ruth Gomes dos Reis de Carvalho
(790.876.981-00); Sandra Sônia Martins França (486.371.907-82);
Sara Leticia Leorne da Silva (519.561.442-34); Tania Mercedes Costa
Pessôa (098.417.092-87); Vitoria Conceição de Souza Pinto
(057.765.112-91); Wilbênia Pontes Lemos (507.871.602-53).

1.2. Órgão: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6154/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-016.025/2011-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Rosa Alves Pontes (112.745.813-20);

Ivana Alves de Paula Pessoa Sabóia (368.496.343-72); Silvina Tanya
Farias Lima (220.539.803-20); Sônia Maria Alves Pontes
(141.051.443-91); Tânia Maria Alves Pontes (224.569.292-68); Zul-
mira Alves Carvalho (748.029.090-04).

1.2. Órgão: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6155/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU nº
206/2007, na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de acordo
com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por
unanimidade, em considerar prejudicado por inépcia o exame de
mérito do ato de concessão de pensão militar do instituidor Lourival
Lebre Pereira, em favor de Zilda Maria Gomes Lebre Pereira, con-
siderar legais e determinar o registro dos demais atos, fazendo-se a
determinação sugerida.

1. Processo TC-016.026/2011-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adriana Luciana da Silva (030.036.087-

89); Alexandra Luciana da Silva (032.568.677-74); Alminda Cristina
Máximo Rodrigues (012.651.146-25); Ana Lupe Luciano da Silva
(077.830.337-33); Angela Lima de Amorim Coutinho (213.578.891-
00); Angélica Lima de Amorim Ferreira (439.559.161-20); Antônia
Pautila de Oliveira (220.561.491-68); Bruna Moira Fernandes Lopes
Cysneiros (020.265.780-95); Circe Nayard Alves da Rocha
(214.346.541-68); Dayanne Luciana da Silva (099.542.707-01); De-
nise Bizarro Lopes (318.041.010-87); Dercília Rachel Lima de Amo-
rim (232.799.821-20); Deucélia Regina de Amorim Carneiro
(161.041.701-10); Dolvina Corrêa Sampaio (124.076.154-68); Eleo-
nora Beatriz Caldas de Andrade Pinto (299.135.277-91); Eliana Pouso
da Silva (317.179.181-15); Fernanda de Souza Lobo Almeida
(270.687.811-87); Gizelle de Oliveira Fritzen Macedo Cysneiros
(072.884.867-88); Haydée Junqueira Ferreira (491.829.861-34); Idê
Antunes Barbosa de Souza (181.186.071-00); Irene Coelho Virgílio
de Carvalho (539.364.421-34); Ivana Luciana da Silva (343.053.861-
00); Janir de Lima Gusmão (223.742.051-34); Júlia Oliveira de Assis
(006.469.671-50); Luiza Maria Lima de Amorim Castro
(233.773.301-78); Lydia Soares D'albergaria de Souza Lobo
(515.859.011-72); Maria Aparecida Lemes Amorim Silva
(963.506.441-15); Maria Benedita de Souza (279.477.931-15); Maria
de Souza Lobo Botti (271.018.428-10); Mila Fanaia de Barros
(552.639.251-15); Priscila D'albergaria de Souza Lobo (533.044.208-
78); Rosana Alcantara da Silva (120.326.381-34); Sandra de Souza
Lobo Stirbulov (060.661.508-39); Thais Cavalcanti de Assis
(287.724.071-15); Valeria Cavalvanti de Assis (839.952.007-10); Va-
léria da Motta Gabriel (417.313.101-10); Vera Regina Passos de Oli-
veira (539.021.571-00); Zilda Maria Gomes Lebre Pereira
( 1 0 2 . 4 0 5 . 5 11 - 6 8 ) .

1.2. Órgão: Décima Primeira Região Militar - MD/CE
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinação:
1.6.1. determinar à Décima Primeira Região Militar do Co-

mando do Exército que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
em que tomar ciência desta deliberação, providencie a emissão e
disponibilização, no sistema Sisac, de novo ato de pensão militar da
interessada Zilda Maria Gomes Lebre Pereira, livre da inconsistência
verificada, ou seja, informar o fundamento legal da pensão no posto
superior ao que o militar se encontrava à época da reforma.

ACÓRDÃO Nº 6156/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-018.502/2011-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Edna Ramires de Arruda (012.847.428-90);

Elizet Yamada Zurutuza (395.722.181-15); Iene do Carmo Medeiros
Yamada (542.309.001-63); Mariele Leite Lima (835.422.050-87); Od-
nea Gonçalves Cesar (194.170.046-20); Rosinha Margarida Simon
(345.785.871-34).

1.2. Órgão: Nona Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6157/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-020.522/2011-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adriana Georgia Robero da Silva

(000.593.097-92); Alba Maria da Conceição Sarmento (035.813.697-
02); Alessandra Robero da Silva (033.761.347-82); Ana Paula Brasil
de Matos Guedes (025.105.067-06); Arlete Barreto Pereira
(038.354.747-40); Cely Pinheiro de Faria (502.610.537-87); Clea Nu-
nes da Silva (484.803.127-34); Dalva Luiza do Nascimento
(737.042.107-49); Delma Luiza do Nascimento Rodrigues
(994.627.297-00); Dilcilene Luiza do Nascimento Mosca
(056.280.157-09); Edith Barroso Rangel (574.826.677-68); Gisele
Gottqtroy (013.383.427-11); Heloisa Maria Canelas da Silva
(642.128.077-34); Marcia Gomes Emerick (296.826.571-72); Marcia
Luiza do Nascimento Santos (087.816.387-52); Marcia Regina Gottq-
troy (966.138.827-04); Maria Aparecida Canelas Innecco
(572.912.687-53); Maria Tereza Barreto Guedes (349.063.985-53);
Maria de Fatima Lessa Canellas (783.877.017-34); Pamela Tatiana
Gaspar Justino Barroso (116.137.717-46); Pedro Henrique Lyra Go-
dinho dos Santos (052.327.217-04); Rosane Maria Lessa Canellas
(675.509.407-20); Rosangela Salles do Nascimento (042.588.647-65);
Teresa Afonso Gomes dos Santos (956.735.717-04); Valeria Gottqtroy
(966.139.397-49).

1.2. Órgão: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6158/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei nº 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do
RI/TCU, de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos au-
tos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar legais e determinar
o registro dos atos de concessão de pensão militar a seguir rela-
cionados:

1. Processo TC-020.528/2011-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Maria de Melo Reis (156.548.002-30);

Elizete Aparecida dos Santos Silva (175.274.222-20); Heleni Queiroz
de Souza Lima (342.150.002-97); Iranilde Santos de Oliveira Góes
(468.631.682-00); Larissa Santos de Oliveira Góes (429.975.342-91);
Maria Amelia de Castro Santos (647.193.672-91); Maria Ivone Costa
da Cunha (577.173.622-87); Maria Venância Freitas de Oliveira Góes
(104.207.032-68); Mariana Aleixo de Souza (268.001.602-53); Ma-
rizete Auxiliadora dos Santos (402.358.232-87); Roseane Silveira de
Souza (356.171.282-72).

1.2. Órgão: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6159/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU nº
206/2007, e na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado por inépcia o
exame de mérito dos atos de concessão de reforma de Jayme Carlos
Reis, Jayme Gonçalves Filho, Jerci Barros da Silva, João Cruz Fer-
nandes, João Jose da Silva Junior, João Paulo Rodrigues Melo, Joa-
quim Martins de Oliveira Filho, Joaquim Salatibi de Oliveira, Joa-
quim Saraiva da Silva, Jorge Rocha, Jose Carlos Aparecido, José
Camelo Sampaio e João Neves, considerar legais e determinar o
registro dos demais atos, fazendo-se a determinação sugerida.

1. Processo TC-016.040/2011-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jairo Cabral da Silva (016.589.287-09);

Jairo Werner (026.235.367-91); Jamiro Dias de Oliveira
(002.425.513-00); Jayme Carlos Reis (000.000.000-00); Jayme Gon-
çalves Filho (021.952.087-91); Jefferson Luiz Bassetti (105.600.927-
68); Jeovani Santos Almeida (443.218.991-68); Jerci Barros da Silva
(006.827.131-04); João Baptista de Souza Lopes (008.305.006-00);
João Carlos Ferreira da Silva (066.096.430-91); João Climaco de
Almeida (007.272.883-34); João Cristovam Barbosa Neto
(027.292.794-58); João Cruz Fernandes (003.404.132-04); João Evan-
gelista Pereira (041.732.448-00); João Jose da Silva Junior
(005.023.830-20); João Paulo Rodrigues Melo (836.484.023-15); João
Wilmar Deiques (044.811.350-34); Joaquim Machado de Britto Filho
(000.000.001-91); Joaquim Martins de Oliveira Filho (044.519.298-
49); Joaquim Salatibi de Oliveira (068.416.867-72); Joaquim Saraiva
da Silva (082.920.196-34); Joaquim Silveira dos Santos
(000.837.987-49); Joel Maia Veltri (068.369.847-87); Jorge Francisco
(031.075.907-20); Jorge Mandagara Pignone Ferraz (023.085.091-
04); Jorge Pino Valentim (058.118.567-68); Jorge Rocha
(045.561.947-68); Jorge da Silva Corrêa (027.388.307-06); Jorge da
Silveira (129.061.586-15); Jorge de Azevedo Gonçalves
(221.343.877-34); Jose Araujo Barreto (051.346.841-20); Jose Assis
de Gois (008.028.246-68); Jose Basilio Correa Neto (018.871.736-
68); Jose Carlos Aparecido (208.282.766-68); José Camelo Sampaio
(090.678.847-15); João Amaro Faleiro (028.943.199-91); João An-
tonio Pinto da Silva (031.113.187-53); João Antônio de Oliveira
(191.348.946-91); João Batista Lessa de Carvalho (064.682.336-15);
João Neves (004.530.720-20); João Nogueira Barros (052.518.343-
49); João Salustiano Lyra (060.637.647-04)
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1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinação:
1.6.1. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do

Comando do Exército que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data em que tomar ciência desta deliberação, providencie a emissão e
disponibilização, no sistema Sisac, de novo cadastramento dos atos de
reforma, considerados prejudicados, livres das inconsistências apre-
sentadas nos atos de João Neves, Joaquim Martins de Oliveira Filho,
Joaquim Salatibi de Oliveira, Jorge Rocha, José Camelo Sampaio, a
data do laudo médico é posterior à vigência da reforma; e informar a
data do laudo médico nos atos de Jayme Carlos Reis, Jayme Gon-
çalves Filho, Jerci Barros da Silva, Joao Cruz Fernandes, Joao Jose da
Silva Junior, Joao Paulo Rodrigues Melo, Joaquim Saraiva da Silva e
Jose Carlos Aparecido, para que sejam oportunamente apreciados
pelo Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 6160/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V e 39, II
da Lei nº 8.443/1992; no art. 3º, § 6º e § 7º da Resolução TCU nº
206/2007, e na forma dos arts. 143, II e 260, §1º do RI/TCU, de
acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mé-
rito dos atos de concessão de reforma de Jose Ferreira da Silva Filho,
Jose Joaquim Ferreira de Almeida, Jose Vicente de Assis, José Carlos
Miranda Rosa, José Honorato dos Reis, Jurandi Gonçalves Simões,
Lindolfo Ponciano Gomes dos Santos, Lionardo Rodrigues de Lima,
Lourival Juraci de Andrade e Luiz Antonio de Oliveira, considerar
legais e determinar o registro dos demais atos, fazendo-se a de-
terminação sugerida.

1. Processo TC-016.041/2011-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jose Clementino de Araujo (011.859.264-

53); Jose Demetrio de Paula Mendes Filho (004.795.354-34); Jose
Ferreira da Silva Filho (045.393.204-59); Jose Joaquim Ferreira de
Almeida (010.894.474-34); Jose Monteiro Sanches (058.865.897-91);
Jose Nilson da Silva (084.562.081-91); Jose Raimundo de Jesus
(343.182.671-72); Jose Vicente de Assis (190.924.904-15); Jose de
Almeida (002.653.814-87); Jose de Mattos Filho (053.170.458-00);
Jose de Mattos Medeiros Junior (032.279.017-49); José Carlos Mi-
randa Rosa (243.458.577-91); José Honorato dos Reis (049.995.508-
06); José Manoel de Souza (103.630.411-68); José Oliveira de Sam-
paio (080.620.997-68); José Oliveira de Sampaio (080.620.997-68);
José Ronaldo Tavares de Lira e Silva (191.084.273-72); Julio Cesar
Carneiro de Souza (218.831.168-05); Jurandi Gonçalves Simões
(247.811.776-20); Jurandir Monteiro Lopes (021.745.537-91); Juven-
cio Guilhem da Silva (044.057.576-15); Laerson Lemos da Silva
(107.865.118-34); Leo Anelhe (052.007.767-91); Leone de Moraes
(024.997.547-53); Lindolfo Ponciano Gomes dos Santos
(050.135.770-04); Lionardo Rodrigues de Lima (027.877.258-72);
Lourival Juraci de Andrade (013.432.460-91); Lourival Pereira
(059.999.796-68); Luciano Del Giudice Neto (018.056.907-44); Lu-
ciano Linhares de Oliveira (301.082.333-91); Luiz Antonio de Oli-
veira (037.098.502-82).

1.2. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinação:
1.6.1. determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do

Comando do Exército que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data em que tomar ciência desta deliberação, providencie a emissão e
disponibilização, no sistema Sisac, de novo cadastramento dos atos de
reforma, considerados prejudicados, livres das inconsistências apre-
sentadas nos atos de José Carlos Miranda Rosa, Lindolfo Ponciano
Gomes dos Santos, Luiz Antonio de Oliveira, a data do laudo médico
é posterior à vigência da reforma; e informar a data do laudo médico
nos atos de Jose Ferreira da Silva Filho, José Honorato dos Reis, Jose
Joaquim Ferreira de Almeida, Jose Vicente de Assis, Jurandi Gon-
çalves Simões, Lionardo Rodrigues de Lima, e Lourival Juraci de
Andrade, para que sejam oportunamente apreciados pelo Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 6161/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, considerando os pareceres emitidos nos
autos pela unidade técnica e pelo Ministério Público junto a este
Tribunal ACORDAM, por unanimidade, em:

- retificar, mediante apostilamento, com fundamento no art.
143, V, 'd', do RI/TCU c/c a Súmula TCU nº 145, ante a constatação
de inexatidão material, o Acórdão TCU nº 1774/2011-Primeira Câ-
mara, prolatado na Sessão de 22/3/2011, Ata nº 8/2011, relativamente
ao subitem 9.6, de modo que onde se lê "determinar à 8ª Secex que
monitore o resultado do disposto no item 9.2 deste acórdão", leia-se:
"determinar à Secex-RS que monitore o resultado do disposto no item
9.2 deste acórdão", mantendo-se inalterados os demais termos do
acórdão ora retificado; e

- prorrogar, na forma do art. 143, V, 'e', do RI/TCU, para a
Superintendência Regional do Incra no Rio Grande do Sul, por mais
120 (cento e vinte) dias, o prazo estabelecido no item 9.2. do Acórdão
TCU nº 1774/2011-Primeira Câmara, Ata nº 8/2011, a contar da
ciência do presente acórdão.

1. Processo TC-021.998/2010-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Alejandro Nunes Suarez (763.438.120-
91); Carlos Azevedo Orth (398.056.030-91); Decio Machado Mon-
teiro (597.759.630-87); Elenice Helena Fracasso Conti (296.026.960-
87); Elisete Ramos (184.384.230-00); Gustavo Diefenthaeler Filho
(008.091.030-01); Iara Divonete dos Santos Hostyn (220.890.470-20);
Maria da Gloria Rocha Roldao (435.012.220-68); Nelson Ferreira de
Souza (026.851.912-91); Simone Mosna Demoly (558.089.210-15).

1.2. Entidade: Incra - Superintendência Regional/RS -
MDA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Rio

Grande do Sul (Secex-RS).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 6162/2011 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 212, c/c o art.
169, II do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes
emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar a
presente tomada de contas especial uma vez verificada a ausência dos
pressupostos de desenvolvimento válido do processo, bem como dar
ciência desta deliberação aos responsáveis e ao interessado.

1. Processo TC-011.828/2009-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Gercino Vilhena da Costa (094.432.902-
00) e Maria do Socorro dos Passos Farias (255.733.902-44).

1.2. Entidade: Associação das Comunidades Remanescentes
de Quilombo das Ilhas de Abaetetuba (ARQUIA).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Pará (Secex-PA).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 28/2011 - Primeira Câmara
Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA (de Relação):

Foram excluídos de pauta, ante requerimento do respectivos
Relatores, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os se-
guintes processos: n°s 022.103/2011-2 (Ministro Walton Alencar Ro-
drigues); 013.993/2011-9 e 022.152/2011-3 (Ministro José Múcio
Monteiro).

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA E APRECIADOS
DE FORMA UNITÁRIA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação dos
processos adiante indicados, que haviam sido incluídos na pauta, de
forma unitária e organizada sob n° 28/2011, havendo a Primeira
Câmara aprovados os Acórdãos de n°s 6163 a 6190, que se inserem
no Anexo desta Ata, acompanhados dos correspondentes Relatórios,
Votos ou Propostas de Deliberação, bem como de Pareceres em que
se fundamentaram (Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134,
138, 141, §§ 1° a 7° e 10; e Resoluções TCU n°s 164/2003, 184/2005
e 195/2006):

ACÓRDÃO Nº 6163/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-005.876/2010-9.
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação.
3. Responsável: Enésio Paiva Soares, Superintendente (CPF

339.999.887-20).
3.1. Interessado: Ouvidoria do Tribunal de Contas da

União.
4. Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego no Espírito Santo (MTE/SRTE/ES).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secex/ES.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Secex/ES com base em manifestação encaminhada à
Ouvidoria deste Tribunal noticiando possíveis irregularidades na si-
tuação funcional do Sr. Luiz Carlos Barbosa, servidor público federal
vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego no Estado do Es-
pírito Santo, entre elas, a cessão ao Município de São Mateus para a
ocupação do cargo de Procurador Municipal, com indícios de acu-
mulação indevida de cargos mediante recebimento cumulativo de
vencimentos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, em:

9.1. conhecer desta representação, com fundamento nos arts.
235 e 237, inciso VI, e parágrafo único, do RI/TCU, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. dar ciência à Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego no Espírito Santo (MTE/SRTE/ES), para a adoção das pro-
vidências que entender cabíveis, de que o servidor Luiz Carlos Bar-
bosa, na condição de servidor público federal, participou como sócio-
administrador da empresa Performance Assessoria Jurídica Adm. Em-
pr. e Rec. Humanos S/C Ltda. (CNPJ 31.788.938/0001-41), havendo

indício de ocorrência da infração disciplinar contida no art. 117,
inciso X, da Lei 8.112/90;

9.3. encaminhar cópia deste acórdão, bem como das peças
que o fundamentam, à Ouvidoria do TCU e à Superintendência Re-
gional do Trabalho e Emprego no Espírito Santo;

9.4. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6163-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6164/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-008.878/2009-7.
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação.
3. Responsáveis: Andrew George William Parsons, Presi-

dente (CPF 052.420.207-92); Carlos José Vieira de Souza, Supe-
rintendente de Administração, Finanças e Contabilidade (CPF
594.546.017-68); Vital Severino Neto, ex-Presidente (CPF
210.927.966-49).

3.1. Interessados: Felsberg, Pedretti, Manrich e Aidar - Ad-
vogados e Consultores Legais (CNPJ 52.566.122/0001-43); Exemplus
Comunicação e Marketing Ltda. (CNPJ 72.638.372/0001-59).

4. Unidade: Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPB).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade: 6ª Secretaria de Controle Externo (Secex/6).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela 6ª Secex, com fundamento no art. 237, inciso VI, do
RI/TCU, acerca de possíveis irregularidades no Termo de Convocação
CPB 022/2008, procedimento licitatório tipo técnica e preço pro-
movido pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPB) com vistas à
contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de ser-
viços de assessoria consultiva e jurídico processual, nas áreas de
direito constitucional, contencioso cível, trabalhista, administrativo,
propriedade intelectual, imagem, tributário, societário puro e des-
portivo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, em:

9.1. conhecer desta representação, com fundamento nos arts.
235 e 237, inciso VI, e parágrafo único, do RI/TCU, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2. determinar ao Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPB)
que:

9.2.1. abstenha-se de prorrogar os contratos originados dos
TCs 022 e 023/2008, respectivamente, nas áreas de assessoria jurídica
firmado com o Escritório Felsberg & Associados, e de assessoria de
imprensa celebrado com a empresa Exemplus Comunicação e Mar-
keting Ltda., caso ainda vigentes, salvo, se necessário, mantendo-os
apenas pelo período suficiente para a realização de novos proce-
dimentos licitatórios para a contratação de serviços semelhantes;

9.2.2. encaminhe a esta Corte cópia dos editais elaborados
em atendimento à determinação do item 9.2.1. supra imediatamente
após sua publicação;

9.2.3. caso tenham ocorrido novas contratações de serviços
em substituição ao objeto dos TCs 022 e 023/2008 anteriormente à
ciência deste acórdão, encaminhe a esta Corte a cópia dos respectivos
editais e contratos resultantes;

9.3. dar ciência ao Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPB)
quanto às seguintes falhas observadas nos editais dos Termos de
Convocação 022 e 023/2008 a fim de evitar sua reincidência em
futuros certames licitatórios destinados a dar aplicação a recursos da
Lei 9.615/1998 (alterada pela Lei 10.264/2001):

9.3.1. a inclusão indevida de requisitos ou critérios que res-
trinjam a competitividade ou frustrem a obtenção da proposta mais
vantajosa, a exemplo daqueles a seguir explicitados:

9.3.1.1. exigência de indicação na proposta do pessoal que
atuará no contrato; pontuação por quantidade de escritórios ou re-
presentações em capitais ou no exterior e pontuação por profissional
com fluência em idioma estrangeiro, visto que implicam despesas
anteriores à contratação, restringindo a competitividade ou onerando
desnecessariamente as propostas, conforme entendimento deste Tri-
bunal (Acórdãos 1094/2004, 264/2206 e 26/2007, ambos do Ple-
nário);

9.3.1.2. pontuação por tempo de constituição de pessoa ju-
rídica, visto que privilegia licitantes mais antigas, sem que implique
vantagem para execução do contrato, conforme entendimento pre-
dominante neste Tribunal (Acórdãos 481/2004, 2028/2005 e
264/2006, todos do Plenário);

9.3.1.3. critérios de pontuação que não guardem proporção
com a experiência a ser comprovada, a exemplo do item 5.2.2.4 do
Termo de Convocação 022/2008, segundo o qual a atuação em seis
causas conferiria o dobro da pontuação nesse item que a atuação em
cinco causas;

9.3.1.4. limitação temporal imposta a atestados e certificados
utilizados para que comprove a experiência objeto de pontuação (item
5.2.2.4 e 5.2.2.5 do Termo de Convocação 022/2008), visto que viola
o princípio da isonomia entre os participantes;
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9.3.2. a adoção de fatores de ponderação que atribuam peso
superior a 50% para a nota da proposta técnica sem justificativa
circunstanciada que demonstre claramente que os pesos adotados não
proporcionarão direcionamentos ou aumento desproporcional do pre-
ço em decorrência de pequenas vantagens técnicas, na linha do de-
cidido nos Acórdãos 36, 265 e 1041/2010, todos do Plenário deste
Tr i b u n a l ;

9.4. determinar à 6ª Secex que monitore o cumprimento das
determinações contidas no item 9.2 retro e a observância às orien-
tações exaradas no item 9.3 supra, realizando a análise pormenorizada
dos editais a serem encaminhados pelo CPB;

9.5. arquivar este processo.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6164-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6165/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-017.917/2009-6
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Prestação de contas.
3. Responsáveis: Ademar da Silva Junior, CPF 437.525.511-

00; Daniel Kluppel Carrara, CPF 477.977.891-34; Geraldo Teixeira
de Almeida, CPF 171.461.001-20; Gilberto Adão Dalpasqual, CPF
386.636.789-91; José Aparecido Fernandes Gonçalves, CPF
137.073.618-53; José Armando Cerqueira Amado, CPF 362.128.066-
91; Maria Anita Medeiros, CPF 074.064.601-04; Maria Inês Garcia
Bunning, CPF 153.401.638-49; Ramiro Moisés Neto, CPF
490.133.191-49; Rita Maria Guimarães Dib, CPF 286.317.731-15;
Valdimir Nobre de Oliveira, CPF 447.825.941-00.

4. Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Rural no
Estado do Mato Grosso do Sul - Senar-MS.0

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus
Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade técnica: Secex/MS.
8. Advogados constituídos nos autos: Alexandre Bastos,

OAB/MS nº 6.052, e Felipe Mattos, OAB/MS nº 12.492;

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
do Estado do Espírito Santo - Sebrae-ES,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, pelas razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/92, julgar as presentes contas regulares,
com ressalva, em relação aos Srs. Ademar Silva Júnior, Maria Anita
Medeiros e Clodoaldo Martins de Oliveira, dando-se-lhes quitação;

9.2. com fundamento nos artigos 1º, I; 16, I; 17, caput, e 23,
I, da Lei 8.443/92 c/c com os artigos 207 e 214, I, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União, julgar regulares, com qui-
tação plena, as contas dos demais responsáveis arrolados nestes au-
tos;

9.3. emitir alerta ao Senar - Administração Central em Bra-
sília no sentido de que a possibilidade de dispensa de comprovação
de regularidade fiscal nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de
licitação, prevista no art. 11 de seu Regulamento de Licitações, está
em desacordo com os princípios gerais da Administração Pública e a
jurisprudência desta Corte de Contas (Decisão 10/2002 - Primeira
Câmara e Decisão 705/1994- Plenário);

9.4. determinar à 5ª Secex que analise a compatibilidade do
art. 11 do Regulamento de Licitações do Senar quando da análise da
próxima prestação de contas da Administração Central em Brasília;

9.5. alertar o Senar - Administração Regional/MS quanto às
seguintes impropriedades constatadas e informadas nos subitens abai-
xo, comunicando-lhe que, caso sejam verificadas reincidência, os
responsáveis pelos atos praticados poderão sujeitar-se a sanções, in-
clusive apenação de multa, nos termos do art. 58, inciso II, da Lei
8.443/92:

9.5.1. aquisições de produtos e serviços de naturezas dis-
tintas em processo único;

9.5.2. processos de numeração distinta arquivados fisicamen-
te a outros;

9.5.3. necessidade de implantação de mecanismos de con-
troles internos eficientes nos processos de aquisição de bens e ser-
viços mediante inexigibilidade ou dispensa de licitação, face terem
sido observadas, em tais processos, contratação de empresas sem
demonstração de notória especialização, deficiências na definição de
objetos, ausência de solicitação formal da unidade destinatária, pro-
dutos não quantificados ou minimamente definidos, aquisições rea-
lizadas sem cotação de preços, produtos cotados com quantidade ou
qualidade divergentes do solicitado, ou mesmo indeterminado e omis-
são quanto à existência de apresentação de regularidade fiscal pelos
fornecedores, e

9.5.4. a ausência de informações relativas às transferências
realizadas para os Sindicatos Rurais nos processos de prestação de
contas, constitui afronta ao disposto no artigo 1º, bem como item "5"
do Anexo II da Decisão Normativa TCU 94, de 3 de dezembro de
2008.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6165-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6166/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-024.406/2007-9
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Pensão militar.
3. Interessadas: Maria Conceição Pernambuco Bezerra, Rosa

Teixeira Santos, Dalva Santa Cruz Martins Pinheiro, Maria José Ro-
drigues de Mendonça, Osmarina Olímpia Martins Pinheiro, Rosa Pi-
nheiro dos Anjos Almeida, Josefa Nonato da Silva, Maria José Bar-
bosa (reversão e alteração), Anatália Barbosa da Silva, Leila Mariam
Serur, e Wilma Serpa de Abreu Serur;

4. Unidades: Comandos do Exército das 7ª e 10ª Regiões
Militares.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-
ti.

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-
ral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pensão Mi-
l i t a r,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da
Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legais os atos de fls. 2/4 e 9/17, relativos às
pensões militares deixadas em favor de Maria Conceição Pernambuco
Bezerra, Rosa Teixeira Santos, Josefa Nonato da Silva, Maria José
Barbosa (reversão), Anatália Barbosa da Silva e Maria José Barbosa
(alteração), autorizando-lhes o registro, nos termos do § 1º do art. 260
do Regimento Interno desta Corte de Contas;

9.2. considerar prejudicada, por inépcia, a análise de mérito
do ato de fls. 18/20, relativo à pensão militar das interessadas Leila
Mariam Serur e Wilma Serpa de Abreu Serur, nos termos do art. 3º,
§ § 6º e 7º, da Resolução 206/2007 desta Corte de Contas;

9.3. considerar ilegal o ato de fls. 5/8, referente à pensão
militar deixada para Dalva Santa Cruz Martins Pinheiro, Maria José
Rodrigues de Mendonça, Osmarina Olímpia Martins Pinheiro e Rosa
Pinheiro dos Anjos Almeida, negando-lhe o respectivo registro;

9.4. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, consoante o disposto na Súmula 106 do Tri-
bunal;

9.5. determinar ao órgão de origem (7ª região Militar) que:
9.5.1. no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência

deste decisum, promova novo cadastramento no Sisac do ato da
pensão militar instituída por José Serur, com a indicação dos fun-
damentos legais que amparam o pagamento da pensão em posto
superior ao que o militar se encontrava à época da reforma ou do
óbito;

9.5.2. comunique as interessadas Josefa Nonato da Silva,
Maria José Barbosa, Anatália Barbosa da Silva, Leila Mariam Serur e
Wilma Serpa de Abreu Serur, o inteiro teor desta deliberação;

9.6. determinar ao órgão de origem (10ª Região Militar)
que:

9.6.1. nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição
Federal c/c o art. 262 do Regimento Interno deste Tribunal, no prazo
de quinze dias, contados da ciência deste acórdão, comunique as
interessadas Maria Conceição Pernambuco Bezerra, Rosa Teixeira
Santos, Dalva Santa Cruz Martins Pinheiro, Osmarina Olímpia Mar-
tins Pinheiro, Maria José Rodrigues de Mendonça e Rosa Pinheiro
dos Anjos Almeida, o inteiro teor deste aresto e, após, faça cessar os
pagamentos decorrentes do ato de fls. 5/8, ora impugnado, sob pena
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.6.2. proceda a emissão e disponibilização no sistema Sisac
de novo ato concessório, deferindo a pensão militar somente em favor
de Dalva Santa Cruz Martins Pinheiro, Osmarina Olímpia Martins
Pinheiro e Rosa Pinheiro dos Anjos Almeida, respectivamente filhas
e viúva do instituidor;

9.6.3. observe o disposto na IN 55/2007;
9.7. determinar à Sefip que:
9.7.1. acompanhe rigorosamente a implementação das me-

dida determinada nos itens 9.6.1 a 9.6.3 supra, e
9.7.2. dê conhecimento ao órgão de origem do teor deste

decisum e das demais peças que o fundamentam.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6166-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6167/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC nº 006.783/2008-4
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame em processo de

Aposentadoria
3. Recorrentes: Departamento de Polícia Federal, Luiz Men-

des Pereira e Mário Alves de Oliveira
3.1. Interessados: Luiz Mendes Pereira (CPF 066.222.593-

72) e Mário Alves de Oliveira (CPF 117.205.493-20)
4. Unidade: Departamento de Polícia Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedidos de reexame interpostos pelo Departamento de Polícia Federal
e pelos servidores Luiz Mendes Pereira e Mário Alves de Oliveira
contra o Acórdão nº 3.336/2010-TCU-1ª Câmara, por meio do qual as
aposentadorias desses servidores foram consideradas ilegais, em razão
de contagem ficta de tempo de serviço prestado sob a égide da Lei nº
3.313/1957.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. não conhecer do recurso intempestivo oposto por Luiz
Mendes Pereira e reapreciar o seu ato de aposentadoria em função do
pedido de reexame formulado pelo Departamento de Polícia Fede-
ral;

9.2. conhecer dos recursos interpostos pelo Departamento de
Polícia Federal e por Mário Alves de Oliveira para, no mérito, dar-
lhes provimento, de modo a:

9.2.1. tornar insubsistentes os subitens 9.2, 9.3, 9.5.1, 9.5.4 e
excluir da determinação para monitoramento a referência ao subitem
9.5.1, todos do Acórdão nº 3.336/2010-TCU-1ª Câmara;

9.2.2. considerar legais, em caráter excepcional, os atos de
aposentadoria de Luiz Mendes Pereira e Mário Alves de Oliveira,
ordenando o registro;

9.2.3. manter os exatos termos dos demais subitens do acór-
dão recorrido;

9.3. dar ciência desta deliberação aos recorrentes.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6167-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6168/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.743/2011-4
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil
3. Interessada: Angela Maria da Silva Martins (CPF

3 3 8 . 0 9 0 . 11 0 - 5 3 )
4. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de pensão civil a dependente de ex-servidor do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 6º da Instrução Normativa TCU nº 55/2007 e art. 3º,
§ 6º, da Resolução TCU nº 206/2007, em:

9.1. considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato de
concessão de pensão civil lançado, no sistema Sisac, em nome de
Angela Maria da Silva Martins, haja vista que a incompletude no
preenchimento do campo referente aos dados da beneficiária não
permite formar juízo acerca do atendimento pela filha maior dos
requisitos para a percepção do benefício, especialmente no que se
refere à ocorrência de invalidez anteriormente ao falecimento do
instituidor;

9.2. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para encaminhar, no prazo de 60 (sessenta) dias, novo ato de pensão
civil, via sistema Sisac, com a correção das falhas e omissões nas
informações prestadas e cadastradas no formulário de concessão em
apreciação;

9.3. determinar ao órgão do controle interno que, no exame
dos atos sujeitos a registro, compare acuradamente as informações
previamente cadastradas no sistema Sisac com aquelas constantes dos
respectivos processos e, no caso de inexatidão ou insuficiência dos
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dados recebidos, devolva de imediato o processo à unidade de origem
para correção das informações cadastradas na base do referido sis-
tema;

9.4. determinar à Sefip que:
9.4.1. monitore o cumprimento da determinação para en-

caminhamento de novo ato corrigindo o que teve a apreciação de
mérito considerada prejudicada;

9.4.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6168-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6169/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.827/2011-3
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil
3. Interessados: Ana Maria Braz da Silva (CPF 898.268.846-

34), Cassius Magalhães David (CPF 046.784.046-60), Dagmar Alves
Ribeiro (CPF 063.950.556-23), Danilo Oliveira Cabral (CPF
111.616.226-16), Dirce dos Reis Guimarães (CPF 473.790.656-53),
Elosia Tavares de Carvalho (CPF 006.544.676-33), Geraldo Dimas de
Souza (CPF 707.377.206-97), Ilda Pereira Cintra (CPF 567.393.706-
72), Ilka Fonseca Moreira (CPF 013.891.606-37), Kelvin Piterson
Braz da Silva (CPF 092.982.606-01), Leandro Gomes de Oliveira
(CPF 012.975.186-32), Maria das Graças Pereira Campos (CPF
024.622.106-28), Marcelo Bergo Coutinho (CPF 015.775.816-87),
Maria Antonia dos Santos (CPF 672.874.766-49), Maria Aparecida
Malher Araujo (CPF 067.002.806-13), Maria Caldeira de Souza (CPF
300.190.016-49), Maria Helena Braga (CPF 047.732.306-57), Maria
de Souza Marçal (CPF 880.715.456-00), Noeme Batista Miranda de
Almeida (CPF 098.923.106-24), Omar Sá Forte (CPF 612.474.806-
15), Paulo Coelho Barbosa (CPF 001.606.366-04), Priscila Magalhães
David (CPF 038.630.876-40), Richard Oliveira Cabral (CPF
102.578.046-92), Rosa Aparecida Oliveira (CPF 690.708.736-72),
Rose Mary Lopes Barbosa de Freitas (CPF 107.925.467-68), Sonia
Alvim de Carvalho (CPF 434.445.716-15), Suely Magalhães David
(CPF 439.521.516-53), Thiago Oliveira Cabral (CPF 111.401.546-64)
e Zelia Maria Silva Leite (CPF 495.433.266-49)

4. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento em Minas Gerais

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de pensão civil a dependentes de ex-servidores da Su-
perintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em
Minas Gerais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 6º da Instrução Normativa TCU nº 55/2007 e art. 3º,
§ 6º, da Resolução TCU nº 206/2007, em:

9.1. considerar legais as concessões de pensões civis a Ana
Maria Braz da Silva, Cassius Magalhães David, Dagmar Alves Ri-
beiro, Danilo Oliveira Cabral, Dirce dos Reis Guimarães, Elosia Ta-
vares de Carvalho, Ilda Pereira Cintra, Ilka Fonseca Moreira, Kelvin
Piterson Braz da Silva, Maria das Graças Pereira Campos, Maria
Antonia dos Santos, Maria Aparecida Malher Araujo, Maria Caldeira
de Souza, Maria Helena Braga, Maria de Souza Marçal, Noeme
Batista Miranda de Almeida, Omar Sá Forte, Paulo Coelho Barbosa,
Priscila Magalhães David, Richard Oliveira Cabral, Rosa Aparecida
Oliveira, Rose Mary Lopes Barbosa de Freitas, Sonia Alvim de Car-
valho, Suely Magalhães David, Thiago Oliveira Cabral e Zelia Maria
Silva Leite, ordenando o registro;

9.2. considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos
de concessões de pensões civis lançados, no sistema Sisac, em nome
de Marcelo Bergo Coutinho, Geraldo Dimas de Souza e Leandro
Gomes de Oliveira, haja vista que a incompletude no preenchimento
do campo referente aos dados dos beneficiários não permite formar
juízo acerca do atendimento pelos filhos maiores dos requisitos para
a percepção do benefício, especialmente no que se refere à ocorrência
de invalidez anteriormente ao falecimento dos instituidores;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para encaminhar, no prazo de 60 (sessenta) dias, novos atos de pensão
civil, via sistema Sisac, com a correção das falhas e omissões nas
informações prestadas e cadastradas nos formulários de concessão
indicados no item 9.2 acima;

9.4. determinar ao órgão do controle interno que, no exame
dos atos sujeitos a registro, compare acuradamente as informações
previamente cadastradas no sistema Sisac com aquelas constantes dos
respectivos processos e, no caso de inexatidão ou insuficiência dos
dados recebidos, devolva de imediato o processo à unidade de origem
para correção das informações cadastradas na base do referido sis-
tema;

9.5. determinar à Sefip que:
9.5.1. monitore o cumprimento da determinação para en-

caminhamento de novos atos corrigindo os que tiveram a apreciação
de mérito considerada prejudicada;

9.5.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja
análise de mérito vier a ser considerada prejudicada, mesmo após a
disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6169-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6170/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n.º TC-008.730/2003-9 (com nove volumes e
dezoito anexos)

2. Grupo I, Classe I - Embargos de declaração
3. Recorrentes: Espólio de Artur Nunes de Oliveira Filho,

representado por Maria Meive Gadê Negócio Oliveira (CPF nº
912.614.494-87), e Fundação Centro de Pesquisa e Desenvolvimento
em Telecomunicações - CPqD (CNPJ nº 02.641.663/0001-10)

4. Unidade: Coordenação Geral de Administração do Mi-
nistério das Comunicações

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Serur
8. Advogados constituídos nos autos: Flávio Prado Marcon-

des (OAB/SP 106.833), Iara Aparecida Moura Martins (OAB/SP
44.088), Elias Pinto da Silva (OAB/SP 54.818), Luciana Lima Do-
mingues de Souza (OAB/SP 183.893), Asdrubal Nascimento Lima
Júnior (OAB/DF 12.873), Davi Machado Evangelista (OAB/DF nº
18.081) e Reginaldo Oscar de Castro (OAB/DF nº 767)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase embargos

de declaração contra o Acórdão nº 1.907/2011-1ª Câmara.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei n.º
8.443/92, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
negar-lhes provimento;

9.2. notificar os embargantes desta deliberação.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6170-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6171/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-012.686/2009-4 (com 2 anexos)
2. Grupo I, Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Kleidson Pereira Evangelista (CPF

705.240.923-20) e Maria Irene de Araújo Sousa (CPF 407.738.093-
68), ex-prefeitos

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Centro do Guilher-
me/MA

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial que trata de irregularidades verificadas na execução
do Convênio nº 404/2003, celebrado entre o Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome e o Município de Centro do
Guilherme/MA, com a finalidade de prestar assistência financeira ao
Centro de Referência de Assistência Social - Casa da Família.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"a", "b" e "c", e § 3º; 19, caput e parágrafo único; 23, inciso III; 28,
inciso II; e 57 e 58, incisos I e II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o arts.
202, § 6º, e 214, inciso III, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno
do TCU, em:

9.1 julgar irregulares as contas do ex-Prefeito Kleidson Pe-
reira Evangelista, com fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "a",
"b" e "c", da Lei nº 8.443/92, condenando-o ao pagamento das quan-
tias a seguir discriminadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o

recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Assistência
Social, atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora, cal-
culados a partir das datas mencionadas até a data do efetivo re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

D ATA VALOR HISTÓRICO (R$)
3 0 / 11 / 2 0 0 4 1.097,00
3 0 / 11 / 2 0 0 4 6.800,00

9.2 aplicar a Kleidson Pereira Evangelista a multa prevista
no art. 57 da Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil
reais), e a multa prevista no art. 58, inciso II, da mesma lei, no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal, o recolhimento das quantias aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3 julgar irregulares as contas da ex-Prefeita Maria Irene de
Araújo Sousa, com fundamento no art. 16, inciso III, alínea "a", da
Lei nº 8.443/92, aplicando-lhe a multa prevista no art. 58, inciso I, da
mesma lei, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com a fixação do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal, o recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4 autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.5 remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão, para as providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6171-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6172/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.533/2009-8
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: José Alberto Bezerra de Magalhães (ex-

secretário de saúde de Capinzal do Norte/MA, CPF 012.412.493-34)
e Domingas Lêda Lima Sales (ex-diretora do Hospital São José, CPF
753.971.883-87)

4. Unidade: Hospital Municipal de Capinzal do Norte/MA -
Hospital São José

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogados constituídos nos autos: José Antonio Figuei-

redo de Almeida Silva (OAB/MA nº 2.132), Carlos Eduardo Frasão
Pereira (OAB/MA nº 6.987), Fernanda Cristina Moura de Almeida
Silva (OAB/MA nº 7.334), Helena Maria Mora de Almeida Silva
(OAB/MA nº 7.380), Américo Botelho Lobato Neto (OAB/MA nº
7.803), Rômulo Sauaia Marão (OAB/MA nº 7.940), Dilza Maria dos
Reis Feques (OAB/MA nº 7.996), Iorrane Augusto de Oliveira Silva
(OAB/MA nº 8.247) e Edson Gomes Martins da Costa (OAB/MA nº
8.967)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde, em des-
favor de José Alberto Bezerra de Magalhães, ex-secretário de saúde
de Capinzal do Norte/MA, e Domingas Lêda Lima Sales, ex-diretora
do Hospital Municipal de Capinzal do Norte - Hospital São José, em
decorrência da cobrança de procedimentos ambulatoriais não com-
provados e de processamentos indevidos de Autorizações de Inter-
nações Hospitalares, referentes às competências de março a setem-
bro/2002, totalizando, em valores originais, glosas de R$ 16.006,35.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso
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III, alínea "c", 19, caput, 23, inciso III, 28, inciso II, 57 e 58, inciso
II, da Lei nº 8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III
e § 6º, 214, inciso III, 267 e 268, inciso II, do Regimento Interno,
em:

9.1. julgar irregulares as presentes contas;
9.2. condenar José Alberto Bezerra de Magalhães ao pa-

gamento das importâncias abaixo discriminadas, atualizadas mone-
tariamente e acrescidas de juros de mora, calculados a partir das datas
a seguir indicadas, até a efetiva quitação do débito, na forma prevista
na legislação em vigor, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar
do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o
recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde:

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
338,40 28/3/2002
169,20 28/3/2002
108,00 28/3/2002
11 2 , 8 0 28/3/2002
11 2 , 8 0 28/3/2002
44,00 28/3/2002
171,67 11 / 4 / 2 0 0 2
252,60 11 / 4 / 2 0 0 2
275,57 11 / 4 / 2 0 0 2
204,02 11 / 4 / 2 0 0 2
193,42 11 / 4 / 2 0 0 2
193,32 11 / 4 / 2 0 0 2
136,02 11 / 4 / 2 0 0 2
171,67 11 / 4 / 2 0 0 2
136,02 11 / 4 / 2 0 0 2
204,02 11 / 4 / 2 0 0 2
193,42 11 / 4 / 2 0 0 2
338,40 30/4/2002
169,20 30/4/2002
108,00 30/4/2002
11 2 , 8 0 30/4/2002
11 2 , 8 0 30/4/2002
44,00 30/4/2002
193,42 13/5/2002
193,42 13/5/2002
353,70 13/5/2002
10,60 13/5/2002
193,42 13/5/2002
136,02 13/5/2002
338,40 31/5/2002
169,20 31/5/2002
108,00 31/5/2002
11 2 , 8 0 31/5/2002
11 2 , 8 0 31/5/2002
44,00 31/5/2002
193,32 13/6/2002
4 11 , 8 5 13/6/2002
193,42 13/6/2002
193,32 13/6/2002
193,32 13/6/2002
136,02 13/6/2002
136,02 13/6/2002
199,39 13/6/2002
4 11 , 8 5 13/6/2002
275,55 13/6/2002
150,55 13/6/2002
4 2 2 , 11 13/6/2002
11 2 , 8 0 28/6/2002
44,00 28/6/2002
338,40 28/6/2002
169,20 28/6/2002
108,00 28/6/2002
11 2 , 8 0 28/6/2002
136,02 16/7/2002
338,57 16/7/2002
310,00 16/7/2002
429,53 16/7/2002
205,00 16/7/2002
260,17 16/7/2002
338,40 31/7/2002
169,20 31/7/2002
108,00 31/7/2002
11 2 , 8 0 31/7/2002
11 2 , 8 0 31/7/2002
44,00 31/7/2002
173,67 13/8/2002
4 11 , 8 7 13/8/2002
300,12 13/8/2002
310,00 13/8/2002
608,10 13/8/2002
338,40 30/8/2002
169,20 30/8/2002
108,00 30/8/2002
11 2 , 8 0 30/8/2002
11 2 , 8 0 30/8/2002
44,00 30/8/2002
388,57 12/9/2002
120,05 12/9/2002
452,51 12/9/2002
121,92 12/9/2002

9.3. aplicar a José Alberto Bezerra de Magalhães, com fun-
damento no art. 57 da Lei nº 8.443/92, multa no valor de R$ 8.000,00
(oito mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento
das dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a

data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. aplicar a Domingas Lêda Lima Sales, com fundamento
no art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443/92, multa no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o
recolhimento das dívida ao Tesouro Nacional, atualizada moneta-
riamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.6. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão, para as providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6172-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6173/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.855/2008-2
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsável: Jesus Chediak (presidente da BRXXI Es-

trada do Progresso para a Paz, CPF 125.680.233-68)
4. Unidade: BRXXI Estrada do Progresso para a Paz
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogados constituídos nos autos: Eduardo Garcia de

Araujo Jorge (OAB/RJ nº 80.998), Luis Eduardo Cavalcanti Corrêa
(OAB/RJ nº 49.207), Marcio Marçal Fernandes de Souza (OAB/RJ nº
103.625), Cecília Mignome Modesto Leal (OAB/RJ nº 119.053), Isa-
bel Godoy Seidl (OAB/RJ nº 147.258) e Marcelo Moura Guedes
(OAB/RJ nº 155.362)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em desfavor de Jesus Chediak, presidente
da BRXXI Estrada do Progresso para a Paz, em decorrência da
aprovação parcial da prestação de contas dos recursos do Convênio nº
22/2003, repassados pela Secretaria Especial de Políticas para as
Mulheres da Presidência da República, tendo por objeto o apoio ao
projeto "Clô Dias e Noites".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"b" e "c", 19, caput, 23, inciso III, 28, inciso II, e 57 da Lei nº
8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III e § 6º,
214, inciso III, e 267 do Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as presentes contas e condenar Jesus
Chediak ao pagamento da importância de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora, cal-
culados a partir de 2/1/2004, até a efetiva quitação do débito, na
forma prevista na legislação em vigor, fixando-lhe o prazo de quinze
dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-
cional;

9.2. aplicar a Jesus Chediak multa no valor de R$ 8.000,00
(oito mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da
dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação;

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Rio de Janeiro, para as providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6173-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6174/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-023.970/2009-9 (com 1 anexo)
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: João Alfredo do Nascimento (CPF

083.654.071-91), ex-Prefeito; Adelmo de Andrade Soares (CPF
329.829.253-20) e Maria Alda Pereira Marinho (CPF 345.769.323-
46), ex-Secretários Municipais de Saúde

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Sítio Novo/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogados constituídos nos autos: Sálvio Dino de Castro

e Costa Júnior (OAB/MA 5.227), Carlos Eduardo de Oliveira Lula
(OAB/MA 7.066), Ney Batista Leite Fernandes (OAB/MA 5.983),
Carolina Carvalho dos Santos (OAB/MA 6.721), Fabiane de Araújo
Ribeiro (OAB/MA 9.273), Bruno Tomé Fonseca (OAB/MA 6.457) e
Alyne de Oliveira Borges (OAB/MA 9.348)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial referente a recursos do Sistema Único de Saúde
(SUS), repassados ao Município de Sítio Novo/MA a título de in-
centivo à Assistência Farmacêutica Básica.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alíneas "b" e "c"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28,
inciso II; e 57 da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 209, § 6º; e 214, inciso
III, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as presentes contas, condenando os
responsáveis abaixo indicados ao pagamento das importâncias a se-
guir discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros
de mora, calculados a partir das respectivas datas até a do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres
do FNS:

9.1.1 Responsável João Alfredo do Nascimento:

Data Valor (R$)
15/10/1999 1.585,33
15/10/1999 1.585,33
15/10/1999 1.585,33
20/04/2000 1.585,33
22/05/2000 1.585,33
21/06/2000 1.585,33

9.1.2 Responsáveis solidários João Alfredo do Nascimento e
Adelmo de Andrade Soares:

Data Valor (R$)
21/12/1999 1.585,33
21/01/2000 1.585,33
21/02/2000 1.585,33
21/03/2000 1.585,33

9.1.3 Responsáveis solidários João Alfredo do Nascimento e
Maria Alda Pereira Marinho:

Data Valor (R$)
20/07/2000 1.585,33
21/08/2000 1.585,33
22/09/2000 1.585,33
31/10/2000 1.585,33
2 2 / 11 / 2 0 0 0 1.585,33
21/12/2000 1.585,33

9.2. aplicar multa nos valores de R$ 12.000,00 (doze mil
reais) a João Alfredo do Nascimento, de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) a Maria Alda Pereira Marinho e de R$ 1.500,00 (mil e qui-
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nhentos reais) a Adelmo de Andrade Soares, fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento das quantias aos cofres do Tesouro
Nacional, as quais deverão ser atualizadas monetariamente desde esta
data até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor,
se pagas após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão, para conhecimento e providências no âmbito de suas com-
petências.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6174-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6175/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.122/2010-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Luciano Carneiro da Cunha (191.200.794-

00).
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo

- PB.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - PB (SECEX-

PB).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, instaurada pelo Departamento de Coordenação de
Processos de Extinção e Liquidação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, em razão da omissão no dever de prestar contas
da 2ª parcela dos recursos dos convênios 10-1171/87 e 10-1171/89
(Siafi 291.902), celebrado entre a extinta Secretaria Especial de Ha-
bitação e Ação Comunitária e a prefeitura municipal de Cruz do
Espírito Santo/PB,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. Considerar revel no presente processo o Sr. Luciano
Carneiro da Cunha, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/92;

9.2. Julgar irregulares as contas do Sr. Luciano Carneiro da
Cunha, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a" e
"c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/92;

9.3. Condenar o Sr. Luciano Carneiro da Cunha ao paga-
mento do débito no valor total original de NCz$ 195.000,00 em
30/11/89, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora,
nos termos da legislação vigente, a partir das datas mencionadas até
a data do efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a
contar da ciência, para que comprove, perante o Tribunal, o re-
colhimento da dívida ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU;

9.4. Autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92;

9.5. Autorizar, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/92 c/c o
art. 217 do Regimento Interno do TCU, o pagamento das dívidas em
até vinte e quatro parcelas mensais e consecutivas, se solicitado pelo
responsável, fixando-se o vencimento da primeira parcela em quinze
dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada
trinta dias, devendo incidir sobre cada parcela os encargos legais
devidos, na forma prevista na legislação em vigor, além de informar
aos responsáveis que a falta de comprovação do recolhimento de
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo de-
vedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU;

9.6. Enviar cópia da presente deliberação, acompanhada do
relatório e do voto que a fundamentam, à Procuradoria da República

no Estado da Paraíba, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/92, c/c
o art. 209, § 6º, do Regimento Interno do TCU, para ajuizamento das
ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6175-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

3234/2009 - TCU - 1ª Câmara, deu provimento ao recurso interposto
por João Carlos de Paiva Veríssimo e negou provimento aos recursos
interpostos pela associação Brasil Connects Cultura e por Renello
Parrini,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator e com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/92, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6177-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6178/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n. 000.922/2001-5.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Milko Abrantes de Oliveira, CPF

909.573.507-91, e Hospital das Clínicas de Imperatriz/MA - Instituto
de Ginecologia e Obstetrícia Ltda., CNPJ 07.354.277/0001-65.

4. Entidade: Hospital das Clínicas - Instituto de Ginecologia
e Obstetrícia Ltda., CNPJ 07.354.277/0001-61.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Ma-

ranhão.
8. Advogados constituído nos autos: Ana Valéria Bezerra

Sodré, OAB/MA n. 4.856, Fábio Roquette, OAB/MA n. 4.953-A;
Judson Lopes, OAB/MA n. 4.844.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Escritório de Representação do Mi-
nistério da Saúde no Estado do Maranhão, em razão da impugnação
de Autorizações de Internação Hospitalares - AIHs emitidas pelo
Hospital das Clínicas de Imperatriz/MA - Instituto de Ginecologia e
Obstetrícia Ltda. - IGO, relativas aos meses de abril a novem-
bro/1995.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, com fundamento nos arts. 5º, § 1º, inciso III, 10 e 11 da
Instrução Normativa TCU n. 56, de 05/12/2007,em:

9.1. arquivar o presente processo, sem julgamento de mé-
rito;

9.2. dar ciência deste Acórdão aos Responsáveis e ao De-
partamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6178-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6179/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 003.827/2010-0.
2. Grupo I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Bernardino Alves Cirqueira, ex-Prefeito,

CPF n. 100.765.303-53; Antônio Marco Brito Nascimento, CPF n.
594.834.822-91; Marcos da Silva Adrião, CPF n. 643.325.862-04;
Ireni Machado da Silva, CPF n. 659.510.182-34; e Diâmetro Co-
mércio e Construção Ltda., CNPJ n. 10.147.072/0001-10.

4. Entidade: Município de Iracema/RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/RR.
8. Advogados constituídos nos autos: Edson Prado Barros,

OAB/RR n. 245-B.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial de responsabilidade inicial do Sr. Ber-
nardino Alves Cirqueira, ex-Prefeito, em decorrência da execução
parcial do objeto pactuado no Convênio n. 113/2006, firmado entre a
União, por intermédio do Ministério da Defesa, e o Município de
Iracema/RR, no âmbito do Programa Calha Norte - PCN, com vistas
a custear a urbanização de ruas com calçamento e drenagem su-
perficial em 12.000 metros quadrados.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

ACÓRDÃO Nº 6176/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.122/2003-6.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Ricardo Oliva, Silas Paulo Resende Gou-

veia, Gonzalo Vecina Neto e Luís Carlos Wanderley.
3.2. Responsáveis: Antônio Carlos da Costa Bezerra

(461.746.307-06); Armando Jose de Aguiar Pires (598.512.527-00);
Ary Leite de Jesus (342.777.571-20); Claudio Maierovitch Pessanha
Henriques (059.514.278-86); Dulcelina Mara Pereira Said
(923.172.517-34); Fernando Antônio Viga Magalhães (121.324.462-
53); Franklin Rubinstein (083.596.877-49); Galdino Guttmann Bicho
(433.935.197-00); Gonzalo Vecina Neto (889.528.198-53); Jonas Ro-
za (911.494.447-20); Jose Carlos Magalhaes da Silva Moutinho
(398.005.047-53); Luis Carlos Wanderley Lima (545.176.487-53);
Luiz Cláudio Meirelles (670.574.627-00); Luiz Felipe Moreira Lima
(359.175.987-20); Luiz Milton Veloso Costa (124.552.536-00); Mar-
celo Azalim (177.349.246-20); Maria Goretti Martins de Melo
(418.344.966-91); Maria da Conceição Fernandes Soares
(547.006.477-87); Maria da Graça Santana Hofmeister (285.607.100-
78); Moysés Diskin (162.335.656-34); Myrtes Peinado (020.590.438-
67); Nur Shuqaira Mahmud Said Abdel Gader Shugair (086.167.638-
64); Pedro Jose Baptista Bernando (380.859.767-49); Ricardo Oliva
(669.453.568-68); Silas Paulo Resende Gouveia (311.988.216-04);
Walmir Gomes de Sousa (334.034.061-72).

4. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- Anvisa.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: 4ª Secretaria de Controle Externo (SECEX-4).
8. Advogado(s): Henrique Craveiro Braga (OAB/DF nº

26.229).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração

opostos contra o Acórdão 3078/2011 - 1ª Câmara,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443/92, em:

9.1. conhecer dos embargos e rejeitá-los;
9.2. dar ciência desta deliberação aos interessados.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6176-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6177/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 016.609/2008-5.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Renello Parrini (089.538.438-80).
3.2. Responsáveis: Brasil Connects Cultura, CNPJ nº

02.887.213/0001-02; Edemar Cid Ferreira, Diretor Presidente, CPF nº
287.413.408-25; Pedro Paulo Braga de Sena Madureira, Vice Pre-
sidente Executivo, CPF nº 191.396.917-72; e Renello Parrini, Diretor
Executivo, CPF nº 089.538.438-80.

4. Órgão: Ministério da Cultura - Minc.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: não atuou.
8. Advogado(s): Paulo Fernandes Rodrigues, OAB/SP

160.413; Renata Nunes Gouveia, OAB/SP 166.925; Tatiana Alves
Raymundo, OAB/SP 235.229.9; Gleice Joliane Costa, OAB/SP
285.659.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos ao Acórdão 3486/2011 - TCU - 1ª Câmara, que
conheceu de recursos de reconsideração interpostos contra o Acórdão
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9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as presentes contas e condenar os Srs. Bernardino Alves
Cirqueira, Antônio Marco Brito Nascimento, Marcos da Silva Adrião
e Ireni Machado da Silva solidariamente com a empresa Diâmetro
Comércio e Construção Ltda. ao pagamento das quantias a seguir
indicadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento das notificações, para que comprovem perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o recolhimento da dívida
ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros
de mora devidos, calculados a partir das datas especificadas até a data
do efetivo recolhimento, na forma prevista no Acórdão n. 1.603/2011
- TCU - Plenário:

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
125.761,55 14/3/2008
41.787,53 16/4/2008

9.2. aplicar, individualmente, aos Srs. Bernardino Alves Cir-
queira, Antônio Marco Brito Nascimento, Marcos da Silva Adrião e
Ireni Machado da Silva, bem como à empresa Diâmetro Comércio e
Construção Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei n. 8.443/1992, no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente desde a data do presente Acórdão até a data do efetivo re-
colhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida a que
se referem os subitens 9.1 e 9.2 retro, caso não atendidas as no-
tificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.4. remeter cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o sustentam, à Procuradoria da
República no Estado do Roraima, com fundamento no § 3° do art. 16
da Lei n. 8.443/1992.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6179-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6180/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n. TC-010.036/2004-0
2. Grupo II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: José Mauro Esteves dos Santos, CPF n.

700.373.378-15; e URANUS Fundação de Seguridade Social, CNPJ
n. 27.643.089/0001-60.

4. Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear -
CNEN.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secex/RJ.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Comissão Nacional de Energia Nu-
clear em decorrência da não-restituição de valores por ela pagos, a
título de remuneração, aos servidores cedidos à URANUS Fundação
de Seguridade Social.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. fixar prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação
deste Acórdão, para que a Comissão Nacional de Energia Nuclear
informe ao Tribunal sobre eventual revisão no valor da dívida acor-
dada no Termo de Parcelamento firmado com a URANUS Fundação
de Seguridade Social, bem como acerca de possível proposição de
ação de execução judicial da dívida remanescente do mencionado
ajuste;

9.2. determinar à Secex/RJ que:
9.2.1. na hipótese de não ter ocorrido acordo sobre a revisão

do valor da dívida ou diante da inexistência de cobrança judicial do

débito remanescente oriundo do Termo de Parcelamento celebrado
entre a Comissão Nacional de Energia Nuclear e a URANUS Fun-
dação de Seguridade Social, promova a citação solidária, nos termos
do art. 12, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, do Sr. José Mauro Esteves
dos Santos com a URANUS Fundação de Seguridade Social, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar das respectivas no-
tificações, apresentem suas alegações de defesa sobre a falta da res-
tituição do saldo remanescente da dívida de que trata o Termo de
Parcelamento - celebrado em 26/06/2006 entre a CNEN e a referida
Fundação -, oriunda do pagamento da remuneração dos servidores
cedidos pela CNEN àquela Fundação, e/ou providenciem o reco-
lhimento a favor da CNEN do saldo remanescente da dívida, cujo
valor deverá ser apurado pela aludida unidade técnica;

9.2.2. apure o saldo remanescente do débito de que trata o
Termo de Parcelamento, celebrado entre a CNEN e a URANUS
Fundação de Seguridade Social, consignando-o no ofício de citação a
que se refere o subitem 9.2.1 deste Acórdão.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6180-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6181/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo n. TC 029.349/2010-9.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Germano de Azevedo Targino, CPF n.

839.850.854-04; e empresa Marli Construções & Serviços Ltda.
CNPJ n. 01.415.159/0001-00.

4. Entidade: Município de Lagoa D'Anta - RN.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/RN.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Ministério da Integração
Nacional - MI, em razão da inexecução do objeto do Convênio n.
51/2002, celebrado entre o citado Ministério e o Município de Lagoa
D'Anta/RN, cujo objeto foi a reconstrução de 19 residências de fa-
mílias de baixa renda naquela municipalidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as presentes contas e condenar o Sr. Germano de Azevedo
Targino em solidariedade com a empresa Marli Construções & Ser-
viços Ltda. ao pagamento do débito a seguir indicado, com a fixação
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a,
do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora devidos, calculados a partir das datas abaixo especificadas, até
o dia do seu efetivo pagamento, na forma do Acórdão n. 1.603/2011
- TCU - Plenário;

Valor Original: Data da Ocorrência:
R$ 25.000,00 20/12/2002
R$ 25.000,00 13/01/2003
R$ 15.000,00 20/01/2003
R$ 15.000,00 30/01/2003

9.2. aplicar, individualmente, ao Sr. Germano de Azevedo
Targino e à empresa Marli Construções & Serviços Ltda. a multa
capitulada no art. 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$ 13.000,00
(treze mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento das
dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data
do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens 9.1 e 9.2 acima, caso não atendidas as
notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Pro-
curadoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei n. 8.443/1992.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6181-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6182/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.958/2009-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-

soal de Nível Superior do Ministério da Educação (Capes/MEC)
3.2. Responsável: Maria Regina Cosme Rodrigues Costa

(705.361.477-87).
4. Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de

Pessoal de Nível Superior - MEC.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo na Bahia (Secex-

BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Coordenação de Aperfei-
çoamento de Pessoal de Nível Superior do Ministério da Educação
(Capes) contra a sra. Maria Regina Cosme Rodrigues Costa, em
decorrência de inadimplemento do termo de compromisso de bolsista
no exterior, por não ter apresentado comprovante de conclusão do
curso de doutorado nem retornado ao País após sua conclusão para,
no prazo de três anos, exercer atividades ligadas aos estudos rea-
lizados;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, a sra. Maria
Regina Cosme Rodrigues Costa, dando-se prosseguimento ao pro-
cesso, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas da sra. Maria Regina Cosme
Rodrigues Costa, com base nos arts. 1º, I, 16, III, 'b', da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 209, § 2º, do RI/TCU, e condená-la ao pa-
gamento da quantia de R$ 135.839,71 (cento e trinta e cinco mil,
oitocentos e trinta e nove reais e setenta e um centavos), atualizada
monetariamente e acrescida de juros de mora calculados a partir de
15/9/2005 até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos
cofres da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior do Ministério da Educação (Capes), na forma da
legislação em vigor;

9.3. aplicar à sra. Maria Regina Cosme Rodrigues Costa, a
multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992, no valor de R$
3.000,00 (três mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III,
'a', do RI/TCU), o recolhimento da quantia devida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 24 (vinte e
quatro) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU,
fixando o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias; e

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas.
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10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6182-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 6183/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.662/2009-6.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional.
3.2. Responsável: José Henrique Moraes de Oliveira

(294.900.145-91).
4. Entidade: Município de Ibicaraí - BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo na Bahia (Secex-

BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional
contra o sr. José Henrique Moraes de Oliveira, ex-prefeito do mu-
nicípio de Ibicaraí/BA, em razão da não comprovação da boa e
regular aplicação dos recursos repassados ao referido município, por
meio do convênio nº 633/2000, que teve por objeto a reconstrução de
casas, nos termos do plano de trabalho aprovado;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o sr. José Hen-
rique Moraes de Oliveira, dando-se prosseguimento ao processo, com
fundamento no art.12, § 3º, da Lei nº 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. José Henrique Moraes
de Oliveira, com base no art. 16, III, 'b', da Lei nº 8.443/1992 c/c o
art. 209, § 2º, do RI/TCU, e condená-lo ao pagamento de R$
100.000,00 (cem mil reais), atualizados monetariamente e acrescidos
de juros de mora calculados a partir de 5/2/2001 até a data do efetivo
recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao sr. José Henrique Moraes de Oliveira a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a',
do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar o parcelamento das dívidas em até 24 (vinte e
quatro) parcelas mensais e consecutivas, se assim for solicitado, nos
termos do art. 26 da Lei nº 8.443/1992 c/c art. 217 do RI/TCU,
fixando o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta dias;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6183-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 6184/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.409/2009-8
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Agrário

(MDA)
3.2. Responsáveis: Adhemar Lopes de Almeida

(008.025.888-32) e Dino Sandro Borges de Castilhos (686.184.929-
49)

4. Órgão: Programa Nacional de Crédito Fundiário -
SRA/MDA

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico
7. Unidade: 8ª Secretaria de Controle Externo (Secex-8).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a to-

mada de contas do Programa Nacional de Crédito Fundiário (exer-
cício de 2008), gerido pela Secretaria de Reordenamento Agrário, do
Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalvas as contas do sr. Adhemar
Lopes de Almeida, Secretário de Reordenamento Agrário, respon-
sável pela gestão do Programa Nacional de Crédito Fundiário, con-
forme indicado no item 26 da proposta de deliberação, dando-lhe
quitação;

9.2. julgar regulares as contas do sr. Dino Sandro Borges de
Castilhos, secretário substituto da Secretaria de Reordenamento Agrá-
rio, responsável pela gestão do Programa Nacional de Crédito Fun-
diário, no exercício de 2008, dando-lhe quitação plena;

9.3. alertar o Ministério do Desenvolvimento Agrário que o
incremento do número de convênios em situação "a aprovar", "a
comprovar" e "inadimplência efetiva", sob responsabilidade do Pro-
grama Nacional de Crédito Fundiário gerido pela Secretaria de Reor-
denamento Agrário MDA, evidencia falha de supervisão ministerial
sobre a sistemática de cobrança e análise das prestações de contas de
convênios;

9.4. determinar à Controladoria-Geral da União que, no pró-
ximo relatório de auditoria de gestão, manifeste-se sobre a recorrência
e a extensão dos problemas apontados como ressalvas nestas contas,
reproduzidos na proposta de deliberação, bem como sobre o impacto
dessas falhas sobre os resultados do programa;

9.5. determinar à 8ª Secex que:
9.5.1. adote as medidas necessárias para compatibilizar o rol

de responsáveis inserido no sistema de controle de processos com o
contido no cabeçalho deste acórdão, conforme dispõe o art. 15, § 3º,
da Resolução TCU nº 234/2010;

9.5.2. na instrução das contas do exercício de 2010, ma-
nifeste-se sobre os critérios adotados para estabelecimento de metas
físicas e sua compatibilidade com as dotações consignadas na lei
orçamentária, bem como sobre a integridade e a fidedignidade das
informações usadas para apurar os resultados alcançados ao final do
exercício;

9.6. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6184-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 6185/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.850/2010-7
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Prestação de Contas
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Instituto Nacional de Colonização e Re-

forma Agrária (Incra-Sede) e Ministério do Desenvolvimento Agrário
(MDA)

3.2. Responsáveis: Gilberto Coutinho Freire (505.645.874-
00) e Estevão de Oliveira Vasconcelos (803.614.554-53)

4. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado
de Alagoas - Incra/AL (SR (22)) - MDA.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo em Alagoas (Se-

cex-AL)
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a pro-

cesso de prestação de contas anual da Superintendência Regional do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária em Alagoas -
Incra/AL (SR (22), relativo ao exercício de 2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalvas indicadas no item 5 da
Proposta de Deliberação e, ainda, as relacionadas à falta de exatidão
das demonstrações contábeis, devido ao não provisionamento de va-
lores nas contas de recebíveis de crédito instalação, as contas do
responsável sr. Gilberto Coutinho Freire, superintendente titular, dan-
do-lhe quitação;

9.2. julgar regulares as contas do responsável Sr. Estevão de
Oliveira Vasconcelos, superintendente regional substituto da Supe-
rintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária em Alagoas no exercício de 2009, dando-lhe quitação
plena;

9.3. determinar à Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária em Alagoas que:

9.3.1. em atendimento ao disposto na Portaria STN nº
564/2004, atualizada pela Portaria STN nº 467/2009 e pela Portaria
STN 664/2010, constitua e contabilize a provisão para créditos de
liquidação duvidosa em relação aos valores de créditos recebíveis a
título de crédito instalação;

9.3.2. no prazo de 180 dias, elabore plano de ação contendo
cronograma das medidas que irá adotar para a correção das seguintes
falhas:

9.3.2.1. ausência de análise de prestações de contas de trans-
ferências concedidas nos prazos previstos (art. 31 da Instrução Nor-
mativa STN 1/97);

9.3.2.2. acompanhamento inadequado dos prazos de apre-
sentação de prestação de contas das transferências concedidas (§5º do
art. 28 da Instrução Normativa STN 1/97);

9.3.2.3. não realização de fiscalizações periódicas da exe-
cução de todos os convênios firmados (art. 23 da Instrução Normativa
STN 1/97);

9.3.2.4. necessidade de efetivação da inscrição dos respon-
sáveis por convênios em situação de inadimplência no Cadin (§1º do
art. 5º da Instrução Normativa STN 1/97);

9.3.2.5. falta de efetividade no acompanhamento permanente
dos convênios, permitindo a liberação de parcelas e a celebração de
convênios com entidades que apresentam pendências de comprovação
de parcelas de convênios anteriormente firmados;

9.3.2.6. ausência de documentação do fluxo operacional da
área de convênios;

9.3.2.7. necessidade de aperfeiçoamento dos controles re-
lacionados à abertura e conclusão de processos de tomada de contas
especial;

9.4. alertar o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária e à Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária em Alagoas que o não cumprimento da
determinação aposta no item 9.2 poderá dar ensejo à responsabi-
lização dos dirigentes máximos das unidades jurisdicionadas;

9.5. determinar à Secex-AL que:
9.5.1. adote as medidas necessárias para compatibilizar o rol

de responsáveis inserido no sistema de controle de processos com o
contido no cabeçalho deste acórdão, conforme dispõe o art. 15, § 3º,
da Resolução TCU nº 234/2010;

9.5.2. monitore o cumprimento da determinação aposta no
item 9.2;

9.6. dar ciência desta deliberação aos interessados;
9.7. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6185-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
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13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-
valcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 6186/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 025.022/2010-5
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico (CNPq) (33.654.831/0033-13)
3.2. Responsável: José Tavares Carneiro Neto (539.620.957-

72)
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico (CNPq) (33.654.831/0033-13)
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo na Bahia (Secex-

BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial de responsabilidade do sr. José Tavares Carneiro Neto,
em decorrência da não comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico (CNPq) para financiar o projeto de pesquisa.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial com fun-
damento no art. 10, c/c art. 5º, § 1º, IV, da IN TCU nº 56/2007;

9.2. dar ciência desta deliberação ao responsável e ao in-
teressado;

9.3. encaminhar cópia das fls. 88/96 dos autos ao interes-
sado.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6186-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 6187/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.017/2009-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame
3. Recorrente: Sueli Conceição Catanhede Veiga (CPF:

111 . 8 6 4 . 7 0 2 - 5 9 ) .
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas -

MEC.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP) e Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado: Jean Cleuter Simões Mendonça (OAB/AM

3808).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão nº 6.465/2009-TCU-1ª Câmara
que, dentre outros itens, deliberou pela ilegalidade da aposentadoria
de Sueli Conceição Catanhede Veiga.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto, com fun-
damento no art. 48, c/c os arts. 32 e 33 da Lei nº 8.443/1992, para, no
mérito, dar-lhe provimento;

9.2. considerar legal, com fundamento no inciso III do art. 71
da Constituição Federal, a aposentadoria de Sueli Conceição Ca-
tanhede Veiga, determinando o registro do respectivo ato, nº de con-
trole 1-049440-5-04-2001-000001-9, com a ressalva de que os pro-
ventos não estão sendo pagos na proporção de 25/30 avos, mas sim
na proporção correta de 70%;

9.3. determinar à Fundação Universidade do Amazonas, com
base no art. 6º, § 1º, inciso I, da Resolução-TCU 206/2007, que
efetive as devidas anotações nos assentamentos funcionais da Sra.
Sueli Conceição Catanhede Veiga no que se refere ao fundamento
legal (art. 8º, §1º da Emenda Constitucional nº 20/1998) e à correta
proporção (70%) da aposentadoria;

9.4. determinar à Sefip, com base no art. 6º, § 1º, inciso II,
da Resolução-TCU 206/2007 que corrija no Sistema Sisac o fun-
damento legal (art. 8º, §1º da Emenda Constitucional nº 20/1998) e a
proporcionalidade (70%) no ato nº 1-049440-5-04-2001-000001-9; e

9.5. dar conhecimento deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à recorrente e à Fundação Universidade
do Amazonas.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6187-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6188/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.674/2011-6.
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: F. Medeiros Construtora Locação e Exe-

cução com Máquinas Pesadas Ltda. (CNPJ 09.112.105/0001-07).
3.2. Responsável: Daniel Dantas Wanderley

(CPF024.131.444-55).
4. Entidade: Município de Maturéia - PB.
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - PB (Secex-

PB).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa F. Medeiros Construtora, Locação e Exe-
cução com Máquinas Pesadas Ltda., contra possíveis irregularidades
na condução da Tomada de Preços 5/2011, promovida pelo Município
de Maturéia/PB.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez preenchi-
dos os requisitos constantes do art. 113, § 1°, da Lei 8.666/1993, do
art. 237, VII, do RI/TCU, c/c o art. 132, inciso VI, da Resolução TCU
191/2006, para no mérito, considerá-la procedente;

9.2. determinar ao Município de Maturéia-PB que em novos
processos licitatórios observe os dispositivos da Lei nº 8.666/1993,
relativos aos princípios norteadores e ao caráter competitivo dos pro-
cedimentos licitatórios de modo a evitar que exigências formais e
desnecessárias se tornem em instrumento de restrição indevida à li-
berdade de participação de possíveis interessados, evitando, em es-
pecial, o seguinte:

9.2.1. exigir que a vistoria técnica seja realizada, neces-
sariamente, pelo engenheiro responsável da obra (responsável téc-
nico), o que afronta o disposto no art. 30, II, e § 1º, c/c o art. 3º, §
1º, da Lei nº 8.666/1993;

9.2.2. exigir que a garantia de participação em licitação seja
prestada antes da data de apresentação dos documentos de habilitação
e da proposta de preços, o que afronta o disposto nos arts. 21, § 2º,
4º, 31, inciso III, 40, inciso VI, e 43, inciso I, da Lei nº
8.666/1993;

9.2.3. fixar cobrança de preço para aquisição dos editais em
valor que exceda os reais custos de reprodução e demais gastos para
a confecção dos editais, o que afronta o art. 32, § 5º, da Lei
8666/1993;

9.2.4. exigir que a obtenção do edital e anexos seja efetuada,
exclusivamente, em instalações da Prefeitura de Maturéia-PB, sem
que sejam oferecidos outros meios mais fáceis ou menos onerosos, a
exemplo do uso dos meios eletrônicos, o que afronta o disposto no
art. 3º, I, da Lei 8666/1993;

9.3. dar ciência deste Acórdão ao representante e ao Mu-
nicípio de Maturéia-PB, bem como do Relatório e Voto que o fun-
damentam; e

9.4. arquivar o processo.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6188-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6189/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.996/2009-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal - MF (CNPJ nº

00.360.305/2672-91).
3.2. Responsável: Fernando Antônio Gomes Ribeiro, CPF nº

167.703.661-34 (ex-empregado da CEF, Agência Castanhal - PA).
4. Entidade: Caixa Econômica Federal - MF (CNPJ nº

00.360.305/2672-91).
5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - PA (SECEX-

PA ) .
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, de responsabilidade do Sr. Fernando Antônio Gomes
Ribeiro, CPF nº 167.703.661-34 (ex-empregado da CEF, Agência
Castanhal - PA), instaurada por aquela Empresa Pública em razão de
movimentações irregulares em contas contábeis ocorridas no âmbito
da mencionada Agência.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I; 16, inciso III, alínea 'd'; 19, caput; e 23, inciso III, alínea
'a', todos da Lei nº 8.443/92; c/c o art. 214, inciso III, alínea 'a' do
Regimento Interno do Tribunal, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. julgar as presentes contas irregulares e em débito o
responsável, Sr. Fernando Antônio Gomes Ribeiro, CPF nº
167.703.661-34, condenando-o ao pagamento das importâncias abai-
xo indicadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora, calculadas a partir das datas indicadas, até a efetiva quitação
dos débitos, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que com-
prove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas importâncias
aos cofres da Caixa Econômica Federal/CEF:

Datas Valores (R$)
16/12/2002 37.000,00
27/02/2003 5.000,00
11 / 0 4 / 2 0 0 3 5.000,00

9.2. aplicar ao responsável, Sr. Fernando Antônio Gomes
Ribeiro, CPF nº 167.703.661-34, a multa prevista no art. 57 da Lei nº
8.443/92, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), fixando-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal, o recolhimento da multa ao Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão,
até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, respectivamente, nos termos dos arts. 16, § 3º,
e 28, inciso II, da Lei n° 8.443/92:

9.3.1. a remessa de cópia deste acórdão, acompanhado do
relatório e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Pará/PA, com vistas à adoção das providências que lhes
competem;
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9.3.2. desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações; e

9.4. dar ciência deste Acórdão à Caixa Econômica Federal e
ao responsável.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6189-28/11-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 6190/2011 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.931/2007-8 (com 1 volume e 5 ane-
xos).

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas - Exer-
cício de 2006.

3. Responsáveis: Aldenir de Almeida Gonçalves
(144.773.191-34); Alexandre José Barata Pinheiro (603.847.002-68);
Ana Maria Mendes Alves (098.151.202-04); Denise Sena da Cunha
(089.713.402-82); Dorivaldo Nascimento Silva (158.013.222-72);
Eliezer Galvão Rodrigues (032.990.662-34); João Teófilo da Silva
(096.812.131-49); José Menezes Neto (182.714.131-04); Raimundo
de Jesus Bahia Tavares (108.557.772-49); Terezinha de Jesus Rego da
Silveira (042.058.202-91).

4. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PA
(00.394.544/0187-18).

5. Relator: Ministro Valmir Campelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo - PA (SECEX-

PA ) .
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Maria Sílvia Cha-

gas Monteiro (OAB/PA 2.215), Pedro Paulo Cavalero dos Santos
(OAB/PA 8.414).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas anual do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Pará -
NEMS/PA, relativa ao exercício de 2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa dos seguintes respon-
sáveis: Alexandre José Barata Pinheiro, Ana Maria Mendes Alves,
Denise Sena da Cunha e Raimundo de Jesus Bahia Tavares;

9.2. julgar irregulares as contas dos Srs. Alexandre José
Barata Pinheiro, Ana Maria Mendes Alves, Denise Sena da Cunha e
Raimundo de Jesus Bahia Tavares, nos termos dos artigos 1º, inciso I,
16, inciso III, alínea "b", e 19, caput, da Lei nº 8.443/92;

9.3. acatar as razões de justificativas da Sra. Terezinha de
Jesus Rego da Silveira;

9.4. julgar regulares as contas do Sr. Aldenir de Almeida
Gonçalves, Dorivaldo Nascimento Silva, Eliezer Galvão Rodrigues,
José Menezes Neto, João Teófilo da Silva e Terezinha de Jesus Rego
da Silveira, nos termos dos arts. 1º, inciso I e 16, inciso II, e 18 da
Lei nº 8.443/92, dando-lhes quitação;

9.5. determinar ao Ministério da Saúde, nos termos do art. 8º,
§ 1º, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art.197, § 1º, do
Regimento Interno/TCU, que no prazo de 45 dias, remeta a este
Tribunal a tomada de contas especial de responsabilidade solidária de
Denise Sena da Cunha, Ana Maria Mendes Alves, Alexandre José
Barata Pinheiro, Raimundo de Jesus Bahia Tavares e Ricardo Ales-
sandro Pinto de Lima, tendo por objeto o ressarcimento dos danos ao
erário provocados por operações fraudulentas realizadas no
N E M S / PA ;

9.6. remeter cópia da deliberação, acompanhada dos res-
pectivos voto e relatório ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Pará - NEMS/PA, à Controladoria Geral da União, ao Depar-
tamento de Polícia Federal, ao Ministério Público Federal e ao Mi-
nistério da Saúde.

10. Ata n° 28/2011 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/8/2011 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6190-28/11-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na

Presidência), Valmir Campelo (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e Weder de Oliveira.

PROCESSO EXCLUÍDO DE PAUTA (unitários):

Foi excluído de pauta, ante requerimento do Ministro Au-
gusto Nardes, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, o
processos n° 011.558/2004-9

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Walton
Alencar Rodrigues, as Deliberações quanto aos processos relatados
pelo Presidente, Ministro Valmir Campelo.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos da Primeira
Câmara, às quinze horas e trinta minutos e eu, Francisco Costa de
Almeida, Subsecretário da Primeira Câmara, lavrei e subscrevi a
presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pela Presidên-
cia.

FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA
Subsecretário

Aprovada em 15 de agosto de 2011.

VALMIR CAMPELO
Presidente

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, aprovou a Proposta Orça-
mentária do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo
graus para o exercício de 2012 e determinou sua remessa ao Poder
Executivo."

________________________________________________
Registre-se que, a partir deste momento, o Secretário de

Reforma do Judiciário interino, Dr. Marcelo Viera de Campos, au-
sentou-se da sessão, ocasião em que foi substituído pelo Dr. Wagner
Costa.

PROCESSO N. 2009.16.1091
RELATOR: Conselheiro LUIZ ALBERTO GURGEL
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro FELIX FISCHER
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
ASSUNTO: CONSULTA ACERCA DOS EVENTUAIS

EFEITOS DA EMANCIPAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DE PENSÃO
TEMPORÁRIA.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do Conse-
lheiro Felix Fischer, no qual acompanhou o relator, o Conselho, por
unanimidade, respondeu à consulta nos termos do voto do relator.
Deixou de votar o Conselheiro Paulo Roberto de Oliveira Lima em
razão de ser o então Conselheiro Luiz Alberto Gurgel o relator da
matéria."

________________________________________________
PROCESSO N. 2011.16.0252
RELATOR: Conselheiro FELIX FISCHER
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
ASSUNTO: CONSULTA ACERCA DA FORMA CORRE-

TA DE APLICAÇÃO DO TETO REMUNERATÓRIO CONSTITU-
CIONAL EM SE TRATANDO DE VALORES RECEBIDOS DE
DIFERENTES PODERES E ENTES FEDERATIVOS, EM RAZÃO
DAS DELIBERAÇÕES DO TCU E DO CNJ SOBRE A MATÉ-
RIA.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por maioria, vencidos os Conselheiros Paulo
Roberto de Oliveira Lima e Ari Pargendler, deliberou remeter a con-
sulta ao Conselho Nacional de Justiça. O Conselheiro João Otávio de
Noronha absteve-se de votar. Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro
Francisco Falcão."

_________________________________________________
PROCESSO N. 2006.16.0031
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
INTERESSADOS: Juízes Federais
ASSUNTO: COMPLEMENTAÇÃO DOS VALORES DA

PARCELA AUTÔNOMA DE EQUIVALÊNCIA - PAE PERCEBIDA
PELOS JUÍZES FEDERAIS NO PERÍODO DE SET/1994 A
DEZ/1997.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, autorizou o pagamento da
complementação da PAE referente ao período de set/1994 a
dez/1997."

_________________________________________________
PROCESSO N. 2010.16.6041
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO FALCÃO
PEDIDO DE VISTA: Conselheira MARIA HELENA CIS-

NE
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 2ª REGIÃO NO SENTIDO DE QUE SEJAM RE-
MANEJADAS PARA O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DUAS
VARAS FEDERAIS LOCALIZADAS PELA RESOLUÇÃO N.
102/2010 NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista da Conse-
lheira Maria Helena Cisne, no qual divergiu, em parte, do relator,
pediu vista antecipadamente o Conselheiro Ari Pargendler."

________________________________________________
PROCESSO N. 2011.16.0558
RELATOR: Conselheiro PAULO ROBERTO DE OLIVEI-

RA LIMA
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
ASSUNTO: CONSULTA ACERCA DOS PROCEDIMEN-

TOS A SEREM ADOTADOS NA HIPÓTESE DE SERVIDOR RE-
MOVIDO PELO SISTEMA NACIONAL DE REMOÇÃO - SINAR
SER COLOCADO À DISPOSIÇÃO DE OUTRO ÓRGÃO PARA O
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO COMISSIONADA.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por maioria, respondeu à consulta nos termos
do voto do relator, vencidos os Conselheiros Maria Helena Cisne e
Ari Pargendler."

________________________________________________
Brasília, 8 de agosto de 2011.
Eva Maria Ferreira Barros
Secretária-Geral

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 15-8-2011, Seção 1, pág.
257, com incorreção no original.

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
8 / 8 / 2 0 11 ( * )

Presidente da Sessão: Conselheiro ARI PARGENDLER
Presentes à sessão os Excelentíssimos Conselheiros Ari Par-

gendler, Felix Fischer, Francisco Falcão, Laurita Vaz, João Otávio de
Noronha, Olindo Menezes, Maria Helena Cisne, Roberto Haddad,
Marga Tessler e Paulo Roberto de Oliveira Lima.

Presentes, também, o Juiz Federal Gabriel Wedy (Presidente
da Associação dos Juízes Federais do Brasil - Ajufe), que, conforme
disposto no Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal, par-
ticipa da sessão sem direito a voto e o Doutor Marcelo Vieira de
Campos (Secretário interino de Reforma do Judiciário), que participa
como convidado.

Secretária: Bel. Eva Maria Ferreira Barros
_________________________________________________
PROCESSO N. 2011.16.0962
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro ARI

PA R G E N D L E R
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 3ª Região
ASSUNTO: REFERENDO DA ALTERAÇÃO, EM PARTE,

DO PLANO ANUAL DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO TRI-
BUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - EXERCÍCIO
2 0 11 .

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por maioria, referendou a decisão do Pre-
sidente, vencidos, em parte, os Conselheiros Roberto Haddad e Paulo
Roberto de Oliveira Lima."

_________________________________________________
PROCESSO N. 2011.16.0842
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro ARI

PARGENDLER INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro
e segundo graus

ASSUNTO: PROPOSTA DO PLANO PLURIANUAL 2012-
2015.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, aprovou a proposta do Plano
Plurianual 2012-2015 e determinou sua remessa ao Poder Execu-
tivo."

_________________________________________________
PROCESSO N. 2011.16.0729
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro ARI

PA R G E N D L E R
INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-

gundo graus
ASSUNTO: PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO CONSE-

LHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO
GRAUS - EXERCÍCIO 2012.

Poder Judiciário
.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
5ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 26, DE 10 DE AGOSTO DE 2011

Consolida as alterações ocorridas na Es-
trutura Organizacional do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
R E S O LV E

Art. 1º. Consolidar as alterações contidas nas Resoluções nº
31, de 25 de agosto de 2010, nº 10, de 30 de março de 2011, e nº 23,
de 22 de junho de 2011.

Art. 2º. A estrutura organizacional do Tribunal Regional Fe-
deral da 5ª Região, consolidada, passa a ser a que figura no Anexo I
desta Resolução.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua
publicação.

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

ANEXO I

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
1. PRESIDÊNCIA
1.1. ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA
(01) Assessor Especial CJ-03
Seção de Apoio Judiciário
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Assistente Técnico II FC-02
1.2. SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
(01) Secretário-Geral CJ-02
Seção de Apoio Administrativo
(01) Supervisor de Seção FC-05
1.3. CHEFIA DE GABINETE ESPECIAL DA PRESIDÊN-

CIA
(01) Chefe de Gabinete Especial CJ-03
Seção de Secretaria Executiva
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Apoio Administrativo
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC- 04
1.3.1. Núcleo de Assessoramento Técnico
(01) Diretor de Núcleo FC-06
1.4. DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
(01) Diretor de Divisão CJ-01
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Comunicação
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de imagem
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Apoio Administrativo
(01) Supervisor de Seção FC-05
Seção de Editoração Eletrônica
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.5. Núcleo de Cerimonial e Relações Públicas
(01) Diretor de Núcleo FC-06
(01) Assistente Técnico III FC-03
Seção de Relações Públicas
(01) Supervisor de Seção FC-05
Seção de Cerimonial
(01) Supervisor de Seção FC-05
1.6. SUBSECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
(01) Diretor de Subsecretaria CJ-02
Seção de Apoio ao Controle Interno
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Assistente Técnico III FC-03
Seção de Análise de Gestão Orçamentária, Financeira e Pa-

trimonial
(01) Supervisor de Seção FC-05
Seção de Análise de Atos e Despesas Relativas à Pessoal
(01) Supervisor de Seção FC-05
Seção de Análise de Licitações e Contratos
(01) Supervisor de Seção FC-05
Setor Técnico de Análise de Contratações
(01) Assistente Técnico III FC-03
Seção de Apoio Jurídico
(01) Supervisor de Seção FC-05
1.7. DIRETORIA-GERAL DA SECRETARIA DO TRF DA

5ª REGIÃO
(01) Diretor-Geral CJ-04
Seção de Apoio Administrativo
(01) Supervisor de Seção FC-05
(02) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Apoio à Secretaria do Conselho de Administração

e Publicações
(01) Supervisor de Seção FC-05
Setor de Processamento de Feitos Administrativos Julgados

pelo Conselho de Administração
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.1. DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO
(01) Diretor de Divisão CJ-01
1.7.2. DIVISÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA
(01) Diretor de Divisão CJ-01

Seção de Assessoria Jurídica
(01) Supervisor de Seção FC-05
Seção de Assessoria Técnica
(01) Supervisor de Seção FC-05
1.7.3. SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO INS-

TITUCIONAL
(01) Diretor de Subsecretaria CJ-02
1.7.3.1. DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO
(01) Diretor de Divisão CJ-01
Seção de Gestão de Processos
(01) Supervisor de Seção FC-05
Seção de Organização e Normatização
(01) Supervisor de Seção FC-05
Seção de Informações Gerenciais
(01) Supervisor de Seção FC-05
1.7.3.1.1. Núcleo de Planejamento
(01) Diretor de Núcleo FC-06
1.7.4. SUBSECRETARIA DE PESSOAL
(01) Diretor de Subsecretaria CJ-02
Setor de Apoio Administrativo
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Autuação, Tramitação e Informação Processual
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Legislação de Pessoal
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Acompanhamento de Processos Judiciais, DEA e

Outros Feitos
(01) Supervisor FC-05
Seção de Movimentação, Provimento e Vacância
(01) Supervisor FC-05
Setor Técnico de Mobilidade Funcional
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Seção de Aposentadorias e Pensões
(01) Supervisor FC-05
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Seção de Cadastro e Registro Funcional
(01) Supervisor FC-05
(02) Assistente-Técnico III FC-03
Seção de Informações Gerenciais
(01) Supervisor FC-05
1.7.4.1. DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO
(01) Diretor de Divisão CJ-01
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.4.1.1. Núcleo de Coordenação e Revisão de Cálculos
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Setor de Benefícios
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente Técnico III FC-03
Seção de Processamento de Folha de Pagamento
(01) Supervisor de Seção FC-05
Setor de Controle e Conferência
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.4.2. Núcleo de Assuntos da Magistratura
(01) Diretor de Núcleo FC-06
(01) Assistente Técnico III FC-03
Setor de Cadastro de Magistrados, Legislação e Apoio Téc-

nico
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Controle de Afastamentos dos Juízes de 1º Grau
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.4.3. Núcleo de Desenvolvimento de Recursos Humanos
(01) Diretor de Núcleo FC-06
(01) Assistente Técnico III FC-03
Setor de Avaliação de Desempenho e Acompanhamento Fun-

cional
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Acompanhamento de Estágios de Nível Superior
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Acompanhamento de Estágios de Nível Interme-

diário
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Aperfeiçoamento
(01) Supervisor de Seção FC-05
(02) Assistente Técnico III FC-03
1.7.4.4. Núcleo de Assistência à Saúde
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Setor de Apoio Administrativo
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(02) Assistente-Técnico III FC-03
Seção de Saúde
(01) Supervisor FC-05
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Setor de Enfermagem
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Psicologia
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção Médica
(01) Supervisor FC-05
Setor Técnico de Assistência Médica
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Setor de Perícia Médica
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Odontologia
(01) Supervisor FC-05
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Setor de Periodontia
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Dentística
(01) Supervisor-Assistente FC-04

1.7.5 SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS
E CONTABILIDADE

(01) Diretor de Subsecretaria CJ-2
Seção de Contabilidade
(01) Supervisor FC-05
Setor de Informações Gerenciais
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Planejamento e Acompanhamento Orçamentário e

Financeiro das Seções Judiciárias Vinculadas
(01) Supervisor FC-05
1.7.5.1 Núcleo de Execução Orçamentária, Financeira e de

Sentenças Judiciais
(01) Diretor de Núcleo FC-06
(02) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Controle e Pagamento de Sentenças Judiciais
(01) Supervisor FC-05
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Seção de Execução Orçamentária e Financeira
(01) Supervisor FC-05
Setor de Empenho e Liquidação
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Análise e Projeções Orçamentárias
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Análise e Conformidade Contábil
(01) Supervisor FC-05
1.7.6 SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO
(01) Diretor de Subsecretaria CJ-02
Setor de Apoio Administrativo
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente-Técnico II FC-02
1.7.6.1 Núcleo de Planejamento, Orçamento e Projetos
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Seção de Atendimento
(01) Supervisor FC-05
Seção de Aquisições e Contratos
(01) Supervisor FC-05
1.7.6.2 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTE-

MAS
(01) Diretor de Divisão CJ-01
Setor de Gestão de Sistemas e Suporte ao Atendimento,

Testes e Implantação
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Sistemas Judiciais
(01) Supervisor FC-05
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Setor de Sistemas de Precatórios e RPV
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Apoio às Seções Judiciárias Vinculadas
(01) Supervisor FC-05
Setor de Suporte ao Processo Eletrônico
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Sistemas Administrativos
(01) Supervisor FC-05
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Setor de Sistemas de Recursos Humanos e Folha de Pa-

gamentos
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Inovação, Padronização e Integração Tecnológica
(01) Supervisor FC-05
Setor de Arquitetura de Sistemas
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Integração e Inovação Tecnológica
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Medição Funcional
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.6.3 DIVISÃO DE PRODUÇÃO E SUPORTE TÉCNI-

CO
(01) Diretor de Divisão CJ-1
Seção de Gestão da Segurança da Informação
(01) Supervisor FC-05
Setor de Gerência de Serviços de Rede
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Controle de Ambiente Operacional de TI
(01) Supervisor FC-05
Setor de Controle de Armazenamento de Dados
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Gerência de Banco de Dados
(01) Supervisor FC-05
Setor de Administração de Dados
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Microinformática
(01) Supervisor FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.7. SECRETARIA JUDICIÁRIA
(01) Diretor de Secretaria CJ-03
CENTRAL DE MANDADOS
Setor de Cumprimento de Mandados
(01)Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Apoio Administrativo
(01) Supervisor FC-05
Seção de Apoio Judiciário
(01) Supervisor FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Estatística e Indicadores de Desempenho
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Coordenação dos Trabalhos de Taquigrafia
(01) Supervisor FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(11) Assistente-Técnico III FC-03
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1.7.7.1 Núcleo de Contadoria
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Setor de Cálculos
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente-Técnico III FC-03
1.7.7.2. Núcleo de Jurisprudência
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Setor de Triagem de Acórdãos
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Indexação
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(02) Assistente-Técnico III FC-03
1.7.7.3. Núcleo de Integração e Uniformização de Proce-

dimentos de 1º e 2º Graus
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Seção de Acompanhamento de Projetos
(01) Supervisor de Seção FC-05
Setor de Controle de Tabelas, Cadastros e Convênios
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Acompanhamento de Sistemas Judiciários
(01) Supervisor de Seção FC-05
Setor de Acórdãos
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.7.4. Divisão de Protocolo, Registro e Distribuição
(01) Diretor de Divisão CJ-01
Setor de Apoio Administrativo
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Remessa e Recebimento de Processos
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Protocolo e Informações Processuais
(01) Supervisor FC-05
(04) Assistente-Técnico III FC-03
Seção de Autuação e Conferência de Processos
(01) Supervisor FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Autuação de Feitos Oriundos da Justiça Estadual
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Triagem
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Setor de Autuação de Feitos Penais
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Autuação de Feitos Tributários
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Setor de Autuação de Feitos Previdenciários
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(02) Assistente-Técnico III FC-03
Setor de Autuação de Feitos Originários
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Medidas Urgentes
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Autuação de Feitos de Direito Administrativo e

Outras Matérias de Direito Público
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente-Técnico III FC-03
1.7.7.5. Núcleo de Prevenção
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Seção de Verificação de Prevenção e Distribuição
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Consulta de Prevenção
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.7.6.SUBSECRETARIA DE RECURSOS EXTRAORDI-

NÁRIOS, ESPECIAIS E ORDINÁRIOS
(01) Diretor de Subsecretaria CJ-02
Setor de Atendimento
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente Técnico III FC-03
Setor de Triagem
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Petições
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Publicação
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente Técnico III FC-03
Setor de Certificação
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente Técnico III FC-03
Setor de Contra-Razões
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Remessa
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente Técnico III FC-03
Setor de Admissibilidade de Recurso Especial
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Admissibilidade de Recurso Extraordinário
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente Técnico III FC-03
Setor de Admissibilidade de Recurso Ordinário e Diversos
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Intimações
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Assistente Técnico III FC-03
Seção de Agravos
(01) Supervisor de Seção FC-05
1.7.7.7. SUBSECRETARIA DO PLENÁRIO
(01) Diretor de Subsecretaria CJ-02
Setor de Publicações

(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Processamento de Feitos Cíveis
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Assistente Técnico III FC-03
Setor de Processamento de Medidas Urgentes
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Organização das Sessões Plenárias
(01) Supervisor de Seção FC-05
Seção de Processamento de Execuções
(01) Supervisor de Seção FC-05
Setor de Apoio às Execuções
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.7.7.1 Núcleo de Processamento de Feitos Penais
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Setor de Audiências
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Processamento
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Acompanhamento de Feitos Sigilosos
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.7.8. DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DAS CAUSAS

DE COMPETÊNCIA DAS 1ª, 2ª, 3ª E 4ª TURMAS
(04) Diretor da Divisão CJ-01
Seção de Apoio Administrativo
(04) Supervisor de Seção FC-05
Seção de Processamento de Decisões e Medidas Urgentes de

Feitos da Turma
(04) Supervisor de Seção FC-05
(04) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Coordenação e Publicação dos Acórdãos da Tur-

ma
(04) Supervisor de Seção FC-05
(04) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Coordenação e Publicação de Decisões Monocrá-

ticas da Turma
(04) Supervisor de Seção FC-05
(04) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Processamento de Baixas Definitivas e em Di-

ligências de Feitos da Turma
(04) Supervisor de Seção FC-05
(04) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Organização e Juntadas de Petições de Compe-

tência da Turma
(04) Supervisor de Seção FC-05
(04) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Organização de Sessões, Atas e Pautas da Turma
(04) Supervisor de Seção FC-05
1.7.7.9. SUBSECRETARIA DE PRECATÓRIOS
(01) Diretor da Subsecretaria CJ-02
Seção de Pagamento de Precatórios
(01) Supervisor FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Apoio Contábil
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Desbloqueio de Pagamento
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Setor de Precatórios Municipais e Estaduais
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Análise e Autuação de RPV e Precatórios
(01) Supervisor FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(03) Assistente-Técnico III FC-03
Seção de Legislação, Desenvolvimento de sistemas e Suporte

ao Usuário
(01) Supervisor FC-05
Seção de Pagamento de RPV's
(01) Supervisor FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.8. SECRETARIA ADMINISTRATIVA
(01) Diretor de Secretaria CJ-03
Seção de Assessoria Técnica
(01) Supervisor FC-05
(01) Assistente-Técnico III FC-03
1.7.8.1 Núcleo de Licitações e Contratos
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Setor de Informações Gerenciais
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Apoio Adminsitrativo
(01) Supervisor FC-05
Setor de Processamento
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Contratos
(01) Supervisor FC-05
Setor de Análise de Execução Contratual
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Licitações
(01) Supervisor FC-05
Setor de Conferência
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Análise Cadastral
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Pregão
(01) Supervisor FC-05
1.7.8.2. Núcleo de Gestão Documental
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Setor Técnico de Reprografia
(01) Assistente Técnico III FC-03
(01) Operador FC-01

Seção de Documentação, Doutrina e Legislação (Bibliote-
ca)

(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(02) Assistente Técnico III FC-03
Seção de Arquivo e Documentação
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Setor Técnico de Arquivo Judiciário
(01) Assistente-Técnico III FC-03
Seção de Malotes
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Assistente-Técnico III FC-03
(01) Assistente-Técnico I FC-01
Setor de Protocolo Administrativo
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Áudio e Vídeo
(01) Supervisor de Seção FC-05
(03) Operador FC-01
1.7.8.3. SUBSECRETARIA DE MATERIAL E PATRIMÔ-

NIO
(01) Diretor de Subsecretaria CJ-02
Seção de Compras
(01) Supervisor de Seção FC-05
Setor de Pesquisa e Registro de Preços
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente Técnico III FC-03
Seção de Patrimônio, Registro e Controle Patrimonial
(01) Supervisor de Seção FC-05
Setor de Apoio Técnico
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Assistente Técnico II FC-02
Seção de Almoxarifado
(01) Supervisor de Seção FC-05
Setor de Recebimento e Distribuição de Material
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Controle e Registro de Consumo
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.8.3.1. Núcleo de Gestão Patrimonial e Apoio Adminis-

trativo
(01) Diretor de Núcleo FC-06
1.7.8.4. SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

ADMINISTRAÇÃO PREDIAL
(01) Diretor de SubsecretariaCJ-02
Seção de Arquitetura
(01) Supervisor FC-05
Setor de Paisagismo, Sustentabilidade e Acessibilidade
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Edificações e Ambientação
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Ergonomia e Mobiliário
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.8.4.1 NÚCLEO DE OPERAÇÕES TÉCNICAS
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Seção de Obras e Manutenção Técnica Predial
(01) Supervisor FC-05
Setor de Engenharia de Manutenção
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Manutenção Hidrossanitária e Refrigeração
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Manutenção Eletromecânica
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.8.4.2 NÚCLEO DE SERVIÇOS GERAIS E MEIO AM-

BIENTE
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Seção de Conservação de Edificações
(01) Supervisor FC-05
Setor de Reparos e Reposições
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Serviços Especiais
(01) Supervisor-Assistente FC-04
1.7.8.4.3 NÚCLEO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
(01) Diretor de Núcleo FC-06
1.7.8.5. SUBSECRETARIA DE APOIO ESPECIAL
(01) Diretor de Subsecretaria CJ-02
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(01) Auxiliar-Especializado FC-02
Seção de Segurança
(01) Supervisor FC-05
(05) Assistente-Técnico III FC-03
(01) Auxiliar Especializado FC-02
Setor de Apoio Administrativo
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Setor de Atendimento ao Público
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Transportes
(01) Supervisor FC-05
(02) Supervisor-Assistente FC-04
(06) Assistente-Técnico III FC-03
(01) Auxiliar Especializado FC-02
Setor de Manutenção de Veículos
(01) Supervisor-Assistente FC-04
2. VICE-PRESIDÊNCIA
2.1. Núcleo de Apoio Judiciário e Administrativo
(01) Diretor de Núcleo FC-06
3. CORREGEDORIA-REGIONAL
3.1. DIVISÃO DE ASSUNTOS CORREICIONAIS
(01) Diretor de Divisão CJ-01
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Apoio Judiciário e Administrativo
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(01) Supervisor FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Provimento e Correições
(01) Supervisor FC-05
Seção de Controle Estatístico
(01) Supervisor FC-05
3.1.1 NÚCLEO DE APOIO À CORREGEDORIA-REGIO-

NAL DA 5ª REGIÃO
(01) Diretor de Núcleo FC-06
4. COORDENAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDE-

RAIS DA 5ª REGIÃO
Seção de Apoio Administrativo
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Assistente Técnico III FC-03
4.1. Núcleo de Secretaria da Coordenadoria
(01) Diretor de Núcleo FC-06
5. ESCOLA DA MAGISTRATURA FEDERAL DA 5ª RE-

GIÃO
Coordenadoria da ESMAFE
(01) Coordenador CJ-01
Setor de Estudos, Pesquisas e Documentação
(01) Supervisor-Assistente FC-04
5.1. Núcleo de Secretaria da ESMAFE
(01) Diretor de Núcleo FC-06
Seção de Capacitação e Aperfeiçoamento de Magistrados
(01) Supervisor de Seção FC-05
6. GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL DI-

RETOR DA REVISTA
Seção de Coordenação de Gabinete e Base de Dados da

Revista
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Assistente Técnico I FC-01
Seção de Pesquisa, Coleta, Revisão e Publicação
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
7. GABINETES DOS DESEMBARGADORES FEDERAIS

(LÁZARO GUIMARÃES, JOSÉ MARIA LUCENA, GERALDO
APOLIANO, MARGARIDA CANTARELLI, FRANCISCO CAVAL-
CANTI, LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA, PAULO GADE-
LHA, FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS, MARCELO
NAVARRO RIBEIRO DANTAS, MANOEL ERHARDT, VLADI-
MIR SOUZA CARVALHO, ROGÉRIO DE MENESES FIALHO
MOREIRA, FRANCISCO BARROS DIAS e EDILSON PEREIRA
NOBRE JÚNIOR).

7.1. ASSESSORIA
(14) Assessor de Desembargador Federal CJ-03
(14) Assessor Judiciário CJ-02
7.2. CHEFIA DE GABINETE
(14) Chefe de Gabinete CJ-02
Seção de Apoio Judiciário e Administrativo
(14) Supervisor de Seção FC-05
(14) Supervisor-Assistente FC-04
(28) Auxiliar Especializado FC-02
7.2.2. DIVISÃO JUDICIÁRIA
(14) Diretor de Divisão CJ-01
Seção de Processamento de Causas Cíveis
(14) Supervisor de Seção FC-05
(14) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Processamento de Causas Criminais
(14) Supervisor de Seção FC-05
(14) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Processamento de Mandados de Segurança, Habeas

Corpus, Habeas Data e Outros Feitos
(14) Supervisor de Seção FC-05
(14) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Coordenação e Acompanhamento dos Processos
(14) Supervisor de Seção FC-05
(14) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Revisão e Publicação de Acórdãos
(14) Supervisor de Seção FC-05
(14) Supervisor-Assistente FC-04
7.2.3. DIVISÃO ESPECIAL PARA PESQUISA, COLETA E

CLASSIFICAÇÃO DE ASSUNTOS JURISPRUDENCIAIS E DOU-
TRINÁRIOS

(14) Diretor de Divisão CJ-01
8. GABINETE DO DESEMBARGADOR FEDERAL PAU-

LO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
(cargos temporariamente deslocados para administração)
8.2. CHEFIA DE GABINETE
(01) Chefe de Gabinete CJ-02
Seção de Apoio Judiciário e Administrativo
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
(02) Auxiliar Especializado FC-02
8.2.2. DIVISÃO JUDICIÁRIA
(01) Diretor de Divisão CJ-01
Seção de Processamento de Causas Cíveis
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Processamento de Causas Criminais
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Processamento de Mandados de Segurança, Habeas

Corpus, Habeas Data e Outros Feitos
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04

Seção de Coordenação e Acompanhamento dos Processos
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
Seção de Revisão e Publicação de Acórdãos
(01) Supervisor de Seção FC-05
(01) Supervisor-Assistente FC-04
8.2.3. DIVISÃO ESPECIAL PARA PESQUISA, COLETA E

CLASSIFICAÇÃO DE ASSUNTOS JURISPRUDENCIAIS E DOU-
TRINÁRIOS

(01) Diretor de Divisão CJ-01

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE
CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

D I R E TO R I A - G E R A L

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 12 de agosto de 2011

Procedimento n.º 4.444/2011. Pregão Eletrônico (SRP) n.º
35/2011. Constatada a regularidade dos atos procedimentais, e tendo
em vista o teor da Ata da Sessão Pública (fls. 113-171), homologo,
com fundamento no art. 4.º, XXII, da Lei n.º 10.520/2002, e art. 8º,
VI, do Decreto n.º 5.450/2005, o procedimento licitatório referen-
ciado, cujo objeto - formação de registro de preços com vistas à
futura aquisição de materiais de consumo diversos - foi adjudicado às
licitantes: 02.176.635/0001-70 - PLANET GRAF COMERCIO E IM-
PRESSAO DE PAPEL LTDA, item 50 (R$ 0,18), 07.972.280/0001-
49 - MERIDIAN COMERCIO DE PRODUTOS ELETRICOS LTDA,
itens 14 (R$ 3,70) e 43 (R$ 2,90), 09.642.884/0001-52 - PORTAL
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, item 16 (R$ 110,00),
10.278.886/0001-93 - DAMASO COMERCIO E SERVICOS LTDA,
itens 15 (R$ 34,80) e 17 (R$ 8,25), 10.647.765/0001-71 - GUIFER &
GAAM COMERCIAL LTDA, item 44 (R$ 2,49), 11.094.173/0001-32
- OFFICE DO BRASIL EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LT-
DA-EPP, item 25 (R$ 50,00), 12.286.259/0001-20 - JOEL JOSE
TEIXEIRA SERVICOS CONTABEIS E TREINAMENTO EMP,
itens 48 (R$ 0,30) e 49 (R$ 0,30), 33.101.460/0001-65 - CASA
VAREJAO ARTIGOS DESPORTIVOS LTDA, item 34 (R$ 22,50),
72.387.277/0001-20 - MHE COMERCIO DE INFORMATICA E PA-
PELARIA LTDA, itens (R$ 78,00), 23 (R$ 6,79), 27 (R$ 1,80), 28
(56,10), 30 (R$ 9,17), 31 (30,40), 32 (R$ 14,00), 35 (R$ 29,00), 36
(R$ 7,20), 45 (R$ 0,18), 46 (R$ 0,29) e 47 (R$ 0,28). Valor total da
adjudicação: R$ 48.961,50.

CARLOS VENÍCIUS FERREIRA RIBEIRO.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
15ª REGIÃO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DESPACHO DA DIRETORA
Em 27 de julho de 2011

Processo de Compra: 433/2009. Empresa: Gouveia e Ro-
drigues Gráfica e Editora Ltda. De acordo. No uso de minhas atri-
buições legais, decido aplicar à Gouveia e Rodrigues Gráfica e Edi-
tora Ltda as seguintes penalidades: 1-Multa de 5% sobre o valor do
contrato, por apresentar resultado divergente da prova apresentada, no
total de R$ 1.837,78; 2-Multa limitada ao valor da rescisória, pelo
atraso na entrega da revista de nº 37, no total de R$ 1.778,50; 3-
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administração, pelo prazo de 2 (dois) anos. Oficie-se
à contratada dando ciência dessa decisão e solicitando que seja apre-
sentado cheque nominal a este Tribunal, no valor da multa aplicada,
no prazo de 30 dias.

MARLI DAMASCENO DE ABREU

Art. 2º. O CFO registrará os certificados oriundos de cursos
de especialização e de mestrado profissionalizante promovidos por
instituições educacionais autorizadas pelo MEC, concedendo portarias
àqueles cursos que solicitarem seus reconhecimentos.

Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação na Imprensa Oficial, revogadas as disposições em con-
trário.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES, CD

ACÓRDÃOS

Recursos em ação ética julgados pelo Ple-
nário em 9 e 10-6-2011.

1. Processo CFO-25640/2010
Processo CRO-MG-88/2009
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia de Minas

Gerais
Denunciado: CD-José Arbex Filho
Acórdão CFO-1619/2011
Decisão: Censura pública, em publicação oficial.
2. Processo CFO-30057/2009
Processo CRO-MS-09/2008
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia do Mato

Grosso do Sul
Denunciada: Luana Kemmer Chimentão
Acórdão CFO-1636/2011
Decisão: Censura pública, em publicação oficial.
3. Processo CFO-30759/2010
Processo CRO-SP-11/2010
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia de São

Paulo
Denunciados: EPAO-Mogidonto Assistência Odontológica

Ltda. (Matriz e Filiais) e CDs-Miguel Nagib, Mara Fátima Urbano
Nagib, Gisela Giovannetti Affonso Morette, Márcia Regina Bechelli e
Maria Laise Oliveira Almeida Mongiardim Saraiva

Acórdão CFO-1645/2011
Decisão: Censura pública, em publicação oficial, cumulada

com pena pecuniária de 5 (cinco) anuidades.
4. Processo CFO-30758/2010
Processo CRO-SP-44/2010
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia de São

Paulo
Denunciados: EPAO-Mogidonto Assistência Odontológica

Ltda. (Matriz e Filiais); CDs-Miguel Nagib, Mara Fátima Urbano
Nagib, Gisela Giovannetti Affonso Morette, Márcia Regina Bechelli e
Maria Laise Oliveira Almeida Mongiardim Saraiva

Acórdão CFO-1644/2011
Decisão: Censura pública, em publicação oficial, cumulada

com pena pecuniária de 5 (cinco) anuidades.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 111, DE 11 DE AGOSTO DE 2011

Esclarece a questão relacionada com os
cursos de especialização em Odontologia,
face ao Parecer CNE/CP nº 3/2011.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, "ad re-
ferendum" do Plenário, em face do estabelecido, pelo MEC, das
novas regras para cursos de especialização, através do Parecer
CNE/CP nº 3/2011, aprovado em 31/05/2011, homologado em
01/08/2011, pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Edu-
cação,

Considerando que foram extintos os credenciamentos espe-
ciais de instituições não educacionais para a oferta de cursos de
especialização, nas modalidades de educação presencial e à distân-
cia,

Considerando que o MEC somente considerará como por ele
credenciados os cursos oferecidos pelas instituições educacionais,

Considerando, finalmente, que o parecer do CNE entende
que nada impede que as instituições não educacionais que desejarem
garantir qualidade na oferta de seus cursos de especialização ob-
servem os padrões mínimos estabelecidos pelo CNE/MEC, resolve:

Art. 1º. O CFO credenciará cursos de especialização pro-
movidos por entidades não educacionais e registrará os certificados
por elas emitidos, desde que atendidas as exigências estabelecidas
pela Autarquia, exclusivamente, para fins de anúncio, de propaganda
e do exercício profissional.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL

2ª CÂMARA
1ª TURMA

D E S PA C H O S

RECURSO 0649/2006/SCA-PTU. Recte.: I.A.P. (Adv.: Elecir Martins
Ribeiro OAB/SP 126283). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Floriano Edmundo Poersch (AC).
DESPACHO: "(...). Face ao exposto, se impõe o não conhecimento
do recurso, é o que submeto ao Senhor Presidente da 1ª Turma da
Segunda Câmara. Brasília, 17 de maio de 2011. Floriano Edmundo
Poersch, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do digno Re-
lator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 17 de maio de 2011.
Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda
Câmara". RECURSO 2009.08.01086-05/SCA-PTU. Recte.: E.S.F.
(Advs.: Pedro Ribeiro Luz OAB/BA 44-B e Outros). Recdos.: Con-
selho Seccional da OAB/Bahia e K.C.C. (Advs.: Pedro Morais de
Oliveira OAB/BA 7066). Relator: Conselheiro Federal Floriano Ed-
mundo Poersch (AC). DESPACHO: "(...). Face ao exposto, se impõe
o não conhecimento do recurso, é o que submeto ao Senhor Pre-
sidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. Brasília, 14 de junho de
2011. Floriano Edmundo Poersch, Relator". DESPACHO: "Acolho o
despacho do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília,
14 de junho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª
Turma da Segunda Câmara". RECURSO 2009.08.05120-05/SCA-
PTU-ED. Embgte.: C.B.S. (Adv.: Claudionor Barcelos da Silva
OAB/MG 36470). Embgdos.: Acórdão de fls. 245 a 247 da PTU/SCA
e Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro
Federal Floriano Edmundo Poersch (AC). DESPACHO: "(...) Por-
tanto, nos termos do art. 138, § 3º, do RGOAB, nego seguimento aos
embargos de declaração, por carentes dos seus pressupostos legais
para interposição. Brasília, 14 de junho de 2011. Floriano Edmundo
Poersch, Relator". RECURSO 2009.08.09185-05/SCA-PTU-ED.
Embgte.: C.A.S.O. e S.A.S.R. (Advs.: Michel de Souza Brandão
OAB/SP 157001 e Outros). Embgdos.: Acórdão de fls. 329/330 da
PTU/SCA e Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Welton Roberto (AL). DESPACHO: "(...) Portanto,
nos termos do art. 138, § 3º, do RGOAB, nego seguimento aos
embargos de declaração, por carentes dos seus pressupostos legais
para interposição. Brasília, 14 de junho de 2011. Welton Roberto,
Relator". RECURSO 2010.08.05419-05/SCA-PTU-ED. Embgte.:
S.S.P.G. (Adv.: Sandro Schauffert Portela Gonçalves OAB/SC 8903).
Embgdos: Despacho de fls. 207/208 do Pres. da PTU/SCA, Conselho
Seccional da OAB/Santa Catarina e G.F. (Adv.: Gilson Fantin
OAB/SC 7752). Relator: Conselheiro Federal Francisco Eduardo Tor-
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res Esgaib (MT). DESPACHO: "(...) Portanto, nos termos do art. 138,
§ 3º, do RGOAB, nego seguimento aos embargos de declaração, por
carentes dos seus pressupostos legais para interposição. Brasília, 14
de junho de 2011. Francisco Eduardo Torres Esgaib, Relator". RE-
CURSO 2010.08.05455-05/SCA-PTU-ED. Embgte.: A.S.F. (Advs.:
Antonieta Seixas Francia OAB/MG 24628 e Outro). Embgdos.: Des-
pacho de fls. 58/59 do Pres. da PTU/SCA e Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Francisco Eduardo
Torres Esgaib (MT). DESPACHO: "(...) Portanto, nos termos do art.
138, § 3º, do RGOAB, nego seguimento aos embargos de declaração,
por carentes dos seus pressupostos legais para interposição. Brasília,
14 de junho de 2011. Francisco Eduardo Torres Esgaib, Relator".
RECURSO 2010.08.05600-05/SCA-PTU-ED. Embgte.: F.A.G. (Adv.:
Fernando Albieri Godoy OAB/SP 118450). Embgdos.: Acórdão 182 a
185 da PTU/SCA e Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Romeu Felipe Bacellar Filho (PR). DESPACHO:
"(...) Portanto, nos termos do art. 138, § 3º, do RGOAB, nego se-
guimento aos embargos de declaração, por carentes dos seus pres-
supostos legais para interposição. Brasília, 14 de junho de 2011.
Romeu Felipe Bacellar Filho, Relator". RECURSO 2010.08.05877-
05/SCA-PTU-ED. Embgte.: L.C.S. (Adv.: José Ratto Filho OAB/SP
38627). Embgdos.: Despacho 347/348 do Pres. da PTU/SCA e Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Floriano Edmundo Poersch (AC). DESPACHO: "(...) Portanto, nos
termos do art. 138, § 3º, do RGOAB, nego seguimento aos embargos
de declaração, por carentes dos seus pressupostos legais para in-
terposição. Brasília, 14 de junho de 2011. Floriano Edmundo Poersch,
Relator". RECURSO 2010.08.06120-05/SCA-PTU-ED. Embgte.:
A.S.F. (Advs.: Antonieta Seixas Francia OAB/MG 24628 e Outro).
Embgdos.: Acórdão de fls. 236 a 239 da PTU/SCA, Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais e José Mendes de Medeiros. Relator:
Conselheiro Federal Romeu Felipe Bacellar Filho (PR). DESPACHO:
"(...) Portanto, nos termos do art. 138, § 3º, do RGOAB, nego se-
guimento aos embargos de declaração, por carentes dos seus pres-
supostos legais para interposição. Brasília, 14 de junho de 2011.
Romeu Felipe Bacellar Filho, Relator". RECURSO 2011.08.00342-
05/SCA-PTU. Recte.: C.M.A. (Adv.: Cleiton Machado de Arruda
OAB/SP 178568). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Francisco Eduardo Torres Esgaib (MT).
DESPACHO: "(...). Posto isso, indico ao ilustre Presidente da Pri-
meira Turma o não conhecimento recursal, por ausência dos pres-
supostos legais, mantendo, conseqüentemente, a decisão recorrida.
Brasília, 14 de junho de 2011. Francisco Eduardo Torres Esgaib,
Relator". DESPACHO: "Acolho o Despacho do digno Relator, ado-
tando os seus fundamentos. Brasília, 14 de junho de 2011. Gilberto
Piselo do Nascimento, Presidente da Primeira Turma da Segunda
Câmara". RECURSO 2011.08.03034-05/SCA-PTU. Recte.: L.F.C.M.
(Adv.: Luiz Antônio de Oliveira Mello OAB/SP 145142). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, A.W. e I.W. (Adv.: Paulo
Ricardo Divitiis OAB/SP 84813). Relator: Conselheiro Federal Flo-
riano Edmundo Poersch (AC). DESPACHO: "(...). Por tais razões,
nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar.
Em face do art. 140 do Regulamento Geral, submeto ao Presidente da
1ª Turma da Segunda Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio
de 2011. Floriano Edmundo Poersch, Relator". DESPACHO: "Acolho
o despacho do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília,
17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª
Turma da Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.03037-05/SCA-
PTU. Recte.: P.F.L. (Adv. Assist.: Otávio Fonseca Pimentel OAB/SP
234842). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo, A.T.F e
E.F. (Advs.: Adib Tauil Filho OAB/SP 69723, Elias Farah OAB/SP
10064 e Outro). Relator: Conselheiro Federal Welton Roberto (AL).
DESPACHO: "(...). Verifico que nos presentes autos não existe qual-
quer decisão que contrarie dispositivo legal, tampouco entendimento
do CFOAB, motivo pelo qual entendo que o presente recurso não
poderá ser conhecido. Em face do art. 140 do Regulamento Geral,
submeto ao Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara a presente
decisão. Brasília, 17 de maio de 2011. Welton Roberto, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus
fundamentos. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nas-
cimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2011.08.03039-05/SCA-PTU. Recte.: L.B.M. (Adv.: Willian Zukeran
Alexandre OAB/SP 235281). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e S.R.M.C. (Advs.: Gérson Oliveira Justino OAB/SP
147937 e Outra). Relator: Conselheiro Federal Carlos Fábio Ismael
dos Santos Lima (PB). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar, nos
termos do art. 140 do Regulamento Geral, submetendo ao Presidente
da 1ª Turma da Segunda Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de
maio de 2011. Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima, Relator". DES-
PACHO: "Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus
fundamentos. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nas-
cimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2011.08.03043-05/SCA-PTU. Recte.: J.P.F. (Adv.: Norberto Guedes
de Paiva OAB/SP 112430). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e M.L.C. (Adv.: Maria de Fátima Maciel de Campos
OAB/SP 127354). Relator: Conselheiro Federal Carlos Fábio Ismael
dos Santos Lima (PB). DESPACHO: "(...). Por tais razões, nego
seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar. Em face
do art. 140 do Regulamento Geral, submeto ao Presidente da 1ª
Turma da Segunda Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio
de 2011. Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima, Relator". DESPA-
CHO: "Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus fun-
damentos. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nas-
cimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2011.08.03051-05/SCA-PTU. Recte.: A.L.F. (Adv.: Alberto Leite Fer-
nandes OAB/SP 70726). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e Sebastião José dos Santos. Relator: Conselheiro Federal Ro-
meu Felipe Bacellar Filho (PR). DESPACHO: "(...). Portanto, au-

sentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento
liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral, submetendo ao
Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara a presente decisão. Bra-
sília, 17 de maio de 2011. Romeu Felipe Bacellar Filho, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus
fundamentos. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nas-
cimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2011.08.03313-05/SCA-PTU. Recte.: A.B.G. (Adv.: Alessandra Bor-
ba OAB/SC 13907). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Santa Ca-
tarina e W.P. (Adv.: Ademar de Souza OAB/SC 8297). Relator: Con-
selheiro Federal Marcus Vinicius Cordeiro (RJ). DESPACHO: "(...).
Por tais razões, nego seguimento ao recurso e proponho seu in-
deferimento liminar. Em face do art. 140 do Regulamento Geral,
submeto ao Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara a presente
decisão. Brasília, 17 de maio de 2011. Marcus Vinicius Cordeiro,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do digno Relator, ado-
tando os seus fundamentos. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto
Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara".
RECURSO 2011.08.03451-05/SCA-PTU. Recte.: J.G.V.C. (Advs.: Jo-
sé Gustavo V. Capanema OAB/MG 53130 e Maria Carolina Pacheco
OAB/MG 96193). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais e V.L.G.M.C. (Advs.: Marcos Eleno de Melo Campos OAB/MG
31591 e Outros). Relator: Conselheiro Federal José Sebastião Es-
píndola (MS). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso e proponho seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral, submetendo ao Presidente da 1ª Turma da
Segunda Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio de 2011.
José Sebastião Espíndola, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho
do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 17 de maio
de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da
Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.03503-05/SCA-PTU. Recte.:
F.P.F. (Advs.: Felix Porfírio Figueiredo OAB/MG 34121-B, Juarez
Furbino dos Santos OAB/MG 34912 e Outros). Recdo.: Conselho
Seccional da OAB/Bahia. Relator: Conselheiro Federal Welton Ro-
berto (AL). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso e proponho seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral, submetendo ao Presidente da 1ª Turma da
Segunda Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio de 2011.
Welton Roberto, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do dig-
no Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 17 de maio de
2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da
Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.03737-05/SCA-PTU. Recte.:
V.A.A.M.C. (Adv.: Virgílio Antônio Amaral de Melo Castro
OAB/MG 33410). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais. Relator: Conselheiro Federal Marcus Vinicius Cordeiro (RJ).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibi-
lidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e
proponho seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral, submetendo ao Presidente da 1ª Turma da Segunda
Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio de 2011. Marcus
Vinicius Cordeiro, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do
digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 17 de maio de
2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da
Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.04082-05/SCA-PTU. Recte.:
S.V.C. (Adv.: Marcial Antônio Peixoto de Mello OAB/MG 24394).
Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Welton Roberto (AL). DESPACHO: "(...) Portanto,
ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento
liminar, submetendo a decisão ao Presidente da 1ª Turma da Segunda
Câmara, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 14
de junho de 2011. Welton Roberto, Relator". DESPACHO: "Acolho o
despacho do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília,
14 de junho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª
Turma da Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.04881-05/SCA-
PTU. Recte.: J.H.C.F. (Adv.: Josias de Hollanda Caldas Filho
OAB/PE 21745). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco.
Relator: Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE). DESPA-
CHO: "(...) Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade pre-
vistos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho
seu indeferimento liminar, submetendo a decisão ao Presidente da 1ª
Turma da Segunda Câmara, nos termos do art. 140 do Regulamento
Geral. Brasília, 14 de junho de 2011. Jardson Saraiva Cruz, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus
fundamentos. Brasília, 14 de junho de 2011. Gilberto Piselo do Nas-
cimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2011.08.05018-05/SCA-PTU. Recte.: D.M.S. (Adv.: Delton Manuel
da Silva OAB/MG 61853). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Mi-
nas Gerais, Alex Magela Costa e Celedir Maria Ferreira. Relator:
Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE). DESPACHO: "(...).
Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art.
75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu in-
deferimento liminar, submetendo a decisão ao Presidente da 1ª Turma
da Segunda Câmara, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
Brasília, 05 de julho de 2011. Jardson Saraiva Cruz, Relator". DES-
PACHO: "Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus
fundamentos. Brasília, 05 de julho de 2011. Gilberto Piselo do Nas-
cimento, Presidente". RECURSO 2011.08.05022-05/SCA-PTU. Rec-
te.: A.A. (Adv.: Avelino de Almeida OAB/MG 30122). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e Altair de Paula Vargas.
Relator: Conselheiro Federal Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima
(PB). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admis-
sibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao re-
curso e proponho seu indeferimento liminar, submetendo a decisão ao
Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral. Brasília, 05 de julho de 2011. Carlos Fábio
Ismael dos Santos Lima, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho

do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 05 de julho
de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente". RECURSO
2011.08.05029-05/SCA-PTU. Recte.: Flaviana de Jesus. Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e C.B.P.I. (Advs.: Hélio
Fernandes Pinto OAB/MG 27898 e Outro). Relator: Conselheiro Fe-
deral Welton Roberto (AL). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar, sub-
metendo a decisão ao Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara,
nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília, 05 de julho de 2011.
Welton Roberto, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do dig-
no Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 05 de julho de
2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente". RECURSO
2011.08.05031-05/SCA-PTU. Recte.: F.F.E. (Adv.: Flávio de Freitas
Emiliano OAB/MG 83458). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais e José Antônio Pereira. Relator: Conselheiro Fe-
deral Jardson Saraiva Cruz (CE). DESPACHO: "(...). Portanto, au-
sentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento
liminar, submetendo a decisão ao Presidente da 1ª Turma da Segunda
Câmara, nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília, 05 de julho de
2011. Jardson Saraiva Cruz, Relator". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 05
de julho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente". RE-
CURSO 2011.08.05532-05/SCA-PTU. Recte.: P.G.G. (Adv.: Morel de
Assis Filho OAB/RS 25044). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Rio Grande do Sul. Relatora: Conselheira Federal Dinara de
Arruda Oliveira (MT). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar, sub-
metendo a decisão ao Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara,
nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília, 05 de julho de 2011.
Dinara de Arruda Oliveira, Relatora". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho da digna Relatora, adotando os seus fundamentos. Brasília, 05
de julho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente".
Brasília, 12 de agosto de 2011.
GILBERTO PISELO DO NASCIMENTO
Presidente

ACÓRDÃOS

RECURSO 0119/2006/SCA-PTU. Recte.: E.L.G. (Adv.: Edson Luiz
Gozo OAB/SP 103139). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e Jorge Vicente. Relator: Conselheiro Federal Romeu Felipe
Bacellar Filho (PR). EMENTA 102/2011/SCA-PTU. Recurso disci-
plinar. Decisão não unânime do Conselho Seccional. Arguição de
prescrição. Inocorrência. Inexistência de fundamentos para reforma da
decisão recorrida. Recurso conhecido e, no mérito, desprovido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Gilberto Piselo do Nas-
cimento, Presidente da Primeira Turma da Segunda Câmara. Romeu
Felipe Bacellar Filho, Relator. RECURSO 0122/2006/SCA-PTU.
Recte.: V.D.I. (Advs.: José Antônio Carvalho OAB/SP 53981 e Ou-
tros). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Mateus Pa-
ladino. Relator: Conselheiro Federal José Sebastião Espíndola (MS).
EMENTA 103/2011/SCA-PTU. Recurso - Decisão unânime - Falta de
demonstração de infração às normas esculpidas no EAOAB e Re-
gulamento Geral - Inexistência de decisões contraditórias - Efetiva
prestação de contas após julgamento do TED/SP - Falta de com-
provação de agravantes - Redução da pena de ofício - Possibilidade -
Patrono do recorrente que presta informações falsas - Infração ética

- Inteligência do artigo 58 do Código de Ética - Recurso conhecido e
provido parcialmente. Inexistindo nos autos prova de circunstâncias
agravantes a aplicação da pena de suspensão deve atender o mínimo
previsto no parágrafo 1º do artigo 37 do EAOAB. Havendo prestação
de contas, mesmo tardiamente, afasta a prorrogação da suspensão até
a efetiva prestação de contas, vez que já foram prestadas. O patrono
do recorrente que presta falsa informação com o intuito exclusivo de
protelar o julgamento do processo pode caracterizar infração ética.
Remessa a Seccional de origem para providências. Recurso que se
conhece e dá parcial provimento para reduzir a pena de suspensão
aplicada de 60 (sessenta) dias prorrogável até a efetiva prestação das
contas, para trinta dias. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Primeira
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011.
Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda
Câmara. José Sebastião Espíndola, Relator. RECURSO
0522/2006/SCA-PTU. Recte.: A.A.M. (Adv.: Almir Alex Marino
OAB/SP 89616). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
Nelson Celenze. Relator: Conselheiro Federal José Sebastião Espín-
dola (MS). EMENTA 104/2011/SCA-PTU. Recurso Especial - De-
cisão Unânime - Preliminar de ocorrência de prescrição quinquenal -
Inocorrência - Recurso conhecido e negado provimento. O recurso

especial quando aventar matéria de ordem pública, não enfrentada na
instância inferior deve ser conhecido, mesmo que a decisão quanto ao
mérito tenha sido unânime. A prescrição quinquenal prevista no ar-
tigo 43 do EAOAB tem seu termo inicial o conhecimento dos fatos
pela OAB que se dá através do protocolo da representação nas suas
secretarias e o termo final se dá com o julgamento pelo TED. Recurso
que se conhece e nega provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, acordam os Senhores Conselheiros in-
tegrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto
Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara.
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José Sebastião Espíndola, Relator. RECURSO 0746/2006/SCA-PTU.
Recte.: J.R.S.G. (Adv.: José Ricardo Salve Garcia OAB/SP 20960).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e J.D.F. Ltda. Repte.
Legal: J.D.S.T. (Advs.: Jorge Name Maluf Neto OAB/SP 50240 e
Outros). Relator: Conselheiro Federal Romeu Felipe Bacellar Filho
(PR). EMENTA 105/2011/SCA-PTU. Recurso disciplinar. Decisão
não unânime do Conselho Seccional. Arguição de nulidade de decisão
majoritária do Conselho Seccional por não apresentar por escrito o
voto divergente. Ocorrência. Violação do princípio constitucional da
motivação e prejuízo ao direito fundamental, ao contraditório e à
ampla defesa. Recurso conhecido e, no mérito, parcialmente provido,
para determinar o retorno dos autos à origem, para manifestação
expressa e escrita do voto divergente, reabrindo-se o prazo para ma-
nifestação recursal a este Conselho. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de
junho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da Primeira
Turma da Segunda Câmara. Romeu Felipe Bacellar Filho, Relator.
RECURSO 1093/2006/SCA-PTU-ED. Embgtes.: R.C.S.G.C. e
C.C.S.G.C. (Advs.: Roberto Correa da Silva Gomes Caldas OAB/SP
128336 e Outro). Embgdos.: Acórdão de fls. 694 a 697, da PTU/SCA
e Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Fe-
deral Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima (PB). EMENTA
106/2011/SCA-PTU. Embargos de Declaração - Efeitos Infringentes -

Crime continuado - Art. 71 do Código Penal - Unificação dos
processos - Prevenção - Precedentes do CFOAB. 1. Efeitos infrin-
gentes aplicáveis à espécie. 2. Preenchidos os requisitos para o re-
conhecimento da continuidade delitiva. 3. Há que se determinar a
unificação dos processos pela prevenção quando reconhecida a con-
tinuidade delitiva, nos termos do art. 71 do CPP. 4. Embargos de
declaração acolhidos para sanar a omissão apontada e determinar a
reunião dos processos. ACÓRDÃO: Acordam os Senhores Conse-
lheiros Federais integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade dos votos, em acolher os embargos de
declaração, atribuindo-lhes efeitos modificativos, para determinar a
reunião dos processos nº 2010.08.06813-05/SCA-STU,
2010.08.01878-05/SCA-STU, 2010.08.05734-05/SCA-STU e
2010.08.09536-05/SCA-PTU, fixando-se a competência desta Turma
pela prevenção. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do
Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. Carlos
Fábio Ismael dos Santos Lima, Relator. RECURSO 2009.08.00508-
05/SCA-PTU. Rectes.: P.G.B. e Espólio de E.G. Reptes. Legais: J.G.
e R.S. (Advs: Paulo Garabed Boyadjian OAB/SP 127478, e Beny
Sendrovich OAB/SP 184031 e Marcelo Biazon OAB/SP 177611).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo, P.G.B. e Espólio de
E.G. Reptes. Legais: J.G. e R.S. (Advs: Paulo Garabed Boyadjian
OAB/SP 127478, e Beny Sendrovich OAB/SP 184031 e Marcelo
Biazon OAB/SP 177611). Relator: Conselheiro Federal Francisco
Eduardo Torres Esgaib (MT). EMENTA 107/2011/SCA-PTU. Con-
duta incompatível. Infração ética configurada. Improvimento recursal.
Erro material. Existência. Defeito sanado. O comportamento do re-
presentado deve ser analisado sob a ótica de ter sido ou não pre-
judicial à reputação e dignidade da profissão, pois o advogado é
alcançado pelos princípios da moral individual, social e profissional
(art. 1º do Código de Ética), sendo certo que os mesmos deveres ele
os tem para com os seus pares, com a sua entidade e com toda a
sociedade. Tem o advogado o dever de preservar, em sua conduta,
não somente a sua honra, mas também a honra, a nobreza e a dig-
nidade da profissão (inciso I, do parágrafo único do art. 2º do Código
de Ética e Disciplina), afigurando-se nestas circunstâncias, conduta
absolutamente incompatível quando o mesmo, em sua vida particular,
pratica atos inidôneos, como no caso da emissão de diversos cheques
sem provisão de fundos, o que acaba por colidir com a conduta
desejada de todo profissional da advocacia. Em se verificando a
existência de erro material na decisão proferida, afigura-se passível de
ser sanado mediante a retificação de parte da mesma, sem a ne-
cessidade de formalidades especiais. Erro material contido na decisão
anteriormente proferida por este órgão colegiado corrigido de ofício.
Recursos improvidos. Decisão mantida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados
e discutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros inte-
grantes da Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, de ofício, corrigir o erro material contido na
decisão anteriormente proferida, na conformidade da decisão que in-
tegra o presente julgado. Brasília, 14 de junho de 2011. Gilberto
Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara.
Francisco Eduardo Torres Esgaib, Relator. RECURSO
2009.08.02282-05/SCA-PTU. Recte.: M.M.B.P. (Adv.: Melissa Melo
Brito Prado OAB/MG 85592). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais e Milton Augusto Zonno. Relator: Conselheiro
Federal Gilberto Piselo do Nascimento (RO). EMENTA
108/2011/SCA-PTU. Recurso - Decisão unânime - Violação do inciso
IX, do art. 34 do EOAB - Admissibilidade. Desclassificação da in-
fração - Atenuantes - Pena de censura convertida em advertência. 1.
Constatada violação do EOAB, impõe o conhecimento do recurso
interposto contra decisão unânime do Conselho de origem. 2. A
imputação de infração disciplinar não admite duvida, a qual, se hou-
ver, deve beneficiar a acusada. 3. Desclassifica-se a imputação de
locupletamento e dano causado a parte, para infração de censura,
quando verificado prejuízo de natureza não patrimonial, pela inércia
do compromisso profissional do advogado, que retarda ajuizamento
de ação. 4. Ausente a prova da reincidência, deve ser reconhecida
circunstância atenuante da primariedade, conforme art. 40, inc. II, do
EOAB, convertendo-se a pena de censura em advertência, sem re-
gistro nos assentamentos do inscrito, na forma do art. 36, parágrafo
único do EOAB. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 1ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso interposto e dar-lhe parcial provimento, desclassificando a

tipificação da infração, para impor pena de censura, convertida em
advertência, nos termos do relatório e voto do relator, que integram o
presente julgado. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do
Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara e Relator.
RECURSO 2009.08.08587-05/SCA-PTU. Recte.: J.D.S. (Advs.: An-
tônio Alberto Nunes de Carvalho OAB/PI 1637 e Outros). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Piauí e Maria Helena da Silva Duarte
Carvalho. Relator: Conselheiro Federal Gilberto Piselo do Nasci-
mento (RO). EMENTA 109/2011/SCA-PTU. Recurso - Decisão não-
unânime - Contrato de honorários - Alegação de dúvida - Falta de
prova cabal da imputação infracional - Aplicação do brocardo latino
in dubio pro reo - Provimento do recurso - Arquivamento da re-
presentação. Havendo contrato escrito e a prova dos autos não sendo
suficiente para desconstituir as afirmações do advogado, impõe a
absolvição da imputação contra si deduzida, reconhecendo em seu
favor o benefício da dúvida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da
Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso interposto e dar provimento, nos ter-
mos do relatório e voto do relator, que integram o presente julgado.
Brasília, 05 de julho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Pre-
sidente e Relator. RECURSO 2009.08.09614-05/SCA-PTU. Recte.:
P.C.S. (Advs.: Paulo Corrêa dos Santos OAB/DF 8405 e Outros).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal e Lúcia Duarte
Carvalho. Relator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cordeiro
(AL). EMENTA 110/2011/SCA-PTU. Processo disciplinar. A ausên-
cia, nos autos, da certidão de julgamento e do respectivo acórdão
impede a fluência do prazo recursal, ainda que o representado tenha
vista dos autos. In casu, o prazo recursal apenas iniciou-se com a
correta publicação do acórdão na imprensa oficial. Recurso conhecido
e parcialmente provido para reconhecer tempestivos os embargos
declaratórios de fls. 104/106 e determinar o retorno dos autos ao
TED/DF para processar e julgar o referido recurso. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda
Câmara. Felipe Sarmento Cordeiro, Relator. RECURSO
2010.08.00054-05/SCA-PTU. Recte.: R.O.T.N. (Advs.: José Almir de
Assunção Filho OAB/BA 12954 e Outra). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/Bahia e André Pereira Santana. Relator: Conselheiro
Federal Welton Roberto (AL). EMENTA 111/2011/SCA-PTU. Pre-
liminares argüidas afastadas de forma unânime pelo Conselho Sec-
cional da OAB/Bahia. Impossível a inovação da acusação no voto
vencedor divergente. Afastamento da sanção imposta de forma ino-
vadora ao recorrente. Ausência de demonstração de relação de cau-
salidade entre a conduta do recorrente e a imposição da novatio
acusationes. Provimento parcial. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da
1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do
relatório e voto do relator, que integram o presente julgado. Brasília,
17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª
Turma da Segunda Câmara. Welton Roberto, Relator. RECURSO
2010.08.00058-05/SCA-PTU. Rectes.: E.M.S.G. e S.H.P.A. (Advs.:
Emanuel de M. S. Garcia OAB/MG 60668 e Sílvio Humberto P.
Arantes OAB/MG 61128). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Mi-
nas Gerais e F.I. (Advs.: Alzira M. Rohrmann Ferreira OAB/MG
42880 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cor-
deiro (AL). EMENTA 112/2011/SCA-PTU. Processo Disciplinar.
Captação de clientela. Pena de censura convertida em advertência
imposta pelo Conselho Seccional por decisão unânime. Não pre-
enchimento dos pressupostos de admissibilidade recursais previstos
no art. 75 do EAOAB. Precedentes. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores
Conselheiros integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, nos
termos do voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto
Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara.
Felipe Sarmento Cordeiro, Relator. RECURSO 2010.08.00064-
05/SCA-PTU. Recte.: D.M.A. (Adv.: Leandro Fernandes de Lemos
OAB/MG 79894). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais e Elza da Silva. Relator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento
Cordeiro (AL). EMENTA 113/2011/SCA-PTU. Processo disciplinar.
Responde pela prestação de contas ao cliente, prevista no art. 34, inc.
XXI, do EAOAB, o Advogado que receber o crédito e fizer sua
gestão. Advogado sócio ou parceiro que não praticou atos de gestão,
ainda que receba parte da verba por distribuição, tem apenas res-
ponsabilidade patrimonial pelos danos causados ao cliente e/ou ter-
ceiros (inteligência do art. 17 - EAOAB), não sendo passível de pena
disciplinar. Recurso provido para reconhecer a ilegitimidade passiva
de um dos representados. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 1ª Tur-
ma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Pre-
sidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. Felipe Sarmento Cordeiro,
Relator. RECURSO 2010.08.00069-05/SCA-PTU. Recte.: R.L.C.
(Adv.: Ronaldo Lima de Carvalho OAB/MG 47711). Recdos.: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais e N.T.Ltda. Repte. Legal: José
Linhares Frota Machado. Relator: Conselheiro Federal Mário Car-
neiro Baratta Monteiro Filho (CE). EMENTA 114/2011/SCA-PTU.
Honorários advocatícios. Compensação. Retenção indevida de valores
pertencentes à cliente. Ausência de prestação de contas. Infração
disciplinar configurada. Art. 34, incisos XX e XXI da Lei nº
8.906/94. Inexistência de violação ao contraditório e à ampla defesa.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de

votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 12 de abril de 2011.
Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da Primeira Turma da
Segunda Câmara. Mário Carneiro Baratta Monteiro Filho, Relator.
RECURSO 2010.08.00099-05/SCA-PTU. Recte.: Antônio Pereira Al-
bino. Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator:
Conselheiro Federal Mário Carneiro Baratta Monteiro Filho (CE).
Relator "ad hoc": Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE).
EMENTA 115/2011/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal. De-
cisão Unânime. Ausência de violação literal à Lei nº 8.906/94, ao
Regulamento-Geral e tampouco divergência jurisprudencial entre a
decisão recorrida e precedente de órgão julgador da OAB. Artigo 75
do EAOAB. Irresignação que não supera os limites de admissibi-
lidade. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator,
que integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Gilberto Piselo
do Nascimento. Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. Jardson
Saraiva Cruz, Relator "ad hoc". RECURSO 2010.08.00949-05/SCA-
PTU. Recte.: C.R.M. (Advs.: Carlos Roberto Micelli OAB/SP 39102
e Outra). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Mi-
nistério Público Federal. Relator: Conselheiro Federal Mário Carneiro
Baratta Monteiro Filho (CE). EMENTA 116/2011/SCA-PTU. Ho-
norários advocatícios. Percentual de 50%. Locupletamento. Infração
disciplinar configurada. Art. 34, inciso XX, da Lei nº 8.906/94. Ine-
xistência de violação ao contraditório e à ampla defesa. Legislação
processual penal. Aplicabilidade subsidiária. Recurso conhecido e im-
provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Primeira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator,
que integra o presente. Brasília, 12 de abril de 2011. Gilberto Piselo
do Nascimento, Presidente da Primeira Turma da Segunda Câmara.
Mário Carneiro Baratta Monteiro Filho, Relator. RECURSO
2010.08.00957-05/SCA-PTU. Recte.: C.C. (Adv.: Cláudio Cataldo
OAB/SP 65610). Recdos.: Despacho de fls. 545/546 da Presidente da
Segunda Câmara, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e M.A.A.N.
(Adv.: M. Bernadete Spigariol OAB/SP 61216). Relator: Conselheiro
Federal Gilberto Piselo do Nascimento (RO). EMENTA
117/2011/SCA-PTU. Recurso - Despacho liminar de indeferimento -
Admissibilidade - Violação do inciso XXI do art. 34 do EOAB -
Provimento parcial - Condenação mantida. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Bra-
sília, 05 de julho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente
e Relator. RECURSO 2010.08.01615-05/SCA-PTU. Recte.: J.M.G.
(Adv.: José Vieira da Silva Filho OAB/SP 115953). Recdos.: Des-
pacho de fls. 127/128 do Pres. da PTU/SCA, Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Rita Soares Silva Lupion. Relator: Conselheiro
Federal Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima (PB). EMENTA
118/2011/SCA-PTU. Recurso - Falta de pressupostos de admissi-
bilidade - Art. 75, caput, do Estatuto e art. 85, II, do Regulamento
Geral - Não reúne condições de admissibilidade o recurso dirigido
contra decisão unânime quando esta não violou o Estatuto da Ordem
dos Advogados do Brasil, o Regulamento Geral, o Código de Ética e
os Provimentos, e, ainda, não apontou dissonância pretoriana es-
pecífica advinda desse Conselho Federal, ou de qualquer outro Con-
selho Seccional. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os presentes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade dos votos, em não conhecer o recurso, nos termos do voto
do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nas-
cimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. Carlos Fábio
Ismael dos Santos Lima, Relator. RECURSO 2010.08.01777-05/SCA-
PTU. Rectes.: N.S.C.L. e C.Z.M. (Adv.: César Zacharias Mártyres
OAB/PA 1232). Recdos.: Despacho de fls. 233/234 do Pres. da
PTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/Pará e C.S.M.P. (Advs.: Sô-
nia Hage Amaro Pingarilho OAB/PA 1601 e Outra). Relator: Con-
selheiro Federal Marcus Vinícius Cordeiro (RJ). EMENTA
119/2011/SCA-PTU. Recurso que repisa fatos e fundamentos já apre-
ciados pela instância originária, sem indicação do preenchimento dos
pressupostos de sua admissibilidade, não pode ser conhecido. Re-
exame de fatos e provas. Vedação. Decisão unânime de Conselho
Seccional. Necessidade de demonstração dos requisitos do art. 75 do
Estatuto da OAB. A ausência dos pressupostos autoriza aplicação da
norma do art. 140 do Regulamento Geral. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros
integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento
para manter a decisão de fls. 233, nos termos do relatório e voto do
relator, que integram o presente julgado. Brasília, 17 de maio de
2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da
Segunda Câmara. Marcus Vinicius Cordeiro, Relator. RECURSO
2010.08.01925-05/SCA-PTU. Recte.: N.V.B.D'A.F. (Adv.: Ney Vital
B. D'Araújo Filho OAB/SP 136707). Recdos.: Despacho de fls. 134 e
135 do Pres. da PTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
F.G.P. (Adv. Assist.: Francisco Apparecido Borges Júnior OAB/SP
111508). Relator: Conselheiro Federal Marcus Vinícius Cordeiro (RJ).
EMENTA 120/2011/SCA-PTU. Recurso que repisa fatos e funda-
mentos já apreciados pela instância originária, sem indicação do pre-
enchimento dos pressupostos de sua admissibilidade, não pode ser
conhecido. Reexame de fatos e provas. Vedação. Decisão unânime de
Conselho Seccional. Necessidade de demonstração dos requisitos do
art. 75 do Estatuto da OAB. A ausência dos pressupostos autoriza
aplicação da norma do art. 140 do Regulamento Geral. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes a 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
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unanimidade de votos, em conhecer do recurso negando-lhe pro-
vimento, nos termos do relatório e voto do relator. Brasília, 17 de
maio de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma
da Segunda Câmara. Marcus Vinicius Cordeiro, Relator. RECURSO
2010.08.02750-05/SCA-PTU. Recte.: C.H.M.L. (Adv.: Marcos Ma-
rins Carazai OAB/SP 130212). Recdos.: Despacho de fls. 947/948 do
Pres. da PTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
C.B.S.I.C.E.Ltda. Reptes. Legais: O.R.F. e E.D. (Advs.: Márcia Bue-
no OAB/SP 53673 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Carlos
Fábio Ismael dos Santos Lima (PB). EMENTA 121/2011/SCA-PTU.
Recurso - Falta de pressupostos de admissibilidade - Art. 75, caput,
do Estatuto e art. 85, II, do Regulamento Geral - Não reúne condições
de admissibilidade o recurso dirigido contra decisão unânime quando
esta não violou o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, o
Regulamento Geral, o Código de Ética e os Provimentos, e, ainda,
não apontou dissonância pretoriana específica advinda desse Con-
selho Federal, ou de qualquer outro Conselho Seccional. Recurso não
conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 1ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade dos votos, em não
conhecer o recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de
maio de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma
da Segunda Câmara. Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima, Relator.
RECURSO 2010.08.03750-05/SCA-PTU. Recte.: I.S. (Advs.: Isaú
dos Santos OAB/DF 9364 e OAB/GO 10852-A e Outra). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal, Francisca do Espírito
Santo Alves, Maria Aparecida de Abreu, Maria Dalva Ribeiro Pêgo
Silva, Maria do Carmo Lima, Maria do Rosário da Silva, Maria José
Costa, Sebastião Gilberto Nunes e Virgínia Fernandes Magalhães.
Relator: Conselheiro Federal Orestes Muniz Filho (RO). EMENTA
122/2011/SCA-PTU. Locupletamento. Honorários Pagos. Não Pres-
tação de Serviço. Art. 34, XX, XXI e XXV da Lei 8.906/94. In-
cidência. Incorre na conduta definida nos incisos XX, XXI e XXV da
Lei 8.906/94 o advogado que recebe do cliente os honorários ad-
vocatícios e não presta os serviços contratados. Recurso conhecido e
improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Primeira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator,
que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. José Sebastião
Espíndola, Presidente, em exercício, da Primeira Turma da Segunda
Câmara. Orestes Muniz Filho, Relator. RECURSO 2010.08.03891-
05/SCA-PTU. Recte.: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio
Grande do Sul. Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do
Sul e D.I.A.M. (Adv.: Daltro Ivã Alves Marques OAB/RS 35004).
Relator: Conselheiro Federal Orestes Muniz Filho (RO). EMENTA
123/2011/SCA-PTU. Revisão de Processo Administrativo Disciplinar.
Prorrogação da suspensão do exercício profissional até prestação de
contas pelo profissional. Legalidade. Inconstitucionalidade decretada
na esfera administrativa. Impossibilidade. A prorrogação da suspen-
são até a efetivação da prestação de contas trata-se de medida de
índole administrativa, legal a compelir a prestação de contas, cum-
prindo assim, com seus deveres profissionais disciplinados no EOAB,
ao qual se submete todos os advogados. O Conselho Seccional da
Ordem dos Advogados do Brasil não possui competência para de-
clarar a inconstitucionalidade de Lei Federal em processo adminis-
trativo, por se tratar de matéria de competência adstrita ao Poder
Judiciário. Recurso provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011.
José Sebastião Espíndola, Presidente, em exercício, da Primeira Tur-
ma da Segunda Câmara. Orestes Muniz Filho, Relator. RECURSO
2010.08.04006-05/SCA-PTU. Recte.: M.C. (Adv.: Napoleão Martins
de Lima OAB/SP 80402). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e J.R.C.S. (Adv.: José Roberto Moraes Amaral OAB/SP
98982). Relator: Conselheiro Federal Orestes Muniz Filho (RO).
EMENTA 124/2011/SCA-PTU. Recurso contra decisão do Conselho
Seccional que considerou intempestivo o recurso interposto contra
decisão proferida pelo Tribunal de Ética e Disciplina em processo
disciplinar. Conhecimento. Provimento. O prazo para recorrer de de-
cisão proferida em sede de processo disciplinar é de 15 (quinze) dias,
iniciando a contagem a partir do dia útil imediato ao da notificação
do recebimento da notificação pessoal. Inteligência do art. 69, §1º da
Lei 8.906/94. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Primeira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. José Sebastião
Espíndola, Presidente, em exercício, da Primeira Turma da Segunda
Câmara. Orestes Muniz Filho, Relator. RECURSO 2010.08.04008-
05/SCA-PTU. Recte.: M.S.R. (Advs.: Mário Sérgio Rosa OAB/SP
30764 e OAB/MS 1456-A e Outros). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Celso Ceccatto (RO).
EMENTA 125/2011/SCA-PTU. Suspensão Preventiva do exercício da
profissão. Advogado acusado de prática de crime considerado in-
famante. Repercussão prejudicial à dignidade da Advocacia. Prazo de
conclusão do processo (art. 70, §3º, parte final). Impossibilidade ma-
terial de aplicação do instituto da prescrição em procedimento que
visa aplicar suspensão preventiva, em face ao prazo que este deve ser
concluído. Incidência, na hipótese, do caráter preventivo e instantâneo
de aplicação da pena. Desaparecimento das condições autorizadoras,
tanto pelo decurso de tempo sem aplicação da pena, quanto por
razões como absolvição ou cumprimento da pena e/ou suspensão do
processo disciplinar no Conselho de Origem da infração, cujo Con-
selho Seccional, por voto de maioria, reconhece militar em favor do
acusado, a presunção de inocência. Recurso que se dá provimento
para o fim de reconhecer e declarar que a pena de suspensão pre-
ventiva, já não pode mais ser aplicada por desaparecimento das con-

dições autorizadoras do instituto. ACÓRDÃO: Vistos relatados e dis-
cutidos os presentes autos, acordam os Senhores Conselheiros Fe-
derais integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Romeu Felipe Bacellar
Filho, Presidente, em exercício, da 1ª Turma da Segunda Câmara.
Celso Ceccatto, Relator. RECURSO 2010.08.04119-05/SCA-PTU-
ED. Embgte.: G.J.O. (Advs.: Gerson José de Oliveira OAB/SP 48498
e Outro). Embgdo.: Despacho de fls. 299/300 do Pres. da PTU/SCA.
Recte.: G.J.O. (Advs.: Gerson José de Oliveira OAB/SP 48498 e
Outro). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e T.M.N.
(Advs.: Paulo César Brandão OAB/SP 194057 e Outros). Relator:
Conselheiro Federal Francisco Eduardo Torres Esgaib (MT). Relator
"ad hoc": Conselheiro Federal Welton Roberto (AL). EMENTA
126/2011/SCA-PTU. Embargos de declaração. Efeitos modificativos.
Impossibilidade. Ausência de erro material, omissão, contradição ou
obscuridade na decisão embargada. Embargos não conhecidos.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não conhecer dos
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, que integra
o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Gilberto Piselo do Nas-
cimento, Presidente. Welton Roberto, Relator "ad hoc". RECURSO
2010.08.04621-05/SCA-PTU. Recte.: M.L.P.Z. (Advs.: Carolina Ma-
rino Meirelles OAB/SP 178761 e Outros). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e C.A.Z. (Adv.: Jocelino Facioli Júnior
OAB/SP 126882). Relator: Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz
(CE). EMENTA 127/2011/SCA-PTU. Ausência de prova material de
infração disciplinar. Prova pericial válida negando autoria de ato
infracional. Recurso conhecido e negado provimento. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o pre-
sente. Brasília, 05 de julho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento,
Presidente. Jardson Saraiva Cruz, Relator. RECURSO
2010.08.04893-05/SCA-PTU. Recte.: A.A.S. (Adv.: Aelson Alves dos
Santos OAB/MG 68254). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relator: Conselheiro Federal Francisco Eduardo Torres Esgaib
(MT). EMENTA 128/2011/SCA-PTU. Recurso ao CFOAB. Preli-
minar de cerceamento de defesa por ausência de fundamentação da
decisão recorrida. Rejeição. A ausência dos pressupostos legais de
admissibilidade impede o conhecimento recursal. Rejeita-se a pre-
liminar, vez que a exigência do art. 93, inciso IX, da Constituição
Federal, não impõe sejam as decisões exaustivamente fundamentadas.
O que se busca é que o julgador informe, de forma clara e concisa, as
razões de seu convencimento, tal como ocorreu no presente caso,
quando da subsunção do fato à norma pelo órgão julgador recorrido,
consistente em configuração de infração ética decorrente da ausência
de pagamento de anuidades ao Órgão de classe. O recurso não merece
conhecimento, vez que a ausência de fundamentação objetivamente
articulada pela parte recorrente conduz ao não conhecimento recursal
por ausência dos pressupostos legais. Concluir de forma diversa, além
de contrariar o entendimento consolidado no âmbito deste CFOAB,
demandaria reexaminar o que fora ampla e suficientemente decidido
com suporte no conjunto fático-probatório carreado para o processo.
Preliminar rejeitada. Recurso não conhecido. Decisão mantida.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e não
conhecer do recurso, na conformidade do relatório e voto, que in-
tegram o presente julgado. Brasília, 14 de junho de 2011. Gilberto
Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara.
Francisco Eduardo Torres Esgaib, Relator. RECURSO
2010.08.05592-05/SCA-PTU. Recte.: R.F.L. (Advs.: Thaís Ferreira
Lima OAB/SP 136047 e Outros). Recdos.: Despacho de fls. 982/983
do Pres. da PTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
INFOCOOP. Repte. Legal: M.L.G. (Advs.: Tácito B. C. Monteiro
Filho OAB/SP 65812 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Welton
Roberto (AL). EMENTA 129/2011/SCA-PTU. Decisão unânime. Re-
curso que não atacou qualquer dispositivo e ou decisão contrária de
outra Seccional ou a dispositivo do Regulamento Geral ou do Código
de Ética e Disciplina. Inadmissibilidade. Aplicação do artigo 75 do
EOAB. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator,
que integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Gilberto Piselo
do Nascimento, Presidente. Welton Roberto, Relator. RECURSO
2010.08.05598-05/SCA-PTU. Recte.: L.C.M.R. (Adv.: Cláudio Ma-
noel de Oliveira OAB/SP 48785). Recdos.: Despacho de fls. 297/299
do Pres. da PTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
F.M.A. (Advs.: Ana Lúcia A. Moscogliato OAB/SP 155805 e Ou-
tros). Relator: Conselheiro Federal Welton Roberto (AL). EMENTA
130/2011/SCA-PTU. Decisão unânime. Recurso que não atacou qual-
quer dispositivo e ou decisão contrária de outra Seccional ou a dis-
positivo do Regulamento Geral ou do Código de Ética e Disciplina.
Inadmissibilidade. Aplicação do artigo 75 do EAOB. Recurso não
conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Primeira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Gilberto Piselo do Nas-
cimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. Welton Ro-
berto, Relator. RECURSO 2010.08.06081-05/SCA-PTU. Recte.:
H.A.A. (Adv.: Humberto Antônio Araújo OAB/MG 58167). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e J.J.F. (Advs.: Maria
Emília da Silva Casali OAB/MG 60942 e Outra). Relator: Con-
selheiro Federal José Sebastião Espíndola (MS). EMENTA
131/2011/SCA-PTU. Recurso especial - Decisão proferida por Con-

selho Seccional não unânime - Conhecimento - Cobrança de ho-
norários através de retenção em percentual superior a cinqüenta por
cento do valor levantado - Exorbitância - Contrato de prestação de
serviços advocatícios ad exitum firmado após o inicio da ação -
Conhecimento prévio do resultado da lide - Invalidade - Infração
ética caracterizada capitulada no inciso XX do art. 34 do EAOAB -
Recurso que se nega provimento. Recurso Especial interposto em face
de decisão não unânime impõe seu conhecimento nos termos do
artigo 75 do EAOAB. Cobrança de honorários em percentual superior
a 50% do valor levantado em nome do cliente caracteriza exorbitância
e conseqüente locupletamento nas custas do cliente, caracterizando
infração ética disciplinar capitulada no inciso XX do artigo 34 do
EAOAB. Contrato de prestação de serviços advocatícios firmado com
cláusula de êxito após o inicio da lide, com fortes indícios de co-
nhecimento do resultado da ação resulta na sua invalidade. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
Senhores Conselheiros Federais integrantes da 1ª Turma da Segunda
Câmara, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio
de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da
Segunda Câmara. José Sebastião Espíndola, Relator. RECURSO
2010.08.06198-05/SCA-PTU. Rectes.: P.A.S.C. e D.L.G. (Advs.: Leo-
nardo P. de Oliveira Pinto OAB/SC 13001 e Outros). Recdos.: Con-
selho Seccional da OAB/Santa Catarina e A.A.M. (Adv.: Jociane de
Paula OAB/SC 27283). Relator: Conselheiro Federal Marcus Vinícius
Cordeiro (RJ). EMENTA 132/2011/SCA-PTU. Recurso conhecido,
porque não unânime. Rejeitadas as preliminares e, no mérito, negado
provimento ao apelo, que repisa fatos e fundamentos já apreciados
pela instância originária, sem indicação do preenchimento dos pres-
supostos de sua admissibilidade. Reexame de fatos e provas. Vedação.
Necessidade de demonstração dos requisitos do art. 75 do Estatuto da
OAB. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor-
dam os Senhores Conselheiros integrantes da 1ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso, rejeitando as preliminares, negando provimento ao apelo, nos
termos do relatório e voto do relator, que integram o presente julgado.
Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Pre-
sidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. Marcus Vinicius Cordeiro,
Relator. RECURSO 2010.08.06292-05/SCA-PTU. Recte.: A.R.G.
(Advs.: Jacob Lopes de Castro OAB/MG 15975 e Outros). Recdo.:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Fe-
deral Marcus Vinícius Cordeiro (RJ). EMENTA 133/2011/SCA-PTU.
Recurso interposto contra decisão prolatada em ação revisional. Au-
sência dos pressupostos do art. 73, parágrafo 5º do EAOAB. Decisão
que se mantém por seus substanciais fundamentos. ACÓRDÃO: Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento, nos termos do relatório e voto do relator, que integram o
presente julgado. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do
Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. Marcus
Vinicius Cordeiro, Relator. RECURSO 2010.08.06818-05/SCA-PTU.
Recte.: O.S. (Adv.: Octávio Santana OAB/SP 83055). Recdos.: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo e Jurema de Aguiar Souza. Re-
lator: Conselheiro Federal Welton Roberto (AL). EMENTA
134/2011/SCA-PTU. Ausência de prestação de serviços advocatícios.
Devolução dos valores recebidos após a condenação pelo Tribunal de
Ética e posteriormente à data designada para julgamento de recurso
interposto. Pedido de desistência da parte interessada que não elide e
isenta de responsabilidade o Advogado pela má conduta praticada.
Infração ao artigo 34, XX, configurada. Infração comprovada. Pena
de suspensão mínima mantida. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os presentes autos, acordam os Senhores Conselheiros Fe-
derais integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto
Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara.
Welton Roberto, Relator. RECURSO 2010.08.07123-05/SCA-PTU.
Recte.: S.D.P. (Advs.: Sady Dornelles Pires OAB/RS 3387 e Outros).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul e M.A.P.B.
(Advs.: Marcelo Machado Bertoluci OAB/RS 36581 e Maria Alice
Peixoto Barbedo OAB/RS 23400). Relator: Conselheiro Federal José
Sebastião Espíndola (MS). EMENTA 135/2011/SCA-PTU. Recurso
especial - Ofensa ao EAOAB - Inexistência - Prestação de contas
pelo Advogado ao seu constituinte - Obrigação - Desnecessidade de
forma - Retenção de honorários de sucumbência dos valores levan-
tados - Possibilidade - Valores pertencentes exclusivamente ao Ad-
vogado - Inteligência do artigo 23 do EAOAB - Aplicação subsidiária
da norma Processual Penal - Possibilidade reformatio in mellius de
oficio - Possibilidade - Extinção da representação pela ausência de
transgressão Ético-Disciplinar - Recurso conhecido e negado pro-
vimento. 1. Em busca da verdade real e estando demonstrado e
provado que a Representada não cometeu nenhuma infração ético-
disciplinar é possível a decretação da extinção da representação ético-
disciplinar valendo-se do principio do reformatio in mellius. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
Senhores Conselheiros integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de
maio de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma
da Segunda Câmara. José Sebastião Espíndola, Relator. RECURSO
2010.08.07565-05/SCA-PTU. Recte.: H.L.A. (Advs.: Hosen L.
Azambuja OAB/SP 109894 e Outra). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e M.S. (Advs.: Maria Eduarda Azevedo de Abreu
Oliveira OAB/SP 113889 e Outra). Relator: Conselheiro Federal Wel-
ton Roberto (AL). EMENTA 136/2011/SCA-PTU. Decisão unânime.
Recurso que não atacou qualquer dispositivo e ou decisão contrária
de outra Seccional ou a dispositivo do Regulamento Geral ou do
Código de Ética e Disciplina. Inadmissibilidade. Aplicação do artigo
75 do EOAB. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados
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e discutidos os presentes autos, acordam os Senhores Conselheiros
Federais integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do
voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do
Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. Welton
Roberto, Relator. RECURSO 2010.08.07569-05/SCA-PTU. Rectes.:
D.B.V. e M.S.N.P.V. (Advs.: Domingos Benedito Valarelli OAB/SP
55719 e Maria Sylvia Norcross Prestes Valarelli OAB/SP 85546).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e M.A.M. (Adv.
Assist.: Armando Sanchez OAB/SP 21825). Relator: Conselheiro Fe-
deral Welton Roberto (AL). EMENTA 137/2011/SCA-PTU. Decisão
unânime. Recurso que não atacou qualquer dispositivo e ou decisão
contrária de outra Seccional ou a dispositivo do Regulamento Geral
ou do Código de Ética e Disciplina. Inadmissibilidade. Aplicação do
artigo 75 do EOAB. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros Federais integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos
termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto
Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara.
Welton Roberto, Relator. RECURSO 2010.08.07949-05/SCA-PTU.
Recte.: D.C. (Advs.: Lívia Copelli Copatti OAB/RS 73249 e Outro).
Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. (Adv.: Mar-
celo Machado Bertoluci OAB/RS 36581). Relator: Conselheiro Fe-
deral José Sebastião Espíndola (MS). EMENTA 138/2011/SCA-PTU.
Recurso especial - Prescrição Trienal - Ocorrência - Inteligência do §
1º do artigo 43 caput do EAOAB - Termo inicial - Data do último
despacho - Prazo final - Data do julgamento proferido pelo órgão
competente - Fluência de mais de três anos - Ocorrência da prescrição
- Declaração de ofício - Possibilidade Processo Disciplinar - Extinção
- Arquivamento - Recomendação à Corregedoria da Seccional para
que se apure Responsabilidades da ocorrência da prescrição. 1. Há
que se reconhecer de oficio a ocorrência da prescrição trienal quando
verificado entre o último despacho proferido nos autos até a data do
julgamento em primeira instância, o transcurso de prazo superior a
três anos. 2. Recomenda-se à Corregedoria da Seccional que se apure
eventuais responsabilidades pela paralisação do processo em tempo
suficiente para ocorrência da prescrição. ACÓRDÃO: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para o fim de re-
conhecer a ocorrência da prescrição trienal, declarando extinto o
processo administrativo com o seu conseqüente arquivamento, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de
julho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente. José Se-
bastião Espíndola, Relator. RECURSO 2010.08.09003-05/SCA-PTU.
Recte.: E.C.C.Z. (Adv.: Emílio Carlos Canelada Zampieri OAB/SP
132784). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e N.F.
(Advs.: José Argachff Filho OAB/SP 97574 e Outro). Relator: Con-
selheiro Federal Welton Roberto (AL). EMENTA 139/2011/SCA-
PTU. Decisão unânime. Recurso que não atacou qualquer dispositivo
e ou decisão contrária de outra Seccional ou a dispositivo do Re-
gulamento Geral ou do Código de Ética e Disciplina. Inadmissi-
bilidade. Aplicação do artigo 75 do EOAB. Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os Senhores Conselheiros Federais integrantes da 1ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de
maio de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma
da Segunda Câmara. Welton Roberto, Relator. RECURSO
2010.08.09005-05/SCA-PTU. Recte.: D.F.N. (Adv.: Douglas Fernan-
des Navas OAB/SP 188708). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Francisco Fernandes de Queiroz. Relator: Con-
selheiro Federal Floriano Edmundo Poersch (AC). EMENTA
140/2011/SCA-PTU. Processo disciplinar. Não prestação de serviços
profissionais. Apropriação de valores pertencentes ao cliente. Recusa
injustificada de prestação de contas. Recurso improvido. Decisão
mantida. A não prestação dos serviços para os quais foi contratado,
recebendo honorários e não ajuizando a ação a que se propunha e
ainda, em outra se apropriou de valores que deveria repassar ao
cliente, caracteriza a infração e a condenação que lhe foi imposta pela
instância recorrida. Pelo que merece o Recurso ser improvido, man-
tendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos, na forma da
fundamentação e do voto. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 1ª Tur-
ma de Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em
conhecer do Recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento,
Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. Floriano Edmundo
Poersch, Relator. RECURSO 2010.08.09021-05/SCA-PTU. Recte.:
Presidente da 47ª Subseção da OAB/Minas Gerais-Carmen Lúcia de
Aguiar Tavares. Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais,
C.J.C. e C.F.C. (Advs.: João Jorge Filho OAB/MG 79962 e Wilson
Ribeiro Andrade OAB/MG 64936). Relator: Conselheiro Federal Ro-
meu Felipe Bacellar Filho (PR). EMENTA 141/2011/SCA-PTU. Re-
curso Disciplinar. Decisão majoritária do Conselho Seccional. Au-
sência de intimação da representante acerca da data de julgamento do
feito. Violação do princípio Constitucional do devido processo legal.
Nulidade da decisão. Recurso conhecido e provido, para determinar a
anulação do julgado e o retorno dos autos ao Conselho Seccional para
realização de novo julgamento, dessa feita com a adequada intimação
da representante e dos representados. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes
da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, para
anular a decisão proferida pelo Conselho Seccional de Minas Gerais
da OAB, e determinar a realização de novo julgamento, de con-
formidade com o relatório e voto, que integram o presente julgado.
Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Pre-
sidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. Romeu Felipe Bacellar

Filho, Relator. RECURSO 2010.08.09433-05/SCA-PTU. Recte.:
A.B.C. (Advs.: Orlando Montini de Nichile OAB/SP 17321 e Outra).
Recdo.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal José Sebastião Espíndola (MS). EMENTA 142/2011/SCA-
PTU. Recurso Especial - Processo Ético Disciplinar instaurado de
ofício - Pena de exclusão - Decisão por maioria - Quórum especial
observado pela Seccional - Penalidade de suspensão do exercício
profissional aplicada em três processos distintos - Inteligência do
inciso I do artigo 38 do EAOAB - Recurso conhecido - Negado
provimento. Não merece reparos o acórdão que aplica a penalidade de
exclusão a advogado que possui três penalidades de suspensão do
exercício profissional, todas com trânsito em julgado. Quórum es-
pecial observado. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 1ª
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento,
Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. José Sebastião Espín-
dola, Relator. RECURSO 2010.08.09534-05/SCA-PTU. Recte.:
S.M.N.N. (Adv. Assist.: Otávio Fonseca Pimentel OAB/SP 234842).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e E.B. (Adv.: Eli-
zabeth Bizarro OAB/SP 85514). Relator: Conselheiro Federal Fran-
cisco Eduardo Torres Esgaib (MT). EMENTA 143/2011/SCA-PTU.
Necessidade de instauração de processo ético-disciplinar. Recurso.
Provimento. Reforma da decisão que, por maioria, determinou o ar-
quivamento do feito. Necessária a instauração de processo disciplinar
diante da existência de indícios de cometimento de infração ética
prevista no EAOAB. Somente após o término da fase instrutória do
processo disciplinar a ser instaurado, assegurando-se a ampla defesa e
o contraditório a respeito da matéria fática trazida aos autos, é que se
poderá concluir se a ausência da representante-reclamante em au-
diência trabalhista se deu por ausência/falta de comunicação por parte
da profissional para com a cliente, ou, por outro lado, se o não
comparecimento na audiência que arquivou a reclamatória trabalhista
se deu por desinteresse da cliente-representante, caso em que não há
que se falar em prejuízo da mesma e, conseqüentemente, em infração
ética cometida pela advogada-representada. Recurso conhecido e pro-
vido. Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Primeira
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Gil-
berto Piselo do Nascimento, Presidente da Primeira Turma da Se-
gunda Câmara. Francisco Eduardo Torres Esgaib, Relator. RECURSO
2010.08.09536-05/SCA-PTU. Recte.: C.C.S.G.C. e R.C.S.G.C.
(Advs.: Girlaine Maria Nogueira de Oliveira OAB/CE 14286-B e
Roberto Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP 128336). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, M.A.S.C. e W.M.C. (Adv.
Assist.: Armando Sanchez OAB/SP 21825). Relator: Conselheiro Fe-
deral Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima (PB). EMENTA
144/2011/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal. Prescrição. Sú-
mula 01/2011-COP. Marco Inicial. Fato notório noticiado pela mídia
nacional. Inércia da OAB em apurar os fatos ocorridos no ano de
1996. Representação pelos clientes somente no ano de 2004. Re-
conhecimento, ex officio, da prescrição, nos termos da Súmula
01/2011-COP. Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de
junho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente. Carlos
Fábio Ismael dos Santos Lima, Relator. RECURSO 2010.08.09542-
05/SCA-PTU. Recte.: A.P.L. (Advs.: Marcos de Lima OAB/SP 79445
e Outros). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima (PB).
EMENTA 145/2011/SCA-PTU. Recurso - Falta de pressupostos de
admissibilidade - Art. 75, caput, do Estatuto e art. 85, II, do Re-
gulamento Geral - Não reúne condições de admissibilidade o recurso
dirigido contra decisão unânime quando esta não violou o Estatuto da
Ordem dos Advogados do Brasil, o Regulamento Geral, o Código de
Ética e os Provimentos, e, ainda, não apontou dissonância pretoriana
específica advinda desse Conselho Federal, ou de qualquer outro
Conselho Seccional. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade dos votos, em não conhecer o recurso, nos termos do voto
do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nas-
cimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. Carlos Fábio
Ismael dos Santos Lima, Relator. RECURSO 2010.08.09544-05/SCA-
PTU. Recte.: C.R. (Adv.: Celso Romero OAB/SP 21932). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e J.L.M.F. (Advs.: Lilian de
F. Napolitano OAB/SP 194555 e Outra). Relator: Conselheiro Federal
Romeu Felipe Bacellar Filho (PR). EMENTA 146/2011/SCA-PTU.
Recurso disciplinar. Decisão unânime do Conselho Seccional. Não
demonstrada na petição recursal presença dos requisitos do art. 75 da
Lei nº 8.906/94. Não conhecimento da manifestação recursal inten-
tada. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Senhores Conselheiros integrantes da 1ª Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda
Câmara. Romeu Felipe Bacellar Filho, Relator. RECURSO
2010.08.09546-05/SCA-PTU. Recte.: J.F.O.C. (Adv.: Edna Otárola
OAB/SP 101615). Recorrido: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Floriano Edmundo Poersch (AC).
EMENTA 147/2011/SCA-PTU. Processo disciplinar. Propositura de
ação com objetivo de legalizar acordo. Simulação caracterizada. Frau-
de a terceiros. Recurso improvido. Decisão mantida. O ajuizamento
de ação com intuito de estabelecer e legalizar acordo já anteriormente
firmado caracteriza simulação e conluio entre partes e advogados, o

que é defeso por lei e reprovável eticamente. Pelo que merece o
Recurso ser improvido, mantendo-se a decisão recorrida em todos os
seus termos, na forma da fundamentação e do voto. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes da 1ª Turma de Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento, nos termos voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma de Segunda
Câmara. Floriano Edmundo Poersch, Relator. RECURSO
2010.08.09554-05/SCA-PTU. Recte.: G.E.F.P. (Advs.: Alan Ricardo
Pacheco da Costa OAB/SP 206384 e Outra). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e E.J.S. (Advs.: Renê Contrucci Montaño
OAB/SP 167643 e Outras). Relator: Conselheiro Federal Marcus Vi-
nícius Cordeiro (RJ). Relator "ad hoc": Conselheiro Federal Carlos
Fábio Ismael dos Santos Lima (PB). EMENTA 148/2011/SCA-PTU.
Recurso interposto contra decisão unânime de Seccional. Não co-
nhecimento. Necessidade de demonstração dos requisitos do art. 75
do Estatuto da OAB. A ausência dos pressupostos autoriza aplicação
do art. 140 do Regulamento Geral. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator,
que integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Gilberto Piselo
do Nascimento, Presidente. Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima,
Relator "ad hoc". RECURSO 2011.08.00338-05/SCA-PTU. Recte.:
G.C.B. (Adv. Assist.: Armando Sanchez OAB/SP 21825). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e A.A.R. (Adv.: Gustavo
Mungai Chacur OAB/SP 212259). Relator: Conselheiro Federal José
Sebastião Espíndola (MS). EMENTA 149/2011/SCA-PTU. Recurso
especial - Desacerto do valor a ser pago a título de honorários ad-
vocatícios - Valores recebidos e repassados - Retenção de valor re-
lativo a honorários - Ausência de contrato de prestação de serviços
advocatícios de forma expressa - Infração ética prevista no parágrafo
2º do artigo 35 do Código de Ética e Disciplina - Pena de censura
convertida em advertência em oficio reservado - Recurso Conhecido
e negado provimento. A ausência de contrato de prestação de serviços
advocatícios de forma expressa, havendo a efetiva prestação dos ser-
viços contratados e o repasse de parte dos valores levantados, retendo
o valor relativo aos honorários não caracteriza ausência de prestação
de contas e nem tampouco locupletamento às custas do cliente. Ca-
racteriza infração ético-disciplinar prevista no parágrafo 2º do artigo
35 do Código de Ética e Disciplina. Pena de censura convertida em
advertência por oficio reservado, inteligência do artigo 36, inciso II
parágrafo único do EAOAB. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os presentes autos, acordam os Senhores Conselheiros in-
tegrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
nos termos do voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto
Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara.
José Sebastião Espíndola, Relator. RECURSO 2011.08.00350-
05/SCA-PTU. Recte.: A.A.Q. (Adv.: Agenor Lopes da Cruz
OAB/MG 23654). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais e Juraci Gil Viana. Relator: Conselheiro Federal Gilberto Piselo
do Nascimento (RO). EMENTA 150/2011/SCA-PTU. Recurso. Lo-
cupletamento. Retenção indevida de valores decorrentes de ação tra-
balhista. Suspensão cumulada com multa. Recurso parcialmente pro-
vido para excluir da condenação a multa cominada. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento, para excluir da condenação a multa cominada. Brasília,
14 de junho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª
Turma da Segunda Câmara e Relator. RECURSO 2011.08.00353-
05/SCA-PTU. Recte.: B.C.L. (Adv.: Bruno Corrêa Lamis OAB/MG
80058). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator:
Conselheiro Federal Romeu Felipe Bacellar Filho (PR). EMENTA
151/2011/SCA-PTU. Recurso disciplinar. Decisão não unânime do
Conselho Seccional. Arguição de nulidade da decisão, por contra-
dição entre informação da ementa e os votos proferidos. Inocorrência.
Advogado que propõe diversas ações com mesmas partes, mesmo
pedido e mesma causa de pedir. Litigância de má-fé. Incidência da
infração prevista no art. 34, XVII do Estatuto da OAB. Inexistência
de fundamentos para reforma da decisão recorrida. Recurso conhe-
cido e, no mérito, desprovido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011.
Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da Primeira Turma da
Segunda Câmara. Romeu Felipe Bacellar Filho, Relator. RECURSO
2011.08.00799-05/SCA-PTU. Recte.: Reni Claudete Batista. Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e C.G.B.H. (Adv.: Neilor
Schmitz OAB/SC 4943). Relator: Conselheiro Federal Gilberto Piselo
do Nascimento (RO). EMENTA 152/2011/SCA-PTU. Recurso ao
Conselho Federal. Acórdão não-unânime. Conhecimento. Reclamação
trabalhista. Prescrição bienal. Outorga de procuração a quinze dias da
configuração do lapso prescricional. Advogado que ajuíza a ação
somente após 05 meses e 16 dias da outorga do mandato, quando
configurada a prescrição. Infração disciplinar configurada. Recurso
provido parcialmente para restabelecer a pena de censura, convertida
em advertência, em ofício reservado, sem registro nos assentamentos.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Senhores Conselheiros integrantes da Primeira Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-
lhe parcial provimento para restabelecer a pena de censura, convertida
em advertência, em ofício reservado, sem registro nos assentamentos,
nos termos do voto do relator, que integra o presente. Brasília, 05 de
julho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente e Relator.
RECURSO 2011.08.01252-05/SCA-PTU. Recte.: J.M. (Adv.: José
Machado OAB/SC 6533). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/San-
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ta Catarina e Maria Feltez Petry. Relator: Conselheiro Federal Flo-
riano Edmundo Poersch (AC). EMENTA 153/2011/SCA-PTU. Di-
vergência entre decisão e conteúdo do acórdão. Erro material con-
figurado. Nulidade dos atos. 1. Divergência entre o decidido na sec-
ção de julgamento e a redação do acórdão publicado. 2. Erro material
configurado, nulidade dos atos a partir da ata de julgamento. 3.
Prejudicada apreciação do Recurso interposto. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para anular o
processo a partir da publicação da ementa e do acórdão de fl. 158,
retornando os autos à Seccional para as providências, nos termos do
relatório e voto relator, que integram o presente julgado. Brasília, 17
de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª
Turma da Segunda Câmara. Floriano Edmundo Poersch, Relator. RE-
CURSO 2011.08.01608-05/SCA-PTU. Recte.: R.L.T.V. (Adv.: Ricar-
do Luiz Tavares Victor OAB/MG 42151). Recdo.: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal José Se-
bastião Espíndola (MS). EMENTA 154/2011/SCA-PTU. Recurso es-
pecial - Nulidade de acórdão que não conhece recurso ordinário por
intempestividade e enfrenta o mérito - Nulidade afastada - Noti-
ficação por ofício com AR feita em pessoa diversa que o representado
- Validade diante de inúmeras outras notificações recebidas pela mes-
ma pessoa com atendimento do representado - Recurso intempestivo
- Termo a quo - Próximo dia útil imediato ao da data do recebimento
da notificação - Prazo 15 dias - Inteligência do artigo 69 e parágrafo
1º do EAOAB - Recurso conhecido e negado provimento. Não se
pode anular acórdão que não conhece o recurso ordinário por ser
intempestivo e adentrar o mérito. Trata-se de erro formal e não pre-
judica o representado. A notificação através de AR feita em pessoa
diversa do Representado é válida desde que existam outras noti-
ficações, com comprovação nos autos que foram recebidas pela mes-
ma pessoa e produziram os efeitos almejados. O prazo para recorrer
nos processos administrativos da OAB é de quinze dias nos termos do
artigo 69 do EAOAB. O termo inicial se dá no próximo dia útil ao do
dia da notificação. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 1ª
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Gilberto Piselo do Nas-
cimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara. José Sebastião
Espíndola, Relator. RECURSO 2011.08.02010-05/SCA-PTU. Recte.:
W.S. (Advs.: Milton Fernando da Costa Val OAB/MG 41666 e Ou-
tros). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, L.F.E.B. e
M.A.P.M. (Advs.: Luiz Fernando Emery Baptista OAB/MG 59987 e
Marcos Antônio Pires de Moraes OAB/MG 73488). Relator: Con-
selheiro Federal Gilberto Piselo do Nascimento (RO). EMENTA
155/2011/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal. Ausência dos Re-
quisitos de admissibilidade. Art. 75 do EAOAB. Ausência alegação
violação à Lei nº 8.906/94, ao Regulamento-Geral e a decisões do
Conselho Federal ou de outros Conselhos Seccionais. Dosimetria da
sanção disciplinar compatível com a circunstância dos autos. Não
conhecimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 1ª Turma da Se-
gunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer do recurso. Brasília, 14 de junho de 2011. Gilberto Piselo do
Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda Câmara e Relator.
RECURSO 2011.08.02180-05/SCA-PTU. Rectes.: C.A.V. e L.A.V.V.
(Adv.: Fabiano Todeschini Viero OAB/SC 24526 e Def. Dat. Michele
da Costa Pereira OAB/SC 23850). Recorridos: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Carlos Fabio Is-
mael dos Santos Lima (PB). EMENTA 156/2011/SCA-PTU. Recurso
ao Conselho Federal. Prescrição. Inocorrência. Preliminar afastada.
Simulação de homologação de reclamação trabalhista com intuito de
angariar vantagem em processo perante a Justiça Federal. Infração
disciplinar caracterizada. Sanção disciplinar corretamente aplicada.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011.
Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente. Carlos Fábio Ismael dos
Santos Lima, Relator. RECURSO 2011.08.02238-05/SCA-PTU. Rec-
te.: A.L.C. (Def. Dat.: João Alves de Melo Júnior OAB/PE 24277).
Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conse-
lheiro Federal Marcus Vinícius Cordeiro (RJ). Relator "ad hoc": Con-
selheiro Federal Francisco Eduardo Torres Esgaib (MT). EMENTA
157/2011/SCA-PTU. Recurso interposto contra decisão não unânime
da Seccional. Conhecimento. Preliminares renovadas, que devem ser
afastadas porque não verificados o vício de citação e a inconsti-
tucionalidade da pena aplicada. No mérito, correta a decisão punindo,
com suspensão, advogado inadimplente de anuidades por vários anos.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011.
Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda
Câmara. Francisco Eduardo Torres Esgaib, Relator "ad hoc". RE-
CURSO 2011.08.02567-05/SCA-PTU. Rectes.: A.J.B. e F.R.C.
(Advs.: Angelito José Barbieri OAB/SC 4026 e Def. Dat. Fernando
Henrique Becker Silva OAB/SC 17330). Recdos.: Conselho Seccional
da OAB/Santa Catarina, L.O.C.M. e M.A.M.P. (Advs.: Luciana Oli-
veira Cabral Medeiros OAB/SC 12261 e Marcos Aurélio de Melo
Pacheco OAB/SC 11568). Relator: Conselheiro Federal Floriano Ed-
mundo Poersch (AC). EMENTA 158/2011/SCA-PTU. Processo dis-
ciplinar. Juntada de novo mandato sem revogação do anterior. In-
fração caracterizada. A juntada de novo mandato sem que o anterior
tenha sido revogado, em processo onde haviam outros profissionais
atuando regularmente, falta disciplinar caracterizada, nos termos do

artigo 11 do CED. Conhecido recurso com relação ao primeiro re-
corrente, improvido, porém quanto ao mérito. Não conhecido o re-
curso com relação ao segundo recorrente. Mantendo-se a decisão
recorrida em todos os seus termos, na forma da fundamentação e do
voto. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Primeira Turma de Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não conhecer do
Recurso de F.R.C. e conhecer e negar provimento ao Recurso de
A.J.B., nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Bra-
sília, 14 de junho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente
da Primeira Turma de Segunda Câmara. Floriano Edmundo Poersch.
Relator. RECURSO 2011.08.02805-05/SCA-PTU. Recte.: Juiz de Di-
reito-Maurício Albagli Oliveira. Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Bahia e R.E.L.A. (Adv.: Ricardo Elias Libório Agle OAB/BA
19441). Relator: Conselheiro Federal Romeu Felipe Bacellar Filho
(PR). EMENTA 159/2011/SCA-PTU. Recurso disciplinar. Decisão
unânime do Conselho Seccional. Não demonstrada na petição recursal
presença dos requisitos do art. 75 da Lei nº 8906/94. Não conhe-
cimento da manifestação recursal intentada. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011.
Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente da Primeira Turma da
Segunda Câmara. Romeu Felipe Bacellar Filho, Relator. RECURSO
2011.08.02809-05/SCA-PTU. Recte.: C.R.P.L. (Adv.: Carlos Rodol-
pho Glavam Pinto da Luz OAB/SC 14335). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/Santa Catarina, H.S.B., M.E.B.S. e V.S. (Advs.: Ro-
gério Otávio Ramos OAB/SC 1787 e Outro). Relator: Conselheiro
Federal Marcus Vinícius Cordeiro (RJ). Relator "ad hoc": Conselheiro
Federal Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima (PB). EMENTA
160/2011/SCA-PTU. Decisão por maioria, que reconhece, com base
na prova dos autos e confissão do representado, o recebimento e
manutenção de verbas pelo advogado, em sua conta corrente, sem
repasse ao cliente ou prestação de contas, deve ser mantida. Recurso
que se conhece e nega provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes
da 1ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de
votos, conhece e nega provimento ao recurso, nos termos do voto
Relator. Brasília, 05 de julho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento,
Presidente. Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima, Relator "ad hoc".
RECURSO 2011.08.03409-05/SCA-PTU. Rectes.: Jonas Salomão
Dutra e L.R.D. (Adv.: Lauro Raphael Dutra OAB/SC 8553). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina, P.E.G. e W.E.E. (Advs.:
Plínio E. Genehr OAB/SC 1197 e Wolfram Ehrenhard Echelmeier
OAB/SC 4453). Relator: Conselheiro Federal Gilberto Piselo do Nas-
cimento (RO). EMENTA 161/2011/SCA-PTU. Recurso - Decisão
unânime - Admissibilidade - Alegação de Violação da Lei - Não
comprovada - Litispendência - Representações reunidas - Possibi-
lidade. Recurso Desprovido. Havendo clara demonstração de que as
representações têm as mesmas partes e causa de pedir deriva de um
só núcleo, consistente na alegação de violação de sigilo profissional,
mesmo que se trata de condutas adotadas em processos distintos, o
fato a ser analisado é o mesmo. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011.
Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente e Relator. RECURSO
2011.08.03429-05/SCA-PTU. Recte.: W.S.S. (Adv.: Wilson Soares de
Souza OAB/MG 21648). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Mi-
nas Gerais e Sebastião de Meneses. Relator: Conselheiro Federal
Jardson Saraiva Cruz (CE). EMENTA 162/2011/SCA-PTU. Ausência
de prestação de contas dos valores recebidos. Infração Disciplinar
Caracterizada. Violação aos incisos XX e XXI do art. 34 da Lei
8.906/94. Dosimetria da Sanção Disciplinar compatível com as cir-
cunstâncias dos autos. Primariedade. Pena de suspensão. Recurso
conhecido e parcialmente provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de
julho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente. Jardson
Saraiva Cruz, Relator. RECURSO 2011.08.03449-05/SCA-PTU. Rec-
te.: J.J.N. (Adv.: José Jehováh de Nazareth OAB/MG 695-A). Rec-
dos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e João Edson Souza
de Oliveira. Relator: Conselheiro Federal Gilberto Piselo do Nas-
cimento (RO). EMENTA 163/2011/SCA-PTU. Recurso - Locuple-
tamento - Retenção indevida de valores - Quitação integral - Con-
versão excepcional da sanção disciplinar de suspensão em censura -
Razoabilidade e proporcionalidade - Recurso parcialmente provido. 1.
Constitui infração disciplinar locupletar-se, por qualquer forma, à
custa do cliente, nos termos do art. 34, inciso XX, do EAOAB. 2.
Desclassifica-se a infração para o inciso IX do art. 34, convertendo,
excepcionalmente, a penalidade de suspensão por censura, face à
quitação integral do débito e desinteresse do Representante em pros-
seguir com a representação. 3. Recurso conhecido e parcialmente
provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Primeira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Gil-
berto Piselo do Nascimento, Presidente da 1ª Turma da Segunda
Câmara e Relator. RECURSO 2011.08.03460-05/SCA-PTU. Recte.:
J.C.S. (Adv.: José Carlos Sobrinho OAB/MG 28345). Recdos.: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais e José Quenede da Silva.
Relator: Conselheiro Federal Gilberto Piselo do Nascimento (RO).
EMENTA 164/2011/SCA-PTU. Recurso - Preliminares - Rejeição -
Locupletamento - Desclassificação - Suspensão - Conversão em Cen-
sura - Recurso Parcialmente Provido. 1. A decisão que não acolheu os

embargos de declaração está devidamente fundamentada, não se con-
figurando violação ao art. 93, inciso IX, da CF/88. 2. O art. 18, inciso
V, alínea "a", do RIOAB/MG, define a competência do Órgão Es-
pecial para processar e julgar recursos contra decisões do TED. 3. A
restituição tardia de valores ao cliente e o pedido de desistência da
representação não elidem a infração disciplinar, mas autorizam a sua
desclassificação. 4. Recurso conhecido para desclassificar a infração
disciplinar para aquela prevista no art. 34, inciso IX, do EOAB, com
aplicação da sanção disciplinar de censura. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o presente.
Brasília, 14 de junho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Pre-
sidente da 1ª Turma da Segunda Câmara e Relator. RECURSO
2011.08.04064-05/SCA-PTU. Recte.: S.S.M.L.C. (Adv.: Márcio Ro-
gério Cunha Vinagre OAB/PA 5785). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Pará e K.F.S. Repte. Legal: H.I.J.S. (Advs.: Reynaldo Andrade
da Silveira OAB/PA 1746 e Outros). Relator: Conselheiro Federal
José Sebastião Espíndola (MS). EMENTA 165/2011/SCA-PTU. Re-
curso especial - Retenção abusiva de autos - Representação Ético
Disciplinar - Instauração da Representação - Necessidade - Presença
de indícios necessários a serem esclarecidos através de instrução.
Havendo indícios de que houve retenção abusiva de autos se faz
necessária a instauração de processo ético disciplinar para efetivo
esclarecimento através da fase cognitiva própria. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de
julho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente. José Se-
bastião Espíndola, Relator. RECURSO 2011.08.04294-05/SCA-PTU.
Recte.: I.M.M. (Adv.: Inês Maria Mendes OAB/MG 50489). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e Cleuza de Souza Ma-
chado. Relator: Conselheiro Federal Jardson Saraiva Cruz (CE).
EMENTA 166/2011/SCA-PTU. Descumprimento de Ordem Estatu-
tária. Ausência de prestação de contas dos valores recebidos. In-
frações Disciplinares Caracterizadas. Violação aos incisos XVI e XXI
do art. 34 da Lei 8.906/94. Dosimetria da sanção disciplinar com-
patível com as circunstâncias dos autos. Reincidência. Pena de sus-
pensão. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de
julho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente. Jardson
Saraiva Cruz, Relator. RECURSO 2011.08.04504-05/SCA-PTU. Rec-
te.: V.A.A.M.C. (Adv.: Virgílio Antônio Amaral de Melo Castro
OAB/MG 33410). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais. Relator: Conselheiro Federal Gilberto Piselo do Nascimento
(RO). EMENTA 167/2011/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal.
Decisão unânime. Manifestação que não preenche os requisitos bá-
sicos do art. 75 da Lei nº 8906/94. Não conhecimento da irresignação.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Bra-
sília, 05 de julho de 2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente
e Relator. RECURSO 2011.08.04506-05/SCA-PTU. Recte.: G.C.
(Advs.: Manoel de Souza de Barros Neto OAB/MG 27957 e Outros).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e Getúlio Ribeiro
dos Santos. Relator: Conselheiro Federal Romeu Felipe Bacellar Fi-
lho (PR). Relator "ad hoc": Conselheiro Federal Carlos Fábio Ismael
dos Santos Lima (PB). EMENTA 168/2011/SCA-PTU. Recurso Dis-
ciplinar. Aplicação da pena de censura pelo Tribunal de Ética e
Disciplina mantida pelo Conselho Seccional. Ausência de Sanção
Disciplinar anterior. Hipótese de circunstância atenuante, nos termos
do art. 40, II da Lei nº 8.906/94. Incidência do parágrafo único do art.
36 do Estatuto da Advocacia, que determina a conversão da pe-
nalidade de censura em ofício reservado, sem registro nos assen-
tamentos do inscrito. Recurso conhecido e, no mérito, parcialmente
provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Primeira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer
e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator,
que integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Gilberto Piselo
do Nascimento, Presidente. Carlos Fábio Ismael dos Santos Lima,
Relator "ad hoc". RECURSO 2011.08.04764-05/SCA-PTU. Recte.:
F.G.L. (Adv.: Francisco Galvão Lessa OAB/MG 40985). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e Ivani Corrêa de Faria
Ferreira. Relator: Conselheiro Federal Gilberto Piselo do Nascimento
(RO). EMENTA 169/2011/SCA-PTU. Recurso - Decisão unânime -
Atividade privativa da advocacia - Figuração conjunta no instrumento
de procuração - Atuação inexistente - Recurso provido - Absolvição
decretada. A configuração da infração prevista no inciso I do art. 34
pressupõe prática efetiva de atividade privativa da advocacia, nesta
não estando enquadrada a atuação administrativa, sem subscrição de
pareceres ou documento específico, para a qual se exige mandato.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Senhores Conselheiros integrantes da 1ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
interposto e dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do
relator, que integram o presente julgado. Brasília, 05 de julho de
2011. Gilberto Piselo do Nascimento, Presidente e Relator.
Brasília, 12 de agosto de 2011.

GILBERTO PISELO DO NASCIMENTO
PRESIDENTE
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2ª TURMA

D E S PA C H O S

RECURSO 2010.08.04085-05/SCA-STU. Recte.: A.A.F. (Adv.: Adib
Ayub Filho OAB/SP 51705). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e M.P.B.Ltda. Repte. Legal: R.B. (Adv.: Wagner
Trentin Previdelo OAB/SP 128886). Relator: Conselheiro Federal
Paulo Marcondes Brincas (SC). DESPACHO: "(...). Por tais razões,
nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar.
Em face do art. 140 do Regulamento Geral, submeto ao Presidente da
2ª Turma da Segunda Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio
de 2011. Paulo Marcondes Brincas, Relator." DESPACHO: "Acolho o
despacho do Digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília,
17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª
Turma da Segunda Câmara". RECURSO 2010.08.05599-05/SCA-
STU-ED. Embgte.: E.P.A. (Adv.: Edvan Paixão Amorim OAB/SP
143925). Embgdos.: Acórdão de fls. 232/235 da STU/SCA, Conselho
Seccional da OAB/São Paulo e Maria Helena da Silveira. Relator:
Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). DES-
PACHO: "(...). Assim, autorizado pelo art. 138, § 3º, do Regulamento
Geral, nego seguimento aos presentes embargos, por carecedores dos
seus pressupostos legais para interposição. Brasília, 14 de junho de
2011. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Relator". RECURSO
2011.08.03027-05/SCA-STU. Recte.: G.R.F.C. (Def. Dat.: Itamar de
Souza Novaes OAB/MS 11173). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal José Alberto
Ribeiro Simonetti Cabral (AM). DESPACHO: "(...). Portanto, au-
sentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento
liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral, submetendo ao
Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara a presente decisão. Bra-
sília, 17 de maio de 2011. José Alberto Ribeiro Simonetti, Relator."
DESPACHO: "Acolho o despacho do Digno Relator, adotando os
seus fundamentos. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos
Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2011.08.03038-05/SCA-STU. Recte.: L.L.R.M.A. (Advs.: Cecília Sil-
veira Gonçalves OAB/SP 205740 e Outro). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e Tereza Rosa e Jesus da Silva. Relator:
Conselheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO). DESPACHO:
"(...). Por não atender aos requisitos expressos no art. 75 do EAOAB,
nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar,
nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 17 de maio de
2011. João Bezerra Cavalcante, Relator." DESPACHO: "Acolho o
despacho do Digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília,
17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª
Turma da Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.03047-05/SCA-
STU. Recte.: C.G. (Adv.: Carlos Gonçalves OAB/SP 202233). Rec-
dos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Antônia Etelvina Reis.
Relator: Conselheiro Federal Francisco de Assis Guimarães Almeida
(RR). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de ad-
missibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso e proponho seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral, submetendo ao Presidente da 2ª Turma da
Segunda Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio de 2011.
Francisco de Assis Guimarães Almeida, Relator." DESPACHO: "Aco-
lho o despacho do Digno Relator, adotando os seus fundamentos.
Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da
2ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.03050-05/SCA-
STU. Recte.: D.N.Z.T. (Adv.: Dulcinéia Nascimento Z. Terêncio
OAB/SP 199272). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Walter Carlos Seyfferth (SC). DES-
PACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e pro-
ponho seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral, submetendo ao Presidente da 2ª Turma da Segunda
Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio de 2011. Walter
Carlos Seyfferth, Relator." DESPACHO: "Acolho o despacho do Dig-
no Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 17 de maio de
2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda
Câmara". RECURSO 2011.34.03447-01/SCA-STU. Recte.: P.M.
(Advs.: Paulo de Melin OAB/SP 71808 e Outro). Recdos.: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo e M.A.S. (Advs.: Mônica Treu OAB/SP
125135 e Outra). Relator: Conselheiro Federal Valmir Macedo de
Araújo (SE). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso e proponho seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral, submetendo ao Presidente da 2ª Turma da
Segunda Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio de 2011.
Valmir Macedo de Araújo, Relator." DESPACHO: "Acolho o des-
pacho do Digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 17
de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma
da Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.03552-05/SCA-STU. Rec-
te.: G.M.M. (Adv.: Gilson Medeiros de Melo OAB/PR 17490). Rec-
dos.: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Simão Ciukailo. Relator:
Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibi-
lidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e
proponho seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral, submetendo ao Presidente da 2ª Turma da Segunda
Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio de 2011. José Al-
berto Ribeiro Simonetti, Relator." DESPACHO: "Acolho o despacho
do Digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 17 de
maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da
Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.03630-05/SCA-STU. Recte.:
J.C.S.V. (Adv.: Jaqueline Cabral de Souza Vendruscolo OAB/PR
33960). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Idazina de
Araújo. Relator: Conselheiro Federal Valmir Macedo de Araújo (SE).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibi-
lidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e

proponho seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral, submetendo ao Presidente da 2ª Turma da Segunda
Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio de 2011. Valmir
Macedo de Araújo, Relator." DESPACHO: "Acolho o despacho do
Digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 17 de maio de
2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda
Câmara". RECURSO 2011.08.03633-05/SCA-STU. Recte.: M.A.F.T.
(Advs.: Marco Antonio Fernandes Tavares OAB/PR 19249 e Dirceu
Alberto da Silva OAB/PR 5866-A). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e E.S.P. (Adv.: Rogério Calazans da Silva OAB/PR
35955). Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo
(PI). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admis-
sibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao re-
curso e proponho seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral, submetendo ao Presidente da 2ª Turma da
Segunda Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio de 2011.
José Norberto Lopes Campelo, Relator." DESPACHO: "Acolho o
despacho do Digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília,
17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª
Turma da Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.04108-05/SCA-
STU. Recte.: V.A.S. (Adv.: Antônio Wender Pereira OAB/SP
305274). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e S.M.P.M.
(Advs.: Daniel da Silva Follador OAB/SP 148868 e Outros). Relator:
Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibi-
lidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e
proponho seu indeferimento liminar, submetendo a decisão ao Pre-
sidente da 2ª Turma da Segunda Câmara, nos termos do art. 140 do
Regulamento Geral. Brasília, 14 de junho de 2011. José Alberto
Ribeiro Simonetti Cabral, Relator." DESPACHO: "Acolho o despacho
do Digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 14 de
junho de 2011. Luiz Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da
2ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.04717-05/SCA-
STU. Rectes.: E.L.J. e R.C.M. (Advs.: Eraldo Lacerda Júnior
OAB/PR 30437 e Ricardo Costa Maguetas OAB/PR 28275). Recdo.:
Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal
João Bezerra Cavalcante (GO). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes
os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento aos recursos e proponho seu indeferimento liminar, sub-
metendo ao Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara a presente
decisão, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 14 de
junho de 2011. João Bezerra Cavalcante, Relator." DESPACHO:
"Acolho o despacho do Digno Relator, adotando os seus fundamen-
tos. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz Cláudio Allemand, Pre-
sidente, em exercício, da 2ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2011.08.04803-05/SCA-STU. Recte.: E.T.B.A.M. (Def. Dat.: Itamar
de Souza Novaes OAB/MS 11173). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal Paulo Ro-
berto de Gouvêa Medina (MG). DESPACHO: "(...). Portanto, au-
sentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento
liminar, submetendo a decisão ao Presidente em exercício da 2ª Tur-
ma da Segunda Câmara, nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília,
14 de junho de 2011. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Relator."
DESPACHO: "Acolho o despacho do Digno Relator, adotando os
seus fundamentos. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz Cláudio Al-
lemand, Presidente, em exercício, da 2ª Turma da Segunda Câmara".
RECURSO 2011.08.04805-05/SCA-STU. Recte.: F.C.G. (Def. Dat.:
Itamar de Souza Novaes OAB/MS 11173). Recdo.: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal
José Norberto Lopes Campelo (PI). DESPACHO: "(...). Portanto,
ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento
liminar, submetendo a decisão ao Presidente em exercício da 2ª Tur-
ma da Segunda Câmara, nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília,
14 de junho de 2011. José Norberto Lopes Campelo, Relator." DES-
PACHO: "Acolho o despacho do Digno Relator, adotando os seus
fundamentos. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz Cláudio Allemand,
Presidente, em exercício, da 2ª Turma da Segunda Câmara". RE-
CURSO 2011.08.04807-05/SCA-STU. Recte.: H.C.M.C.J. (Def. Dat.:
Itamar de Souza Novaes OAB/MS 11173). Recdo.: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal
Valmir Macedo de Araújo (SE). DESPACHO: "(...). Portanto, au-
sentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento
liminar, submetendo a decisão ao Presidente da 2ª Turma da Segunda
Câmara, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 14
de junho de 2011. Valmir Macedo de Araújo, Relator." DESPACHO:
"Acolho o despacho do Digno Relator, adotando os seus fundamen-
tos. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz Cláudio Allemand, Pre-
sidente, em exercício, da 2ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2011.08.04811-05/SCA-STU. Recte.: F.F.C. (Def. Dat.: Itamar de
Souza Novaes OAB/MS 11173). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal Alexandre
Cesar Dantas Soccorro (RR). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes
os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar, sub-
metendo a decisão ao Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara,
nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 14 de junho
de 2011. Alexandre Cesar Dantas Soccorro, Relator." DESPACHO:
"Acolho o despacho do Digno Relator, adotando os seus fundamen-
tos. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz Cláudio Allemand, Pre-
sidente, em exercício, da 2ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2011.08.05182-05/SCA-STU. Recte.: L.M.L. (Adv.: Luciana Mendes
Lima OAB/TO 4239). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Tocan-
tins. Relator: Conselheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibi-
lidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e
proponho seu indeferimento liminar, submetendo a decisão ao Pre-
sidente em Exercício da 2ª Turma da Segunda Câmara, nos termos do

art. 140 do RGOAB. Brasília, 05 de julho de 2011. João Bezerra
Cavalcante, Relator.". DESPACHO: "Acolho o despacho do digno
Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 05 de julho de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente." RECURSO 2011.08.05561-
05/SCA-STU. Recte.: P.R.A.J. (Adv.: Paulo R. Almas de Jesus
OAB/SP 63545). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Valmir Macedo de Araújo (SE). DES-
PACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e pro-
ponho seu indeferimento liminar, submetendo a decisão ao Presidente
da 2ª Turma da Segunda Câmara, nos termos do art. 140 do RGOAB.
Brasília, 05 de julho de 2011. Valmir Macedo de Araújo, Relator."
DESPACHO: "Acolho o despacho do Digno Relator, adotando os
seus fundamentos. Brasília, 05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos
Neto, Presidente." RECURSO 2011.08.05564-05/SCA-STU. Recte.:
G.D.G. (Adv.: Gilberto Di Giorgio OAB/MS 3564). Recdo.: Conselho
Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal
Luiz Cláudio Allemand (ES). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes
os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar, sub-
metendo a decisão ao Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara,
nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília, 05 de julho de 2011.
Luiz Cláudio Allemand, Relator." DESPACHO: "Acolho o despacho
do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 05 de julho
de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente." RECURSO
2011.08.05819-05/SCA-STU. Recte.: S.C.D. (Adv.: Sílvio Couto Dor-
nel OAB/SP 106371). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo e J.A.S. (Adv.: Kristiny Augusto OAB/SP 239617). Relator: Con-
selheiro Federal Alexandre Cesar Dantas Soccorro (RR). DESPA-
CHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade pre-
vistos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho
seu indeferimento liminar, submetendo a decisão ao Presidente da
Segunda Turma da Segunda Câmara, nos termos do art. 140 do
RGOAB. Brasília, 05 de julho de 2011. Alexandre Cesar Dantas
Soccorro, Relator." DESPACHO: "Acolho o despacho do digno Re-
lator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 05 de julho de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente."
Brasília, 12 de agosto de 2011.
DURVAL JULIO RAMOS NETO
Presidente

ACÓRDÃOS

RECURSO 2009.08.00695-05/SCA-STU. Assunto: Restauração de
autos. Recte.: G.R.A. (Adv.: Euclydes Aparecido Martins OAB/SP
212943). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Interes-
sado: Cláudio da Silva Mourão. Relator: Conselheiro Federal José
Norberto Lopes Campelo (PI). EMENTA 116/2011/SCA-STU. Autos
extraviados. Restauração plena. Cumprimento de todas as exigências
legais pela Secretaria da Segunda Turma da Segunda Câmara. Opor-
tunizada participação plena do recorrido no processo de restauração.
Recurso que deve retomar seu curso normal. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em declarar a restauração dos autos, nos termos do voto
do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da Segunda Turma da
Segunda Câmara. José Norberto Lopes Campelo, Relator. RECURSO
2009.08.08919-05/SCA-STU. Rectes.: C.L.B. e G.H.B. (Advs.: Ale-
xandre Noriler OAB/SC 17884 e Outra). Recdos.: Despacho de fls.
291/292 do Pres. STU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo
e J.A.N.Q. (Advs.: Fernando Galbiati OAB/SP 34303 e Outro). Re-
lator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo (PI).
EMENTA 117/2011/SCA-STU. Recurso interposto contra decisão
unânime do Conselho Seccional da OAB de São Paulo, aplicação do
art. 75 do EAOAB quando não demonstrada a ocorrência das hi-
póteses de conhecimento do apelo. Recurso não conhecido. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores
Conselheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval
Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. José
Norberto Lopes Campelo, Relator. RECURSO 2009.08.08972-
05/SCA-STU. Recte.: A.A.A. (Adv.: Angela A. Anic OAB/SP
104176). Recdos.: Despacho de fls. 111/112 do Pres. da STU/SCA e
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
José Norberto Lopes Campelo (PI). EMENTA 118/2011/SCA-STU.
Recurso interposto contra decisão unânime do Conselho Seccional da
OAB de São Paulo, aplicação do art. 75 do EAOAB quando não
demonstrada a ocorrência das hipóteses de conhecimento do apelo.
Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Tur-
ma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em
não conhecer do Recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17
de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma
da Segunda Câmara. José Norberto Lopes Campelo, Relator. RE-
CURSO 2009.08.09159-05/SCA-STU. Recte.: L.F.T. (Adv.: Luis Fer-
nando Treviso OAB/SP 108784). Recdos.: Despacho de fls. 246/247
do Pres. da STU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
A.D.V.Ltda. Repte. Legal: A.U. (Advs.: Otto Augusto Urbano Andari
OAB/SP 101045 e Outros). Relator: Conselheiro Federal José Nor-
berto Lopes Campelo (PI). EMENTA 119/2011/SCA-STU. Recurso
interposto contra decisão unânime do Conselho Seccional da OAB de
São Paulo, aplicação do art. 75 do EAOAB quando não demonstrada
a ocorrência das hipóteses de conhecimento do apelo. Recurso não
conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Turma da Se-
gunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer do Recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 14 de
junho de 2011. Luiz Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da
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Segunda Turma da Segunda Câmara. José Norberto Lopes Campelo,
Relator. RECURSO 2009.08.09172-05/SCA-STU. Recte.: M.O.F.
(Adv.: Mônica de Oliveira Fernandes OAB/SP 128128). Recdos.:
Despacho de fls. 130/131 do Pres. da STU/SCA, Conselho Seccional
da OAB/São Paulo e C.F.P. (Adv.: Cândido Francisco Pontes OAB/SP
11409). Relator: Conselheiro Federal Francisco de Assis Guimarães
Almeida (RR). EMENTA 120/2011/SCA-STU. Recurso manifestado
contra despacho do Relator do feito perante este Conselho Federal
que negou seguimento, por sua vez, a recurso interposto contra de-
cisão proferida à unanimidade pelo Conselho Seccional da OAB/SP.
Correta foi a decisão de negativa de seguimento ao recurso referido,
se não se ateve o interessado à demonstração do cabimento das
previsões do art. 75 do EAOAB. Recurso conhecido, mas ao qual
nega-se provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Bra-
sília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª
Turma da Segunda Câmara. Francisco de Assis Guimarães Almeida,
Relator. RECURSO 2009.08.09612-05/SCA-STU-ED. Embgte.:
A.R.S. (Advs.: Ronaldo Gomes Neves OAB/PR 4853 e Outras).
Embgdos.: Despacho de fls. 149/150 do Pres. da STU/SCA, Conselho
Seccional da OAB/Paraná e Massaco Shirahigue. Relator: Conse-
lheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO). EMENTA
121/2011/SCA-STU. Os embargos de declaração, não se prestam a
rediscutir a decisão como a mera intenção de buscar resultado que lhe
seja mais favorável. No presente caso, a decisão proferida não apre-
senta omissão, obscuridade ou contradição. Por outro lado, o juiz ou
tribunal, não está obrigado a responder todas as questões articuladas,
mas tão-somente aquelas que julgar necessárias para fundamentar sua
decisão. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor-
dam os Conselheiros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, para
rejeitá-los, nos termos do relatório e voto do relator. Brasília, 17 de
maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da
Segunda Câmara. João Bezerra Cavalcante, Relator. RECURSO
2010.08.00144-05/SCA-STU. Recte.: M.S. (Advs.: Marcos Sérgio
OAB/SP 136692 e Outros). Recdos.: Despacho de fls. 127 a 129 da
Presidente da Segunda Câmara, Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e M.B.M. (Adv.: Manoel Bispo de Menezes OAB/SP 62356).
Relator: Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Medina
(MG). EMENTA 122/2011/SCA-STU. Recurso de decisão monocrá-
tica que determinou o arquivamento do recurso principal. Decisão
impugnada unânime. Fundamentação do recurso adstrita à matéria de
prova. Não conhecimento, em vista da inocorrência, na espécie, dos
pressupostos de admissibilidade do recurso principal. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acor-
dam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto,
Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Paulo Roberto de Gou-
vêa Medina, Relator. RECURSO 2010.08.00950-05/SCA-STU. Rec-
te.: J.A.F. (Advs.: José Antonio Funnicheli OAB/SP 79077 e Outros).
Recdos.: Despacho de fls. 417/418 do Pres. da STU/SCA e Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Francisco
de Assis Guimarães Almeida (RR). EMENTA 123/2011/SCA-STU.
Recurso manifestado contra despacho do Relator do feito perante este
Conselho Federal que negou neguimento, por sua vez, a recurso
interposto contra decisão proferida à unanimidade pelo Conselho Sec-
cional da OAB/SP. Correta foi a decisão de negativa de seguimento
ao recurso referido, se não se ateve o interessado à demonstração do
cabimento das previsões do art. 75 do EAOAB. Recurso conhecido,
mas ao qual nega-se provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes
da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos
Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Francisco de Assis
Guimarães Almeida, Relator. RECURSO 2010.08.00956-05/SCA-
STU-ED. Embgte.: S.J.P. (Advs.: Sérgio de Jesus Pássari OAB/SP
100762, Celso Luiz Pássari OAB/SP 245275, José Roberto Ferreira
OAB/SP 61406 e Outro). Embgdos.: Acórdão de fls. 470 a 472 da
STU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Antônia Cezário
da Silva Santos. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro
Simonetti Cabral (AM). EMENTA 124/2011/SCA-STU. Embargos de
Declaração. Omissão. Inexistência. Juntada de documentos novos.
Impossibilidade. Instrumentalidade das formas. Inaplicabilidade. Re-
curso conhecido e improvido. 1. Os Embargos de Declaração têm
fundamentação vinculada, podendo, excepcionalmente, receber efeitos
infringentes, contudo, no presente caso, não há omissão a ser com-
batida, tampouco as situações que permitam a atribuição de efeito
infringente ao mesmo. 2. Não cabe a juntada de documentos novos
em Embargos de Declaração, mormente quando inexiste relação entre
estes e a matéria devolvida por meio do recurso. 3. Ante o pedido
alternativo de conhecimento como forma diversa de recurso, deve-se
verificar a possibilidade, em face do princípio da instrumentalidade
das formas, de fazê-lo. No caso sob análise não há possibilidade,
tanto por questões materiais quanto formais de fazê-lo. 4. Embargos
conhecidos, porém rejeitados. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade,
em conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da Segunda Turma da
Segunda Câmara. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator.
RECURSO 2010.08.01168-05/SCA-STU-ED. Embgte.: S.S.C.
(Advs.: Roberto Rinaldi OAB/SP 44069 e Outros). Embgdos.: Acór-
dão de fls. 962/963 da STU/SCA do CFOAB, Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e I.A.O. (Adv.: Andrea de Lima Melchior OAB/SP
149480). Relator: Conselheiro Federal Durval Julio Ramos Neto

(BA). EMENTA 125/2011/SCA-STU. Recurso de embargos "infrin-
gentes" dinamizado pelo Recorrente contra decisão proferida pela 2ª
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal, que se conhece, por
liberalidade, como embargos declaratórios. A ausência de demons-
tração de obscuridade, contradição ou omissão no julgado recorrido
importa em rejeição dos embargos. Recurso improvido. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declaração,
pra rejeitá-los, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de
2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda
Câmara e Relator. RECURSO 2010.08.01170-05/SCA-STU. Recte.:
A.J.M. (Advs.: Marcelo Cabrera Mariano OAB/SP 142459 e Outros).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo, M.B. e R.C. (Advs.:
Graziela Mancini Sussland Coutinho OAB/SP 141561 e Outras). Re-
lator: Conselheiro Federal Jean Cleuter Simões Mendonça (AM). Re-
lator "ad hoc": Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti
Cabral (AM). EMENTA 126/2011/SCA-STU. Processo Disciplinar.
Conduta antiética. Devolução do capital pertencente ao cliente. Obri-
gatoriedade. Não obsta a continuidade da Pena Disciplinar. A conduta
antiética permanece incorreta, ainda que o Advogado devolva, por
meio de ação civil, o valor locupletado de seu cliente. Portanto, a
pena permanece, independentemente do resultado da ação civil.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de
2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda
Câmara. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator "ad hoc".
RECURSO 2010.08.01176-05/SCA-STU. Recte.: Antônio Pereira Al-
bino. (Adv.: Tiago Carmo de Oliveira OAB/MG 103149). Recdo.:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Jean Cleuter Simões Mendonça (AM). Relator "ad hoc": Conselheiro
Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). EMENTA
127/2011/SCA-STU. Recurso para o Conselho Federal. Falta de re-
quisitos. Art. 75 do EOAB. Recurso não conhecido. O Recurso para
o Conselho Federal deve preencher os requisitos do art. 75 do Es-
tatuto da OAB. Não cabe recurso de Acórdão unânime que não
contrarie o Estatuto, Decisão do Conselho Federal ou de outro Con-
selho Seccional e, ainda, o Regulamento Geral, o Código de Ética e
Disciplina e os Provimentos. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da
2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos,
em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília,
17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª
Turma da Segunda Câmara. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral,
Relator "ad hoc". RECURSO 2010.08.01594-05/SCA-STU. Recte.:
J.B.B.L. (Adv.: João Bosco Brito da Luz OAB/SP 107699-B). Rec-
do.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Jean Cleuter Simões Mendonça (AM). Relator "ad hoc":
Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM).
EMENTA 128/2011/SCA-STU. Recurso para o Conselho Federal.
Falta de requisitos. Art.75 do EOAB. Recurso não conhecido. O
Recurso para o Conselho Federal deve preencher os requisitos do art.
75 do Estatuto da OAB. Não cabe Recurso de acórdão unânime que
não contrarie o Estatuto, decisão do Conselho Federal ou de outro
Conselho Seccional e, ainda, o Regulamento Geral, o Código de Ética
e Disciplina e os Provimentos. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da
2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos,
em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília,
17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª
Turma da Segunda Câmara. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral,
Relator "ad hoc". RECURSO 2010.08.01618-05/SCA-STU. Recte.:
M.L.S. (Adv.: Milton Lima da Silva OAB/SP 39335). Recdos.: Des-
pacho de fls. 326/327 do Pres. da STU/SCA, Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e C.S.S. (Adv.: Magali Pinto Gracio OAB/SP
193273). Relator: Conselheiro Federal Francisco de Assis Guimarães
Almeida (RR). EMENTA 129/2011/SCA-STU. Recurso manifestado
contra despacho do Relator do feito perante este Conselho Federal
que negou seguimento, por sua vez, a recurso interposto contra de-
cisão proferida à unanimidade pelo Conselho Seccional da OAB/SP.
Correta foi a decisão de negativa de seguimento ao recurso referido,
se não se ateve o interessado à demonstração do cabimento das
previsões do art. 75 do EAOAB. Recurso conhecido, mas ao qual
nega-se provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Bra-
sília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª
Turma da Segunda Câmara. Francisco de Assis Guimarães Almeida,
Relator. RECURSO 2010.08.01877-05/SCA-STU. Recte.: J.L.S.
(Advs.: Márcio Cavegaghi da Silva Pereira OAB/SP 250094 e Ou-
tros). Recdos.: Despacho de fls. 355 a 357 do Pres. da STU/SCA,
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e E.I.Ltda. Repte. Legal:
D.E.B. (Adv.: Flávia Alessandra Naves da Silva OAB/SP 185478).
Relator: Conselheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO). EMEN-
TA 130/2011/SCA-STU. Recurso voluntário, que ataca decisão mo-
nocrática proferida por conselheiro relator, o qual indeferiu limi-
narmente decisão proferida por unanimidade pela Terceira Câmara do
Conselho Seccional da OAB/SP, que não aponta os necessários re-
quisitos do artigo 75 da Lei no 8.906/94 para sua admissão - Pre-
tensão de reexame de matéria probatória - Recurso conhecido, mas ao
qual se nega provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos acordam os integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de
maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da
Segunda Câmara. João Bezerra Cavalcante, Relator. RECURSO
2010.08.01920-05/SCA-STU. Recte.: R.N. (Adv.: Márcia Reche Bis-

cain OAB/SP 126899). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e H.B.M. (Advs.: Sérgio Roberto Ramos OAB/SP 216682 e
Outra). Relator: Conselheiro Federal Djalma Frasson (ES). EMENTA
131/2011/SCA-STU. Recurso. Julgamento unânime. Ausência de
pressuposto recursal. Inadmissibilidade. I - Recorrente interpôs re-
curso contra julgamento proferido pela Quarta Câmara do Conselho
Seccional da OAB/SP, que à unanimidade de votos negou provimento
ao recurso, mantendo-se a decisão recorrida. II - Não estando pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, pois foi aco-
lhido à unanimidade por todos os Conselheiros da Quarta Câmara do
Conselho Seccional da OAB/SP (Art. 75 do Estatuto da Advocacia e
da OAB) e, como o mesmo não afronta qualquer Lei, decisão do
Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional, bem como o
Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos
do Conselho Federal, não há como dar seguimento ao recurso.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Conselheiros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, em não conhecer do recurso, por ausência de pressuposto
recursal, nos termos do relatório e voto do relator. Brasília, 17 de
maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da
Segunda Câmara. Djalma Frasson, Relator. RECURSO
2010.08.02744-05/SCA-STU. Recte.: E.S. (Adv.: Edson da Silva
OAB/SP 93496). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
E.M.P. (Adv. Assist.: Sílvio Carlos Marsiglia OAB/SP 177859). Re-
lator: Conselheiro Federal Djalma Frasson (ES). EMENTA
132/2011/SCA-STU. Recurso. Julgamento unânime. Ausência de
pressuposto recursal. Inadmissibilidade. I-Recorrente interpôs recurso
contra julgamento proferido pela Quarta Câmara do Conselho Sec-
cional da OAB/SP, que à unanimidade de votos negou provimento ao
recurso, mantendo-se a decisão recorrida. II-Não estando presentes os
pressupostos de admissibilidade do recurso, pois foi acolhido à una-
nimidade por todos os Conselheiros da Quarta Câmara do Conselho
Seccional da OAB/SP (Art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB)
e, como o mesmo não afronta qualquer Lei, decisão do Conselho
Federal ou de outro Conselho Seccional, bem como o Regulamento
Geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos do Conselho
Federal, não há como dar seguimento ao recurso. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da 2ª
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, à unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, por ausência de pressuposto recursal, nos
termos do relatório e voto do relator. Brasília, 05 de julho de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câ-
mara. Djalma Frasson, Relator. RECURSO 2010.08.02856-05/SCA-
STU. Recte.: O.D´A.L. (Advs.: Euro Bento Maciel OAB/SP 24768 e
Outros). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e R.S.S.
(Adv.: Raimundo Santos de Souza OAB/SP 84444). Relator: Con-
selheiro Federal José Murilo Procópio de Carvalho (MG). Relator "ad
hoc": Conselheiro Federal Valmir Macedo de Araújo (SE). EMENTA
133/2011/SCA-STU. Locupletamento ilícito e apropriação indébita.
Inocorrência. Prestação de contas, ainda que tardia, que frustra falsa
expectativa criada pelo cliente. Recurso provido. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros
integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da Segunda Turma da
Segunda Câmara. Valmir Macedo de Araújo, Relator "ad hoc". RE-
CURSO 2010.08.02868-05/SCA-STU. Recte.: Presidente do Conse-
lho Seccional da OAB/Tocantins. Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Tocantins e M.R.V.M. (Adv.: Luciano Carlos Ferreira OAB/TO
4489-B). Relator: Conselheiro Federal José Murilo Procópio de Car-
valho (MG). Relator para o acórdão: Conselheiro Federal Francisco
de Assis Guimarães Almeida (RR). EMENTA 134/2011/SCA-STU.
Advogado que efetua levantamento de alvará e saca dinheiro do
cliente falecido sem comunicar a família, e somente mediante ordem
judicial devolve apenas 50% (cinquenta por cento) do quanto re-
cebido, sob alegação de que os outros 50% (cinquenta por cento)
correspondem ao pagamento de honorários advocatícios, pratica o
crime de apropriação indébita, logo se locupleta daquilo que não lhe
pertencia. Exigência e recebimento de honorários advocatícios acima
do máximo permitido por Lei é imoral e ilegal, seja qual circuns-
tância for. Infringência às normas inseridas nos incisos XX e XXI do
art. 34, coadunado com o art. 37, §§ 1º e 2º, ambos do EAOAB.
Representação Procedente. Conduta que desaconselha o exercício da
advocacia impõe-se a pena de suspensão de 60 (sessenta) dias, pror-
rogáveis até que satisfaça integralmente os valores apropriados in-
clusive com correção monetária. Recurso conhecido e dado provi-
mento para reformar a decisão do Conselho Seccional da OAB/TO.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os
integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por maioria
de votos, vencido o Relator, em conhecer e dar provimento ao re-
curso, nos termos do voto divergente. Brasília, 17 de maio de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câ-
mara. Francisco de Assis Guimarães Almeida, Relator para o Acór-
dão. RECURSO 2010.08.02900-05/SCA-STU. Recte.: P.C.M.F.
(Adv.: Paulo Carneiro Maia Filho OAB/SP 32883). Recdos.: Des-
pacho de fls. 194/195 do Pres. da STU/SCA, Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e R.P.S.F. (Advs.: Vilson Carlos de Oliveira OAB/SP
61336 e Outro). Relator: Conselheiro Federal Francisco de Assis
Guimarães Almeida (RR). EMENTA 135/2011/SCA-STU. Recurso
manifestado contra despacho do Relator do feito perante este Con-
selho Federal que negou seguimento, por sua vez, a recurso interposto
contra decisão proferida à unanimidade pelo Conselho Seccional da
OAB/SP. Correta foi a decisão de negativa de seguimento ao recurso
referido, se não se ateve o interessado à demonstração do cabimento
das previsões do art. 75 do EAOAB. Recurso conhecido, mas ao qual
nega-se provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Bra-
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sília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª
Turma da Segunda Câmara. Francisco de Assis Guimarães Almeida,
Relator. RECURSO 2010.08.03633-05/SCA-STU-ED. Embgte.:
E.R.M. (Advs.: Gustavo Martin Teixeira Pinto OAB/SP 206949 e
Outros). Embgdos.: Despacho de fls. 743/744 do Pres. da STU/SCA
e Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Recte.: E.R.M. (Advs.:
Gustavo Martin Teixeira Pinto OAB/SP 206949 e Outros). Recdo.:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
José Norberto Lopes Campelo (PI). EMENTA 136/2011/SCA-STU.
Embargos de declaração. Decisão sucinta. Omissão inexistente. A
decisão está devidamente fundamentada quando, mesmo de forma
sucinta estão expostas as razões de decidir. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, para rejeitá-
los, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília,
05 de julho de 2011. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Presidente
em exercício. José Norberto Lopes Campelo, Relator. RECURSO
2010.08.03637-05/SCA-STU-ED. Embgte.: G.P.S. (Adv.: Getúlio Pe-
reira Serpa OAB/SP 90452). Embgdos.: Acórdão de fls. 768/777 da
STU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e S.R.B.E. (Advs.:
Anderson Vicentini Souza OAB/SP 234165 e Outros). Recte.: G.P.S.
(Adv.: Getúlio Pereira Serpa OAB/SP 90452). Recdo.: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e S.R.B.E. (Advs.: Anderson Vicentini
Souza OAB/SP 234165 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Ale-
xandre Cesar Dantas Soccorro (RR). EMENTA 137/2011/SCA-STU.
Embargos de declaração. Rediscussão da lide. Impossibilidade. Fi-
nalidade meramente integrativa do recurso. Rejeição. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaração
para rejeitá-los, nos termos do voto do Relator, que integra o presente.
Brasília, 05 de julho de 2011. Paulo Roberto de Gouvêa Medina,
Presidente, em exercício. Alexandre Cesar Dantas Soccorro, Relator.
RECURSO 2010.08.04015-05/SCA-STU-ED. Embgte.: C.A.M.
(Adv.: Carlos Alberto Marcondes OAB/SP 114844). Embgdos.: Des-
pacho de fls. 152/153 do Pres. STU/SCA, Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e P.H.C. (Adv.: Ezequias Dantas OAB/SP 207818).
Recte.: C.A.M. (Adv.: Carlos Alberto Marcondes OAB/SP 114844).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e P.H.C. (Adv.:
Ezequias Dantas OAB/SP 207818). Relator: Conselheiro Federal João
Gabriel Testa Soares (SC). EMENTA 138/2011/SCA-STU. Embargos
de declaração. Decisão fundamentada. Irresignação do embargante.
Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. Embargos não
conhecidos. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Segunda Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer dos
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, que integra
o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Paulo Roberto de Gouvêa
Medina, Presidente, em exercício. João Gabriel Testa Soares, Relator.
RECURSO 2010.08.04100-05/SCA-STU. Recte.: S.T.Advogados As-
sociados. Repte. Legal: S.T.S.T. (Advs.: Sérgio Tadeu de Souza Ta-
vares OAB/SP 203552 e Outra). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo, D.O.S. e R.T.S. (Adv.: Daniela Oliveira Soares
OAB/SP 218410). Relator: Conselheiro Federal Paulo Marcondes
Brincas (SC). Relator "ad hoc": Conselheiro Federal João Gabriel
Testa Soares (SC). EMENTA 139/2011/SCA-STU. Não havendo pro-
va da existência de sociedade irregular entre advogado e estagiário,
ou exercício irregular da advocacia, deve ser arquivada a represen-
tação. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade,
em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da Segunda Turma da
Segunda Câmara. João Gabriel Testa Soares, Relator "ad hoc". RE-
CURSO 2010.08.04622-05/SCA-STU. Recte.: L.C.B. (Advs.: Euro
Bento Maciel OAB/SP 24768 e Outros). Recdo.: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ri-
beiro Simonetti Cabral (AM). EMENTA 140/2011/SCA-STU. Ad-
missibilidade de recurso ao Conselho Federal da OAB. Decisão frag-
mentada. Unânime quanto ao mérito. Por maioria acerca de uma
preliminar. Não contrariedade a lei ou a decisão proferida pelo Con-
selho Federal ou Conselho de outra Seccional. Conhecimento parcial.
1. De acordo com o art. 75 do EOAB apenas nas hipóteses de
contrariedade à lei, decisão do Conselho Federal ou Seccional, caberá
recurso das punições disciplinares ao Conselho Federal, impostas por
decisão unânime. 2. No presente caso, não se verifica a ocorrência
dos motivos excepcionais autorizadores da interposição de recurso
contra decisão unânime. 3. É tranquilo e claro que a decisão proferida
pelo colegiado não afronta lei, decisão do Conselho Federal ou de
outra Seccional. 4. Motivo pelo qual o presente recurso não deverá
ser conhecido em sua totalidade, mas tão somente acerca da pre-
liminar que foi decidida por maioria. 5. Recurso parcialmente co-
nhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente o recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto,
Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. José Alberto Ribeiro
Simonetti Cabral, Relator. RECURSO 2010.08.04848-05/SCA-STU.
Recte.: E.M.P. (Adv.: Luiz Antônio de Oliveira Mello OAB/SP
145142). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). EMENTA
141/2011/SCA-STU. Recurso interposto contra decisão que nega pro-
vimento a embargos de declaração. inadmissibilidade. I-Recurso in-
terposto contra decisão que negou provimento aos Embargos de De-
claração. Inteligência do art. 138, §§ 4º e 5º, do Regulamento Geral
do EAOAB. II-Não estando presentes os pressupostos de admis-
sibilidade, não há como dar seguimento ao recurso. ACÓRDÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da
2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, à unanimidade de votos,
em não conhecer do recurso, por ausência de pressuposto recursal,
nos termos do relatório e voto do relator. Brasília, 05 de julho de
2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente. Luiz Cláudio Allemand,
Relator. RECURSO 2010.08.04897-05/SCA-STU-ED. Embgte.:
C.M.A. (Adv.: Celso Marques Araújo OAB/MT 3049). Embgdos.:
Despacho de fls. 708/710 do Pres. da STU/SCA, Conselho Seccional
da OAB/Mato Grosso e M.A.A. (Adv. Assist.: Jorge Tadeu Malvenier
Neves Garcia OAB/MT 9108). Relator: Conselheiro Federal Walter
Carlos Seyfferth (SC). EMENTA 142/2011/SCA-STU. Decisão Unâ-
nime - Não conhecimento. Recursos contra decisão unânime proferida
por Conselho Seccional da OAB só se viabiliza uma vez demonstrada
contrariedade ao Estatuto, ao Regulamento Geral, ao Código de Ética
e Disciplina e aos Provimentos da OAB, ou por divergência entre a
decisão recorrida e decisões do Conselho Federal ou de outro Con-
selho Seccional. Inteligência do art. 75 da Lei n° 8.906/94. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, não conhecer do recurso, nos termos do relatório
e voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos
Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Walter Carlos
Seyfferth, Relator. RECURSO 2010.08.04899-05/SCA-STU-ED.
Embgte.: C.M.A. (Adv.: Celso Marques Araújo OAB/MT 3049).
Embgdos.: Despacho de fls. 176/177 da Presidente da Segunda Câ-
mara e Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator: Con-
selheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). EMENTA
143/2011/SCA-STU. Decisão unânime. Recurso que não suscita ques-
tão jurídica relevante nem alega dissídio jurisprudencial. Não co-
nhecimento. Despacho de indeferimento, proferido nos termos do art.
140 do Regulamento Geral, cujos fundamentos de mostram incen-
suráveis. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, acordam os Membros da Segunda Turma da Se-
gunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câ-
mara. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Relator. RECURSO
2010.08.05274-05/SCA-STU-ED. Embgte.: M.L.Advogados. Reptes.
Legais: E.C.M.L. e S.M.L. (Advs.: Gustavo de Castro Afonso
OAB/DF 19258, Rafael Freitas Machado OAB/DF 20737 e Outros).
Embgdos.: Acórdão de fls. 2077 a 2083 da STU/SCA, Conselho
Seccional da OAB/São Paulo, F.T.O. e M.R.R. (Advs.: Inês Papa-
thanasiadis Ohno OAB/SP 268418 e Outros e Michael Robert Royster
OAB/SP 131343-A). Relator: Conselheiro Federal José Alberto Si-
monetti Cabral (AM). EMENTA 144/2011/SCA-STU. Embargos de
Declaração. Omissão no acórdão. Unanimidade de acordo com o
Relator. Acórdão omisso quanto à sanção de multa. Notória con-
denação no voto adotado. 1. Os embargos de declaração são a via
precisa para combater a omissão nas decisões. 2. No caso em questão
houve de maneira expressa reforma na decisão para que fossem con-
denados os representados às sanções de suspensão e multa. 3. O
acórdão publicado apenas fez menção à sanção de suspensão, motivo
pelo qual constata-se a omissão nesta decisão. 4. Embargos de De-
claração conhecidos e acolhidos para que reformule-se o acórdão
prolatado mantendo o mesmo teor, apenas acrescendo a expressão
"suspensão e multa", nos termos do voto do relator. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em conhecer e acolher os embargos de
declaração, para reformular o acórdão anteriormente prolatado, ape-
nas acrescendo a expressão "suspensão e multa", nos termos do voto
do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da Segunda Turma da
Segunda Câmara. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator.
RECURSO 2010.08.06354-05/SCA-STU. Recte.: M.M.B. (Advs.:
Marcelo Martins Belarmino OAB/TO 1923-A, OAB/DF 15414 e
OAB/BA 29936 e Outro). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/To-
cantins e F.A.N. (Adv. Assist.: Lourenço Corrêa Bizerra OAB/TO
3182). Relator: Conselheiro Federal Francisco de Assis Guimarães
Almeida (RR). EMENTA 145/2011/SCA-STU. 1- Preliminar de cer-
ceamento do direito à ampla defesa, contraditório e ao devido pro-
cesso legal. Inexistência. Ao Recorrente foram dadas todas as opor-
tunidades de defesa, após as notificações que se deram na forma
regulamentar. Advogado que firma Contrato de Honorários Advo-
catícios para realizar seus serviços advocatícios até sentença, e de-
sempenha seu trabalho com muita dedicação e zelo, cumprindo as
normas contratuais firmada no referido Contrato, ao mesmo assiste o
direito de receber seus honorários integralmente, e não parcial, jamais
poderá devolver os honorários recebidos. Não violação a norma in-
serida no inciso XX do art. 34 do EAOAB. Representação Impro-
cedente. Recurso conhecido e dado provimento para absolver o Re-
corrente. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acor-
dam os integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para dar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câ-
mara. Francisco de Assis Guimarães Almeida, Relator. RECURSO
2010.08.06793-05/SCA-STU-ED. Embgte.: M.L.C. (Adv.: Mário Luis
Capossoli OAB/SP 62414). Embgdos.: Acórdão de fls. 164/166 da
STU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e A.J.S. (Adv.:
Robinson Correa Fabiano OAB/SP 155671). Recte.: M.L.C. (Adv.:
Mário Luis Capossoli OAB/SP 62414). Recdos.: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo e A.J.S. (Adv.: Robinson Correa Fabiano OAB/SP
155671). Relator: Conselheiro Federal João Gabriel Testa Soares
(SC). EMENTA 146/2011/SCA-STU. Embargos de declaração. De-
cisão fundamentada. Irresignação do embargante. Ausência de omis-
são, contradição ou obscuridade. Embargos conhecidos e rejeitados.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer dos embargos de

declaração para rejeitá-los, nos termos do voto do Relator, que integra
o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos Neto,
Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. João Gabriel Testa
Soares, Relator. RECURSO 2010.08.06824-05/SCA-STU-ED. Embg-
te.: E.M.J. (Adv.: Edú Monteiro Júnior OAB/SP 98688). Embgdos.:
Acórdão de fls. 409/413 da STU/SCA, Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e O.Y. (Adv. Assist.: Armando Sanchez OAB/SP
21825). Recte.: E.M.J. (Adv.: Edú Monteiro Júnior OAB/SP 98688).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e O.Y. (Adv. Assist.:
Armando Sanchez OAB/SP 21825). Relator: Conselheiro Federal
Luiz Cláudio Allemand (ES). EMENTA 147/2011/SCA-STU. Em-
bargos de declaração. Efeitos modificativos. Impossibilidade. Ausên-
cia de erro material, omissão, contradição ou obscuridade na decisão
embargada. Embargos conhecidos e rejeitados. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-
los, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília,
05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente. Luiz
Cláudio Allemand, Relator. RECURSO 2010.08.07566-05/SCA-STU.
Recte.: C.P. (Adv.: Cláudio Panisa OAB/SP 40345). Recdos.: Con-
selho Federal da OAB/São Paulo e V.C. (Advs.: José Carlos Luciano
Tamagnini OAB/SP 29716 e Outros). Relator: Conselheiro Federal
Valmir Macedo de Araújo (SE). EMENTA 148/2011/SCA-STU. Lo-
cupletamento à custa do cliente e recusa injustificada a prestação de
contas. Infração aos incisos XX e XXI do artigo 34, do Estatuto da
Advocacia. 1) Advogado que confessa haver levantado valores de
cliente em autos judiciais e os retém, não comprovando qualquer
tentativa de localização do mesmo, nem de seus herdeiros, para o
repasse dos valores e efetiva prestação de contas. Infração ética.
Procedência que impõe - Suspensão do exercício profissional pelo
prazo de 30 (trinta) dias - Prorrogáveis nos termos do artigo 37,
inciso I do mesmo diploma legal. 2) Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os
integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câ-
mara. Valmir Macedo de Araújo, Relator. RECURSO 2010.08.07568-
05/SCA-STU. Recte.: M.R.B.F. (Adv.: Maria Rita Bacci Fernandes
OAB/SP 96934). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
Luciane Aparecida Ribeiro Penailillo. Relator: Conselheiro Federal
José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). EMENTA
149/2011/SCA-STU. Admissibilidade de Recurso ao Conselho Fe-
deral da OAB. Decisão unânime da Seccional. Não contrariedade a
Lei ou a decisão proferida pelo Conselho Federal ou Conselho de
outra Seccional. Não conhecimento. 1. De acordo com o art. 75 do
EOAB apenas nas hipóteses de contrariedade à lei, decisão do Con-
selho Federal ou Seccional, caberá recurso das punições disciplinares
ao Conselho Federal, impostas por decisão unânime. 2. No presente
caso, não se verifica a ocorrência dos motivos excepcionais auto-
rizadores da interposição de recurso contra decisão unânime. 3. É
tranquilo e claro que a decisão proferida pelo colegiado não afronta
lei, decisão do Conselho Federal ou de outra Seccional. 4. Motivo
pelo qual o presente recurso não deverá ser conhecido. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos
Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. José Alberto
Ribeiro Simonetti Cabral, Relator. RECURSO 2010.08.07687-
05/SCA-STU. Recte.: O.L. (Advs.: Marlus H. Arns de Oliveira
OAB/PR 19226 e Outros). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti
Cabral (AM). EMENTA 150/2011/SCA-STU. Prescrição. Início do
prazo. Acordo. Pagamento. Manutenção da infração Ética. Nulidade.
Inexistência de prejuízo. 1. Ao atuar em favor de seu constituinte o
patrono continua com este obrigado até que preste as contas devidas.
2. O início do prazo prescricional é na data do conhecimento do fato
pela OAB, ou seja, da constatação da falta disciplinar e não na data
de sua ocorrência. 3. Não havendo prestação de contas ou havendo
retenção de valores de maneira injustificada existe falta ética; o acor-
do judicial posterior não tem o condão de extinguir a infração dis-
ciplinar ou esculpa-la. 4. Para que haja nulidade é preciso que se
demonstre alguma forma de prejuízo. 5. A representação sustenta-se
sobre os fatos, não nos dispositivos mencionados; a defesa é realizada
em face dos fatos. 6. Recurso Conhecido e Improvido. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câ-
mara. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator. RECURSO
2010.08.08272-05/SCA-STU. Recte.: R.T.M. (Def. Dat.: Alci de Sou-
za Araújo OAB/MS 2669). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Ma-
to Grosso de Sul. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro
Simonetti Cabral (AM). EMENTA 151/2011/SCA-STU. Anuidade.
Inadimplemento reiterado. Pena de suspensão. Decisão unânime. Ex-
cesso de exação. Razoabilidade. Princípio republicano. Inconstitu-
cionalidade. Necessária diminuição da sanção. 1. É certo que o ina-
dimplemento das anuidades constitui falta disciplinar, bem como a
reincidência nas infrações disciplinares enseja a suspensão ou mesmo
a exclusão do advogado dos quadros da OAB. 2. Também é pacífico
o entendimento que não cabe recurso ao Conselho Federal contra
decisão unânime, que não afronte qualquer sorte de norma. 3. To-
davia, se ao se impor a sanção de suspensão há uma desproporção
entre a infração e a punição, estar-se-á diante de uma decisão de-
sarrazoada. 4. A falta de razoabilidade ofende o princípio republi-
cano, gerando a inconstitucionalidade do ato. 5. Motivo pelo qual,
nessas situações, ainda que haja decisão unânime é cabível o recurso
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ao Conselho Federal, o qual deve, necessariamente, reduzir a sanção
imposta para que esta se estabeleça como justa e razoável. 6. Recurso
conhecido e parcialmente provido para reduzir a sanção de suspensão
de 180 (cento e oitenta) dias para 60 (sessenta) dias. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câ-
mara. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator. RECURSO
2010.08.08287-05/SCA-STU. Recte.: M.L.A. (Advs.: Maria de Lour-
des Amaral OAB/SP 52945 e Outro). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Washington Galdino Nobre. Relator: Conselheiro
Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). EMENTA
152/2011/SCA-STU. Admissibilidade de recurso ao Conselho Federal
da OAB. Decisão unânime da Seccional. Não contrariedade a Lei ou
a decisão proferida pelo Conselho Federal ou conselho de outra Sec-
cional. Não conhecimento. 1. De acordo com o art. 75 do EOAB
apenas nas hipóteses de contrariedade à Lei, decisão do Conselho
Federal ou Seccional, caberá recurso das punições disciplinares ao
Conselho Federal, impostas por decisão unânime. 2. No presente
caso, não se verifica a ocorrência dos motivos excepcionais auto-
rizadores da interposição de recurso contra decisão unânime. 3. É
tranquilo e claro que a decisão proferida pelo colegiado não afronta
lei, decisão do Conselho Federal ou de outra Seccional. 4. Motivo
pelo qual o presente recurso não deverá ser conhecido. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos
Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. José Alberto
Ribeiro Simonetti Cabral, Relator. RECURSO 2010.08.08291-
05/SCA-STU. Rectes.: D.P., F.N.B. e E.A.R.F. (Advs.: Décio de
Proença OAB/SP 52629, Fernando Nascimento Burattini OAB/SP
78983 e Outros, e Cleiton Leal Dias Junior OAB/SP 124077 e Ou-
tros). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo, D.P., F.N.B. e
E.A.R.F. (Advs.: Décio de Proença OAB/SP 52629, Fernando Nas-
cimento Burattini OAB/SP 78983 e Outros, e Cleiton Leal Dias
Junior OAB/SP 124077 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Luiz
Cláudio Allemand (ES). EMENTA 153/2011/SCA-STU. I-Recurso
contra julgamento proferido pela Quarta Câmara do Conselho Sec-
cional da OAB-SP que, à unanimidade de votos negou provimento ao
recurso, mantendo-se a decisão recorrida. (infração ao art. 44, do
Código de Ética e Disciplina da OAB, pena de censura, convertida
em advertência, em ofício reservado, sem registro nos assentamentos
dos advogados, na forma do art. 36, II e parágrafo único, do
EAOAB). II-Recurso Adesivo com a pretensão de agravamento de
penalidade imposta pela Segunda Turma do Tribunal de Ética e Dis-
ciplina do TED II, da OAB-SP, penalidade esta mantida à unani-
midade pela Quarta Câmara do Conselho Seccional da OAB-SP. III-
Analisadas as preliminares, as mesmas foram rejeitadas. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da
2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, à unanimidade, em co-
nhecer dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do re-
latório e voto do Relator. Brasília, 05 de julho de 2011. Durval Julio
Ramos Neto, Presidente. Luiz Cláudio Allemand, Relator. RECURSO
2010.08.08383-05/SCA-STU. Recte.: A.P.N.B. (Adv.: Angelo Sichi-
nel da Silva OAB/MS 8600). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal José Alberto
Ribeiro Simonetti Cabral (AM). EMENTA 154/2011/SCA-STU. Ad-
missibilidade de recurso ao Conselho Federal da OAB. Decisão unâ-
nime da Seccional. Não contrariedade à lei ou à decisão proferida
pelo Conselho Federal ou Conselho de outra Seccional. Preliminares
arguidas. Inconsistência. Conhecido e improvido. 1. De acordo com o
art. 75 do EOAB apenas nas hipóteses de contrariedade à Lei, decisão
do Conselho Federal ou Seccional, caberá recurso das punições dis-
ciplinares ao Conselho Federal, impostas por decisão unânime. 2. No
presente caso, não se verifica a ocorrência dos motivos excepcionais
autorizadores da interposição de recurso contra decisão unânime. 3. É
tranquilo e claro que a decisão proferida pelo colegiado não afronta
Lei, decisão do Conselho Federal ou de outra Seccional. 4. Pre-
liminares arguidas: nulidades, atipicidade e prescrição. Não se sus-
tentam, uma vez confrontadas as provas carreadas aos autos. Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Tur-
ma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do re-
latório e voto do Relator, que integram o presente julgado. Brasília,
17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª
Turma da Segunda Câmara. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral,
Relator. RECURSO 2010.08.09008-05/SCA-STU. Rectes.: A.A.F.V. e
J.D.C.N. (Advs.: André R. R. Borghi OAB/SP 199779 e Outros e
João Dutra da Costa Neto OAB/SP 83710). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e D.M.J.F. (Adv.: Diógenes Miguel Jorge
Filho OAB/SP 182323). Relator: Conselheiro Federal Francisco de
Assis Guimarães Almeida (RR). EMENTA 155/2011/SCA-STU. I-
Publicidade imoderada de profissional da advocacia com distribuição
de panfletos, persuadindo ao ganho fácil, com ingressamento de
ações, captação de causas. Violação do art. 28 do Código de Ética e
Disciplina e do Provimento nº 94/2000. Conduta tipificada no inciso
IV do art. 34 do EAOAB. Condenação nos termos da Seccional de
origem, de suspensão do exercício profissional para o Recorrente
J.D.C.N. pelo prazo de 30 (trinta) dias, e de censura convertida em
advertência sem registro nos assentamentos ao Recorrente A.A.F.V.
III- Recursos que se conhece, mas se nega provimento. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os integrantes da 2ª
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos,
em conhecer dos recursos, para negar-lhes provimento, nos termos do
voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos
Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Francisco de Assis

Guimarães Almeida, Relator. RECURSO 2010.08.09018-05/SCA-
STU. Recte.: C.H.F.S. (Advs.: Carlos Humberto Fernandes Silva
OAB/SC 12560-B e Outro). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Relator: Conselheiro Federal Valmir Macedo de Araújo (SE).
EMENTA 156/2011/SCA-STU. 1) Captação de clientela - Comete
infração disciplinar prevista no art. 34, III, do EAOAB, o advogado
que se vale de agenciador de causa para captar clientela com o
compartilhamento de honorários advocatícios. 2) Recurso conhecido e
improvido para manter a condenação na pena de suspensão pelo prazo
de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 37, II, do mesmo EAOAB.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os
integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câ-
mara. Valmir Macedo de Araújo, Relator. RECURSO 2010.08.09148-
05/SCA-STU. Recte.: V.A.F. (Advs.: Angelo Sichinel da Silva
OAB/MS 8600 e Outro). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand
(ES). EMENTA 157/2011/SCA-STU. Anuidade. Falta de pagamento.
Recurso. Julgamento unânime. Adminissibilidade. Preliminares. Nu-
lidade da intimação. Prescrição. Não ocorrência. I- A inadmissibi-
lidade do recurso, com base no Art. 75 da Lei n° 8.906/94, encontra-
se superada diante da alegação de violação direta a lei, no caso o
inciso XX, do Art. 34 da Lei 8.906/94. Necessidade de melhor aná-
lise. II-Os endereços que constam nos AR´s são do local de trabalho
do Recorrente. Intimação recebida por terceira pessoa. Ausência de
prova do cadastro do advogado. Nulidade por ausência de intimação
afastada. III-Afastada a nulidade por ausência de intimação, não há
que se falar em prescrição da pretensão punitiva. IV-Regular pro-
cessamento do processo ético-disciplinar e julgamento do TED no
prazo inferior a 5 (cinco) anos da constatação oficial da OAB, fica
afastada a prescrição do "caput" do art. 43 da Lei n. 8.906/94. V-
Constatado que o processo ético-disciplinar não ficou aguardando
despacho ou julgamento, no prazo de 3 (três) anos. Afastada a pres-
crição prevista no § 1º, do Art. 43 da Lei n. 8.906/94. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da
2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso apenas para análises das nulidades das in-
timações e das preliminares alegadas, mas negar-lhe provimento, nos
termos do relatório e voto do relator. Brasília, 14 de junho de 2011.
Luiz Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da Segunda Turma
da Segunda Câmara e Relator. RECURSO 2010.08.09150-05/SCA-
STU. Recte.: H.A.S.C. (Adv.: Helder Antonio Souza de Cursi
OAB/MS 5275). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso
do Sul. Relator: Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Me-
dina (MG). EMENTA 158/2011/SCA-STU. O cancelamento de ins-
crição por falta de pagamento de contribuição à OAB (Regulamento
Geral, art. 22, parágrafo único) pressupõe a observância do devido
processo legal, de forma a assegurar ao inscrito o contraditório e a
ampla defesa (Constituição, art. 5º, LV). Comunicação equivocada, a
esse respeito, endereçada ao inscrito, criando, para ele, situação de
incerteza. Suspensão cujo prazo fixo deve ser estabelecido no mínimo
legal, sem prejuízo de eventual prorrogação, nos termos do art. 37, §
2º, do EAOAB. Recomendação no sentido de que a Corregedoria-
Geral inste junto à Seccional para que anule o ato de cancelamento da
inscrição, emanado de forma contrária ao preceito constitucional per-
tinente e em dissonância com o art. 11 do EAOAB. Recurso de que
se conhece e a que se dá provimento parcial. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os
membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos
termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio
Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Paulo
Roberto de Gouvêa Medina, Relator. RECURSO 2010.08.09349-
05/SCA-STU. Recte.: J.C.P.S. (Advs.: Mauro Vidal Motta OAB/RJ
115231 e Outro). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Rio de Ja-
neiro e R.A.B. (Advs.: Maria Auxiliadora Santarém Barbosa OAB/RJ
31121 e Outro). Relator: Conselheiro Federal Valmir Macedo de
Araújo (SE). EMENTA 159/2011/SCA-STU. Para que a decisão seja
revista, é indispensável a presença dos pressupostos previstos no art.
73, parágrafo 5º, da Lei n° 8.906/94, e art. 166 do Regimento Interno
da OAB/RJ. Nenhum dos requisitos para deferimento do pedido foi
atendido. Recurso conhecido e improvido, mantendo-se a decisão
recorrida. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos estes autos acordam os integrantes da 2ª Turma
da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto,
Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Valmir Macedo de Araú-
jo, Relator. RECURSO 2010.08.09434-05/SCA-STU. Recte.:
M.L.G.M. (Adv.: Marcel D. Grácia Pereira OAB/PR 27001). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Paraná e Eliane Santos Rodrigues. Re-
lator: Conselheiro Federal Francisco de Assis Guimarães Almeida
(RR). EMENTA 160/2011/SCA - STU. 1- Ausência de demonstração
de elementar do tipo constante no inciso XXI, no art. 34, da Lei nº
8.906/94, não tem como ser acolhida em razão da não prestação de
contas. Tipo Elementar configurado. 2- Nulidade da Decisão por
Ausência de Fundamentação, não se coaduna com os autos, por estar
à decisão devidamente fundamentada. 3- Ausência de Prova de Co-
metimento de Infração - Princípio de Inocência. Ao contrário a prova
é patente, inclusive corroborada pela própria recorrente. 4- Alteração
da capitulação do dispositivo da pena para outro e redução de pena,
não tem como ser acolhido por não encontrar substrato fático e
jurídico nos autos. Preliminares Rejeitadas. Advogada que recebe
dinheiro para quitação de acordo trabalhista, e efetua o pagamento de
forma parcial e não apresenta a prestação de contas, locupleta do
mesmo e nem faz a prestação de contas. Infringência aos incisos XX
e XXI, do art. 34, da Lei nº 8.906/94. Aplicação da pena de sus-
pensão do exercício profissional pelo prazo de 30 (trinta) dias, per-

durando até a satisfação integral da dívida devidamente corrigida, nos
termos do art. 37, do EAOAB. Recurso Conhecido e dado Pro-
vimento Parcial para incluir o inciso XX do art. 34 da Lei 8.906/94,
conforme acima citado. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos acordam os integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para
dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do Relator. Brasília,
17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da Se-
gunda Turma da Segunda Câmara. Francisco de Assis Guimarães
Almeida, Relator. RECURSO 2010.08.09500-05/SCA-STU. Recte.:
G.G.T. (Adv.: Gilmar Garcia Tosta OAB/MS 4584). Recdo.: Con-
selho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro
Federal Durval Julio Ramos Neto (BA). EMENTA 161/2011/SCA-
STU. Recurso ao Conselho Seccional. Prescrição. Inocorrência. In-
teligência do art. 43 da Lei nº 8.906/94. Infração disciplinar. Ad-
vogado que junta petição de interposição de recurso, ciente da exis-
tência de patrono nos autos e que ratifica as razões apresentadas pela
defensoria pública, em razão de sua inércia pratica conduta antiética.
Arts. 11 e 12 do CEDOAB. Recurso a que se nega provimento.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Brasília,
17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente e Relator
da 2ª Turma da Segunda Câmara. RECURSO 2010.08.09529-
05/SCA-STU-ED. Embgtes.: A.N. e J.A. (Advs.: Viviane Aparecida
Santana OAB/SP 244483 e Jorge Adad OAB/SP 39786). Embgdos.:
Despacho de fls. 536/538 do Pres. da STU/SCA, Conselho Seccional
da OAB/São Paulo e G.Z.N. (Adv. Assist.: Carolina Bergonso Prada
Larocca OAB/SP 198132). Recte.: A.N. e J.A. (Advs.: Viviane Apa-
recida Santana OAB/SP 244483 e Jorge Adad OAB/SP 39786). Rec-
do.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e G.Z.N. (Adv. Assist.:
Carolina Bergonso Prada Larocca OAB/SP 198132). Relator: Ale-
xandre Cesar Dantas Soccorro (RR). EMENTA 162/2011/SCA-STU.
Embargos Declaratórios Intempestivos - Não se conhece de embargos
declaratórios quando opostos além do prazo legal. Inexistência de
causas de suspensão ou interrupção do prazo recursal. Embargos de
declaração não conhecidos. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade,
não conhecer dos recursos, nos termos do voto do Relator, que integra
o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos Neto,
Presidente. Alexandre Cesar Dantas Soccorro, Relator. RECURSO
2010.08.09531-05/SCA-STU. Recte.: J.R.G. (Adv.: José Roberto Go-
mes OAB/SP 111017). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e M.T. Repte. Legal: M.O.G.T. (Adv. Assist.: André Andreoli
OAB/SP 213127). Relator: Conselheiro Federal Valmir Macedo de
Araújo (SE). EMENTA 163/2011/SCA-STU. 1) Apropriação indébita
qualificada - Advogado que convola acordo em nome do seu cliente
e não lhe repassa o dinheiro avençado comete infração disciplinar
prevista no art. 34, incisos XX, XXI e XXV, do EAOAB. 2) Decisão
unânime do Conselho Seccional - Inocorrência de ofensa à Cons-
tituição Federal, ao Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei nº
8.906/94), do Regulamento Geral da EAOAB, do Código de Ética e
Disciplina. 3. Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os
integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto
do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto,
Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Valmir Macedo de Araú-
jo, Relator. RECURSO 2010.08.09533-05/SCA-STU. Recte.: J.J.B.
(Advs.: Clito Fornaciari Junior OAB/SP 40564 e Outros). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e E.P.A. (Adv.: Antonio Ed-
milson Cruz Carinhanha OAB/SP 135394). Relator: Conselheiro Fe-
deral José Norberto Lopes Campelo (PI). EMENTA 164/2011/SCA-
STU. A ausência de prova eficaz não socorre advogado que retém
indevidamente dinheiro que não lhe pertence em autos de execução
judicial que ele próprio promove. Ausência de acordo escrito com a
parte executada, desassistida de advogado. Pena compatível com o
risco assumido pelo Recorrente. Recurso improvido. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de
2011. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Presidente, em exercício, da
2ª Turma da Segunda Câmara. José Norberto Lopes Campelo, Re-
lator. RECURSO 2010.08.09537-05/SCA-STU. Recte.: I.O. (Adv.:
Ismael de Oliveira OAB/SP 54759). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e P.J.A.S. (Adv. Assist.: Otávio Fonseca Pimentel
OAB/SP 234842). Relator: Conselheiro Federal Durval Julio Ramos
Neto (BA). EMENTA 165/2011/SCA-STU. Recurso contra decisão
unânime. Conhecimento do apelo em face da argüição de nulidade da
decisão paulista por estar a Turma julgadora composta por advogados
não Conselheiros. Aplicação ao caso da Súmula nº 01/07 deste Con-
selho. Inaplicabilidade das alterações posteriores ao tempo da decisão
vergastada. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros
integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio
Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara e Relator.
RECURSO 2010.08.09539-05/SCA-STU. Recte.: V.M.B. (Adv.: Val-
decir Milhorin de Britto OAB/SP 99743). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e Dorival Mendes. Relator: Conselheiro
Federal Durval Julio Ramos Neto (BA). EMENTA 166/2011/SCA-
STU. Recurso interposto contra decisão proferida pela OAB/SP que
manteve decisão do TED local aplicando pena de suspensão do ad-
vogado por infrações aos arts. 34, XX e XXI do Estatuto. Alegação
de prescrição improcedente. Nulidade do julgamento em SP por estar
a Turma composta por advogados não Conselheiros, conflitante com
a Súmula 01/07, também improcedente. Recurso conhecido, mas ao
qual nega-se provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Tur-
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ma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto,
Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara e Relator. RECURSO
2010.08.09541-05/SCA-STU. Recte.: R.R. (Adv.: Roberto Ricetti
OAB/SP 113416). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral
(AM). EMENTA 167/2011/SCA-STU. Admissibilidade de recurso ao
Conselho Federal da OAB. Decisão unânime da Seccional. Não con-
trariedade à lei ou à decisão proferida pelo Conselho Federal ou
Conselho de outra Seccional. Cerceamento de defesa suscitado. In-
consistência. Conhecido e improvido. 1. De acordo com o art. 75 do
EOAB apenas nas hipóteses de contrariedade à lei, decisão do Con-
selho Federal ou Seccional, caberá recurso das punições disciplinares
ao Conselho Federal, impostas por decisão unânime. 2. No presente
caso, não se verifica a ocorrência dos motivos excepcionais auto-
rizadores da interposição de recurso contra decisão unânime. 3. É
tranquilo e claro que a decisão proferida pelo colegiado não afronta
lei, decisão do Conselho Federal ou de outra Seccional. 4. Sustentado
cerceamento de defesa, que não se identifica nos autos. Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Tur-
ma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, mas negar-lhe nos termos do voto do Relator.
Brasília, 17 de maio de 2011. Paulo Roberto de Gouvêa Medina,
Presidente, em exercício, da 2ª Turma da Segunda Câmara. José
Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator. RECURSO
2010.08.09543-05/SCA-STU. Recte.: L.A.M. (Adv.: Lucio Antonio
Malacrida OAB/SP 51247). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Cleide Silvana Marcondes Bosisio. Relator: Con-
selheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). EMENTA
168/2011/SCA-STU. Recurso. Prestação de contas. Infração praticada
em 1999. Conhecimento do cliente em 2006. Prescrição afastada.
Interesse protelatório. Julgamento unânime. Ausência de pressuposto
recursal. Inadmissibilidade. I - Recorrente interpôs recurso ao Con-
selho Seccional da OAB/SP, que à unanimidade, conheceu do recurso,
mas negou-lhe provimento, para manter o julgamento do TED XII,
que aplicou a pena de suspensão de 30 (trinta) dias, com base no 37,
inciso I, da Lei 8.906/94, face a infração prevista no inciso XX, do
Art. 34 do mesmo diploma legal. II - Infração praticada no ano de
1999, mas com conhecimento do cliente apenas no ano de 2006, sem
qualquer prova do chamamento para prestação de contas, impede o
reconhecimento da prescrição prevista no Art. 25-A da Lei n°
8906/94. III - Não estando presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do recurso, pois foi julgado à unanimidade, (Art. 75 do
Estatuto da Advocacia e da OAB) e, como o mesmo não afronta
qualquer Lei, decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho
Seccional, bem como o Regulamento Geral, o Código de Ética e
Disciplina e os Provimentos do Conselho Federal, nega-se segui-
mento ao recurso. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam os Conselheiros da 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, por
ausência de pressuposto recursal, nos termos do relatório e voto do
relator. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz Cláudio Allemand, Pre-
sidente, em exercício, da Segunda Turma da Segunda Câmara e Re-
lator. RECURSO 2010.08.09545-05/SCA-STU. Recte.: V.P. (Adv.:
Vinícius do Prado OAB/SP 102990). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gou-
vêa Medina (MG). EMENTA 169/2011/SCA-STU. A inépcia pro-
fissional caracteriza-se pela prática de erros grosseiros, como, por
exemplo, o intento de apelar para o Superior Tribunal de Justiça
contra decisão do Tribunal de Justiça que nega seguimento a agravo
de instrumento. Mas, deve ser aferida em função da conduta pro-
fissional do advogado, incluindo, aí, as peças de sua defesa, em causa
própria, no processo ético-disciplinar a que responda. Quando essa
conduta revela, além de erros grosseiros, raciocínio tortuoso e inin-
teligível, exposições impertinentes e bizarras, não resta dúvida quanto
à caracterização da inépcia. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos do processo em epígrafe, acordam os membros da 2ª
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Paulo Roberto de Gouvêa
Medina, Presidente, em exercício, da 2ª Turma da Segunda Câmara e
Relator. RECURSO 2010.08.09547-05/SCA-STU. Recte.: J.B.B.L.
(Advs.: João Bosco Brito da Luz OAB/SP 107699-B e Outros). Rec-
dos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo, Silvia Helena de Mi-
randa Barbosa e João Benedito Barbosa Junior. Relator: Conselheiro
Federal José Norberto Lopes Campelo (PI). EMENTA
170/2011/SCA-STU. Recurso interposto contra decisão unânime do
Conselho Seccional da OAB de São Paulo, aplicação do art. 75 do
EAOAB quando não demonstrada a ocorrência das hipóteses de co-
nhecimento do apelo. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Conselheiros
integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto
do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto,
Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. José Norberto Lopes
Campelo, Relator. RECURSO 2010.08.09549-05/SCA-STU. Recte.:
E.L.A. (Adv. Assist.: Andréa Conegundes de Freitas OAB/SP
188888). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e J.L.A.C.
(Adv.: Jorge Luis Ayres Coutinho OAB/SP 178195). Relator: Con-
selheiro Federal Francisco de Assis Guimarães Almeida (RR).
EMENTA 171/2011/SCA-STU. Representação rejeitada preliminar-
mente pela Presidência e revogada por maioria dos membros do TED,
para anular o processo a partir da fl. 134 dos autos. Transcorrido mais
de cinco anos da data que se instaurou o Procedimento Ético Dis-
ciplinar - 06 de março de 2002 (fl. 48 - Vol. I), bem como da data que
ocorreu nova notificação do Recorrido em 18 de setembro de 2002
(fl. 57/Verso - Vol. I), sem qualquer interrupção, deve-se reconhecer a
Prescrição Qüinqüenal prescrita no art. 43, da Lei nº 8.906/94. Co-

nhecimento do Recurso. Arquivamento da Representação sem Re-
solução do Mérito, consequentemente, manutenção da decisão do
Conselho Seccional da OAB/SP. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos acordam os integrantes da 2ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso, para negar-lhe provimento nos termos do voto do Relator.
Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da
2ª Turma da Segunda Câmara. Francisco de Assis Guimarães Al-
meida, Relator. RECURSO 2010.08.09555-05/SCA-STU. Recte.:
P.S.N.F. (Adv.: Enoc Anjos Ferreira OAB/SP 90814). Recdos.: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo e R.C. (Advs.: Ana Lucia P. Dias
OAB/SP 77722 e Outro). Relator: Conselheiro Federal Walter Carlos
Seyfferth (SC). EMENTA 172/2011/SCA-STU. Decisão Unânime -
Não Conhecimento. Os recursos contra decisão unânime proferida por
Conselho Seccional da OAB só se viabiliza uma vez demonstrada
contrariedade ao Estatuto, ao Regulamento Geral, ao Código de Ética
e Disciplina e aos Provimentos da OAB, ou por divergência entre a
decisão recorrida e decisões do Conselho Federal ou de outro Con-
selho Seccional. Inteligência do art. 75 da Lei 8.906/94. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros
da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de
votos, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto do
Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto,
Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Walter Carlos Seyfferth,
Relator. RECURSO 2010.08.09558-05/SCA-STU. Recte.: B.C.
(Advs.: Rogério Seguins Martins Júnior OAB/SP 218019 e Outros).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e L.A.R. (Advs.:
Flávio Cesar Damasco OAB/SP 80434 e Outro). Relator: Conselheiro
Federal Durval Julio Ramos Neto (BA). EMENTA 173/2011/SCA-
STU. Recurso ao Conselho Federal cuja admissibilidade encontra
obstáculo no dizer do art. 75 do EAOAB, que não se conhece.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os
integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto
do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto,
Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara e Relator. RECURSO
2010.08.09559-05/SCA-STU. Recte.: C.X.O. (Adv.: Lurdes Cruz Se-
dano OAB/SP 27816). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e B.T.S. (Adv.: Francisca Veridiana Oliveira de Lima OAB/SP
148611). Relator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES).
EMENTA 174/2011/SCA-STU. Recurso. Julgamento unânime. Au-
sência de pressuposto recursal. Inadmissibilidade. I-O Recorrente in-
terpôs recurso contra julgamento proferido pela Terceira Câmara do
Conselho Seccional da OAB-SP que, à unanimidade de votos negou
provimento ao recurso, mantendo-se a decisão recorrida. II-Não es-
tando presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, pois
foi acolhido à unanimidade por todos os Conselheiros da Terceira
Câmara do Conselho Seccional da OAB-SP (Art. 75, do Estatuto da
Advocacia e da OAB) e, como o mesmo não afronta qualquer Lei,
decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional, bem
como o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os
Provimentos do Conselho Federal, não há como dar seguimento ao
recurso. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor-
dam os Conselheiros da 2ª Turma da Segunda Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, por ausência de pressuposto
recursal, nos termos do relatório e voto do relator. Brasília, 14 de
junho de 2011. Luiz Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da
Segunda Turma da Segunda Câmara e Relator. RECURSO
2011.08.00200-05/SCA-STU. Recte.: Z.L.C. (Advs.: Zulita Lindolpho
Costa OAB/RJ 9005 e Willian Franklin Dore Junior OAB/RJ 70958).
Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Interessada:
M.B.L. (Adv.: Carlos Alberto Baptista Filho OAB/RJ 1165-A e
OAB/DF 1061 e Outra). Relator: Conselheiro Federal Walter Carlos
Seyfferth (SC). EMENTA 175/2011/SCA-STU. Intempestividade -
Não conhecimento. Os recursos se regem pelas regras de natureza
processual, excedendo o prazo peremptório de 15 dias, inteligência do
art. 69 c/c art. 139 do Regulamento Geral do EOAB, extemporâneo.
Não conhecimento do recurso. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os presentes autos, acordam os membros da 2ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, não co-
nhecer do recurso, nos termos do relatório e voto do Relator. Brasília,
17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª
Turma da Segunda Câmara. Walter Carlos Seyfferth, Relator. RE-
CURSO 2011.08.00337-05/SCA-STU. Recte.: G.H.C. (Adv.: Gonçalo
Henrique Chaves OAB/SP 42039). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo, I.S. e M.I.S.S. Repte. Legal: A.M. (Adv.: Amélia
Carvalho OAB/SP 91726). Relator: Conselheiro Federal João Bezerra
Cavalcante (GO). EMENTA 176/2011/SCA-STU. Recurso que ataca
decisão não-unânime, unicamente no tocante à pena de multa, res-
tando unânime no restante. Correta a decisão que negou seguimento.
Recurso conhecido, mas ao qual se nega provimento. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da
2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em
conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do re-
latório e voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio
Ramos Neto, Presidente da Segunda Turma da Segunda Câmara. João
Bezerra Cavalcante, Relator. RECURSO 2011.08.00341-05/SCA-
STU. Recte.: Paulo Kim Barbosa. (Adv. Assist.: Armando Sanchez
OAB/SP 21825). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
A.S.F. (Adv.: Alessandra Soler Fernandez OAB/SP 132304). Relator:
Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). EMEN-
TA 177/2011/SCA-STU. O autor da representação tem legitimidade
para recorrer, independentemente da assistência de advogado. A pos-
tulação em processo administrativo não constitui ato privativo de
advogado; resulta, ademais, do exercício do direito de petição, que a
Constituição assegura a toda e qualquer pessoa, física ou jurídica.
Disposição regimental da Seccional de origem que não se mostra
consentânea com essas premissas. Recurso interposto de acórdão que
confirmou o indeferimento liminar da representação, por falta de

legitimidade do representante, do qual se conhece. Determinação,
porém, do arquivamento do processo, porquanto consumada a pres-
crição da pretensão punitiva, sem a ocorrência de causa de inter-
rupção. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, acordam os membros da Segunda Turma da Se-
gunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer do recurso, e determinar o arquivamento do processo, nos
termos do voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio
Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Paulo
Roberto de Gouvêa Medina, Relator. RECURSO 2011.08.00343-
05/SCA-STU. Recte.: D.L. (Advs.: Darcilei Lagden OAB/SP 99648 e
Outro). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Izabela
Rodrigues. Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Cam-
pelo (PI). EMENTA 178/2011/SCA-STU. Recurso interposto contra
decisão unânime do Conselho Seccional da OAB de São Paulo, apli-
cação do art. 75 do EAOAB quando não demonstrada a ocorrência
das hipóteses de conhecimento do apelo. Recurso não conhecido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval
Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. José
Norberto Lopes Campelo, Relator. RECURSO 2011.08.00568-
05/SCA-STU. Recte.: D.C.P. (Advs.: Adauto Machado Pires OAB/RS
12116 e Outras). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande
do Sul e Y.P.F. (Adv.: Irene Arena Coronel OAB/RS 12253). Relator:
Conselheiro Federal Francisco de Assis Guimarães Almeida (RR).
EMENTA 179/2010/SCA-STU. 1- Notificação efetuada nos termos
do art. 137-D, § 1º do RG da OAB, e nomeação de Curador que
apresentou defesa prévia e alegações finais, contrariando de forma
veemente os fatos apresentados pela Representante na peça exordial
acusatória, os quais foram robustamente provados mediante docu-
mentos juntados pela própria parte, ora Recorrente, não tem como
alegar cerceamento do direito à ampla defesa, contraditório e ao
devido processo legal. Inexistência de violação aos princípios legais.
Preliminar Rejeitada. 2- Locupletamento Ilícito. Advogado que recebe
dinheiro do cliente e dele se apropria, e não faz a prestação de contas,
infringe o art. 34, incisos XX e XXI do EAOAB combinado com o
art. 37, § 2º, ambos do Estatuto da Advocacia e da OAB. Repre-
sentação Procedente. Conduta que desaconselha o exercício da ad-
vocacia impõe-se a pena de suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias
prorrogável até real e efetivo pagamento do valor locupletado, acres-
cido de correção monetária. Recurso conhecido em virtude da pre-
liminar, mas negado provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos estes autos acordam os integrantes da 2ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de
maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da
Segunda Câmara. Francisco de Assis Guimarães Almeida, Relator.
RECURSO 2011.08.00626-05/SCA-STU. Recte.: I.R. (Adv.: Marcel
Grácia Pereira OAB/PR 27001). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e Marilene Braz. Relator: Conselheiro Federal Valmir
Macedo de Araújo (SE). EMENTA 180/2011/SCA-STU. 1) O ad-
vogado que provadamente aufere vantagem, em proveito próprio ou
de terceiros, à custa do cliente ou da parte contrária, pratica o ilícito
disciplinar capitulado no art. 34, inciso XX, da Lei nº 8.906/94. 2)
Recurso conhecido e improvido para manter a condenação na pena de
suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos estes autos acordam os integrantes da 2ª Turma
da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto,
Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Valmir Macedo de Araú-
jo, Relator. RECURSO 2011.08.00698-05/SCA-STU. Recte.: E.C.S.
(Adv.: Everaldo Carlos dos Santos OAB/PR 25969). Recdo.: Con-
selho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal José
Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). EMENTA 181/2011/SCA-
STU. Admissibilidade de recurso ao Conselho Federal da OAB. De-
cisão unânime da Seccional. Não contrariedade à Lei ou à decisão
proferida pelo Conselho Federal ou Conselho de outra Seccional. Não
conhecimento. 1. De acordo com o art. 75 do EOAB apenas nas
hipóteses de contrariedade à Lei, decisão do Conselho Federal ou
Seccional, caberá recurso das punições disciplinares ao Conselho Fe-
deral, impostas por decisão unânime. 2. No presente caso, não se
verifica a ocorrência dos motivos excepcionais autorizadores da in-
terposição de recurso contra decisão unânime. 3. É tranquilo e claro
que a decisão proferida pelo colegiado não afronta Lei, decisão do
Conselho Federal ou de outra Seccional. 4. Motivo pelo qual o pre-
sente recurso não deverá ser conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, rela-
tados e discutidos estes autos acordam os integrantes da 2ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de
maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da
Segunda Câmara. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator.
RECURSO 2011.08.00864-05/SCA-STU. Recte.: C.M.A. (Adv.: Cel-
so Marques Araújo OAB/MT 3049). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal Walter Carlos Seyf-
ferth (SC). EMENTA 182/2011/SCA-STU. Decisão Unânime - Não
conhecimento. Recursos contra decisão unânime proferida por Con-
selho Seccional da OAB só se viabiliza uma vez demonstrada con-
trariedade ao Estatuto, ao Regulamento Geral, ao Código de Ética e
Disciplina e aos Provimentos da OAB, ou por divergência entre
decisão recorrida e decisões do Conselho Federal ou de outro Con-
selho Seccional. Inteligência do art. 75 da Lei n° 8.906/94. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, não conhecer do recurso, nos termos do relatório
e voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos
Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Walter Carlos
Seyfferth, Relator. RECURSO 2011.08.00866-05/SCA-STU. Recte.:
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C.M.A. (Adv.: Celso Marques Araújo OAB/MT 3049). Recdos.: Con-
selho Seccional da OAB/Mato Grosso e F.M.F. (Adv.: Marco Aurélio
Monteiro Araújo OAB/MT 8510). Relator: Conselheiro Federal Dur-
val Julio Ramos Neto (BA). EMENTA 183/2011/SCA-STU. Repre-
sentação movida por advogado contra colega contratado por ex-clien-
te para atuar em novo processo contra o representante, visando a
reaver valores de honorários cobrados no percentual de 50% sobre os
valores brutos recebidos da parte contrária. Inaplicabilidade ao caso
do art. 11 do Código de Ética e Disciplina que trata da atuação de
advogado no mesmo processo em que já atuava outro causídico, sem
o consentimento deste último. Representação julgada improcedente.
Recurso conhecido, mas ao qual nega-se provimento. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os integrantes da 2ª
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos
Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara e Relator. RE-
CURSO 2011.08.01003-05/SCA-STU. Recte.: S.I. (Advs.: Sílvio Su-
nayama de Aquino OAB/PR 33911 e Outro). Recdo.: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio
Allemand (ES). EMENTA 184/2011/SCA-STU. Recurso. Infração aos
arts. 33 e 34, IV, e 36, I, do EAOAB, por infringência aos arts. 31 §
1º e 34, I, do Código de Ética e Disciplina da OAB, c/c o art. 4º,
alínea "e", do Provimento n° 94/2000, do Conselho Federal da OAB.
Aplicação da pena de censura. Ausência de nulidades bem como de
cerceamento de defesa. I- Recurso contra julgamento proferido pela
Primeira Turma da Câmara de Disciplina do Conselho Seccional da
OAB-PR que, por maioria de votos negou provimento ao recurso
interposto contra decisão da 8ª Turma do TED da OAB-PR, man-
tendo-se a decisão recorrida. II - Ausência de quaisquer indícios de
nulidade ou cerceamento de defesa alegados. Decisão que se mantém.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Conselheiros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, para em seu mérito
negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida, nos termos do
relatório e voto do relator. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz Cláu-
dio Allemand, Presidente, em exercício, da Segunda Turma da Se-
gunda Câmara e Relator. RECURSO 2011.08.01179-05/SCA-STU.
Recte.: J.S.M. (Adv.: Jonny J. S. Madureira OAB/PR 24672). Rec-
dos.: Conselho Seccional da OAB/Paraná e P.P.T.S.Ltda-ME. Repte.
Legal: W.L. (Adv.: Silvio Jacintho Ferreira OAB/PR 30161). Relator:
Conselheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO). EMENTA
185/2011/SCA-STU. Recurso que ataca decisão não-unânime - Ca-
bimento - Matéria versada no recurso analisado originalmente, ora
devolvida à Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Fe-
deral, que aponta os necessários requisitos do artigo 75 da Lei nº
8.906/94 para sua admissão - Causa extintiva da punibilidade evi-
denciada - Reconhecimento cogente - Tendo sido notificado em 17 de
fevereiro de 2003 (fls. 33-verso) quando fez carga dos autos, bem
como condenado pelo Tribunal de Ética e Disciplina em 12 de maio
de 2009 (fls. 234), resta clara a ocorrência de prazo de 05 anos entre
esses marcos interruptivos do fluxo do prazo prescricional, daí deve
ser reconhecida a prescrição, extinguindo-se a punibilidade do re-
corrente - Prejudicada análises dos demais argumentos recursais -
Apuração de responsabilidade. Art. 43, § 1º, in fine, do EAOAB.
Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos acordam os integrantes da 2ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.
Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da
2ª Turma da Segunda Câmara. João Bezerra Cavalcante, Relator.
RECURSO 2011.08.01250-05/SCA-STU. Recte.: C.E.F. Repte. Le-
gal: A.C.F. (Advs.: Jorgemisa Jorge Auad OAB/CE 13082-B e Ou-
tros). Recdos.: Conselho Seccional da Ceará e M.C.B.L. (Adv.: Maria
Consuelo Bezerra Lins OAB/CE 10934). Relator: Conselheiro Fe-
deral José Norberto Lopes Campelo (PI). EMENTA 186/2011/SCA-
STU. Inobservância do dever de urbanidade. Uso de expressões ofen-
sivas contra a parte adversa. Atos praticados publicamente, no exer-
cício da advocacia, na presença de terceiros. Ofensa ao Código de
Ética e Disciplina. Condenação que se impõe. Pena de censura.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de
maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da
Segunda Câmara. José Norberto Lopes Campelo, Relator. RECURSO
2011.08.01254-05/SCA-STU. Recte.: A.R.S. (Advs.: Ronaldo Gomes
Neves OAB/PR 4853 e Outras). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e C.J.F.A. (Adv.: Jane Gláucia Angeli Junqueira
OAB/PR 23230). Relator: Conselheiro Federal Paulo Roberto de
Gouvêa Medina (MG). EMENTA 187/2011/SCA-STU. Tem-se como
caracterizada a recusa à prestação de contas quando o advogado alega
dificuldade para localizar o cliente, mas não ajuíza a ação cabível e
quando, depois, vem a estabelecer contatos com o antigo cliente, por
interposta pessoa, recusa-se a pagar-lhe a importância levantada em
juízo com o valor corrigido e a incidência de juros, dando ensejo,
com isso, a que o cliente o acionasse, obtendo a procedência do
pedido de cobrança e reparação de dano, em sentença que instruiu a
representação disciplinar, de iniciativa do próprio magistrado. Re-
curso de que se conhece, mas a que se nega provimento, para manter
a suspensão imposta pelo Conselho de origem. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os
membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câ-
mara. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Relator. RECURSO
2011.08.01258-05/SCA-STU. Recte.: A.R.S. (Advs.: Ronaldo Gomes
Neves OAB/PR 4853 e Outras). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Francisco de Assis Gui-

marães Almeida (RR). EMENTA 188/2011/SCA-STU. 1 - Preliminar
de cerceamento do direito à ampla defesa. Inexistência. Ao Recor-
rente foram dadas todas as oportunidades de defesa, após as no-
tificações que se deram na forma regulamentar. Advogado que recebe
dinheiro do cliente mediante alvará judicial e não repassa ao mesmo
e nem faz a devida prestação de contas, incorre na prática das in-
frações disciplinares consistentes nos incisos XX e XXI do art. 34, do
EAOAB. Conduta que desaconselha o exercício da advocacia impõe-
se a pena de suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias. Recurso
conhecido em virtude da preliminar, mas negado provimento. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os inte-
grantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval
Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Fran-
cisco de Assis Guimarães Almeida, Relator. RECURSO
2011.08.01495-05/SCA-STU. Recte.: A.R.S. (Advs.: Ronaldo Gomes
Neves OAB/PR 4853 e Outras). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Valmir Macedo de Araújo
(SE). EMENTA 189/2011/SCA-STU. 1) Retenção indevida de nu-
merários pertencentes ao cliente. Restituição dos valores a destempo
e sem devida atualização. Conduta incompatível com a advocacia,
pena de suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias; 2) Decisão unâ-
nime do Conselho Seccional - Inocorrência de ofensa à Constituição
Federal, ao Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n° 8.906/94), do
Regulamento Geral da EAOAB, do Código de Ética e Disciplina - 3)
Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos acordam os integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, nos
termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio
Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. Valmir
Macedo de Araújo, Relator. RECURSO 2011.08.01497-05/SCA-STU.
Recte.: R.C.D. (Adv.: Rodrigo Celestino Darini OAB/PR 27267).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Jairo Antônio Pe-
gorin. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti
Cabral (AM). EMENTA 190/2011/SCA-STU. Início da responsabi-
lidade do advogado em relação aos clientes. Outorga de poderes.
Desnecessidade. Retenção de documentos. Falta ética configurada.1.
Os deveres éticos dos advogados com os clientes iniciam-se antes da
outorga de poderes, e por isso são afeitos a todas as pessoas. 2. A
retenção de vários documentos do cliente sem o respectivo ajui-
zamento ou ao menos confecção da peça profissional configura-se, no
mínimo, como desídia. 3. Tais condutas encontram-se proibidas nos
termos do art. 34, IX do EOAB e no art. 12 do CEDOAB, devendo
a condenação ser mantida. 4. Recurso conhecido e não provido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acordam os
integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câ-
mara. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator. RECURSO
2011.08.01508-05/SCA-STU. Recte.: C.A.S. (Adv.: Christian Alexan-
dra Santos OAB/MS 10237). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul e M.C. (Adv.: Mário Claus OAB/MS
4461). Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti
Cabral (AM). EMENTA 191/2011/SCA-STU. Admissibilidade de Re-
curso ao Conselho Federal da OAB. Decisão unânime da Seccional.
Não contrariedade à lei ou à decisão proferida pelo Conselho Federal
ou Conselho de outra Seccional. Não conhecimento. 1. De acordo
com o art. 75 do EOAB apenas nas hipóteses de contrariedade à lei,
decisão do Conselho Federal ou Seccional, caberá recurso das pu-
nições disciplinares ao Conselho Federal, impostas por decisão unâ-
nime. 2. No presente caso, não se verifica a ocorrência dos motivos
excepcionais autorizadores da interposição de recurso contra decisão
unânime. 3. É tranquilo e claro que a decisão proferida pelo colegiado
não afronta lei, decisão do Conselho Federal ou de outra Seccional. 4.
Motivo pelo qual o presente recurso não deverá ser conhecido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval
Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. José
Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator. RECURSO
2011.08.01519-05/SCA-STU. Recte.: C.A.S. (Adv.: Christian Alexan-
dra Santos OAB/MS 10237). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul e M.C. (Adv.: Mário Claus OAB/MS
4461). Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti
Cabral (AM). EMENTA 192/2011/SCA-STU. Admissibilidade de re-
curso ao Conselho Federal da OAB. Decisão unânime da Seccional.
Não contrariedade à lei ou à decisão proferida pelo Conselho Federal
ou Conselho de outra Seccional. Não conhecimento. 1. De acordo
com o art. 75 do EOAB apenas nas hipóteses de contrariedade à lei,
decisão do conselho federal ou seccional, caberá recurso das punições
disciplinares ao conselho federal, impostas por decisão unânime. 2.
No presente caso, não se verifica a ocorrência dos motivos excep-
cionais autorizadores da interposição de recurso contra decisão unâ-
nime. 3. É tranquilo e claro que a decisão proferida pelo colegiado
não afronta lei, decisão do conselho federal ou de outra seccional. 4.
Motivo pelo qual o presente recurso não deverá ser conhecido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval
Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. José
Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator. RECURSO
2011.08.01521-05/SCA-STU. Recte.: M.E.M.D. (Adv.: Mário Édson
Monteiro Damião OAB/MS 4766). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul e D.M.D.S. (Adv.: Deslanieve Miranda
Daspet de Souza OAB/MS 2181). Relator: Conselheiro Federal Wal-
ter Carlos Seyfferth (SC). EMENTA 193/2011/SCA-STU. Decisão

Unânime - Não Conhecimento. Recursos contra decisão unânime pro-
ferida por Conselho Seccional da OAB só se viabiliza uma vez
demonstrada contrariedade ao Estatuto, ao Regulamento Geral, ao
Código de Ética e Disciplina e aos Provimentos da OAB, ou por
divergência entre a decisão recorrida e decisões do Conselho Federal
ou de outro Conselho Seccional. Inteligência do art. 75 da Lei n°
8.906/94. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, acordam os membros da 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso, nos
termos do relatório e voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câ-
mara. Walter Carlos Seyfferth, Relator. RECURSO 2011.08.01681-
05/SCA-STU. Rectes.: Graça Regina Cardoso Pereira e João Carlos
Pereira. Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro e
M.P.G. (Adv.: Mônica Prudente Giglio OAB/RJ 53552). Relator:
Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo (PI). EMENTA
194/2011/SCA-STU. Recurso ao Conselho Federal - Decisão unânime
- Não contrariedade a Lei ou decisão proferida pelo Conselho Federal
ou Conselho de outra Seccional - Não conhecimento. 1. De acordo
com o art. 75 do EOAB apenas nas hipóteses de contrariedade à lei,
decisão do Conselho Federal ou Seccional, caberá recurso das pu-
nições disciplinares ao Conselho Federal, impostas por decisão unâ-
nime. 2. No presente caso, não há questionamentos acerca dos mo-
tivos excepcionais autorizadores da interposição de recurso contra
decisão unânime. 3. A decisão proferida pelo colegiado não afronta
lei, decisão do Conselho Federal ou de outra Seccional. 4. Recurso
não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 2ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, em não conhecer do recurso interposto,
por unanimidade. Brasília, 17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos
Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. José Norberto
Lopes Campelo, Relator. RECURSO 2011.08.01683-05/SCA-STU.
Recte.: Edson Ribeiro Simões. Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro e A.P. (Adv.: Andrea C. L. Santos OAB/RJ
125168). Relator: Conselheiro Federal Durval Julio Ramos Neto
(BA). EMENTA 195/2011/SCA/STU. Recurso ao Conselho Federal
cuja admissibilidade encontra obstáculo no dizer do art. 75 do
EAOAB, que não se conhece. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos acordam os integrantes da 2ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câ-
mara e Relator. RECURSO 2011.08.01872-05/SCA-STU. Recte.:
R.M.M. (Adv.: Nilza S. Ferreira Picone OAB/PR 9865). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Paraná e Helena Amorim Vieira. Re-
lator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). EMENTA
196/2011/SCA-STU. Recurso. Julgamento unânime. Ausência de
pressuposto recursal. Inadmissibilidade. I - O Recorrente interpôs
recurso contra julgamento proferido pela 1ª Turma da Câmara de
Disciplina da OAB-PR que, à unanimidade de votos negou pro-
vimento ao recurso, mantendo-se a decisão recorrida. II - Não estando
presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, pois foi
acolhido à unanimidade por todos os Conselheiros da 1ª Turma da
Câmara de Disciplina da OAB-PR (Art. 75, do Estatuto da Advocacia
e da OAB) e, como o mesmo não afronta qualquer Lei, decisão do
Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional, bem como o
Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos
do Conselho Federal, não há como dar seguimento ao recurso.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Conselheiros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do recurso, por ausência de
pressuposto recursal, nos termos do relatório e voto do relator. Bra-
sília, 14 de junho de 2011. Luiz Cláudio Allemand, Presidente, em
exercício, da Segunda Turma da Segunda Câmara e Relator. RE-
CURSO 2011.08.02108-05/SCA-STU. Recte.: E.D.S. (Advs.: Eugê-
nio Dias dos Santos OAB/PA 5693 e Outra). Recdo.: Conselho Sec-
cional da OAB/Pará. Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lo-
pes Campelo (PI). EMENTA 197/2011/SCA-STU. Prova da exis-
tência de 03 (três) penas de suspensão. Aplicação do Art. 38, inciso
I da Lei 8.906/94. Requisitos objetivos observados nos autos. Pena de
exclusão que se aplica. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos acordam os integrantes da 2ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer e negar pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de
maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da
Segunda Câmara. José Norberto Lopes Campelo, Relator. RECURSO
2011.08.02239-05/SCA-STU. Recte.: S.S.T. (Advs.: Djair Farias
OAB/PE 3711 e Outros). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Per-
nambuco e M.R.C.J. (Adv.: Mário Roberto C. Jácome OAB/PE
7857). Relator: Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Me-
dina (MG). EMENTA 198/2011/SCA-STU. Sucessão de advogados
no processo judicial em que não se vislumbra ofensa ao disposto no
art. 11 do Código de Ética e Disciplina. Representação que deixa
entrever a existência de insatisfação resultante das relações entre a
advogada substituída e os antigos clientes e que entre eles haveria de
ser resolvida. Fato que, além do mais, não ensejaria punição, a esta
altura, porquanto já decorridos mais de cinco anos desde a data em
que a representação foi protocolada - o que implicaria a prescrição da
pretensão punitiva, dada a inexistência de qualquer causa interruptiva
do curso dessa. Recurso da decisão absolutória do Conselho Sec-
cional de que se conhece, em caráter ordinário, mas a que se nega
provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em epígrafe, acordam os membros da Segunda Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do re-
curso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. Brasília,
17 de maio de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª
Turma da Segunda Câmara. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Re-
lator. RECURSO 2011.08.02475-05/SCA-STU. Recte.: A.A.P.L.
(Advs.: Raimundo Januário Pereira OAB/RJ 5042 e Outros). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro, I.P.B.F. J.E.B.P. e
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R.A.A.C. (Advs.: Fabrízio Pires Pereira OAB/RJ 96189 e Rosana
Pinheiro Figueiredo OAB/RJ 99383 e Outros). Relator: Conselheiro
Federal João Bezerra Cavalcante (GO). EMENTA 199/2011/SCA-
STU. Recurso interposto contra decisão unânime do Conselho Sec-
cional da OAB do Rio de Janeiro, aplicação do art. 75 da Lei nº
8.906/94. Quando não demonstrada a ocorrência das hipóteses de
conhecimento do apelo. Não conhecimento. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da 2ª Turma da Segunda
Câmara. João Bezerra Cavalcante, Relator. RECURSO
2011.08.02810-05/SCA-STU. Recte.: C.H.B.B. (Advs.: Alexandre
Mazzer Cardoso OAB/MT 9749-B e Outros). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso e C.B.A. (Adv. Assist.: Pedro Paulo
Nogueira Nicolino OAB/MT 8941). Relator: Conselheiro Federal Jo-
sé Norberto Lopes Campelo (PI). EMENTA 200/2011/SCA-STU. Re-
curso interposto contra decisão unânime do Conselho Seccional da
OAB de Mato Grosso, aplicação do art. 75 do EAOAB quando não
demonstrada a ocorrência das hipóteses de conhecimento do apelo.
Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Segunda
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz Cláudio Allemand,
Presidente, em exercício, da Segunda Turma da Segunda Câmara.
José Norberto Lopes Campelo, Relator. RECURSO 2011.08.02812-
05/SCA-STU. Recte.: O.J.B. (Adv.: Othon Jair de Barros OAB/MT
4328). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator:
Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). EMEN-
TA 201/2011/SCA-STU. A presunção de verdade que decorre do
cadastro dos inscritos na OAB quanto ao endereço atual do advogado
cede ante evidência em contrário. Já tendo a Seccional de origem
conhecimento do novo endereço do representado, ao tempo em que
foi expedida a notificação para o endereço constante do cadastro -
como se infere de documento junto aos autos do processo ético-
disciplinar, aquela notificação mostra-se eivada de vício insuperável.
Recurso de que se conhece e a que se dá provimento, para anular o
processo a partir da referida notificação, determinando-se que outra
seja expedida, assinando prazo para apresentação de defesa prévia.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
epígrafe, acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator. Brasília, 14 de junho de
2011. Luiz Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da 2ª Turma
da Segunda Câmara. Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Relator. RE-
CURSO 2011.08.03025-05/SCA-STU. Recte.: E.R.N. (Adv.: Eduardo
Ribeiro Neto OAB/PR 30145). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e M.B. (Adv. Assist.: Jusilei Soleide Matick OAB/PR
30118). Relator: Conselheiro Federal Valmir Macedo de Araújo (SE).
EMENTA 202/2011/SCA-STU. Locupletamento - Suspensão - Au-
diência de Conciliação - Ausência voluntária das partes após no-
tificação - Nulidade Processual Inexistente - Prescrição quinquenal -

Ocorrência - Lapso temporal superior a cinco anos entre a no-
tificação válida e julgamento pelo Tribunal de Ética e Disciplina -
Recurso conhecido e provido. 1. Não se verifica nulidade processual
pela não realização de audiência de conciliação se as partes, de-
vidamente notificadas, não comparecem de forma voluntária. 2. Cons-
tatando-se lapso temporal superior a 05 (cinco) anos entre a no-
tificação válida e a decisão condenatória de órgão julgador da OAB,
há que se reconhecer a prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 43
do EAOAB. 3. Recurso conhecido e provido. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho
de 2011. Luiz Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da 2ª
Turma da Segunda Câmara. Valmir Macedo de Araújo, Relator. RE-
CURSO 2011.08.03030-05/SCA-STU. Recte.: S.B.S.P. (Adv.: Shirley
Bahia da Silva Penteado OAB/MS 7272). Recdo.: Conselho Seccional
da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal Walter
Carlos Seyfferth (SC). Relator "ad hoc": Conselheiro Federal João
Gabriel Testa Soares (SC). EMENTA 203/2011/SCA-STU. Prescrição
- Ocorrência. A prescrição visando a punibilidade das infrações dis-
ciplinares se dá no transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da
data da constatação oficial do fato pela parte interessada ou pela
OAB, que é interrompida pela instauração do processo disciplinar, ou
pela notificação válida do representado ou pela decisão condenatória
recorrível de qualquer órgão julgador da OAB. E, a intercorrente, se
dá se o mesmo ficar paralisado por mais de três anos, no aguardo de
despacho ou julgamento. Processo que foi instaurado há mais de 5
(cinco) anos sem que tenha havido neste período, decisão conde-
natória recorrível encontra-se prescrito. É, verificada a ocorrência da
prescrição, é dever do julgador reconhecê-la, ainda que ex officio.
Art. 43, da lei 8.906/94. Pelo provimento do recurso. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros
Federais da Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, conhecer do Recurso, e dar-lhe provimento,
nos termos do relatório e voto do Relator. Brasília, 14 de junho de
2011. Luiz Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da 2ª Turma
da Segunda Câmara. João Gabriel Testa Soares, Relator "ad hoc".
RECURSO 2011.08.03032-05/SCA-STU. Recte.: F.A.A. (Def. Dat.:
Andrea Regina Goes Pereira OAB/MS 14458). Recdo.: Conselho
Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal
Francisco de Assis Guimarães Almeida (RR). Relator "ad hoc": Con-
selheiro Federal Alexandre Cesar Dantas Soccorro (RR). EMENTA
204/2011/SCA-STU. Recurso - Admissibilidade - Inadimplência -
Débito de anuidade - Quitação posterior à decisão condenatória -
Manutenção da suspensão aplicada - Precedentes no Conselho Federal

- Recurso conhecido e improvido. 1. Constitui infração ético-dis-
ciplinar deixar o advogado de pagar as contribuições devidas à OAB,
depois de regularmente notificado a fazê-lo (art. 34, inciso XXIII, do
EAOAB). 2. A quitação posterior da anuidade objeto da infração
disciplinar, não tem condão de afastar a sanção disciplinar aplicada,
ainda mais quando permanecem débitos de anuidades posteriores. 3.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade,
em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente, em exercício, da Segunda Turma da
Segunda Câmara. Alexandre Cesar Dantas Soccorro, Relator "ad
hoc". RECURSO 2011.08.03820-05/SCA-STU. Recte.: A.D.P.
(Advs.: Simon Chazin Duarte OAB/RJ 27959 e Outros). Recdo.:
Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro
Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). EMENTA
205/2011/SCA-STU. Recurso - Processo de Exclusão - Art. 38, inciso
I, do EAOAB - Prescrição - Inocorrência - Art. 43 do EAOAB -
Súmula nº 01/2011-COP - Precedentes do Conselho Federal - Recurso
Improvido. 1. Constatada a aplicação, por três vezes, de suspensão,
será aplicável a penalidade de exclusão (art. 38, inciso I, do
EAOAB). 2. Não decorrendo 05 (cinco) anos entre a representação e
o julgamento pelo Tribunal de Ética, nem restando o processo pa-
ralisado por mais de 03 (três) anos pendente de despacho ou jul-
gamento, não há que se falar em prescrição. 3. A efetiva movi-
mentação processual impulsionada por despachos sem os quais o
processo não teria andamento revela que não há falar em paralisação
por mais de três anos. 4. Recurso conhecido e improvido. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o pre-
sente. Brasília, 14 de junho de 2011. Luiz Cláudio Allemand, Pre-
sidente, em exercício, da Segunda Turma da Segunda Câmara. José
Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator. RECURSO
2011.08.03893-05/SCA-STU. Recte.: E.R.S. (Adv.: Élcio Roberto
Sarti OAB/SP 27413). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo (PI).
EMENTA 206/2011/SCA-STU. Processo de Revisão - Recurso - Cer-
ceamento de defesa - Inexistência - Prescrição - Art. 43 do EAOAB
- Inocorrência - Débito de anuidade - Prazo prescricional de 05 anos
- Art. 205, § 5º, inciso I, do Código Civil - Recurso conhecido e
parcialmente provido. 1. Comparecimento espontâneo nos autos, an-
teriormente ao julgamento pelo TED, afasta eventual nulidade por
irregularidade nas notificações. 2. Não corre a prescrição se não
decorram 05 (cinco) anos entre a representação e decisão conde-
natória de órgão julgador da OAB nem o processo permaneceu pa-
ralisado por mais de 03 (três) anos pendente despacho ou julgamento.
3. A anuidade devida à OAB constitui-se em dívida líquida, a qual se
aplica o disposto no art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil, com
observância do prazo prescricional de 05 anos. 4. Recurso conhecido
e parcialmente provido para excluir da condenação a expressão "até a
satisfação integral da dívida perante a OAB/PR". ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de julho
de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente da 2ª Turma da Se-
gunda Câmara. José Norberto Lopes Campelo, Relator. RECURSO
2011.08.03894-05/SCA-STU. Recte.: E.R.S. (Adv.: Élcio Roberto
Sarti OAB/SP 27413). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Paraná.
Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo (PI).
EMENTA 207/2011/SCA-STU. Processo de Revisão - Recurso - Cer-
ceamento de Defesa - Inexistência - Prescrição - Art. 43 do EAOAB
- Inocorrência - Débito de anuidade - Prazo prescricional de 05 anos
- Art. 205, § 5º, inciso I, do Código Civil - Recurso conhecido e
parcialmente provido. 1. Comparecimento espontâneo nos autos, an-
teriormente ao julgamento pelo TED, afasta eventual nulidade por
irregularidade nas notificações. 2. Não corre a prescrição se não
decorram 05 (cinco) anos entre a representação e decisão conde-
natória de órgão julgador da OAB nem o processo permaneceu pa-
ralisado por mais de 03 (três) anos pendente despacho ou julgamento.
3. A anuidade devida à OAB constitui-se em dívida líquida, a qual se
aplica o disposto no art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil, com
observância do prazo prescricional de 05 anos. 4. Recurso conhecido
e parcialmente provido para excluir da condenação a expressão "até a
satisfação integral da dívida perante a OAB/PR". ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros Federais
integrantes da Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o presente.
Brasília, 05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente
da 2ª Turma da Segunda Câmara. José Norberto Lopes Campelo,
Relator. RECURSO 2011.08.04066-05/SCA-STU. Recte.: J.P.G.
(Adv.: José Pio Gonçalves OAB/PR 6833). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná, Francisco Ribeiro dos Santos e Tereza França
dos Santos. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Si-
monetti Cabral (AM). EMENTA 208/2011/SCA-STU. Admissibili-
dade de recurso ao Conselho Federal da OAB. Decisão unânime da
Seccional. Não contrariedade à lei ou à decisão proferida pelo Con-
selho Federal ou Conselho de outra Seccional. Não conhecimento. 1.
De acordo com o art. 75 do EOAB apenas nas hipóteses de con-
trariedade à lei, decisão do Conselho Federal ou Seccional, caberá
recurso das punições disciplinares ao Conselho Federal, impostas por
decisão unânime. 2. No presente caso, não se verifica a ocorrência
dos motivos excepcionais autorizadores da interposição de recurso
contra decisão unânime. 3. É tranquilo e claro que a decisão proferida
pelo colegiado não afronta lei, decisão do Conselho Federal ou de
outra Seccional. 4. Motivo pelo qual o presente recurso não deverá

ser conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Segunda Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Bra-
sília, 05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente. José
Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Relator. RECURSO
2011.08.04083-05/SCA-STU. Recte.: S.V.C. (Advs.: Marcial Antonio
Peixoto de Mello OAB/MG 24394 e Outro). Recdo.: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal João Be-
zerra Cavalcante (GO). EMENTA 209/2011/SCA-STU. Recurso in-
terposto contra decisão unânime do Conselho Seccional da OAB de
Minas Gerais. Aplicação do artigo 75 da Lei 8.906/94, vez que não
demonstrada a ocorrência das hipóteses de conhecimento. Recurso
não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Segunda Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Bra-
sília, 05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente. João
Bezerra Cavalcante, Relator. RECURSO 2011.08.04248-05/SCA-
STU. Recte.: L.C.P.S. (Adv.: Luiz Carlos Pereira da Silva OAB/RJ
12534). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Con-
selheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). EMENTA
210/2011/SCA-STU. Recurso. Julgamento Unânime. Ausência de
pressuposto recursal. Inadmissibilidade. I - O recorrente interpôs re-
curso contra julgamento proferido pela Câmara Especial do Conselho
Seccional da OAB-PR que, à unanimidade de votos negou provi-
mento à Pedido de Revisão em processo disciplinar por infração ao
art. 34, XXIII, do EAOAB, que lhe impôs a pena de suspensão do
exercício profissional pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias,
prorrogáveis até a efetiva satisfação dos débitos. II - Não estando
presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, pois foi
acolhido à unanimidade por todos os Conselheiros da Câmara Es-
pecial do Conselho Seccional da OAB-PR (Art. 75, do Estatuto da
Advocacia e da OAB) e, como o mesmo não afronta qualquer Lei,
decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional, bem
como o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os
Provimentos do Conselho Federal, não há como dar seguimento ao
recurso. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor-
dam os Conselheiros da 2ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, à
unanimidade, em não conhecer do recurso por ausência de pres-
suposto recursal, nos termos do relatório e voto do Relator. Brasília,
05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente. Luiz
Cláudio Allemand, Relator. RECURSO 2011.08.04424-05/SCA-STU.
Recte.: A.J.M.S. (Advs.: Antonio Jolair Moura dos Santos OAB/RS
18716 e Outro). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do
Sul e Paulo Roberto Gonzaga Bonifácio. Relator: Conselheiro Federal
João Bezerra Cavalcante (GO). EMENTA 211/2011/SCA-STU. Re-
curso - Ausência de demonstração de afronta à preceitos legais do
EAOAB - Decisão recorrida tomada de forma unânime - Pretensão de
reexame de matéria de prova, exclusivamente - Recurso não co-
nhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Segunda Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Bra-
sília, 05 julho de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente. João
Bezerra Cavalcante, Relator. RECURSO 2011.08.04620-05/SCA-
STU. Recte.: C.F.M. (Adv.: Juliana Martins Pereira OAB/PR 26382).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Wilson de Oliveira.
Relator: Conselheiro Federal Valmir Macedo de Araújo (SE). Relator
para o Acórdão: Conselheiro Federal Durval Julio Ramos Neto (BA).
EMENTA 212/2011/SCA-STU. Recurso interposto contra decisão não
definitiva proferida pelo Conselho Seccional não merece ser conhe-
cida pelo Conselho Federal à luz do quanto determinado no art. 75 do
EAOAB, segundo entendimento reiterado deste último. Recurso não
conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Segunda Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por maioria de votos, em não conhecer
do recurso, nos termos do voto do Relator para o Acórdão, que
integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos
Neto, Presidente e Relator para o Acórdão. RECURSO
2011.08.04787-05/SCA-STU. Recte.: L.C.G. (Adv.: Luiz Carlos Go-
mes OAB/PR 24391). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Paraná e
Altair Rech. Relator: Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa
Medina (MG). EMENTA 213/2011/SCA-STU. A composição super-
veniente, entre as partes, não elide, em tese, as infrações disciplinares
por falta de prestação de contas e locupletamento à custa do cliente.
Mas pode influir na aplicação da sanção disciplinar ou na sua do-
sagem, tanto mais quando houve acordo, em audiência do processo
ético-disciplinar, para parcelamento do débito do advogado e as con-
dições do acordo foram cumpridas. Em tal circunstância, o princípio
da confiança legítima justifica o abrandamento da punição, tornando-
se recomendável a desclassificação da conduta disciplinar, para apli-
cação de censura, sem conversão, em vez de suspensão das atividades
profissionais. É que as partes agiram estimuladas por um órgão da
OAB e na convicção de que, assim, poriam fim ao processo, le-
gitimamente. Recurso de que se conhece e a que se dá provimento
parcial. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, acordam os Membros da Segunda Turma da Se-
gunda Câmara do CFOAB, por maioria de votos, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do relator.
Brasília, 05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente.
Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Relator. RECURSO
2011.08.04801-05/SCA-STU. Recte.: H.O.M. (Adv.: Hélio de Oli-
veira Machado OAB/MS 2196). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal Valmir Ma-
cedo de Araújo (SE). EMENTA 214/2011/SCA-STU. Ocorrência de
erro material no relatório do julgamento - Equívoco que poderá ser
reparado a qualquer tempo, inclusive pela instância ad quem - In-
teligência do art. 463, I, do subsidiário CPC - Advogado inadimplente
- Anuidade - Pena de suspensão até o adimplemento de débito -
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Constitucionalidade - Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe pro-
vimento, nos termos do voto do Relator, que integra o presente.
Brasília, 05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente.
Valmir Macedo de Araújo, Relator. RECURSO 2011.08.04809-
05/SCA-STU. Recte.: G.G. (Def. Dat.: Itamar de Souza Novaes
OAB/MS 11173). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso
do Sul. Relator: Conselheiro Federal Alexandre Cesar Dantas Soc-
corro (RR). EMENTA 215/2011/SCA-STU. Recurso interposto contra
decisão unânime de Conselho Seccional. Impossibilidade. Falta de
pressupostos de admissibilidade - Art. 75, do EAOAB. Não conhe-
cimento da irresignação. Não reúne condições de admissibilidade o
recurso dirigido contra decisão unânime de Conselho Seccional, mor-
mente quando inexiste violação a dispositivo constitucional ou ao
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, ao Regulamento Geral
e conforme dicção imposta pelo art. 75 do EAOAB. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de julho de
2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente. Alexandre Cesar Dantas
Soccorro, Relator. RECURSO 2011.08.04813-05/SCA-STU. Recte.:
J.F. (Adv.: João Fagundes OAB/MS 6174). Recdo.: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal
João Gabriel Testa Soares (SC). EMENTA 216/2011/SCA-STU. O
advogado, no exercício da profissão deve, antes de tudo, ter uma
relação adequada com o seu cliente, promovendo todos os atos ne-
cessários a salvaguardar o direito em discussão. Por ser o advogado
indispensável a administração da justiça, o abandono de causa ca-
racteriza negligência, passível de punição, sujeitando-se aos enqua-
dramentos legais. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Segunda Turma
da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos
Neto, Presidente da 2ª Turma da Segunda Câmara. João Gabriel Testa
Soares, Relator. RECURSO 2011.08.04880-05/SCA-STU. Recte.:
A.A.O. (Def. Dat.: João Alves de Melo Junior OAB/PE 24277).
Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conse-
lheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). EMEN-
TA 217/2011/SCA-STU. Admissibilidade de recurso ao Conselho Fe-
deral da OAB. Decisão unânime da Seccional. Não contrariedade à lei
ou à decisão proferida pelo Conselho Federal ou Conselho de outra
Seccional. Não conhecimento. 1. De acordo com o art. 75 do EOAB
apenas nas hipóteses de contrariedade à lei, decisão do Conselho
Federal ou Seccional, caberá recurso das punições disciplinares ao
Conselho Federal, impostas por decisão unânime. 2. No presente
caso, não se verifica a ocorrência dos motivos excepcionais auto-
rizadores da interposição de recurso contra decisão unânime. 3. É
tranquilo e claro que a decisão proferida pelo colegiado não afronta
lei, decisão do Conselho Federal ou de outra Seccional. 4. Motivo
pelo qual o presente recurso não deverá ser conhecido. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de julho de
2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente. José Alberto Ribeiro
Simonetti Cabral, Relator. RECURSO 2011.08.04882-05/SCA-STU.
Recte.: M.V.A. (Def. Dat.: João Alves de Melo Junior OAB/PE
24277). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator:
Conselheiro Federal Paulo Roberto de Gouvêa Medina (MG). EMEN-
TA 218/2011/SCA-STU. Advogado que aceita figurar como patrono
do reclamante e da empresa reclamada, ao mesmo tempo, em de-
terminado processo, concorre para a prática de ato contrário à lei e
destinado a fraudá-la, na modalidade de simulação de demanda ou
colusão entre as partes. Prescrição não configurada, no caso, uma vez
que a notificação do representado interrompeu o curso do prazo
respectivo. Recurso interposto de decisão unânime, do qual se co-
nhece, em virtude da preliminar argüida, mas a que se nega pro-
vimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, acordam os Membros da Segunda Turma da Se-
gunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Brasília, 05 de julho de 2011. Durval Julio Ramos Neto, Presidente.
Paulo Roberto de Gouvêa Medina, Relator.

BRASÍLIA, 12 DE AGOSTO DE 2011.
DURVAL JULIO RAMOS NETO

PRESIDENTE

J.R.T. (Advs.: Francisco Adonias Pinheiro OAB/AM 1584 e Outra).
Recte.: R.C.P. (Adv.: Wanise de Oliveira Bastos OAB/AM 1166).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Amazonas e J.R.T. (Adv.: Fran-
cisco Adonias Pinheiro OAB/AM 1584). Relator: Conselheiro Federal
Délio Fortes Lins e Silva (DF). DESPACHO: "(...). Portanto, nos
termos do art. 138, § 3º, do RGOAB, nego seguimento aos embargos
de declaração, por ausência dos pressupostos legais de admissibi-
lidade. Brasília, 05 de julho de 2011. Délio Fortes Lins e Silva,
Relator". RECURSO 2010.08.00055-05/SCA-TTU. Recte.: Espólio
de R.C.S. (Advs.: Izabel Urpia OAB/BA 12972 e Outros). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Bahia e W.C.S. (Adv.: Wagner Correia
Silva OAB/BA 13130). Relatora: Conselheira Federal Ângela Serra
Sales (PA). DESPACHO: "(...). Em vista do falecimento do recor-
rente, que se deu após a interposição do recurso e antes de sua
autuação neste Conselho Federal, constata-se a superveniente perda
do objeto, razão porque não conheço do recurso por faltar-lhe re-
quisito de admissibilidade. Brasília, 17 de maio de 2011. Ângela
Serra Sales, Relatora". DESPACHO: "Acolho o despacho da digna
Relatora, adotando os seus fundamentos. Brasília, 17 de maio de
2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma da Segunda
Câmara". RECURSO 2010.08.01623-05/SCA-TTU. Recte.: C.R.N.
(Advs.: José Domiciano Soares Júnior OAB/MG 99204 e Outra).
Recdos.: Despacho de fls. 264 a 266 da Pres. da TTU/SCA, Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais e J.C.B.R. (Adv.: Sebastião Teodoro
de Oliveira OAB/MG 69943). Relator: Conselheiro Federal Lúcio
Teixeira dos Santos (RN). DESPACHO: "(...). Por tais razões, nego
seguimento ao recurso de fls. 275/276 e proponho seu indeferimento
liminar. Em face do art. 140 do Regulamento Geral, submeto à Pre-
sidente da Terceira Turma da Segunda Câmara a presente decisão.
Brasília, 17 de maio de 2011. Lúcio Teixeira dos Santos, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus
fundamentos. Brasília, 17 de maio de 2011. Márcia Machado Melaré,
Presidente da 3ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2010.08.06997-05/SCA-TTU. Recte.: A.F.F. (Advs.: Aldhair Fonseca
Filho OAB/ES 4459 e Ronaldo Cypriano OAB/ES 5803). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Espírito Santo, J.B.P. e P.L.S. (Advs.:
Jefferson Barbosa Pereira OAB/ES 5215 e Patrice Lumumba Sabino
OAB/ES 6752). Relator: Conselheiro Federal Mauro José Ribas (TO).
DESPACHO: "(...). Por tais razões, nego seguimento ao recurso e
proponho seu indeferimento liminar. Em face do art. 140 do Re-
gulamento Geral, submeto à Presidente da 3ª Turma da Segunda
Câmara a presente decisão. Brasília, 14 de junho de 2011. Mauro José
Ribas, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do digno Relator,
adotando os seus fundamentos. Brasília, 14 de junho de 2011. Márcia
Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma da Segunda Câmara". RE-
CURSO 2010.08.08174-05/SCA-TTU. Recte.: F.C.T. (Advs.: Amélio
Divino Mariano OAB/GO 9438, Hélio Francisco de Miranda
OAB/GO 9512 e Outros). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Lúcio Teixeira dos Santos
(RN). DESPACHO: "(...). Por tais razões, acolho a preliminar argüida
pelo Recorrido, negando seguimento ao recurso de fls. 1479/1532 e
proponho seu indeferimento liminar. Em face do art. 140 do Re-
gulamento Geral, submeto à Presidente da 3ª Turma da Segunda
Câmara a presente decisão. Brasília, 20 de maio de 2011. Lúcio
Teixeira dos Santos, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do
digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 14 de junho
de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma da Se-
gunda Câmara". RECURSO 2011.08.00352-05/SCA-TTU. Recte.:
D.R. (Adv.: Donizete Reinaldo OAB/MG 54286). Recdo.: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Mauro
José Ribas (TO). DESPACHO: "(...). Por tais razões, nego segui-
mento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar. Em face do
art. 140 do Regulamento Geral, submeto à Presidente da 3ª Turma da
Segunda Câmara a presente decisão. Brasília, 14 de junho de 2011.
Mauro José Ribas, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do
digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 14 de junho
de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma da Se-
gunda Câmara". RECURSO 2011.08.01496-05/SCA-TTU. Recte.:
A.R.S. (Advs.: Ronaldo Gomes Neves OAB/PR 4853 e Outros). Rec-
do.: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Fe-
deral Mauro José Ribas (TO). DESPACHO: "(...). Por tais razões,
nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar.
Em face do art. 140 do Regulamento Geral, submeto à Presidente da
3ª Turma da Segunda Câmara a presente decisão. Brasília, 14 de
junho de 2011. Mauro José Ribas, Relator". DESPACHO: "Acolho o
despacho do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília,
14 de junho de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da 3ª
Turma da Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.02237-05/SCA-
TTU. Rectes.: E.L.F., J.C.L.F., N.D.F., N.R.F.B., N.O.B. e R.C.F.M.
Repte. Legal: Nery Rosa Faria Binder. Recdos.: Conselho Seccional
da OAB/Paraná, J.P.R.N. e J.A.T.R. (Advs.: João Pinto Ribeiro Neto
OAB/PR 21599 e José Amoriti Trinco Ribeiro OAB/PR 18440). Re-
lator: Conselheiro Federal Leonardo Accioly da Silva (PE). DES-
PACHO: "(...). Apesar da exigência legal, o recorrente apenas se
limitou a repetir argumentos já utilizados sem qualquer comparação
analítica entre os fatos narrados e os diplomas elencados no Art. 75
do EOAB, razão pela qual, com base no Art. 140 do Regulamento
Geral, nego, monocraticamente, seguimento ao recurso, submetendo
tal decisão ao crivo da Presidente 3ª Turma da Segunda Câmara.
Brasília, 14 de junho de 2011. Leonardo Accioly da Silva, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus
fundamentos. Brasília, 14 de junho de 2011. Márcia Machado Melaré,
Presidente da 3ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2011.08.03338-05/SCA-TTU. Recte.: L.C. (Adv.: Lauro Catafesta
OAB/SC 8564). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina
e Marcionei Valentim Jorge. Relator: Conselheiro Federal Lúcio Tei-
xeira dos Santos (RN). DESPACHO: "(...). Por tais razões, nego
seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar. Em face
do art. 140 do Regulamento Geral, submeto à Presidente da 3ª Turma
da Segunda Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio de 2011.

Lúcio Teixeira dos Santos, Relator". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 17
de maio de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma da
Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.03448-05/SCA-TTU. Recte.:
N.A.T. (Adv.: Nickson Alves Torres OAB/MG 53807). Recdos.: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais e A.C.Ltda. e Reptes. Legais:
E.R.A. e M.R.A. (Advs.: Valéria Veloso Tribusi OAB/MG 48904 e
Outros). Relator: Conselheiro Federal Délio Fortes Lins e Silva (DF).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibi-
lidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e
proponho seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral, submetendo à presidente da 3ª Turma da Segunda
Câmara a presente decisão. Brasília, 17 de maio de 2011. Délio
Fortes Lins e Silva, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do
digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 17 de maio de
2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma da Segunda
Câmara". RECURSO 2011.08.03450-05/SCA-TTU. Recte.: M.M.S.
(Advs.: Márcio Marcondes Santos OAB/MG 24117 e Outros). Rec-
dos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e J.M.F. (Advs.:
Renato de Magalhães OAB/MG 54819 e Outros). Relator: Conse-
lheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). DESPACHO: "(...).
Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art.
75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu in-
deferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral,
submetendo à presidente da 3ª Turma da Segunda Câmara presente
decisão. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa Figueira,
Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do digno Relator, ado-
tando os seus fundamentos. Brasília, 17 de maio de 2011. Márcia
Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma da Segunda Câmara". RE-
CURSO 2011.08.03570-05/SCA-TTU. Recte.: M.A.G.A. (Advs.:
Gianpaolo Machado Lage de Melo OAB/DF 20336, Fabrício de
Alencastro Gaertner OAB/DF 25322 e Outros). Recdo.: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais e L.B.B. (Adv.: Fabíola Almeida
Santos Saraiva OAB/MG 104129). Relator: Conselheiro Federal
Mauro José Ribas (TO). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os
requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar, nos
termos do art. 140 do Regulamento Geral, submetendo à presidente
da 3ª Turma da Segunda Câmara presente decisão. Brasília, 17 de
maio de 2011. Mauro José Ribas, Relator". DESPACHO: "Acolho o
despacho do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília,
17 de maio de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma
da Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.03939-05/SCA-TTU. Rec-
te.: C.R.P.12ª Região. (Adv.: Flávia Guimarães de Cerqueira Cintra
OAB/SC 15231). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Santa Ca-
tarina, A.J.K.N., L.T.C.P. e R.H.A.J. (Advs.: Anastácio Jorge Katsipis
Neto OAB/SC 5921, Luiz Tito Carvalho Pereira OAB/SC 4079 e
Renato Heusi de Almeida Júnior OAB/SC 27979). Relator: Con-
selheiro Federal Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros (RN).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibi-
lidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e
proponho seu indeferimento liminar, submetendo à Presidente da 3ª
Turma da Segunda Câmara a presente decisão, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral. Brasília, 14 de junho de 2011. Felipe Augusto
Cortez Meira de Medeiros, Relator". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 14
de junho de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma
da Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.04067-05/SCA-TTU. Rec-
tes.: E.S.M.S/S.Ltda. e A.M.L.Ltda.EPP. Repte. Legal: Júlio Siqueira
Filho. Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e P.A.F.J.
(Adv.: Selito Maciel Kukul OAB/SC 20892). Relator: Conselheiro
Federal Ulisses César Martins de Sousa (MA). DESPACHO: "(...).
Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art.
75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho o seu in-
deferimento liminar, submetendo a decisão à Presidente da 3ª Turma
da Segunda Câmara, nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília, 14
de junho de 2011. Ulisses César Martins de Sousa, Relator". DES-
PACHO: "Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus
fundamentos. Brasília, 14 de junho de 2011. Márcia Machado Melaré,
Presidente da 3ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2011.08.04573-05/SCA-TTU. Recte.: D.J.A. (Adv.: Dilson José de
Alkmim OAB/GO 12465). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Ulisses César Martins de
Sousa (MA). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso e proponho o seu indeferimento liminar, submetendo a de-
cisão à Presidente da 3ª Turma da Segunda Câmara, nos termos do
art. 140 do RGOAB. Brasília, 14 de junho de 2011. Ulisses César
Martins de Sousa, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do
digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 14 de junho
de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma da Se-
gunda Câmara". RECURSO 2011.08.04758-05/SCA-TTU. Recte.:
U.A. (Adv.: Ubiratan de Andrade OAB/SC 11406). Recdos.: Con-
selho Seccional da OAB/Santa Catarina e A.L.R.S. (Adv.: André Luiz
Ramos da Silva OAB/SC 20035). Relator: Conselheiro Federal Felipe
Augusto Cortez Meira de Medeiros (RN). DESPACHO: "(...). Por-
tanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento
liminar, submetendo a decisão à Presidente da 3ª Turma da Segunda
Câmara, nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília, 14 de junho de
2011. Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros, Relator". DES-
PACHO: "Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus
fundamentos. Brasília, 14 de junho de 2011. Márcia Machado Melaré,
Presidente da 3ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO
2011.08.04800-05/SCA-TTU. Recte.: C.N.A. (Def. Dat.: Itamar de
Souza Novaes OAB/MS 11173). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal Délio Lins e
Silva (DF). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao
recurso e proponho seu indeferimento liminar, submetendo a decisão
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RECURSO 2007.08.03071-05/SCA-TTU-ED. Embgte.: J.H.B. (Adv.:
João Henrique Buosi OAB/SP 79737). Embgdos.: Acórdão de fls.
282/284 da TTU/SCA e Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Ulisses César Martins de Sousa (MA).
DESPACHO: "(...). Portanto, nos termos do art. 138, § 3°, do
RGOAB, nego seguimento aos embargos de declaração, por carentes
dos seus pressupostos legais para interposição. Brasília, 14 de junho
de 2011. Ulisses César Martins de Sousa, Relator". RECURSO
2008.08.04002-05/SCA-TTU-ED. Embgte.: C.A.P. (Advs.: Juliana
Barbar de Carvalho OAB/PR 30125 e Outros). Embgdos.: Acórdão de
fls. 389/395 da TTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/Paraná e
M.L.S. (Adv. Assist.: Márcia Giraldi Sbaraini OAB/PR 24477). Re-
lator: Conselheiro Federal Mauro José Ribas (TO). DESPACHO:
"(...). Assim, autorizado pelo art. 138, § 3º, do Regulamento Geral,
nego seguimento aos presentes embargos, pela ausência dos pres-
supostos legais de admissibilidade. Brasília, 12 de abril de 2011.
Mauro José Ribas, Relator". RECURSO 2009.08.02127-05/SCA-
TTU-ED. Embgte.: R.C.P. (Adv.: Antônio Dionysio Carvalho Paixão
OAB/PA 4410 e OAB/AM 147-A e Outros). Embgdos.: Acórdão de
fls. 205/206 da TTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/Amazonas e
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à Presidente da 3ª Turma da Segunda Câmara, nos termos do art. 140
do Regulamento Geral. Brasília, 14 de junho de 2011. Délio Lins e
Silva, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do digno Relator,
adotando os seus fundamentos. Brasília, 14 de junho de 2011. Márcia
Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma da Segunda Câmara". RE-
CURSO 2011.08.04806-05/SCA-TTU. Recte.: C.S.B. (Def. Dat.: Ita-
mar de Souza Novaes OAB/MS 11173). Recdo.: Conselho Seccional
da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal Leonardo
Accioly da Silva (PE). DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os re-
quisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar, sub-
metendo a decisão à Presidente da 3ª Turma da Segunda Câmara, nos
termos do art. 140 do RGOAB. Brasília, 14 de junho de 2011. Leo-
nardo Accioly da Silva, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho
do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 14 de
junho de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma da
Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.04808-05/SCA-TTU. Recte.:
F.A.N. (Def. Dat.: Itamar de Souza Novaes OAB/MS 11173). Recdo.:
Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conse-
lheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). DESPACHO: "(...).
Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art.
75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu in-
deferimento liminar, submetendo a decisão à Presidente da 3ª Turma
da Segunda Câmara, nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília, 14
de junho de 2011. Renato da Costa Figueira, Relator". DESPACHO:
"Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus fundamentos.
Brasília, 14 de junho de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da
3ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.04810-05/SCA-
TTU. Recte.: E.V.D. (Def. Dat.: Itamar de Souza Novaes OAB/MS
11173). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul.
Relator: Conselheiro Federal Mauro José Ribas (TO). DESPACHO:
"(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no
art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu
indeferimento liminar, submetendo a decisão à Presidente da 3ª Tur-
ma da Segunda Câmara, nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília,
14 de junho de 2011. Mauro José Ribas, Relator". DESPACHO:
"Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus fundamentos.
Brasília, 14 de junho de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da
3ª Turma da Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.05017-05/SCA-
TTU. Recte.: I.M.M. (Adv.: Inês Maria Mendes OAB/MG 50489).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e Walter Veloso
Vaz Júnior. Relator: Conselheiro Federal Mauro José Ribas (TO).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibi-
lidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e
proponho seu indeferimento liminar, submetendo a decisão à Pre-
sidente da 3ª Turma da Segunda Câmara, nos termos do art. 140 do
RGOAB. Brasília, 05 de julho de 2011. Mauro José Ribas, Relator".
DESPACHO: "(...). Acolho o despacho do digno Relator, adotando os
seus fundamentos. Brasília, 05 de julho de 2011. Márcia Machado
Melaré, Presidente". RECURSO 2011.08.05028-05/SCA-TTU. Rec-
te.: V.A.A.M.C. (Adv.: Virgílio Antônio Amaral de Melo Castro
OAB/MG 33410). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais. Relator: Conselheiro Federal Délio Fortes Lins e Silva (DF).
DESPACHO: "(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibi-
lidade previstos no art. 75 do EAOAB e, face à intempestividade,
nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar,
submetendo a decisão à Presidente da 3ª Turma da Segunda Câmara,
nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília, 05 de julho de 2011.
Délio Fortes Lins e Silva, Relator". DESPACHO: "Acolho o des-
pacho do digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 05
de julho de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma da
Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.05030-05/SCA-TTU. Recte.:
N.L.D. (Adv.: Nélio Lopes Dias OAB/MG 55208). Recdos.: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais e Laércio Alves Ferreira. Relator:
Conselheiro Federal Roberto Lauria (PA). DESPACHO: "(...). Por-
tanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do
EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento
liminar, submetendo a decisão à Presidente da 3ª Turma da Segunda
Câmara, nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília, 05 de julho de
2011. Roberto Lauria, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do
digno Relator, adotando os seus fundamentos. Brasília, 05 de julho de
2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da Terceira Turma da
Segunda Câmara". RECURSO 2011.08.05032-05/SCA-TTU. Recte.:
J.C.S.J. (Adv.: Joaquim Corrêa de Souza Júnior OAB/MG 60747).
Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Leonardo Accioly da Silva (PE). DESPACHO: "(...).
Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art.
75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu in-
deferimento liminar, submetendo a decisão à Presidente da 3ª Turma
da Segunda Câmara, nos termos do art. 140 do RGOAB. Brasília, 05
de julho de 2011. Leonardo Accioly da Silva, Relator". DESPACHO:
Acolho o despacho do digno Relator, adotando os seus fundamentos.
Brasília, 05 de julho de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da
3ª Turma da Segunda Câmara".

BRASÍLIA, 12 DE AGOSTO DE 2011.
MÁRCIA MACHADO MELARÉ

PRESIDENTE

Silva, Relator. RECURSO 2008.08.03262-05/SCA-TTU-ED. Embg-
te.: E.S. (Adv.: Edson da Silva OAB/SP 93496). Embgdos.: Acórdão
de fls. 370 a 372 da TTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e M.P.Ltda. Reptes. Legais: M.S.R. e A.A.R. (Advs.: Simone
Silva Prudêncio OAB/MG 73866 e Outros). Recte.: E.S. (Adv.: Edson
da Silva OAB/SP 93496). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e M.P.Ltda. Reptes. Legais: M.S.R. e A.A.R. (Advs.: Simone
Silva Prudêncio OAB/MG 73866 e Outros). Relator: Conselheiro
Federal Mauro José Ribas (TO). EMENTA 100/2011/SCA-TTU. Em-
bargos de Declaração. Inexistência de omissão, contradição ou obs-
curidade. Matéria recursal analisada integralmente e de forma de-
talhada. Tentativa de discussão de matéria que não é de competência
dessa Egrégia Turma. Recurso improvido. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em conhecer dos Embargos de Declaração e negar-lhes
provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o presente.
Brasília, 05 de julho de 2011. Délio Lins e Silva, Presidente, em
exercício. Mauro José Ribas, Relator. RECURSO 2009.08.07009-
05/SCA-TTU. Recte.: N.A.C. (Adv.: Juliana França Soares de Souza
OAB/DF 29641). Recdos.: Despacho de fls. 194/195 da Pres. da
TTU/SCA, Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e M.G.R.
(Advs.: Vicente Ventura OAB/MG 49291 e Outro). Relator: Con-
selheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). EMENTA
101/2011/SCA-TTU. Processo. Recurso. Representação Disciplinar.
Pena de suspensão do exercício profissional por infração ao inciso
XX do artigo 34 do EOAB não autoriza sua prorrogação até efetiva
prestação de contas. EOAB artigo 37, § 2º. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros da 3ª
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade dos votos,
conhecer do recurso, e provê-lo, em parte, nos termos do voto do
Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa Figueira,
Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara e Relator.
RECURSO 2009.08.07052-05/SCA-TTU. Recte.: M.P.R. (Advs.:
Marli de Paula Rosa OAB/MG 49205 e Outros). Recdos.: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais e D.N.S. (Adv.: Maurício Antônio
de Castro Alves OAB/MG 60154). Relator: Conselheiro Federal Ro-
berto Lauria (PA). EMENTA 102/2011/SCA-TTU. Preliminares: Au-
sência de afronta ao art. 73, §2º da EAOAB e ilegitimidade de parte.
Mérito: recusa na prestação de contas - Equívoco por parte do Relator
inicial, vez que invocou a regra do art. 73, §2º do EAOAB, sem,
contudo, encontrar-se na fase processual adequada, motivo pelo qual
corretamente se prosseguiu com o processo administrativo na forma
do art. 53 do Código de Ética. A procuração juntada aos autos (fls.
08) outorga amplos poderes a Representante, suficientes para pro-
mover a presente representação. No mérito, correta a penalidade apli-
cada a Recorrente, vez que está transparente a ausência de prestação
de contas a sua cliente, caracterizando, portanto a infração tipificada
no art. 34, inciso XXI da Lei 8.906/94, como sabiamente julgou o
TED e o Conselho Seccional de Minas Gerais. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos, acordam os membros da 3ª Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal, por unanimidade de votos, em
julgar improcedente o Recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Relator, que passa a fazer parte integrante do presente Acórdão.
Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente,
em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Roberto Lauria,
Relator. RECURSO 2009.08.08156-05/SCA-TTU. Recte.: Oly Mi-
randa Vaine. Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Paraná e E.L.P.F.
(Adv.: Edison Luis Pereira Ferraz OAB/PR 37531). Relatora: Con-
selheira Federal Daniela Rodrigues Teixeira (DF). EMENTA
103/2011/SCA-TTU. Recurso. Via extraordinário. Juntada extempo-
rânea de documentos. Impossibilidade. Precedentes do Conselho Fe-
deral. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 3ª Turma da Se-
gunda Câmara do CFOAB, por unanimidade dos votos, em conhecer
e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.
Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente,
em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Daniela Rodrigues
Teixeira, Relatora. RECURSO 2009.08.08565-05/SCA-TTU. Recte.:
Antonio Pereira Albino. Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relatora: Conselheira Federal Daniela Rodrigues Teixeira
(DF). EMENTA 104/2011/SCA-TTU. Revisão. Prova nova. Erro no
julgamento não comprovado. Tentativa de reabrir o exame dos pro-
cessos ético-disciplinares referentes ao recorrente. Impossibilidade.
Precedentes do Conselho Federal. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, acordam os Senhores Conselheiros in-
tegrantes da 3ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade dos votos, em não conhecer o recurso, nos termos do voto
da Relatora. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa Figueira,
Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Daniela
Rodrigues Teixeira, Relatora. RECURSO 2009.08.09054-05/SCA-
TTU. Recte.: M.E.C.S. (Adv.: Meyre Elizabeth Carvalho Santana
OAB/GO 5606). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator:
Conselheiro Federal Raimundo Ferreira Marques (MA). Relator "ad
hoc": Conselheiro Federal Ulisses César Martins de Sousa (MA).
EMENTA 105/2011/SCA-TTU. Cerceamento de defesa - Necessidade
de indicação objetiva do ato processual irregular e demonstraçào de
prejuízo - Mera alegação de que não foram esgotados os meios de
provas, não se presta a caracterizar o cerceio do direito de defesa e
ofensa ao princípio do contraditório. Recurso conhecido, mas des-
provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidades, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Renato da Costa
Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara.
Ulisses César Martins de Sousa, Relator "ad hoc". RECURSO
2009.08.09062-05/SCA-TTU. Recte.: J.E.C.A. (Advs.: Marden Dru-
mond Viana OAB/MG 62046 e Outro). Recdo.: Conselho Seccional
da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Raimundo Fer-
reira Marques (MA). Relator "ad hoc" Conselheiro Federal Ulisses
César Martins de Sousa (MA). EMENTA 106/2011/SCA-TTU. In-
fração Disciplinar - Falta de prestação de contas - Tipicidade - Vio-
lação do artigo 34 - XXI da Lei 8906/94 - A falta de comprovação,
estreme de dúvidas, de que as contas foram devidamente prestadas,
enseja a aplicação da pena de suspensão, que se mantém enquanto
não cumprida a exigência do dispositivo malferido. Recurso conhe-
cido, porém negado provimento. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade,
em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011.
Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da
Segunda Câmara. Ulisses César Martins de Sousa, Relator "ad hoc".

RECURSO 2009.08.09526-05/SCA-TTU. Recte.: G.K.L. (Adv.: Gui-
lherme Krüger de Lima OAB/PR 36601). Recdo.: Conselho Seccional
da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Raimundo Ferreira
Marques (MA). Relator "ad hoc": Conselheiro Federal Ulisses César
Martins de Sousa (MA). EMENTA 107/2011/SCA-TTU. Pedido de
Revisão indeferido. Recurso. Falta de Provas do erro de Julgamento e
produção de prova falsa. Conhecimento do Recurso para negar-lhe
provimento confirmando a decisão que julgou improcedente o pedido
de revisão. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do re-
curso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Renato da Costa
Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara.
Ulisses César Martins de Sousa, Relator "ad hoc". RECURSO
2010.08.00059-05/SCA-TTU. Recte.: A.F.F. (Adv.: Antonio Fontes
Filho OAB/MG 64094). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais e J.H.S. (Advs: Marília Alves de Souza OAB/MG 27019 e
Outros). Relator: Conselheiro Federal Frederico Coelho de Souza
(PA). Relator "ad hoc": Conselheiro Federal Roberto Lauria (PA).
EMENTA 108/2011/SCA-TTU. Recurso. Prazo para interposição 15
dias. Art. 99, §3º do Regimento Interno do TED/OAB/MG. Intem-
pestividade. 1. Nos termos do art. 99, §3º do Regimento Interno do
TED da Seccional Mineira, é de 15 dias o prazo para apresentação de
recurso contra decisão do Conselho Seccional, contados da juntada do
AR. 2. O recurso apresentado quando já esgotado o período re-
gimental é intempestivo, e por isso, não deve ser conhecido. 3. Re-
curso apresentado ao Colendo Conselho Federal conhecido, mas im-
provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do re-
curso, mas negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que
integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Renato da Costa
Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara.
Roberto Lauria, Relator "ad hoc". RECURSO 2010.08.00065-
05/SCA-TTU. Recte.: W.L. (Adv.: Waldir Lallo OAB/MG 358-A).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, Antonio Leôncio
da Silva, Deusdete Rodrigues da Silva e Joaquim Ferreira da Silva.
Relator: Conselheiro Federal Frederico Coelho de Souza (PA). Re-
lator para o acórdão: Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira
(RS). EMENTA 109/2011/SCA-TTU. Recurso - Retenção de valores
de cliente - Conduta incompatível com a advocacia - Prestação de
contas no curso do processo disciplinar - Infração disciplinar con-
figurada - Recurso conhecido e parcialmente provido. 1. Resta in-
controverso nos autos a conduta irregular do Recorrente, inclusive
mediante confissão. 2. A prestação de contas incompleta, no curso do
processo disciplinar, não elide a infração disciplinar. 3. Sugestão para
que se instaure procedimento específico. 4. Recurso conhecido e
parcialmente provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, acordam os Senhores Conselheiros integrantes da 3ª
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por maioria de votos, em
conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
divergente. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa Figueira,
Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara e Relator
para o acórdão. RECURSO 2010.08.00072-05/SCA-TTU. Recte.:
M.S.A. (Adv.: Maurínio Santarém André OAB/MG 57620). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e José Rubens da Silva.
Relatora: Conselheira Federal Ângela Serra Sales (PA). Relator "ad
hoc": Conselheiro Federal Roberto Lauria (PA). EMENTA
110/2011/SCA-TTU. Recurso. Inexistência de requisitos. Inadmissi-
bilidade. Não se conhece de recurso quando inexistente os requisitos
de admissão previstos no artigo 75 do EAOAB. Recurso contra de-
cisão unânime em processo ético-disciplinar para ser conhecido ne-
cessita da demonstração dialética de violação da Lei ou contrariedade
à decisão do CFOAB ou de outro Conselho. Pretensão que contraria
remansosa jurisprudência do Conselho Federal quanto ao instituto da
prescrição. À míngua dos requisitos legais, recurso do qual não se
conhece. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor-
dam os Conselheiros da 3ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade dos votos, em não conhecer o Recurso, nos termos
do voto da Relatora. Brasília, 14 de junho de 2011. Renato da Costa
Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara.
Roberto Lauria, Relator "ad hoc". RECURSO 2010.08.00100-
05/SCA-TTU. Recte.: O.S.R. (Adv.: Otávio Scarpelli Ribeiro
OAB/MG 55673). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais. Relator: Conselheiro Federal Frederico Coelho de Souza (PA).
Relator "ad hoc": Conselheiro Federal Mauro José Ribas (TO).
EMENTA 111/2011/SCA-TTU. Inadimplência com relação a obri-
gações devidas à OAB - O descumprimento de obrigações do pa-
gamento de anuidades da OAB e taxas por acaso devidas, constitui
infração prevista no Artigo 34, item XXIII, da Lei nº 8.906/94,
provocando a punição estabelecida no Artigo 37, item I e § 2º do
mesmo diploma disciplinar citado. Representação julgada procedente
nos termos do voto do Relator. Recurso interposto. Negado pro-
vimento ao recurso, mantendo a decisão recorrida e declarando a
prescrição de parcela dos valores devidos, excluindo os débitos re-
ferentes às anuidades até 2004, sob escopo dos arts. 174 CTN c/c
219, § 5º do CPC. Recurso apresentado ao Colendo Conselho Fe-
deral. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os membros da 3ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da
Segunda Câmara. Mauro José Ribas, Relator "ad hoc". RECURSO
2010.08.00875-05/SCA-TTU. Recte.: E.L.J. (Advs.: Carlos Alberto
Costa Machado OAB/PR 28701 e Outro). Recdo.: Conselho Sec-
cional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Edmar
Eduardo de Moura Vieira (RN). Relator para o acórdão: Conselheiro
Federal Leonardo Accioly da Silva (PE). EMENTA 112/2011/SCA-
TTU. Recurso - Captação de causas - Panfletagem - Infração única -

Penalidade de censura - Cumulação com multa - Inadequação -
Ausência de circunstâncias agravantes - Recurso parcialmente pro-
vido. 1. Tratando-se de captação de clientela através de publicidade
imoderada, por meio de panfletagem, tem-se a unicidade da infração
disciplinar. 2. A penalidade de censura mostra-se plausível para punir
e coibir a conduta do Recorrente, não sendo a cumulação da multa o
mais adequado. 3. Recurso conhecido e parcialmente provido, apenas
para excluir a penalidade de multa da condenação. ACÓRDÃO: Vis-
tos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Senhores
Conselheiros integrantes da 3ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por maioria de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe
parcial provimento para excluir da condenação a sanção disciplinar de
multa, nos termos do voto divergente. Brasília, 17 de maio de 2011.
Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da

ACÓRDÃOS

RECURSO 2008.08.00975-05/SCA-TTU. Recte.: J.C. (Adv.: Jarbas
de Campos OAB/SP 70509). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Délio Lins e Silva
(DF). EMENTA 099/2011/SCA-TTU. Contratação de advogado para
patrocínio de ação judicial. Petição inepta, mesmo após sua emenda.
Recusa de renovação da ação. Recusa quanto à devolução de ho-
norários advocatícios recebidos. Suspensão aplicada por unanimidade.
Recurso conhecido e parcialmente provido. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento
para converter a pena de suspensão de 90 (noventa) dias em censura,
nos termos do art. 34, inciso IX c/c art. 36, inciso I, ambos da Lei nº
8.906/94, nos termos do voto do Relator, que integra o presente.
Brasília, 17 de maio de 2010. Renato da Costa Figueira, Presidente,
em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Délio Fortes Lins e
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Segunda Câmara, Leonardo Accioly da Silva, Relator para o acórdão.
RECURSO 2010.08.01460-05/SCA-TTU. Recte.: N.P.W. (Advs.: Nil-
son Pedro Wenzel OAB/PR 16658 e Gerson Luiz Wenzel OAB/PR
26251). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Con-
selheiro Federal Mauro José Ribas (TO). EMENTA 113/2011/SCA-
TTU. Anulação de atos pelo Conselho Seccional, determinando que a
representação seja analisada respeitando o amplo direito de defesa e o
contraditório. Recurso que pretende nulidade de acórdão, reconhe-
cimento de prescrição e nulidade do processo, inovando ainda, no
pedido da aplicação da prescrição antecipada. Inocorrência de qual-
quer nulidade ou da prescrição. Limitação desta Instância em analisar
o recurso nos termos do processo, não podendo ampliar sua com-
petência, devendo o processo ser julgado, como já determinado no
acórdão recorrido pela própria Seccional, evitando supressão de Ins-
tância. Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de
julho de 2011. Délio Lins e Silva, Presidente, em exercício. Mauro
José Ribas, Relator. RECURSO 2010.08.01899-05/SCA-TTU. Recte.:
K.C.D.B. (Adv.: Kely Cristina Dulskis Bueno OAB/PR 26680). Rec-
dos.: Despacho de fls. 246/247, da Pres. da TTU/SCA, Conselho
Seccional da OAB/Paraná, A.A.L., G.L., M.L., N.A.L., T.A.L. e
V.M.L.C. (Advs.: Giovani Zorzi Ribas OAB/PR 48939 e Outros).
Relator: Conselheiro Federal Lúcio Teixeira dos Santos (RN).
EMENTA 114/2011/SCA-TTU. Recurso em face de decisão do Con-
selho Federal que não conheceu do recurso por não cumprir os re-
quisitos do art. 75 da Lei 8.906/94. Julgamento por prevenção, con-
forme orientação interpretativa do art. 140 do Regulamento Geral da
OAB. Não é possível o juízo de retratação quando o recorrente não
evidencia qualquer argumento diverso dos que já foram postos no
recurso não conhecido, por descumprimento do art. 75 da Lei
8.906/94. Recurso conhecido e desprovido. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os presentes autos, acordam os Senhores Con-
selheiros integrantes da 3ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, nos termos do voto do Relator, em co-
nhecer do Recurso, dando-lhe total improvimento, tendo em vista a
ausência de argumentos que propiciam o juízo de retratação da de-
cisão proferida nas fls. 246/247, que negou seguimento ao recurso
dirigido ao Conselho Federal, com base no art. 75 da Lei 8.906/94.
Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente,
em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Lúcio Teixeira dos
Santos, Relator. RECURSO 2010.08.03217-05/SCA-TTU. Recte.:
D.S. (Adv.: Giancarlo Castelan OAB/SC 7082). Recdo.: Conselho
Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator.: Conselheiro Federal Dé-
lio Fortes Lins e Silva (DF). EMENTA 115/2011/SCA-TTU. Processo
administrativo - Pena de suspensão aplicada em sete processos -
Desconsiderados os processos de suspensão por inadimplência de
anuidade, restaram consideradas outras quatros suspensões por con-
dutas éticas de natureza disciplinar - Instauração de processo de
exclusão - Acórdão unânime do Conselho Pleno da OAB/SC pela
exclusão - Atendimento do quórum mínimo - Negado provimento ao
recurso para manter a pena de exclusão - Decisão unânime. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Con-
selheiros Federais integrantes da 3ª Turma da Segunda Câmara, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso,
nos termos do voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato
da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda
Câmara. Délio Lins e Silva, Relator. RECURSO 2010.08.03275-
05/SCA-TTU. Recte.: V.A.A.M.C. (Adv.: Virgílio Antônio Amaral de
Melo Castro OAB/MG 33410). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Délio Fortes Lins e
Silva (DF). EMENTA 116/2011/SCA-TTU. Processo Administrativo
de natureza ética disciplinar - Representação de Magistrado de Tri-
bunal Superior - Advogado que em suas petições ofende a honra do
Juiz, atribuindo a este tipos penais diversos - Conduta repetida em
relação a outro Magistrado e a membro do Ministério Público Federal
- Ofensa aos artigos 44 e 45, do Código de Ética e Disciplina - Nega-
se provimento ao recurso do advogado para manter a pena de censura
contra ele aplicada, deixando de convertê-la em advertência, em razão
da gravidade das ofensas - Decisão Unânime. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros Federais
integrantes da 3ª Turma da Segunda Câmara, por unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa
Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara.
Délio Lins e Silva, Relator. RECURSO 2010.08.03580-05/SCA-TTU.
Recte: C.A.V. (Advs.: Carlos Adauto Vieira OAB/SC 252 e Outro).
Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Con-
selheiro Federal Roberto Lauria (PA). EMENTA 117/2011/SCA-TTU.
Recurso de pedido de revisão - Tendo em vista a ocorrência de
decisão nula, dada a incompetência do órgão que a proferiu, entendo
que deva ser cassada, com a conseqüente remessa dos autos remetidos
ao órgão competente para apreciação do pedido revisional. Recurso
conhecido e provido para anular a decisão do Conselho Seccional,
remetendo-se os autos à 2ª Turma da Segunda Câmara. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da 3ª
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, no sentido de anular a decisão do
Conselho Seccional que conheceu e negou o pedido de revisão, re-
metendo-se o processo para a 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, nos termos do voto do Conselheiro Relator, que passa a
fazer parte integrante do presente Acórdão. Brasília, 17 de maio de
2011. Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Tur-
ma da Segunda Câmara. Roberto Lauria, Relator. RECURSO
2010.08.04001-05/SCA-TTU. Recte.: E.L.J. (Advs.: Carlos Alberto
Costa Machado OAB/PR 28701 e Outro). Recdo.: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Roberto Lauria
(PA). EMENTA 118/2011/SCA-TTU. Angariar Clientes, art. 34, IV
da Lei 8.906/94 - Conversão de censura em advertência - É vasto o
conteúdo probatório trazidos aos presentes autos, restando evidente
que o Recorrente se utilizou de terceiros para angariar clientes na
cidade de Castro. A pena aplicada ao Recorrente foi a pena prevista
no referido artigo, destacando-se que não há nos autos circunstancia
atenuante capaz de justificar a conversão prevista no parágrafo único,
ao contrário disto, há nos autos sua vasta folha de antecedentes (fls.
47/51), motivo pelo qual a mesma deve ser mantida. Recurso co-
nhecido, mas improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
os autos, acordam os membros da 3ª Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
presente recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator, que
passa a fazer parte integrante do presente Acórdão. Brasília, 17 de
maio de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da

3ª Turma da Segunda Câmara. Roberto Lauria, Relator. RECURSO
2010.08.05433-05/SCA-TTU. Recte.: A.L.M.M.B. (Adv.: Alessandra
Lima Marques Monção Brum OAB/RJ 106128). Recdo.: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Délio
Fortes Lins e Silva (DF). EMENTA 119/2011/SCA-TTU. Processo
Administrativo Disciplinar - Reter abusivamente autos judiciais, não
os devolvendo mesmo após notificada pelo Poder Judiciário e pela
própria OAB - Inépcia profissional inegavelmente evidente e de-
monstrada - Aplicação da sanção de suspensão por 30 (trinta) dias,
subsistente até submissão e aprovação em novo exame de ordem -
Conduta ofensiva aos incisos XXII e XXIV, do artigo 34, do Estatuto
- Pedido de revisão interposto após o trânsito em julgado do acórdão
que apenou a recorrente, instruído sem a prova da submissão e apro-
vação em novo exame de Ordem a que se negou procedência -
Acórdão unânime - Recurso para o Conselho Federal ao qual não se
conhece por ausência de atendimento aos requisitos de admissibi-
lidade impostos no artigo 75, do Estatuto da Advocacia - Decisão
unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Délio Lins e Silva, Presidente,
em exercício, e Relator. RECURSO 2010.08.05728-05/SCA-TTU.
Recte.: C.M.S.B. (Advs.: Carlos M. S. Bocalon OAB/PR 22131 e
Outro). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Andréia Apa-
recida Ronn. Relator: Conselheiro Federal Roberto Lauria (PA).
EMENTA 120/2011/SCA-TTU. Não constitui nulidade a falta de in-
timação da juntada de documentos que não tiveram influência no
deslinde da questão. As alegações do Recorrente acerca do mérito da
demanda não devem prosperar, uma vez que está cristalina a ausência
de prestação de contas e o locupletamento de valores de sua cliente,
caracterizando, portanto a infração tipificada no art. 34, incisos XX e
XXI da Lei 8.906/94, como sabiamente julgou o TED e o Conselho
Seccional do Paraná. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os
autos, acordam os membros da 3ª Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal, por unanimidade de votos, em conhecer e negar
provimento ao presente recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Relator, que passa a fazer parte integrante do presente Acórdão.
Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente,
em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara, Roberto Lauria,
Relator. RECURSO 2010.08.06080-05/SCA-TTU. Recte.: A.P.C.L.
(Adv.: Ana Paula de Castro Lucas OAB/MG 85539). Recdos.: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais e R.R.I.T.Ltda. Repte. Legal:
C.I.S.M. (Advs.: Maurício Prado Ferreira OAB/MG 60242 e Wel-
lington Ribeiro Ferreira OAB/MG 83165). Relator: Conselheiro Fe-
deral Roberto Lauria (PA). EMENTA 121/2011/SCA-TTU. Prescrição
Improcedente - Trienal e Quinquenal. Ausência dos pressupostos de
admissibilidade. Em momento o processo restou paralisado, tão pouco
durante os três primeiros anos após a representação, como erronea-
mente afirma a Recorrente, vez que entre a representação e a sua
citação, houve inclusive a apresentação de defesa prévia por defensor
dativo (fls. 168 v.). Não há possibilidade de aplicação da prescrição
quinquenal, uma vez que um dos processos em que a advogada
cometeu a infração é do ano 2003 (fls. 37) e o outro, no qual houve
levantamento de alvará, sem o devido repasse ao cliente, também é
do ano de 2003, logo, tendo a representação sido formulada em 2005,
não há que se falar em prescrição quinquenal. Indeferimento da pre-
liminar argüida e recurso julgado prejudicado por ausência dos pres-
supostos legais. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos,
acordam os membros da 3ª Turma da Segunda Câmara do Conselho
Federal, por unanimidade dos votos, em indeferir a preliminar argüida
e julgar o recurso prejudicado por ausência dos pressupostos legais,
nos termos do voto do Conselheiro Relator, que passa a fazer parte
integrante do presente Acórdão. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato
da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda
Câmara, Roberto Lauria, Relator. RECURSO 2010.08.06199-
05/SCA-TTU-ED. Embgte.: S.S.P.G. (Adv.: Sandro Schauffert Portela
Gonçalves OAB/SC 8903). Embgdo.: Despacho de fls. 472 a 474 da
Pres. da TTU/SCA. Recte.: S.S.P.G. (Adv.: Sandro Schauffert Portela
Gonçalves OAB/SC 8903). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina e G.F. (Advs.: Gilson Fantin OAB/SC 7752-B e
Eduardo Gheller OAB/SC 11242). Relator: Conselheiro Federal Mau-
ro José Ribas (TO). EMENTA 122/2011/SCA-TTU. Embargos de
declaração. Efeitos modificativos. Impossibilidade. Ausência de erro
material, omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada.
Embargos conhecidos e rejeitados. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade,
em conhecer dos embargos de declaração, eis que tempestivos, para
negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o
presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Délio Lins e Silva, Presidente,
em exercício. Mauro José Ribas, Relator. RECURSO 2010.08.06326-
05/SCA-TTU. Recte.: Pedrinho Adolfo Staloch. Recdos.: Conselho
Seccional da OAB/Santa Catarina e C.S.M. (Adv.: Célio Simão Mar-
tignago OAB/SC 3079). Relator: Conselheiro Federal Délio Fortes
Lins e Silva (DF). EMENTA 123/2011/SCA-TTU. Processo admi-
nistrativo de natureza disciplinar - Fatos tidos como irregulares le-
vados ao conhecimento do representante em 1990 - Representação
contra o advogado protocolada na OAB em 2004, portanto, 14 (qua-
torze) anos após - Representação julgada pelo Tribunal de Ética após
o transcurso do prazo de cinco anos - Prescrição reconhecida e de-
clarada pelo TED com base no artigo 43, do Estatuto - Em grau de
recurso, mantida a extinção da punibilidade pela prescrição, sob fun-
damento diverso, no sentido de que fatos puníveis ocorridos na vi-
gência do antigo estatuto da OAB têm o regime prescricional re-
gulado pela lei 6838, de 29/10/1980, que adota o termo a quo para
contagem do prazo prescricional a data do conhecimento do fato pelo
próprio interessado - Precedentes diversos deste Conselho Federal -
Conhecimento do recurso interposto para este Conselho Federal, para
negar-lhe provimento - Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da 3ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por una-
nimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 17 de maio
de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª
Turma da Segunda Câmara. Délio Lins e Silva, Relator. RECURSO
2010.08.06698-05/SCA-TTU. Recte.: J.L.N. (Adv.: José Ladir do
Nascimento OAB/MG 33334). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais e A.M. (Adv.: Arnaldo de Melo OAB/MG
60309). Relator: Conselheiro Federal Délio Fortes Lins e Silva (DF).
EMENTA 124/2011/SCA-TTU. Processo Administrativo de Natureza
Disciplinar - Inépcia profissional demonstrada e comprovada com
documentos integrantes dos autos - Regra do inciso XXIV, do artigo
34, do Estatuto, aplicada em desfavor do representado para suspendê-

lo do exercício profissional até que se submeta a novo exame de
Ordem e logre aprovação - Decisão unânime na Seccional - Recurso
ao Conselho Federal que não se conhece por ausência de atendimento
dos pressupostos de admissibilidade contidos no artigo 75, do Es-
tatuto - Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Terceira
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos,
em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Délio Lins e Silva,
Presidente, em exercício, e Relator. RECURSO 2010.08.06844-
05/SCA-TTU. Recte.: S.A.B.R. (Advs.: Rafael Marques Gandolfi
OAB/PR 25765 e Outros). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná e P.S.W. (Advs.: Paulo Sérgio Winckler OAB/PR 33381 e Ou-
tra). Relator: Conselheiro Federal Délio Fortes Lins e Silva (DF).
EMENTA 125/2011/SCA-TTU. Processo Administrativo Disciplinar -
Ofensa aos artigos 44 e 45, do Código de Ética e Disciplina não

caracterizada - Rejeição da representação - Recurso do qual se co-
nhece pois interposto contra acórdão lavrado por maioria - Negado
provimento para manter a decisão de rejeição da representação -
Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da 3ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do re-
curso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Renato da Costa
Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara.
Délio Lins e Silva, Relator. RECURSO 2010.08.06996-05/SCA-TTU.
Recte.: J.M.T. (Adv.: José Marco Tayah OAB/RJ 67177). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro, A.M. e M.H.M. (Adv.:
Oswaldo Luiz Angarano Filho OAB/RJ 54872). Relator: Conselheiro
Federal Roberto Lauria (PA). Relator para o acórdão: Conselheiro
Federal Délio Fortes Lins e Silva (DF). EMENTA 126/2011/SCA-
TTU. Recurso. Nulidade reconhecida. Julgamento de embargos de
declaração realizado sem a observância do prazo legal de 15 (quinze)
dias da intimação. Art. 53, § 2º do Código de Ética e Disciplina da
OAB. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 3ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por maioria, em reconhecer a nulidade do jul-
gamento dos embargos de declaração, determinando a devolução dos
autos à Seccional de origem para novo julgamento, nos termos do
voto da divergência, que integra o presente. Brasília, 17 de maio de
2011. Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da Terceira
Turma da Segunda Câmara. Délio Fortes Lins e Silva, Relator para o
acórdão. RECURSO 2010.08.07285-05/SCA-TTU. Rectes.: G.P.D. e
T.D.D. (Advs.: Marlus H. Arns de Oliveira OAB/PR 19226, Carla
Luiza Mannrich OAB/PR 45864 e Outros). Recdo.: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Délio Fortes
Lins e Silva (DF). EMENTA 127/2011/SCA-TTU. Processo admi-
nistrativo de natureza disciplinar - Prescrição argüida e reconhecida -
Transcurso de prazo superior a cinco anos entre a data da instauração

do processo e a data de realização do primeiro julgamento - Decisão
unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 3ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o pre-
sente. Brasília, 14 de junho de 2011. Renato da Costa Figueira,
Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Délio
Lins e Silva, Relator. RECURSO 2010.08.07329-05/SCA-TTU. Rec-
te.: C.M.A. (Adv.: Celso Marques Araújo OAB/MT 3049). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso e R.O.S.F. (Adv. Assist.:
Felipe de Oliveira Santos OAB/MT 6745). Relator: Conselheiro Fe-
deral Renato da Costa Figueira (RS). Relator para o acórdão: Con-
selheiro Federal Leonardo Accioly da Silva (PE). EMENTA
128/2011/SCA-TTU. Existindo uma descrição típica específica pre-
vista no EAOAB não há que se falar em outro enquadramento, sob
pena incorrer-se em violação ao princípio da legalidade. A atribuição
pelo advogado a magistrado de crimes previstos no Código Penal, em
nome de seu constituinte, sem sua autorização, dá ensejo à punição
em razão do disposto no art. 35, XV do EAOAB e não na hipótese
prevista no inciso XXV do mesmo artigo. Recurso parcialmente pro-
vido a fim de modificar a pena imposta pela Seccional para a de
censura, sem conversão em advertência, em razão da gravidade das
acusações perpetradas contra o recorrido. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
maioria, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos
termos do voto da divergência, que integra o presente. Brasília, 14 de
junho de 2011. Renato da Costa Figuera, Presidente, em exercício, da
3ª Turma da Segunda Câmara. Leonardo Accioly da Silva, Relator
para o acórdão. RECURSO 2010.08.07557-05/SCA-TTU. Recte.:
A.S. (Adv.: Arão dos Santos OAB/SC 9760). Recdos.: Conselho
Seccional da OAB/Santa Catarina e Augusto Ploszai. Relator: Con-
selheiro Federal Roberto Lauria (PA). EMENTA 129/2011/SCA-TTU.
Prescrição quinquenal - Improcedente - Inaplicável o instituto da
prescrição quinquenal ao presente caso, vez que o Representante só
tomou conhecimento da infração na data de 05/10/2005, mesma data
em que ingressou com a representação. ACÓRDÃO: Vistos, relatados
e discutidos os autos, acordam os membros da 3ª Turma da Segunda
Câmara do Conselho Federal, por unanimidade de votos, em conhecer
o presente recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator, que passa a fazer parte integrante do presente
Acórdão. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa Figueira,
Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Roberto
Lauria, Relator. RECURSO 2010.08.08275-05/SCA-TTU. Recte.:
E.V.D. (Adv.: Everton Vitório Dias OAB/MS 2336) Recdo.: Conselho
Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul Relator: Conselheiro Federal
Leonardo Accioly da Silva (PE). EMENTA 130/2011/SCA-TTU.
Anuidade - Inadimplência - Infração Ético-Disciplinar - Suspensão -

art. 34, inciso XXIII, da Lei nº 8.906/94 - Constitucionalidade -
Prescrição - Inocorrência - Inteligência do art. 43 da lei nº 8.906/94 -
Remisão - Não cabimento - Inadequação da via eleita - Inovação nos

autos em sede extraordinária - Impossibilidade - Decisão unânime.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Senhores Conselheiros da 3ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de prescrição
argüida, e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa
Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara.
Leonardo Accioly da Silva, Relator. RECURSO 2010.08.08320-
05/SCA-TTU. Recte.: P.G.A. (Advs.: Ramiro César de Almeida Mou-
ra OAB/RJ 77355 e Outros). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro e Magaly Peres Pazello. Relator: Conselheiro
Federal Délio Fortes Lins e Silva (DF). EMENTA 131/2011/SCA-
TTU. Processo administrativo de natureza ético disciplinar - Ad-
vogado que é contratado, recebe os honorários e deixa ao abandono
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os feitos judiciais e ao desamparo sua constituinte - Ofensa ao artigo
12, do Código de Ética - Pena de censura, com base no inciso II, do
artigo 36, do Estatuto, convertida em advertência, por ausência de
reincidência - Recurso ao Conselho Federal contra acórdão proferido
por unanimidade, sem atendimento dos requisitos de admissibilidade
impostos pelo artigo 75, do Estatuto - Recurso não conhecido -
Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam os Conselheiros Federais integrantes da 3ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do relator. Brasília, 17 de
maio de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da
3ª Turma da Segunda Câmara. Délio Fortes Lins e Silva, Relator.
RECURSO 2010.08.08384-05/SCA-TTU. Recte.: M.D.P. (Adv.: Wil-
son Pereira da Silva OAB/RJ 27606). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Roberto Lauria
(PA). EMENTA 132/2011/SCA-TTU. Matéria exclusivamente fática -
Ausência de pressuposto de admissibilidade. O recorrente não de-

monstrou o dispositivo legal que supostamente foi contrariado, li-
mitando-se às alegações fáticas. Ausentes, portanto, os requisitos de
admissibilidade recursais elencados no art. 75 da Lei 8.906/1994,
motivo pelo qual deixa esta corte de conhecer o Recurso interposto.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os
membros da 3ª Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal, por
unanimidade de votos, em não conhecer o presente recurso por au-
sência dos pressupostos de admissibilidade, nos termos do voto do
Conselheiro Relator, que passa a fazer parte integrante do presente
Acórdão. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa Figueira,
Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Roberto
Lauria, Relator. RECURSO 2010.08.09149-05/SCA-TTU. Recte.:
M.L.R.S. (Advs.: Luís Marcelo B. Giummarresi OAB/MS 5119 e
Outro). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul e
N.G. (Advs.: Pedro de Souza Lima OAB/MS 5220 e Outro). Relator:
Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). EMENTA
133/2011/SCA-TTU. Processo. Recurso. Representação Disciplinar.
Falta Disciplinar consistente de angariar ou captar causa com ou sem
a intervenção de terceiros implica infração disciplinar. Para carac-
terizar tal ilicitude é necessário prova segura, convincente de que se
trata conduta habitual. Ausência dessa demonstração. Representação
improcedente. ACÓRDÃO: vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam os Conselheiros da 3ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade dos votos, em conhecer do recurso, para
provê-lo nos termos do voto do Relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da
Segunda Câmara e Relator. RECURSO 2010.08.09343-05/SCA-TTU.
Recte.: D.G.S.J. (Adv.: Decio Giovannetti Sicca Júnior OAB/PR
18535). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Con-
selheiro Federal Leonardo Accioly da Silva (PE). EMENTA
134/2011/SCA-TTU. 1. A infração prevista no inc. 34, XXII do
EOAB se dá a partir do não atendimento pelo advogado da intimação
para a devolução dos autos, e não da retenção propriamente dita. 2.
No caso, a intimação para a devolução ocorreu aproximadamente dez
meses antes da instauração do processo disciplinar, razão pela qual
não pode-se reconhecer a prescrição da pretensão punitiva. 3 Igual-
mente não se opera a prescrição qüinqüenal quando presentes os
marcos interruptivos previstos no parágrafo segundo do art. 43, quais
sejam, despacho instaurador do processo disciplinar, notificação vá-
lida e decisão condenatória perante qualquer órgão da OAB. 3. No
mérito rejeitam-se as questões argüidas por representarem apenas o
reexame de matéria já revolvida nas instâncias ordinárias, sem que
houvesse sido apontada qualquer violação ao Estatuto, decisão do
Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional e, ainda, o Re-
gulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos, o
que vai encontro ao disposto no Art. 75 do EOAB. Recurso co-
nhecido, mas improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
estes autos, acordam os Conselheiros Federais integrantes da 3ª Tur-
ma da Segunda Câmara, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Brasília,
17 de maio de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente, em exer-
cício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Leonardo Accioly da Silva,
Relator. RECURSO 2010.08.09373-05/SCA-TTU. Recte.: L.A.O.
(Advs.: Diogo da Silva Lima OAB/GO 31313 e Outros). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Goiás, E.C.C.C., I.P.M., J.G.S.O. e
V.G.C. (Advs.: Edwiges Conceição Carvalho Corrêa OAB/GO 18221,
Ismar Pires Martins OAB/GO 6069, José Geraldo de Santana Oliveira
OAB/GO 14090 e Valdivino Gonçalves Corrêa OAB/GO 15223).
Relator: Conselheiro Federal Leonardo Accioly da Silva (PE).
EMENTA 135/2011/SCA-TTU. 1. Nem sempre expressões fortes e
contundentes usadas por advogado em peça processual podem ser
consideradas como ofensa ao dever de urbanidade previsto no Art 45
do CED, especialmente quando necessárias para o cumprimento do
seu desiderato legal e constitucional de defesa dos interesses de seus
constituintes. Recurso conhecido, mas que se nega provimento.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Conselheiros Federais integrantes da 3ª Turma da Segunda Câmara,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso, nos termos do voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da
Segunda Câmara. Leonardo Accioly da Silva, Relator. RECURSO
2010.08.09415-05/SCA-TTU. Recte.: A.L.S.G. (Advs: Antonio Car-
los de Andrade Vianna OAB/PR 7202 e Outros). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/Paraná e Sebastião Martins Velasco. Relator: Con-
selheiro Federal Délio Fortes Lins e Silva (DF). EMENTA
136/2011/SCA-TTU. Processo administrativo disciplinar - Advogado
que contrata expressamente prestação de serviços jurídicos e recebe
todos os honorários contratados - Não nega ter recebido os seus
honorários - Não presta os serviços para os quais foi contratado - Não
devolve os valores efetivamente recebidos - Apresenta várias e dis-
tintas versões para justificar sua conduta - Não comprova o que alega
- Pede prazo para fazer acordo com o lesado e não o faz - Contra o
recorrente pesam inúmeras representações por faltas éticas discipli-
nares - Pena de suspensão por 60 (sessenta) dias aplicada pelo Tri-
bunal de Ética e Disciplina e confirmada por Câmara Recursal do
Conselho Seccional - Recurso ao Conselho Federal onde argüi, com
exclusividade, nulidade do acórdão do TED, do qual participaram
membros não Conselheiros eleitos - Matéria pacificada no Conselho
Federal no sentido de afastar argüição de nulidade de julgamentos de
Tribunais de Ética e Disciplina composto por membros não Con-
selheiros eleitos - Recurso que se conhece pra negar provimento,
mantendo-se a pena de suspensão de 60 (sessenta) dias aplicada pela
instância inferior - Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos estes autos, acordam os Conselheiros Federais integrantes
da 3ª Turma da Segunda Câmara, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa Figueira,

Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Délio
Lins e Silva, Relator. RECURSO 2010.08.09585-05/SCA-TTU. Rec-
te.: J.R.M. (Adv.: José Rômulo Mendes OAB/MG 55086). Recdo.:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Fe-
deral Roberto Lauria (PA). EMENTA 137/2011/SCA-TTU. Matéria
exclusivamente fática - Ausência de pressuposto de admissibilidade.
O Recorrente não demonstrou o dispositivo legal que supostamente
foi contrariado, limitando-se às alegações fáticas. Ausentes, portanto,
os requisitos de admissibilidade recursais elencados no art. 75 da Lei
8.906/1994, motivo pelo qual deixa esta corte de conhecer o Recurso
interposto. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos, acor-
dam os membros da 3ª Turma da Segunda Câmara do Conselho
Federal, por unanimidade de votos, em não conhecer o presente
recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator, que passa a fazer
parte integrante do presente Acórdão. Brasília, 17 de maio de 2011.
Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da
Segunda Câmara. Roberto Lauria, Relator. RECURSO
2011.08.00224-01/SCA-TTU. Recte.: A.B.R. (Adv.: Agostinha Bar-
bosa Rocha OAB/BA 4820). Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Bahia. Relator: Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira
(RS). EMENTA 138/2011/SCA-TTU. Processo. Recurso. Notificação
por edital sem prévia determinação da autoridade competente. Causa
de nulidade processual. Ao Defensor Dativo incumbe produzir defesa
eficiente, estando implícita a obrigatoriedade de recorrer de decisão
do TED, sob pena de causar nulidade ao processo. Nulidade pro-
cessual e prescrição da pretensão disciplinar timbram questões de
Ordem Pública. Devendo ser conhecidas, ainda que de ofício. Re-
curso conhecido e provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Terceira
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em co-
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato
da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda
Câmara e Relator. RECURSO 2011.08.00252-05/SCA-TTU. Recte.:
S.L.S.L. (Adv.: Sergio Luiz Santos Lima OAB/SC 12719). Recdo.:
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Fe-
deral Lucio Teixeira dos Santos (RN). Relator para o acórdão: Con-
selheiro Federal Délio Fortes Lins e Silva (DF). EMENTA
139/2011/SCA-TTU. Recurso. Retenção abusiva de autos. Falta de
intimação de devolução. Entendimento pacificado neste Conselho Fe-
deral. Não demonstração de lesão ou prejuízo. Recurso conhecido e
provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por maioria, em conhecer do recurso e
dar-lhe provimento para absolver o recorrente, nos termos do voto da
divergência, que integra o presente. Brasília, 17 de maio de 2011.
Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da Terceira Tur-
ma da Segunda Câmara. Délio Fortes Lins e Silva, Relator para o
acórdão. RECURSO 2011.08.00354-05/SCA-TTU. Rectes.: A.P.P.,
A.J.P. e E.M.S.P. (Advs.: Adriano Perácio de Paula OAB/MG 39469
e Albert José Patrocínio OAB/MG 98723). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais e M.M.O. (Adv.: Mário Marques de
Oliveira OAB/MG 55836). Relator: Conselheiro Federal Lucio Tei-
xeira dos Santos (RN). EMENTA 140/2011-SCA-TTU. Processo Dis-
ciplinar. Infração do art. 44 e 45 do Código de Ética e Disciplina da
OAB. Advogado que se utiliza do exercício de sua profissão para
ofender colega de profissão, ferindo o dever de urbanidade obri-
gatório na conduta profissional do inscrito na Ordem dos Advogados
do Brasil. Recurso conhecido e desprovido. ACÓRDÃO: Vistos, re-
latados e discutidos os presentes autos de processo disciplinar, acor-
dam os Senhores Conselheiros integrantes da 3ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por uanimidade, conhecer do recurso, dando-lhe
total desprovimento, mantendo a decisão que aplicou aos Recorrentes
a pena de censura, convertida em advertência em ofício reservado,
pela infração do disposto no art. 44 e 45 do Código de Ética e
Disciplina da OAB. Brasília, 17 de maio de 2011. Renato da Costa
Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara.
Lúcio Teixeira dos Santos, Relator. RECURSO 2011.08.00865-
05/SCA-TTU. Recte.: A.P.C. (Adv.: Antônio Padilha de Carvalho
OAB/MT 3330). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso.
Relator: Conselheiro Federal Roberto Lauria (PA). EMENTA
141/2011/SCA-TTU. Matéria exclusivamente fática - Ausência de
pressuposto de admissibilidade. O Recorrente não demonstrou o dis-
positivo legal que supostamente foi contrariado, limitando-se as ale-
gações fáticas. Ausentes, portanto, os requisitos de admissibilidade
recursais elencados no art. 75 da Lei 8.906/1994, motivo pelo qual
deixa esta corte de conhecer o Recurso interposto. ACÓRDÃO: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da 3ª Turma
da Segunda Câmara do Conselho Federal, por unanimidade de votos,
em não conhecer o presente recurso por ausência dos pressupostos de
admissibilidade, nos termos do voto do Conselheiro Relator, que
passa a fazer parte integrante do presente Acórdão. Brasília, 17 de
maio de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da
3ª Turma da Segunda Câmara. Roberto Lauria, Relator. RECURSO
2011.08.00867-05/SCA-TTU. Recte.: C.M.A. (Adv.: Celso Marques
Araújo OAB/MT 3049). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso e L.V.B. (Adv.: Fábio Moreira Felix OAB/SP 194536). Re-
lator: Conselheiro Federal Leonardo Accioly da Silva (PE). EMENTA
142/2011/SCA-TTU. Honorários Advocatícios - Percentual - Acordo
verbal - Retenção de valores constantes de alvará judicial - Infração
disciplinar - Mera alegação de violação ao art. 25 do EAOAB -
Reexame de fatos e provas - Impossibilidade. 1. A retenção de va-
lores constantes de alvará judicial configura infração disciplinar ti-
pificada no art. 34, inciso XX do EAOAB. 2. Embora alegue va-
gamente violação a dispositivo legal, percebe-se que o recorrente
pretende o reexame da matéria fática constante dos autos, o que não
se admite nesta via extraordinária. 3. Ao recorrente compete fun-
damentar em que termos a decisão recorrida contraria os dispositivos
legais ou cotejar a divergência jurisprudencial entre a decisão atacada
com as apontadas, do Conselho Federal ou outras Seccionais, não
bastando a mera alegação de violação a dispositivo legal. 4. Recurso
não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos, acordam os Conselheiros Federais integrantes da 3ª Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade de votos, em não
conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Brasília, 14 de
junho de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da
3ª Turma da Segunda Câmara. Leonardo Accioly da Silva, Relator.
RECURSO 2011.08.00916-05/SCA-TTU. Recte.: Claudia Virginia de
Carvalho Tavares. Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Rio de Ja-
neiro e A.B.C. (Adv.: Alexandre Bastos Collares OAB/RJ 83649).
Relator.: Conselheiro Federal Délio Fortes Lins e Silva (DF). EMEN-
TA 143/2011/SCA-TTU. Recurso contra negativa de instauração de
processo de natureza ético disciplinar - Representação acompanhada
de documentação bastante à instauração - Revelação de condutas que,

em tese, ofendem dispositivos do Código de Ética (artigos 9º e 12º) e
do Estatuto (inciso XX, do artigo 34). Presentes os requisitos de
admissibilidade da instauração de processo disciplinar - Recurso Pro-
vido para determinar a instauração de processo ético disciplinar no
âmbito da Seccional de origem ou, a persistir a negativa de ins-
tauração, que seja devidamente fundamentada assegurando ao ad-
vogado representado o mais amplo direito de defesa - Decisão unâ-
nime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Conselheiros Federais integrantes da 3ª Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por maioria de votos, em conhecer e dar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator. Brasília, 17 de maio de 2011.
Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da
Segunda Câmara. Délio Lins e Silva, Relator. RECURSO
2011.08.01178-05/SCA-TTU. Recte.: L.C.H.P. (Advs.: Luiz Claudio
Herman Polderman OAB/RJ 83979 e Outro). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio de Janeiro e I.M.S.L.S.P. (Adv.: José da Silva
Pereira OAB/RJ 86556). Relator: Conselheiro Federal Roberto Lauria
(PA). EMENTA 144/2011/SCA-TTU. Prescrição Quinquenal - Pro-
cedente - Após a decisão condenatória proferida no TED (fls. 267),
na data de 21/05/2003, houve também a decisão de condenação no
Conselho Seccional (fls. 347), na data de 15/07/2010, sendo que entre
as referidas decisões, passaram-se cerca de 7 (sete) anos e 2 (dois)
meses, motivo pelo qual cumpre reconhecer o instituto da prescrição,
previsto no art. 43 do EAOAB. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos, acordam os membros da 3ª Turma da Segunda
Câmara do Conselho Federal, por unanimidade de votos, em conhecer
o presente recurso e conceder-lhe provimento para reconhecer a ocor-
rência da prescrição quinquenal, nos termos do voto do Conselheiro
Relator, que passa a fazer parte integrante do presente Acórdão.
Brasília, 14 de junho de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente,
em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Roberto Lauria,
Relator. RECURSO 2011.08.01256-05/SCA-TTU. Recte.: A.R.S.
(Advs.: Ronaldo Gomes Neves OAB/PR 4853 e Outros). Recdo.:
Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal
Délio Fortes Lins e Silva (DF). EMENTA 145/2011/SCA-TTU. Pro-
cesso Administrativo Disciplinar - Apropriação indevida de valores -
Ausência de imediata prestação de contas - Péssimos antecedentes -
Pena de suspensão de 90 dias aplicada, persistindo até a devida

prestação de contas - Recurso para o Conselho Federal com alegação
exclusiva de cerceamento da defesa por ausência de sustentação oral,
rejeitada - Notificação válida para o julgamento não só do próprio
recorrente quanto do seu procurador - Recurso conhecido - Negado
provimento - Decisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade,
em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011.
Délio Lins e Silva, Presidente, em exercício, e Relator. RECURSO
2011.08.01494-05/SCA-TTU. Recte.: A.R.S. (Advs.: Ronaldo Gomes
Neves OAB/PR 4853 e Outros). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e A.P.C.C.T.Ltda. Repte. Legal: A.P.S. (Advs.: Michelle
Cristina Bazo OAB/PR 34027 e Outros). Relator: Conselheiro Federal
Délio Fortes Lins e Silva (DF). EMENTA 146/2011/SCA-TTU. Pro-
cesso Administrativo Disciplinar - Apropriação indevida de valores
do constituinte - Ausência de prestação de contas - Recurso - Cer-
ceamento de defesa - Inexistência - Pedidos sucessivos de adiamento
de julgamento sem qualquer fundamento ou razão a justificar os
pleitos - Indeferimentos - Inegável intenção de tumultuar e retardar o
processo - Ausência de prejuízo - Advogado constituído nos autos -
Decisão recorrida favorável - Redução do prazo da sanção de sus-
pensão imposta - Constatação de péssimos antecedentes - Recurso
conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Terceira
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Délio
Lins e Silva, Presidente, em exercício, e Relator. RECURSO
2011.08.01498-05/SCA-TTU. Recte.: A.R.S. (Advs.: Ronaldo Gomes
Neves OAB/PR 4853 e Outros) Recdo.: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Mauro José Ribas (TO).
EMENTA 147/2011/SCA-TTU. Representação por não prestação de
contas. Pagamento do valor exigido. Continuidade do processo ex
officio. Condenação. Diversas condenações. Alegação de cerceamento
de defesa por falta de sustentação oral. Falta de motivação. Ine-
xistência de cerceamento de defesa até mesmo pelo pagamento dos
valores devidos ao representante não notificado do processo ético.
Pedido de adiamento de julgamento para realização de sustentação
oral sem motivação. Existência de outros procuradores representando
a defesa do recorrente. Não ocorrência do cerceamento de defesa.
Manutenção da pena aplicada. Recurso improvido. ACÓRDÃO: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acor-
dam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB,
por unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de
junho de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da
3ª Turma da Segunda Câmara. Mauro José Ribas, Relator. RECURSO
2011.08.01522-05/SCA-TTU. Recte.: J.V.S.F. (Advs.: André L. Bor-
ges Netto OAB/MS 5788 e Angelo Sichinel da Silva OAB/MS 8600).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul e
S.T.P.M.-SITPREMI. Reptes. Legais: E.J.M., M.L.S.S. e R.S. (Adv.:
Daniel Rodrigues Benites OAB/MS 7826). Relator: Conselheiro Fe-
deral Roberto Lauria (PA). EMENTA 148/2011/SCA-TTU. Prescrição
Quinquenal - Procedente - Deve ser aplicado o instituto da prescrição
da pretensão punitiva aos presentes autos, vez que tendo o Repre-
sentante tomado conhecimento da infração na data de 26/01/1998,
porém optado por somente na data de 31/03/2003 interpor a re-
presentação, ou seja, decorridos mais de cinco anos, consentiu de
forma tácita com a incidência da prescrição ao presente caso. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos em referência, acordam
os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, julgar procedente a preliminar de prescrição quinquenal
arguida pelo Recorrente, nos termos do voto do Relator, que integra
o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Renato da Costa Figueira,
Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Roberto
Lauria, Relator. RECURSO 2011.08.01677-05/SCA-TTU. Recte.:
J.O.S. (Adv.: Ricardo Luiz Tavares Victor OAB/MG 42151). Recdo.:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Fe-
deral Renato da Costa Figueira (RS). EMENTA 149/2011/SCA-TTU.
Prestação de contas. Realização e devolução de quantia do cliente
após o processo disciplinar. Infração consumada. As infrações pre-
vistas nos incisos XX e XXI do artigo 34 do EAOAB se consumam
pela prática ilegal dos atos, sendo irrelevante, se após oferecida a
representação, ou no tramitar do processo disciplinar, o infrator de-
volve a quantia, corrigida monetariamente e preste contas de seus
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atos, e/ou promova acordo com a vítima, extinguindo ação de exe-
cução forçada proposta pelo credor para receber seus haveres. Man-
tém-se, assim, decisão que aplicou ao recorrente pena de suspensão
do exercício profissional. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Terceira
Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Renato
da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda
Câmara e Relator. RECURSO 2011.08.02015-05/SCA-TTU. Recte.:
L.A.M. (Adv.: Rafael Marques Gandolfi OAB/PR 25765). Recdos.:
Conselho Seccional da OAB/Paraná e J.R.R.T. (Advs.: Marcelo Mar-
quardt OAB/PR 34331 e Patrick G. Mercer OAB/PR 30542). Relator:
Conselheiro Federal Délio Fortes Lins e Silva (DF). EMENTA
150/2011/SCA-TTU. Processo Administrativo Disciplinar - Argüição
de nulidade - Recurso de decisão do Tribunal de Ética interposto pelo
advogado representado - Ausência de convocação do autor da re-
presentação para contra-arrazoar o recurso - Contraditório prejudicado
- Conhecimento do recurso para dar-lhe provimento para anular o
acórdão ora recorrido, assegurando-se ao aqui recorrente a apresen-
tação de suas contra-razões, para o que deverá ser convocado - De-
cisão unânime. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do re-
curso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Délio Lins e Silva,
Presidente, em exercício, e Relator. RECURSO 2011.08.02566-
05/SCA-TTU. Recte.: O.S.M. (Adv.: Odécio Sousa Marques OAB/CE
3682). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Ceará, C.A.C.V.,
C.M.L.S. e J.S.B. (Advs.: Carlos Alberto Câmara de Vasconcelos
OAB/CE 15334, Cinira Maria Lopes Silveira OAB/CE 15849 e Jac-
queline da Silva Bento OAB/CE 15335). Relator: Conselheiro Federal
Mauro José Ribas (TO). EMENTA 151/2011/SCA-TTU. Represen-
tação por possível infringência ao Código de Ética. Alegação de
cerceamento de defesa por parte do representante, por não lhe ter sido
permitida sustentação oral perante julgamento do TED da OAB/CE.
Alegação do princípio da Isonomia. Existência de dispositivo legal
explicito no Código de Ética e Disciplina da OAB através do art. 53
e seus parágrafos, onde a sustentação oral em processos éticos so-
mente pode ser realizada pelo representado. Mantida a decisão que
negou procedência da representação. Recurso improvido. ACÓR-
DÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em re-
ferência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara
do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o presente.
Brasília, 14 de junho de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente,
em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Mauro José Ribas,
Relator. RECURSO 2011.08.02811-05/SCA-TTU. Recte.: A.A.C.
(Adv.: André Amancio de Carvalho OAB/MT 6019-A). Recdo.: Con-
selho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal
Renato da Costa Figueira (RS). EMENTA 152/2011/SCA-TTU. Pro-
cesso Ético Disciplinar. Recurso ao Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil tem natureza extraordinária. Não satisfeitos os
pressupostos de admissibilidade não pode ser conhecido o pelo ex-
cepcional, como é da lei artigo 75 do EOAB. O apelo para adequar a
pena. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, por maioria, em não conhecer do recurso, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de
junho de 2011. Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da
3ª Turma da Segunda Câmara e Relator. RECURSO 2011.08.02813-
05/SCA-TTU. Recte.: A.A.C. (Adv.: André Amâncio de Carvalho
OAB/MT 6019-A). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Mato Gros-
so. Relator: Conselheiro Federal Roberto Lauria (PA). EMENTA
153/2011/SCA-TTU. Prescrição Quinquenal - Improcedente. Matéria
exclusivamente fática - Ausência de pressuposto de admissibilidade.
O Recorrente não demonstrou o dispositivo legal que supostamente
foi contrariado, limitando-se às alegações fáticas. Ausentes, portanto,
os requisitos de admissibilidade recursais elencados no art. 75 da Lei
8.906/1994, motivo pelo qual deixa esta corte de conhecer o Recurso
interposto. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos em
referência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer o presente
recurso por ausência dos pressupostos legais, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Renato
da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda
Câmara. Roberto Lauria, Relator. RECURSO 2011.08.03026-
05/SCA-TTU. Recte.: G.A.S. (Def. Dat.: Itamar de Souza Novaes
OAB/MS 11173). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso
do Sul. Relator: Conselheiro Federal Mauro José Ribas (TO). EMEN-
TA 154/2011/SCA-TTU. Anuidade - Inadimplência - Suspensão -
Constitucionalidade - Notificação - Validade - Endereço constante do
cadastro do Conselho Seccional - Desnecessidade de notificação pes-
soal - Prescrição - Inocorrência - Inteligência do art. 43 do EAOAB.
1. Não configura violação ao art. 5º, inciso XIII, da CF/88, a apli-
cação de sanção disciplinar de suspensão do exercício profissional em
face de débitos de anuidades perante à OAB, tendo em vista que os
arts. 34, inciso XXIII e 37, inciso I, da Lei nº 8.906/94 não foram
objeto de declaração de inconstitucionalidade. 2. As notificações e
intimações são válidas desde que enviadas ao endereço do advogado
e endereço que indicou à OAB, dispensando-se a notificação pessoal.
3. Não se constata a prescrição se não decorreram 05 anos entre a
constatação oficial do fato e o julgamento pelo TED, e nem se o
processo permaneceu paralisado por mais de 03 (três) anos pendente
de despacho ou julgamento, nos termos do art. 43 do EAOAB. 4.
Recurso conhecido e improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos estes autos, acordam os Conselheiros Federais integrantes da
3ª Turma da Segunda Câmara, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator. Brasília, 14 de junho de 2011. Renato da Costa Figueira,
Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda Câmara. Mauro
José Ribas, Relator. RECURSO 2011.08.03031-05/SCA-TTU. Recte.:
E.N.F. (Adv.: Bruno Roa OAB/MS 2176). Recdos.: Conselho Sec-
cional da OAB/Mato Grosso do Sul e C.A.J.M. (Adv.: Carlos Alberto
de Jesus Marques OAB/MS 4862). Relator: Conselheiro Federal Dé-
lio Fortes Lins e Silva (DF). EMENTA 155/2011/SCA-TTU. Processo
administrativo de natureza disciplinar - Representação de advogado
contra advogado - Acusação de conduta ofensiva ao inciso XIV, do
artigo 34, do Estatuto - Decisão na origem pelo arquivamento da
representação - Recurso ao Conselho Federal que não se conhece por
ausência de cumprimento dos requisitos de sua admissibilidade im-
postos pelo artigo 75, do Estatuto - Decisão unânime. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da 3ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB,

por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 14 de junho de 2011. Renato
da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Turma da Segunda
Câmara. Délio Lins e Silva, Relator. RECURSO 2011.08.03459-
05/SCA-TTU. Recte.: J.W.O. (Adv.: Jener Walcacer de Oliveira
OAB/MG 30636). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais e Pedro Batista dos Santos. Relator: Conselheiro Federal Renato
da Costa Figueira (RS). Relator "ad hoc": Conselheiro Federal Mauro
José Ribas (TO). EMENTA 156/2011/SCA-TTU. Locupletamento.
Quitação posterior à condenação pelo TED. Irrelevância. Infração
disciplinar caracterizada. Recurso ao Conselho Federal. Decisão unâ-
nime. Ausência de contrariedade à lei ou decisão do Conselho Federal
ou Conselho de outra seccional. Art. 75 do EAOAB. Conhecimento
parcial apenas para excluir a multa cominada. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de
julho de 2011. Délio Lins e Silva, Presidente, em exercício. Mauro
José Ribas, Relator "ad hoc". RECURSO 2011.08.03461-05/SCA-
TTU. Recte.: M.G.R. (Advs.: Claudionor Barcelos da Silva OAB/MG
36470 e Outros). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais
e Eudes Cazelli de Oliveira. Relator: Conselheiro Federal Délio Lins
e Silva (DF). EMENTA 157/2011/SCA-TTU. Processo Administra-
tivo Disciplinar - Advogada contratada para patrocinar ação traba-
lhista - Obtém êxito na ação - Recebe os valores e não comunica ao
cliente - Só presta contas e repassa os valores retidos indevidamente
quase três anos após e, mesmo assim, depois de instada a fazê-lo pelo
Juízo do Trabalho - O fato de ter prestado contas e repassado os
valores anos após não exime a advogada da aplicação de pena -
Censura aplicada e que se mantém na impossibilidade de agravá-la
quando somente a representada recorreu do julgado, apesar da con-
duta constituir-se em infração disciplinar grave, punível com pena de
suspensão - Recurso não conhecido - Decisão unânime. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de julho de
2011. Délio Lins e Silva, Presidente, em exercício, e Relator. RE-
CURSO 2011.08.04249-05/SCA-TTU. Recte.: L.C.P.S. (Adv.: Luiz
Carlos Pereira da Silva OAB/RJ 12534). Recdo.: Conselho Seccional
da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Leonardo Accioly da
Silva (PE). EMENTA 158/2011/SCA-TTU. Recurso em processo de
revisão. A prescrição para a cobrança das anuidades deve seguir o
disposto no § 5º do art 206 do Código Civil de 2002, que determina
o prazo de cinco anos para a cobrança de dívidas fundadas em
instrumentos público ou particular. Não existe, desta forma, susten-
táculo legal nem lógico para condicionar a suspensão da punição por
inadimplência ao pagamento de débitos reconhecidamente prescritos.
Incorreu em claro erro de julgamento o TED da Seccional, ao con-
siderar que a prescrição para a cobrança de tais débitos é de 10 anos.
Recurso conhecido e provido em parte a fim de deferir a revisão
parcial da decisão transitada em julgado, em razão do acolhimento da
prejudicial de mérito relativo à prescrição, limitando a pena de sus-
pensão ao patamar mínimo de 30 dias determinado pela Seccional,
deixando de conhecer das demais razões de mérito por não atenderem
o disposto no art. 75 do EAOAB. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade,
conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para acolher
a prejudicial de mérito relativo à prescrição e em não conhecer das
demais razões de mérito por não atenderem o disposto no art. 75 do
EAOAB, nos termos do voto do Relator, que integra o presente.
Brasília, 05 de julho de 2011. Délio Lins e Silva, Presidente, em
exercício. Leonardo Accioly da Silva, Relator. RECURSO
2011.08.04471-05/SCA-TTU. Recte.: J.L.J.M. (Adv.: José Leandro
Junqueira Meireles OAB/MG 74604). Recdos.: Conselho Seccional
da OAB/Minas Gerais e Marcilene de Fátima Benjamim. Relator:
Conselheiro Federal Mauro José Ribas (TO). EMENTA
159/2011/SCA-TTU. Representação por infringência aos Arts. XX e
XXI do EAOAB. Falta de prestação de contas. Eventual ingresso de
ação de prestação de contas junto ao Poder Judiciário, após o início
do procedimento ético, não elide o cometimento de eventual falta
ética. Mantida a decisão que julgou procedente a representação. Re-
curso improvido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Terceira Turma
da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Délio Lins e Silva,
Presidente, em exercício. Mauro José Ribas, Relator. RECURSO
2011.08.04503-05/SCA-TTU. Recte.: V.A.A.M.C. (Adv.: Virgílio An-
tônio Amaral de Melo Castro OAB/MG 33410). Recdo.: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Re-
nato da Costa Figueira (RS). Relator "ad hoc": Conselheiro Federal
Mauro José Ribas (TO). EMENTA 160/2011/SCA-TTU. Processo
ético. Recursos ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil têm natureza excepcional. Decisão impugnada unânime. Nessa
hipótese a admissão recursal exige que a parte recorrente demonstre,
dialeticamente, ocorrência de afronta à Lei (EAOAB, seu Regimento
Geral, Código de Ética e Disciplina ou à decisão do CFOAB ou de
Conselho Seccional). À míngua de tal demonstração não há como o
apelo ser sequer conhecido. Ademais, no apelo excepcional é vedado
o reexame de provas. Recurso que não se conhece. ACÓRDÃO:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de julho de
2011. Délio Lins e Silva, Presidente, em exercício. Mauro José Ribas,
Relator "ad hoc". RECURSO 2011.08.04507-05/SCA-TTU. Recte.:
V.A.A.M.C. (Adv.: Virgílio Antônio Amaral de Melo Castro
OAB/MG 33410). Recdo.: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais. Relator: Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS).
Relator "ad hoc": Conselheiro Federal Leonardo Accioly da Silva
(PE). EMENTA 161/2011/SCA-TTU. Processo ético. Recursos ao
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil têm natureza
excepcional. Decisão impugnada unânime. Nessa hipótese a admissão
recursal exige que a parte recorrente demonstre, dialeticamente, ocor-
rência de afronta à lei (EAOAB, seu Regimento Geral, Código de
Ética e Disciplina ou à decisão do CFOAB ou de Conselho Sec-
cional). À mingua de tal demonstração não há como o apelo ser
sequer conhecido. Ademais, no apelo excepcional é vedado o re-
exame de provas. Recurso que não se conhece. ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por

unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Délio
Lins e Silva, Presidente, em exercício. Leonardo Accioly da Silva,
Relator "ad hoc". RECURSO 2011.08.04760-05/SCA-TTU. Recte.:
M.C.C. (Adv.: Marivane da Conceição Campos OAB/MG 53713).
Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e Maricelma
Campos Abreu. Relator: Conselheiro Federal Felipe Augusto Cortez
Meira de Medeiros (RN). EMENTA 162/2011/SCA-TTU. Infração
ético-disciplinar. Recurso tempestivo. Decisão não unânime proferida
pelo Órgão 'a quo'. Preenchimento dos requisitos legais de conhe-
cimento do recurso. Mérito. Preenchimento dos requisitos do artigo
75 do EAOAB. Valoração jurídica dos fatos que não enseja mo-
dificação da decisão recorrida. Ausência de prestação de contas. Au-
sência de comprovação da realização dos serviços contratados, apesar
do recebimento regular dos honorários contratados para tal finalidade.
Alegação de prescrição afastada. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator, que integra o pre-
sente. Brasília, 05 de julho de 2011. Délio Lins e Silva, Presidente,
em exercício. Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros, Relator.
RECURSO 2011.08.04762-05/SCA-TTU. Recte.: G.C. (Advs.: Ma-
noel de Sousa Barros Neto OAB/MG 27957 e Outro). Recdos.: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais e José da Silva. Relator: Con-
selheiro Federal Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros (RN).
EMENTA 163/2011/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. De-
cisão Unânime. Ausência de violação literal à Lei nº 8.906/94, ao
Regulamento Geral e tampouco divergência jurisprudencial entre a
decisão recorrida e precedente de órgão julgador da OAB. Artigo 75
do EAOAB. Irresignação que não supera os limites de admissibi-
lidade. Recurso não conhecido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Terceira Turma da Segunda Câmara do CFOAB, por unanimidade,
em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Délio Lins e Silva,
Presidente, em exercício. Felipe Augusto Cortez Meira de Medeiros,
Relator. RECURSO 2011.08.04804-05/SCA-TTU. Recte.: R.A.V.
(Def. Dat.: Itamar de Souza Novaes OAB/MS 11173). Recdo.: Con-
selho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro
Federal Roberto Lauria (PA). EMENTA 164/2011/SCA-TTU. Nu-
lidade - Improcedente. Prescrição - Improcedente - Mérito - Ausência
dos Pressupostos de Admissibilidade. Art. 137-D, §5º do EAOAB,
determina que a notificação para apresentação de defesa prévia, re-
ferentes a infrações do art. 34, inciso XXIII (inadimplemento de
anuidade), seja através de correspondência, com aviso de recebi-
mento, o que fora corretamente realizado pelo Conselho Seccional
(fls. 06 v). A discussão quanto à prescrição da cobrança de anuidade
não elide a infração disciplinar, em face da independência das ins-
tâncias. O recurso manejado não deve ser conhecido por este Con-
selho Federal, uma vez que não se harmoniza aos pressupostos de
admissibilidade elencados no art. 75 do Estatuto da Advocacia.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade, em não conhecer do recurso por
ausência dos pressupostos legais, nos termos do voto do Relator, que
integra o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Délio Lins e Silva,
Presidente, em exercício. Roberto Lauria, Relator. RECURSO
2011.08.04814-05/SCA-TTU. Rectes.: C.M.F., E.B.M., E.B.M.,
M.B.M. e S.B.M. (Advs.: Louise Isabelita Lima de Brites OAB/MS
14476 e Outros). Recdos.: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso
do Sul e E.G. (Adv.: Elvio Gusson OAB/MS 6722-B). Relator: Con-
selheiro Federal Roberto Lauria (PA). EMENTA 165/2011/SCA-TTU.
Inobservância ao devido processo legal. Nulidade processual. Con-
figurada a nulidade do processo disciplinar, pela inobservância ao art.
73, §2º do EAOAB, pois o primeiro contato, para análise dos autos,
já foi da Vice Presidente do Conselho Seccional, a qual isoladamente
proferiu decisão determinando o arquivamento, não havendo parecer
preliminar do relator originário, como preceitua o mencionado.
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB, por unanimidade, em dar provimento ao recurso
para determinar o reinício do processo disciplinar, pela inobservância
ao devido processo legal, nos termos do voto do Relator, que integra
o presente. Brasília, 05 de julho de 2011. Délio Lins e Silva, Pre-
sidente, em exercício. Roberto Lauria, Relator. RECURSO
2008.08.04093-05/SCA-TTU-ED. Embgte.: J.H.B. (Adv.: João Hen-
rique Buosi OAB/SP 79737). Embgdos.: Acórdão de fls. 197 a 201 da
TTU/SCA e Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Con-
selheira Federal Vera de Jesus Pinheiro (AP). EMENTA
166/2011/SCA-TTU. Embargos de Declaração meramente protelató-
rios. Inexistência de omissão. Rejeitam-se os Embargos de Decla-
ração quando não há omissão entre a ementa e a decisão. Embargos
declaratórios, não se prestam para apreciar matérias fora do objeto
principal do recurso. Decisão embargada mantida na íntegra, por não
conter as omissões alegadas. Fundamentos do artigo 138, § 3º do
Regulamento Geral. ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos, acor-
dam os membros da 3ª Turma da Segunda Câmara do CFOAB, à
unanimidade de votos, não conheceu dos embargos, em conformidade
com o relatório e voto que integram o presente julgado. Brasília, 12
de abril de 2011. Márcia Machado Melaré, Presidente da 3ª Turma da
Segunda Câmara. Vera de Jesus Pinheiro, Relatora. RECURSO
2009.08.07403-05/SCA-TTU. Recte.: J.A.S. (Advs.: Jânio de Almei-
da Silveira OAB/BA 10324 e Outro). Recdos.: Conselho Seccional da
OAB/Bahia e Carlos Eduardo Santana Cruz. Relatora: Conselheira
Federal Vera de Jesus Pinheiro (AP). EMENTA 167/2011/SCA-TTU.
Retenção de valores devidos ao cliente. Apropriação indevida. Tran-
gressão tipificada no artigo 34, XX. Suspensão do exercício da ad-
vocacia - A retenção abusiva de valores pertencentes ao cliente le-
vantados através de alvará judicial, constitui a infração de apropriação
indevida, o que sujeita o advogado à sanção prevista no artigo 34,
inciso XX. A sanção aplicada é proporcional sem desconsiderar o fato
de que o recorrente é reincidente. ACÓRDÃO: Vistos e relatados
estes autos, acordam os membros da 3ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar
provimento, mantendo inalterada a decisão do Colendo Conselho
Estadual da OAB da Seccional da Bahia. Brasília, 12 de abril de
2011. Renato da Costa Figueira, Presidente, em exercício, da 3ª Tur-
ma da Segunda Câmara. Vera de Jesus Pinheiro, Relatora.

BRASÍLIA, 12 DE AGOSTO DE 2011.
MÁRCIA MACHADO MELARÉ

PRESIDENTE
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